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Processo n° 325/2024

Fls.:

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Secretaria Mtimcipal cie Saúde Rub.;,

DOCUMENTO DÉ FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA - DFD

DFD N° 034/2024 - SEMAG.

Grau de Prioridade: Alta

Ao

Setor de Protocolo

Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta.

Encaminhe-se o presente DFD para autuação e abertura de processo administrativo.

Em seguida solicitamos que o processo seja encaminhado à Secretaria Municipal de
Administração - SEMAD, que em seguida encaminhará o processo ao Departamento de Compras - DC,
para fins de realização de ampla pesquisa de mercado nos termos do art. 23 da Lei n° 14.133/2021 e
Decreto Municipal n° 061/2023. Após a conclusão da pesquisa de mercado, solicitamos que os autos sejam
remitidos a esta Unidade Demandante para fins de elaboração do Estudo Técnico Preliminar,
Gerenciamento de Riscos, se for o caso e Termo de Referência, exceto nos casos de SR? em que será a
responsabilidade de elaboração da Secretaria Municipal de Administração (Órgão Gerenciador).

1 - UNIDADE/ÁREA DEMANDANTE
!

UnidadeiDemandante: Secretaria Municipal de Administração
CNPJ: 06.113.682/0001-25

Responsável pela Unidade/Área: Ivan Prudêncio da Silva
E-mail: prefeitura@colinas.ma.gov.br
Telefone: (99) 99999-9999

2 - IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA

Objeto: contratação de empresa especializada na contratação de empresa especializada na realização de
eventos.

Sistema de Registro de Preços - SRP: ( X )Sim ou ( )Não

3 - JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE

A Prefeitura Municipal de Colinas enfrenta uma situação que compromete a realização de eventos
eulturais e de lazer, fundamentais para o fortalecimento da cidadania e para a promoção do bem-estar

social de seus cidadãos. A carência de infraestrutura adequada e de planejamento específico para eventos
tem gerado dificuldades na organização e execução dessas atividades, resultando em uma oferta limitada

de opções que atendam às necessidades da comunidade local.

I
Essas dificuldades provocam não apenas a insatisfação da população, mas também a perda de
oportunidades de engajamento social e cultural, essenciais para a convivência harmoniosa e a valorização
das identidades locais. A falta de eventos diversificados impede a celebração da cultura, que é um forte ̂
espelho da diversidade e das tradições do município, além de limitar as oportunidades de interação social
e de desenvolvimento comunitário

E crucialj reconhecer que a promoção de eventos culturais e de lazer representa um investimento no
fortalecinjiento dos laços comunitários e na melhoria da qualidade de vida dos cidadãos. Atender essa
demanda é uma responsabilidade da gestão pública, pois proporciona um espaço para que os moradores
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Fls.:_

Rub.:

participem ativamente da vida cultural da cidade, contribuindo para a formação de uma sociedade mais
coesa e participativa.

Portanto,} a necessidade identificada implica em um olhar atento para a estruturação de políticas públicas
que garaptam a realização de eventos que se alinhem com os interesses e as expectativas da população de
Colinas. Isso evidencia a função social da administração pública, ao buscar criar condições adequadas
para que todos os cidadãos possam usufruir das manifestações culturais e de lazer, fortalecendo assim o
sentido de pertencimento e a cidadania ativa na comunidade.

4-DA FÜ1S(DAMENTAÇÃ0 LEGAL DA CONTRATAÇÃO J
I

A presente aquisição e/ou contratação deverá ser fundamentada com base na Lei n° 14.133/2021.

5 - DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DO ÓRGÃO

A Prefeitura Municipal de Colinas não optou pela elaboração do PCA do exercício de 2024, por essa
razão a presente demanda não possui alinhamento com o planejamento da organização.

I

6 - MODElIÓ DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Data Desejada para Início da Execução do Objeto: 18 de Janeiro de 2025.

Prazo de início da execução dos serviços: A execução dos serviços deverá ser iniciada no prazo de até
05 (cinco) dias após emissão da Ordem de Serviços (OS) pela Contratante e recebida pela Contratada.

1

7 - ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES DA DEMANDA

As especificações do objeto, unidades de fornecimento, quantitativos e as respectivas especificações
técnicas seguem consolidados na tabela abaixo:

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

Item

Item

LOTE - I SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PALÇO

Descrição Unidade

SERyiÇO DE LOCAÇÃO DE PALCO DE GRANDE PORTE locação com montagem e
desmontagem de palco modular, obedecendo as seguintes especificações: -14(quatorze)
metros de frente x 10 (dez) metros de profundidade, com orelhas e plataformas em box diária
truss de formato de duas aguas, piso em estrutura com compensado de 20 mm, house mix
para pa e altura mínima de 1,20m

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PALCO DE MÉDIO PORTE locação com montagem e
desmontagem de palco modular, obedecendo as seguintes especificações: -12(dose)
metros de frente x 8 (oito) metros de profundidade, com orelhas e plataformas em box diária
truss de formato de duas aguas, piso em estrutura com compensado de 20 mm, house mix
para pa e altura mínima de l,20m

SER\|lÇO DE LOCAÇÃO DE PALCO DE PEQUENO PORTE locação com montagem e
desmontagem de palco modular, obedecendo as seguintes especificações: -08(oito) metros
de frente x 6 (seis) metros de profundidade, com orelhas e plataformas em box truss de diária
formato de duas aguas, piso em estrutura com compensado de 20 mm, house mix para pa e
altura mínima de l,00m

LOTE - II SISTEMA DE SONORIZAÇÃO

Descrição Unidade

Quant.

10

10

20

Quant.
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Secretaria Munici|íal de Saúde

SISTEMA DE SONORIZAÇÃO DE GRANDE PORTE - para apresentação das bandas,
realização de eventos de artistas de nivel nacional, apresentação de danças regionais e
grupos, conforme abaixo: mesas de som 2 consoles digitas pm5d rh 48x32 pa 32 caixas
line array norton, amplificação digital norton. caixas subwooíer norton microfones 8mics

sennreiser e835 1 kit mies sennreiser 2 mies akg d-112. a montagem deverá estar concluída
com no mínimo 06 (seis) horas antes do início do evento, a composição deste sistema

deverá conter: caixas de som, ampliflcadores, microfones, mesas de som e demais
equipamentos necessários para montagem do mesmo.

SISTEMA DE SONORIZAÇÃO DE MÉDIO PORTE - para apresentação das bandas,
realização de eventos de artistas de nivel regional, apresentação de danças regionais e
grupos, conforme abaixo: mesas de som 2 consoles digitas m7 48x32 pa 32 caixas line
array jbl, amplificação digital jbl. caixas subwoofer jbl vl3600 microfones 8mics
sennreiser e835 1 kit mies sennreiser 2 mies akg d-112. a montagem deverá estar concluída
com no mínimo 06 (seis) horas antes do início do evento, a composição deste sistema
deverá conter: caixas de som, amplifieadores, microfones, mesas de som e demais
equipamentos necessários para montagem do mesmo.

SISTEMA DE SONORIZAÇÃO DE PEQUENO PORTE para apresentação das bandas,
realização de eventos de artistas de nivel local, apresentação de danças regionais e grupos,
conforme abaixo: mesas de som 2 consoles digitas ls9 32x32 pa 24 caixas line array,
caixas subwoofer microfones 8mics sennreiser e835 1 kit mies sennreiser 2 mies akg d-
112. a|montagem deverá estar concluída com no mínimo 06 (seis) horas antes do início do
evento, a composição deste sistema deverá conter: caixas de som, ampliflcadores,
microfones, mesas de som e demais equipamentos necessários para montagem do mesmo.

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DO PALCO DE GRANDE PORTE para apresentação das
bandas, de nivel nacional, abaixo: 1 mesas gram- ma; 32 lampadas par 64; 24 par led 54x 3
watts; 12 estrobos dmx 3000 watts; 24 beans 5r 2 maquinas de fumaça dmx 3.000

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DO PALCO DE MEDlO PORTE para apresentação das
bandas, lives, danças conforme abaixo: I mesas pilot 2000; 12 lampadas par 64; 12 par led
54x 3 watts; 6 estrobos dmx 3000 watts; 12 beans 5r, 2 maquinas de fumaça dmx 3000

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DO PALCO DE PEQUENO PORTE para apresentação
das bandas, lives, danças conforme abaixo: 1 mesas pilot 2000; 6 lampadas par 64; 08 par
led 54x 3 watts; 2 estrobos dmx 3000 watts; 06 beans 1 maquinas de fumaça dmx 512

LOTE - III LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED

Descrição

LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED -medindo 6x4 96x96 p3

LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED - medindo 4x3 96x96 p3

Processo n° 325/2024

Fls.:

LOTE - IV LOCAÇÃO DE CAMARIM E ESTRUTURA

Descrição

SERV ÇO DE LOCAÇÃO DE CAMARIM locação com montagem e desmontagem, de
1  camari)n climatizado, medindo 4 metros de frente por, 4 metros de fundo, banheiro, porta e

iluminação, equipado com cadeiras, mesa e ar condicionado, anexo ao palco.

2  ESTRÇRURA DE ALUMÍNIO - grid p-30 medindo 60 metros

i
Estrutura de Fechamento: locação com montagem e desmontagem de fechamento,

2  sendo ps mesmos em placas tipo tapume na altura mínima de 2,20 metros, com
travessá e suporte para fixação e sem pontas de lança, portões para saídas de
emergência, de no mínimo 4,40 metros de largura, em metro linear.

1

^  ARQUIBANCADA: para 2.000 (mil pessoas, com bom acabamento, estrutura metálica
tubular, sem cobertura, duas escadas de acesso com largura mínima de 2m e 20 cm,
corrimpo, com fechamento total ou longarinas dde proteção com espaçamento máximo de

PREFEITURA MLINICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-2.5
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UND 12

UND 12

UND 20

UND

UND

UND

Unidade

UND

UND

Unidade

UND

DIARIA/METR

O

DIARIA/METR

O

LOCAÇÃO
DIARIA

15

12

20

Quant.

10

10

Quant.

15

1.300

1.300
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2

3

4

Item

I  PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
j  Secretaria Municipal de Saúde
i
j

15 crrj. com pára-corpo medindo I metro e cinqüenta centímetros do piso ao 1° degrau,
totaini ente fechado ou com longarinas com espaçamento máximo de 15 cm. pára-corpo
tambán na parte mais elevada da arquibancada, com o mínimo de 1 metro e cinqüenta
centirnetros de altura, totalmente fechado ou longarinas com espaçamento máximo de 15

cm, côm pára-corpo nas laterais com o mínimo de 1 metro e 50 centímetros de altura,

totalmente fechado ou longarinas com espaçamento

LOTE - V LOCAÇÃO DE TRIO ELETRICO

Descrição

"TRIÓ ELÉTRICO: Carreta 3 eixos; Comprimento mínimo: 23,00 metros. Altura
máxima: 4,60 metros; Palco e sobre palco com mínimo de 60m^ com cobertura;

Grupo Gerador: 180 KWA (ou superior); Potência do sistema de som no
mínimo 50.000 watts. Entrada social e de serviço; Camarim: (Sofá, Geladeira,

MicrO-ondas, Ar Condicionado, TV LCD com sistema de câmera para

transmissão simultânea do palco. Espelho, Banheiro); Back Line (Palco) para cada
trio; 01 Bateria completa Pearl Export (ou similar); 01 Amplifícador para
guitarra Peavey 212; (ou similar) 01 Amplificador para guitarra; 01 Amplifícador

para iteclados; Captação (Microfonação) no minino: 01 Microfone Bumbo;
01 Microfone caixa top; 01 Microfone caixadown; 03 Microfones condenser (
HH E OH); 03 Microfones tons e surdo lateral; 04 Microfones para percussão; 02

Microfones captação de amps de GT; 08 Microfones sem fio com receptor LX 4;"

LOTE - VI LOCAÇÃO DE GRUPO GERADOR

Descrição

GRUPO GERADOR SILENCIADO 250 KVA CABINADO E ABASTECIDO.

GRUPO GERADOR SILENCIADO 220 KVA CABINADO E ABASTECIDO.

GRUPO GERADOR SILENCIADO 180 KVA CABINADO E ABASTECIDO.

I  LOTE - VII LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS

Descrição

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS: Locação de cabine sanitária
química (banheiro quimico) individual, para uso do público em geral, portátil, entregue no
local do evento e removida após o término do mesmo, com dimensões mínimas l,10m de
largura por 1,1 Omt de profundidade com 2,1 Om de altura, porta com fechamento e
indicação de ocupado, caixa de retenção de dejetos, porta papel higiênico, teto em material
translúcido, pontos de ventilação, com equipe de manutenção durante o evento, e retirada
dos dejetos por equipe especializada e equipada após término do mesmo

LOTE - VIII LOCAÇÃO DE TENDAS

Descrição

Tenda 4x4m, instalada, para proteção e estrutura necessária.

Tenda 5x5m, instalada, para proteção e estrutura necessária.

Tenda 8x8m, instalada, para proteção e estrutura necessária.

Tenda lOxlOm, instalada, para proteção e estrutura necessária.

LOTE - IX SHOW PIROTÉCNICO

Descrição

"Show pirotécnico noturno tipo 2: - 01 und torta 110 tubos tubos europa "leque"; -
01 und torta 103 tubos pancadão extreme; - 01 und torta 120 tubos meteoro - 01 und
torta 51 tubos 1,5; - 01 kit 09 tubos 4" cores variadas; *com duração mínima de 07

PREFEITLTRA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ; 06.113,682/0001-25
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Unidade Quant.

LOCAÇAO

DlARlA

Unidade

UND

UND

UND

Unidade

UND

Quant.

20

15

15

Quant.

100

Unidade

DIARIA

DlARlA

DIARIA

DIARIA

Unidade

KIT

Quant.

100

100

110

20

Quant.

5
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LOTE - X APOIO OPERACIONAL

Descrição

Contratação do serviço de segurança desannada - turno noturno, treinada, capacitada,

uniformizada e nada consta na policia civil, durante todo período do evento, devidamente
credenciados para os dias dos eventos. Cotar preço global para contratação.

Brigadistas de emergência de primeiros socorros com 15 brigadistas sendo 10
homeins e 5 mulheres - fomecimento de locação e serviços de prestação de

serviçts de mão de obra de socorrista/brigadista-serviço de brigada anti-pânico para
atuar em primeiros socorros em linha de show, uniformizado comcarga horária de 12h, de

acordo com a portaria reguladora.

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE APOIO OPERACIONAL. Contratação de pessoa
treinada e preparada para dar suporte ao evento compreendo o serviço de limpeza, e
demais profissionais necessários a viabilidade do evento.

LOTE - XI SERVIÇO DE ORNAMENTAÇÃO DE EVENTO

Descrição

Serviços especializados de ornamentação e decoração temática de PEQUENO PORTE da
área de realização do evento com bandeirolas c toda estrutura necessária para decoração

Serviços especializados de ornamentação e decoração temática de MÉDIO PORTE da área
de realização do evento com bandeirolas e toda estrutura necessária para decoração

Serviços especializados de ornamentação e decoração temática de GRANDE PORTE da
área de realização do evento com bandeirolas e toda estrutura necessária para decoração

LOTE - XII BANDAS

Descrição

Banda de renome regional Banda de reconhecimento regional a nível estadual, com estilo e
repertório de predominância para realização do evento, incluindo a participação dos
músicos e dançarinos, para realização de show com duração mínima de 02 (duas) horas
cada. I

i
Bandas Locais. Banda local, com reconhecimento a nível municipal, aclamados pela
população, com estilo e repertório de predominância para realização do evento, incluindo a
participação dos músicos e dançarinos, para realização de show com duração mínima de
02(Duas) horas cada.

Banda de renome nacional grande porte. Banda de reconhecimento nacional, com estilo e
repertório musical aclamado pela população local, incluindo a participação dos músicos e
dançarinos, para realização do show com duração mínima de 02(duas) horas cada . UND
Show.!

LLOTE - XIII PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DIVULGAÇÃO.

Descrição

Serviç

potênc

munic

de locação de veículo, equipado com som automotivo de alta
ia. Para divulgação do evento nas ruas deste município e
pios circunvizinhos.

Rub.;_

Unidade

DIARIA

DIARIA

DIARIA

Unidade

UND

UND

UND

Unidade

UND

UND

UND

Divulgação do evento em emissoras de rádios da região, tipo spot. Pct com 150 chamadas,
duaração de 15 dias.

Hora

Unidade

Quant.

160

25

80

Quant.

15

10

10

Quant.

10

20

12

Unidade Quant.

120

25

Estimou-se os quantitativos acima com base em contratos de exercícios anteriores.
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Piih ■ ~

Declaro q ie a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos expostos na
justificativa da necessidade do presente documento.

i
8 - INDICAÇÃO DO FISCAL DE CONTRATOS

Será informado na assinatura do contrato.

9-LOCAL t DATA

Colinas - MA, 18 de novembro de 2024.

Rogério da Costa
Secretária Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNP.I: 06.113.682/0001-25
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

SETOR DE PROTOCOLO

TERMO DE ABERTURA E/OU AUTUAÇÃO DE PROCESSO
ADMINSITRATIVO.

Aos 18 de novembro de 2024, às 09h22min, procedi a abertura e autuação do
presente processo administrativo, nos seguintes termos:

PROCESSO ADMINISTRATIVO N".: 325/2024

ÓRGÃO: jPREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS - PMC

SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD

ASSUNTO: contratação de empresa especializada na contratação de empresa especializada na
realização de eventos.

CIDADE/ÇF: Colinas - MA

Colinas - MA, 18 de novembro de 2024.

Renata da Silva Lobo de Souza

Chefe do Setor de Protoeolo

Setor de Protocolo

PREFEITURA l\|lUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Secretaria Municipal de infraestrutura
Setor de Protocolo

Processo n° 325/2024

Fls.: 0^

Rub.:_

Secretaria Municipal de Administração - SEMAG.
Sr. Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento.
Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta.

Assunto: Encaminhamento de processo administrativo.

■ I)ESr.\C lIO A1)MIMSTR.\TIV()

Éncaminhe-se o presente processo administrativo autuado sob o n° 325/2024, visando

o(a) contratação de empresa especializada na contratação de empresa especializada na

realização d e eventos, para conhecimento e demais providencias cabíveis.

Colinas - MA, 19 de novembro de 2024.

Rogério Emitia Costa
Secretario Municipal de Administração

PREFEITURA IviUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
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Processo n° 22S/202A

Fls.:

Rub.:.
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Secretaria Municipal de Infraestrutura

Ao

Setor de Compras
Chefe do Setor de Compras
Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta.

Assunto: Realização de pesquisa de mercado.

DESPACHO ADMINISTRATIVO

Após análise do Documento de Formalização de Demanda - DFD constante no

processo, ai^torizo a abertura de processo de contratação nos termos da Lei n° 14.133/2021 e

regulamentações no âmbito do Município de Colinas.

Em seguida encaminhe-se o presente processo administrativo autuado sob o n°

325/2024, visando o(a) contratação de empresa especializada na contratação de empresa

especializada na realização de eventos., para fins de realização de ampla pesquisa de mercado nos

termos do art. 23 da Lei n" 14.133/2021 e Decreto Municipal n° 061/2023.

('oncluido a realização da pesquisa, remeta-se os autos de volta à presente Secretaria

Municipal para análise e providências necessárias ao devido andamento do Processo de

Contratação.

Colinas - MA, 19 de novembro de 2024.

Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relação Institucionais e Planejamento

PREFEITURA MUTVICIPAL DE BARREIRINHAS-MA | CNPJ: 06.113.682/0001-25
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Processo n° 325/2024

Fls.: Jú
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL Rub.:^

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETF

UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Administração, 06.113.682/0001-25

ALINHAMENTO COM O PCA: A necessidade objeto do presente estudo não possui previsão no
plano de contratações anual da Organização

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO ETP: Rogério Lima da Costa, Ivan Prudêncio da
Silva

PROBLEMA RESUMIDO: A Prefeitura Municipal de Colinas enfrenta dificuldades na realização
de eventos q

e cidadania.

ue atendam às demandas da comunidade, comprometendo a promoção da cultura, lazer

pm atendimento ao inciso I do art. 18 da Lei 14.133/2021 e ao Decreto Municipal n°
058/2023, o presente instrumento caracteriza a primeira etapa do planejamento do processo de
contratação e busca atender o interesse público envolvido e buscar a melhor solução para
atendimento da necessidade aqui descrita.

1 - descrJíção da necessidade

A Prefeitura Municipal de Colinas enfrenta uma situação que compromete a realização de eventos
culturais e áe lazer, fundamentais para o fortalecimento da cidadania e para a promoção do bem-
estar social |de seus cidadãos. A carência de infraestrutura adequada e de planejamento específico
para eventoà tem gerado dificuldades na organização e execução dessas atividades, resultando em
uma oferta pmitada de opções que atendam às necessidades da comunidade local.

Essas dificuldades provocam não apenas a insatisfação da população, mas também a perda de
oportunidades de engajamento social e cultural, essenciais para a convivência harmoniosa e a
valorização das identidades locais. A falta de eventos diversificados impede a celebração da cultura,
que é um j forte espelho da diversidade e das tradições do município, além de limitar as
oportunidades de interação social e de desenvolvimento comunitário.

É crucial reconhecer que a promoção de eventos culturais e de lazer representa um investimento no
fortalecimento dos laços comunitários e na melhoria da qualidade de vida dos cidadãos. Atender
essa demanda é uma responsabilidade da gestão pública, pois proporciona um espaço para que os
moradores participem ativamente da vida cultural da cidade, contribuindo para a formação de uma
sociedade mais coesa e participativa.
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Portanto, a necessidade identificada implica em um olhar atento para a estruturação de políticas
públicas que garantam a realização de eventos que se alinhem com os interesses e as expectativas da
população de Colinas. Isso evidencia a função social da administração pública, ao buscar criar
condições adequadas para que todos os cidadãos possam usufruir das manifestações culturais e de
lazer, fortalecendo assim o sentido de pertencimento e a cidadania ativa na comunidade.

2 - REQUISITOS DA FUTURA CONTRATAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Colinas enfrenta desafios na realização de eventos que promovam
cultura, laz^r e cidadania, resultando em uma demanda reprimida por atividades que atendam às
expectativas da comunidade. Para solucionar essas dificuldades, elaborou-se um conjunto de
requisitos p!ara a contratação de serviços que garantam a execução eficiente e eficaz de eventos
públicos. A

culturais e

seguir, estão os requisitos necessários que a solução contratada deverá atender:

1. Capacidade técnica comprovada da empresa ou entidade contratada para realizar eventos
e lazer, com experiência mínima de três anos comprovada em projetos similares.

2. Proposição de um planejamento detalhado dos eventos a serem realizados, incluindo cronograma,
logística, estrutura necessária, recursos humanos e materiais, adequados à realidade local.

3. Disponibilidade para atender a um mínimo de cinco eventos por ano, que devem abranger
diferentes segmentos culturais (como música, dança, teatro, artes visuais), em datas e locais a serem
definidos em comum acordo com a prefeitura.

4. Garantia de acessibilidade em todos os eventos, contemplando adaptações necessárias para
atendimento a pessoas com deficiência (físicas, visuais e auditivas), conforme normas técnicas
nacionais e internacionais.

5. Apresentação de proposta de segurança adequada para o público estimado nos eventos, incluindo
plano de contingência e medidas preventivas contra riscos de acidentes e distúrbios.

6. Comprometimento com a sustentabilidade, prevendo ações que minimizem o impacto ambiental
dos eventos^ eomo gestão de resíduos sólidos, uso consciente de reeursos e fomento à utilização de
produtos locais.

7. Realização de pesquisa de satisfação com os participantes ao final de cada evento, visando a
avaliação e melboria contínua dos serviços prestados.

í

8. Transparência na gestão financeira dos recursos, com a elaboração e apresentação de relatórios
financeiros detalhados após cada evento, evidenciando a utilização dos recursos públicos.
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9. Atendimento a prazos estipulados para a entrega de resultados, documentos e relatórios exigidos
pela administração pública antes, durante e após a realização dos eventos.

Esses requisitos devem ser considerados imprescindíveis para assegurar a qualidade dos eventos e
garantir qu^ a contratação atenda plenamente as necessidades da comunidade de Colinas,
promovendo a cultura, o lazer e a cidadania de forma eficaz e responsável.

3 - SOLUÇÕES disponíveis NO MERCADO

Solução 1: Çontratação de Empresas especializada na realização de Eventos

Vantagens:
!- Custo; Gejralmente, as empresas especializadas podem oferecer pacotes que reduzem custos em

relação à contratação de diversos fornecedores independentes.

- Qualidade: Expertise na realização de eventos, garantindo serviços de qualidade superior, como
logística e atendimento ao público.

- Flexibilidqde: Possíveis adaptações nas propostas de acordo com o perfil dos eventos desejados.

- Tempo dé Implementação: A experiência prévia dessas empresas pode refletir em um prazo
reduzido pala a organização e execução do evento.

Desvantagens:
I

- Dependência: A prefeitura pode se tomar dependente da empresa contratada para a realização de
eventos, dificultando a autonomia futura.

- Custos Indiretos: Podem ocorrer custos adicionais inesperados durante a execução do evento.

- Menor Controle: O nível de controle sobre os detalhes do evento pode ser reduzido, dependendo
do contrato estabelecido.

Solução 2: Formação de uma Equipe Municipal Especializada

Vantagens:

- Custo: A longo prazo, pode ser mais econômico manter uma equipe intema do que contratar
empresas externas repetidamente.

j
- Controle: Maior controle sobre todos os aspectos do evento, possibilitando personalização
completa p^a atender às necessidades da comunidade.
- Capacitação: A construção de conhecimento interno poderá criar uma base sólida para eventos
futuros.

Desvantageps:
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- Tempo de Implementação: A formação de uma equipe pode levar tempo, impactando a realização
imediata de eventos.

- Custo Inicial: Investimento inicial elevado para recrutar e treinar profissionais qualificados.
- Sustentabilidade: Necessidade contínua de treinamento e atualização da equipe.

lataforma Digital para Gestão de EventosSolução 3: P

Vantagens:

- Custo: Reliução de custos operacionais associados à gestão manual de eventos; automação de
processos pode gerar economia.

- Eficiência: Acompanhamento centralizado e otimização do planejamento e execução dos eventos,
melhorando a comunicação entre stakeholders.

- Adaptabilidade: Facilidade para adaptar a plataforma a diferentes tipos de eventos e necessidades
específicas.

Desvantagens:

- Dependência Tecnológica: Requer investimento em tecnologia e capacitação para operação eficaz.
- Suporte Técnico: Necessidade de suporte constante para resolução de eventuais problemas
técnicos. '

- Curva de /^iprendizado: Pode exigir tempo para que a equipe se acostume com a nova ferramenta.

Solução 4: Realização de Eventos Comunitários Descentralizados

Vantagens:

- Custos: Redução de custos logísticos com eventos realizados em locais comunitários, utilizando
recursos já áisponíveis na região.
- Inclusão: Melhora da participação comunitária ao descentralizar eventos e promover atividades
localmente.

- Diversidade: Possibilidade de abordar uma gama maior de temas e interesses culturais da
população.

Desvantagens:

- Coordenação: A gestão eficiente de vários eventos simultâneos pode ser desafiadora e requer uma
estrutura organizacional robusta.

- Consistência: Dificuldade em manter a qualidade e a regularidade dos eventos realizados em
diferentes locais.

- Variedade de Recursos: Inconsistência nos recursos disponíveis em diversas comunidades,
impactando a qualidade dos eventos.

I
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Análise Comparativa;

- Parceria com Empresas de Eventos oferece rapidez e experiência, mas gera dependência e menor
controle. Ideal para soluções rápidas e eventos grandes.

- Formação de uma Equipe Municipal Especializada garante controle total e custo reduzido a longo
prazo, mas tejm alto investimento inicial e leva tempo para implementar.
- Plataforma [Digital para Gestão de Eventos é eficiente na organização, mas depende de tecnologia
e pode ter üma curva de aprendizado. Útil em contextos onde a digitalização pode facilitar
processos.

- Realização de Eventos Comunitários Descentralizados promove inclusão e diversificação, mas
apresenta desafios de coordenação e consistência. Apropriada para envolver a comunidade
diretamente.

A escolha di melhor solução deve considerar a necessidade de equilíbrio entre controle, custo,
velocidade dè implementação e engajamento da comunidade, além de um plano de ação que integre
as soluções 4uando necessário.

4 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A escolha pela contratação de empresas especializadas na realização de eventos como solução para
as dificuldades enfrentadas pela Prefeitura Municipal de Colinas é fundamentada em diversas
análises técnicas, operacionais e econômicas. Dentre os aspectos técnicos que justificam essa
decisão, destaca-se a experiência e expertise das empresas do setor. Essas empresas possuem know-
how consoliàado na execução de eventos, o que garante um desempenho superior na organização,
logística e irnplementação de atividades culturais e de lazer. Além disso, essas empresas estão
atualizadas quanto às tendências de mercado, proporcionando soluções inovadoras e adequadas às
expectativas da comunidade.

A compatibilidade entre as necessidades da Prefeitura e as capacidades oferecidas pelas empresas
especializadas também é um ponto crucial. A personalização dos serviços, visando atender
diretamente as demandas locais, é uma prática recorrente nesse setor, permitindo a criação de
eventos que realmente reflitam a cultura e as preferências da população de Colinas. A facilidade de
implementação se traduz na redução de prazos e na minimização de riscos associados ao
planejamento e execução de eventos, fatores que têm sido comumente problemáticos quando
geridos intemamente pela administração municipal.

Os benefícios operacionais dessa escolha são evidentes. As empresas contratadas são responsáveis
não apenas pela produção dos eventos, mas também pela manutenção e suporte contínuo,
garantindo que todo o processo ocorra sem contratempos. Isso libera recursos humanos e
financeiros da Prefeitura, que podem ser realocados para outras áreas prioritárias. Adicionalmente,
essas empresas geralmente possuem infraestrutura já estabelecida e parcerias consolidadas com
fornecedores, o que resulta em uma operação mais ágil e com acesso facilitado a recursos que
poderiam ser onerosos ou difíceis de serem obtidos pela administração pública.
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Em termos econômicos, a solução proposta apresenta um sólido custo-beneficio. Embora haja um
investimento inicial para a contratação de uma empresa especializada, os retornos esperados são
significativamente superiores. Eventos bem organizados promovem não apenas a cultura e o lazer,
mas também estimulam a economia local por meio do aumento do fluxo turístico e comércio
durante as festividades. O fortalecimento da imagem da Prefeitura como promotora de ações
voltadas para o bem-estar social se traduz em ganho reputacional, incentivando uma maior
participação da comunidade nas futuras iniciativas. A viabilidade econômica dessa solução se
comprova coim a possibilidade de criação de parcerias públicas e privadas, potencializando recursos
e sustentando eventos ao longo do tempo.

Portanto, a escolha pela contratação de empresas especializadas na realização de eventos é
amplamente i justificada pelos aspectos técnicos, operacionais e econômicos analisados. Essa
abordagem ijião só atende à necessidade imediata de promover cultura, lazer e cidadania, mas
também se alinha aos interesses públicos, garantindo resultados mais efetivos e duradouros para a
população dé Colinas.

;5 - DOS QUANTITATIVOS E VALORES

5.1. Das informações e dimensionamento do objeto.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

Item

LOTE -1 SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PALÇO

Item

Descrição

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PALCO DE GRANDE PORTE
locação com montagem e desmontagem de palco modular, obedecendo
as seguintes especificações: -14(quatorze) metros de frente x 10 (dez)
metros Ide profundidade, com orelhas e plataformas em box truss de
formato de duas aguas, piso em estrutura com compensado de 20 mm,
house mix para pa e altura mínima de l,20m

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PALCO DE MEDlO PORTE locação
com montagem e desmontagem de palco modular, obedecendo as
seguintes especificações: -12(dose) metros de frente x 8 (oito) metros
de proliindidade, com orelhas e plataformas em box truss de formato
de duas aguas, piso em estrutura com compensado de 20 mm, house
mix para pa e altura mínima de 1,20m

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PALCO DE PEQUENO PORTE
locação com montagem e desmontagem de palco modular, obedecendo
as segiiintes especificações: -08(oito) metros de frente x 6 (seis) metros
de proâmdidade, com orelhas e plataformas em box truss de formato
de duas aguas, piso em estrutura com compensado de 20 mm, house
mix para pa e altura mínima de l,00m

Unidade

diária

Quant

10,00

RS Unid. RS Total

diária 10,00

diária

LOTE - II SISTEMA DE SONORIZAÇÃO

Descrição Unidade

20,00

Quant. RS Unid. RS Total

SISTEMA DE SONORIZAÇÃO DE GRANDE PORTE - para
apresentação das bandas, realização de eventos de artistas de nivel
nacional, apresentação de danças regionais e grupos, conforme abaixo:
mesas de som 2 consoles digitas pm5d rh 48x32 pa 32 caixas line array
norton, amplificação digital norton. caixas subwoofer norton
microfones 8mics sennreiser e835 1 kit mies sennreiser 2 mies akg d-
112. a montagem deverá estar concluída com no mínimo 06 (seis)
horas ̂ tes do inicio do evento, a composição deste sistema deverá
conter; caixas de som, amplificadores, microfones, mesas de som e
demais equipamentos necessários para montagem do mesmo.

UND 12,00
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SISTEMA DE SONORIZAÇÃO DE MBDIO PORTE - para
apresentação das bandas, realização de eventos de artistas de nivel
regional, apresentação de danças regionais e grupos, conforme abaixo:
mesas de som 2 consoles digitas m7 48x32 pa 32 caixas iine array jbi,
ampiifiéação digitai jbi. caixas subwoofer Jbi vi3600 microfones
8mics ^ennreiser e835 i kit mies sennreiser 2 mies akg d-i 12. a
montagem deverá estar concluída com no mínimo 06 (seis) horas antes
do início do evento, a composição deste sistema deverá conter: caixas
de som, ampiificadores, microfones, mesas de som e demais
equipamentos necessários para montagem do mesmo.

SISTEfjlA DE SONORIZAÇÃO DE PEQUENO PORTE para
apresentação das bandas, realização de eventos de artistas de nivei
locai, apresentação de danças regionais e grupos, conforme abaixo:
mesas de som 2 consoles digitas is9 32x32 pa 24 caixas iine array,
caixas ísubwoofer microfones 8mics sennreiser e835 i kit mies
sennreiser 2 mies akg d-112. a montagem deverá estar concluída com
no mínimo 06 (seis) horas antes do início do evento, a composição
deste fc istema deverá conter: caixas de som, ampiificadores,
microfones, mesas de som e demais equipamentos necessários para
montagem do mesmo.

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DO PALCO DE GRANDE PORTE
para apjesentação das bandas, de nivei nacional, abaixo: 1 mesas gram-
ma; 32 lampadas par 64; 24 par ied 54x 3 watts; 12 estrobos dmx 3000
watts; 24 beans 5r 2 maquinas de fumaça dmx 3.000

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DO PALCO DE MEDiO PORTE para
apresentação das bandas, iives, danças conforme abaixo: 1 mesas piiot
2000; 12 iampadas par 64; 12 par ied 54x 3 watts; 6 estrobos dmx 3000
watts; 12 beans 5r, 2 maquinas de fumaça dmx 3000

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DO PALCO DE PEQUENO PORTE
para apresentação das bandas, Iives, danças conforme abaixo: 1 mesas
pilot 2000; 6 iampadas par 64; 08 par ied 54x 3 watts; 2 estrobos dmx
3000 watts; 06 beans 1 maquinas de fumaça dmx 512

Processo n° 325/2024
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12,00

UND 20,00

UND

UND

UND

LOCAI

LOCAí

LOTE - III LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED

Descrição

CÃO DE PAINEL DE LED -medindo 6x4 96x96 p3

;Ã0 de PAINEL DE LED - medindo 4x3 96x96 p3

Unidade

UND

UND

15,00

12,00

20,00

Quant.

10,00

10,00

RS Unid. RS Total

LOTE - IV LOCAÇÃO DE CAMARIM E ESTRUTURA

Descrição Unidade Quant RS Unid. RS Total

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE CAMARIM locação com montagem e
desmoAtagem, de camarim ciimatizado, medindo 4 metros de frente
por, 4 metros de fundo, banheiro, porta e iluminação, equipado com
cadeiras, mesa e ar condicionado, anexo ao palco.

i

ESTRURURA DE ALUMÍNIO - grid p-30 medindo 60 metros

Estrutura de Fechamento: ioeação com montagem e desmontagem
de fechamento, sendo os mesmos em placas tipo tapume na altura
mínima de 2,20 metros, com travessa e suporte para fixação e
sem pontas de lança, portões para saídas de emergência, de no
mínimo 4,40 metros de largura, em metro linear.

ARQUIBANCADA: para 2.000 (mil pessoas, com bom acabamento,
estrumra metálica tubular, sem cobertura, duas escadas de acesso com
largura mínima de 2m e 20 cm, corrimão, com fechamento total ou
longarihas dde proteção com espaçamento máximo de 15 cm. com
pára-corpo medindo 1 metro e cinqüenta centimetros do piso ao 1°
degrau, totalm ente fechado ou com longarinas com espaçamento
máximo de 15 cm. pára-corpo também na parte mais elevada da
arquibancada, com o mínimo de 1 metro e cinqüenta centímetros de
altura, totalmente fechado ou longarinas com espaçamento máximo de
15 cm, com pára-corpo nas laterais com o mínimo de 1 metro e 50
centímetros de altura, totalmente fechado ou longarinas com
espaçamento

UND

DlARlA/METRO

DIARIA/METRO

15,00

1.300,00

1.300,00

LOCAÇAO
DLARIA

5,00

Item

1  "TRIO

LOTE - V LOCAÇAO DE TRIO ELETRICO

Descrição Unidade

ELÉTRICO: Carreta 3 eixos; Comprimento mínimo: 23,00 LOCAÇÃO
Quant.

8,00

R$ Unid. R$ Total
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metros. Altura máxima: 4,60 metros; Palco e sobre palco com
mínimo de 60m^ com cobertura; Grupo Gerador: 180 KWA
(ou superior); Potência do sistema de som no mínimo 50.000
watts. íEntrada social e de serviço; Camarim: (Sofá, Geladeira,
Micro-ondas, Ar Condicionado, TV LCD com sistema de
câmera para transmissão simultânea do palco. Espelho,
Banheiro); Back Line (Palco) para cada trio; 01 Bateria
completa Pearl Export (ou similar); 01 Ampllficador para
guitarra Peavey 212; (ou similar) 01 Amplificador para guitarra; 01
Ampllficador para teclados; Captação (Microfonação)
no minino: 01 Microfone Bumbo; 01 Microfone caixa top;
01 Microfone caixadown; 03 Microfones condenser ( HH E OH);
03 Microfones tons e surdo lateral; 04 Microfones para percussão;
02 Microfones captação de amps de GT; 08 Microfones sem fio
com receptor LX 4;"

DlARIA

ABAS

LOTE - VI LOCAÇÃO DE GRUPO GERADOR

Descrição

GRUPO GERADOR SILENCIADO 250 KVA CABINADO E
ECIDO.

GRUPO GERADOR SILENCIADO 220 KVA CABINADO E
ABASTECIDO.

GRUPO GERADOR SILENCIADO 180 KVA CABINADO E
ABASTECIDO.

Unidade

UND

UND

UND

LOTE - VII LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS

Descrição Unidade

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS: Locação
de cabine sanitária química (banheiro químico) individual, para uso do
público em geral, portátil, entregue no local do evento e removida após
o término do mesmo, com dimensões mínimas 1,1 Om de largura por
1,1 Omt de profundidade com 2,10m de altura, porta com fechamento e UND
indicação de ocupado, caixa de retenção de dejetos, porta papel
higiênico, teto em material translúcido, pontos de ventilação, com
equipei de manutenção durante o evento, e retirada dos dejetos por
equipe especializada e equipada após término do mesmo

I  LOTE-VIII LOCAÇÃO DE TENDAS

Qnant.

20,00

15,00

15,00

Quant.

100,00

RS Unid. RS Total

RS Unid. RS Total

i  Descrição
i

Tenda |4x4m, instalada, para proteção e estrutura necessária.
Tenda i5x5m, instalada, para proteção e estrutura necessária.

Tenda 8x8m, instalada, para proteção e estrutura necessária.

Tenda

"Show;

1 OxIOm, instalada, para proteção e estrutura necessária.

Unidade

DlARlA

DlARIA

DIARIA

DlARIA

LOTE - IX SHOW PIROTÉCNICO

Descrição

pirotécnico noturno tipo 2: - 01 und torta 110 tubos tubos
europá "leque"; - 01 und torta 103 tubos pancadâo extreme; - 01
und toha 120 tubos meteoro - 01 und torta 151 tubos 1,5; - 01 kit
09 tubos 4" cores variadas; *com duração mínima de 07 minutos."

Unidade

KIT

LOTE - X APOIO OPERACIONAL

Item Descrição

Contratação do serviço de segurança desarmada - turno noturno,
treinada, capacitada, uniformizada e nada consta na polícia civil,
durante todo período do evento, devidamente credenciados para os dias
dos eventos. Cotar preço global para contratação.

Brigadístas de emergência de primeiros socorros com 15
brigadistas sendo 10 homens e 5 mulheres -fornecimento de
locação e serviços de prestação de serviços de mão de obra de
socorrista/brigadista - serviço de brigada anti-pânico para atuar em
primeiros socorros em linha de show, uniformizado comcarga horária
de 12K de acordo com a portaria reguladora.

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE APOIO OPERACIONAL.
Contratação de pessoa treinada e preparada para dar suporte ao evento

Unidade

DIARIA

DIARIA

DIARIA

Quant.

100,00

100,00

110,00

20,00

Quant.

5,00

Quant.

160,00

25,00

80,00

RS Unid. RS Total

RS Unid. RS Total

RS Unid. RS Total
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LOTE - XI SERVIÇO DE ORNAMENTAÇÃO DE EVENTO

Descrição

Serviços especializados de ornamentação e decoração temática de
PEQUENO PORTE da área de realização do evento com bandeirolas e
toda estrutura necessária para decoração

Servií^s especializados de ornamentação e decoração temática de
MÉDIO PORTE da área de realização do evento com bandeirolas e
toda estrutura necessária para decoração

Serviços especializados de ornamentação e decoração temática de
GRANDE PORTE da área de realização do evento com bandeirolas e

toda estrutura necessária para decoração

Unidade

UND

UND

UND

LOTE - xn BANDAS

Descrição

Banda de renome regional Banda de reconhecimento regional a nivel
estadukl, com estilo e repertório de predominância para realização do
evento, incluindo a participação dos músicos e dançarinos, para
realização de show com duração minima de 02 (duas) horas cada.

Bandas Locais. Banda local, com reconhecimento a nível munieipal,
aclamados pela população, eom estilo e repertório de predominância
para realização do evento, ineluindo a participação dos músicos e
dançarinos, para realização de show com duração minima de 02(Duas)
horas cada.

Bandá de renome nacional grande porte. Banda de reconhecimento
nacional, com estilo e repertório musical aclamado pela população
local, [ incluindo a participação dos músicos e dançarinos, para
realização do show com duração mínima de 02(duas) horas cada .
UND Show.

Unidade

UND

UND

UND

Quant.

15,00

10,00

10,00

Quant

10,00

20,00

12,00

LLOTE - XIII PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DIVULGAÇÃO.

I  Descrição

Serviço de locação de veículo, equipado eom som
automi

ruas

Dtivo de alta potência. Para divulgação do evento
deste munieipio e municípios circunvizinhos.

Divulgação do evento em emissoras de rádios da região, tipo spot. Pct
com 150 chamadas, duaração de 15 dias.

Valor Total

Unidade

Hora

Unidade

Quant.

120,00

25,00

RS Unid. RS Total

RS Unid. RS Total

RS Unid. RS Total

RS

5.2. A estimativa de preços da presente contratação foi realizada através de ampla pesquisa de
mercado em atendimento ao disposto no art. 23, §1° da Lei n° 14.133/2021 e ao Decreto
Municipql n° 061/2023. A pesquisa de mercado foi realizada pelo Setor de Compras logo após a
elaboração do DFD pela unidade requisitante.

5.2.1 jlodas as informações necessárias sobre a pesquisa de mercado encontram-se disponível
no documento denominado DETALHAMENTO ANALÍTICO DA ESTIMATIVA DE
PREÇOS - DAEP, anexo ao processo administrativo.

6 - PARCF^AMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

Parcelamento formal, realização de uma única licitação, mas cada parcela da solução sendo
adjudicada em lotes/itens distintos.
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A contratação de empresas especializadas na realização de eventos pela Prefeitura Municipal de
Colinas pode ser otimizada por meio do parcelamento formal, que consiste em realizar uma única
licitação e adjudicar as diferentes parcelas da solução em lotes ou itens distintos. Essa abordagem
traz diversas vantagens técnicas e operacionais, pois permite que a administração pública contrate
serviços diversos que atendam a necessidades específicas de cada evento, como shows, oficinas,
infraestrutura e segurança. Com isso, é possível selecionar fornecedores especializados de acordo
com as características únicas de cada atividade, garantindo melhor qualidade e adequação dos
serviços prestados.

Além disso, o parcelamento facilita a execução do planejamento estratégico dos eventos ao permitir
uma gestão mais dinâmica e flexível. Dessa forma, a Prefeitura pode ajustar a contratação de acordo
com as demandas da comunidade, reagindo rapidamente a mudanças nas preferências do público ou
a eventuais, restrições orçamentárias. Essa estratégia aumenta a eficiência da contratação,
minimizando os riscos associados à realização de eventos, como atrasos ou a falta de adequação dos
serviços contratados.

Finalmente, ao optar pelo parcelamento formal, a Prefeitura Municipal de Colinas não apenas
otimiza sua capacidade de resposta às demandas sociais, mas também promove um uso mais
eficiente dos recursos públicos. Isso se traduz em um atendimento mais satisfatório às expectativas
da comunidade quanto ao fomento da cultura, lazer e cidadania, contribuindo assim para a
realização de eventos que realmente reflitam as necessidades e desejos dos cidadãos. O
parcelamento, portanto, representa uma decisão estratégica que fortalece a comunicação entre a
administração pública e a população, tomando as propostas mais efetivas e impactantes.

7 - RESUIiTADOS PRETENDIDOS

i

A contratação de empresas especializadas na realização de eventos pela Prefeitura Municipal de
Colinas representa uma solução estratégica para atender às demandas da comunidade, promovendo
a cultura, o lazer e a cidadania. Esse modelo de contratação visa a maximização do custo-benefício,
pois permiie que a administração pública tenha acesso a serviços com expertise específica,
resultando ém eventos de maior qualidade e impacto social.

Ao optar por empresas especializadas, a prefeitura poderá evitar os custos elevados associados à
montagem de uma equipe intema dedicada a esses eventos. Isso gera uma economia significativa
nos recursos humanos, já que não será necessário recmtar e capacitar funcionários temporários,
além de recjuzir despesas com infraestmtura e equipamentos que seriam utilizados nas atividades.
As empresas contratadas trazem seus próprios recursos, como profissionais treinados, tecnologia
adequada e experiências prévias, otimizando o uso dos recursos existentes.

Além dissol a experiência das empresas especializadas assegura uma execução eficiente e pontual
dos eventos^ minimizando a probabilidade de contratempos ou falhas. Isso se traduz diretamente em
um melhor aproveitamento dos recursos financeiros disponíveis, uma vez que a gestão externa pode
negociar melhores preços com fornecedores e garantir qualidade nas prestações de serviço.
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A combinação da expertise das empresas com a agilidade na execução dos eventos resulta em um
ciclo positivo de satisfação da comunidade, contribuindo para a valorização social e cultural local.
Assim, essá abordagem não apenas resolve a dificuldade da Prefeitura na realização dos eventos,
mas tambérh estabelece um padrão sustentável de economicidade e eficiência no uso dos recursos,
atendendo plenamente às expectativas da população de Colinas.

g - PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS

A análise das providências que devem ser adotadas pela Prefeitura Municipal de Colinas para a
contratação' de empresas especializadas na realização de eventos é esseneial para garantir a eficácia
e a eficiência desse processo, alinhando-se às neeessidades da comunidade. Primeiramente, é
fundamentajl realizar um levantamento detalhado das demandas específicas da população em
relação aosi eventos culturais e de lazer. Isso pode ser feito por meio de consultas públicas ou
pesquisas, permitindo identificar quais tipos de eventos são desejados e suas características mais
relevantes.

Outra providência importante é a definição elara dos critérios técnicos que as empresas eontratadas
devem ateAder, como experiência prévia em eventos similares, capacidade técniea e estrutura
logística. Ebsa análise deve ineluir também exigêneias relacionadas à segurança e acessibilidade,
assegurando que os eventos sejam inelusivos e seguros para toda a comunidade.

Para garantir uma gestão eficaz da contratação, é recomendável a criação de um comitê gestor
específico para a supervisão do contrato. Esse comitê deverá ser composto por representantes da
administração municipal com conhecimento em organização de eventos, bem como profissionais de
áreas como cultura, turismo e segurança pública. A atuação desse comitê será crucial para monitorar
a execução do contrato e assegurar que as entregas cumpram as expectativas estabelecidas.

Adicionalniente, deve-se considerar a necessidade de contratação de serviços complementares,
como bombeiros eivis, serviços de limpeza e manutenção de inffaestrutura, caso a empresa
contratada não inclua essas atividades em sua proposta. Essas contratações devem ser planejadas
para se integrarem ao cronograma do evento, evitando compromissos financeiros desnecessários e
garantindo úm fluxo contínuo de atividades.

Embora a capacitação de servidores não seja geralmente necessária, no caso de eventos eomplexos
ou com especificidades notórias, poderá haver a necessidade de treinamento específico em áreas
como fiscalização e gestão de contratos de eventos. Essa capacitação deve ser justificada em função
da complei^idade dos serviços e da importância de assegurar o cumprimento das normas de
segurança e; qualidade.

Por fim, a elaboração de um plano de comunicação deve ser considerada para promover os eventos
e engajar a comunidade, além de incluir instrumentos de avaliação e feedback após cada evento.
Esse planejamento ajudará a otimizar os recursos utilizados e a melhorar continuamente a oferta
cultural e de lazer na cidade. Portanto, a adoção dessas providências amplia as chances de sueesso
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na realização dos eventos, maximizando a utilização dos recursos públicos e promovendo a cultura
e o lazer de maneira eficiente e efetiva.

9 - contratações correlatas

A análise da necessidade de contratações correlatas e/ou interdependentes em relação à solução
escolhida para a Prefeitura Municipal de Colinas revela que, por ora, não são necessárias
contratações adicionais antes da contratação de empresas especializadas na realização de eventos. A
escolha dessa solução busca tomar efetiva a promoção de cultura, lazer e cidadania na comunidade,
abordando diretamente as dificuldades atualmente enfrentadas.

Neste contexto, a contratação da empresa especializada é suficiente para atender às demandas
específicas relacionadas à organização dos eventos previstos. A execução dessas atividades poderá
ser realizada com os recursos e infraestmtura já disponíveis na administração municipal, sem que
seja imprescindível realizar intervenções ou ajustes significativos nos espaços onde os eventos
ocorrerão.

Eventuais riecessidades de manutenção ou adequações das estruturas físicas poderão ser tratadas no
âmbito da própria prestação do serviço da empresa contratada, que pode incluir no seu escopo a
verificação e a proposição de medidas para garantir a segurança e o conforto dos participantes, mas
isso não imiplica na necessidade de uma contratação prévia específica. Portanto, enfatiza-se que não
há dependências operacionais ou técnicas que exijam uma contratação prévia separada antes da
firmação do contrato com a empresa especializada.

Assim, a ajtual proposta está adequada, pois se focará diretamente na organização dos eventos,
permitindo I que a Prefeitura Municipal de Colinas atenda rapidamente às demandas da comunidade
sem complicações adicionais nesta fase de contratação.

10 - IMPACTOS AMBIENTAIS

A contratação de empresas especializadas na realização de eventos pela Prefeitura Municipal de
Colinas pode gerar impactos ambientais significativos, os quais devem ser identificados e mitigados
para promojver a sustentabilidade das atividades. Entre os possíveis impactos, destacam-se a geração
de resíduos sólidos, o consumo excessivo de energia, a poluição sonora e a degradação de áreas
verdes.

A geração de resíduos é um dos principais desafios em eventos, incluindo plásticos, papéis,
embalagens e restos alimentares. Para mitigar esse impacto, é essencial implementar uma política
de redução e reciclagem. As empresas contratadas devem adotar práticas de gestão de resíduos,
como a separação adequada de recicláveis, compostagem de restos alimentares e utilização de
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materiais biodegradáveis. Campanhas de conscientização também podem ser realizadas para educar
os participantes sobre a importância da correta destinação dos resíduos.

O consumo de energia freqüentemente aumenta em eventos, devido à iluminação, sonorização e
climatizaçãí) necessárias. Assim, é crucial que as empresas usem equipamentos com eficiência
energética, como lâmpadas LED e sistemas de som de baixo consumo, além de priorizar fontes de
energia renovável sempre que possível. A instalação de temporizadores e sensores de presença pode
ajudar a otimizar o uso de eletricidade, evitando desperdícios durante os eventos.

A poluição sonora é outro impacto a ser considerado, especialmente em eventos ao ar livre ou
durante a noite. Para minimizar essa questão, as empresas devem limitar os níveis de volume e optar
por sistema^ de áudio que direcionem o som, prevenindo a dispersão e assim reduzindo o incômodo
aos moradores da região.

Quanto à 'ogística reversa, é fundamental elaborar um plano que assegure a devolução e o
reaproveitamento de materiais utilizados nos eventos, como estruturas temporárias, lonas e
mobiliário. As empresas contratadas devem firmar parcerias com cooperativas locais para a coleta e
reutilização de produtos que não serão mais utilizados, promovendo assim a economia circular.
Além disso, a doação de itens não utilizados, como alimentos excedentes, pode ser incentivada,
contribuindb para a minimização de desperdícios.

Por fim, inòentivar o uso de transporte sustentável, como caronas solidárias e transporte público
para os participantes dos eventos, pode reduzir a emissão de gases de efeito estufa e melhorar a
mobilidade urbana. Essas ações, se implementadas de forma eficiente, contribuirão não apenas para
a minimizáção dos impactos ambientais, mas também para a promoção de uma cultura de
responsabilidade e respeito ao meio ambiente na comunidade de Colinas.

11 - CONCLUSÃO

As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e
tecnicanlente indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR
que a contratação em questão é PLENAMENTE VIÁVEL.

Colinas - MA, 18 de novembro de 2024

Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento
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TERMO DE REFERENCIA

1. DO OBJETO

1.1.0 presente visa o(a) Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa
especializada na contratação de empresa especializada na realização de eventos., conforme
as quantidades, especificações e condições constantes neste Termo de Referência.

1.2. A presente contratação será regida pela Lei n° 14.133/2021.

2. DA JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO

2.1. A Prefeitura Municipal de Colinas enfrenta uma situação que compromete a realização de
eventos culturais e de lazer, fundamentais para o fortalecimento da cidadania e para a promoção
do bem-estar social de seus cidadãos. A carência de infraestrutura adequada e de planejamento
específico para eventos tem gerado dificuldades na organização e execução dessas atividades,
resultando em uma oferta limitada de opções que atendam às necessidades da comunidade local.

Essas dificuldades provocam não apenas a insatisfação da população, mas também a perda de
oportunidades de engajamento social e cultural, essenciais para a convivência harmoniosa e a
valorizarão das identidades locais. A falta de eventos diversificados impede a celebração da
cultura, due é um forte espelho da diversidade e das tradições do município, além de limitar as
oportunidades de interação social e de desenvolvimento comunitário

É crucial reconhecer que a promoção de eventos culturais e de lazer representa um investimento
no fortalecimento dos laços comunitários e na melhoria da qualidade de vida dos cidadãos.
Atender i essa demanda é uma responsabilidade da gestão pública, pois proporciona um espaço
para quê os moradores participem ativamente da vida cultural da cidade, contribuindo para a
formação de uma sociedade mais coesa e participativa.

Portanto, a necessidade identificada implica em um olhar atento para a estruturação de políticas
públicas que garantam a realização de eventos que se alinhem com os interesses e as expectativas
da população de Colinas. Isso evidencia a função social da administração pública, ao buscar criar
condições adequadas para que todos os cidadãos possam usufruir das manifestações culturais e
de lazer,: fortalecendo assim o sentido de pertencimento e a cidadania ativa na comunidade.

3, DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDA DES . ^ „ I^^HI
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3.1. DasIinformações e dimensionamento do objeto.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

LOTE - I SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PALCO

Descrição Unidade

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PALCO DE GRANDE PORTE locação com montagem e
desmontagem de palco modular, obedecendo as seguintes especificações: -14(quatorze)
metros de frente x 10 (dez) metros de profundidade, com orelhas e plataformas em box diária
truss de formato de duas aguas, piso em estrutura com compensado de 20 mm, house mix
para pa e altura mínima de l,20m

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PALCO DE MÉDIO PORTE locação com montagem e
desmòntagem de palco modular, obedecendo as seguintes especificações: -12(dose)
metrôs de frente x 8 (oito) metros de profundidade, com orelhas e plataformas em box diária
truss de formato de duas aguas, piso em estrutura com compensado de 20 mm, house mix
para pa e altura mínima de 1,20m

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PALCO DE PEQUENO PORTE locação com montagem e
desmontagem de palco modular, obedecendo as seguintes especificações: -08(oito) metros
de ffénte x 6 (seis) metros de profundidade, com orelhas e plataformas em box truss de diária
formato de duas aguas, piso em estrutura com compensado de 20 mm, house mix para pa e
altura mínima de I,00m

LOTE - II SISTEMA DE SONORIZAÇÃO

Descrição

SISTEMA DE SONORIZAÇÃO DE GRANDE PORTE - para apresentação das bandas,
realização de eventos de artistas de nivel nacional, apresentação de danças regionais e
grupos, conforme abaixo: mesas de som 2 consoles digitas pm5d rh 48x32 pa 32 caixas
line array norton, amplificação digital norton. caixas subwoofer norton microfones 8mics
sennreiser e835 I kit mies sennreiser 2 mies akg d-112. a montagem deverá estar concluída
com ho mínimo 06 (seis) horas antes do início do evento, a composição deste sistema
deverá conter: caixas de som, amplificadores, microfones, mesas de som e demais
equipamentos necessários para montagem do mesmo.

SISTEMA DE SONORIZAÇÃO DE MEDlO PORTE - para apresentação das bandas,
realização de eventos de artistas de nivel regional, apresentação de danças regionais e
grupds, conforme abaixo: mesas de som 2 consoles digitas m7 48x32 pa 32 caixas line
array j jbl, amplificação digital jbl. caixas subwoofer jbl vl3600 microfones 8mics
sennreiser e835 I kit mies sennreiser 2 mies akg d-112. a montagem deverá estar concluída
com no mínimo 06 (seis) horas antes do início do evento, a composição deste sistema
deverá conter: caixas de som, amplificadores, microfones, mesas de som e demais
equipamentos necessários para montagem do mesmo.

SISTI^MA DE SONORIZAÇÃO DE PEQUENO PORTE para apresentação das bandas,
realização de eventos de artistas de nivel local, apresentação de danças regionais e grupos,
conforme abaixo: mesas de som 2 consoles digitas ls9 32x32 pa 24 caixas line array,
caixas subwoofer microfones 8mics sennreiser e835 1 kit mies sennreiser 2 mies akg d- UND
112. á montagem deverá estar concluída com no mínimo 06 (seis) horas antes do início do
evento, a composição deste sistema deverá conter: caixas de som, amplificadores,
microfones, mesas de som e demais equipamentos necessários para montagem do mesmo.

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DO PALCO DE GRANDE PORTE para apresentação das
bandas, de nivel nacional, abaixo: 1 mesas gram- ma; 32 lampadas par 64; 24 par led 54x 3 UND
watts;; 12 estrobos dmx 3000 watts; 24 beans 5r 2 maquinas de fumaça dmx 3.000

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DO PALCO DE MÉDIO PORTE para apresentação das
bandab, lives, danças conforme abaixo: 1 mesas pilot 2000; 12 lampadas par 64; 12 par led UND
54x 3 ,watts; 6 estrobos dmx 3000 watts; 12 beans 5r, 2 maquinas de fumaça dmx 3000

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DO PALCO DE PEQUENO PORTE para apresentação
das bandas, lives, danças conforme abaixo: 1 mesas pilot 2000; 6 lampadas par 64; 08 par UND
led 54x 3 watts; 2 estrobos dmx 3000 watts; 06 beans 1 maquinas de fumaça dmx 512

Unidade

UND

UND

Quant.

10

10

20

Quant.

12

12

20

15

12

20
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LOTE - III LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED

Descrição

LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED -medindo 6x4 96x96 p3

LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED - medindo 4x3 96x96 p3

LOTE - IV LOCAÇÃO DE CAMARIM E ESTRUTURA

Descrição

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE CAMARIM locação com montagem e desmontagem, de
camarim climatizado, medindo 4 metros de frente por, 4 metros de fundo, banheiro, porta e
iluminação, equipado com cadeiras, mesa e ar condicionado, anexo ao palco.

ESTfÍuRURA de alumínio - grid p-30 medindo 60 metrosnji
Estrutura de Fechamento: locação com montagem e desmontagem de fechamento,
sendo os mesmos em placas tipo tapume na altura minima de 2,20 metros, com
travessa e suporte para fixação e sem pontas de lança, portões para
emergência, de no mínimo 4,40 metros de largura, em metro linear.

saídas de

Item

1  GRUPO gerador silenciado 250 KVA CABINADO E ABASTECIDO.

2

3  GRUPO GERADOR SILENCIADO 180 KVA CABINADO E ABASTECIDO.

GRUPO GERADOR SILENCIADO 220 KVA CABINADO E ABASTECIDO.

ik

Processo n° 325/2024

FIs.:

Rub.:,
4-

ARQUIBANCADA: para 2.000 (mil pessoas, com bom acabamento, estrutura metálica
tubul^, sem cobertura, duas escadas de acesso com largura mínima de 2m e 20 cm,
corriipão, com fechamento total ou longarinas dde proteção com espaçamento máximo de
15 cm. com pára-corpo medindo 1 metro e cinqüenta centímetros do piso ao 1° degrau,
totalníi ente fechado ou com longarinas com espaçamento máximo de 15 cm. pára-corpo
também na parte mais elevada da arquibancada, com o mínimo de 1 metro e cinqüenta
centímetros de altura, totalmente fechado ou longarinas com espaçamento máximo de 15
cm, com pára-corpo nas laterais com o mínimo de 1 metro e 50 centímetros de altura,
totaln(iente fechado ou longarinas com espaçamento

LOTE - V LOCAÇÃO DE TRIO ELETRICO

Descrição

"TRIO ELÉTRICO: Carreta 3 eixos; Comprimento mínimo: 23,00 metros. Altura
máxima: 4,60 metros; Palco e sobre palco com mínimo de 60m^ com cobertura;
Grupò Gerador: 180 KWA (ou superior); Potência do sistema de som no
mínimo 50.000 watts. Entrada social e de serviço; Camarim: (Sofá, Geladeira,
Micro-ondas, Ar Condicionado, TV LCD com sistema de câmera para
transmissão simultânea do palco. Espelho, Banheiro); Back Line (Palco) para cada
trio; 01 Bateria completa Pearl Export (ou similar); 01 Amplificador para
guitarra Peavey 212; (ou similar) 01 Ampiificador para guitarra; 01 Amplificador
para [teclados; Captação (Microfonação) no mínino: 01 Microfone Bumbo;
01 Microfone caixa top; 01 Microfone caixadown; 03 Microfones condenser (
HH E OH); 03 Microfones tons e surdo lateral; 04 Microfones para percussão; 02
Microfones captação de amps de GT; 08 Microfones sem fio com receptor LX 4;"

LOTE - VI LOCAÇÃO DE GRUPO GERADOR

I  Descrição

Unidade

UND

UND

Unidade

UND

DIARIA/METR

O

DIARIA/METR

O

Quant.

10

10

Quant.

15

1.300

1.300

i  LOTE - VTI LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS
I

Item Descrição

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS: Locação de cabine sanitária
química (banheiro químico) individual, para uso do público em geral, portátil, entregue no
local do evento e removida após o término do mesmo, com dimensões mínimas 1,1 Om de

I  largura por 1,1 Omt de profundidade com 2,10m de altura, porta com fechamento e
indicação de ocupado, caixa de retenção de dejetos, porta papel higiênico, teto em material
translúcido, pontos de ventilação, com equipe de manutenção durante o evento, e retirada
dos dejetos por equipe especializada e equipada após término do mesmo

LOCAÇAO
DIARIA

Unidade Quant.

LOCAÇAO
DIARIA

Unidade

UND

UND

UND

Unidade

UND

Quant.

20

15

15

Quant.

100
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1

2

3
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LOTE - VIII LOCAÇÃO DE TENDAS

Descrição

Tenda, 4x4m, instalada, para proteção e estrutura necessária.

Tenda: 5x5m, instalada, para proteção e estrutura necessária.

Tenda 8x8m, instalada, para proteção e estrutura necessária.

Tenda lOxlOm, instalada, para proteção e estrutura necessária.

LOTE - IX SHOW PIROTÉCNICO

Descrição

"Shovy pirotécnico noturno tipo 2: - 01 und torta 110 tubos tubos europa "leque"; -
01 und torta 103 tubos pancadão extreme; - 01 und torta 120 tubos meteoro - 01 und
torta 151 tubos 1,5; - 01 kit 09 tubos 4" cores variadas; * com duração mínima de 07
minutps."

LOTE - X APOIO OPERACIONAL

Descrição

Contratação do serviço de segurança desarmada - turno noturno, treinada, capacitada,
unifotinizada e nada consta na polícia civil, durante todo período do evento, devidamente
credenciados para os dias dos eventos. Cotar preço global para contratação.

Brigadistas de emergência de primeiros socorros com 15 brigadistas sendo 10
homeús e 5 mulheres - fornecimento de locação e serviços de prestação de
serviços de mão de obra de socorrista/brigadista - serviço de brigada anti-pânico para
atuar lem primeiros socorros era linha de show, uniformizado comcarga horária de 12h, de
acordo com a portaria reguladora.

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE APOIO OPERACIONAL. Contratação de pessoa
treinada e preparada para dar suporte ao evento compreendo o serviço de limpeza, e
demais profissionais necessários a viabilidade do evento.

LOTE - XI SERVIÇO DE ORNAMENTAÇÃO DE EVENTO

Descrição

Serviços especializados de ornamentação e decoração temática de PEQUENO PORTE da
área de realização do evento com bandeirolas e toda estrutura necessária para decoração

Servii^os especializados de ornamentação e decoração temática de MÉDIO PORTE da área
de realização do evento com bandeirolas e toda estrutura necessária para decoração

Serviços especializados de ornamentação e decoração temática de GRANDE PORTE da
área de realização do evento com bandeirolas e toda estrutura necessária para decoração

LOTE - XU BANDAS

i  Descrição

Bandá de renome regional Banda de reconhecimento regional a nível estadual, com estilo e
repertório de predominância para realização do evento, incluindo a participação dos
músicos e dançarinos, para realização de show com duração mínima de 02 (duas) horas
cada.

Bandas Locais. Banda local, com reconhecimento a nível municipal, aclamados pela
população, com estilo e repertório de predominância para realização do evento, incluindo a
participação dos músicos e dançarinos, para realização de show com duração mínima de
02(Duas) horas cada.

Banda de renome nacional grande porte. Banda de reconhecimento nacional, com estilo e
repertório musical aclamado pela população local, incluindo a participação dos músicos e
dançarinos, para realização do show com duração mínima de 02(duas) horas cada . UND
Showi

i

j  LLOTE - XIII PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DIVULGAÇÃO.
I  Descrição

Processo n° 325/2024

Fls.: ^ (p

Rub.:.

Unidade Quant.

DlARIA 100

DlARIA 100

DIARIA 110

DIARIA 20

Unidade Quant.

KIT 5

Unidade Quant.

DIARIA 160

DIARIA

DIARIA

Unidade

UND

UND

UND

UND

UND

UND

25

80

Quant.

15

10

10

Unidade Quant.

10

20

12
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Serviço de locação de veículo, equipado com som automotivo de alta
potênifia. Para divulgação do evento nas ruas deste município e
municípios circunvizinhos.

Divulgação do evento em emissoras de rádios da região, tipo spot. Pct com 150 chamadas,
duaração de 15 dias.

Processo n° 325/2024

Fls.:.

Rub.:.

Hora

Unidade

120

25

3.1.1. A estimativa de preços da presente contratação foi realizada através de ampla pesquisa
de mercado em atendimento ao disposto no art. 23, §1° da Lei n° 14.133/2021 e ao Decreto
Municipal n° 061/2023. A pesquisa de mercado foi realizada pelo Setor de Compras logo após
a elaboração do DFD pela unidade requisitante.

3.1.1.1. Todas as informações necessárias sobre a pesquisa de mercado encontram-se
disponível no documento denominado DETALHAMENTO ANALÍTICO DA
ESTIMATIVA DE PREÇOS - DAEP, anexo ao processo administrativo.

4. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

4.1. DO LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

4.1.1.

Secre

Os serviços deverão ser executados pela Contratada, nos horários estabelecido pela
:aria Municipal de Cultura, nos locais estabelecido pela CONTRATANTE.

4.2. DO PRAZO DE INÍCIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

4.2.1.

da da

4.2.2.

A execução dos serviços deverá ser iniciada no prazo de até 5 (cinco) dias úteis a partir
a de recebimento da Ordem de Serviços - OS pela Contratada.

Eventuais pedidos de prorrogação do prazo previsto no subitem anterior deverão ser
devidamente justificados e dirigidos ao Fiscal de Contrato ou Comissão de Fiscalização.

4.3. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO

4.3.1. A simples entrega do objeto não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá
após a vistoria e comprovação da conformidade pelo Órgão Contratante.

a) Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito da verificação da conformidade com as
especificações constantes no Termo de Referência e na Proposta de Preços.

b) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes
do Edital e da proposta, e sua conseqüente aceitação, que se dará até 10 (dez) dias
consecutivos do Recebimento Provisório.
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4.3.2. O objeto estará sujeito à fiscalização no ato da entrega e posteriormente, reservando-se
ao Órgão Contratante, através do responsável, o direito de não receber o objeto, caso o
mesrno não se encontre em condições satisfatórias.

4.3.3. O objeto que não atender as condições descritas neste Termo de Referência ou que
apresentarem quaisquer vícios ou desconformidades, serão imediatamente devolvidos pela
Contratante a Contratada para substituição, no prazo máximo de até 5 (cinco) dias úteis a
contai da data de sua notificação formal por parte da Administração, cabendo a Contratada
arcar com os custos da substituição.

5. DA EXICENCIA DE AMOSTRAS

5.1. Nãojse aplica.

6. OBRIGÍÇÔES da CONTICS^TANTE

6.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela
CONTRATADA;

:ber o objeto, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições estabelecidas no6.2. Rec

Termo de Referência;

6.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais/produtos/serviços que a contratada entregar fora
das especificações do Termo de Referência;

6.4. Comunicar à contratada após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor responsável
pelo recebimento dos materiais/produtos/serviços adquiridos;

6.5. Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso;

6.6. Efetuar o pagamento da contratada no prazo determinado no Termo de Referência e em seus
anexos, jnclusive, no contrato;

6.7. Notificar, por escrito à Contratada, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de
execução do objeto, fixando prazo para a sua correção.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
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Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. n° 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.eolinas.ma.gov.br

Página 19 de 34



■0^ Processo n° 325/2024

'Dl .... .PIFls-:

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
Comissão Permanente de Licitação - CPL Riih.: yfUir

7.1. Executar o objeto contratado, conforme especificações do Termo de Referência e em
consonância com a Proposta de Preços;

7.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento
convocatório;

7.3. Projvidenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo
Contratante;

!
i

7.4. Arc^ com eventuais prejuízos causados ao Contratante e/ou a terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato;

7.5. Apresentar a Contratante, o nome do Banco, Agência e o número da conta bancária, para
efeito de' crédito de pagamento das obrigações;

7.6. Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus funcionários
venham a causar ao patrimônio da Contratante ou a terceiros quando da execução do contrato;

7.7. Substituir eventuais materiais/produtos/serviços que estejam com validade vencida e/ou que
não estejam em conformidade com o Termo de Referência e proposta de preços, com as mesmas
especificações;

7.8. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da êntrega dos materiais/produtos/serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento
do prazo previsto, com a devida comprovação;

7.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições
autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

7.10. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e
quaisque'r outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato;

7.11. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,
13 e 17 á 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990).

7.12. Acbitar os acréscimos ou supressões do valor inicialmente contratado para execução do
objeto, nos termos do arl. 125 da Lei 14.133/2021;
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7.13. MWer com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os
entendimentos verbais motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por
escrito;

7.14. Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não
eximirá o fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas
entre as partes.

7.15. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo
de até 5' (cinco) dias úteis após recebimento da Notificação pela Contratada, sob pena das
sanções pirevistas na Lei n° 14.133/2021.

7.16.0 c

7.16.1

3ntratado deve observar, durante a vigência do contrato, que;

É proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro pessoal da Administração;

8. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO/ADJUDICAÇÃO E PARCELAMENTO DA
SOLUÇÃO

8.1. O dritério de julgamento/adjudicação da contratação será de MENOR PREÇO POR
LOTE/GRUPO conforme justificativa a seguir:

Considerando que a organização de itens em grupo, dentro de suas
características agrupa os fornecedores, concentrando-os em gmpos
específicos de seu interesse e área de atuação, dando-lhes chances de um
maior planejamento em suas propostas de preços e lances e,
consequentemente, favorecendo a Administração no momento da
negociação, sem prejuízo nenhum a competitividade. Considerando que o
agrupamento visa evitai" a fragmentação dos itens em vários fornecedores
que poderá gerar dificuldades para a Administração, inclusive quanto aos
quantitativos, pois há itens com baixo quantitativo que poderia gerar a
redução no número de participantes, principalmente de outras regiões.
Considerando que o baixo valor de itens causa transtorno logístico ao
fornecedor e, consequentemente, à Administração no momento de sua
entrega. Considerando que o agrupamento de itens toma o preço mais
atraente e compensatório em termos logísticos ao fomecedor, fomenta a
disputa e amplia o número de interessados na licitação; considerando que os
itens ora contratados são importantes para sua pronta aplicação e reposição
necessária de estoque; e, finalmente, considerando que este procedimento
atende aos princípios que norteiam as aquisições públicas de bens e serviços
e esta prática visa adquirir o melhor pelo menor preço. Considerando,
ainda, as peculiaridades do mercado local permitindo a participação de
pequenas e médias empresas e ainda vismido a economicidade nas
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aquisições e ampiiação da competitividade: procedeu-se o agrupamento em
lote, do objeto deste Termo. Ademais levou-se em consideração a
necessidade de economia de escala e a reduzida atratividade econômica dos

valores dos itens individualmente considerados, além de ser necessário
trazer um níunero maior de interessados e proporcionar, por su,i vez, maior
vantajosidade para a Administração na obtenção de preços mais
interessantes.

8.2. O objeto da presente contratação é caracterizado como comuns, pois os padrões de
desempéiho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de
especifidações usuais de mercado.

9. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

9.1. O edital ou o aviso de contratação direta definirá todas as exigências de habilitação,
devidamente regulamentada pela legislação vigente, em especial às luzes da Lei n° 14.133/2021,
exigindo principalmente documentação relativa a:

9.1.1 .'Habilitação jurídica;

9.1.2.

9.1.3.

9.1.4.

Habilitação técnica

Habilitação fiscal, social e trabalhista;

Habilitação econômico-financeira;

9.2. Na fase de habilitação das licitações e contratações diretas serão observadas as seguintes
disposições:

9.2.1.

habili

lei;

9.2.2.

poderá ser exigida dos licitantes a declaração de que atendem aos requisitos de
ação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da

será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante
vencedor, exceto quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento;

9.2.3. serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso,
somente em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem
classificado;

9.2.4. jserá exigida do licitante declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos
para fessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em
outras normas específicas.
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W DA Hi^lLITAÇÃO/QUALlFICAÇÂO TÉCNICA ' -r®
i

!
I

10.1. Habilitação Técnica-Operacional

lO.l.j- Para os Lotes 01 e 04 a licitante deverá apresentar o Registro e/ou Inscrição da
Pessoa Jurídica no Conselho Regional Engenharia e Agronomia - CREA do domicílio ou
sede da licitante, vigente;

a) iQuando a empresa for sediada fora do Estado do Maranhão, caso vencedora, deverá
aplesentar o visto do CREA/MA, antes da assinatura do contrato.

10.1.2. Atestado(s) e/ou Deciaração(ões) de Capacidade Técnica, em nome da MATRIZ ou
FILIÁL da empresa licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado,
comprovando que a licitante já executou ou que esteja executando serviços similares de
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior ao objeto desta
contratação. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do eminente, constando seu
CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores,
procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome
completo e cargo/função;

lOJ.l.l. O Pregoeiro e/ou Agente de Contratação poderá realizar diligências para
comprovar a veracidade do(s) atestado(s) apresentado(s), podendo requisitar cópias de
notas fiscais.

10.1.3. Declaração formal e expressada licitante de que disponibilizará máquinas,
equipamentos e ferramentas essenciais para a execução dos serviços, objeto da licitação.

10.2. Habilitação Técnica-Profissional

10.2.1. Para os Lotes 01 e 04 a licitante deverá apresentar o registro e/ou inscrição dos seus
Responsáveis Técnicos no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia — CREA,
vigenje;
10.2.2. Para os Lotes 1 e 3 a licitante deverá apresentar pelo menos l(um) Engenheiro(a)
Civil,' detentor de Atestado de Capacidade Técnica, expedido por pessoa jurídica de direito
público ou privado, devidamente registrado no Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia-CREA. acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico-CAT, em nome
dos responsáveis técnicos apresentados, na qual fique comprovada que tenham prestados ou
esteiam prestando serviços compatíveis com o objeto da presente licitação.

10.2.2.1. O vínculo dos Profissionais indicados como Responsáveis Técnicos com a
empresa/licitante deverá ser comprovada por uma das opções a seguir:

i) Cópia da Carteira de Trabalho (CTPS) do Profissional indicado,

ó) Ficha de Registro de Empregado;

o) Contrato Social da Empresa (no caso de sócio);

d) Contrato de Prestação de Serviços;

e) DECLARAÇÃO DE CONTRATAÇÃO FUTURA DO PROFISSIONAL, desde que
acompanhada da DECLARAÇÃO DE ANUÊNCIA/CONCORDÂNCIA assinado pelo
profissional;

10.^.2.2. É vedada a indicação de um mesmo responsável técnico por mais de uma
empresa proponente, fato este que inabilitará todas as envolvidas.
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10.2.3. Declaração formal e expressa da licitante indicando o(s) profissional(is) que
atuará(ão) como responsável(is) técnico(s) pelo acompanhamento e execução dos serviços;

11. DA SUllCONTRATAÇÃO DO OBJETO

11.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

12. DA Gi^^NTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

12.1. Nê^o haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n"
14.133, de 2021.

13. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

13.1. O j contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadás e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências
de sua inexecução total ou parcial.

13.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâincias mediante simples apostila.

13.3. Asi comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada poderão ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, o uso de mensagem eletrônica para
esse fim.

13.4. A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.

13.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.

13.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos;
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13.7. O fiscal técnico do contrato acornpanliará a execução do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores
resultados para a Administração;

13.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados.

13.7.Í. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;

13.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

13.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazádas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

13.7.5|. O fiscal técnico do contrato, comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à
prorrJgação contratual.

13.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário.

13.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do
contra|to atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato
para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

13.9. O j gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das
alteraçõe^ e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

13.9.1, O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem
o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
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13.94 O gestor do contrato acompaniiará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando,
se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

13.9.:^. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

13.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela
comissão de que trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com
competência para tal, conforme o caso.

13.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação
contratual.

13.11.0 gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.

14.Í)0S CtllTÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento do Objeto

14.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de fonna sumária, no ato da entrega,
juntamerite com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Teimo de Referência e na Proposta de Preços
da Contratada.

14.2. Os!serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisórip, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na
Proposta, de Preços, devendo ser substituídos no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar da
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

14.3. O recebimento definitivo oconerá no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar do
recebimehto da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a
verificação da qualidade e quantidade dos serviços e conseqüente aceitação mediante Termo de
Recebimento Definitivo.
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f
14.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.,

14.5. Nç) caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art, 143 da Lei n" 14.133, de 2021, comunicando-se
à empresa para emissão de Nota Fiscal no que peitine à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

14.6. O iprazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Admini^ração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.

14.7. O j-ecebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela seglirança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato]

Da Liquidação

14.8. Rebebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

14.9. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021.

14.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

14.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
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providencie as medidas saneadoras. reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao contratante;

14.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acomparibado da comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista, podendo a referida
compro\^ação ser constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei n" 14.133, de 2021.

14.13.A Administração poderá realizar consulta ao SICAF para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impe4itivas indiretas.

14.14. Constatando-se, junto-ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado
uma vez, por igual período, a critério do contratante.

14.14.1. Quando não for possível a verificação da regularidade no SICAF, a empresa
contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, no prazo de até
5 (cinco) dias úteis, a partir do recebimento da Notificação expedida pela Administração, os
seguintes documentos:

a)

b)
Es

c)

d)

;!ertidão Conjunta Relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;
Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal, Fazenda
adual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado;

'ertidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

lertidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

14.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante
deverá Comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

14.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a
ampla defesa.
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14.17. Havendo a efetiva execução dó odièto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao
fisco, i

Prazo de pagamento

14.18. 0| pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior.

14.19. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da
parcela, e calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM 41 X N X VP, sendo: ,•

EM - Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP Valor da parcela a ser paga.

I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I=(6 1 = 0,00016438
I=(T /lOO)

TX - Percentual da taxa anualX)
365 = 6%

Forma de pagamento

14.20. o! pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

14.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

14.22. Quando do pagamento, poderá ser efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

14.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na
legislação vigente.
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14.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complerirentar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

15. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

15.1. O'prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua
assinatura, na forma do art. 105 da Lei n° 14.133/2021.

i

15.1.1. O extrato do contrato deverá ser publicado na Imprensa Oficial e no PNCP.

[16, DO Re|eQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

16.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-fmanceiro do contrato, procedendo-se
à revisão do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com
conseqüências incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas.

16.2. A contratada deverá fonnular à Administração requerimento para revisão do contrato,
comprovando a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa
entre a data da formulação da proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a
repercussão financeira sobre o valor pactuado.

16.3. A planilha de custos referida no subitem anterior deverá vir acompanhada de documentos
comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista
de preços de fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de
revisão do contrato.

16.4. Sempre que forem atendidas as condições do CONTRATO, considera-se mantido seu
equilíbriõ econômico-fmanceiro.

16.5. A cinálise da recomposição do equilíbrio econômico-fmanceiro pressupõe a verificação das
condiçõeis econômicas globais do CONTRATO, mas restringe-se à neutralização dos efeitos
financeiros dos eventos causadores de desequilíbrio contratual, conforme disciplinado nesta
Cláusula.

16.6. Com fundamento no disposto pelo art. 124, II, "d" da Lei 14.133/2021, o valor do contrato
poderá ser alterado para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em
caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis
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ou previsíveis de conseqüências inccilcuiáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como
pactuado|, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.

16.7. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser instruídos com documentos
que com]orovem a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item anterior.

16.8. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser apreciados pela administração,
a qual deve emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido pelo setor competente, por
meio do qual é certificado se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos preços pactuados no contrato;

16.9. Níj análise dos pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro não deve ser avaliada a
margem!de lucro da empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos
financeiros que inviabilizem e/ou impeçam a execução do contrato pelo preço firmado
inicialmente.

17. DO ORÇAMENTO SIGILOSO

17.1. Para a presente contratação deverá ser aplicado o Orçamento Sigiloso, pois quando a
Administração não disponibiliza o valor, máximo ou estimado da contratação os licitantes
interessakos tendem a apresentar seus preços com base no valor de mercado, ou seja valores
mais vantajosos do que se fosse divulgado a estimativa de preços, razão pela qual é mais
vantajoso realizar a contratação por meio da utilização do orçamento sigiloso.

i

17.2. Eni uma licitação pública, na qual existe sigilo do orçamento estimado para a contratação,
dependendo da modelagem do certame, a racionalidade econômica do fornecedor é oferecer o
preço mais baixo e as melhores condições, para vencer a licitação, pois não há referência de
valor disponível de dispêndio. Noutro prumo, quando a estimativa de custos é publicizada e a
Administração indica o máximo que está disposta a pagar, a racionalidade econômica do
fornecedor pode se alterar.

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Coira18.1.
no art. 1 í5 5

18.1.1

ete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas
da Lei n° 14.13.3, de 2021, quais sejam:

. dar causa à inexecução parcial do contrato;

18.1.2. dar causa á inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

18.1.3, dar causa à inexecução total do contrato;
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Fls.:.

Rub.:

18.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

IS.l.íi. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

18.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quanc o convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

18.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

18.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaj^ação falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

i

18.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

18.1.

18

as

0. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

1.10.1. Considera-se comportainento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre

os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase
de lances.

18.1.

18.1.

18.2. O

ficará su

1. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

2. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores
eito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 18.1.1 deste Termo de Referência, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela
conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 18.1.1 a 18.1.12;
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c) Impedimento de licitar e contratar com o Município de Colinas, pelo prazo máximo de 3
(três) anos, nos casos dos subitens 18.1.2 a 18.1.7 deste Termo de Referência, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos
subitens 18.1.8 a 18.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da
penalidade mais grave;

18.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante.

18.4.

multa.

Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a

18.5. Antes da aplicação da multa, seVá facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

18.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventúalmente devido pelo Contratante aõ Contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

18.7. {Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

18.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no
caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

18.9. Na aplicação das sanções serão considerados;

18 9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

18.9.2. as peculiaridades do caso concreto;

18.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

PREFEITUR.A MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/00U1-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. n" 65 690-000, Colinas, Marmhâo, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br

Página 33 de 34



PREFEITIÍÍA iVll'MCÍPAL OE COLINAS
*' .'í)iriissâo Pi>r!naiientc de Licitação - CPL

Processo n° 325/2024

Fls.:

Rub.:_

18.9.4. OS danos que dela provierem para o Contratante;

1819.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas
e orientações dos órgãos de controle.

18.id Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em
outras normas vigentes da Administração que também sejam tipificados como atos lesivos na
Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos
autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida norma.

18.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou á empresa do mesmo ramo com
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

18.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, infonnar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro de Fornecedores do Município de Colinas.

18.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitai; ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133, de
2021

19. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

19.1. Nio serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo ou em
parte, que venham a impedir ou dificultar a execução do objeto.

19.2. As

ou aviso

transcritiS.

condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato e do edital da licitação
de contratação direta, visando à execução do objeto, independentemente de estarem nele

Colinas - MA, 21 de novembro de 2024

Ivan Prudencio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento

Samia Gomes de Sousa

Secretário Municipal de Cultura
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02/12/2,024, 10:36 Gmail - SoBcitação para pesquisa de preços

IMl Gmail CPL COLINAS <cpícoiinas@gmail.com>

Solicitação para pesquisa de preços
2 mensagens

FOLHAS:.

PROC

CPL COLINAS <cpl(bolinas@gmail.com>
Para: "gnjpomaronprDducoes@gmail.com" <grupomaronproducoes@gmail.com>

19 de novembro de 2024 às 15:00

Boa tarde, a Prefeitura Municipal de Colinas solicita o preenchimento da pesquisa de preços conforme anexo. Obs: a
pesquisa de\« ser enviada em papel timbrado da empresa e assinado pelo representante legal.

ANEXO - EVENTOS .docx

25K

MARON PRODUCOES <grupomaronproducoes@gmail.cGm>
Para: CPL COLINASj <cplcolinas@gmail.com>

Segue em anexo cotação de preços, para prefeitura de colinas.

ATENCIOSAMENTE;
f-t,

25 de novembro de 2024 às 23:30

AMRON PRODUÇÕES E EVENTOS:
FORRÓ LANCE 10 & FORRÓ Dl BANDA

AAAURÍCIO NASCIMENTO

(^9) 8114 4732/9154 1968/8844 0232
COLINAS-MA

[Texto das mensagens knteriores oculto]

'S
Cotação de Preços (Maron Produções).pdf
260K

https://mail.google.com/mail/u/0/?lk=7dd1736385&view=pt&search=all&permthld=thread-a:r4318588671845939495&simpl=msg-a:r-8188874377... 1/1



CNPJ: 05.992.014/0001-15

INSC.MUNICIPAL-11567071-74

APRESENTAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS

Em Atendimento

Prefeitura Ml

-Ref: Coíacâs
nicipal de Colinas
4s srsGoe visancts s -ooi^írôísGão de «mpress sara Presís^e 4ei

Organização de Eventos Diversos, Realizados pela Prefeitura Municipal de Colinas/MA

Prezado Senhor,

06.992.014/O0
estabelecida

representada
Coiinas-íviA,

805.655.115-

Casa, Centro,

aRDEM

A empresa MAURÍCIO DO NASCIMENTO SILVA LTDA, Inscrito no CNPJ n°
101-15, Inscrição Estadual n" 12.692.244-6 e Inscrição Municipal n" 4349,
Vila Damasceno, s/n - Centro - Colinas/MA, CEP; 65.690-000, neste ato
por seu titular o Sr. Maurício do Nascimento Silva, brasileiro, natural de
salieiro, nasciíio em 22/DH/iã8ü, empresáno, portaclor do CfjF de
5, fdenndade n" 0654154966, GEJSPC/MÂ, domicílio à Vria Damascerra, stn
Colinas - MA, CEP. 65.690-000.

PLANILHA DE PREÇOS

DESCRIÇÃO

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PALCO DE GRANDE PORTE locação
com montagem e desmontagem de palco modular, obedecendo as
seguintes especificações: -14(quatorze) metros de frente x 10 (dez)
metros de profundidade, com orelhas e plataformas em box truss de
formato de duas aguas, piso em estrutura com compensado de 20 mm,
house mix para pa e altura mínima de i ,2Um

I  UNIDADE I QUANT. I P. UNITÁRIO

diária 10 R$ 15.984,00

P. TOTAL

R$ 159,840,00

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PALCO DE MÉDIO PORTE locação com
montagem e desmontagem de palco modular, obedecendo as seguintes
especificações: -12(dose) metros de frente x 8 (oito) metros de
profundidade, com orelhas e plataformas em box truss de formato de
duas aguas, piso enji estrutura com compensado de 20 mm, house mix
para pa e altura mínima de 1 20m

diária 10 R$ 11.544,00 R$ 115.440,00

SERVIÇO DE LOCA
com montagem e de

2  seguintes especifica
profundidade, com o
duas aguas, piso err

1

ÇÃO DE PALCO DE PEQUENO PORTE locação
smontagem de palco modular, obedecendo as
pões: -08(oito) metros de frente x 6 (seis) metros de
relhas e plataformas em box truss de formato de
estrutura com compensado de 20 mm, house mix

diária 20 R$ 8.880,00 R$ 177.600,00

1

MAURÍCIO DD NASCIMENTO SILVA LTDA - EPP
Ç Vila Damasceno S/N, Centro, Cotinas-MA, CEP; 65.690-000

V>(99)9811<i-473Z(S) f grupomaronproducocsBgmail.com
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CNPJ; 06.992.014/0001-15

INSC.MUNICIPAL 11667071-74

14

Estrutura de Fechamento; locação com montagem e desmontagem
de fechamento, sendo os mesmos em placas tipo tapume na altura
mínima de 2,20 | metros, com travessa e suporte para fixação e
sem pontas de lança, portões para saídas de emergência, de no
mínimo 4,40 metros de largura, em metro linear.

DIARIA/METRO 1.300 RS 68.900,0053,00

folhas

PROC

17.760.00 800,00

ftPaLi.iP&Nica.Dft- I

15

câífLfxsj^xr mirâtaêCa- ÈLíLriírâr,, .SêTn- £i€íW»CTílLÍFSj tAfa» tJír

largura mínima de 2m e 20 cm, corrimáo, com fechamento total ou
iongarinas dde proteção com espaçamento máximo de 15 cm. com pára-
corpo medindo 1 rrietro e cinqüenta centímetros do piso ao 1° degrau,
totaim ente fechadp ou com Iongarinas com espaçamento máximo de 15
cm. pára-corpo também na parte mais elevada da arquibancada, com o

-3 altera

'iíb^iaíaíEB&ffifo CWfi-BStSíCSrtWíkí-wtóKSíKr^iÚíí-íí^Wít ííiSfní^íjrSSiSiS&^íHéi-

LOCAÇÃO
DIARIA

Bterais com o mirmra oe »meno e 5ü centímetros ofe aKura, íotamente

fechado ou Iongarinas com espaçamento

1

w
1

Vi CT)

1b

mínimo de 60m^ com cobertura; Grupo Gerador: 180 KWA (ou
superior); Potência do sistema de som no mínimo 50.000
watts. Entrada social e de serviço; Camarim: (Sofá, Geladeira,
Micro-ondas, Ar ! Condicionado, TV LCD com sistema de câmera
para transrriissão simultânea do palco. Espelho, Banheiro);
Rarlf 1 in» fPalri>V narn ^0* 0"^ Rataria tyynni»ia

wnpBHt:3acír

mínino: 01

01 Microfone

ViSií»

foa sirrÈssíy d? ür
para teclados; ! Captação (Microfonação) no
Microfone Bumbo; 01 Microfone caixa top;

I oC-AçÃn
SiAá^iA-

I  KS ia.03b,UU KS 15b.2«a,UU

caixadown; 03 Microfones condenser ( HH E OH); 03 Microfones
tons e surdo iateral; 04 Microfones para percussão; 02
Microfones captação de amps de GT; 08 Microfones sem fio com

1 \/ i
I  I coc;pi.ui i-v\ -r.

■

17
GRUPO GERADOR SILENCIADO 250 KVA CABINADO E
ABASTECIDO.

UND 20 R$ 9.190,00 R$ 183.800,00

18
GRUPO GERADOR SILENCIADO 220 KVA CABINADO E
ABASTECIDO. í

UND 15 R$ 8.653,00 R$ 129.795,00

•"W •
GRurO GERADgR SILEHCiADG iõu K"vA CABiNADG E
iVirrt-c-nrr-iríyT 1 -LUüa -RS. di jmgjOn •RS. 7n non nr>

20
,

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS: Locação de
cabine sanitária química (banheiro químico) individual, para uso do
público em geral, pprtátil, entregue no local do evento e removida após o
término do mesmo, jcom dimensões mínimas 1,10m de largura por
I.IOmt de orofundidade com 2.10m de altura, porta com fechamento e
-TOdioação.da.ooi.ipallo, ■oaiy.j.do.T.gt■a rição.do.dalotOR,.porta.papal
yijyiêT??£í>, £cr£' £ííV sfBrrziifCfvO, pOmOS dr* VèTjtaãÇaO-, CC-Tj.?
de manutenção durante o evento, e retirada dos dejetos por equipe
especializada e equipada após término do mesmo

UND
.

100
.

RS 399.00
.

RS 39.900.00
.

21 Tenda 4x4m, instalada, para proteção e estrutura necessária. DIARIA 100 R$ 532,00 R$ 53.200,00
■3*5 lívlõvi i«cfísldt/íva itufva niADlA ■inn 710 00 R$ 71.000 00

y. rjri.M,T*íA ^ í ííj

24 Tenda lOxIOm, ins alada, para proteção e estrutura necessária. DIARIA j 20 R$ 1.332,00 R$ 26.640,00

MAURÍCIO DO NASCIMENTO SILVA LTDA - EPP
9 Vila Oamasceno S/N. Centro, Colinas-MA, CEP: 65.690-000

I

i, (99) 98114-4732 © i3i> grupomaronproducoesSgmail.com



CNPJ; 06.992.014/0001

IN5C.MUWIC

25

Show pirotécnico
europa "leque"; -
torta 120 tubos me

tubos 4" cores

variadas; *com dur

lotumo tipo 2; - 01 und torta 110 tubos tubos
01 und torta 103 tubos pancadão extreme; - 01 und
eoro - 01 und torta 151 tubos 1,5; - 01 kit 09

3ção mínima de 07 minutos.

KIT 5 R$ 15.984,00 R$ 79.920,00

or-

Contratação do ser
treinada, capacitads
todo período do evi
«xvDorrtrtTí t "ro^r mr»*

i/iço de segurança desarmada - turno noturno,
a, uniformizada e nada consta na polícia civil, durante
jnto- devidamente credenciados para os dias dos
T\ t»M.Tu. rf-tTitmrsurart
r— .J*' •——— —- — —— 5-^

DIARiA 4 cr» ait nort nr» ofl' oc onn nn
1  v/W.UV/U,UU

27

i.
1

Brigadistas de emi
sendo 10 homen

serviços de pres
socorrista/brigadist
primeiros socorros

jrgência de primeiros socorros com 15 brigadistas
s e 5 mulheres - fornecimento de locação e
ação de serviços de mão de obra de
s-serviço de brigada anti-pâriico para atuar em
em linha de show, uniformizado comcarga horária de

DIARIA 25

,

R$ 310,00

,

R$ 7.750,00

j

28

CONTRATAÇÃO ÇE SERVIÇO DE APOIO OPERACIONAL.
Contratação de peésoa treinada e preparada para dar suporte ao evento
compreendo o serwço de limpeza, e demais profissionais necessários a
viabilidade do evenito.

DIARIA 80 R$ 177,00 R$ 14.160,00

W

!■
■  - J j! - í zi;__ j.

oci viyud cdpcuiaiiz.ciuuo uc ui i ictiiici iioyau c ucuuioycau Lciiiciui.rct uc
rr^iatiM ms- ca;-w^<j i »■» ■iii ar

toda estrutura necessária para decoração
■ -

30
Serviços especializados de ornamentação e decoração temática de
MÉDIO PORTE da área de realização do evento com bandeirolas e toda
estrutura necessária para decoração

UND 10 R$ 45.288,00 R$ 452.880,00

1.
37 GRANDE PORTE da área deTeafização do evento coTrrbancffeifo&s^e

toda estrutura nec^sária para decoração

.

UND

.

TO

,

60.334,{SJ

J

R$ 603.340,00

32

J,

Banda de renome rfegional Banda de reconhecimento regional a nível
estadual, com estilo e repertório de predominância para realização do
A>/Antr> ínrliíínrin a ®■feafeHSiãB-sí6^w<«|;»^.'daíás^-5nfe^,s-ás-2£-ííte^,-}s3í^íi3da; UND

,

10

,

R$ 39.960,00
,

R$ 399.600,00
.

33

Bandas Locais. Banda local, com reconhecimento a nível municipal,
aclamados pela população, com estilo e repertório de predominância
para realização do evento, incluindo a participação dos músicos e
dançarinos, para realização de show com duração minima de 02(Duas)
horas cada.

UND 20 R$ 7.104,00 R$ 142.060,00

t

34

.

■  -rcw *çi-. *

nacional, com estili
incluindo a particip
show com duração

1

ir-,.4^ fÍHJ9tsa, -L^oef-ruies

3 e repertório musical aclamado pela população local,
ação dos músicos e dançarinos, para realização do
nínima de 02(duas) horas cada . UND Show.

■

UND

,

12

,

R$ 177.600,00

j

R$2.131.200,00

J, 35
<-• i.
^ci viyu uc luuo

'oiífi «ni hIiítt' /<Sj 2S

ruas deste mu

i>ãG dc VclCuiu, cLfüípouO uOmSOtti
1 rr rvfríítn síj /Tftr otiwartrhr tAA/

mcfpío e murrfcfptos circtjnvizfnhos;

Hora 120 R$ 230.00 R$ 27.600.00

36 Divulgação do evenio em emissoras de rádios da região, tipo spot. Pct
com 150 chamadas; duaração de 15 dias.

Unidade 25 R$ 142,00 R$ 3.550,00

*1 Kr^ rs k kjs
I w < jrni. li^in wv/ I rs^rss^

MAURÍCIO DO NASCIMENTO SILVA LIDA - EPP :
Q Vila Damasceno S/N, Centro. Colinas-MA. CEP: 65.690-000

1.(99) 98nA-A73Z© S» grupomaronproducoesegmail.com



o valor global de nossa proposta e de R$ 7.211.197,00, conforme detalhado
na Planilha dei Quantidades e Preços anexa.

Estão inclusas no valor cotado todas as despesas com mão de obra e, bem
como, todos os tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais
e, ainda, os gastos com transporte e acondicionamento dos produtos em embalagens
Báeqaséac-.

DECLARAMOS Que não possui como sócio, gerente e diretores, servidores
da prefeitura municipal de Colinas/MA, e ainda cônjuge, companheiro ou parente até terceiro
grau. |

Líeí^sramos para os oeviaos «ns, £}«s sornos «riiísroemprsss oy tmprssa d©
Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006 e suas alterações, e que
fazemos prov^ de tal condição com os documentos enviados - DOCUMENTAÇÃO, conforme
previsto no Edital.

apresentação.
"TtíCüSteF e ©stiíSsf í2Sf áíH© a dsr

A amI* M aÍ ̂  A tAi A
L^ooioi w II icíotíi d loiciyciw vjt/ i loio \ucoid iioiLctyciw c wo ooi viyuo

r^r>or> ratr- r^r\r\r>*ooc*o ísse tciíiaj e seus ar^exos, que

conhecemos e aceitamos em todos os seus termos

Dados Bancários:

> Banco:| Banco do Brasil S/A (001)
> Agência: 1312-9
> Conta: !l6.505-0

wT^rvoi tr»oiO€i

Dados do Represente Legal para Assinatura do Contrato

Nome Completo: Maurício Nascimento Silva
RG: 63^154966 SESP/MA
CPF: 8^3.635.113-15
Profissão: Empresário

Por ser verdade, fifrrrcr a presente decfaraçào.

MAURÍCIO DO NASCIMENTO SILVA LIDA - EPP
9 Vila Oamasceno S/N, Centro. Çolinas-MA, CEP; 65.690-000

t. (99) 98114-4732 £) O grupomaronproducoes@gmalt.com



CNPJ: 06.992.014/0001-15

INSC.MUNICIPAL: 11667071-74

Colinas/MA, 22 de novembro de 2024.

MAURÍCIO DO NASCIMENTO SILVA LIDA

CNPJ n° 06.992.014/0001-15

MAURÍCIO DO NASCIMENTO SILVA LIDA - EPP

9 Vila Oamasceno S/N. Centro, Colinas-MA. CEP: 65.690-000

Vi (99) 98119-9732 (S) i® gruponiaronproducoes@gmail.com



02/12/2024, 10:25

I

Wí Gmail

Gmail - SoBcitaçáo para pesquisa de preços

CPL COLINAS <cp!collnas@gmaiL

i fOLHAS;

19 de' 2024

Solicitação para pesquisa de preços
2 mensagens j

CPL COLINAS <cplcolin^s@gmail.com>
Para: "dgrproducoes@gmpil.com" <dgrproducoes@gmaii.com>

Boa tarde, a Prefeitura iLunicipal de Colinas solicita o preenchimento da pesquisa de preços conforme anexo. Obs: a pesquisa deve ser
enviada em papel timbrado da empresa e assinado pelo representante legal.

ANEXO • EVENTOS.docx

25K

DGR Produções <dgrpro(}uGoes@gmail.com>
Para: CPL COLINAS <cplcolinas@gmail.com>

Bom Dia, segue em anJxo a cotação solicitada.lejxo

26 de novembro de 2024 às 10:41

Em ter., 19 de nov. de 2024 às 14:59, CPL COLINAS <cplcoiinas@gmail.com> escreveu:
Boa tarde, a Prefeitur^ Municipal de Colinas solicita o preenchimento da pesquisa de preços conforme anexo. Obs; a pesquisa deve ser
enviada em papel timbrado da empresa e assinado pelo representante legal.

DGR Produções
Comunicação Visual ; Som ; Fotografia ; Filmagem;

Produção de Eventos ; Brindes ; Propagandas ; Drone

Estúdio de Foto, Áudio e Vídeo. | CEO - Daniel Gomes

(99)98442-7334 | (99)98113-

4248

dgrproducoes@gmail.com

https://dgrproducoes .com .br

Av. José dos Reis, N"586, Centro,

Colinas-MA

PRODUÇÕES
OKOf A 9UAUDA0E FAU MAIS AlTO

[íE A OLií ]
DGR Produções (tiotaçâo).pdf
525K !

https://mail.google.com/mail/u/d/?ik=rdd1736385&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r8856412576645202694&sirTpl=msg-a:r-5123667395... 1/1



PRODUÇÕES
ONDE A QUALIDADE FALA MAIS ALTO

DGR PRODUCOES E EVENTOS LTDA-EPP

C.N.PJ.; 12.584.294/0001-25

I.E.; 12342629-4

I.M.: 3957-8

Ao

Setor de Compras

Prefeitura Municiplal de Colinas/MA
Endereço: Praça Dibs Carneiro, n9 402, bairro Centro — Cep. n- 65.690-000, Colinas, ío7Brasil

Assunto; Cotação de Preços com finalidade da Contratação de Pessoa(s) Jurídica(s) para Prestação dos
Serviços de Organização de Eventos Diversos, Realizados pela Prefeitura Municipal de Colinas/MA,
Compreendendo c Planejamento, a Organização, a Execução, a Operacionalização, a Produção, a
Locação de Equipamentos e todos os demais serviços correlatos, de interesse desta administração
pública municipal.

ANEXO I

"Cotação de Preços"

Prezados Senhores,

Tendo examinado minuciosamente as normas específicas da solicitação de cotação
de preços, cujo objeto é a Cotação de Preços com finalidade da Contratação de Pessoa(s)
Jurídlca(s) para Prestação dos Serviços de Organização de Eventos Diversos, Realizados pela
Prefeitura Municipal de Colinas/MA, Compreendendo o Planejamento, a Organização, a
Execução, a Operacionalização, a Produção, a Locação de Equipamentos e todos os demais
serviços correlatos, de interesse desta administração pública municipal, e após tomar
conhecimento de Iodas as condições lá estabelecidas, passamos a formular a seguinte cotação de
preços:

1. DADOS DA PROPONENTE:

2.

—> Razão Social: DGR Produções e Eventos LTDA

-> CNPJ n5 12.584.294/0001-25

—> Endereço: Avenida Jose dos Reis, 0^586, Centro

Cidade: Colinas/MA - CEP: 65.690-000

-> Telefone: (99) 98113-4248

—> E-mail: dgrproducoes(5)6mail.com

DADOS DO REPRESENTANTE QUE EMITIU A PROPOSTA DE PREÇOS:
j

—> Nome Completo: Raimundo Fernandes Lopes

RG ns 00221150173 DENTRAN/MA

!-> CPF ns 225.613.583-72
! -> Cargo/Função: Titular/Empresário

(99)98113.4248
(99) 3552.1854

www.dgipioducoes.com.lx

dgtproducoes@gnia il.com
Avenida José dos Reis, N" 586

Centro. Colinas-MA j CEP: 65.690-000



[Tolhas-.

iPRDc. 3í5_Lí£:

DGR PRODUCÍ
C.?

PRODUÇÕES
ONDE A QUALIDADE FALA MAIS ALTO

RJ.: 12.58Í294/0001-25
I.E.: 12342629-4

I.M.: 3957-8

3. PLANILHA DA PROPOSTA DE

MARCA/FABRICANTE E PREÇOS).

PREÇOS /ESPECIFICAÇÕES. QUANTITATIVOS.

ITEM discriminaçãId detalhada dos itens UNID. QUANT.
PREÇOS (R$)

UNITÁRIO TOTAL EXTENSO

1

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PALCO DE GRANDE PORTE
locação com montagjem e desmontagem de palco
modular, obedecendo as seguintes especificações: -

14(quatorze) metros de frente x 10 (dez) metros de
profundidade, com oriihas e plataformas em box truss
de formato de duas jaguas, piso em estrutura com
compensado de 20 mm, house mix para pa e altura
mínima de l,20m i

diária 10 R$ 15.570,00 RS 155.700,00

cento e

cinqüenta e

cinco mil e

setecentos

reais

>•

2

SERVIÇO DE LOCAÇÃO
^cação com montagi
modular, obedecendo

12(dose} metros de

profundidade, com ore

de formato de duas

compensado de 20 mi

mínima de l,20m

DE PALCO DE MÉDIO PORTE

;m e desmontagem de palco

as seguintes especificações: -

frente x 8 (oito) metros de

has e plataformas em box truss
aguas, piso em estrutura com

n, house mix para pa e altura

diária 10 RS 11.245,00 RS 112.450,00

cento e doze

mil,

quatrocentos

e cinqüenta

reais

3

SERVIÇO DE LOCAÇAO

locação com montag

modular, obedecendo

08(oito) metros de

profundidade, com ore

de formato de duas

compensado de 20 mt

mínima de l,00m

DE PALCO DE PEQUENO PORTE

;m e desmontagem de palco

as seguintes especificações: -

frente x 6 (seis) metros de

has e plataformas em box truss

aguas, piso em estrutura com

n, house mix para pa e altura

diária 20 RS 8.650,00 RS 173.000,00

cento e

setenta e

três mil reais

4 ^

SISTEMA DE SONORIZ/

apresentação das ban

artistas de nivel nac

regionais e grupos, co

consoles digitas pm5d

>rton, amplificação c

•Ròrton microfones 8rr

sennrelser 2 mies akg

concluída com no mínir

do evento, a composiç

caixas de som, amplifica

e demais equipamento

mesmo.

kÇÃO DE GRANDE PORTE - para
das, realização de eventos de

onal, apresentação de danças

iforme abaixo: mesas de som 2

■h 48x32 pa 32 caixas line array
gitai norton. caixas subwoofer
ics sennrelser e835 1 kit mies
i-112. a montagem deverá estar
IO 06 (seis) horas antes do início
ão deste sistema deverá conter:
bores, microfones, mesas de som

S necessários para montagem do

UND 12 RS 17.300,00 RS 207.600,00

duzentos e

sete mil e
seiscentos

reais

5

SISTEMA DE SONORIZAÇÃO DE MÉDIO PORTE - para
apresentação das bandas, realização de eventos de
artistas de nivel regi|)nal, apresentação de danças
regionais e grupos, conforme abaixo: mesas de som 2
consoles digitas m7 48^(32 pa 32 caixas line array jbl,
amplificação digital jblj caixas subwoofer jbl vl3500
microfones Smics sennréiser e835 1 kit mies sennrelser 2
mies akg d-112. a montagem deverá estar concluída com
no mínimo 06 (seis) horas antes do início do evento, a
composição deste sistema deverá conter: caixas de som.

UNO 12 RS 12.975,00 RS 155.700,00

cento e

cinqüenta e
cinco mil e

setecentos

reais

(99)98113.4248
(99) 3552.1854

www.dgi pi oducoes.coiTi.l3i
dgrprod ucoes@gi-na i I .com

Avenida José dos Reis, N° 586
Centro, Colinas-MA | CEP: 65.690-000



amplificadores, microí

PRODUÇÕES
ONDE A QUALIDADE FALA MAIS ALTO

DGR PRODUCOES E EVENTOS LTDA-EPP

C.N.PJ.: 12.584.294/0001-25

I.E.: 12342629-4

LM.; 3957-8

ones, mesas de som e demais

equipamentos necessários para montagem do mesmo.

SISTEMA DE SONORIZAÇÃO DE PEQUENO PORTE para

apresentação das bandas, realização de eventos de
artistas de nivel local, apresentação de danças regionais

e grupos, conforme abaixo; mesas de som 2 consoles
digitas Is9 32x32 pa 24 caixas line array, caixas subw/oofer
microfones Smics sennfeiser e835 1 kit mies sennreiser 2
mies akg d-112. a montagem deverá estar concluída com
o mínimo 06 (seis) hpras antes do início do evento, a

composição deste sistema deverá conter: caixas de som,
amplificadores, microfones, mesas de som e demais
equipamentos necessários para montagem do mesmo.

UND 20 R$ 8.650,00 R$ 173.000,00

cento e

setenta e

três mil reais

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DO PALCO DE GRANDE
PORTE para apresentação das bandas, de nivel nacional,
abaixo; 1 mesas gram-1 ma; 32 lampadas par 64; 24 par

led 54x 3 watts; 12 estrpbos dmx 3000 watts; 24 beans 5r
2 maquinas de fumaça dmx 3.000

UND 15 RS 16.435,00 RS 246.525,00

duzentos e

quarenta e

seis mil,

quinhentos e

vinte e cinco

reais

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DO PALCO DE MÉDIO PORTE
para apresentação dasl bandas, lives, danças conforme
abaixo; 1 mesas pilot 2000; 12 lampadas par 64; 12 par

led 54x 3 watts; 6 estrobos dmx 3000 watts; 12 beans 5r,

2 maquinas de fumaça dmx 3000

UND 12 RS 12.110,00 R$ 145.320,00

cento e

quarenta e

cinco mil,

trezentos e

vinte reais

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DO PALCO DE PEQUENO

PORTE para apresentação das bandas, lives, danças
conforme abaixo: 1 mesas pilot 2000; 6 lampadas par 64;

08 par led 54x 3 watts; 2 estrobos dmx 3000 watts; 06
beans 1 maquinas de fumaça dmx 512

UND 20 R$ 9.515,00 RS 190.300,00

cento e

noventa mil

e trezentos

reais

10 LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED -medindo 6x4 96x96 p3 UND 10 RS 8.217,00
RS

82.170,00

oitenta e

dois mil,

cento e

setenta reais

11 LOCAÇÃO DE PAINEL DÉ LED - medindo 4x3 96x96 p3 UND 10 RS 7.785,00
RS

77.850,00

setenta e

sete mil,

oitocentos e

cinqüenta

reais

12

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE CAMARIM locação com
montagem e desmontagem, de camarim climatizado,

medindo 4 metros de [frente por, 4 metros de fundo,
banheiro, porta e iluminação, equipado com cadeiras,

mesa e ar condicionadoj anexo ao palco.

UND 15 RS 6.487,00
RS

97.305,00

noventa e

sete mil,

trezentos e

cinco reais

13
ESTRURURA DE ALUM

metros

NIO - grid p-30 medindo 60
DIARIA/METRO 1.300 RS 38,00

RS
49.400,00

quarenta e

nove mil e

quatrocentos

reais

(99) 98113.4248

(99) 3552.1854
www.dgipioducoes.com.lx
dgrproducoes@gmail.com

Avenida José dos Reis, N" 586

Centro. Colinas-MA 1 CEP; 65.690-000



14

Estrutura de Fechamèi

desmontagem de feclp:

placas tipo tapume na

com travessa e suporlji

lança, portões para

mínimo 4,40 metros d'

n

PRODUÇÕES
ONDE A QUALIDADE FALA MAIS ALTO

DGR PRODUCOEVt-tV eiTÍOS LTDA-EPP

C.N.P.J.; 12.584.294/0001-25

I.E.: 12342629-4

I.M.: 3957-8

to: locação com montagem e

lamento, sendo os mesmos em

altura mínima de 2,20 metros,

e para fixação e sem pontas de
saídas de emergência, de no

; largura, em metro linear,

DIARIA/METRO 1.300 R$ 51,00
R$

66.300,00

sessenta e

seis mil e

trezentos

reais

15

ARQUIBANCADA: parg 2.000 (mil pessoas, com bom

acabamento, estrutura metálica tubular, sem cobertura,

duas escadas de acess^ com largura mínima de 2m e 20
cm, corrimão, com fecjhamento total ou longarinas dde
proteção com espaçamiento máximo de 15 cm. com pára-
corpo medindo 1 metrp e cinqüenta centímetros do piso
ao 1° degrau, totaim ^nte fechado ou com longarinas
com espaçamento máximo de 15 cm. pára-corpo

•■ambém na parte mais elevada da arquibancada, com o
^^mínimo de Imetro e cinqüenta centímetros de altura,

totalmente fechado ou longarinas com espaçamento
máximo de 15 cm, com pára-corpo nas laterais com o
mínimo de 1 metro e 50 centímetros de altura,
totalmente fechado ou longarinas com espaçamento

LOCAÇÃO
DIARIA

R$ 17.300,00 RS
86.500,00

oitenta e

seis mil e
quinhentos

reais

TRIO ELÉTRICO: Carreta 3 eixos; Comprimento mínimo:
23,00 metros. Alturíj máxima: 4,60 metros; Palco e
sobre palco com mínimo de 60m^ com cobertura;
Grupo Gerador: 180 |kWA (ou superior); Potência do
sistema de som no j mínimo 50.000 watts. Entrada
social e de serviço; Ccimarim: (Sofá, Geladeira, Micro
ondas, Ar Condicionado, TV LCD com sistema de
câmera para trbnsmissão simultânea do palco.
Espelho, Banheiro); B^ck Line (Palco) para cada trio;

16 01 Bateria compidta PearI Export (ou similar);
guitarra Peavey 212; (ou similar)
guitarra; 01 /Vnplificador
Captação (Microfonação) no
Bumbo; 01 Microfone caixa

top; 01 Microforie caixadown; 03 Microfones
indenser ( HH E OH); 03 Microfones tons e surdo

^^iSteral; 04 Microfoities para percussão; 02
Microfones captação ide amps de GT; 08 Microfones
sem fio com receptor LX 4;

01 Amplificador para
01 Amplificador para
para teclados;
mínino: 01 Microfone

LOCAÇÃO
DIARIA

R$ 19.030,00 R$ 152.240,00

cento e

cinqüenta e
dois mil,

duzentos e

quarenta
reais

17
GRUPO GERADOR SILENCIADO 250 KVA CABINADO E
ABASTECIDO.

UND 20 R$ 8.952,00 R$ 179.040,00

cento e

setenta e

nove mil e
quarenta

reais

18
GRUPO GERADOR SILENCIADO 220 KVA CABINADO E

AB4iSTECID0.
UND 15 R$ 8.429,00 R$ 126.435,00

cento e

vinte e seis

mil,
quatrocentos

e trinta e

cinco reais

19
GRUPO GERADOR SILENCIADO 180 KVA CABINADO E

ABASTECIDO.
UND 15 R$ 4.584,00 R$

68.760,00

sessenta e

oito mil,
setecentos e

(99) 98113.4248
(99) 3552.1854

www.dgipioducoes.com.lx
dgrpioducoes@gmail.com

Avenida José dos Reis, N° 586
Centro, Colinas-MA | CEP: 65.690-000

BSspjlã!



PRODUÇÕES
ONDE A QUALIDADE FALA MAIS ALTO

DGR PRODUCOES E EVENTOS LTDA-EPP

C.N.P.J.: 12.584.294/0001-25

: 12342629-4

I.: 3957-8

20

SERVIÇO DE LOCAÇilO DE BANHEIROS QUÍMICOS:
Locação de cabine sanitária química (banheiro químico)
Individual, para uso | do público em geral, portátil,
entregue no local do evento e removida após o término
do mesmo, com dimelnsões mínimas l,10m de largura
por l,10mt de profuncjidade com 2,10m de altura, porta
com fechamento e indicação de ocupado, caixa de

retenção de dejetos, j porta papel higiênico, teto em
material translúcido, pontos de ventilação, com equipe
de manutenção durante o evento, e retirada dos dejetos
por equipe especializada e equipada após término do

ÜND 100 R$ 389,00
R$

38.900,00

trinta e oito

mil e

novecentos

reais

mesmo

21
Tenda 4x4m, instalada, para proteção e estrutura

necessária.
DlAR IA 100 R$ 519,00

R$
51.900,00

cinqüenta e

um mile

novecentos

reais

22
Tenda 5x5m, instalada, para proteção e estrutura

necessária.
DIARIA 100 RS 692,00

R$
69.200,00

sessenta e

nove mil e

duzentos

reais

23
Tenda 8x8m, instalada, para proteção e estrutura

necessária.
DIARIA 110 RS 951,00 RS 104.610,00

cento e

quatro mil,

seiscentos e

dez reais

24
Tenda lOxlOm, instalpda, para proteção e estrutura
necessária.

DIARIA 20 RS 1.297,00
R$

25.940,00

vinte e cinco

mil,

novecentos e

quarenta

reais

25

Show pirotécnico notúrno tipo 2: - 01 und torta 110

tubos tubos europa "Ipque"; - 01 und torta 103 tubos

nancadão extreme; - 01 und torta 120 tubos meteoro -

^1 und torta 151 tubos 1,5; - 01 kit 09 tubos 4" cores
variadas; *com duração mínima de 07 minutos.

KIT RS 15.570,00
RS

77.850,00

setenta e

sete mil,

oitocentos e

cinqüenta

reais

26

Contratação do serviçoj de segurança desarmada - turno
noturno, treinada, capacitada, uniformizada e nada

consta na polícia civil, durante todo período do evento,

devidamente credenciados para os dias dos eventos.

Cotar preço global parj contratação.

DIARIA 160 RS 224,00
RS

35.840,00

trinta e

cinco mil,

oitocentos e

quarenta

reais

27

Brigadistas de emergência de primeiros socorros com

15 brigadistas sendo| 10 homens e 5 mulheres -
fornecimento de locação e serviços de prestação

de serviços de mão dé obra de socorrista/brigadista -
serviço de brigada anti|pânico para atuar em primeiros
socorros em linha dé show, uniformizado comcarga

horária de 12h, de acordo com a portaria reguladora.

DIARIA 25 RS 302,00 RS 7.550,00

sete mil,

quinhentos e

cinqüenta

reais

28

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE APOIO OPERACIONAL.

Contratação de pessog treinada e preparada para dar

suporte ao evento compreendo o serviço de limpeza, e

demais profissionais necessários a viabilidade do evento.

DIARIA 80 RS 173,00
RS

13.840,00

treze mil,

oitocentos e

quarenta

reais

(99)98113.4248

(99)3552.1854

www.dgipioducoes.com.bi
dgrpioducoes@gmail.com

Avenid a José dos Reis, N° 586

Centro. Colinas-MA | CEP; 65.690-000



PRODUÇÕES
ONDE A QUALIDADE FALA MAIS ALTO

DGR PRODUCOES ESSteSnTTSlTDA-EPP
C.N.PJ.: 12.584.294/0001-25

I.E.: 12342629-4

I.M.;3957-B

29

Serviços especializados de ornamentação e decoração
temática de PEQUENÓ PORTE da área de realização do
evento com bandeirolás e toda estrutura necessária para

decoração !

UNO 15 R$ 25.950,00 R$ 389.250,00

trezentos e

oitenta e

nove mil,

duzentos e

cinqüenta

reais

30

Serviços especializado

temática de MÉDIO

evento com bandeirolé

decoração

; de ornamentação e decoração

I^ORTE da área de realização do
s e toda estrutura necessária para

UNO 10 RS 44.115,00 R$ 441.150,00

quatrocentos

e quarenta e

um mil,

cento e

cinqüenta

reais

SI'*

Serviços especializado

emática de GRANDE

^ de ornamentação e decoração
PORTE da área de realização do

wento com bandeirolas e toda estrutura necessária para

decoração

UND 10 RS 58.820,00 RS 588.200,00

quinhentos

e oitenta e

oito mil e

duzentos

reais

32

Banda de renome regional Banda de reconhecimento

regional a nível estacjual, com estilo e repertório de
predominância para realização do evento, incluindo a
participação dos músicos e dançarinos, para realização
de show com duração mínima de 02 (duas) horas cada.

UND 10 RS 38.925,00 RS 389.250,00

trezentos e

oitenta e

nove mil,

duzentos e

cinqüenta

reais

33

Bandas Locais. Banda local, com reconhecimento a nível

municipal, aclamados| pela população, com estilo e
repertório de predominância para realização do evento,
incluindo a participação dos músicos e dançarinos, para

realização de show cdm duração mínima de 02(Duas)
horas cada. ,

UND 20 RS 6.920,00 RS 138.400,00

cento e

trinta e oito

mil e

quatrocentos

reais

34

Banda de renome nacional grande porte. Banda de
reconhecimento naciíjinal, com estilo e repertório
musical aclamado peja população local, incluindo a
participação dos músicos e dançarinos, para realização
do show com duração jmínima de 02(duas) horas cada .
ND 5how.

UND 12 RS 173.000,00 RS 2.076.000,00

dois milhões

e setenta e

seis mil reais

35

l^ervíço de locação
som automotivo de

do evento nas

municípios circunvizinh

de veículo, equipado com

alta potência. Para divulgação
uas deste município e

os.

Hora 120 RS 224,00
RS

26.880,00

vinte e seis

mil,

oitocentos e

oitenta reais

36
Divulgação do evento e

tipo spot. Pct com 150

m emissoras de rádios da região,

hamadas, duaração de 15 dias.

Unidade 25 RS 138,00 RS 3.450,00

três mil,

quatrocentos

e cinqüenta

reais

PREÇO GLOBAL DA COTAÇAO DE PREÇOS R$ 7.023.805,00

4. O valor global de nossa cotação de preços e de R$ 7.023.805.00 (sete milhões e

vinte e três mil, oitocentos e cinco reais), conforme detalhado na Planilha de Quantidades

e Preços anexa abaixo identificada:

(99) 98113.4248

(99) 3552.1854

www.dgrpt oducoes.com.b
dgrproducoes@gmaiLcom

Avenida José dos Reis, N" 586

Centro, Colinas-MA | CEP: 65.690-000



PRODUÇÕES

DGR PRODUOSÍSÍTVENTOS LTDA-EPP
C.N.P.J.: 12.584.294/0001-25

I.E.: 12342629-4

I.M.: 3957-8

ONDE A QUALIDADE FALA MAIS ALTO

5. Declaramos que os preços unitários e totais dos itens foram cotados em moeda

nacional (Real - R$), já incluídos todos os tributos, custos de frete, encargos fiscais,

traba histas, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da licitação.

6. O PRAZO DE VALIDADE DESTA PROPOSTA É DE 90 (NOVENTA DIAS). DIAS.

contaplos da data de abertura, conforme previsto no Edital.

7. A presente proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de

condiita vigentes na data de entrega das propostas.

DADOS BANCARIO

Banco; Banco do Brasil S/A (001)

ijVgência; 1312-9
Conta; 1935-7

Nome; A. G. M. Lustosa

DGR PRODUCOES E

^VENTOS

DADOS DO REPRESENTANTE

Nome Completo; Raimundo Fernandes Lopes

RG; 00221150173 DENTRAN/MA

CPF: 225.613.583-72

Profissão: Empresário

Colinas(MA), 22 de novembro de 2024.

Assinado de forma digital por
DGR PRODUCOES E EVENTOS

LTDArl 2584294000125

ITtDAiI 2584294000125 ^ 23:16:57
-03'00'

DGR Produções q Eventos LIDA

CNPJ n9 12.584.k94/0001-25
Raimundo Fernandes Lopes

RG ne 00221150Í73 DENTRAN/MA
CPF ne 225.613.583-72

Titular/Empresário

(99)98113.4248

(99)3552.1854

www.dgiproducoes.coni.lx
dgrproducoes@gmail.com

Avenida José dos Reis, N° 586

Centro, Colinas-MA | CEP: 65.690-000



02/12/2024, 10:26Gmaii - Soficitação para pesquisa de preços

GmailCPL COLINAS <cplcolinas@gmaj|.com>

Solicitação para pesquisa de preços
2 mensagens

CPL COLINAS <cplcolinas@gmail.com>
Para; "allanhenriqueh604@gmail.com" <allanhenriqueh604@gmail.com>

19 de novembro de 2024 às 15:03

Boa tarde, a Prefeitura Municipal de Colinas solicita o preenchimento da pesquisa de preços conforme anexo. Obs: a
pesquisa deve ser envada em papel timbrado da empresa e assinado pelo representante legal.

ANEXO - EVENTOS.docx

25K

AIlan Henrique Herirlque <allanhenriqueh604@gmail.com>
Para: CPL COLINAS <cplcolinas@gmail.com>

?xto das mensagens anteriores oculto]

25 de novembro de 2024 às 23:37

dQ Criar Filmes (Cotação).pdf
^ 306K

https://mall.google.com/rTiail/u/0/?ik=7dd1736385&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r4948330034604663179&sinipl=msg-a:r-4532009941... 1/1



CRIARFILMES
PRODUÇÕES

tP

Ofício n° 0016

Ao

Município cje Colinas/MA

Assunto; Ofício em resposta a solicitação de cotação de preços, que tem por objeto a
Contratação de Pessoa(s) Jurídica(s) para Prestação dos Serviços de Organização de
Eventos Diversos, Realizados pela Prefeitura Municipal de Colinas/MA,
Compreendendo o Planejamento, a Organização, a Execução, a Operacionalização, a
Produção, a Locação de Equipamentos e todos os demais serviços correlatos, de
interesse dpsta administração pública municipal.

CAPA DE APRESENTAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS

Sumário

Cotaíião de Preços, com especificações, condições, valores unitários e totais
Validade da Proposta: 90 (noventa) Dias
Prazo de Fornecimento: 10 (Dez) dias
PrazQ de Pagamento: 30 (Trinta) dias, após o fornecimento

Colinas(MA), 24 de novembro de 2024.

A/^CU0My P^<LAAJUA^
Criar ritmes Produções Itda
CNPJ n° 28.773.581/0001-13
Nayra Thays Barroso Ferreira
CNPJ: 28.773.581/0001-13

Sócia Administradora

Criar Filmes Produções LTDA.
Av. Coronel Trajano Brandão, Centro - Fone: (99) 9.81212344 - Cel: (99) 9.88006815 - Bairro - Centro - Colinas/MA
Home Page www.criarfilmesproducoes.com.br | @criarfilmesproducoes CNPJ: 28.773.581/0001-13



CRIARFILMES
PRODUÇÕES

Ofício n° 0016

Ao

Município de Colinas/MA

Assunto." Oncio em resposta a solicitação de cotação de preços, que tem por objeto a
-Gsntrâfâcãi -de Pescoaísí Jidr4éic3{sí para Presíacâo des SePw«GO£ de OrsâP.izacâQ áe
Eventos [jiíversos. Realizados pefa Prefeitura Municipaf de Coíinas/MA,
Compreendendo o Planejamento, a Organização, a Execução, a Operacionaíização, a
Produção, a Locação de Equipamentos e todos os demais serviços correlatos, de
interesse d^ta administração pública municipal.

ANEXO I - COTAÇÃO DE PREÇOS

Prezados Senhores,

Propomos em realizar o presente serviço em atendimento da presente
solicitação de cotação de preços pelo valor total de RS6.498.580,00 (seis milhões,
quatrocentòs e noventa e oito mil, quinhentos e oitenta reais). Conforme Planilha
Abaixo j

PLANILHA DA PROPOSTA

(ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS, A4ARGVFABRICANTE E PREÇOS).

Item Discriminação Detalhada dos Itens MARCA Unid. Quant
Preços (R$)

Unitário Total

1

,

T

.

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PALCO DE GRANDE
PORTE locação com montagem e desmontagem
de palco modularl obedecendo as seguintes
especificações: -l4(guatorze| metros de frente x
10 (dez) metros de profundidade, com orelhas e
pidiaformas em bpx truss de for mato de duas

Serviços

PróDrios
■

diária 10

,

RS 14.400,00

,

RS 144.000,00

:
4

20 mm, house mix para pa e altura mínima de
I,20m

K
Av

mr Ho

Criar Filmes Produções - M.V.C.V GOMES M.E
Av. Coronel Trajano Brandão, N°843, Centro, Cep: 65690-000 Colinas - MA | Fone: (99) 9.81212344
Nome Page www.criarfilmesDrQducoes.com.br CNPJ; 28.773.581/0001-13



CRIARFiLMES
PRODUÇÕES

SERVIÇO DE LOCAÇAO DE PALCO DE MÉDIO
PORTE locação com montagem e desmontagem
de palco modula|', obedecendo as seguintes
esoecificações: - í|2 (dosei metros de frente x 8

I kiiíQi csai s-
' plataformas em truss de formato de duas
aguas, piso em estrutura com compensado de
20 mm, house rriix para pa e altura mínima de
l,20m

serviços j
diáfWr !  í-3.-4ôe.'Ss í rs- I

SERVIÇO DE LOCAÇAO DE PALCO DE
PtQUtNO t^K I h locacáo com montagem e

ftnjrtjrajiÊtísit ,■

as seguintes especificações: -08(oito) metros de
3  1 frente x 6 (seis) rt^etros de profundidade, com

orelhas e plataformas em box truss de formato
de duas aguas, piso em estrutura com

! mmn#»nt;í/ir> /íp I?n mm hmicp mív nsara ns» p,  , , -

Serviços
Próprios

diária 20 R$ 8.000,00 R$ 160.000,00

SISTEMA DE SONORIZAÇÃO DE GRANDE
PORTE - para' apresentação das bandas,
realização de çventos de artistas de nível
nacional, apresentação de danças regionais e
grupos, confornte abaixo: mesas de som 2
mnsnles. digitas. pm .Sd xb 48x12. .oa 12 caixas.
of»e ãftãy fíOftoí, áiirpíificásção cngücii r^tOr*.
caixas subwoofer norton microfones 8mics Serviços
sennreiser e835 I kit mies sennreiser 2 mies akg Próprios
d-112, a montagem deverá estar concluída com
no mínimo 06 (seis) horas antes do início do
%.VV_i lLW. Cl \,.WI I C4S.JÍ.C. .JI^LX-I I ICI \,J*_VC.ICI |

1.

UND 12 RS 16.000,00 RS 192.000,00

). ).
V CO* tvx.li » v.vn>«vu

microfones, m
equipamentos n
mesmo.

?sas de som e demais
ícessários para montagem do

1 ■

SISTEMA DE SON
oara apresentacá

Uventec-de

ORIZAÇÃO DE MÉDIO PORTE -
□ das bandas, realização de
p-de hiveí ,

, ,

apresentação ae panças regtonats e grupos.
conforme abaixo:
digitas m7 48x32

mesas de som 2 consoles
pa 32 caixas line arrayjbi,

amplificação digitaljbl. caixas subwooferjbl
VI3600 microfone Bmics sennreiser e835 1 kit
mies sennreiser zirriics akg u-112. a rrioriLayem

■f ^ t^í ,-tT t_t tr «t • »J !íltltÜ[tí*J "UT?-

horas antes do início do evento, a composição
deste sistema devprá conter: caixas de som,
amplifícadores, tríicrofones, mesas de som e
demais equipamentos necessários para
montaoem do mesmo.

i

Serviços
Próorios

UND 12 R$ 12.000,00 R$ 144.000,00
I j I



CRIARFILMES
PRODUÇÕES

SJSTEMADESON

PORTE para apre
orízaçAo de pequeno
entacão das bandas.

és

conforme aoaixo

digitas Is9 32x32
subwoofer micro

reatízacão de eventos de artistas de nível locai

mesas ae som 2 consofes

pa 24 caixas line array, caixas
ones Smics sennreiser e835 1

kit mies sennreis^ 2 mies akg d-112. a
montagem deverjá estar concluída com no

j iiiíiiiinu Oó jseisj nuias rfiiies üu iiiíciu ciu

Serviços

Próprios
UND 20 R$ 8.000.00 RS 160.000,00

J

>  1 í^/tíííiíJL. c? r T wi^i 'Ui

conter: caixas de

microfones, mesa.

equipamentos ne
mesmo.

tt -*ij 1 ly-Ní r- rrí? utcirera

om, amplificadores,
de som e demais

sessários para montagem do

'

1_^
J.

7

SISTEMA DE 1U IMINACÃn DO PALCO DE

de níveí nadonafi abaixo: 1 mesas gram- ma; 32
lampadas par 64; 24 par led 54x 3 watts; 12
estrobos dmx 3000 watts; 24 beans 5r 2

maquinas de fumaça dmx 3.000

.

Serviços

Próprios

,

'

UND 15 RS 15.200,00

1
»

RS 228.000,00

J.
í,

8

SISTEMA DE ILUMfNAÇAO DO PALCO DE
MEDJO PORTE para aDresentacáo das bandas,
fíves, danças CGní^rme abaixíjc 1 mesas

2000; 12 lampadas par 64; 12 par led 54x 3
watts; 6 estrobos dmx 3000 watts; 12 beans 5r,
2 maquinas de fuinaça dmx 3000

,

SSíV/ÇOS

Próprios

.

UND 12

.

RS TT.200,00

1
■»

RS 134.400,00

1
9

SISTEMA DE ILUN
PEGUENO PORTl
•,r>wv« Niir%.»« '

pilot 2000; 6 lamf
watts; 2 estrobos
maquinas de fum

IINAÇÃO DO PALCO DE
r rt -Tí»*** *Ti <". ^1.11 *.» Y»-l »»/

radas par 64; 08 par led 54x 3
dmx 3000 watts; 06 beans 1
aça dmx 512

_  -
A, rrr-r%r

Próprios

,
_

—\ rv

.

RS ô.SGG.GG
1
f

r-t.e- « —» / »-> 1
ÍC,? f

J  1(5-^
1

1 rtrArÃn ne pa !NEL DE LED -medindo 6,x4 ^An/írnr
UND IO

"

RS 7.600.00 RS 76,000.00 1
>

n

.1

LOCAÇAO de PA
96x96 p3

INEL DE LED - medindo 4x3 Serviços
Próprios

UND 10 RS 7.200,00

,

RS 72.000,00

!

12

1

com montagem e| desmontagem, de camarim
climatizado, medihdo 4 metros de frente por, 4
metros de fundo, banheiro, porta e iluminação,
equipado com cacleiras, mesa e ar

V

Serviços
Próprios

■

UND 15 RS 6.000,00

t  1

RS 90.000,00

K
Av

mr Ho

Criar Filmes Produções - M.V.C.V GOMES M.E
Av. Coronel Trajano Brandão, N°843, Centro, Cep; 65690-000 Colinas - MA | Fone: (99) 9.81212344
Nome Pàge www.criarfilmesproducoes.com.br CNPJ: 28.773.581/0001-13
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PRODUÇÕES

13
ESTRURURA DE ALUMÍNIO

60 metros

grld p-30 medindo Serviços
Próprios

DIARIA/METRO 1.300 R$ 36,00 R$ 46.800,00

14

ijfvun&

montagem e

sendo os mesmò:

altura mínima

e  suporte para

(^e

.1 '

smontagem de fechamento,
is em placas tipo tapume na
2,20 metros, com travessa

fixação e sem pontas de
!5ríC3 *^31*3 £3líí3£ d5

cie Serviços

Próprios
DIARIA/METRO 1.300 R$ 48,00 R$ 62.400,00

V  rrt3 ij»rv r-wnJirrt «
j

linear.

1

15

ARQUIBANCADA; para 2.000 (mil pessoas, com
bom acabamento, estrutura metálica tubular,

sem cobertura, duas escadas de acesso com

largura mínima 2m e 20 cm, corrimào, com
,fech2iJíe.nto.í2lsLQuJaDgarJna£xíide.{3raíaçãí2,

com espaçamerríp máyàmo de f 5 cm. com pára^
corpo medindo f metro e cinqüenta centímetros
do piso ao r degrau, totaim ente fechado ou
com longarinas ciom espaçamento máximo de
15 cm. pára-cor|io também na parte mais

I cicVciuci ucí cii LjüilpcTnCãCiã, COiTi O rninimO uc
í íTrCfro C: OtKiViCríjiva cenítíiTtetros de aílvíTí-j,
totalmente fechado ou longarinas com
espaçamento máximo de 15 cm, com pára-
corpo nas laterais com o mínimo de I metro e
50 centímetros dè altura, totalmente fechado ou
lonaarinas com espaçamentoe^.

Serviços

Próprios

LOCAÇAO
DIARIA

R$ 16.000,00 R$ 80.000,00

.1

T-SJO-íLET^C-O; fiíçete- 3 -einesi -CsfwsfimeiíÉS'!
mihimo: 23,00

metros; Palco e

16

metros; Altura mâxfma: 4,60

sobre palco com mínimo
de 60m2 corri cobertura; Grupo Gerador:
180 KWA (ou íuperior); Potência do sistema

rrimimo 50.000 watts. Entrada
o; Camarim: |Sora, Gelaaeira,

de som no

sociai e de servi
I ortrm-ioinssm*^'  Jis

sistema de câmera para transmissão
simultânea do palco. Espelho, Banheiro);
Back Une (Palco) para cada trio; 01
Bateria corripleta PearI Export (ou

Amnlifirarinr n;ira niiitarradmífarl" ni

01

Serviços

Próprios
LOCAÇÃO
DIARIA

R$ 17.600,00 R$ 140.800,00

PeTwey 74-f' SiiTír-tãrnjfow'» Amráifirar^rT
guitarra; 01
teclados;

mínino;

Microfone

Amplrficador para
paptação (Microfonação) no
Microfone Bumbo; 01

caixa top; 01 Microfone
caixadown; 03 IVÍicrofones condenser { HH E
OHJ; 03 Microfones tons e surdo lateral; 041

■' 1 _ »
. — r>-i »^LK3fC
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Microfones captação de amps de GT; 08
Microfones sem

J. i

IO com receptor LX 4;

i7
GRUPO GERADC

CABINADO E AE

)R SILENCIADO 250 KVA

ASTECIDO.

Serviços

Próprios
ÜND20RS 8.280,00RS 165.600,00

18
Gf?t/POGEi?ADC

CABINADO E AE

JR SÍLexOADO 220 ÍWA

ASTECIDO.

■

ServfÇDS
Próprios

,

UND

,

15

,

RS 7.796,00

■

RS 116.940,00

1.9
1"

GRUPO GER.ADC

A2

1D cii cMi^iAnr-i lon v\/a
.Serviços

UND ■15
■

, J?S. 4.24apO
■

, RS. 63.6moo;

, ^
i

20

!,
1

SERVIÇO DE LOC
QUÍMICOS: Loca
(banheiro químic
n/iNirn n/ar:?!
'

com dimensões r

l.lOmt de profur
porta com fecha
caixa de retençãc

higiênico, teto er
de ventilação, co
áurarzeeCr TCtrcírtí

equipe especializ
do mesmo

AÇÃO DE BANHEIROS
;ão de cabíne sanitária química
o) individual, para uso do
norráfií pntrçni ip nn fnral Hn

nínimas T, lOm de largura por
ididade com 2,10m de altura,

nento e indicação de ocupado,
) de dejetos, porta papel
1 material translúcido, pontos
TI equipe de manutenção
i e reSíStía dos dejetos por
ada e equipada após término

Serviços
Próprios

■

.

;

UND

,

-

.

100

,

RS 360,00

.

"

,

'

RS 36.000,00

,

71
Tenda 4x4m, instalada, para proteção eServiçosniARIAinnf?4 480 nnRS 48 nnn nn

J L

Criar Filmes Produções - M.V.C.V GOMES M.E
Av. Coronel Trajano Brandão, N°843, Centro, Cep; 65690-000 Colinas - MA | Fone: (99) 9.81212344
Home F>age www.cnarfilmesproducoes.com.br CNPJ: 28.773.581/0001-13
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PRODUÇÕES

Tenda 5x5m, instalada, para proteção e
estrutura necessária.

23
Tenda 8x8m, insl:;

estrutura necessái

a

Serviços
Próprios

DIARIA 100

). J

R$ 640,00 R$ 64.000,00

lada, para proteção e
ria.

Serviços

Próprios
DIARIA 110 R$ 880,00 R$ 96.800,00

24
TertíiS' rXSí i^SíTT !'

estrutura necessária.

Servíçcr

Próprios
20 RS 1.200,00 RS 24.000,0&

Show pirotécnico noturno tipo 2; - Oí und
torta 110 tubos

.) 2b

tubos europa "leque"; - 01
und torta !03 tubos pancadão extreme; - 01 Serviros

Kl! 1  b RS 14.400,00 1 RS /2.000.00

151 tubos 1,5; 01 kit 09 tubos 4" cores
variadas; *com düração mínima de 07 minutos.

26

Contratação do serviço de segurança
desarmada - turno noturno, treinada,

capacitada, uniformizada e nada consta na
.polida dvil. durante todo período do evento
(ícViíJâif íènítc £!"c|LÍericiãàos para os uias uos
eventos. Cotar preço qlobal para contratação.

Serviços
.Próprios.

DIARIA 160 RS 208,00
■

RS 33.280,00

dur

Brigadistas de emergência de primeiros
socorros com 151 brigadistas sendo 10
homens e 5 npulheres -fornecimento de
locação c scPviços de prestação de scrvíços
dê mao de oíSra ^ wi «Ocide^i^.*

serviço de brigada anti-pánico para atuar em
primeiros socorrps em linha de show,
uniformizado corncarga horária de 12h, de
acordo com a poftaria reguladora.

Fràprkrs
ryf- T^rtrtrrrfrf-
rv.j t

CONTRATAÇÃO D£ SERVIÇO DE APOIO

28
e preparada par^ üar suporte ao evento
compreendo o serviço de limpeza, e demais
profissionais necessários a viabilidade do
evento. |

ServTços

Próprios

í  t

DIARIA 80 RS 160,00 RS 12.800,00

Serviços especializados de ornamentação e
der.r>rja/-.4o xemàf\r^ jie PFO) J.RM/P P.OJ?XF ,da
éirea àe reafeação do everrro corn banédrmas e
toda estrutura necessária para decoração

!Seíiác£2£.J. 24.SGG.GG ! Rtr J6G G0G;SÍ3

30

J,

Serviços especializados de ornamentação e
decoração temátjca de MÉDIO PORTE da área
de reaíízarãn dn evento rnm handeirnlas e toda

.1

Serviços
Prnnrins

UND

.1

10 RS 40.800,00 RS 408.000,00

I
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PRODUÇÕES

3)

:

Serviços especial
decoração temál

rS3fÍ22C50 c?o

zados de ornamentação e

ica de GRANDE PORTE da área

0V^nto corn b2n£!0lro!3£ 0 íods

Serviços
PrAnrinc.  . w^.

UND

,

10

.

R$ 54.400,00
,

RS 544.000,00

32

''

Banda de renom

reconhecimento

estilo e repertórit
realização do ev(
Hnr f» ri:

'/rs»;

cadã.

e regional Banda de
regional a nível estadual, com
5 de predominância para
:nto, incluindo a participação
nrarinnc nara rpaiÍ73rão rip

Serviços

Próprios
UND

,

10

.

RS 36.000,00

.

RS 360.000,00

1
*

3?^
t,
i

Bandas Locais. Banda local, com

reconhecimentoja nível municipal, aclamados
pela população, çom estilo e repertório de
predominância para realização do evento,
incluindo 3 participação dos músicos e
dariçât íTíOã, pãfa! reãíííaçâõ de sísow cúêTti
duração mínima de 02(Duas| horas cada.

Serviços
UND 20 RS 6.400.00 RS 128.000,00

!  34

Banda de renom

de reconhecimei

repertório music.

-tócai, idçiuinés<3

aançanrtos, para

duração mínima
Show.

e nacional grande porte. Banda
ito nacional, com estilo e

jl aclamado pela população

vpaf?icjp3çá-e.díí£.ínú£{Câá;-e

reanzaçao ao srtow com

de 02(duas) horas cada. UND

SciViÇOS
r

RS-L92-22JQGí9Qh

35

Serviço de lot
com som autom

divulgação do
município e

ação de veiculo, equipado
Dtivo de alta potência. Para
avento nas ruas deste
hiunidpios circunvizinhos.

Serviços

Próprios
Hora 120 RS 208,00 RS 24.960,00

36

!

Divulgação do exirento em emissoras de rádios
da região, tipo spot. Pct com 150 chamadas,
duaração de 15 dias.

Serviços

Próprios
Unidade 25 RS 128,00 RS 3.200,00

VALOR FINAL R$ 6.498.580,00

Declaramos que os preços unitários e totais dos itens foram cotados
em moeda nacional (Real - R$), já incluídos todos os tributos, custos de frete,
encargos fiicais, trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre
o objeto da;licitação.

VAUDADE DA PROPOSTA 9Q (NOVENTA) DiAS.

fescías ̂  despesas cs^^emewtes

ao Serviço do fs) material físj, bem como Impostos, Tributos, Frete, Contratação de

fm,
Av

mr Ho

Criar Filmes Produções - M.V.C.V GOMES M.E
Av. Coronel Trajano Brandão, N°843, Centro, Cep: 65690-000 Colinas - MA | Fone: (99) 9.81212344
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Pessoal, entre outros, que deverão correr totalmente por conta da Empresa
vencedora;

f  -Jf-VIní^ííJííS' ifVv
f « «« *1» «. * * ♦'W W « fís/"» Ni/ V*"N. f«

A^tiU/^Uiy ^ílAA/^^iLe fniAAJUAMy
^ Criarl^Criar Mimes Produções Itda

CNFJ n° 28.773.581/0001-13
Nayra Thays Barroso Ferreira
CNPJ; 28.773.581/0001-13

Sócia Administradora



(

OBJETO: Contratação de Pessoa(s) Jurídica(s) para Prestação dos Serviços de Organização de Eventos Diversos, Realizados peia Prefeitura Municipal de Coiinas/MA, Compreendendo o Planejamento, a Organização, a Execução, a Operacionaiizaçâo, a Produção, a
Locação de Equipamentos e todos os demais serviços correlates, de interesse desta administração pública municipal.

Detalhamento Analítico da Estimativa de Preços - DAEP

SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS DIVERSOS EMPRESAS ÇONSLTLTADAS DADOS OBTIDOS

ItlMl ESPECiFiCAÔÕ&S .  UND. QUAMT í F; MÉDIO P. TOTAL

1

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PALCO DE GRANDE
PORTE locação com montagem e desmontagem de
palco modular, obedecendo as seguintes
especificações; -14(quatOfze) metros de frente x 10
(dez) metros de profundidade, com orelhas e
plataformas em box truss de formato de duas aguas,
piso em estrutura com compensado de 20 mm,
house mix para pa e altura mínima de 1,20m

diária 10 15,318,00 153.180,00

2

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PALCO DE MÉDIO
PORTE locação com montagem e desmontagem de
palco modular, obedecendo as seguintes
especificações; -12(dose) metros de frente x 8 (oito)
metros de profundidade, com orelhas e plataformas
em box truss de formato de duas aguas. piso em
estrutura com compensado de 20 mm. house mix

oara oa e altura mínima de 1 20m

diária 10 11.063.00 110.530,00

3

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PALCO DE
PEQUENO PORTE locação com montagem e
desmontagem de palco modular, obedecendo as
seguintes especificações: -08(oito) metros de frente
X 6 (seis) metros de profundidade, com orelhas e
plataformas em box tnjss de formato de duas aguas,
piso em estrutura com compensado de 20 mm,
house mix para pa e altura mínima de 1,00m

diária 20 8.510.00 :r 170.200,00

4

SISTEMA DE SONORIZAÇÃO DE GRANDE
PORTE - para apresentação das bandas, realização
de eventos de artistas de nivel nacional,

apresentação de danças regionais e grupos,
conforme abaixo: mesas de som 2 consoles digitas
pmSd rh 48x32 pa 32 caixas line array norton,
amplificaçâo digital norton. caixas subwoofer norton
microfones Smics sennreiser e835 1 kit mies

sennreiser 2 mies akg d-112. a montagem deverá
estar concluída com no mínimo 06 (seis) horas antes
do inicio do evento, a composição deste sistema
deverá conter: caixas de som. amplificadores,
microfones, mesas de som e demais equipamentos
necessários para montagem do mesmo.

UND 12 17.020.00 204.240.00

Cotação 1 Cotação 2 Cotação 3

P. UNITÁRIO P. TOTAL P. UNITÁRIO TOTAL P UNITÁRIO P TOtmB

R$ 15.570,00 155.700,00 15.984,00 159.840,00 14.400.00 144.000,00

R$11 245,00 112.450,00 11.544,00 115.440,00 10.400,00 104.000,00

R$8.650,00 173.000,00 8.880,00 177.600,00 8.000,00 160.000,00

R$17.300,00 207.600,00 17.760,00 213.120,00 16.000,00 192.000,00

MENOR MAIOR TOTAL

R$14.400,00 15.984,00 15.192,00 151.920,00

R$10.400.00 11.544,00 11.063,00 110.630,00

R$8.000,00 8.880,00 8.510,00 170.200,00

R$16.000,00 17.760,00 17.020,00 204.240,00



(

OBJETO: Contratação de Pessoa(s) Jurídica(s) para Prestação dos Serviços de Organização de Eventos Diversos, Realizados pela Prefeitura Municipal de Colinas/MA, Compreendendo o Planejamento, a Organização, a Execução, a Operacionalização, a Produção, a
Locação de Equipamentos e todos os demais serviços correlatos, de interesse desta administração pública municipal.

Detalhamento Analítico da Estimativa de Preços - DAEP

SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS DIVERSOS EMPRESAS CONSULTADAS DADOS OBTIDOS

ESPECfPiCACÕES 1 UND. QUANT P. MÉDIO P. TOTAL

5

SISTEMA DE SONORIZAÇÃO DE MÉDIO PORTE -
para apresentação das bandas, realização de
eventos de artistas de nivel regional, apresentação
de danças regionais e gtvpos, conforme abaixo:
mesas de som 2 consoles digitas m7 48x32 pa 32
caixas line arrayjbl, amplificaçâo digital jbl. caixas
subwoofer jbl vl3600 microfones Smics sennreiser
e835 1 kit mies sennreiser 2 mies akg d-112. a
montagem deverá estar concluída com no mínimo 06

(seis) horas antes do início do evento, a composição
deste sistema deverá conter: caixas de som,
amplificadores. microfones, mesas de som e demais

equipamentos necessários para montagem do
mesmo.

UND 12 12.765,00 163.180,00

6

SISTEMA DE SONORIZAÇÃO DE PEQUENO
PORTE para apresentação das bandas, realização
de eventos de artistas de nivel local, apresentação
de danças regionais e grupos, conforme abaixo;
mesas de som 2 consoles digitas Is9 32x32 pa 24
caixas line array, caixas subwoofer microfones 8mics
sennreiser e835 1 kit mies sennreiser 2 mies akg d-
112. a montagem deverá estar concluída com no
minimo 06 (seis) horas antes do início do evento, a
composição deste sistema deverá conter; caixas de
som, amplificadores. microfones, mesas de som e

demais equipamentos necessários para montagem
do mesmo.

UND 20 8.510,00 170,200.00

7

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DO PALCO DE

GRANDE PORTE para apresentação das bandas,
de nivel nacional, abaixo: 1 mesas gram- ma: 32
lampadas par 64; 24 par íed 54x 3 watts; 12 estrobos
dmx 3000 watts; 24 beans 5r 2 maquinas de fumaça
dmx 3 nnn

UND 15 16.169.00 242.535,00

6

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DO PALCO DE MED10
PORTE para apresentação das bandas, lives,
danças conforme abaixo: 1 mesas pilot 2000: 12
lampadas par 64; 12 par íed 54x 3 watts; 6 estrobos
dmx 3000 watts; 12 beans 5r, 2 maquinas de fumaça
dmx 3000

UND 12 11.914.00 142.968,00

9

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DO PALCO DE
PEQUENO PORTE para apresentação das bandas,
lives, danças conforme abaixo: 1 mesas pilot 2000; 6
lampadas par 64; 08 par led 54x 3 watts; 2 estrobos
dmx 3000 watts; 06 beans 1 maquinas de fumaça
dmx 51?

UND 20 :  9.361,00 187.220,00

10
LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED -medindo 6x4
96x96 d3

UND 10 8.084,33 : 80.843,30

11
LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED - medindo 4x3
}6x96 d3

UND 10 " 7.659.00 . 76.690,00

Cotação 1 Cotação 2 Cotação 3

vP^tíNfTARiO P, TOTAL P. UNITÁRIO P. TOTAL P. UNITÁRIO

R$12.975,00 155.700,00 13.320,00 159.840.00 12.000,00 144.000,00

R$8.650,00 173.000,00 8.880,00 177.600,00 8.000,00 160.000.00

R$16.435,00 246.525,00 16.872,00 253.080.00 15.200.00 228.000,00

R$12.110.00 145.320,00 12.432,00 149.184,00 11.200,00 134.400,00

R$9 515,00 190.300,00 9.768,00 195.360,00 8.800,00 176.000,00

R$8.217,00 82.170,00 8.436,00 84.360,00 7.600,00 76.000,00

R$7 785,00 77.650,00 7.992,00 79.920,00 7.200,00 72.000.00

MENOR MAIOR TOTAL

R$12.000,00 13.320,00 12.765.00

3^ o j

153.180.00

—-

t

R$8.000,00 8.880,00 8.510,00 170.200,00

R$15.200,00 16.872,00 16.169.00 242.535,00

R$11.200,00 12.432,00 11.914.00 142.968,00

R$8.800.00 9.768.00 9.361,00 187.220,00

R$7.600.00 8.436,00 8,084,33 80.843,33

R$7.200,00 7.992,00 7,659.00 76.590,00



OBJETO: Contratação de Pessoa{s) Jurídica(s) para Prestação dos Serviços de Organização de Eventos Diversos, Realizados pela Prefeitura Municipal de Colinas/MA, Compreendendo o Planejamento, a Organização, a Execução, a Operacionallzaçâo, a Produção, a
Locação de Equipamentos e todos os demais serviços correlates, de interesse desta administração pública municipal.

Detalhamento Analítico da Estimativa de Preços - DAEP

SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS DIVERSOS EMPRESAS CONSULTADAS DADOS OBTIDOS

ifHM ESl^OiFtCACÔES UNO. QUANT P.MÉDrO R T01AL

12

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE CAMARIM locação
com montagem e desmontagem. de camarim
climatizado, medindo 4 metros de frente por, 4
metros de fundo, banheiro, porta e iluminação,
equipado com cadeiras, mesa e ar condicionado,
anexo ao oalco

UNO 15 6.382,33 95.734,95

13
ESTRURURA DE ALUMÍNIO - grid p-30 medindo
60 metros

DIARIA/H/IETRO 1,300 37.67 48.971,00

14

Estrutura de Fechamento: locação com
montagem e desmontagem de fechamento, sendo
os mesmos em placas tipo tapume na altura

mínima de 2.20 metros, com travessa e
suporte para fixação e sem pontas de lança,
portões para saídas de emergência, de no
mínimo 4,40 metros de largura, em metro linear.

DlARIA METRO 1,300 50,67 65.871,00

15

ARQUIBANCADA: para 2.000 (mil pessoas, com
bom acabamento, estrutura metálica tubular, sem
cobertura, duas escadas de acesso com largura
mínima de 2m e 20 cm, corrimão, com fechamento

total ou longarinas dde proteção com espaçamento
máximo de 15 cm. com pára-corpo medindo 1 metro
e cinqüenta centímetros do piso ao 1° degrau, totaim
ente fechado ou com longarinas com espaçamento
máximo de 15 cm. pára-corpo também na parte
mais elevada da arquibancada, com o mínimo de
1 metro e cinqüenta centímetros de altura, totalmente
fechado ou longarinas com espaçamento máximo de
15 cm, com pára-corpo nas laterais com o mínimo de
1 metro e 50 centímetros de altura, totalmente
Fechado ou longarinas com espaçamento

LOCAÇÃO DIARIA 5 17.020,00 85,100,00

Cotação 1 C Colação 3

1 R. UNITÁRIO P. TOTAL P UNITÁRIO p Tommè P. UNITÁRIO P TOTAL

R$6.487,00 97.305,00 6.660,00 99.900,00 6,000,00 90.000,00

RS38,00 49.400,00 39 50.700.00 36 46.800,00

R$51,00 66.300,00 53 68.900,00 48 62.400,00

R$17.300,00 86.500 00 17.760,00 88.800,00 16.000,00 80.000,00

MENOR

R$36,00

R$48,00

MAIOR MEDtA TOTAL
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OBJETO: Contratação de Pessoa(s) Jurídica(s) para Prestação dos Serviços de Organização de Eventos Diversos, Reaiizados peia Prefeitura Municipai de Coiinas/MA, Compreendendo o Pianejamento, a Organização, a Execução, a Operacionaiização, a Produção, a
Locação de Equipamentos e todos os demais serviços correiatos, de interesse desta administração pública municipai.

Detalhamento Analítico da Estimativa de Preços - DAEP

SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS DIVERSOS EMPRESAS CONSULTADAS DADOS OBTIDOS

«SI ESPECIFICAÇÕES UND. P MÉDIO P TOTAL

25

Show pirotécnico noturno tipo 2: - 01 und torta
110 tubos tubos europa "leque"; - 01 und torta
103 tubos pancadâo extreme; - 01 und torta 120
tubos meteoro - 01 und torta 151 tubos 1.5; - 01
kit 09 tubos 4" cores

variadas: "com duração mínima de 07 minutos.

KIT 5 :  15.318,00 76.590,00

26

Contratação do serviço de segurança desarmada
- turno noturno, treinada, capacitada, uniformizada e
nada consta na polícia civil, durante todo período do
evento, devidamente credenciados para os dias dos
eventos. Cotar preço global para contratação.

DIÁRIA 160 220.67 35.307,2)

27

Brigadistas de emergência de primeiros socorros
com 15 brigadistas sendo 10 homens e 5
mulheres - fornecimento de locação e
serviços de prestação de serviços de mão de
obra de socorrista/brígadista - serviço de brigada
anti-pânico para atuar em primeiros socorros em
linha de show, uniformizado comcarga horária de
12h, de acordo com a portaria reguladora.

DIÁRIA 25 297,33 7.433,25

28

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE APOIO

OPERACIONAL. Contratação de pessoa treinada e
preparada para dar suporte ao evento compreendo o
serviço de limpeza, e demais profissionais
necessários a viabilidade do evento.

DIÁRIA 80 :  i: 170.00 13.600,00

29

Serviços especializados de ornamentação e

decoração temática de PEQUENO PORTE da área

de realização do evento com bandeirolas e toda
estnjtura necessária oara decoração

UND 15 25.530.00 382.950,00

30

Serviços especializados de ornamentação e
decoração temática de MÉDIO PORTE da área de
realização do evento com bandeirolas e toda
estrutura necessária oara decoração

UND 10 43.401,00 434,010,00

31

Serviços especializados de ornamentação e

decoração temática de GRANDE PORTE da área
de realização do evento com bandeirolas e toda
estrutura necessária oara decoração

UND 10 ■  57.868,00 578.680.00

32

Banda de renome regional Banda de
reconhecimento regional a nível estadual, com estilo
e repertório de predominância para realização do
evento, incluindo a participação dos músicos e
dançarinos, para realização de show com duração
mínima de 02 fduasl horas cada.

UND 10 38.295,00 382.950,00

33

Bandas Locais. Banda local, com reconhecimento

a nível municipal, aclamados pela população, com
estilo e repertório de predominância para realização
do evento, incluindo a participação dos músicos e
dançarinos, para realização de show com duração
mínima de 02(Duas) horas cada.

UND 20 6.808.00 136,160,00

Cotação 1 Cotação 2 Cotação 3

iSiíUWITÂRIO P. TOTAL P. UNITÁRIO P. TOTAL P. UNITÁRIO P TOTAL

R$15.570.00 77.850,00 15.984,00 79.920,00 14.400,00 72.000,00

R$224.00 35.840,00 230 36.800,00 208 33.280,00

R$302,00 7.550,00 310 7,750,00 280 7.000,00

R$173,00 13.840,00 177 14.160.00 160 12.800,00

R$25.950,00 389.250,00 26.640,00 399.600,00 24.000,00 360.000,00

R$44,115,00 441.150,00 45.288,00 452.880,00 40.800,00 408.000,00

R$58.820.00 588.200,00 60.384,00 603.840,00 54.400,00 544,000,00

R$38.925,00 389.250,00 39,960,00 399.600,00 36.000,00 360.000,00

R$6.920,00 138.400,00 7.104,00 142.080,00 6.400,00 128.000,00

MENOR MAlORli MEDIA TOTAL

R$14,400,00 15.984,00 15.318,00 76,590,00

RS208,00 230 220,67 35.306,67

R$280.00 310 297,33 7.433,33

R$160.00 177 170 13.600,00

R$24.000,00 26.640,00 25.530,00 382,950,00

R$40.800,00 45.288,00 43,401,00 434.010,00

R$54.400.00 60.384,00 57.868.00 578.680,00

R$36.000,00 39,960,00 38.295.00 382.950,00

R$6.400,00 7.104.00 6.808.00 136,160,00

1PROC:
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OBJETO: Contratação de Pessoa(s) Jurídica(s) para Prestação dos Serviços de Organização de Eventos Diversos, Realizados pela Prefeitura Municipal de Colinas/MA, Compreendendo o Planejamento, a Organização, a Execução, a Operacionalizaçâo, a Produção, a
Locação de Equipamentos e todos os demais serviços conelatos, de interesse desta administração pública municipal.

Detalhamento Analítico da Estimativa de Preços - DAEP

SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS DIVERSOS EMPRESAS CONSULTADAS

Cotação 1 CotaÇâO 2 Cotação 3

ESPECIFICAÇÕES UND MÉDIÕ^íl P TOTAL P. UNITÁRIO P. TOTAL P UNITÁRIO P. TOTAL P. UNITÁRIO P TOTAL

34

Banda de renome nacional grande porte. Banda
de reconhecimento nacional, com estilo e repertório
musical aclamado pela população locai, incluindo a
participação dos músicos e dançarinos, para
realização do show com duração minima de
02('düas) horas caria . UND Show.

UND 12 170.200,00 2.04Z400,00 R$173.000,00 2.076.000,00 177.600,00 2.131.200,00 160.000,00 1.920.000,00

35

Serviço de locação de veículo, equipado
com som automotivo de alta potência. Para
divulgação do evento nas ruas deste
município e municípios circiinvizinhn.s

Hora 120 220,67 26,480,40 R$224,00 26.880,00 230 27.600.00 208 24.960,00

36

Divulgação do evento em emissoras de rádios da
região, tipo spot. Pct com 150 chamadas, duaraçâo
de 15 dias.

Unidade 25 136.00 7 3.400.00 RS138.00 3.450,00 142 3 550,00 128 3.200,00

DADOS OBTIDOS

MENOR MAIOR MEDIA TOTAL

R$160,000,00 177.600,00 170.200,00 2.042.400,00

R$208,00 230 220,67 26.480,00

R$128.00 142 136 3.400.00

6.911.204,051 [[ 7.023.805,007" 7.211.197,00 I

IVALOR TOTAL DA COTACAO DE PREÇOS I R$

Diretor do Departamento de Compras



PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
Secretaria Municipal de ínfraestrutura

Setor de (i onipras

Processo n° 325/2024

Fls.: 75

Secretaria Municipal de Administração - SEMAD
Sr. Rogério Lima da Costa
Secretário Municipal de Administração
Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta.

Assunto: Resultado da pesquisa de mercado.

Objeto: contratação de empresa especializada na contratação de empresa especializada na
realização de eventos.

■ DESPACHO ADMINISTRATIVO

A pesquisa de preços consiste em procedimento prévio e indispensável para a
verificação de existência de recursos suficientes para cobrir despesas decorrentes de contratação
pública. Serve de base também para confronto e exame de propostas em licitação e estabelece o
preço justo de referência que a Administração está disposta a contratar, devendo constar no edital
ou aviso de contratação direta o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global. Mediante a
pesquisa de preços se obtém a estimativa de custos que se apresenta como de fundamental
importância nos procedimentos de contratação da Administração Pública, funcionando como
instrumento ide baliza aos valores oferecidos nas licitações e contratações diretas e àqueles
executados nas respectivas contratações. Assim, sua principal função é garantir que o Poder Público
identifique o valor de mercado para uma pretensão contratual.

Em observância ao que estabelece a Lei 14.133/2021, em seu art. 23, § 1°, que dispõe
sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de
bens e contratação de ser\dços em geral, no âmbito da administração pública, informa-se que os
procedimentos de pesquisa de preços foram realizados na seguinte conformidade:

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no
painel para consulta de preços ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP);

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no
período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de
registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;

III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de
referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos
especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso;

IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de
cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não
tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de
divulgação do edital;

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento.

Foram observadas ainda as disposições do Decreto Municipal n° 061/2023 que disoõe
sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Secretaria Municipal de Infraestrutura
Setor de Compras

Processo n° 325/2024

Fls.:

Ruh.:

O valor total estimado é de RS: 6.911.204,05 (seis milhões novecentos e onze mil
duzentos e quatro reais e cinco centavos), conforme Detalhamento Analítico da Estimativa de
Preços - DAEP e propostas para fins de cotação em anexo.

j Por fim, encaminhe-se o presente processo administrativo para conhecimento e demais
providencias cabíveis.

Colinas - MA, 26 de novembro de 2024.

Sr. Rogéno L4Sia da Costa
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n" 402, bairro Centro - Cep. n" 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Secretaria Municipal de InfVaestrulura

Processo n° 325/2024

Fls.;

Rub.:_

Ao Senhor

Bruno Soares de Oliveira

Assessor Contábil

Secretaria Municipal de Finanças
Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta.

Assunto: Solicitação de Adequação Orçamentária e Financeira

DESPACHO ADMINISTRATIVO *

Elaborada a pesquisa de preços de mercado pelo Setor de Compras conforme consta

nos autos, encaminho o presente para prestar informações quanto à classificação da despesa e

sua disponibilidade orçamentária.

Colinas - MA, 26 de novembro de 2024.

Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

-Secretaria Municipal dc liifraeslrutura
Secretaria Municipal de Finanças

Processo n° 325/2024

Fls.:

Rub.:

DESPACHO DE DlSPONIBILmADE ORÇAMENTARIA E FINANCEUiA

Sr. Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento.
Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta.

Prezado(a) Senhor(a),

Em atendimento a Lei n° 14.133/2021 e Lei Complementar n° 101/2000 (art. 16,1 e II),
apresento dotação de saldo orçamentário visando o(a) contratação de empresa especializada na
contratação ^de empresa especializada na realização de eventos.

Na licitação para registro de preços não é necessária a
indicação de dotação orçamentária, que somente será
exigida para a efetivação da contratação, conforme art. 10,
§2° do Decreto Municipal n° 064/2023.

IDeclaro para os devidos fins, que a despesa acima especificada possui adequação orçamentária e
financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e Lei de
Diretrizes Orçamentárias (LDO), e não ultrapassará os limites estabelecidos para o exercício financeiro de
2024, havendo disponibilidade financeira para seu pagamento neste exercício, sem prejuízo das metas
planejadas, estando em confomiidade com a, com a Lei Federal n° 14.133/2021, e com a Lei Complementar
Federal n° 101, de 04 de maio de 2000, especialmente quanto às normas dos artigos 16 e 17.

fiem mais, para o momento, agradecemos e subscrevemo-nos.

Colinas - MA, 26 de novembro de 2024.

Bruno Soares de Oliveira
Assessor Contábil
CRC n" 013306/0-9

PREFEITURA MUNICIPAL PE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
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Processo n° 325/2024

Fls.:

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Secretaiia Municipal de Infraestrutura

DESPACHO ADMINlSTRATiyO

Rub.:.

Comissão de Contratação - CC
Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta.

Prezado(a) Senhor(a),

Encaminho os autos do processo para fins de análise, manifestação e demais providencias.

Colinas - MA, 26 de novembro de 2024.

Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. n° 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
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GABINETE »A PSEFEITA

Portaria h" 006/2024 - G AB/PMC

Designa o Agente de Contratação, Pregoeiro e
Equipe de Apoio.

A PREFEITA MUNICIPAL DE COLINAS, no uso de suas atribuições legais, com
fiikro «a 4^ 14.133/202 i e Deerete Msnieipa! ir O59/2023-,

RESOLVE:

Art. 1". Designar o Servidor Jerônimo Cardoso Rosa Neto para atuar como Pregoeiro
e Agesíe de Contratação da Prefeitura Municipal de Colinas, nos termos do art. 3" do Decreto
Municipal 059/2023 e Lei iC 14.133/2021.

Art. 2®. Desigtiar os Servidores Geandre Reis Carneiro, Carlos dos Santos e
Belcimar Santos da Silva para comporem a Equipe de Apoio e aiixi!iar(em) o(s) Fregoeiro(s) e
Agente(s)ae Contratação da Prefeitura Municifial de Colinas.

Art. 3*^, O Pregoeiro, o Agente de Contratação, e a Equipe de Apoio contarão, no
desempenpo de suas funções essenciais, com o auxilio da Procuradoria Geral do Município e da
Controladloría Gera! do Município.

■lieitaçãe,
alterações

Art. 4" Os agentes designados nesta Portaria atuarão no que couber, nos processos de
«trataçâo direta e ■procediraeatos auxiliares -regidas pela Lei # i4.133,''2021 e suas

Art S". A atuação do Agente de Contratação, Pregoeiro e Equipe de Apoio, está
regulamentada no Decreto Municipal a" 059/2023,

Art 6". Peniianecern vigentes os efeitos das Portarias n" 003 e 004/2023 - GAB para
os processos liciíatórios regidos pela Lei Federal n" 8.666/1993 e Lei Federal n" 10.520/2002
enquanto estes não forem finalizados, desde que os editais de licitação tenham sido publicados até
29 de dezlembro de 2023, devendo os servidores desi|p,ados na referida portaria conduzirem s
concluíreni os referidos processos.

Art 7". Revoga-se a Portaria n" 220/2023 - GAB.

Art 8®. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-s^, Ihiblique-se, Cumpra-se.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE COLINAS, ESTADO DO
:marani4ão, aos dois dias dos mês de janeiro do ano de dois mil e vinte
QUATRC.

Assíriüdü tde forma dkjH»! VAlitílRA
VAIMIRA MIRANDA DA SILVA míRANOADA SiiVA

tiAmoXf^ú5ms993nBARROSa26.5?0599375
Dados: 2024pi.í?2n.50;3? Ô5W

Valinira Miranda da Silva Barroso
Prefeita Municipal

rKEFEmíRA,MraiCIP.4.LI)ECOLiNAS-MA i CNPJ: «.113.682/»0M-2S
ENDESECO; PjíACA DIAS CARNEIRO. N." 402 - CENTRO - COI. J.^ÍÂS,'MA. CEP N° 65,690-!
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Publicado por: DANÍLA. COELHO RABELO
Càdfgo iémtifícadúr: 8f33el793fdfl2S85f419ü6a95725bi9

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

POMAWã ms 006/2024 - QAB/f»MC

Portaria n« 006/202' - GAB/PMC

Designa o Agente de Cantralaçáo. Pregoeiro e Equipe de Apoio.

A PREFEITA, MUNICIPAL DE COLINAS, no uso de suas atribuições
iegais, com fuícro n
059/2023,

RESOLVE;

Lei nfi 14.133/2021 e Decreto Municipal ns

Art, 1®, Designar o Se: vidor JerôniiTio Cardoso Rosa Neto para acuar
como Pregoeiro e Agirnte de Contratação da Prefeitura Municipal de
Cofinas, nos termos dcj art. 3« do Decreto Municipa! n® 059/2023 e Lei
n9 14.133/2021,

. Art. 2B. Designar qs Survldores Geandre Reis Carneiro, Carlos dos
Santos e Delcimar < arttos da Silva para comporem a Equipe de

Apoio e auxiííar{em) o{s) Pregoeiroís) e Agentefs) de Contratação da
Prefeitura Municipal de Colinas.

Art. 3®. O Pregoeiro. o Agente de Contratação, e a Equipe de Apoio
contarão, no desempenho de suas funções essenciais, com o auxilio da
Procuradoria Geral do Município e da Controiadoría Gerai do
Município.

Art, 49. Os agentes designados nesta Portaria atuarão no que couber,
nos processos de licitação, contratação direta e procedimentos
auxiliares regidas pela Lei n® 14.133/2021 e suas alterações.

Art, 59. A atuação do Agente de Contratação, Pregoeiro e Equipe de
Apoio, está regulamentada no Decreta Nunicipal n' 059/2023.

Art. 6». Permanecem vigentes os efeitos das Portarias n® 003 e
004/2023 - GÂ8 para os processos llcitatóríos regidos pela Lei Federai
n® 8.666/1993 e Lei Federai n® 10.520/2002 enquanto estes não forem
fi nalizados, desde que os editais de licitação tenham sido publicados
até 29 de dezembro de 2023. devendo os servidores designados na
referida portaria conduzirem e concluírem os referidos processos.

Art. 7®. Revoga-se a Portaria n® 220/2023 - CAB

Art. B®. Esta Portaria entra e.m vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se,

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE COLINAS, ESTADO DO
MARANHÃO, AOS DOIS DIAS DOS MÈS DE JANEIRO DO ANO DE Dg|
MIL E VINTE QUATRO,

Valmira Miranda da Silva Barroso
Prefeita Municipal

Publicado por: CARLOS DOS SANTOS
Código identificador: bS49d4369aclfBeS9ef2S14ff2ebfe46S

PREFiíTURA MUNICIPAL OE DOM PEDRO

AVISO m RESULTADO - PRISÃO EirmÔMICO m 01:9/2623 -
CPUDP

PREFEITURA MUNiCÍPAL DE DOM PEDRO
PREGÃO ELETRÔNICO N» 019/2023 - CPL/DP-
AVISO DE RESULTADO DA LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA toma público o resultado do
Pregão Eletrônico n" 019/2023 - CPL/DP, referente ao registro de preço
para fornecimento de materiai elétrico, hidráulico, insumos, materiais e
equipamentos de construção, visando atender as necessidades da
Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, cujo critério de julgamento foi o
de menor preço por Item, tendo como vencedoras as empresas CEDRO
CASA E GONSTRUCAO LTDA (CNPJ; 42.954,725/0001-69) com valor
global (ITENS 1. 2. 3, 4, 5, 6, 7, 8,10,11, 12,16, 17, 22, 23, 26, 27, 28.
29. 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38. 39, 40, 41, 42, 46, 47, 48, 49, 50.
51. 52, 53, 54, 55, 56, 57, 58, 59, 60, 61, 62, 63, 64, 65, 66, 67, 68, 69,
70, 71, 72, 73. 74, 76, 77, 81, 83, 84, 85, 86. 90. 95, 96.101, 102.104
107,110, 111,112, 114,117, 119,121, 124, 132, 134, 135, 136, 138,
140, 141, 142,161, 162, 163, 156, 167, 169, 171, 172, 174, 175, 176,
177, 179, 181,182, 183, 189, 191, 192, 193. 195, 196, 200, 203! 213!
214, 215, 217, 218. 219, 222, 223, 224, 226, 227, 228. 229, 231 232
233. 234, 235, 238, 240, 243, 250, 253, 256, 258, 261, 262, 263 E 264)
de R$ 285.905,86 (duzentos e oitenta e cinco mil, novecentos e cinco
reais e oitenta e seis centavos): E. DE N. SOUZA DE CARVALHO (CNPj;
,04.534,480/0001-01) com valor global (ITENS 9, 18.19, 21, 24, 94,145.
164, 165, 168, 170, 173, 178, 1S8, 190, 194, 197, 198, 239 E 251) de
R$ 33,157,50 {trinta e três mil, cento e cinqüenta e sete reais e
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Processo n° Í' 2SI2Q2A

Fls.:_

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Lieitaçâo - CPL Rub.:

(MINUTA) EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° XXX/2024 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 325/2024

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS, por intermédio de seu Pregoeiro(a),
designado(a)|pela Portaria n.° 006/2024 — GAB/PMC de 02/01/2024 publicado no DOM/FAMEM em
08/01/2024, lèvam ao conhecimento dos interessados que, na forma da Lei Federal n" 14.133, de 1° de abril
de 2021, do Decreto Municipal n° 064/2023, do Decreto Municipal n° 063/2023, da Lei Complementar
n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame,
farão realizar licitação na modalidade Pregão Eletrônico mediante as condições estabelecidas neste Edital.

Regulamentações no âmbito do Município de Colinas

✓ Decreto n° 058/2023 - Regulamenta o Estudo Técnico Preliminar previsto na Lei Federal n°
14.133/2021, no âmbito da Administração Pública direta, autárquica e fundacional do Município de
Colinas e dá outras providências;

✓ Decreto n° 059/2023 - Dispõe sobre as regras relativas à atuação do agente de contratação, do
pregoeiroj da equipe de apoio, da comissão de contratação e dos gestores e fiscais de contratos, bem como
os requisitos para o modelo de gestão do contrato ambos conforme previsto na Lei Federal n°
14.133/2021;

✓ Decreto n° 061/2023 - Dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de
preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, de que trata o §1° do art. 23 da Lei
Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, no âmbito da Administração Pública Direta, Autárquica e
Fundacional do Município de Colinas e dá outras providências;

✓ Decreto n° 063/2023 - Dispõe sobre o rito procedimental comum das licitações processadas pelos
critérios de julgamentos menor preço ou maior desconto, na forma eletrônica, para a contratação de bens,
serviços e obras, no âmbito da Administração Pública direta, autárquica e fundacional do Município de
Colinas e dá outras providências;

✓ Decreto n° 080/2023 - Dispõe sobre a delegação de competências para atos administrativos dos
processos licitatórios e contratações diretas no âmbito da Administração Pública direta, autárquica e
fundacionkl do Município de Colinas;

!  DADOS DO PROCESSO

Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Administração

Orgão(s) Farticipante(s):

Objeto: Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada na contratação de empresa
especializada na realização de eventos.
Esclarecimentos e Impugnações: Até XXX/XXX/2024 às 23h59mm, pelo Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br.

Início da Sessão Eletrônica: XXX/XXX/2024 às XXXhXXXmin. (Horário de Brasília/DF)

Sistema Eletrônico Utilizado: Portal Licita Colinas-www.licitacolinasma.com.br

Endereço para retirada do Edital: www.colinas.ma.gov.br ou www.licitacolinasma.com.brouwww.gov.br/pncp

Orçamento Sigiloso:
SIM

Orçamento Sigiloso, conforme justificativa apresentada no Termo de Referência (Anexo II)
deste edital.

Valor Estimado ou

Máximo da Contratação:
Valor Total: R$ XXXXXXXXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXXX).

Sistema de Registro de
Preços - SRP:

Não

Critério de Julgamento: Menor Preço

Intervalo entre Lances: R$ 100,00 (cem reais)
Modo de Disputa: Aberto

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ; 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n" 402, bairro Centro - Cep. n° 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br
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Processo n° 325/2024

FIs.:

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL Rub.:

Forma de Adjudicação Por Lote

Regime de Execução: Empreitada por preço Unitário

Forma de Envio do(s)
Lance{s):

lEI Valor Unitário do Item;

□ Valor Total do Item;
□ Valor Total do Lote/Grupo.
□ Valor Global.

Participação de
Consorcio:

NÃO

Apresentação de
Amostras:

NÃO

Visita Técnica: NAO

Exigência de Garantia de
Proposta

NÃO

Exigência de Garantia de
Contrato

NÃO

Dotação Orçamentária:

Na licitação para registro de preços não é necessária a indicação de dotação orçamentária,
que somente será exigida para a efetivação da contratação, conforme art. 10, §2° do Decreto
Municipal n° 064/2023.

Anexos:

Anexo 1 - Estudo Técnico Preliminar - ETP;
Anexo 11- Termo de Referência;
Anexo III — Modelo de Proposta de Preços;
Anexo IV - Declaração Consolidada;
Anexo V - Minuta da ARP;
Anexo VI- Minuta do Contrato.
Anexo Vil - Ordem de Fornecimento/Serviço (Modelo)

: : informações
Pregoeiro(a): Jerônimo Cardoso Rosa Neto
Autoridade Competente: Ivan Prudêncio da Silva - Assessor de Relações Institucionais Planejamento.
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, Centro, Colinas, Maranhão, Brasil.

Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de Brasília — DF.

Nota 1: Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato sunerveniente que impeça a realização do certame na data
marcada, a sessão será transferida para o primeiro dia útil subseauente. no mesmo horário e local anteriormente
estabelecido, mediante prévia comunicação dota) Pregoeirota).

Nota 2: 0 Pregoeiro convocará a licitante via sistema/nortal de compras o envio da proposta readequada do valor final.
declaração consolidada (Anexo IV) e documentos de habilitação, no prazo mínimo de 2 tduas) horas, sob pena de
desclassificação pelo não envio.

Nota 3: A data base que será considerada para fins de análise dos documentos será a data da abertura da sessão pública.

! DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO PARA MEI / ME / EPP
Itens/Lotes destinados a participação exclusivamente para
MEI/ME/EPP, cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil
reais)?
(Art. 48,1, Lei Complementar n° 123/2006)

NÃO

Itens/Lotes com reserva de cotas de até 25% destinados a
participação exclusivamente para MEI/ME/EPP?
(Art. 48,111, Lei Complementar n° 123/06)

NÃO

Prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou
regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor
preço válido?
(Art. 48, §3°, Lei Complementar n° 123/06)

NÃO

j  Abreviações EX - Participação exclusiva de MEI/ME/EPP
CR - Cota Reservada para MEI/ME/EPP
Subcont - Subcontratação de MEI/ME/EPP

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25 '
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. n° 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL

Processo n° 325/2024

Fls.:

Ruh.: ^

CP - Cota Principal ou Ampla Participação
SB - Sem Benefício ou Ampla Participação

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.II3.682/000I-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n" 402, bairro Centro - Cep. n" 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www,colinas.ma.gov.br
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Processo n° 325/2024

^<5
Fls.:_

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPI, Ruh.: ._P_

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° XXX/2024 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 325/2024

PARTE GERAL

[

1. DO OBJÇTO

1.1. O objeto da presente licitação é a aquele constante no campo Dados do Processo, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos.

1.2. O critério de julgamento adotado será aquele constante no campo Dados do Processo, observadas as
exigências contidas neste edital e seus anexos.

1.3. A contratação ocorrerá conforme especificações e quantidades previstas neste edital e seus anexos.

1.4. Havendo mais de um item ou lote, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu
interesse.

2. DO ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEERÀ
i

2.1. No campo Dados do Processo deste edital consta o valor estimado da contratação, salvo quando o
orçamento for sigiloso.

3. DA PARPCIPAÇÃÒ NA LICITAÇÃO ~ '

3.1. Podeírão participar deste Pregão as interessadas estabelecidas no País, que satisfaçam as condições e
disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à documentação, que desempenhem
atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão, previamente credenciadas no Portal Licita
Colinas 4 www.licitacolinasma.com.br.

3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor
de chave de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e regulamento
do sistema.

3.2. O lipitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente
ou por séu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda
que por terceiros.

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este
Pregão.

3.4. Infonnações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas através do Portal Licita
Colinas - www.licitacolinasma.com.br.

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei
Complementar n° 123, de 2006.

3.6. Não poderão participar deste Pregão:
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3.6.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente;

3.6.2.^Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
3.6.3. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relaeionados;

3.6.4. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

3.6.5. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.6.6. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.6.7. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.6.8. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores á divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão
de trabalhadores a condições análogas ás de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos
vedados pela legislação trabalhista;

3.6.9. ágente público do órgão ou entidade lieitante;

3.6.10. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

3.6.11. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

3.6.12. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação
que disciplina a matéria, confonne § 1° do art. 9° da Lei n° 14.133, de 2021.

3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.5 será também aplicado ao lieitante que atue em substituição a
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilicito ou a utilização
fraudulenb da personalidade jurídica do lieitante.

3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se
referem os itens 3.6.3. e 3.6.4 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação,
de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos
do órgão ou entidade.

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.10. O disposto nos itens 3.6.4 e 3.6.5 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
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3.11. Erri licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados
por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o
rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei n°
14.133/2021.

3.12. A vedação de que trata o item 3.6.9 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de
empresa que preste assessoria técnica.

3.13. O .campo Dados do Processo deste Edital permitirá ou não a participação de empresas em
consórcio, deverão ser observadas as seguintes normas:

j

3.13.1. Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular de constituição de
consórcio, após declaração do vencedor, com indicação da empresa-líder que deverá atender às
condições de liderança estipuladas no edital e será representante das consorciadas perante a
Administração;

3.13.2. Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de habilitação exigida no ato
convocatório;

3.13.3. A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da capacidade técnica das
emprésas consorciadas;

j

3.13.4. Para fins de qualificação econômico-financeira, cada uma das empresas deverá atender aos
índices contábeis definidos no edital e quanto ao capital social exigido, deverá ser comprovado pelo
somatório dos capitais das empresas consorciadas, na proporção de sua respectiva participação.

3.13.5. O capital do consórcio será calculado da seguinte forma:

a)

b)

Cada percentual de participação será multiplicado pelo capital social mínimo;

Os resultados assim obtidos serão comparados com os respectivos capitais de cada um dos
mémbros do consórcio, que deverão, individualmente, comprovar capital maior ou igual ao valor
obtido no subitem 3.13.4.

3.13.6. As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação, de mais de um
consórcio ou isoladamente;

3.13.7. As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas obrigações do consórcio nas
fases de licitação e durante a vigência do contrato;

3.13.8. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, obrigatoriamente, a
empresa brasileira, observado o disposto no item 3.13.1;

3.13.9. Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida á constituição e o registro do consórcio.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas, lances e
de julgamento das propostas.
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4.2. Osi licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br, a proposta de preços, conforme o critério de julgamento adotado neste
edital, ate a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto.

4.4. A licitante no momento do cadastro da proposta eletrônica, também registrará em campo próprio do
Portal Licita Colinas - www.licitacolinasma.com.br as seguintes declarações do sistema de acordo
com a cohdição da licitante:

aj DECLARO que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos,
na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7° da Constituição Federal/88;

b) DECLARO que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na
data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no
instrumento convocatório;

c) DECLARO que não possuo empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos III e IVdo art. 1° e no inciso IIIdo art. 5° da Constituição Federal;

\
d) DECLARO que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas;

4.4.1. O licitante/fomecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do
sisteiT a eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei n° 14.133, de 2021.

4.4.2. O licitante/fomecedor enquadrado como MEI/ME/EPP deverá declarar, ainda, em campo
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei
Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em
seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1° ao 3° do art. 4°, da Lei n.° 14.133, de 2021.

!

a) |Nos itens/lotes exclusivos (EX) e cotas reservadas (CR) para participação de MEI / ME /
EPP, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aqueles
itens/lotes;

b) Nos itens/lotes em que a participação não for exclusiva para MEI / ME / EPP, a assinalação
do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido
previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno
porte ou sociedade cooperativa.

4.5. A faísidade das DECLARAÇÕES prestadas pelo LICITANTE caracteriza crime previsto no art. 299
do Código Penal, sujeitando-o ainda às sanções previstas na Lei n° 14.133/2021 e neste edital.

4.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
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4.7. Não! haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e
da fase de envio de lances.

4.8. Serãb disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

i

4.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá
às seguintes regras:

4.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
ofertaj e
4.9.2. j os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima

4.10. O A^alor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá
ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

4.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de
julgamento por menor preço; e

4.10.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando
adotado o critério de julgamento por maior desconto.

4.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.9
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para a Administração, podendo ser
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

4.12. Caierá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negóeios
diante da! inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

4.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

i
5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

j

5.1.1. Valor unitário e total do item;
5.1.2. Marca, se for o caso;
5.1.3. Fabricante, se for o caso;
5.1.4. Modelo, se for o caso;
5.1.5. Quantidade.

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para
contratação.
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5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução
do objetol

j

5.4. Os jjreços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5. Se O: regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 12
(doze) meses.

!

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte
os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência (Anexo II), assumindo o proponente
o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da
abertura da licitação.

a) Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as
licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

5.7.2. 1 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

5.7.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos.

5.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode
ensejar a responsabilização pelos Órgãos de Controle e, após o devido processo legal, gerar as seguintes
conseqüências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei,
nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

5.9. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva,
o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas
que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas bases e vigências,
com base na Classificação Brasileira de Ocupações - CBO.

I
5.10. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no instrumento
coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

6.1. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora
indicadasmo preâmbulo deste Edital, no Portal Licita Colinas - www.licitacolinasma.com.br.

I
6.1.1. 1 Quando o sistema não dispuser de recurso para início automático da sessão pública, os
fornecedores deverão permaneeer logados e aguardando o início dos trabalhos por até meia hora (30
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trinta piinutos) além do horário estipulado para início da sessão. Após esse prazo não havendo início
da sessão a mesma deverá ser remarcada com ampla divulgação.

6.2. Os lícitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.3. Aberta a sessão pública do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se admitindo
retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances ofertados,
na fase própria do certame.

6.4. Após a abertura da sessão pública virtual não caberá desistência da proposta, salvo por motivo justo,
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

6.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

6.6. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente
mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

6.7. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer
mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.

6.7.1. !É obrigação do licitante o retomo aos trabalhos na hora e data designadas após a suspensão da
sessãó. A suspensão da sessão, data e hora de retorno serão comunicadas a todos através do Chat e
quando possível também será realizada a suspensão da sessão via sistema.

7, DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

7.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que não
estejam em confonnidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.

7.2. O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a avaliação da
conformidade das propostas, irá perdurar por mais de um dia.

7.2.1. Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via chat, mensagens às licitantes
informando a data e o horário previstos para o início da oferta de lances.

7.3. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.

7.4. O Pregoeiro não poderá desclassificar propostas em razão da oferta de valores acima do preço
inicialmente orçado pela Administração na etapa anterior à formulação de lances (Acórdão TCU n.°
2131 /2016 - Plenário).

8. DA FORjyiULAÇÃO DE LANCES

8.1. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do horário e valor
consignados no registro de cada lance.

8.1.1. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

8.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último por
ela ofertado e registrado no sistema. E conforme as regras estabelecidas no edital sobre lances de valores
ou de desconto, bem como os intervalos mínimos de diferença.
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8.3. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante.

8.4. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e
total responsabilidade da lícitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.

8.4. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá exeluir, justificadamente, lance cujo valor seja
manifestamente inexequível.

8.5. Se oeorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico
permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos
realizados.

I

i

8.6. No ckso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 30 (trinta) minutos, a sessão
do Pregão será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a comunicação
do fato aos participantes no Portai Licita Colinas - www.licitacolinasma.com.br.

8.7. O campo Dados do Processo definirá o modo de disputa, que poderá ser:

I
8.7.1. Modo de Disputa Aberto:

8.7.1.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico quando o modo de disputa for
"aberto", apresentação de lances públicos e sucessivos pelos licitantes, com prorrogações.

I
!

8.7.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será
pròrrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois)
minutos do período de duração da sessão pública.

8.7.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata a subitem anterior, será de 2
(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

8.7.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos subitens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente e o sistema ordenará e divulgará os lances.

8.7.1.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
luglar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela Equipe de Apoio,
poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

8.7.1.6. Após o reinicio da etapa de lances, os licitantes serão convocados para apresentar lances
intermediários.

8.7,1.6. Encerrada a etapa de que trata o subitem anterior, o sistema ordenará e divulgará os
lances.

8.7.2. IVlodo de Disputa Aberto e Fechado:
!

8.7.2.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e
fechado", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

8.7L2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o
período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será
automaticamente encerrada a recepção de lances.

j
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8.7I2.3. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

a) O licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor
iance.I

8.7:2.4. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas neste subitem,
pocjerão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três),
ofefecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento
deste prazo.

8.7.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará os
lances segundo a ordem de classificação.

1

8.7.3. Modo de Disputa Fechado e Aberto:
I

8.713.1. Será classificado pelo sistema, para envio de lances na etapa aberta, o licitante que
apresentou a proposta de menor preço, bem como os licitantes que apresentaram propostas até 10%
(dez por cento) superior à ela.

I

8.7.3.2. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no subitem anterior,
poderão os licitantes que apresentaram as 3 (três) melhores propostas, consideradas as empatadas,
oferecer novos lances sucessivos.

8.7.3.3. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá
admitir o reinicio da disputa aberta para a definição das demais colocações.

8.7|3.4. Após o reinicio previsto no subitem anterior, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários, podendo optar por manter o seu último lance.

8.73.5. Encerrada a etapa de que trata o subitem anterior, o sistema ordenará e divulgará os lances
na prdem erescente de valores.

j

8.8. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios de desempate previstos
no art. 60 da Lei n° 14.133, de 2021.

8.8.1. Empatadas as propostas iniciais e não havendo o envio de lances após o início da fase
competitiva, aplicam-se os critérios de desempate do subitem anterior.

9. DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E
equu>ar4das. f

9.1. Após! a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por MEI / ME /
EPP, e houver proposta de MEI / ME / EPP que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à
proposta mais bem classifieada, proceder-se-á da seguinte forma:

9.1.1. A MEI / ME / EPP mais bem classificada poderá, no prazo de 5 (cinco) minutos, contados do
envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à
proposta do primeiro eolocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o
valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão;
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9.1.2. Não sendo vencedora a MEÍ / ME / EPP mais bem classificada, na forma do subitem anterior,
o sistema, convocará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação descrita
nesta condição, na ordem classificatória, para o exercicio do mesmo direito;

9.1.3. |Mo caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEI / ME / EPP que se encontrem no
intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando
automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate, conforme inciso
III da f^ei Complementar n° 123/2006.

9.1.4. A convoeada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, decairá do
direito previsto nos artigos 44 e 45 da Eei Complementar n.° 123/2006;

9.1.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento licitatório
prossegue com as demais licitantes.

10. DA FASE DE NEGOCIAÇÃO

10.1. O Pregoeiro encaminhará contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance
mais vantajoso, observado o eritério de julgamento, o valor estimado para a contratação e as demais
condições estabelecidas neste Edital.

i

10.1.1, A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais
licitantes.

10.2. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, negociação e após apresentação da proposta
readequada ao valor final, o Pregoeiro, realizará a verificação da conformidade da proposta classificada
em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado, à compatibilidade do preço final em relação
ao estimaÜo para a contratação, conforme definido no edital.

11. DO .niLGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de
preço adequada ao último lance, em arquivo único, no prazo indicado no tópico "DADOS DO
CERTAME", contado da convocação efetuada pelo Pregoeiro por meio de opção disponivel no Portal
Licita Cplinas - www.licitacolinasma.com.br. Não será permitido o encaminhamento por e-mail,
exceto se expressamente permitido pelo Pregoeiro.

11.1.11 O Pregoeiro convocará a licitante via sistema/portal de compras o envio da proposta

readequada do valor final, declaração consolidada lAnexo IV) e documentos de habilitação, no prazo
mínimo de 2 ("duasl horas, sob pena de desclassificação pelo não envio.

11.2. A Proposta de Preços deverá ser enviada devidamente preenchida, em um único arquivo, para
leitura, preferencialmente, em programas de informática comuns, tais como, "Word", "Excel", "Adobe
Reader" cn "BROffice", podendo ainda ser compactado a critério do licitante.

11.3. Os documentos remetidos por meio da opção "Enviar Documentação" do Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada a qualquer
momento! em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro.

í
11.3.1» Os originais ou cópias autenticadas, CASO SEJAM SOLICITADOS, deverão ser
encaminhados, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar do próximo dia útil após a solicitação
do Pregoeiro para a Comissão Permanente de Licitação - CPL. situada na Praça Dias Carneiro.
n° 402. bairro Centro. Colinas - MA, CEP: 65.690-000.
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11.4. A Proposta de Preços readequada ao valor final (Anexo III) deverá ser apresentada após
convocação do Pregoeiro(a), devendo elaborada em papel timbrado da licitante, em língua portuguesa,
datada, assinada e rubricadas todas as folhas pelo Representante Legal da licitante proponente, com o
seguinte conteúdo, de apresentação obrigatória:

11.4.1. Número do Pregão, razão social do proponente, número do CNFJ, endereço completo,
telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail) para contato, bem como dados bancários tais como: nome
e número do Banco, Agência e Conta Corrente para fins de pagamento;

i

11.4.2. Descrição detalhada do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações
constantes no Modelo de Proposta de Preços - Anexo III;

i

11.4.3. Proposta de preços deverá ser elaborada com 2 (dois) algarismos após a vírgula, sendo
considerados fixo e irreajustável, já incluídos os lucros e todas as despesas ineidentes, essenciais para
a execução objeto desta licitação;

11.4.4. Nome completo do responsável pela assinatura do Contrato, números do CPF e Carteira de
Identidade e cargo na empresa;

11.4.5. Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura
do certame;

11.5. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta seção, será
deselassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.

11.6. Nas contratações para aquisição de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade as
propostas cujos valores apresentarem desconto superior a 35% (trinta e cinco por cento) em relação aos
valores oijçados/estimados pela Administração.

11.6.1 O licitante que apresentar em sua proposta o desconto previsto no subitem 11.6 do edital
deverá apresentar a comprovação da exequibilidade de sua proposta através dos seguintes documentos:

a) Planilha de Custos (Anexo III-A) apresentando preço de custo da execução do objeto, margem
de I lucro, impostos detalhados com sua respectiva alíquota (federais, estaduais e municipais
incidente sobre a execução do objeto), custo diretos e indiretos da licitante com base em seu regime
de ;ributação (Simples Nacional, Lucro Presumido ou Lucro Real); e

a.l) Deverá ser apresentado na planilha de custos, todos os custos diretos e indiretos inerente a
ürestação do serviço ou venda de mercadoria/produtos, despesas com pessoal (salários, férias,
13°Salário, Encargos Trabalhistas (FGTS, INSS, Vale Transporte, Alimentação e outros), custo
de aquisição de mercadorias, tributos e impostos federais, estaduais e municipais de acordo
com o ramo de atividade da empresa; Despesas Administrativas como energia elétrica, água,
alugueis e outras despesas fixas que impactam o custo de operação da empresa.

b) Documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos, comercializados
(vendas e/ou serviços) pela futura contratada, emitidos no período de até 1 (um) ano anterior à data
da kbertura da licitação.

i
I

b.l) Não será aceito documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos
emitidos apôs a abertura do certame.

b.2) Os documentos previstos na alínea "b" deverão ser apresentados de forma pesquisável e
legível.

11.6.2] Os documentos apresentados para fins de comprovação da exequibilidade deverão comprovar:

I
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jue os custos da execução do objeto para Administração sejam inferiores ao valor da proposta
rtada; e

A comprovação da exequibilidade do valor ofertado deverá ser apresentada em conjunto
com a proposta readequada ao valor final e demais documentos previstos no subitem 11.6.1
deste edital.

11.6.4. Será considerada inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos, materiais e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

11.7. O Pregoeiro realizará a verificação da conformidade da proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto estipulado, à compatibilidade do preço final em relação ao estimado para a
contratação, conforme definido no edital, podendo ser desclassificada as propostas que:

11.7.1

11.7.2

11.7.3

Contenham vícios insanáveis;

Descumpram especificações técnicas constantes do edital e seus anexos;

Apresentem preços manifestamente inexequíveis;

11.7.4\ Após a fase de lances e de negociação, se encontrem acima do valor estimado pela
Administração;

11.7.5 Não tenham sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

11.8. O ]*regoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do Órgão
Requisitante ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão.

11.8.11 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante
aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência.

11.9. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo mínimo de 1 (uma) hora conforme indicado no Chat, sob
pena de recusa da proposta ou inabilitação.

11.9.l| O prazo estabelecido para envio de documentos complementares poderá ser prorrogado por
igual período, mediante solicitação do licitante, devidamente justificado, antes do término do prazo
inicial, e aceita pelo Pregoeiro.

12, DOS ri;quisitos de habilitação
j

12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

12.1.1; Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, disponível em;
(portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=l&ordenarPor=nomeSancionado&di
recao=asc);
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12.1.^. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido
pelo (Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adin/consuItar_requerido.php).

12.1.1 Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas dos
subitens anteriores acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https://portal.tcu.gov.br/)

i

12.2. Verificada a inexistência de condições de participação, o Pregoeiro analisará os documentos de
habilitação apresentada pelo licitante declarado provisoriamente vencedor, conforme a seguir:

j
12.3. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigêneias de
habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

12.3. Hajiilítação Jurídica ^',1

12.3. J. A habilitação jurídica visa a demonstrar a eapacidade de o licitante exercer direitos e assumir
obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limita-se à comprovação de existêneia jurídica
da pessoa e, quando cabível, de autorização para o exereíeio da atividade a ser contratada, que deverá
ser apresentada pelos documentos a seguir de acordo com sua natureza jurídica:

123.1.1. Documento de Identificação (Carteira de Identidade ou CNH) do Empresário Individual
e/ou Sócio Administrador;

12.3.1.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,
a cárgo da Junta Comercial da respectiva sede;

i

I2J3.I.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEl: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEl, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio wmv.portaldoempreendedor.gov.br;

12.3.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
ElRELl: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Cobiercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

12.3.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sueursal, filial ou agência;

12.3.1.5. No caso de soeiedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, aeompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

I
12.3.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto soeial em vigor, com a ata da
assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n°
5.764, de 1971;

12.3.1.7. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf- DAP ou DAP-P válida,
ou,^ ainda, outros documentos definidos pela Seeretaria Especial de Agricultura Familiar e do
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4°, §2° do Decreto n. 7.775, de 2012.

12.3.1.8. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEl, que
comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa
RFB n. 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

12.3.1.9. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização;
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12.3.1.10. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização
para funcionamento expedido pelo órgão competente.

1213.1.11. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
cojisolidação respectiva;

12.4. Habilitação Técnica

12.4.1. São aquelas prevista no Termo de Referência (Anexo II) deste edital.

12.5. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista

12.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

12.5.2; Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

15.5.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procufadora-Geral da Fazenda Nacional;

15.5.41 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), através da
apresejntação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF;
15.5.5L Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

15.5.6. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante a:

15.b.6.1. Certidão Negativa de Débitos Fiscais, e;

15.5.6.2. Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa;

15.5.6.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem 15.5.6 for comprovada mediante a
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a
licitante demonstrar com documentação hábil essa condição;

15.5.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, relativa ao
ISSQN - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e relativa à TLF - Taxa de Localização e
Funcionamento, mediante a:

15.5.7.1. Certidão Negativa de Débitos Municipais;

15.5.7.2. Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa Municipal;

15.5.7.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem 15.5.7 for comprovada mediante a
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a
licitante demonstrar com documentação hábil essa eondição.

12.6. Halíilitação Ecònômico-Financeira
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12.6.1 Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo
distribuidor da sede do licitante, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data
de apresentação da documentação de habilitação, quando não estiver expresso o prazo de validade.

12.6.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi homologado judicialmente,
na jforma do art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação,
devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

12.6.2, Balanço Patrimonial (BP), Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) e demais
Demonstrações Contábeis' dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, acompanhados pelos Termos de
Abertura e Encerramento do Livro Diário ou do próprio Livro Diário e Notas Explicativas^, já
exigív^is e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa;

12J6.2.1. As empresas obrigadas à elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da
Escjrituração Contábil Digital - ECD, nos termos da IN RFB vigente, terão que apresentar, até o
último dia útil do mês de maio, as Demonstrações Contábeis dos exercícios de 2021 e 2022, após
esta data é obrigatória à apresentação das Demonstrações Contábeis dos exercícios de 2022 e 2023;

I

12.6.2.2. As empresas não obrigadas à elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da
Escrituração Contábil Digital - ECD terão que apresentar, até 30 de abril, as Demonstrações
Contábeis dos exercícios de 2021 e 2022, após esta data é obrigatória a apresentação das
Demonstrações Contábeis dos exercícios de 2022 e 2023.

1

12.6.2.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, a mesma deverá apresentar o
Balanço de Abertura ou Balanço Patrimonial (BP), Demonstração do Resultado do Exercício
(D^) e demais Demonstrações Contábeis referentes ao período de existência da empresa, ou
seja, Balanço Intermediário, observado as formas previstas no subitem 12.6.3 deste edital;

a) A exigência no subitem 12.6.2 deste edital limitar-se-ão ao último exercício no caso de a
pessoa jurídica ter sido con.stituída há menos de 2 (dois) anos.

12.6.2.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última
aud,itoria contábil-fmanceira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764, de 1971, ou de uma
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão físcalizador.

i
12.6.2.5. O Balanço Patrimonial (BP) deverá comprovar boa situação financeira através dos
seguintes índices: índices de Liquidez Geral (LG). Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG)
iguais ou superiores a 1 (um):

ii) Para facilitar a análise boa situação Econômica e Financeira da Empresa em poder contratar
com a Administração, solicitamos que a empesa apresente declaração com memória de
cálculo, devidamente assinado por um Profissional da Contabilidade devidamente
registrado no Conselho Regional de Contabilidade, aplicando fórmulas dos índices dos
jndices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) extraídos dos 2
(dois) últimos balanços patrimoniais, observado o item 12.6.2, da seguinte forma:

Para fins de exigência nesta licitação entenda-se como "Demais Demonstrações Contábeis" a apresentação dos
seguintes documentos: Demonstração dos Lucros ou Prejuízos Acumulados (DLPA) e Demonstração de Fluxo de Caixa
(DFC). As Sociedades Anônimas de capital aberto que participarem desta licitação deverão apresentar todas as
demonstrações contábeis já mencionadas, adicionada a Demonstração do Valor Adicionado (DVA).
As Notas Explicativas deverão atender no que couber as exigências previstas §5°_, art. 176 da Lei n° 6.404/1976 e

Normas Brasileiras de Contabilidade editadas pelo Conselho Federal de Contabilidade.
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ISG =
Ativo Total

Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo
> 1,00

Ativo Circulante + Realizável a Lonqo Prazo
ILC = ; ^—; > 1,00

Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo

Ativo Circulante
ILC = ^ ^ > 1,00

Passivo Circulante

a.l) O índice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe
em Ativos (totais), para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos
líquidos, também os permanentes.

a.2) O índice de Liquidez Gerai (ILG) indica quanto a empresa possui em
disponibilidades, bens e direitos realizáveis no curso do exercício para liquidar suas
obrigações, com vencimento neste mesmo período.

a.3) O índice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos
disponíveis, bens e direitos realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas
de curto prazo.

a.4) Para os três índices (ISG, ILG e ILC), o resultado "maior ou igual a 1" é
indispensável à comprovação da boa situação financeira, sendo certo que, quanto maior o
resultado, melhor será a condição da empresa.

a.5) O atendimento aos índices estabelecidos neste Edital, demonstrará uma situação
EQUILIBRADA da licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices, revelará uma

situação DEFICITÁRIA da empresa, colocando em risco a execução do contrato.
I

12.6.2.6. As empresas que apresentarem resultado menor do que o exigido para os índices ISG.
ILG e ILC. quando de sua habilitação deverão comprovar, considerados os riscos para a
adrhinistracão. Capital Social ou Patrimônio Líquido no valor mínimo de 10% (dez por cento)

do valor estimado da contratação.

12.6.2.7. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a
licitante deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na
Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado.

12.6.3. O Balanço Patrimonial (BF), Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) e demais
Demonstrações Contábeis deverão ser "apresentadas na forma da Lei", nas seguintes situações e
condiçõei de acordo com a legislação aplicável, natureza jurídica da empresa e regime tributário a cada
caso, e previsto neste instrumento convocatório, devendo observar e apresentar, nos termos conforme a
seguir:

12.6.3.1. Publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal, ou outro
jornal jde grande circulação da sede ou domicílio do licitante, conforme art. 289 da Lei Federal n°
6.404/} 976, ou;

12.6.3;2. Registrados e arquivados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante, e;

12.6.3 J. Registrados no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da sede ou domicílio do licitante para as
sociedades simples ou;
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12.6.3.3. Na forma do Sistema de Escrituração Pública Digital - SPED, instituído pelo Decreto
Federal n° 6.022, de 22 de janeiro de 2007, acompanhado da cópia do recibo de entrega da
escrituração contábil digital - SPED CONTÁBIL, nos temos de Instrução Nomativa editada pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil;

12.7. As MEI / ME / EPP, por ocasião da participação em licitações, deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que
esta apresente alguma restrição.

12.8. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o
prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for
declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para
regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

12.9. A não regularização da documentação, no prazo previsto subitem anterior, implicará decadência do
direito à contratação, sem prejuizo das sanções previstas na Lei n° 14.133/2021 e neste edital, sendo
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

12.10. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá
a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para à continuidade da mesma.

12.11. Será inabilitado a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer
dos documentos exigidos, ou considerá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

12.12. Para facilitar a análise da documentação pelo(a) Pregoeiro(a). é importante que o licitante

convocado além de apresentar toda a documentação exigida no edital, que o mesmo seja apresentado na
mesma ordem de organização estabelecida no instrumento convocatório.

12.13. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, a licitante será declarada
vencedora.

!

13. DO RECÍURSO administrativo

13.1. A ihterposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n° 14.133, de
2021. I

13.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou
inabilitação do licitante:

13.3.1

13.3.2

a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.

13.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

13.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no §1° do art. 17 da Lei n° I4.I33/202I, o
prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.

13.4. Os rpcursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
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13.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado do recebimento dos autos.

13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

13.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

!

13.8. O rècurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

13.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Portal Licita
Colinas - www.licitacolinasma.com.br.

M. DA AJIIDICAÇÂÒ E HOMOLOGAÇÃO

14.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos a
Autoridade Competente realizará a adjudicação e homologação dos itens/lotes da licitação aos seus
respectivos vencedores.

15. DO CAl^ASTRO DE RESERVA

15.1. Não se aplica.

16. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

16.1. A Secretaria Municipal de Administração - SEMAD é o órgão gerenciador responsável pela
condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de
Preços dele decorrente.

16.2. São órgãos participantes os órgão ou entidade da Administração Pública que não participaram dos
procedimentos iniciais da licitação para registro de preços e não integra a ata de registro de preços.

16.3. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da
Ata de Registro de Preços, deverão consultar a Secretaria Municipal de Administração - SEMAD
(Órgão Gerenciador) para conceder autorização ou não da adesão.

I

I

16.3.1j A Adesão a Ata de Registro de Preços poderá ser realizada desde que comprovada a
vantajosidade da adesão.

I

16.3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o subitem 16.3 não poderão exceder,
por órgão ou entidade, a (50%) cinqüenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

16.3.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o
órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que
aderirem.
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16.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

16.4.1. A SEMAD poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação deste prazo,
respeitado o prazo de vigência da Ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

16.5. Calerá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e
órgãos participantes.

16.6. Homologado o resultado desta licitação, a licitante beneficiária será convocada para assinar a Ata
de Registro de Preços, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contado da data do recebimento do
documento oficial de convocação para assinatura da ARP.

16.6.1. O prazo para que a licitante vencedora compareça após ser convocada, poderá ser prorrogado,
uma única vez, por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração.

16.7. A liecusa do adjudicatário em assinar a ARP, dentro do prazo estabelecido no edital, permitirá a
convocação dos licitantes que aceitarem executar o objeto com preços iguais aos do licitante vencedor,
seguindo a ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas na Lei n°
14.133/2021 e neste de licitação.

16.8. A recusa injustificada ou cuja justificativa não seja aceita pelo órgão gerenciador, implicará a
instauração de procedimento administrativo para, após garantidos o contraditório e a ampla defesa, seja
designada eventual aplicação de penalidades adrninistrativas.

16.9. O prazo de vigência da ata de registro de preços, será de 1 (um) ano contado a partir da sua
assinatura, devendo o extrato da ata ser publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e
na Imprensa Oficial, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço
vantajosoL

16.10. E Sedada a existência simultânea de mais de um registro de preços para o mesmo objeto no mesmo
local, condições mercadológicas e de logística.

16.11. O preço registrado e a indicação dos fornecedores serão disponibilizados pelo órgão gerenciador
no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no Portal da Transparência do Município;

16.12. A pxistência de preços registrados para bens ou serviços não obriga a Administração a firmar as
contratações que deles possam advir, facultada a realização de licitação específica para a aquisição
pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento ou contratação em
igualdadejde condições.

16.13. A vigência da ata de registro de preços poderá ser prorrogado por igual período, desde que
comprovaida a vantajosidade da prorrogação.

16.14. Os{ preços registrados na ata poderão ser revistos em caso de força maior, caso fortuito ou fato do
príncipe óu em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que
acarrete modificação significativa e suficiente a alterar o custo de fornecimento dos bens ou da
contratação dos serviços e inviabilize a execução tal como pactuado, cabendo ao órgão gerenciador
realizar as negociações necessárias junto aos beneficiários do registro de preços.

16.15. Quando o preço inicialmente registrado, por motivos adversos e imprevistos, tornar-se superior ao
preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá:
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16.15.1. Convocar os fornecedores registrados, obedecida a ordem de classifieação, com vistas a
negociar a redução dos preços e sua adequação aos praticados pelo mercado;

16.15.2. Frustrada a negociação, os fornecedores beneficiários do registro serão liberados dos
compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas;

16.15.3. Convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação obtida na licitação, com vistas a
igual oportunidade de negociação.

16.16. Quando o preço de mercado se tomar superior aos preços registrados e a empresa beneficiária,
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão
gerenciador poderá;

16.16.1. Liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando
a veracidade dos motivos e documentos comprobatórios apresentados, e se a comunicação,
devidamente formalizada, ocorrer antes do pedido da execução do objeto;

16.16.L Convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em preço igual ao do licitante
vencedor, assegurada a preferência de contratação de acordo com a ordem de classificação, visando
igual (íportunidade de negociação.

1
16.17. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proeeder à revogação da Ata de
Registro de Preços para aquele item de material ou serviço específico, adotando as medidas cabíveis para
obtenção de contratação mais vantajosa.

16.18. O registro do forneeedor será cancelado quando:

16.18.1. não assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

16.8.2 em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato;

16.8.31 for liberado;

16.8.4, descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

16.8.5. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tomar superior àqueles
praticados no mercado;

16.8.6; sofrer a sanção prevista no inciso fV do art. 156 da Lei Federal n° 14.133/2021;

16.8.7 não aceitar o preço revisado pela Administração;

16.19. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

16.19.

16.19.

. Pelo decurso do prazo de vigência;

. Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

16.19.3. Por fato supei-veniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou
em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem
a execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;

16.19.4. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

16.19.^. No caso de substancial alteração das condições de mercado.
1

I
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16.20. N(j) caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

fornecedor será notificado por meio eletrônico ou outro meio eficaz para apresentar defesa no
5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da comunicação.

17. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

17.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá convocar o licitante
beneficiário para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis para assinar o Contrato ou outro Instrumento
Equivalente, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n°
14.133/21 e neste editai.

17.1.1; Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

17.1.2, O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando
solicitado pelo licitante beneficiário durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e
aceito pela Administração;

17.1.3, O contrato deverá ser assinado por representante do licitante vencedor, devidamente habilitado;

contratações decorrentes da ata serão formalizadas por meio de instrumento contratual, carta-
nota de empenho de despesa, autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro

17.2. As

contrato,

instrumento equivalente, confonne disposto no art. 95 da Lei Federal n° 14.133/2021.

17.3. Se licitante beneficiário convocado não assinar o contrato ou instrumento equivalente, não aceitar
ou não rkirar o instrumento equivalente, a Administração poderá convocar os demais que tiverem
aceitado fornecer os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, na seqüência da
classificação, sem prejuízo das penalidades administrativas cabíveis.

17.3.1, Se não houver outros fornecedores registrados que tenham aceitado a executar o objeto com
preços iguais aos do licitante vencedor, o Pregoeiro, poderá examinar as ofertas subsequentes e a
qualificação das licitantes por ordem de classificação, e assim, sucessivamente, observado o direito de
preferência para as MEl / ME / EPP, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva
licitante declarada vencedora.

17.4. O fornecedor e/ou prestador de serviços que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, de até 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

17.5. Por ocasião da assinatura do contrato a licitante vencedora deverá manter todas as condições de
habilitação regalares.

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS «

18.1. As Sanções Administrativas são aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo II deste edital.

19.DOSESÇLARECIMENTOSEDAIMPUGNAÇÃOAOEDITAL

19.1. Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei n°
14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

PREFEITURA IVIUNICTPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.n3.ô{i2/0()01-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n-' 402, bairro Centro - Cep. n" 05.690-000, Colinis. Viaranhão. Brasi!
Site: www.colinas.ma.gov.br

Página 24 de 80



^4» Processo n° 325/2024

ir Fls.: /^C
PREFFJTin?A MUNICIPAL DE COl.mAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL Rub.:

19.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado no Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.coni.br no prazo de até 3 (três) dias titeis, limitado ao último dia útil anterior à
data da abertura do certame.j
19.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento serão realizados através do Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br.

1

19.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

19.4.1,

pelo Pi
A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
egoeiro, nos autos do processo de licitação.

19.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS '

20.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo
licitatório será encaminhado á autoridade superior, que poderá;

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;

b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;

c) pro:eder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que
presente ilegalidade insanável;

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação.
I
!  • .

20.1.1w Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis,
tomando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de
responsabilidade de quem lhes tenha dado causa.

I
20.1.2. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato
superveniente devidamente comprovado.

20.1.3. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos
interessados.

20.2. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

a) Corhplementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde
que necessária para apurar fatos existentes á época da abertura do certame;

b) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data da abertura do certame.

20.2.1. Na análise das propostas e documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e
classificação.

20.2.2. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou
só conhecidos após o julgamento.
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20.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito a contratação.

i  ' ~ '
20.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia,
a finalidade e a segurança da contratação.

20.5. Os| licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução
ou do resultado do processo licitatório.

20.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-sé-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no Órgão.

20.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
público.

20.8. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada
pela ICPrBrasil, nos termos da Medida Provisória n." 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e
presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e
cópias autenticadas em papel.

20.9. Nos casos de divergência ou dúvida entre o texto do Termo de Referência - Anexo II e o texto do
Edital, prevalecerá, no julgamento objetivo das propostas e documentos, o texto do Edital.

20.10. Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios www.gov.br/pncp,
www.licitacolinasma.com.br e www.colinas.ma.gov.br.

20.10.1. O Resultado da Licitação será comunicado mediante publicação no Portal Licita Colinas —
www.iicitacolinasma.com.br.

20.10.2. E dever do licitante acompanhar todos os Comunicados, Notificações, Decisões e
Julgamentos disponibilizados nos sítios www.gov.br/pncp, www.licitacolinasma.com.br e
www.colinas.ma.gov.br.

j

20.11. Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.° 12.846, de 1." de agosto de 2013 (Lei
Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela
prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 5.°, inciso IV,
correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de conluio, ou de outra
forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades previstas no mencionado diploma
legal.

20.12. Erii se tratando de certame que seja para aquisição de bens ou prestação de serviços, que possuam
cotas de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de MEI / ME / EPP;

20.12.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao
vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem
o preço do primeiro colocado da cota principal.

20.12.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá
ocorrer pelo menor preço.

20.12.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Pieço ou por entregas parceladas, o instrumento
convocatório deverá será dada prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados
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OS casos em que a eota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do
pedid^, justificadamente.

í

21» DOS , . .

21.1. Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, os seguintes Anexos, além de outros porventura
mencionados no campo Dados do Processo deste Editai.

22. DO FORO

22.1. As questões deeorrentes da exeeuçào deste Instrumento, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarea de Colinas, Estado do Maranhão,
eom exelusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Colinas (MA), XXX de XXXXXXXXXXXXX de 2024.

Ivan Prudencio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento
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UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Administração, 06.113.682/0001-25

ALINHAMENTO COM O PCA: A necessidade objeto do presente estudo não possui previsão no
plano de contratações anual da Organização

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO ETP: Rogério Lima da Costa, Ivan Prudêncio da
Silva '

PROBLEMA RESUMIDO: A Prefeitura Municipal de Colinas enfrenta dificuldades na realização
de eventos que atendam às demandas da comunidade, comprometendo a promoção da cultura, lazer
e cidadania.

Em atendimento ao inciso I do art. 18 da Lei 14.133/2021 e ao Decreto Municipal n°
058/2023, ò presente instrumento caracteriza a primeira etapa do planejamento do processo de
contratação! e busca atender o interesse público envolvido e buscar a melhor solução para
atendimento da necessidade aqui descrita.

1 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

A Prefeitura Municipal de Colinas enfrenta uma situação que compromete a realização de eventos
culturais e jie lazer, fundamentais para o fortalecimento da cidadania e para a promoção do bem-
estar social de seus cidadãos. A carência de infraestrutura adequada e de planejamento específico
para eventos tem gerado dificuldades na organização e exeeução dessas atividades, resultando em
uma oferta limitada de opções que atendam às necessidades da comunidade local.

Essas dificuldades provocam não apenas a insatisfação da população, mas também a perda de
oportunidades de engajamento social e cultural, essenciais para a convivência harmoniosa e a
valorização das identidades locais. A falta de eventos diversificados impede a celebração da eultura,
que é um | forte espelho da diversidade e das tradições do município, além de limitar as
oportunidad^es de interação social e de desenvolvimento comunitário.
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É crucial reconhecer que a promoção de cv\.*níos cultiüais e de lazer representa um investimento no
fortalecimento dos laços comunitários e na melhoria da qualidade de vida dos cidadãos. Atender
essa demanda é uma responsabilidade da gestão pública, pois proporciona um espaço para que os
moradores participem ativamente da vida cultural da cidade, contribuindo para a formação de uma
sociedade mais coesa e participativa.

Portanto, a necessidade identificada implica em um olhar atento para a estruturação de políticas
públicas que garantam a realização de eventos que se alinhem com os interesses e as expectativas da
população'de Colinas. Isso evidencia a função social da administração pública, ao buscar criar
condições adequadas para que todos os cidadãos possam usufruir das manifestações culturais e de
lazer, fortalecendo assim o sentido de pertencimento e a cidadania ativa na comunidade.

2 - REQUISITOS DA FUTURA CONTRATAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Colinas enfrenta desafios na realização de eventos que promovam
cultura, lazer e cidadania, resultando em uma demanda reprimida por atividades que atendam às
expectativas da comunidade. Para solucionar essas dificuldades, elaborou-se um conjunto de
requisitos para a contratação de serviços que garantam a execução eficiente e eficaz de eventos
públicos. A seguir, estão os requisitos necessários que a solução contratada deverá atender:

1. Capacidade técnica comprovada da enipresa ou entidade contratada para realizar eventos
culturais e de lazer, com experiência mínima de três anos comprovada em projetos similares.

2. Proposição de um planejamento detalhado dos eventos a serem realizados, incluindo cronograma,
logística, estrutura necessária, recursos liumanos e materiais, adequados à realidade local.

3. Disponibilidade para atender a um mínimo de cinco eventos por ano, que devem abranger
diferentes segmentos culturais (como música, dança, teatro, artes visuais), em datas e locais a serem
definidos em comum acordo com a prefeitura.

4. Garantia de acessibilidade em todos os eventos, contemplando adaptações necessárias para
atendimento a pessoas com deficiência (físicas, visuais e auditivas), conforme normas técnicas
nacionais e lintemacionais.

5. Apresentação de proposta de segurança adequada para o público estimado nos eventos, incluindo
plano de contingência e medidas preventivas contra riscos de acidentes e distúrbios.

l

6. Comprornetimento com a sustentabilidade, prevendo ações que minimizem o impacto ambiental
dos eventos, como gestão de resíduos sólidos, uso consciente de recursos e fomento à utilização de
produtos locais.
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7. Realização de pesquisa de satisfação com os participantes ao final de cada evento, visando a
avaliação e melhoria contínua dos serviços prestados.

8. Transparência na gestão financeira dos recursos, com a elaboração e apresentação de relatórios
financeiros detalhados após cada evento, evidenciando a utilização dos recursos públicos.

9. Atendimento a prazos estipulados para a entrega de resultados, documentos e relatórios exigidos
pela administração pública antes, durante e após a realização dos eventos.

Esses requisitos devem ser considerados imprescindíveis para assegurar a qualidade dos eventos e
garantir que a contratação atenda plenamente as necessidades da comunidade de Colinas,
promovendo a cultura, o lazer e a cidadania de forma eficaz e responsável.

^  3 - SOLUÇÕES DISPONÍVEIS NO MERCADO

Solução 1: (Contratação de Empresas especializada na realização de Eventos

.

Vantagens;

- Custo: Geralmente, as empresas especializadas podem oferecer pacotes que reduzem custos em
relação à contratação de diversos fornecedores independentes.

- Qualidade: Expertise na realização de eventos, garantindo serviços de qualidade superior, como
logística e atendimento ao público.

- Flexibilidade: Possíveis adaptações nas propostas de acordo com o perfil dos eventos desejados.

- Tempo de Implementação: A experiência prévia dessas empresas pode refletir em um prazo
reduzido para a organização e execução do evento.

Desvantagens:

- Dependência: A prefeitura pode se tomar dependente da empresa contratada para a realização de
eventos, dificultando a autonomia futura.

- Custos Indiretos: Podem ocorrer custos adicionais inesperados durante a execução do evento.

- Menor Controle: O nível de controle sobre os detalhes do evento pode ser reduzido, dependendo
do contrato estabelecido.

Solução 2: Formação de uma Equipe Municipal Especializada

Vantagens:

- Custo: A

empresas externas repetidamente.
longo prazo, pode ser mais econômico manter uma equipe interna do que contratar
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Controle: Maior controle sobre todos os aspectos do evento, possibilitando personalização
completa para atender às necessidades da comunidade.

- Capacitação: A construção de conhecimento interno poderá criar uma base sólida para eventos
futuros.

Desvantagens:

- Tempo de!Implementação: A formação de uma equipe pode levar tempo, impactando a realização
imediata deíeventos.

- Custo Inicial: Investimento inicial elevado para recrutar e treinar profissionais qualificados.

- Sustentabilidade: Necessidade contínua de treinamento e atualização da equipe.

Solução 3: Plataforma Digital para Gestão de Eventos

Vantagens: i

- Custo: Rqdução de custos operacionais associados à gestão manual de eventos; automação de
processos pode gerar economia.

- Eficiência; Acompanhamento centralizado e otimização do planejamento e execução dos eventos,
melhorando a comunicação entre stakeholders.

- Adaptabilidade: Facilidade para adaptar a, plataforma a diferentes tipos de eventos e necessidades
específicas.

Desvantagens:

- Dependência Tecnológica: Requer investimento em tecnologia e capacitação para operação eficaz.

- Suporte Técnico: Necessidade de suporte constante para resolução de eventuais problemas
técnicos.

- Curva de Aprendizado: Pode exigir tempo para que a equipe se acostume com a nova ferramenta.

Solução 4: Realização de Eventos Comunitários Descentralizados

Vantagens:

- Custos: R ídução de custos logísticos com eventos realizados em locais comunitários, utilizando
recursos já disponíveis na região.

- Inclusão: Melhora da participação comunitária ao descentralizar eventos e promover atividades
localmente.

- Diversidade: Possibilidade de abordar uma gama maior de temas e interesses culturais da
população. I

Desvantagens:
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- Coordenação: A gestão eficiente de vários eventos simultâneos pode ser desafiadora e requer uma
estrutura organizacional robusta.

- Consistência: Dificuldade em manter a. quàlidade e a regularidade dos eventos realizados em
diferentes locais.

- Variedade de Recursos: Inconsistência nos recursos disponíveis em diversas comunidades,
impactando a qualidade dos eventos.

Análise Cornparativa:

- Parceria com Empresas de Eventos oferece rapidez e experiência, mas gera dependência e menor
controle. Ideal para soluções rápidas e eventos grandes.

- Formação rie uma Equipe Municipal Especializada garante controle total e custo reduzido a longo
prazo, mas tem alto investimento inicial e leva tempo para implementar.

- Plataforma Digital para Gestão de Eventos é eficiente na organização, mas depende de tecnologia
e pode ter uma curva de aprendizado. Útil em contextos onde a digitalização pode facilitar
processos.

- Realização de Eventos Comunitários Descentralizados promove inclusão e diversificação, mas
apresenta desafios de coordenação e consistência. Apropriada para envolver a comunidade
diretamente!

A escolha da melhor solução deve considerar a necessidade de equilíbrio entre controle, custo,
velocidade àe implementação e engajamento da comunidade, além de um plano de ação que integre
as soluções quando necessário.

4 - DESCiaÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A escolha pela contratação de empresas especializadas na realização de eventos como solução para
as dificuldades enfrentadas pela Prefeitura Municipal de Colinas é fundamentada em diversas
análises técnicas, operacionais e econômicas. Dentre os aspectos técnicos que justificam essa
decisão, deátaca-se a experiência e expertise das empresas do setor. Essas empresas possuem know-
how consoljdado na execução de eventos, o que garante um desempenho superior na organização,
logística e implementação de atividades culturais e de lazer. Além disso, essas empresas estão
atualizadas quanto às tendências de mercado, proporcionando soluções inovadoras e adequadas às
expectativas da comunidade.

A compatibilidade entre as necessidades da Prefeitura e as capacidades oferecidas pelas empresas
especializadas também é um ponto crucial. A personalização dos serviços, visando atender
diretamente! as demandas locais, é uma prática recorrente nesse setor, permitindo a criação de
eventos que realmente reflitam a cultura e as preferências da população de Colinas. A facilidade de
implementação se traduz na redução de prazos e na minimização de riscos associados ao
planejamento e execução de eventos, fatores que têm sido comumente problemáticos quando
geridos internamente pela administração municipal.
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Os benefícios operacionais dessa escolha são evidentes. As empresas contratadas são responsáveis
não apenas pela produção dos eventos, mas também pela manutenção e suporte contínuo,
garantindo que todo o processo ocorra sem contratempos. Isso libera recursos humanos e
financeiros da Prefeitura, que podem ser realocados para outras áreas prioritárias. Adicionalmente,
essas empresas geralmente possuem infraestrutura já estabelecida e parcerias consolidadas com
fornecedores, o que resulta em uma operação mais ágil e com acesso facilitado a recursos que
poderiam ser onerosos ou difíceis de serem obtidos pela administração pública.

Em termos econômicos, a solução proposta apresenta um sólido custo-benefício. Embora haja um
investimento inicial para a contratação de uma empresa especializada, os retornos esperados são
significativamente superiores. Eventos bem organizados promovem não apenas a cultura e o lazer,
mas tambérn estimulam a economia local por meio do aumento do fluxo turístico e comércio
durante as [festividades. O fortalecimento da imagem da Prefeitura como promotora de ações
voltadas para o bem-estar social se traduz em ganho reputacional, incentivando uma maior
participação da comunidade nas futuras iniciativas. A viabilidade econômica dessa solução se
comprova com a possibilidade de criação de parcerias públicas e privadas, potencializando recursos
e sustentanco eventos ao longo do tempo.

Portanto, a| escolha pela contratação de, empresas especializadas na realização de eventos é
amplamentd justificada pelos aspectos técnicos, operacionais e econômicos analisados. Essa
abordagem não só atende à necessidade imediata dè promover cultura, lazer e cidadania, mas
também se alinha aos interesses públicos, garantindo resultados mais efetivos e duradouros para a
população de Colinas.

5 - DOS QUANTITATIVOS E VALORES

1

5.1. Das informações e dimensionamento do objeto.

Item

ESPECIIICAÇÔES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

LOTE - I SERVIÇO DE LOCAÇAO DE PALCO

Descrição

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PALCO DE GRANDE PORTE
locação com montagem e desmontagem de palco modular, obedecendo
as seguintes especificações: -14(quatorze) metros de frente x 10 (dez)
metros de profundidade, com orelhas e plataformas em box ti'uss de
formato de duas aguas, piso em estrutura com compensado de 20 mm,
house mix para pa e altura mínima de 1,20m

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PALCO DE MÉDIO PORTE locação
com montagem e desmontagem de palco modular, obedecendo as
seguintes especificações: -12(dose) metros de frente x 8 (oito) metros
de profundidade, com orelhas e plataformas em box truss de formato
de duas aguas, piso em estrutura com compensado de 20 mrn, house
mix para pa e altura mínima de l,20m

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PALCO DE PEQUENO PORTE
locação com montagem e desmontagem de palco modular, obedecendo
as seguintes especificações: -08(oito) m.etros de frente x 6 (seis) metros
de profundidade, com orelhas e plataformas em box truss de fomiato
de duas aguas, piso em estrutura com compensado de 20 mm, house
mix para pa e altura mínima de 1,00m

Unidade

diária

Quant.

10,00

R$ Unid. RS Total

diária 10,00

diária 20,00

LOTE - II SISTEMA DE SONORIZAÇÃO
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Descrição

SISTEMA DE SONORIZAÇÃO DE GRANDE , PORTE - para
apresentação das bandas, realização de eventos de artistas de nivel
nacional, apresentação de danças regionais e grupos, conforme abaixe;
mesas, de som 2 consoles digitas pm5d rh 48x32 pa 32 caixas line array
nortoij, amplificação digital norton. caixas subwoofer norton
microfones 8mics sennreiser e835 1 kit mies sennreiser 2 mies akg d-
112. á montagem deverá estar concluída com no mínimo 06 (seis)
horas antes do início do evento, a composição deste sistema deverá
conter: caixas de som, amplificadores, microfones, mesas de som e
demais equipamentos necessários para montagem do mesmo.

SISTEMA DE SONORIZAÇÃO DE MÉDIO PORTE - para
apresentação das bandas, realização de eventos de artistas de nivel
regional, apresentação de danças regionais e grupos, conforme abaixo:
mesas de som 2 consoles digitas m7 48x32 pa 32 caixas line array jbl,
amplificação digital jbl. caixas subwoofer Jbl vl3600 microfones
8mics, sennreiser e835 1 kit mies sennreiser 2 mies akg d-112. a
mont^em deverá estar concluída com no mínimo 06 (seis) horas antes
do início do evento, a composição deste sistema deverá conter: caixas
de som, amplificadores, microfones, mesas de som e demais
equipamentos necessários para montagem do mesmo.

SISTEMA DE SONORIZAÇÃO DE PEQUENO PORTE para
apresentação das bandas, realização de eventos de artistas de nivel
local, apresentação de danças regionais e grupos, conforme abaixo:
mesas de som 2 consoles digitas Is9 32x32 pa 24 caixas' line array,
caixasi subwoofer microfones 8mics sennreiser e835 1 kit mies

sennreiser 2 mies akg d-112. a montagem deverá estar concluída com
no mínimo 06 (seis) horas antes do início do evento, a composição
deste sistema deverá conter: caixas de som, amplificadores,
microfones, mesas de som e demais equipamentos necessários para
montagem do mesmo.

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DO PALCO DE GRANDE PORTE
para apresentação das bandas, de nivel nacional, abaixo: 1 mesas gram-
ma; 32 lampadas par 64; 24 par led 54x 3 watts; 12 estro.bos dmx 3000
watts;]24 beans 5r 2 maquinas de fumaça dmx 3.000

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DO PALCO DE MÉDIO PORTE para
apresentação das bandas, lives, danças conforme abaixo: 1 mesas pilot
2000; 12 lampadas par 64; 12 par led 54x 3 watts; 6 estrobos dmx 3000
watts; 12 beans 5r, 2 maquinas de fumaça dmx 3000

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DO PALCO DE PEQUENO PORTE
para apresentação das bandas, lives, danças conforme abaixo: 1 mesas
pilot ̂ 00; 6 lampadas par 64; 08 par led 54x 3 watts; 2 estrobos dmx
3000 watts; 06 beans 1 maquinas de fumaça dmx 512

Unidade

UND

Quant.

12,00

R$ Unid. R$ Total

UND 12,00

UND 20,00

UND

UND

UND

LOCA

LOCA

SERV'

LOTE - III LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED

Descrição Unidade

ÇÃO DE PAINEL DE LED -medindo 6x4 96x96 p3 UND

ÇÃO DE P.AINEL DE LED - medindo 4x3 96,\96 p3 UND

LOTE - IV LOCAÇÃO DE CAMARIM E ESTRUTURA

Descrição

 ÇO DE LOCAÇÃO DE CAMARIM locação com montagem e
desmontagem, de camarim climatizado, medindo 4 metros de frente
por, 4 metros de fundo, banheiro, porta e iluminação, equipado com
cadeiras, mesa e ar condicionado, anexo ao palco.

ESTRURURA DE ALUMÍNIO - grid p-30 medindo 60 metros

Estrutura de Fechamento: locação com montagem e desmontagem
de fechamento, sendo os mesmos em placas tipo tapume na altura
mínima de 2,20 metros, com travessa e suporte para fixação e
sem pontas de lança, portões para saídas de emergência, de no
mínimo 4,40 metros de largura, em metro linear,

ARQUIBANCADA: para 2.000 (mil pessoas, com bom acabamento,
estrutura metálica tubular, sem cobertura, duas escadas de acesso com
largura mínima de 2m e 20 cm, corrimão, com fechamento total ou
longarinas dde proteção com espaçamento máximo de 15 cm. com
pára-corpo medindo I metro e cinqüenta centímetros do piso ao 1°

Unidade

UND

DIARIA/METRO

DIARIA/^METRO

LOCAÇÃO
DIARIA

15,00

12,00

20,00

Quant.

10,00

10,00

Quant.

15,00

1.300,00

1.300,00

5,00

RS Unid. RS Total

RS Unid. RS Total
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degra(j, totalm ente fechado ou com ioiigarinas com espaçanienlo
máximo de 15 cm. pára-corpo também na parte mais elevada da
arquibancada, com o mínimo de I metro e cinqüenta centímetros dc
altura; totalmente fechado ou longarinas com espaçamento máximo de
15 cm, com pára-corpo nas laterais com o mínimo de 1 metro e 50
centíilietros de altura, totalmente fechado ou longarinas com
espaçamento
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Fl.s.: ^

Rub.:

LOTE - V LOCAÇÃO DE TRIO ELETRICO

Descrição Unidade Quant. RS Unid. RS Total

"TRIÓ ELÉTRICO: Carreta 3 eixos; Comprimento mínimo: 23,00
metrop. Altura máxima: 4,60 metros; Palco e sobre palco com
mínimo de 60m^ com cobertura; Grupo Gerador: 180 KWA
(ou superior); Potência do sistema de som no mínimo 50.000
watts. Entrada social e de serviço; Camarim: (Sofá, Geladeira,
Micro-ondas, Ar Condicionado, TV LCD com sistema de
càmera para transmissão simultânea do palco, Espelho,
Banheiro); Back Line (Palco) para cada trio; 01 Bateria
completa Pearl Export (ou similar); 01 Amplificador para
guitarra Peavey 212; (ou similar) 01 Amplificador para guitarra; 01
Amplificador para teclados; Captação (Microfonação)
no mínino; 01 Microfone Bumbo; 01 Microfone caixa top;
01 Microfone caixadown; 03 Microfones condenser ( HH E OH);
03 Microfones tons e surdo lateral; 04 Microfones para percussão;
02 Microfones captação de amps de GT; 08 Microfones, sem Tio
com receptor LX 4;"

LOCAÇAO
DIARIA

8,00

LOTE - VI LOCAÇÃO DE GRUPO GERADOR

Descrição

GRUp GERADOR SILENCIADO 250 KVA CABINADO E
ABASTECIDO. , ; %

GRUPO GERADOR SILENCIADO 220 KVA CABINADO E

ABASTECIDO. .

GRUPO GERADOR SILENCIADO 180. KVÀ CABINADO E
ABASTECIDO.

Unidade

UND

UND

UND

I  LOTE - VII l.OCAÇÃO DE BANHEIROS OLHMIÇOS

Descrição Unidade

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS: Locação
de cabine sanitária química (banheiro químico) individual, para uso do
públido em geral, portátil, entregue no local do evento e removida após
o término do mesmo, com dimensões mínimas 1,1 Om de largura por
1,1 Omt de profundidade com 2,10m de altura, porta com fechamento e UND
indicação de ocupado, caixa de retenção de dejetos, porta papel
higiênico, teto em material translúcido, pontos de ventilação, com
equipe de manutenção durante o evento, e retirada dos dejetos por
equipe especializada e equipada após término do mesmo

i

I  LOTE - VIII LOCAÇÃO DE TENDAS
Descrição Unidade

Tenda: 4x4m, instalada, para proteção e estrutura necessária. DIARIA

Tenda; 5x5m, instalada, para proteção e estrutura necessária. DIARIA

Tenda 8x8m, instalada, para proteção e estruturti necessária. DIARIA

Tenda lOxlOm, instalada, para proteção e estrutura necessária, DIARIA

LOTE - IX SHOW PIROTÉCNICO

Quant.

20,00

15,00

15,00

Quant.

100.00

RS Unid. RS Total

RS Unid. RS Total

"Show

Descrição Unidade

KIT

pirotécnico noturno tipo 2: - 01 und torta 110 tubos tubos
europá "leque"; - 01 und torta 103 tubos pancadão extreme; - 01
und torta 120 tubos meteoro - 01 und torta 151 tubos 1,5; - 01 kit
09 tubos 4" cores variadas; *com duração mínima de 07 minutos."

i  LOTE - X APOIO OPERACIONAL
t

I  Descrição Unidade

Contr^açâo do serviço de segurança desarmada -- turno noturno, DIARIA

Quant.

100,00

100,00

110,00

20,00

Quant.

5,00

Quant.

160,00

RS Unid. RS Total

RS Unid. RS Total

RS Unid. RS Total
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trein^a, capacitada, unifonnizada e nada consta na polícia civil,
durante todo período do evento, devidamente ciedenciados para os dias
dos eventos. Cotar preço global para contratação.

j

Brigadistas de emergência de primeiros socorros com 15
briga(|listas sendo 10 homens e 5 mulheres - ibrriecimcnto de
locação e serviços de prestação de serviços de mão de obra de
socoriista/brigadista - serviço de brigada anti-pànico para atuar em
primeiros socorros em linha de shovv, uniformizado comcarga horária
de 12|i, de acordo com a portaria reguladora.

CON]rRATAÇÃO DE SERVIÇO DE APOIO OPERACIONAL.
Contratação de pessoa treinada e preparada para dar suporte ao evento
compreendo o serviço de limpeza, e demais profissionais necessários a
viabilidade do evento.

Processo n° 325/2024
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DlARIA

DIARIA

25,00

80,00

LOTE - XI SERVIÇO DE ORNAMENTAÇÃO DE EVENTO

Descrição

Serviços especializados de ornamentação e decoração temática dc
PEQUENO PORTE da área de realização do evento com bandeirolas e
toda estrutura necessária para decoração

Serviços especializados de ornamentação e decoração temática de
MÉDIO PORTE da área de realização do evento com bandeirolas e
toda estrutura necessária para decoração

Serviços especializados de ornamentação e decoração temática de
GRANDE PORTE da área de realização do evento com bandeirolas e
toda estrutura necessária para decoração

Unidade

UND

UND

UND

RS Unld. RS Total

LOTE - XII BANDAS

Descrição

Bandã de renome regional Banda de reconhecimentO'regional a nível
estadual, com estilo e repertório de predominância para realização do
evento, incluindo a participação dos músicos c dançarinos, para
realização de shovv com duração mínima de 02 (duas) horas cada.

Bandas Locais. Banda local, com reconhecimento a nível municipal,
aelamiados pela população, com estilo e repertório de predominância
para fealizaçâo do evento, incluindo a participação dos músicos e
dançarinos, para realização de shovv com duração mínima de 02(Duas)
horas cada.

Band^ de renome nacional grande porte. Banda de reconhecimento
nacioMl, com estilo e repertório musical aclamado pela população
local,! incluindo a participação dos músicos e dançarinos, para
realização do shovv com duração mínima de 02(duas) horas cada .
UND Shovv.

Unidade

UND

UND

UND

Quant.

15,00

10,00

10,00

Quant. R$ Unid. RS Total

10,00

20,00

12,00

LLOTE - XIII PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DIVULGAÇÃO.

Descrição

Serviço
autom

ruas

de locação de veiculo, equipado com som
otivo de alta potência. Para divulgação do evento nas
deste município e municípios circunvizinhos.

Divul

com 150 chamadas, duaração de 15 dias.
.ação do evento em emissoras de rádios da região, tipo spot, Pct

Unidade

Hora

Unidade

Quant.

120,00

25,00

RS Unid. RS Total

Valor Total RS

5.2. A estimativa de preços da presente contratação foi realizada através de ampla pesquisa de
mercado em atendimento ao disposto no art. 23, §1° da Lei n° 14.133/2021 e ao Decreto
Municipal n° 061/2023. A pesquisa de mercado foi realizada pelo Setor de Compras logo após a
elaboração do DFD pela unidade requisitante.

5.2.1 ̂ lodas as informações necessárias sobre a pesquisa de mercado encontram-se disponível
no documento denominado DETALHAMENTO ANALÍTICO DA ESTIMATIVA DE
PREÇOS — DAEP, anexo ao processo administrativo.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.11.1,632/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. n" Ó5.690-000, Colinas, Maranhão. Brasil
Site: vvww.colinas.ma.gov.br

Página 36 de 80



Processo n° 325/2024

PREFi;rri;í?A municipal de colinas

Comissão Pcrniatrente de Licitação - CPL Rub.: . (P

6 - PARCELAMENTO OU NÃO DA CON l RATAÇÃO sssaéeH

Parcelamento formal, realização de uma única licitação, mas cada parcela da solução sendo
adjudicãda em lotes/itens distintos.

i

A contratai^ão de empresas especializadas na realização de eventos pela Prefeitura Municipal de
Colinas pode ser otimizada por meio do parcelamento formal, que consiste em realizar uma única
licitação e adjudicar as diferentes parcelas da solução em lotes ou itens distintos. Essa abordagem
traz diversàs vantagens técnicas e operacionais, pois permite que a administração pública contrate
serviços diversos que atendam a necessidades especificas de cada evento, como shows, oficinas,
infraestrutúra e segurança. Com isso, é possível selecionar fornecedores especializados de acordo
com as características únicas de cada atividade, garantindo melhor qualidade e adequação dos
serviços prestados.

Além disso, o parcelamento facilita a execução do planejamento estratégico dos eventos ao permitir
uma gestão mais dinâmica e flexível. Dessa forma, a Prefeitura pode ajustar a contratação de acordo
com as demandas da comunidade, reagindo rapidamente a mudanças nas preferências do público ou
a eventuais restrições orçamentárias. Essa estratégia aumenta a eficiência da contratação,
minimizando os riscos associados à realização de eventos, como atrasos ou a falta de adequação dos
serviços coptratados. '

Finalmente, ao optar pelo parcelamento formal, a Prefeitura Municipal de Colinas não apenas
otimiza sua capacidade de resposta às demandas sociais, mas também promove um uso mais
eficiente dos recursos públicos. Isso se traduz em um atendimento mais satisfatório às expectativas
da comunidade quanto ao fomento da cultura, lazer e cidadania, contribuindo assim para a
realização 'de eventos que realmente reflitam as necessidades e desejos dos cidadãos. O
parcelamento, portanto, representa uma decisão estratégica que fortalece a comunicação entre a
administração pública e a população, tomando as propostas mais efetivas e impactantes.

7- RESULTADOS PRETENDIDOS

A contratarão de empresas especializadas na realização de eventos pela Prefeitura Municipal de
Colinas representa uma solução estratégica para atender às demandas da comunidade, promovendo
a cultura, ojlazer e a cidadania. Esse modelo de contratação visa a maximização do custo-benefício,
pois permije que a administração pública tenha acesso a serviços com expertise específica,
resultando em eventos de maior qualidade e impacto social.

Ao optar pôr empresas especializadas, a prefeitura poderá evitai* os custos elevados associados à
montagem de uma equipe interna dedicada a esses eventos. Isso gera uma economia significativa
nos recursos humanos, jà que não será necessário recrutar e capacitar funcionários temporários,
além de reduzir despesas com infraestrutura e equipamentos que seriam utilizados nas atividades.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS i CNP.I: 06.1!3.682/0001-25
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As empresas contratadas trazem seus próprios recursos, como profissionais treinados, tecnologia
adequada e experiências prévias, otimizando o uso dos recursos existentes.

Além dissi, a experiência das empresas especializadas assegura uma execução eficiente e pontual
dos eventos, minimizando a probabilidade de contratempos ou falhas. Isso se traduz diretamente em
um melhor! aproveitamento dos recursos financeiros disponíveis, uma vez que a gestão externa pode
negociar melhores preços com fornecedores e garantir qualidade nas prestações de serviço.

A combinação da expertise das empresas com a agilidade na execução dos eventos resulta em um
ciclo positivo de satisfação da comunidade, contribuindo para a valorização social e cultural local.
Assim, essa abordagem não apenas resolve a dificuldade da Prefeitura na realização dos eventos,
mas também estabelece um padrão sustentável de economicidade e eficiência no uso dos recursos,
atendendo plenamente às expectativas da população de Colinas.

8 - PROVIDENCIAS A SEREM ADOTADAS

A análise das providências que devem ser adotadas pela Prefeitura Municipal de Colinas para a
contratação de empresas especializadas na realização de eventos é essencial para garantir a eficácia
e a eficiência desse processo, alinliando-se às necessidades da comunidade. Primeiramente, é
fundamental realizar um levantamento detalhado das demandas específicas da população em
relação aos eventos culturais e de lazer. Isso pode ser feito por meio de consultas públicas ou
pesquisas, permitindo identificar quais tipos de eventos são desejados e suas características mais
relevantes.

Outra providência importante é a definição clara dos critérios técnicos que as empresas contratadas
devem atender, como experiência prévia em eventos similares, capacidade técnica e estrutura
logística. Essa análise deve incluir também exigências relacionadas à segurança e acessibilidade,
assegurando que os eventos sejam inclusivos e seguros para toda a comunidade.

Para garantir uma gestão eficaz da contratação, é recomendável a criação de um comitê gestor
específieo para a supervisão do contrato. Esse comitê deverá ser composto por representantes da
administração municipal com conhecimento em organização de eventos, bem como profissionais de
áreas como cultura, turismo e segurança pública. A atuação desse comitê será crucial para monitorar
a execução do contrato e assegurar que as entregas cumpram as expectativas estabelecidas.

Adicionalmente, deve-se considerar a necessidade de contratação de serviços complementares,
como bombeiros civis, serviços de limpeza e manutenção de infraestrutura, caso a empresa
contratada hão inclua essas atividades em sua proposta. Essas contratações devem ser planejadas
para se integrarem ao cronograma do evento, evitando compromissos financeiros desneeessários e
garantindo um fluxo contínuo de atividades.
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Embora a capacitação de servidores não seja geralmeníe necessária, no caso de eventos complexos
ou com es^ecificidades notórias, poderá liav er a necessidade de treinamento específico em áreas
como fiscalização e gestão de contratos de eventos. Essa capacitação deve ser justificada em função
da complexidade dos serviços e da importância de assegurar o cumprimento das normas de
segurança e qualidade.

Por fim, a plaboração de um plano de comunicação deve ser considerada para promover os eventos
e engajar a comunidade, além de incluir instrumentos de avaliação e feedback após cada evento.
Esse planejamento ajudará a otimizar os recursos utilizados e a melhorar continuamente a oferta
cultural e de lazer na cidade. Portanto, a adoção dessas providências amplia as chances de sucesso
na realização dos eventos, maximizando a utilização dos recursos públicos e promovendo a cultura
e o lazer de maneira eficiente e efetiva.

9 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS

A análise da necessidade de contratações correlatas e/ou interdependentes em relação à solução
escolhida j^ara a Prefeitura Municipal dê Colinas revela que, por ora, não são necessárias
contratações adicionais antes da contratação de empresas especializadas na realização de eventos. A
escolha dessa solução busca tomar efetiva ã promoção de cultura, lazer e cidadania na comunidade,
abordando diretamente as dificuldades atualmente enfrentadas.

Neste contexto, a contratação da empresa especializada é suficiente para atender às demandas
específicas relacionadas à organização dos eventos previstos. A execução dessas atividades poderá
ser realizadla com os recursos e infraestrutura já disponíveis na administração municipal, sem que
seja imprescindível realizar intervenções ou ajustes significativos nos espaços onde os eventos
ocorrerão.

Eventuais riecessidades de manutenção ou adequações das estruturas físicas poderão ser tratadas no
âmbito da jirópria prestação do serviço da empresa contratada, que pode incluir no seu escopo a
verificação |e a proposição de medidas para garantir a segurança e o conforto dos participantes, mas
isso não implica na necessidade de uma contratação prévia específica. Portanto, enfatiza-se que não
há dependências operacionais ou técnicas que exijam uma contratação prévia separada antes da
firmação dc| contrato com a empresa especializada.

Assim, a aluai proposta está adequada, pois se focará diretamente na organização dos eventos,
permitindo Ique a Prefeitura Municipal de Colinas atenda rapidamente às demandas da comunidade
sem complicações adicionais nesta fase de contratação.

è10 - IMPACTOS AMBIENTAIS
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A contratação de empresas especializadas na realização de eventos pela Prefeitura Municipal de
Colinas pode gerar impactos ambientais significativos, os quais devem ser identificados e mitigados
para promdver a sustentabilidade das atividades. Entre os possíveis impactos, destacam-se a geração
de resíduos sólidos, o consumo excessivo de energia, a poluição sonora e a degradação de áreas
verdes.

A geração de resíduos é um dos principais desafios em. eventos, incluindo plásticos, papéis,
embalagens e restos alimentares. Para mitigar esse impacto, é essencial implementar uma polítiea
de redução e reciclagem. As empresas contratadas devem adotar práticas de gestão de resíduos,
como a separação adequada de recicláveis, compostagem de restos alimentares e utilização de
materiais biodegradáveis. Campanhas de conscientização também podem ser realizadas para educar
os participantes sobre a importância da correta destinação dos resíduos.

O consumo de energia freqüentemente aumenta em eventos, devido à iluminação, sonorização e
climatização necessárias. Assim, é crucial que as empresas usem equipamentos com eficiência
energética,^como lâmpadas LED e sistemas de som de baixo consumo, além de priorizar fontes de
energia renovável sempre que possível. A instalação de temporizadores e sensores de presença pode
ajudar a otijnizar o uso de eletrieidade, evitando desperdícios durante os eventos.

A poluição sonora é outro impacto a ser considerado, especialmente em eventos ao ar livre ou
durante a noite. Para minimizar essa questão, as empresas devem limitar os níveis de volume e optar
por sistemas de áudio que direcionem o som,, prevenindo a dispersão e assim reduzindo o incômodo
aos moradores da região.

Quanto à logística reversa, é fundamental elaborar um plano que assegure a devolução e o
reaproveitamento de materiais utilizados nos eventos, eomo estruturas temporárias, lonas e
mobiliário. !As empresas contratadas devem firmar pareerias com cooperativas locais para a coleta e
reutilização de produtos que não serão mais utilizados, promovendo assim a economia circular.
Além dissq, a doação de itens não utilizados, como alimentos excedentes, pode ser incentivada,
contribuindo para a minimização de desperdícios.

Por fim, incentivar o uso de transporte sustentável, como caronas solidárias e transporte público
para os participantes dos eventos, pode reduzir a emissão de gases de efeito estufa e melhorar a
mobilidade urbana. Essas ações, se implementadas de forma eficiente, contribuirão não apenas para
a minimizáção dos impactos ambientais, mas também para a promoção de uma cultura de
responsabilidade e respeito ao meio ambiente na comunidade de Colinas.

II - CONCLUSÃO

As análjses iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e
tecnicarnente indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR
que a eoiitratação em questão é PLENAMENTE VIÁVEL.
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1. DO OBJETO

1.1.0 presente visa o(a) Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa
especializada na contratação de empresa especializada na realização de eventos., conforme
as quantidades, especificações e condições constantes neste Termo de Referência.

1.2. A presente contratação será regida pela Lei n° 14.133/2021.

2. DA JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO
.fl-gr-í;: í,*. í-

2.1. A Prefeitura Municipal de Colinas enfrenta uma situação que compromete a realização de
eventos pulturais e de lazer, fundamentais para o fortalecimento da cidadania e para a promoção
do bem-jestar social de seus cidadãos. A carência de infraestrutura adequada e de planejamento
específico para eventos tem gerado dificuldades na organização e execução dessas atividades,
resultaniio em uma oferta limitada de opções que atendam às necessidades da comunidade local.

Essas dificuldades provocam não apenas a insatisfação da população, mas também a perda de
oportunidades de engajamento social e cultural, essenciais para a convivência harmoniosa e a
valorização das identidades locais. A falta de eventos diversificados impede a celebração da
cultura, que é um forte espelho da diversidade e das tradições do município, além de limitar as
oportunidades de interação social e de desenvolvimento comunitário

É cruciai reconhecer que a promoção de eventos culturais e de lazer representa um investimento
no fortalecimento dos laços comunitários e na melhoria da qualidade de vida dos cidadãos.
Atender essa demanda é uma responsabilidade da gestão pública, pois proporciona um espaço
para que os moradores participem ativamente da vida cultural da cidade, contribuindo para a
formação de uma sociedade mais coesa e participativa.

Portanto, a necessidade identificada implica em um olhar atento para a estruturação de políticas
públicas'que garantam a realização de eventos que se alinhem com os interesses e as expectativas
da população de Colinas. Isso evidencia a função social da administração pública, ao buscar criar
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condições adequadas para que todos os cidadãos possam usufruir das manifestações culturais e
de lazer, fortalecendo assim o sentido de pertencimento e a cidadania ativa na comunidade.

3. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES

3.1. Das! informações e dimensionamento do objeto.

Item

Item

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

LOTE - I SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PALÇO

Descrição

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PALCO DE GRANDE PORTE locação com montagem e
desmontagem de palco modular, obedecendo as seguintes especificações; -14(quatorze)
metros de Frente x 10 (dez) metros de profundidade, com orelhas e plataformas em box
trusside formato de duas aguas, piso em estrutura com compensado de 20 mm, house mix
para |)a e altura mínima de 1.20m
SERyiÇO DE LOCAÇÃO DE PALCO DE MÉDIO PORTE locação com montagem e
desrnontagem de palco modular, obedecendo as seguintes especificações: -I2(dose)
metros de frente x 8 (oito) metros de profundidade, com orelhas e plataformas em box
trusside formato de duas aguas, piso em éstruturà com compensado de 20 mm, house mix
para pa e altura minima de l,20m

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PALCO DE PEQUENO PORTE locação com montagem e
desmontagem de palco modular, obedecendo as seguintes especificações: -G8(oito) metros
de frente x 6 (seis) metros de profundidade, com orelhas e plataformas em box truss de
formato de duas aguas, piso em estrutura com compensado de 20 mm, house mix para pa e
altura mínima de 1,00m

LOTE - II SISTEMA DE SONORIZAÇÃO

Descrição

SISTEMA DE SONORIZAÇÃO DE GRANDE PORTE - para apresentação das bandas,
realização de eventos de artistas de nivel nacional, apresentação de danças regionais e
grupos, conforme abaixo: mesas de som 2 consoles digitas pm5d rh 48x32 pa 32 caixas
line array norton, amplificação digital norton. caixas subwoofer norton microfones 8mics
sennrpiser e835 1 kit mies sennreiser 2 mies akg d-112. a montagem deverá estar concluída

com no mínimo 06 (seis) horas antes do inicio do evento, a composição deste sistema
deverá conter: caixas de som, amplificadores, microfones, mesas de som e demais
equipamentos necessários para montagem do mesmo.

SISTjiMA DE SONORIZAÇÃO DE MÉDIO PORTE - para apresentação das bandas,
realização de eventos de artistas de nivel regional, apresentação de danças regionais e
grupps, conforme abaixo: mesas de som 2 consoles digitas m7 48x32 pa 32 caixas line
array :jbl, amplificação digital jbl. caixas subwoofer jbl vl3600 microfones 8mics
sennrmser e835 I kit mies sennreiser 2 mies akg d-112. a montagem deverá estar eoncluída
com no mínimo 06 (seis) horas antes do início do evento, a composição deste sistema
deverá conter: caixas de som, amplificadores, microfones, mesas de som e demais
equipamentos necessários para montagem do mesmo.

SISTEMA DE SONORIZAÇ.AO DE PEQUENO PORTE para apresentação das bandas,
realização de eventos de artistas de nivel local, apresentação de danças regionais e grupos,
confonoe abaixo: mesas de som 2 consoles digitas ls9 32x32 pa 24 caixas line array,
caixas subwoofer microfones 8mics sennreiser e835 1 kit mies sennreiser 2 mies akg d-
112. q montagem deverá estar concluída com no mínimo 06 (seis) horas antes do início do
evento, a composição deste sistema deverá conter: caixas de som, amplificadores,
microfones, mesas de som e demais equipamentos necessários para montagem do mesmo.

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DO PALCO DE GR.ANDE PORTE para apresentação das
bandas, de nivel nacional, abaixo: I mesas gram- ma; 32 lampadas par 64; 24 par led 54x 3
watts;jI2 estrobos dmx 3000 watts; 24 beans 5r 2 maquinas de fumaça dmx 3.000

Unidade

diária

Quant.

10

diária 10

diária 20

Unidade

UND

Quant.

12

UND 12

UND 20

UND

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS i CNPJ: 06.li3.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n" 402, bairro Centro - Ccp n-' 6.T690-000. Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas>ma.gov.br

Página 43 de 80



Item

Item

1

2

3

Item

PREFF,!Ti;SlA MUNICIPAL DE COLINAS

ConiissSo Permanente de Licitação - CPL

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DO PALCO DE ̂ ÍEDIO PORTE para apresentação das
bandas, lives, danças conforme abaixo: 1 mesas pilot 2000; 12 lampadas par 64; 12 par led
54x 3 watts; 6 estrobos drnx 3000 watts; 12 beáns 5r,' 2 maquinas de fumaça dmx 3000

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DO PALCO DE PEQUENO PORTE para apresentação
das bandas, lives, danças conforme abaixo: I mesas pilot 2000; 6 lampadas par 64; 08 par
led 54x 3 watts; 2 estrobos dmx 3000 watts; 06 beans I maquinas de fumaça dmx 512

LOTE - III LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED

Item Descrição

1  LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED -medindo 6x4 96x96 p3

2  LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED-medindo 4x3 96x96 p3

LOTE - IV LOCAÇÃO DE CAMARIM E ESTRUTURA

Descrição

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE C.AMARIM locação com montagem e desmontagem, de
camarim climatizado, medindo 4 metros de frente por, 4 metros de fundo, banheiro, porta e
iluminação, equipado com cadeiras, mesa e ar condicionado, anexo ao palco.

ESTRURURA DE ALUMÍNIO - grid p-30 medindo 60 metros

Estrutura de Fechamento: locação com montagem e desmontagem de fechamento,
sendo os mesmos em placas tipo tãpume- ria-altura mínima de 2,20 metros, com
travessa e suporte para fixação e sem pontas de lança, portões para saídas de
emergência, de no mínimo 4,40 metros de largura, em metro linear.

ARQUIBANCADA: para 2.000 (mil pessoas; com", bom acabamento, estrutura metálica
tubular, sem cobertura, duas escadas de acesso com largura mínima de 2m e 20 cm,
corrimão, com fechamento total ou longarinas dde proteção com espaçamento máximo de
15 cm. com pára-corpo medindo 1 metro e cinqüenta centímetros do piso ao 1° degrau,
totalm ente fechado ou com longarinas com espaçamento máximo de 15 cm. pára-corpo
também na parte mais elevada da arquibancada, com o mínimo de I metro e cinqüenta
centífnetros de altura, totalmente fechado ou longarinas com espaçamento máximo de 15
cm, çom pára-corpo nas laterais com o mínimo de I metro e 50 centímetros de altura,
totalmente fechado ou longarinas com espaçamento

LOTE - V LOCAÇÃO DE TRIO ELETRlCO

Item

"TRI

Descrição

3 ELÉTRICO: Carreta 3
máxima: 4,60 metros; Palco e
Grupo Gerador:

eixos; Comprimento
sobre palco com

mínimo:

mínimo

para

01

HH

Microfones captação de amps de GT; 08 Microfones sem fio com receptor LX 4;"

LOTE - VI LOCAÇÃO DE GRUPO GERADOR

Descrição

GRUPO GERADOR SILENCIADO 250 KVA C.ABINADO E AB.AST ECIDO.

GRUPO GERADOR SILENCIADO 220 KVA CAJ3INAD0 E ABASTECIDO.

GRUPO GERADOR SILENCIADO 180 KVA CABINADO E ABASTECIDO.
I

I  LOTE - vn LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS

I  Descrição
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UND

UND

12

20

Unidade Quant.

UND 10

UND 10

Unidade

UND

DIARIA/METR

O

DIARIA/METR

O

Quant.

15

1.300

1.300

LOCAÇÃO
DIARIA

Unidade Quant

23,00 metros. Altura

de 60m^ com cobertura;
180 KWA (ou superior); Potência do sistema de som no

mínimo 50.000 watts. Entrada social e de serviço; Camarim: (Sofá, Geladeira,
Micrq-ondas, Ar Condicionado, TV LCD com sistema de câmera para
transmissão simultânea do palco. Espelho, Banheiro); Back Line (Palco) para cada
trio; |0I Bateria completa Pearl Export (ou similar); 01 Amplificador pai'a
guitarra Peavey 212; (ou similar) 01 Amplificador para guitarra; 01 Amplificador

teclados; Captação (Microfonação) no mínino: 01 Microfone Bumbo;
Microfone caixa top; 01 Microfone caixadown; 03 Microfones condenser (
OH); 03 Microfones tons e surdo lateral; 04 Microfones para percussão; 02

LOCAÇAO
DIARIA

Unidade

UND

UND

UND

Unidade

Quant.

20

15

15

Quant.
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SERVIÇO DE LOCAÇAO DE BANHEIROS QUÍMICOS: Locação de cabine sanitária
quírnica (banheiro químico) individual, para uso do público eni gerai, portátil, entregue no
local do evento e removida após o término do mesmo, com dimensões mínimas 1,1 Om de
largtira por 1,1 Omt de profundidade com 2,10m de altura, porta com fechamento e
indicação de ocupado, caixa de retenção de dejetos, porta papel higiênico, teto em material
trans ucido, pontos de ventilação, com equipe de manutenção durante o evento, e retirada
dos dejetos por equipe especializada e equipada após término do mesmo

LOTE - VIII LOCAÇÃO DE TENDAS

Descrição

Tendk 4x4m, instalada, para proteção e estrutura necessária.

Tenda Sx-ím, instalada, para proteção e estrutura necessária.
I

Tenda 8x8m, instalada, para proteção e estrutura necessária.

Tenda lOxlOm, instalada, para proteção e estrutura necessária.

LOTE - IX SHOW PIROTÉCNICO

Descrição

"Sho V pirotécnico noturno tipo 2: - 01 und torta 110 tubos tubos europa "leque"; -
01 tnd torta 103 tubos pancadão extreme; - 01 und torta 120 tubos meteoro - 01 und
torta 151 tubos 1,5; - 01 kit 09 tubos 4" cores variadas; *com duração mínima de 07
minutos."

LOTE - X APOIO OPERACIONAL

Descrição

Contratação do serviço de segurança desarmada - turno noturno,- treinada, capacitada,
uniformizada e nada consta na polícia civil, durante todo período-do evento, devidamente
credenciados para os dias dos eventos. Cotar preço global para contratação.

í
Brigadistas de emergência de primeiros socorros com 15 brigadistas sendo 10
homqns e 5 mulheres - fornecimento de locação e serviços de prestação de
serviços de mão de obra de socorrista/brigadista - serviço de brigada anti-pânico para
atuar em primeiros socorros em linha de show, uniformizado comcarga horária de 12h, de
acordo com a portaria reguladora.

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE APOIO OPERACIONAL. Contratação de pessoa
treinada e preparada para dar suporte ao evento compreendo o serviço de limpeza, e
demais profissionais necessários a viabilidade do evento.

LOTE - XI SERVIÇO DE ORNAMENTAÇÃO DE EVENTO

Descrição

Serviços especializados de ornamentação e decoração temática de PEQUENO PORTE da
área de realização do evento com bandeirolas e toda estrutura necessária para decoração

Serviços especializados de ornamentação e decoração temática de MÉDIO PORTE da área
de realização do evento com bandeirolas e toda estrutura necessária para decoração

Serviços especializados de ornamentação e decoração temática de GR.ANDE PORTE da
área de realização do evento com bandeirolas e toda estrutura necessária para decoração

LOTE - XII BANDAS
I
!  Descrição
j

Banda de renome regional Banda de reconhecimento regional a nível estadual, com estilo e
repertório de predominância para realização do evento, incluindo a participação dos
músit^s e dançarinos, para realização de show com duração mínima de 02 (duas) horas
cada. I
Bandas Locais. Banda local, com reconhecimento a nível municipal, aclamados pela
população, com estilo e repertório de predominância para realização do evento, incluindo a
participação dos músicos e dançarinos, para realização de show com duração mínima de
02(Duas) horas cada.

Processo n° 325/2024
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UND 100

Unidade

DlARlA

DIARIA

DlARlA

DIARIA

Unidade

KIT

Unidade Quant.

DIARIA 160

Quant.

100

100

110

20

Quant.

DIARIA

DIARIA

25

80

Unidade Quant.

UND 15

UND

UND

10

10

Unidade Quant.

UND

UND

10

20
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Bane a de renome nacional grande porte. Banda dc reconhecimento nacional, com estilo e
repertório musical aclamado pela população local, incluindo a paiticipação dos músicos e
dançarinos, para realização do show com duração iníninia de 02(duas) horas cada . UND
Shov

LLOTE - Xlll PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DIVULGAÇÃO.

Descrição

Serv 1 equipado com som automotivo de alta
nas ruas deste município e

Ç0 de locação de veiculo,
potência. Para divulgação do evento
municípios circunvizinhos.

Divulgação do evento em emissoras de rádios da região, tipo spot. Pct com 150 chamadas,
duaràção de 15 dias.

Processo n° 325/2024

Fls.:

UND

Unidade

Hora

Unidade

12

Quant.

120

25

3.1.1 A estimativa de preços da presente contratação foi realizada através de ampla pesquisa
de mercado em atendimento ao disposto no art. 23, §1° da Lei n° 14.133/2021 e ao Decreto
Municipal n° 061/2023. A pesquisa de mercado foi realizada pelo Setor de Compras logo após
a elaboração do DFD pela unidade requisitante.

3.1.1.1. Todas as informações necessárias sobre a pesquisa de mercado encontram-se
disponível no documento denominado DETALHAMENTO ANALÍTICO DA
ESTIMATIVA DE PREÇOS - DAEP, anexo ao processo administrativo.

4. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

4.1. DO LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

4.1.1 Os serviços deverão ser executados pela Contratada, nos horários estabelecido pela
Secrejtaria Municipal de Cultura, nos locais estabelecido pela CONTRATANTE.

4.2. DOIPRAZO DE INÍCIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

4.2.1

da da

A execução dos serviços deverá ser iniciada no prazo de até 5 (cinco) dias úteis a partir
a de recebimento da Ordem de Serviços - OS pela Contratada.

4.2.2. Eventuais pedidos de prorrogação do prazo previsto no subitem anterior deverão ser
devidbnente justificados e dirigidos ao Fiscal de Contrato ou Comissão de Fiscalização.

4.3. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO

4.3.1.

após £

A simples entrega do objeto não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá
vistoria e comprovação da conformidade pelo Órgão Contratante.
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a)
es

Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito da verificação da conformidade com as
Decificações constantes no Termo de Referência e na Proposta de Preços.

Definitivamente, após a verificação da confonnidade com as especificações constantes
Edital e da proposta, e sua conseqüente aceitação, que se dará até 10 (dez) dias

b)
dd

consecutivos do Recebimento Provisório.

4.3.2, O objeto estará sujeito à fiscalização no ato da entrega e posteriormente, reservando-se
ao Órgão Contratante, através do responsável, o direito de não receber o objeto, caso o
mesmo não se encontre em condições satisfatórias.

4.3.3j O objeto que não atender as condições descritas neste Termo de Referência ou que
apresentarem quaisquer vícios ou desconformidades, serão imediatamente devolvidos pela
Contratante a Contratada para substituição, no prazo máximo de até 5 (cinco) dias úteis a
contar da data de sua notificação formal por parte da Administração, cabendo a Contratada
arcar com os custos da substituição.

5. DA EX1,GÊNC1A DE AMOSTRAS

5.1. Nãc se aplica.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRAI ANTE

6.1. Prèstar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela
CONTRATADA;

6.2. Receber o objeto, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições estabelecidas no
Termo de Referência;

6.3. Rejeitar, no todo ou ern parte, os materiais/produtos/serviços que a contratada entregar fora
das especificações do Termo de Referência;

6.4. Comunicar à contratada após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor responsável
pelo recebimento dos materiais/produtos/serviços adquiridos;

6.5. Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso;

6.6. Efetuar o pagamento da contratada no prazo detenninado no Teimo de Referência e em seus
anexos, inclusive, no contrato;
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6.7. Notificar, por escrito à Contratada, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de
execuçãb do objeto, fixando prazo para a sua correção.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1. Executar o objeto contratado, conforme especificações do Termo de Referência e em
consonância com a Proposta de Preços;

7.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento
convocatório;

7.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo
Contratante;

7.4. Arcar com eventuais prejuízos causados ao Contratante e/ou a terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato;

7.5. Apresentar a Contratante, o nome do Banco, Agência e o número da conta bancária, para
efeito de crédito de pagamento das obrigações;

7.6. Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus funcionários
venham a causar ao patrimônio da Contratante ou a terceiros quando da execução do contrato;

7.7. Sub

não este

especificações;

stituir eventuais materiais/produtos/serviços que estejam com validade vencida e/ou que
am em conformidade com o Termo de Referência e proposta de preços, com as mesmas

data da

7.8. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
entrega dos materiais/produtos/serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento

do prazo previsto, com a devida comprovação;

7.9. Nã(|) transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições
autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

7.10. Rpponsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato;
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7.11. Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentcs do objeto, de acordo com os artigos 12,
13 e 17 127, do Código de Defesa do Consiimidor (Lei n° 8.078, de 1990).

7.12. Aceitar os acréscimos ou supressões do valor inicialmente contratado para execução do
objeto, nos termos do art. 125 da Lei 14.133/2021;

7.13. Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os
entendimentos verbais motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por
escrito;

7.14. Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não
eximirá o fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas
entre as partes.

7.15. A

de até t

sanções

7.16. Q

7.16.

assinatura do contrato por pessoa competente deverá, ser efetuada em um prazo máximo
(cinco) dias úteis após recebimento da Notificação pela Contratada, sob pena das

arevistas na Lei n° 14.133/2021.

ontratado deve observar, durante a vigência do contrato, que;

. É proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro pessoal da Administração;

8. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO/ADJUDICAÇÃO E PARCELAMENTO DA
SOLUÇÃO

8.1. O :ritério de julgamento/adjudicação da contratação será de MENOR PREÇO POR
LOTE/GRPIPO conforme justificativa a seguir:

Considerando que a organização de itens em grupo, dentro de suas
características agrupa os fornecedores, concentrando-os em grupos
específicos de seu interesse e área de atuação, dando-lhes chances de um
maior planejamento em suas propostas de preços e lances e,
consequentemente, favorecendo a Administração no momento da
negociação, sem prejuízo nenhum a competitividade. Considerando que o
agrupamento visa evitar a fragmentação dos itens em vários fornecedores
que poderá gerar dificuldades para a Administração, inclusive quanto aos
quantitativos, pois há itens com baixo quantitativo que poderia gerar a
redução no número de participantes, principalmente de outras regiões.
Considerando que o baixo valor de itens causa transtorno logístico ao
fornecedor e, consequentemente, à Administração no momento de sua
entrega. Considerando que o agrupamento de itens torna o preço mais
atraente e compensatório em termos logísticos ao fornecedor, fomenta a
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disputa e auiplia o número de interessados na licitação; considerando que os
itens oi"a contratados são importantes para sua pronta aplicação e reposição
necessária de estoque; ;e, finalmente, considerando que este procedimento
atende aos piincípioS que norteiam as aquisições públicas de bens e serviços
e esta prática visa adquirir o melhor pelo menor preço. Considerando,
ainda, as peculiaridades do mercado local permitindo a participação de
pequenas e médias empresas e ainda visando a economicidade nas
aquisições e ampliação da competitividade; procedeu-se o agrupamento em
lote, do objeto deste Termo. Ademais levou-se era consideração a
necessidade de economia de escala e a reduzida atratividade econômica dos
valores dos itens individualmente considerados, além de ser necessário
trazer um número maior de interessados e proporcionar, por sua vez, maior
vantajosidade para a Administração na obtenção de preços mais
interessantes.

8.2. O [objeto da presente contratação é caracterizado como comuns, pois os padrões de
desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de
especificações usuais de mercado.

9. FXTGÊf CÍÀS DE HABILITAR ÃO

9.1. O edital ou o aviso de contratação. direta definirá todas as exigências de habilitação,
devidamente regulamentada pela legislação; vigente, em especial às luzes da Lei n° 14.133/2021,
exigindc principalmente documentação relativa a:

9.1.1. Habilitação jurídica;

9.1.2. Habilitação técnica

9.1.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista;

9.1.4. Habilitação econômico-fmanceira;

9.2. Na [fase de habilitação das licitações e contratações diretas serão observadas as seguintes
disposições:

9.2.1. poderá ser exigida dos licitantes a declaração de que atendem aos requisitos de
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da
lei;

9.2.2.
vence

será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante
dor, exceto quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento;

9.2.3. serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso,
somente em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem
classificado;
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9.2.4, será exigida do lieitante declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos
para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em
outras normas específicas.

10. DA HABILITAÇÃO/QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

10.1. Habilitação Técnica-Operacionai

10.1.1. Para os Lotes 01 e 04 a lieitante deverá apresentar o Registro e/ou Inscrição da
Pessda Jurídica no Conselho Regional Engenharia e Agronomia - CREA do domicílio ou
sede da lieitante, vigente;

I

a) I Quando a empresa for sediada fora do Estado do Maranhão, caso vencedora, deverá
apresentar o visto do CREA/MA, antes da assinatura do contrato.

10.1.2. Atestado(s) e/ou Declaração(ões) de Capacidade Técnica, em nome da MATRIZ ou
FILIÁL da empresa lieitante, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado,
comprovando que a lieitante já executou ou que esteja executando serviços similares de
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior ao objeto desta
contratação. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do eminente, constando seu
CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores,
procuradores, gerentes ou servidor respopsável, com expressa indicação de seu nome
completo e cargo/função; /

10,1.1.1. O Pregoeiro e/ou Agente de Contratação poderá realizar diligências para
comprovar a veracidade do(s) atestado(s) apresentado(s), podendo requisitar cópias de
notas fiscais.

10.1.j. Declaração formal e expressada lieitante de que disponibilizará máquinas,
equipamentos e ferramentas essenciais para a execução dos serviços, objeto da licitação.

I
10.2. Habilitação Técnica-Profíssional

10.2.E Para os Lotes 01 e 04 a lieitante deverá apresentar o registro e/ou inscrição dos seus
Responsáveis Técnicos no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA,
vigente;

10.2.2. Para os Lotes 1 e 3 a lieitante deverá apresentar pelo menos l(um) Engenheiro(a)
Civil, detentor de Atestado de Capacidade Técnica, expedido por pessoa jurídica de direito

público ou privado, devidamente registrado no Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia-CREA. acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico-CAT. em nome
dos responsáveis técnicos apresentados, na qual fique comprovada que tenham prestados ou
esteiam prestando serviços compatíveis com o objeto da presente licitação.

10.2.2.1. O vínculo dos Profissionais indicados como Responsáveis Técnicos com a
empresa/licitante deverá ser comprovada por uma das opções a seguir:

a) Cópia da Carteira de Trabalho (CTPS) do Profissional indicado,

)) Ficha de Registro de Empregado;

) Contrato Social da Empresa (no ca.so de sócio);

d) Contrato de Prestação de Sen/iços;
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e) DECLARAÇÃO DE CONTRATAÇÃO FUTURA DO PROFISSIONAL, desde que
acompanhada da DECLARAÇÃO DE ANUÊNCIA/CONCORDÂNCIA assinado pelo
'profissional;

10^2.2.2. É vedada a indicação de um mesmo responsável técnico por mais de uma
enípresa proponente, fato este que inabilitará todas as envolvidas.

!

10.2.3. Declaração formal e expressa da licitante indicando o(s) profissional(is) que
atuará(ão) como responsável(is) técnico(s) pelo acompanhamento e execução dos serviços;

II DA SUBÇONTRATAÇÃO DO OBJETO
!

11.1. NãD é admitida a subcontratação do objeto contratual.

12. DA GABANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATE .\l

12.1. Nao haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n°
14.133, de 2021.

13. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

13.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadâs e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências
de sua inexecução total ou parcial.

13.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo coiTespondente, anotadas tais
circunstancias mediante simples apostila.

13.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada poderão ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, o uso de mensagem eletrônica para
esse fim.

13.4. A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.

13.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.
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íxecução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
respectivos substitutos;

13.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores
resultados para a Administração;

13.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados.

13.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;

13.7.:^. O fiscal técnico do contrato infonnará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que
adote as medidas necessárias e saneádhras., se for Ò caso.

13.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazádas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

13.7. O fiscal técnico do contrato, comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à
prorrogação contratual.

13.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário.

13.8.|. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato
para 4ue tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

13.9. O {gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da exeeução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
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13.9.;. O gestor do contrato acorapanliará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem
o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

13.9.2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de
todas ias ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando,
se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

13.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo
contrÂtado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

13.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela
comissão de que trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com
competência para tal, conforme o caso.

13.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação
contratual.

13.11. 0[ gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.

14. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO ■
stSM®:

Recebimento do Objeto

14.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na Proposta de Preços
da Contratada.

14.2. Os: serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na
Proposta de Preços, devendo ser substituídos no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar da
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
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14.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar do
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a
verificação da qualidade e quantidade dos serviços e conseqüente aceitação mediante Termo de
Recebimento Definitivo.

14.4. O Iprazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.

14.5. Nó caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se
à emprega para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

14.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamehto da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.

14.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato^

Da Liquidação

14.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

14.9. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021.

14.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificai" se a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como:

a) o piazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os àados do contrato e do órgão contratante;
i

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e
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f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

14.11. íiavendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao contratante;

14.12. ̂  nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista, podendo a referida
comprovação ser constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei n" 14.133, de 2021.

14.13. A. Administração poderá realizar consulta ao SICAF para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas.

14.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado
uma vez, por igual período, a critério do contratante.

14.14.1. Quando não for possível a verificação da regularidade no SICAF, a empresa
contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, no prazo de até
5 (cinco) dias úteis, a partir do recebimento da Notificação expedida pela Administração, os
seguintes documentos:

a)

b)
Es

Certidão Conj unta Relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal, Fazenda
adual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado;

c) jCertidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

14.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.
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14.16. Persistindo a iiTegularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a
ampla defesa.

14.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao
fisco. !

Prazo de pagamento

14.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior.

14.19. Kos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto-,: fica convencionado que a taxa de compensação
financeifa devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da
parcela, e calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM == I X N X VP, sendo: .

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP =

I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

Valor da parcela a ser paga.

1= (6 1 = 0,00016438
i=(r /lOO)

TX - Percentual da taxa anualX)
365 = 6%

Forma de pagamento

14.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta coirente indicados pelo contratado.

14.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

14.22. Quando do pagamento, poderá ser efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.
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1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na
ação vigente.

14.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribiíições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributárip favorecido previsto na referida Lei Complementar.

15. DA VibÊNClA DO CONTRATO -

15.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua
assinatura, na forma do art. 105 da Lei n° 14.133/2021.

15.1.1. O extrato do contrato deverá ser publicado na Imprensa Oficial e no PNCP.

16. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-^FINANCEIRO ■

16.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato, procedendo-se
à revisão do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com
conseqüências incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas.

16.2. A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato,
comprovando a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa
entre a data da formulação da proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a
repercussão financeira sobre o valor pactuado.

16.3. A planilha de custos referida no subitem anterior deverá vir acompanhada de documentos
comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista
de preços de fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de
revisão do contrato.

16.4. Sempre que forem atendidas as condições do CONTRATO, considera-se mantido seu
equilíbrio econômico-financeiro.

I

16.5. A ̂álise da recomposição do equilíbrio econômico-financeiro pressupõe a verificação das
condiçõqs econômicas globais do CONTRATO, mas restringe-se à neutralização dos efeitos
financeiros dos eventos causadores de desequilíbrio contratual, conforme disciplinado nesta
Cláusulal
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16.6. Coin fundamento no disposto pelo 124, II, "d" da Lei 14.133/2021, o valor do contrato
poderá ser alterado para restabelecer o equilíbrio econômico-fmaneeiro inicial do contrato em
caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis
ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como
pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.

16.7. Os pedidos de reequilíbrio econômico-flnanceiro devem ser instruídos com documentos
que comprovem a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item anterior.

16.8. Os pedidos de reequilíbrio econômico-fmaneeiro devem ser apreciados pela administração,
a qual deve emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido pelo setor competente, por
meio do qual é certificado se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos preços pactuados no contrato;

16.9. Na análise dos pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro não deve ser avaliada a
margem jde lucro da empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos
financeiros que inviabilizem e/ou impeçam a execução do contrato pelo preço firmado
inicialmente.

17. BO orí;:amento sigiloso

17.1. Paija a presente contratação deverá ser aplicado o Orçamento Sigiloso, pois quando a
Administração não disponibiliza o valor máximo ou estimado da contratação os licitantes
interessados tendem a apresentar seus preços com base no valor de mercado, ou seja valores
mais vantajosos do que se fosse divulgado a estimativa de preços, razão pela qual é mais
vantajoso realizar a contratação por meio da utilização do orçamento sigiloso.

17.2. Em! uma licitação pública, na qual existe sigilo do orçamento estimado para a contratação,
dependendo da modelagem do certame, a racionalidade econômica do fornecedor é oferecer o
preço mqis baixo e as melhores condições, para vencer a licitação, pois não há referência de
valor disjíonível de dispêndio. Noutro prumo, quando a estimativa de custos é publicizada e a
Administração indica o máximo que está disposta a pagar, a racionalidade econômica do
fornecedor pode se alterar.

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

18.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas
no art. 155 da Lei n° 14.133, de 2021, quais sejam:

18.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;
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18.1.2, dar causa à inexecução paicial do contraio que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

18.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

18.1.4. deixar de entregar a documentação exigida pai'a o certame;

18.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

18.1.6, não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

18.1.7

justificado;
.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

18.1.8|. apresentar declaração ou .documentação, falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

18.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

18.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

18.jl.l0.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto
às ̂ londições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre
os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase
de lances.

18.1.

18.2. O

ficará su

1. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

18.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores
eito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminai, às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 18.1.1 deste Termo de Referência, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave;
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b) M ilta de 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela
conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 18.1.1 a 18.1.12;

c) Impedimento de licitar e contratar com o Município de Colinas, pelo prazo máximo de 3
(três)'anos, nos casos dos subitens 18.1.2 a 18.1.7 deste Termo de Referência, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos
subitens 18.1.8 a 18.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da
penalidade mais grave;

18.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante.

18.4. Todas as sanções previstas neáfe. Áviso podierão ser aplicadas cumulativamente com a
multa.

18.5.

(quin:
Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
!;e) dias úteis, contado da data de sua intimação.

18.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventüalmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

18.7. (Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
admiriistrativãmente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

18.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no
caput'e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

18.9. Na aplicação das sanções serão considerados:

18.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

18.9.2. as peculiaridades do caso concreto;
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9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

9.4. os danos que dela provierem para o Contratante;

9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas
e orientações dos órgãos de controle.

18.IQ. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em
outras normas vigentes da Administração que também sejam tipificados como atos lesivos na
Lei n" 12.846, de 1° de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos
autos^ observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida norma.

18.1 Ip A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos
neste! Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com
relação de coligação ou controle, de fato ou derdireito, com o Contratado, observados, em
todos os casos, o contraditório, a amplá defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

18.12. O Contratante deverá, no, prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele
aplicàdas, para fins de publicidade no Cadastro de Fornecedores do Município de Colinas.

18.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licita^ ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133, de
2021

19. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

19.1. Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo ou em
parte, que venham a impedir ou dificultar a execução do objeto.

19.2. As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato e do edital da licitação
ou aviso de contratação direta, visando à execução do objeto, independentemente de estarem nele
transcritas.

Colinas - MA, 21 de novembro de 2024

Ivan Prudencio da Siíva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento

Samia Gomes de Sousa

Secretário Municipal de Cultura
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PKI.FEITI R A IMUNICIPAL DE COLINAS

Coiviissão Pecinanente de Licitiicao-CPL

PREGÃO EÍ.ETRONICO - SRP N" XXX/2Ü24 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 325/2024

i  ANEXO III

PROPOSTA DE PREÇOS (MODEI.O)

Ao

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Colinas

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° XXX/2024 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 325/2024

OBJETO: Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada na contratação de
empresa especializada na realização de eventos.

!

Prezado Sei|ior,
A empresa XXXXXXXX com endereço na XXXXXXXXXX inscrita no CNPJ/MF sob o n° XXXXXXXX
vem, pelo seu representante legal infra-assinado, portador(a) da cédula de identidade n° XXXXXX e do CPF
n° XXXXXXXX, vem apresentar proposta comercial relativa à licitação em epígrafe, assumindo inteira
responsabilidade por quaisquer erros, ou omissões que tiyerent sido,cometidos quando da preparação da
mesma.

Propomos o Valor Total de R$ XX,XX (X?txXXXXXX), para o fornecimento/prestação dos serviços do
objeto desta licitação, conforme demonstrativo abaixo:

Itens Especificações Unidade Qld. P. Liiil. P. Total

XXXXXXXXXXXXX

Tipo de Benefício:
EX - Participação exclusiva de MEI/ME/EPP
CR - Cota Reservada para MEI/ME/EPP
Subcont - Subcontratação de MEI/ME/EPP
CP - Cota Principal ou Ampla Participação
SB - Sem Benefício ou Ampla Participação

Nome completo do responsável pela assinatura do Contrato, números do CPF e Carteira de Identidade e
cargo na empresa;

Dados Bancários da Empresa: Banco XXXXXXXX, Agência n° XXXXX e Conta Corrente n° XX.XXX-
XX.

Contatos: telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail);
Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura do certame;
Local de execução dos serviços: Conforme Termo de Referência (Anexo II) deste edital;
Prazo de início da execução dos serviços; Conforme Termo de Referência (Anexo II) deste edital;
Prazo de garantia: Conforme Termo de Referência (Anexo II) deste edital;
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Processo n° 325/2024

Fls.: ^3

Rub.:_

A presente proposta compreende a integral idacte dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais. nas eonvencões coletivas

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Declaro ainda que a proposta apresentada para esta licitação está em conformidade com as exigências do
instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos apresentados.

Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos todos os custos diretos e indiretos, encargos,
tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e outros
necessários áo cumprimento integral do objeto desta licitação.

Local e data.

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura
e a devida identificação e qualificação)

Obs.: Mode

empresa licit

o de proposta a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado da
ante.
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PUEFEITIJIU MliNItIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" XXX/2024 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 325/2024

ANEXO III-A

MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS

Processo n° 325/2024

Fls.:

Rub

!  Ite

m

'  i

Especificaçõe
s

Freçode
Custo (RS)

impostos
Federais (RS)

Impostos
Estaduais (RS)

Preço de
Veiida/Serviç

o (RS)

Custos

Indireto

s(RS)

Lucr

o

(RS)

Marae

m de

Lucro

(%)

1

2

3

4

5

Razão Social: XXXXXXXXXXXXX

CNPJ: XXXXXXXXXX

Regime Tributário: (informar regime tributário da empresa)
Impostos Estaduais: (informar os impostos estaduais com sua respectiva alíquota).
Impostos Federais: (informar os impostos federais com sua respectiva alíquota).
Custos Indiretos: (mencionar os principais custos indiretos)
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Processo n° 325/2024
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Rub.: ^

PREGÃO ELETRÔNICO - SRF N" XXX/2024 - CFL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 325/2024

ANEXO IV

DECLARAÇÃO CONSOLIDADA

Ao

Fregoeiro da Prefeitura Municipal de Colinas

Ref.: PREG\0 ELETRÔNICO - SRF N° XXX/2024 - CFL/PMC

Processo Administrativo n° 325/2024

A empresa (razão social do licitante) com endereço na (informar endereço completo da empresa) inscrita no
CNPJ/MF sob o n° (informar cnpj) vem, pelo seu representante legal infra-assinado, portador(a) da cédula de
identidade n' XXXXXXX e do CPF N° XXXXXXXXXXX:

> DECLARO que o REGIME TRIBUTÁRIO da licitante é:

Simples Nacional;

Lucro Real;

Lucro Presumido;
J

J
Outro;

> DECLARO que a licitante (Pessoa Jurídica) possui como Sócio(s) Majoritário(s) o(s) Sr(s).
XXXXXXXXXXX, inscrito sob o CPF n° XXX.XXX.XXX-XX.

> DECLARO, sob as penalidades da lei, que a empresa está localizada e em pleno
funcionamento no endereço abaixo, sendo o local adequado e compatível para o cumprimento
do objeto.

Informo ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos humanos e
mobiliários pertinentes as suas atividades.

Endereço:
Cidade/Estado:

Cep.:
Ponto de referência:

Telefone:

E-mail:

> DECLARO que a licitante/empresa é Enquadrada como:

Microempreendedor Individual - MEI;

j  jMicroempresa - ME;

!L„
Empresa de Pequeno Porte - EPP;

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ; 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n" 402, bairro Centro -- Cep. n" 65.690-000, Colinas, Maianíiâo, Brasil
Site; www.colinas.ma.gov.br

Página 66 de 80



#[!]

prlfeutír^ municipal !>E colinas

Coinissãu Permanente de Lieitaçâo - CPL

Processo n° 325/2024

Fls,

Rub.:,

Sociedade Cooperativa:

Nonnal.

>DECLARO que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos,
bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital;

>Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei n° 14.133/21, que não emprego
menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de
16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos
termos do inciso XXXlll, do art. 7°, da Constituição Federal/88;

>Declaro que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para o cumprimento
das obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal n° 14.133/21;

>Declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas,
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de
conduta vigentes na data de entrega da proposta, conforme art. 63, §1°, da Lei Federal n°
14.133/21;

I >Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
'reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art.
63, inciso IV, da Lei Federal n° 14.133/21;

>Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso 1, da Lei
Federal n° 14.133/21;

>Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal n° 14.133/21;

>Declaro que a proposta apresentada para esta licitação está em confonnidade com as
exigências do instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos
idocumentos apresentados.
I

I
Declaramos, ainda, estar ciente das sanções que poderão ser impostas, conforme disposto no

respectivo edital e na Lei n" 14.133/2021, na hipótese de falsidade da presente declaração.

Local e data.

Obs.: Mode

empresa licitante.

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura
e a devida identificação e qualificação).

o de Declaração a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado da

j
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FIs.:

Rub.:_

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" XXXj'2í}24 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 325/2024

ANEXO IV

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XXX/2024 - CPL/PMC (MINUTA)

PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/2024 - CPL/PMC
PROCESSO N° 325/2024

Aos XX dias do mês de XXXXXXX do ano de 2023, a PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS,
inscrita sob o CNPJ n° 06.217.954/0001-37, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO - SEMAD (Órgão Gerenciador) com sede na Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro
Centro - Colinas - Maranhão, Cep. n° 65.690-000, no uso de suas atribuições, concedidas pelo Decreto
Municipal 'n° 064/2023, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) abaixo indicada, doravante
denominadas FORNECEDORAS/PRESTADORES DE SERVIÇOS, sujeitando-se as partes às
determinações da Lei n° 14.133/2023, do Decreto Municipal n" 064/2023, da Lei Complementar n°
123/2006 e em conformidades com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa
especializada na contratação de empresa especializada na realização de eventos., especificados no Edital
do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 034/2024 - CPL/PMC, que passa a fazer parte desta Ata,
juntamente çom a documentação e proposta de preços apresentadas pelas licitantes vencedoras.

1.2. Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas neste documento,
podendojo ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo com suas necessidades.

1.3. Os preços e especificações registradas na presente Ata de Registro de Preços, celebrada perante a
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMNISTRAÇÃO (Órgão Gerenciador), tendo como parte a(s)
SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXXX (Órgão Participante) e o(s) Fornecedor(es) que tiver
seus preços registrados, em face à realização da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO - SRP
N° 034/2024 - CPL/PMC, encontram-se elencadas abaixo:

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA

EMPRESA:
CNPJ: í Telefone:

Endereço: E-mail:
Representa
RG:
CPF:

nte Legal:

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS

Flen>. Kspeciricaçôcs Unidade otd. P. Unil. P. liilai
xxxxxxxxxxxxx

i
Mairca:
Fabricante:
Modelo:
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2. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.1. O prazo de vigência da ata de jegistro dc preços, será de 12 (doze) meses contado a partir da sua
assinatura e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

2.1.1. A resenha da ata será publicada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e na
Imprensa Oficial (Diário Oficial do Município).

I

3. DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria Municipal de Administração - SEMAD,
nos seus aspectos operacionais, consoante no Decreto Municipal n° 064/2023.

4. DA UTIEIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE

4.1. Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização prévia do ÓRGÃO
GERENÇIADOR, o órgão ou entidade da Administração Pública Municipal, que não tenha participado
do proceiiimento poderá aderir à ata de registro de preços, desde que seja justificada no processo a
vantageni de utilização da ata e haja a concordância do fornecedor beneficiário da ata.

4.2. As Iquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%
(cinqüenta porcento) dos quantitativos dos itens do instruniento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

4.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de regiátro de preços não poderá exceder, na totalidade,
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciadore órgãos jjarticipantes, independentemente do líúmero dê órgãos não fiarticipantes que aderirem.
4.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento ou prestação decorrente de adesão, o que fará
no compromisso de não prejudicar as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o
órgão gerenciador e com os órgãos participantes.

4.5. O órgão ou entidade referida no subitem 4.1 poderá solicitar adesão aos itens de que não tenha
figurado inicialmente como participante, atendidos os requisitos estabelecidos no §2° do art. 86 da Lei
Federal n^ 14.133/2021.

4.6. Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não tenha consumido ou contratado o
quantitativo autorizado anteriormente.

4.7. Após a autorização do ÓRGÃO GERENCIADOR, o órgão ou entidade não participante deverá
efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da
ata;

4.7.1. O prazo de que trata o subitem anterior poderá ser excepcionalmente prorrogado, mediante
solicitação do órgão ou entidade não participante aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, desde que
respeijado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.8. Fica dispensada a necessidade de justificativa de vantagem à adesão a ata aos órgãos e entidades da
Administração Pública Municipal de Colinas.

5. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS #
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5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços
registrados, nas seguintes situações:

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de
2021;

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
super/eniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços
registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021.

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;

5.Í.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios defmidos
para a contratação.

6. DA j^EGbciAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Na hipótese de o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o ÓRGÃO GERENCIADOR cónvocará o fomecedor para negociar a redução do preço
registrado.

6.1.1.! Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
admir istrativas.

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará os fornecedores
do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus
preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fomecedores que tiveram seu registro
cancelado.

6.1.3.

da ata

Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá ao cancelamento
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais

osa.vantajji

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o ÓRGÃO GERENCIADOR comunicará aos
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que
avaliem a conveniêneia e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado e o fomecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fomecedor requerer ao gerenciador a
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o
impossibilite de cumprir o compromisso.

I

6.2.1. iNeste caso, o fomecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às
condições inicialmente pactuadas.
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6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência dc fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e o fornecedor deverá cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do subitem 5.1,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei n" 14.133/2021 e edital.

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o ÓRGÃO
GERENCIADOR convocará os fornecedores do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no inciso
III, art. 13 do Decreto Municipal n° 064/2023.

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá ao cancelamento
da atá de registro de preços, nos tennos do subitem 10.2, e adotará as medidas cabíveis para a
obtenção da contratação mais vantajosa.

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no subitem 6.2 e no subitem 6.2.1, o ÓRGÃO GERENCIADOR
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

6.2.6.j O ÓRGÃO GERENCIADOR comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para
que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133,
de 2021.

7. DO REMANE.JAIV1ENTG DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS i

7.1. As (Quantidades previstas para os itens corri preços registrados nas atas de registro de preços poderão
ser remajiejadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR entre os órgãos ou as entidades participantes e não
participantes do registro de preços.

7.2. O re nanejamento somente poderá ser feito:

7.2.1.

7.2.2.

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

7.3. O ÓRGÃO GERENCIADOR que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.

7.4. Na lipótese de remanejamento de ÓRGÃO PARTICIPANTE para ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE,
serão observados os limites previstos no art. 28 do Decreto Municipal n° 064/2023.

7.5. Competirá ao ÓRGÃO GERENCIADOR autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitati
órgão ou

vo inicialmente informado pelo ORGAO PARTICIPANTE, desde que haja prévia anuência do
da entidade que sofrer redução dos (Quantitativos infonnados.

8. DO(S) UQCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA OU EXECUÇÃO

8.1. A Contratada fica obrigada a prestar os serviços ou fornecer o objeto nos endereços contidos na
"Ordem (le Serviço/Fornecimento" emitida pelo Órgão Contratante.

8.1.1. |o prazo para o início de fornecimento dos bens ou prestação de seirriços será de acordo com a
necessidade do Órgão participante, contados a partir do recebimento da "Ordem de Serviço" ou
"Ordem de Fornecimento" ou "Nota de Empenho", de acordo com o Termo de Referência - Anexo
II do Edital.
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9. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO

9.1. A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatár!a(s) desta Ata de Registro de Preços será convocada a
firmar contratações de fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as condições fixadas neste
instrumento, no edital e legislação pertinente.

10. DO CA?íCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS I i

i

10.1. O registro do fornecedor beneficiário será cancelado quando:

10.1.1. Não assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

10.1.2. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato;

10.1.3. For liberado;

10.1.4. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

10.1.5. Não aceitar reduzir o seu preço' registradoj ma hipótese desse se tomar superior àqueles
praticados no mercado;

10.1.6. Sofrer a sanção prevista no inciso lY do art. 156 da Lei Federal n° 14.133/2021;

lO.l.TjNão aceitar o preço revisado pela Administração;

10.2. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

10.2.1J Pelo decurso do prazo de vigência;

10.2.2J Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

10.2.3Í Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a
execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;

!

10.2.4| Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

10.2.5. No caso de substancial alteração das condições de mercado.

10.3. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

10.4. O fornecedor será notificado por meio eletrônico ou outro meio eficaz para apresentar defesa no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da comunicação.

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas
no edital e seus anexos.
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11.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços,
caso èxista, que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem
assinado a ata.

11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a
aplicaçãó da penalidade.
11.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas! no subitem 10.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do
registro do fornecedor.

11. DAS ASSINATURAS

11.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato,
qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos efeitos
legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam
não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que a Ata de Registro de
Preços e/ou Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio
eletrônico, ainda que não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medida
Provisóriá n° 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio
do Assinador SERPRO ou Adobe Acrobatou Plataforma Gov.br.

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1. Todas as alterações que se fizerem fiecessárias serão registradas por intermédio de lavratura de
Termo Ajditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.

12.2. Integra esta Ata de Registro de Preços, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 034/2024 -
CPL/PMC (5 seus anexos e as propostas das erhpresas registradas nesta Ata.

12.3. Poqerá haver modificações nos locais de execução do objeto em que a CONTRATANTE notificará
a CONTRATADA.

13. DO FOlilO

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Colinas, Estado do Maranhão, com renúncia expressa de
qualquerj outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente
instrumento. E por estarem, assim, justas, ás partes assinarn o presente.

Colinas (MA), de de 2024.

Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento
ÓRGÃO GERENCIADOR

Fulano de Tal

Representante Legal da empresa XXXXXXX
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PREGÃO ELETRÔiVíCO - SRP W XXXX/2024 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 325/2024

ANEXO VI

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N" XXX/2024 - PMC

PROCESSO N" 325/2024

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE COLINAS E A EMPRESA

xxxxxxxxxxxx.

o município de colinas, inscrita no CNPJ n° XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com sede na Praça Dias
Carneiro, n° 402 — bairro Centro, Coiinas/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXXX,
doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) XXXXXXXXX,
Secretário(a) Municipal de XXXXXXX, inscrito sob o CPF n° XXXXXXXXXX e a empresa
XXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ (I^) sob o h.° XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com sede na
XXXXXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante
legal, o Sr.(a) XXXXXXXXXXXXXX, inscrito sob o CPF n° XXX.XXX.XXX-XX, têm, entre si, ajustado o
presente Termo de Contrato, decorrente do(a) PREGÃO ELETRÔNICO — SRP N" 034/2024 —
CPL/PMC, tendo em vista o que consta no Processo n° 325/2024 e em observância as disposições da Lei n°
14.133/2021 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto deste contrato.

CLÁUSUL^ PRIMEIRA - DO OBJETO

I.l. O presente Contrato tem por objeto a Registro de Preços para eventual e futura contratação de
empresa especializada na contratação de empresa especializada na realização de eventos., conforme
as especificações, quantidades e condições estabelecidas neste Contrato, Termo de Referência, Proposta
de Preços da Contratada e Ata de Registro de Preços, independentemente de sua transcrição.

1.2. O V

seguir:
alor total do presente contrato é de R$ XX,XX (XXXXXXXX), conforme demonstrativo a

Item 1  Especificações Unidade Otd. P.Unit. P.Total

1
Marca:

Modelo:

Fabricante:

2
Marca:

Modelo:

Fabricante:

1.2.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

1.2.2. O valor acima é meramente estimativo, de fonna que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente executados.
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA VaGÊNCIA E PRORRCíG/KÇÃO ^SBÊÊ

2.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, na forma
do art. 105 da Lei n° 14.133/2021.

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

2.3. O coptratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo
do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para
a renovação.

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as
abrangências de aplicação.

CLÁUSULÁ TERCEBRA - DO MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL {

3.1. O regime de execução contratual, qs .modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimèntò do objeto constam no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO J

4.4. Não será administrada a subcontrataçãó do objeto contratual.
■  .

I

CLÁUSULÀ QUINTA - DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULÀ SEXTA r DO REAJUSTE ,

6.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo II do edital.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DÁ CONTRATANTE

7.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo 11 do edital.

CLÁUSULÍ OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo 11 do edital.

cláusula nona-do REEQUILIBRIO ECOÀOMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO

9.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo II do edital.

CLÁUSUL4 Décima - das alt erações contratu ais
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10.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ao pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n°
14.133, de 2021.

10.2. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressõk que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de acordo
com o constante no art. 125 Lei n° 14.133/2021.

10.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021.

CLÁLSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS m

4.1. As 1 despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA:

UNIDADE GESTORA:

GESTÃO:

FUNÇÃO:

SUBFUNÇAO:

PROGRAMA:

NATUREZA DA DESPESA:

AÇÃO:
SUBAÇÃO:
FONTE DE RECURSO:

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

12.1. A rescisão deste Contrato ocorrerá nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA terá
o prazo ()e 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade da
CONTRÀTANTE adotar, motivadamente, providências acauteladoras.

12.3. A rescisão deste Contrato poderá ser:

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração;

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja
conveniência para a CONTRATANTE;

c) judicialmente, nos termos da legislação.

12.4. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da CONTRATADA, conforme o caso, será esta
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos
pagamentos devidos pela execução do presente Contrato até a data da rescisão.

12.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos créditos
decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções
previstas neste instrumento.

CLÁÜSÜLÃ DÉCIMA tERCEIRA-DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra
antes do prazo estipulado para tanto.
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13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato.

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas
em lei para a continuidade da execução contratual.

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.4.Í. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

I3I4.2.I. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.-'

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precediido:

13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já curnpridos ou parcialmente cumpridos;

13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.5.2. Indenizações e multas.

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput,
da Lein.n4.i33, de 2021).

13.7. O cóntrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou
com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até
o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021).

(Í3Í.ÂUSÜL4 DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os j casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n°
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei n" 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos
contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS SANÇÕES administrativas

15.1. Sãojaquelas previstas no Termo de Referência - Anexo II do edital.

cláusula décim a sexta - DO AÇOMPANHAMENTO E D A FISCALIZAÇÃO
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16.1. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por Representante da CONTRATANTE, por
ela designada, nos termos do art. 117 da Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS COMUNICAÇÕES

17.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais
se processada por escrito, mediante protocolo, e-mail ou outro meio de registro, que comprove a sua
efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO

18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio
oficial da Prefeitura Municipal de Colinas - www.colinas.nia.gov.br.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS ASSINATURAS

19.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato,
qualquer! tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos
efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e
acordam bão contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que o Contrato
poderá sçr assinado, inclusive pelas testemuhhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que
não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medida Provisória n° 2.200-
2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio doAssinador
SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br

cláusula VIGÉSEVIÁ -DO FORO

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de Colinas, com renúncia expressa de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a seguir
firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, perante 02 (duas)
testemunhas que também os subscrevem.

Colinas (MA), XX de XXXXXXX de 2024.

xxxxxxxxxxxxxxxx

Secr ítário(a) Municipal de XXXXXX
CONTRATANTE

xxxxxxxxxxxxxx

Representante Legal da Empresa
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome:

CPF:

Nome:

CPF:
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PREGÃO EI.ETRÔNICO - SRP N" XXX/2024 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 325/2024

ANEXO VII

ORDEM DE FORNECIMENTO/SERVIÇO (Modelo)

#${ideijfificador_ordem}

ORDEM DE FORNECIMENTO/SERVIÇO

À(o)
Sr(a). (representante legal da empresa)
Representanté Legal da Empresa: (razão social da empresa) - (cnpj)
Com endereço a (rua ou av.), (número), (bairro), (cidade), (estado)
Contatos: (telefone) | (e-mail)

OS/OF N° OBJETO
UNIDADE

REOUISITANTE

#${identifickdor_ordem} ${objeto_detálhado_ordèAi}'
Secretaria Municipal de

Administração

Processo Origem BENEFTCIÀRIA(O)

${processo_origemordem} ... . . . ..

MATERIAL(AIS) E SERVIÇÓ(S) SOLICITADO(S)

Item
-J-

rspecificações

Marca;

Modelo:

Fabricante:

Unidade _Qt(k l'.l iilt. I> lotai

Marca:

Modelo:

Fabricante:

$ {tabelaitensordem}

INFORMAÇÕES ADICIONAIS:
-

PRAZO DE INÍCIO DA EXECUÇÃO DO OBJETO: Conforme consta na Proposta de Preços da Contratada e
Termo de Referência - Anexo II do edital do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° XXX/2024 - CPL/PMC;

i
LOCAL DE EXECUÇÃO DO OBJETO: Confoime consta na Proposta de Preços da Contratada e Termo de
Referência - Anexo II do edital do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" XXX/2024 - CPL/PMC;

PRAZO iÍe VALIDADE E/OU GARANTIA: Conforme consta na Proposta de Preços da Contratada e Termo de
Referência - Anexo II do edital do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" XXX/2024 - CPL/PMC;

t
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: São aquelas previstas no Termo de Referência - jMiexo II do edital;

I
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo II do edital;

i
A CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente a presente Ordem de Fornecimento/Serviço
que são pahes integrantes deste instrumento, independente de transcrição:
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folhas

PROC

PROCESSO LICITATORIO - MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N° 034/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 325/2024

Trata-se de análise jurídica requerida pela Comissão de
Licitação acerca da regularidade do Pregão Eletrônico
objetivando é a contratação de empresa especializada na
contratação de empresa especializada na realização de eventos.

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no controle prévio de
legalidade, conforme estabelece o artigo 53, I e II, da Lei n° 14.133, de 2021 (Nova Lei de Licitações e
Contratos - NLLC).

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório
seguirá para o órgão de assessoramento jurídico da
Administração, que realizará controle prévio de legalidade
mediante análise jurídica da contratação.
§  1° Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de
assessoramento jurídico da Administração deverá;
I - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos
prévios de atribuição de prioridade;
II - redigir sua manifestação em linguagem simples e
compreensível e de forma clara e objetiva, com apreciação de
todos os elementos indispensáveis à contratação e com
exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em
consideração na análise jurídica.

Assim, vieram os autos contendo: a formalização da demanda, o estudo técnico preliminar, o termo de
referência, a portaria de designação do pregoeiro e da equipe de apoio, o Edital e a minuta do contrato.

j
Deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem caráter vinculativo, mas em prol da
segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe, dentro da margem de discricionariedade
que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais ponderações. Não obstante, as questões
relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de sua correção. O seguimento do processo sem a
observância destes apontamentos será de responsabilidade exclusiva da Administração.

!
o artigo 18, incisos I a XI, da Lei n.° 14.133/2021, estabelecem as regras a serem seguidas pela
administração para realização do procedimento licitatório, cuja redação é a seguinte;

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é
caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com
0 plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput
do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis
orçamentárias, bem como abordar todas as considerações
técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na
contratação, compreendidos;
1 - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em
estudo técnico preliminar que caracterize o interesse público
envolvido;
II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade,
por meio de termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou
projeto executivo, conforme o caso;
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III - a definição das condições de execução e pagamento, das
ãrantias exigidas e ofertadas e das condições de recebimento;
IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços
utilizados para sua formação;
V - a elaboração do edital de licitação;
VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária,
que constará obrigatoriamente como anexo do edital de
licitação;
VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de
serviços ou de execução de obras e serviços de engenharia,
observados os potenciais de economia de escala;
VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o
modo de disputa e a adequação e eficiência da forma de
combinação desses parâmetros, para os fins de seleção da
proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso
para a Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida
do objeto;
IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais
como justificativa de exigências de qualificação técnica,
mediante indicação das parcelas de maior relevância técnica ou
valor significativo do objeto, e de qualificação econômico-
financeira, justificativa dos critérios de pontuação e julgamento
das propostas técnicas, nas licitações com julgamento por
melhor técnica ou técnica e preço, e justificativa das regras
pertinentes à participação de empresas em consórcio;
X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da
licitação e a boa execução contratual;
XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento
da licitação, observado o art. 24 desta Lei.

Nessa quadra, preleciona o art. 82, da Lei n.° 14.133/2021, que é conteúdo obrigatório nos editais
licitatórios.

Art. 82. O edital de licitação para registro de preços observará
as regras gerais desta Lei e deverá dispor sobre:
I - as especifícidades da licitação e de seu objeto, inclusive a
quantidade máxima de cada item que poderá ser adquirida;
II - a quantidade mínima a ser cotada de unidades de bens ou,
no caso de serviços, de unidades de medida;
III - a possibilidade de prever preços diferentes:
a) Quando o objeto for realizado ou entregue em locais
diferentes;
b) Em razão da forma e do local de acondicionamento;
c) Quando admitida cotação variável em razão do tamanho do
lote;
d) Por outros motivos justificados no processo;
IV - a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em
quantitativo inferior ao máximo previsto no edital, obrigando-
se nos limites dela;
V - o critério de julgamento da licitação, que será o de menor
preço ou o de maior desconto sobre tabela de preços praticada
no mercado;

VI - as condições para alteração de preços registrados;
Vil - o registro de mais de um fornecedor ou prestador de
serviço, desde que aceitem cotar o objeto em preço igual ao do
licitante vencedor, assegurada a preferência de contratação de
acordo com a ordem de classificação;
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VIII - a vedação à participação do órgão ou entidade em mais
e uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no prazo
de validade daquela de que já tiver participado, salvo na
ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao
máximo previsto no edital;
IX - as hipóteses de cancelamento da ata de registro de preços e
suas conseqüência

Analisando os documentos que compõe a instrução do processo de contratação, constata-se a
presença da definição do objeto e das justificativas para a sua contratação, a autorização da Autoridade
Competente para a instauração do processo de contratação, o estudo técnico preliminar, a pesquisa
mercadológica, o termo de referência, a portaria de designação do pregoeiro e da equipe de apoio, a
minuta do Edital.

Desta forma, é possível aferir claramente que os autos do processo se encontram devidamente
instruído, atendendo as exigências mínimas legais, ficando evidenciada a solução mais adequada para
atendiipento da necessidade pública. Do mesmo modo, o critério de julgamento, qual seja, o menor valor
por itetn, atende o que determina o art. 6°, inciso XLI, da Lei n.° 14.133/2021, cuja redação é a seguinte:

!

Art. 6° Para os fins desta Lei, consideram-se:

[•••]
XLI - pregão: modalidade de licitação obrigatória para
aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de
julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior
desconto.

O Sistema de Registro de Preços poderá ser usado para a contratação de bens e
serviços, incluindo obras e serviços de engenharia, segundo o artigo 82 § 5°° da Nova Lei.

Neste caso específico, deverão ser observadas as seguintes condições: realização prévia de
ampla pesquisa de mercado; seleção de acordo com os procedimentos previstos em regulamento;
desenvplvimento obrigatório de rotina de controle; atualização periódica dos preços registrados; definição
do período de validade do registro de preços; inclusão, em ata de registro de preços, dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços em preços iguais aos do licitante vencedor na seqüência de
classificação da licitação e inclusão do licitante que mantiver sua proposta original.

No que diz respeito ao prazo de vigência da ata de registro de preços, o novo dispositivo
será possível que a ata inicialmente firmada de um ano seja prorrogada por igual período, desde que
comprovado preço vantajoso. Isto auxilia a Administração em casos concretos com a extensão da
vigência de contratos firmados. Ante a identificação constante no preâmbulo do Edital, os itens presentes
em suqs cláusulas e a instrução dos autos do processo para a fase preparatória, contendo todos os
elementos exigidos, resta evidente que o Edital do Pregão Eletrônico atende as determinações expressas
na Lei i\° 14.133/21.

interna

A elaboração da minuta do edital é um dos elementos que devem ser observados na fase
i da licitação pública, tendo aquele sido submetido à análise jurídica contendo quatro anexos, quais

sejam: o estudo técnico preliminar, a ata de registros de preços, o termo de referência e a minuta do
contrato.

clara e

Diante do apresentado, afere-se que os itens da minuta do Edital estão definidos de forma
com a devida observância do determinado no artigo 25 da Lei n" 14.133/2021, que assim dispõe

Art. 25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras
relativas à convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos
e às penalidades da licitação, à fiscalização e à gestão do contrato,
á entrega do objeto e às condições de pagamento
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Diante do apresentado a minuta do Edital do processo licitatório estabelece a modalidade
de licitação para a contratação do objeto como sendo o pregão em sua forma eletrônica, o que se encontra
em perfeita correção uma vez que o objeto se enquadra na categoria de bens comuns, com padrões de
qualidade e desempenho passíveis de descrição objetiva e usualmente encontrados no mercado, atendendo
o disposto nos incisos XIll e XLI, do artigo 6° da Lei n° 14.133/2021.

Observa-se, por se tratar de fornecimento de objeto de forma contínua, a ser entregue
parceladamente, de acordo com a necessidade da Contratante, se faz necessário que o acordo firmado seja
devidamente instrumentalizado em contrato, visto não se enquadrar nas hipóteses de exceção quanto a
obrigatoriedade do instrumento, conforme disposto no artigo 95 da Lei n° 14.133/2021. Tendo a minuta
do contrato as seguintes cláusulas: documentos, objeto, obrigações da Contratante e Contratada, preço,
dotação orçamentária, pagamento, entrega e recebimento do objeto, alterações, sanções administrativas,
vigência, extinção do contrato, casos omissos, publicações e eleição de foro.

Nesta esteira, o artigo 92 e incisos da NLLC, estabelece as cláusulas que são necessárias nos
contratos administrativos, senão vejamos:

Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam:
I - o objeto e seus elementos característicos;
II - a vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante
vencedor ou ao ato que tiver autorizado a contratação direta e à
respectiva proposta;
III - a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive quanto
aos casos omissos;

IV - o regime de execução ou a forma de fornecimento;
V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e
a periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de
atualização monetária entre a data do adimplemento das obrigações

'  e a do efetivo pagamento;
VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso, e o
prazo para liquidação e para pagamento;
Vil - os prazos de início das etapas de execução, conclusão, entrega,
observação e recebimento definitivo, quando for o caso;
VIII - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da
classificação funcional programática e da categoria econômica;
IX - a matriz de risco, quando for o caso;
X - o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços,
quando for o caso;
XI - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do
equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso;
XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução,
quando exigidas, inclusive as que forem oferecidas pelo contratado
no caso de antecipação de valores a título de pagamento;
XIII - o prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos
mínimos estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e
as condições de manutenção e assistência técnica, quando for o caso;
XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades
cabíveis e os valores das multas e suas bases de cálculo;
XV - as condições de importação e a data e a taxa de câmbio para
conversão, quando for o caso;
XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução
do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na
licitação, ou para a qualificação, na contratação direta;
XVII - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva
de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas.
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para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e
para aprendiz;
XVIII - o modelo de gestão do contrato, observados os requisitos
definidos em regulamento;
XIX - os casos de extinção.

Portanto, a minuta do contrato encontra-se com as cláusulas mínimas devidamente amparadas na
Lei n°j 14.133/2021, em especial por se tratar de objeto rotineiro, sem aferição de riscos aparentes para a
Administração Pública e não se enquadrando como contratação de alto valor.

i Outrossim, os requisitos para a qualificação dos licitantes previstos no edital, bem como os
tópicos destinados às demais fases do processo licitatório, encontram-se devidamente de acordo com os
parâmetros definidos na Lei 14.133/2021.

Em relação aos requisitos formais da minuta do edital, do termo de referência, da minuta do
contrato, em que são evidenciadas as obrigações de cada parte de forma clara, e nos demais anexos,
verifica-se que estes estão de acordo com as exigências legais impostas na Lei n° 14.133/21 para inicio e
validade do certame. Estando, pois, toda a tramitação aparentando a plena regularidade legal sobre seus
procedimentos, crê-se na regularidade do procedimento até o presente compasso, pelo que se conclui o
que segue.

Ante a todo o exposto, e com fundamento no artigo 53 da Lei n° 14.133/2021, especialmente
quanto às minutas apresentadas, verifica-se a devida obediência aos ditames da Lei n° 14.133/2, e não
tendo assim nenhum óbice em ensejar sua nulidade, razão pela qual opino pelo prosseguimento do
certame em seus ulteriores atos.

Recomendando-se a observância das publicações e do prazo mínimo de 10 (dez) dias úteis para a abertura
da sessão pública, conforme determinado pelo artigo 55, inciso II, alínea "a" da Lei n° 14.133/2021.

E O PARECER.

Colinas, 29 de novembro de 2024.

TAMIRES SILVA E SA

OAB/PI N° 13.627

.Assessora Jurídica.
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EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 034/2024 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 325/2024

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS, por intennédio de seu Pregoeiro(a),
designado(a) pela Portaria n." 006/2024 — GAB/PMC de 02/01/2024 publicado no DOM/F AMEM em
08/01/2024, levam ao conhecimento dos interessados que, na forma da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril
de 2021, do Decreto Municipal n° 064/2023, do Decreto Municipal n° 063/2023, da Lei Complementar
n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame,
farão realizar licitação na modalidade Pregão Eletrônico mediante as condições estabelecidas neste Edital.

Regulamenitações no âmbito do Município de Colinas

✓ Decreto n° 058/2023 - Regulamenta o Estudo Técnico Preliminar previsto na Lei Federal n°
14.133/2021, no âmbito da Administração Pública direta, autárquica e fundacional do Município de
Colinas q dá outras providências;

✓ Decrcíto n° 059/2023 - Dispõe sobre as regras relativas à atuação do agente de contratação, do
pregoeiro, da equipe de apoio, da comissão de contratação e dos gestores e fiscais de contratos, bem como
os requisitos para o modelo de gestão do contrato ambos conforme previsto na Lei Federal n°
14.133/2021;

✓ Decreto n° 061/2023 - Dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de
preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, de que trata o §1° do art. 23 da Lei
Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, no âmbito da Administração Pública Direta, Autárquica e
Fundacional do Município de Colinas e dá outras providências;

✓ Decreto n° 063/2023 - Dispõe sobre o rito procedimental comum das licitações processadas pelos
critérios de julgamentos menor preço ou maior desconto, na forma eletrônica, para a contratação de bens,
serviços e obras, no âmbito da Administração Pública direta, autárquica e fundacional do Município de
Colinas e dá outras providências;

✓ Decreto n° 080/2023 - Dispõe sobre a delegação de competências para atos administrativos dos
processos licitatórios e contratações diretas no âmbito da Administração Pública direta, autárquica e
fundacional do Município de Colinas;

i  DADOS DO PROCESSO

Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Administração

Orgão(s) Participante(s):
Objeto: Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada na contratação de empresa
especializada na realização de eventos.

Esclarecimentos e Impugnações: Até 18/12/2024 às 23h59min, pelo Portal Licita Colinas -
www.Iicitacolinasma.com.br.

Início da Sessão Eletrônica 23/12/2024 às 14h30min. (Horário de Brasília/DF)
Sistema Eletrônico Utilizado: Portal Licita Colinas - www.licitacolinasma.com.br

Endereço para retirada do Edital: www.colinas.ma.gov.br ou www.licitacolinasma.com.br ou www.gov.br/nncn

Orçamento Sigiloso:
SIM

Orçamento Sigiloso, conforme justificativa apresentada no Termo de Referência (Anexo 11)
deste edital.

Valor Estimado ou

Máximo da Contratação:
Valor Total: R$ XXXXXXXXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXXX).

Sistema de Registro de
Preços - SRP:

Não

Critério de Julgamento: Menor Preço
Intervalo entre Lances: R$ 100,00 (cem reais)
Modo de Disputa: Aberto

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n" 402, bairro Centro - Cep. n" 65.690-000, Colinas, Maranhão. Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br



Processo n° 325/2024

Fls.:. JC

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL Rub.:

Forma de Atljudicação Por Lote

Regime de Execução: Empreitada por preço Unitário

Forma de Envio do(s)

Lance(s):

|X| Valor Unitário do Item;

□ Valor Total do Item;
□ Valor Total do Lote/Grupo.
□ Valor Global.

Participação de
Consorcio:

NÃO

Apresentação de
Amostras:

NÃO

Visita Técnica: NAO

Exigência de Garantia de
Proposta

NÃO

Exigência de Garantia de
Contrato

NÃO

Dotação Orçamentária:

Na licitação para registro de preços não é necessária a indicação de dotação orçamentária,
que somente será exigida para a efetivação da contratação, conforme art. 10, §2° do Decreto
Municipal n° 064/2023.

Anexos:

Anexo I - Estudo Técnico Preliminar - ETP;
Anexo 11- Termo de Referência;
Anexo III - Modelo de Proposta de Preços;
Anexo IV - Declaração Consolidada;
Anexo V - Minuta da ARP;
Anexo VI- Minuta do Contrato.
Anexo VII - Ordem de Fornecimento/Serviço (Modelo)

!  ; . INFORMAÇÕES
Pregoeiro(a): Jerônimo Cardoso Rosa Neto
Autoridade Competente: Ivan Prudêncio da Silva - Assessor de Relações Institucionais Planejamento.
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, Centro, Colinas, Maranhão, Brasil.

Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de Brasília - DF.

Nota 1: Não havendo expediente ou ocorrendo aualauer fato superveniente que impeça a realização do certame na data
marcada, a sessão será transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente
estabelecido, mediante prévia comunicação dotal Pregoeirotal.

Nota 2: O Preuoeiro convocará a licitante via sistema/nortal de comnras o envio da nronosta readequada do valor final.
declaração consolidada tAnexo IVf e documentos de habilitação, no prazo mínimo de 2 tduasf horas, sob pena de
desclassificação pelo não envio.

Nota 3: A data base que será considerada para fins de análise dos documentos será a data da abertura da sessão pública.

i DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO PARA MEI/ME/EPP
Itens/Lotes destinados a participação exclusivamente para
MEI/ME/EPP, cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil
reais)?
(Art. 48,1, Lei Complementar n° 123/2006)

NÃO

Itens/Lotes com reserva de cotas de até 25% destinados a
participação exclusivamente para MEI/ME/EPP?
(Art. 48, III, Lei Complementar n° 123/06)

NÃO

Prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou
regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor
preço válido?
(Art. 48, §3°, I^ei Complementar n° 123/06)

NÃO

!  Abreviações
EX - Participação exclusiva de MEI/ME/EPP
CR - Cota Reservada para MEI/ME/EPP
Subcont - Subcontratação de MEI/ME/EPP
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CP - Cota Principal ou Ampla Participação
SB - Sem Benefício ou Ampla Participação
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l. DO OBJ

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" 034/2024 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 325/2024

PARTE GERAL

Rub.:

TO

1.1. O objeto da presente licitação é a aquele constante no campo Dados do Processo, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos.

1.2. O critério de julgamento adotado será aquele constante no campo Dados do Processo, observadas as
exigências contidas neste edital e seus anexos.

1.3. A contratação ocorrerá conforme especificações e quantidades previstas neste edital e seus anexos.

1.4. Havendo mais de um item ou lote, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu
interesse.:

j

2, DO ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIR\

2.1. No campo Dados do Processo deste edital consta o valor estimado da contratação, salvo quando o
orçamento for sigiloso.

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1. Poderão participar deste Pregão as interessadas estabelecidas no País, que satisfaçam as condições e
disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à documentação, que desempenhem
atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão, previamente credenciadas no Portal Licita
Colinas - www.Iicitacolinasma.com.br.

3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor
de cháve de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e regulamento
do sistema.

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda
que por terceiros.

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este
Pregão.

3.4. Infonnações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas através do Portal Lícita
Colinas - www.licitacolinasma.com.br.

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da Lei
Complernentar n° 123, de 2006.

3.6. Não poderão participar deste Pregão:
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Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
e;

3.6.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
i

3.6.3.| autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.6.4. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

3.6.5. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.6.6. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.6.7. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.6.8. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos
vedados pela legislação trabalhista;

3.6.9. jagente público do órgão ou entidade licitante;

3.6.1(1. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

3.6.11. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

3.6.12. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação
que disciplina a matéria, conforme § 1° do art. 9° da Lei n° 14.133, de 2021.

3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.5 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se
referem qs itens 3.6.3. e 3.6.4 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação,
de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos
do órgão ou entidade.

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.10. O disposto nos itens 3.6.4 e 3.6.5 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações
integrada$, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

!
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3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados
por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do
financiarhento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o
rol de péssoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei n°
14.133/2021.

3.12. A vedação de que trata o item 3.6.9 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na
qualidadi de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de
empresa que preste assessoria técnica.

3.13. O campo Dados do Processo deste Edital permitirá ou não a participação de empresas em
consórcio, deverão ser observadas as seguintes normas:

i

3.13.1. Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular de constituição de
consórcio, após declaração do vencedor, com indicação da empresa-líder que deverá atender às
condições de liderança estipuladas no edital e será representante das consorciadas perante a
Administração;

3.13.2. Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de habilitação exigida no ato
convcicatório;

I
3.13.3. A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da capacidade técnica das
empresas consorciadas;

3.13.4. Para fins de qualificação econômico-financeira, cada uma das empresas deverá atender aos
índices contábeis definidos no edital e quanto ao capital social exigido, deverá ser comprovado pelo
somatório dos capitais das empresas consorciadas, na proporção de sua respectiva participação.

3.13.5. O capital do consórcio será calculado da seguinte forma:

a) Cada percentual de participação será multiplicado pelo capital social mínimo;

b) Os resultados assim obtidos serão comparados com os respectivos capitais de cada um dos
membros do consórcio, que deverão, individualmente, comprovar capital maior ou igual ao valor
obtido no subitem 3.13.4.

3.13.6. As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação, de mais de um
consórcio ou isoladamente;

3.13.1. As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas obrigações do consórcio nas
fases de licitação e durante a vigência do contrato;

3.13.8. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, obrigatoriamente, a
emprçsa brasileira, observado o disposto no item 3.13.1;

3.13.9. Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida á constituição e o registro do consórcio.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas, lances e
de julgamento das propostas.
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4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br, a proposta de preços, conforme o critério de julgamento adotado neste
edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto.

4.4. A liéitante no momento do cadastro da proposta eletrônica, também registrará em campo próprio do
Portal Licita Colinas - www.licitacolinasma.com.br as seguintes declarações do sistema de acordo
com a condição da licitante:

a) DECLARO que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos,
na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7° da Constituição Federal/88;

b) DECLARO que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem
como \de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na
data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no
instrumento convocatório;

c) DECLARO que não possuo empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal;

d) DECLARO que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas;

4.4.1. O licitante/fomecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do
sistema eletrônieo, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei n° 14.133, de 2021.

4.4.2. O licitante/fomecedor enquadrado como MEI/ME/EPP deverá declarar, ainda, em campo
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei
Complementar n" 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em
seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1° ao 3° do art. 4°, da Lei n.° 14.133, de 2021.

a) Nos itens/lotes exclusivos (EX) e cotas reservadas (CR) para participação de MEI / ME /
El|P, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aqueles
itens/lotes:

b) Nos itens/lotes em que a participação não for exclusiva para MEI / ME / EPP, a assinalação
do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido
previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno
porte ou sociedade cooperativa.

4.5. A falsidade das DECLARAÇÕES prestadas pelo LICITANTE caracteriza crime previsto no art. 299
do Código Penal, sujeitando-o ainda às sanções previstas na Lei n° 14.133/2021 e neste edital.

4.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação
anteriorrnente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
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4.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e
da fase d envio de lances.

4.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes
convocatios para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá
às seguintes regras:

4.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta; e

4.9.2.1 os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima

4.10. O yalor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá
ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

4.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de
julgamento por menor preço; e

4.10.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando
adotado o critério de julgamento por maior desconto.

4.11. O yalor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.9
possuirá! earáter sigiloso para os demais forneeedores e para a Administração, podendo ser
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

1
I

4.12. Caberá ao lieitante interessado em partieipar da lieitação acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus deeorrente da perda de negóeios
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

4.13. O licitante deverá comuniear imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5. DO PREpNCfflMENTO DA PROPOSTA
j

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

5.1.1. Valor unitário e total do item;
5.1.2.! Marca, se for o caso;
5.1.3.! Fabricante, se for o caso;
5.1.4. Modelo, se for o caso;
5.1.5. Quantidade.

5.2. Tod4s as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.2.1.

contratação.

O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25 ®
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. n" 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br



I
Processo n° 325/2024

Fls.:

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Lieltaçâo - CPL Ruh ̂ ^

valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
as, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução

5.3. Nos

trabalhisi

do objeto.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsa3ilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 12
(doze) meses.

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte
os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência (Anexo II), assumindo o proponente
o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da
abertura da licitação.

a) Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as
licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

5.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

5.7.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos.

5.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode
ensejar a responsabilização pelos Órgãos de Controle e, após o devido processo legal, gerar as seguintes
conseqüências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei,
nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de
superfaturamento por sobrepreço na exeeução do contrato.

5.9. Em s e tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva,
o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas
que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas bases e vigêneias,
com base na Classificação Brasileira de Ocupações - CBO.

5.10. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no instrumento
coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior.

i
6. DA ABERTIJIIA DA SESS.ÃO PÚBLICA

6.1. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora
indicadas no preâmbulo deste Edital, no Portal Lícita Colinas - VEWw.licitacolinasma.com.br.

6.1.1. Quando o sistema não dispuser de recurso para início automático da sessão pública, os
fornecedores deverão permanecer logados e aguardando o início dos trabalhos por até meia hora (30
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trinta minutos) além do horário estipulado para início da sessão. Após esse prazo não havendo início
da sessão a mesma deverá ser remarcada com ampla divulgação.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.3. Aberta a sessão pública do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se admitindo
retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances ofertados,
na fase própria do certame.

6.4. Após a abertura da sessão pública virtual não caberá desistência da proposta, salvo por motivo justo,
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

6.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

6.6. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente
mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

6.7. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer
mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.

I

6.7.1.Í É obrigação do licitante o retomo aos trabalhos na hora e data designadas após a suspensão da
sessão. A suspensão da sessão, data e hora de retomo serão comunicadas a todos através do Chat e
quando possível também será realizada a suspensão da sessão via sistema.

7. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

7.1. O p|"egoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.

7.2. O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a avaliação da
conformidade das propostas, irá perdurar por mais de um dia.

7.2.1. Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via chat, mensagens às licitantes
informando a data e o horário previstos para o início da oferta de lances.

7.3. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.

7.4. O í^regoeiro não poderá desclassificar propostas em razão da oferta de valores acima do preço
inicialmente orçado pela Administração na etapa anterior à formulação de lances (Acórdão TCU n.°
2131/2016-Plenário).

I

8. DA FORMULAÇÃO DE LANCES

8.1. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do horário e valor
consignados no registro de cada lance.

8.1.1. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

8.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último por
ela ofertado e registrado no sistema. E conforme as regras estabelecidas no edital sobre lances de valores
ou de desconto, bem como os intervalos mínimos de diferença.
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8.3. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante.

j

8.4. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e
total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.

8.4. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja
manifestamente inexequível.

8.5. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico
permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos
realizadds.

[

8.6. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 30 (trinta) minutos, a sessão
do Pregão será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a comunicação
do fato aos participantes no Portal Licita Colinas — www.licitacolinasma.com.br.

8.7. O cafnpo Dados do Processo definirá o modo de disputa, que poderá ser:

8.7.1.Modo de Disputa Aberto:

8.7.1.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eleü-ônico quando o modo de disputa for
"aberto", apresentação de lances públicos e sucessivos pelos licitantes, com prorrogações.

t

8.7.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois)
minutos do período de duração da sessão pública.

I

8.j.l.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata a subitem anterior, será de 2
(djiis) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
proiTogação, inclusive no caso de lances intermediários.

8.7.1.4. Não havendo novos lances na foima estabelecida nos subitens anteriores, a sessão pública
enterrar-se-á automaticamente e o sistema ordenará e divulgará os lances.

!

8.7.1.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela Equipe de Apoio,
poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

!

8.7.1.6. Após o reinicio da etapa de lances, os licitantes serão convocados para apresentar lances
intermediários.

I

I
8.7.1.6. Encerrada a etapa de que trata o subitem anterior, o sistema ordenará e divulgará os
lances.

8.7.2. Modo de Disputa Aberto e Fechado:

8.7.2.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e
fechado", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

8."^.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o
período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será
automaticamente encerrada a recepção de lances.

i
1
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8.7.2.3. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

a) O licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor
lance.

8.7.2.4. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas neste subitem,
poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três),
ofkecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento
deste prazo.

I
8.7.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará os
lances segundo a ordem de classificação.

8.7.3. Modo de Disputa Fechado e Aberto:

8.7.3.1. Será classificado pelo sistema, para envio de lances na etapa aberta, o licitante que
apresentou a proposta de menor preço, bem como os licitantes que apresentaram propostas até 10%
(dez por cento) superior à ela.

8.7.3.2. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no subitem anterior,
poderão os licitantes que apresentaram as 3 (três) melhores propostas, consideradas as empatadas,
oferecer novos lances sucessivos.

8.7.3.3. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá
admitir o reinicio da disputa aberta para a definição das demais colocações.

8.7.3.4. Após o reinicio previsto no subitem anterior, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários, podendo optar por manter o seu último lance.

8.7.3.5. Encerrada a etapa de que trata o subitem anterior, o sistema ordenará e divulgará os lances
nai ordem crescente de valores.

8.8. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios de desempate previstos
no art. 6(i da Lei n° 14.133, de 2021.

8.8.1. Empatadas as propostas iniciais e não havendo o envio de lances após o início da fase
competitiva, aplicam-se os critérios de desempate do subitem anterior.

9. DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E
equipaiíadas. i

9.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por MEI / ME /
EPP, e houver proposta de MEI / ME / EPP que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à
proposta biais bem classificada, proceder-se-á da seguinte forma:

i
I

9.1.1. A MEI / ME / EPP mais bem classificada poderá, no prazo de 5 (cinco) minutos, contados do
envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à
proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o
valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão;
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9.1.2. Não sendo vencedora a MEl / ME / EPP mais bem classificada, na forma do subitem anterior,
o sistema, convocará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação descrita
nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

9.1.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEI / ME / EPP que se encontrem no
intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando
autoiAaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate, conforme inciso
III da Lei Complementar n° 123/2006.

9.1.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, decairá do
direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.° 123/2006;

9.1.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento licitatório
prossegue com as demais licitantes.

10. DA FASE DE NEGOCIAÇÃO

10.1. O Pregoeiro encaminhará contraproposta diretamente à lícitante que tenha apresentado o lance
mais vantajoso, observado o critério de julgamento, o valor estimado para a contratação e as demais
condições estabelecidas neste Editai.

10.1.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais
licitantes.

10.2. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, negociação e após apresentação da proposta
readequada ao valor final, o Pregoeiro, realizará a verificação da conformidade da proposta classificada
em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado, à compatibilidade do preço final em relação
ao estimado para a contratação, conforme definido no edital.

11. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de
preço adequada ao último lance, em arquivo único, no prazo indicado no tópico "DADOS DO
CERTAME", contado da convocação efetuada pelo Pregoeiro por meio de opção disponível no Portal
Lícita Colinas - www.licitacolinasma.com.br. Não será permitido o encaminhamento por e-mail,
exceto se expressamente permitido pelo Pregoeiro.

11.1.1. O Pregoeiro convocará a licitante via sistema/portal de compras o envio da proposta
readequada do valor final, declaração consolidada (Anexo IV) e documentos de habilitação, no prazo
mínimo de 2 (duasl horas, sob pena de desclassificação pelo não envio.

11.2. A Proposta de Preços deverá ser enviada devidamente preenchida, em um único arquivo, para
leitura, pireferencialmente, em programas de informática comuns, tais como, "Word", "Excel", "Adobe
Reader" )u "BROffice", podendo ainda ser compactado a critério do licitante.

11.3. Os flocumentos remetidos por meio da opção "Enviar Documentação" do Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada a qualquer
momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro.

11.3.1. Os originais ou cópias autenticadas, CASO SEJAM SOLICITADOS, deverão ser
encaminhados, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar do próximo dia útil após a solicitação
do Pregoeiro para a Comissão Permanente de Licitação - CPL. situada na Praça Dias Carneiro.
n° 402, bairro Centro. Colinas - MA. CEP: 65.690-000.
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11.4. A Proposta de Preços readequada ao valor final (Anexo III) deverá ser apresentada após
convocação do Pregoeiro(a), devendo elaborada em papel timbrado da licitante, em língua portuguesa,
datada, assinada e rubricadas todas as folhas pelo Representante Legal da licitante proponente, com o
seguinte conteúdo, de apresentação obrigatória:

11.4.1. Número do Pregão, razão social do proponente, número do CNPJ, endereço completo,
telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail) para contato, bem como dados bancários tais como: nome
e número do Banco, Agência e Conta Corrente para fins de pagamento;

11.4.2. Descrição detalhada do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações
constantes no Modelo de Proposta de Preços - Anexo III;

11.4.3. Proposta de preços deverá ser elaborada com 2 (dois) algarismos após a vírgula, sendo
considerados fixo e irreajustável, já incluídos os lucros e todas as despesas incidentes, essenciais para
a execução objeto desta licitação;

11.4.4. Nome completo do responsável pela assinatura do Contrato, números do CPF e Carteira de
Identidade e cargo na empresa;

11.4.5. Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura
do certame;

11.5. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta seção, será
desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.

11.6. Nas contratações para aquisição de bens e serviços em geral, é indício de inexequibil idade as
propostas cujos valores apresentarem deseonto superior a 35% (trinta e cinco por cento) em relação aos
valores orçados/estimados pela Administração.

11.6.1

deverá

O licitante que apresentar em sua proposta o desconto previsto no subitem 11.6 do edital
apresentar a comprovação da exequibilidade de sua proposta através dos seguintes documentos:

a) Planilha de Custos (Anexo III-A) apresentando preço de custo da execução do objeto, margem
de Ilucro, impostos detalhados com sua respectiva alíquota (federais, estaduais e municipais
incidente sobre a execução do objeto), custo diretos e indiretos da licitante com base em seu regime
de tributação (Simples Nacional, Lucro Presumido ou Lucro Real); e

a.l) Deverá ser apresentado na planilha de custos, todos os custos diretos e indiretos inerente a
prestação do serviço ou venda de mercadoria/produtos, despesas com pessoal (salários, férias,
13°Salário, Encargos Trabalhistas (FGTS, INSS, Vale Transpo?-te, Alimentação e outros), custo
de aquisição de mercadorias, tributos e impostos federais, estaduais e municipais de acordo
com o ramo de atividade da empresa; Despesas Administrativas como energia elétrica, água,
alugueis e outras despesas fixas que impactam o custo de operação da empresa.

b) Documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos, comercializados
(vendas e/ou serviços) pela futura contratada, emitidos no período de até 1 (um) ano anterior à data
da abertura da licitação.

b.l) Não será aceito documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos
emitidos após a abertura do certame.

b.2) Os documentos previstos na alínea "b" deverão ser apresentados de forma pesquisável e
legível.

11.6.2. Os documentos apresentados para fins de comprovação da exequibilidade deverão comprovar:
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ue OS custos da execução do objeto para Administração sejam inferiores ao valor da proposta

provação da exequibilidade do valor ofertado deverá ser apresentada em conjunto
com a proposta readequada ao valor final e demais documentos previstos no subitem 11.6.1
deste edital.

11.6.4. Será considerada inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos, materiais e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido
limites; mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

11.7. O Pregoeiro realizará a verificação da conformidade da proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto estipulado, à compatibilidade do preço final em relação ao estimado para a
contratação, conforme definido no edital, podendo ser desclassificada as propostas que:

11.7.1.

11.7.2.

Contenham vícios insanáveis;

Descumpram especificações técnicas constantes do edital e seus anexos;

11.7.3i Apresentem preços manifestamente inexequíveis;
j

11.7.4. Após a fase de lances e de negociação, se encontrem acima do valor estimado pela
Administração;

11.7.5.Não tenham sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

11.8. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do Órgão
Requisitante ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão.

11.8.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante
aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência.

11.9. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo mínimo de 1 (uma) hora conforme indicado no Chat, sob
pena de récusa da proposta ou inabilitação.

I
11.9.1^ O prazo estabelecido para envio de documentos complementares poderá ser prorrogado por
igual período, mediante solicitação do licitante, devidamente justificado, antes do término do prazo
inicial, e aceita pelo Pregoeiro.

12. DOS REÍQUISITOS DE HABILITAÇÃO
í

12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

12.1.1.| Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, disponível em:
(portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=l&ordenarPor=nomeSancionado«&di
recao=asc);
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12.1.2.'cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido
pelo cinselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

i

12.1.3. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas dos
subitens anteriores acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(bttps://portal.tcu.gov.br/)

12.2. Verificada a inexistência de condições de participação, o Pregoeiro analisará os documentos de
habilitação apresentada pelo licitante declarado provisoriamente vencedor, conforme a seguir:

12.3. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências de
habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

12.3. Habjilitação Jurídica

12.3.1. A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e assumir
obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limita-se à comprovação de existência jurídica
da pessoa e, quando cabível, de autorização para o exercício da atividade a ser contratada, que deverá
ser apresentada pelos documentos a seguir de acordo com sua natureza jurídica:

I

12.Í.1.1. Documento de Identificação (Carteira de Identidade ou CNH) do Empresário Individual
e/oá Sócio Administrador;

No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

12.3.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaIdoempreendedor.gov.br;

12.3.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

12.3.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

12.3.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

12.3.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n°
5.7M, de 1971;

I  ' '
I

j

12.3.1.7. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf- DAP ou DAP-P válida,
ou,| ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4°, §2° do Decreto n. 7.775, de 2012.\

12.3.1.8. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que
comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa
RFB n. 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

12.3.1.9. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização;
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I2.2I.I.IO. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica; ato de registro ou autorização
pan. funcionamento expedido pelo órgão competente.

.1.11. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva;

12.4. Habilitação Técaica

12.4.1. São aquelas prevista no Termo de Referência (Anexo II) deste edital.

12.5. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista

12.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

12.5.2.1 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contraliial;

I5.5.3J Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral
da Fa23enda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
União :(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procurgdora-Geral da Fazenda Nacional;

í
15.5.4.! Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), através da
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF;

15.5.5.; Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da CertidãoNegatjva de Débitos Trabalhistas - CNDT;
15.5.6.1 Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante a:

i

15.5.6.1. Certidão Negativa de Débitos Fiscais, e;

15.5.6.2. Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa;

15.5.6.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem 15.5.6 for comprovada mediante a
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa infonnação, deverá a
licitante demonstrar com documentação hábil essa condição;

I
I

15.5.7J Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, relativa ao
ISSQN - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e relativa à TLF - Taxa de Localização e
Funcionamento, mediante a:

15.5.7.1. Certidão Negativa de Débitos Municipais;

15.5.7.2. Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa Municipal;

15.5.7.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem 15.5.7 for comprovada mediante a
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a
licitante demonstrar com documentação hábil essa condição.

12.6. Halifilitação Econômico-Financeira
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12.6.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo
distribuidor da sede do licitante, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data
de apresentação da documentação de habilitação, quando não estiver expresso o prazo de validade.

12.6.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi homologado judicialmente,
na forma do art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação,
devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

12.6.2. Balanço Patrimonial (BP), Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) e demais
Demonstrações Contábeis' dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, acompanhados pelos Termos de
Abertura e Encerramento do Livro Diário ou do próprio Livro Diário e Notas Explicativas^ já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa;

12.6.2.1. As empresas obrigadas à elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da
Escpituração Contábil Digital - ECD, nos termos da IN RFB vigente, terão que apresentar, até o
últihio dia útil do mês de maio, as Demonstrações Contábeis dos exercícios de 2021 e 2022, após
est^ data é obrigatória à apresentação das Demonstrações Contábeis dos exercícios de 2022 e 2023;

í

12.6.2.2. As empresas não obrigadas à elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da
Escrituração Contábil Digital - ECD terão que apresentar, até 30 de abril, as Demonstrações
Contábeis dos exercícios de 2021 e 2022, após esta data é obrigatória a apresentação das
Demonstrações Contábeis dos exercícios de 2022 e 2023.

12.Í.1.2.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, a mesma deverá apresentar o
Balanço de Abertura ou Balanço Patrimonial (BP), Demonstração do Resultado do Exercício
(DRE) e demais Demonstrações Contábeis referentes ao período de existência da empresa, ou
seja, Balanço Intermediário, observado as formas previstas no subitem 12.6.3 deste edital;

a) A exigência no subitem 12.6.2 deste edital limitar-se-ão ao último exercício no caso de a
(jessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

12.6.2.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última
auditoria contábil-fmanceira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764, de 1971, ou de uma
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

I
12.^.2.5. O Balanço Patrimonial (BP) deverá comprovar boa situação financeira através dos
seguintes índices: índices de Liquidez Geral ILG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SGl
iguais ou superiores a 1 (um):

á) Para facilitar a análise boa situação Econômica e Financeira da Empresa em poder contratar
bom a Administração, solicitamos que a empesa apresente declaração com memória de
cálculo, devidamente assinado por um Profissional da Contabilidade devidamente
Registrado no Conselho Regional de Contabilidade, aplicando fórmulas dos índices dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) extraídos dos 2
dois) últimos balanços patrimoniais, observado o item 12.6.2, da seguinte forma:

Para fins de exigência nesta licitação entenda-se como "Demais Demonstrações Contábeis" a apresentação dos
seguintes documentos: Demonstração dos Lucros ou Prejuízos Acumulados (DLPA) e Demonstração de Fluxo de Caixa
(DFC). As Sociedades Anônimas de capital aberto que participarem desta licitação deverão apresentar todas as
demonstrações contábeis já mencionadas, adicionada a Demonstração do Valor Adicionado (DVA).
As Notas Explicativas deverão atender no que couber as exigências previstas §5°_, art. 176 da Lei n° 6.404/1976 e

Normas Brasileiras de Contabilidade editadas pelo Conselho Federal de Contabilidade.
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> 1,00

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo ^ ̂ qq
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo ~

ILC =
Ativo Circulante

Passivo Circulante
> 1,00

a. 1) O inilice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe
em Ativos (totais), para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos
líquidos, também os permanentes.

a.2) O índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto a empresa possui em
disponibilidades, bens e direitos realizáveis no curso do exercício para liquidar suas
obrigações, com vencimento neste mesmo período.

a.3) O índice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos
disponíveis, bens e direitos realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas
de curto prazo.

a.4) Para os três índices (ISG, ILG e ILC), o resultado "maior ou igual a 1" é
indispensável à comprovação da boa situação financeira, sendo certo que, quanto maior o
resultado, melhor será a condição da empresa.

a.5) O atendimento aos índices estabelecidos neste Edital, demonstrará uma situação
I  EQUILIBRADA da licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices, revelará uma
í  situação DEFICITÁRIA da empresa, colocando em risco a execução do contrato.
i

12.6.2.6. As empresas que apresentarem resultado menor do que o exigido para os índices ISG.
ILG e ILC. quando de sua habilitação deverão comprovar, considerados os riscos para a
administração. Capital Social ou Patrimônio Líquido no valor mínimo de 10% (dez por cento)

do valor estimado da contratação.

12.j6.2.7. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a
licitante deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na
Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado.

12.6.3. O Balanço Patrimonial (BP), Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) e demais
Demonstrações Contábeis deverão ser "apresentadas na forma da Lei", nas seguintes situações e
condições, de acordo com a legislação aplicável, natureza jurídica da empresa e regime tributário a cada
caso, e previsto neste instrumento convocatório, devendo observar e apresentar, nos termos conforme a
seguir:

12.6.3.1. Publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal, ou outro
jornal
6.404/1976, ou;

12.6.3

de grande cireulação da sede ou domieílio do licitante, conforme art. 289 da Lei Federal n°

2. Registrados e arquivados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante, e;

12.6.3.3. Registrados no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da sede ou domicílio do licitante para as
sociedades simples ou;
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12.6.3.3. Na forma do Sistema de Escrituração Pública Digital - SPED, instituído pelo Decreto
Federal n° 6.022, de 22 de janeiro de 2007, acompanhado da cópia do recibo de entrega da
escrituração contábil digital - SPED CONTÁBIL, nos termos de Instrução Normativa editada pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil;

12.7. As MEI / ME / EPP, por ocasião da participação em licitações, deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que
esta apresente alguma restrição.

12.8. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o
prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for
declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para
regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais
certidões úegativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

12.9. A não regularização da documentação, no prazo previsto subitem anterior, implicará decadência do
direito á contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133/2021 e neste edital, sendo
facultado já Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a
assinatura! do contrato, ou revogar a licitação.

12.10. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá
a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

I

12.11. Será inabilitado a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer
dos docurnentos exigidos, ou considerá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

i

12.12. PaU facilitar a análise da documentação peloía) Pregoeiro(a). é importante que o licitante
convocado além de apresentar toda a documentação exigida no edital, que o mesmo seja apresentado na
mesma ordem de organização estabelecida no instrumento convocatório.

12.13. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, a licitante será declarada
vencedora.

I32DO RECjTOSO ADMINISTRATIVO

13.1. A ijiterposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de
licitantes,! à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n° 14.133, de
2021.

13.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou
inabilitação do licitante:

i
13.3.11 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

13.3.2| o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.

13.3.3, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

13.3.41 na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no §1° do art. 17 da Lei n° 14.133/2021, o
prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.

13.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
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13.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado do recebimento dos autos.

13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

13.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

13.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

13.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Portal Licita
Colinas - www.Iicitacolinasma.com.br.

14. DA AJIIdICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

14.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos a
Autoridade Competente realizará a adjudicação e homologação dos itens/lotes da licitação aos seus
respectivos vencedores.

15. DO CADASTRO DE RESERVA áààb

15.1. Não se aplica.

16. DO SlStEMA DE REGISTRO DE PRÉCÓS "1

16.1. A Secretaria Municipal de Administração - SEMAD é o órgão gerenciador responsável pela
condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de
Preços dele decorrente.

16.2. São órgãos participantes os órgão ou entidade da Administração Pública que não participaram dos
procedimentos iniciais da licitação para registro de preços e não integra a ata de registro de preços.

16.3. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da
Ata de Registro de Preços, deverão consultar a Secretaria Municipal de Administração - SEMAD
(Órgão Gerenciador) para conceder autorização ou não da adesão.

16.3.1

vantaji
A Adesão a Ata de Registro de Preços poderá ser realizada desde que comprovada a

jsidade da adesão.

16.3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o subitem 16.3 não poderão exceder,
por órgão ou entidade, a (50%) cinqüenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

I
16.3.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o
órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que
aderirem.
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16.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

I6.4.1J A SEMAD poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação deste prazo,
respeitado o prazo de vigência da Ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

16.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não
prejudique as obrigações presentes e futuras decoirentes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e
órgãos participantes.

1

16.6. Homologado o resultado desta licitação, a licitante beneficiária será convocada para assinar a Ata
de Registro de Preços, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contado da data do recebimento do
documento oficial de convocação para assinatura da ARP.

16.6.1. O prazo para que a licitante vencedora compareça após ser convocada, poderá ser prorrogado,
uma úriica vez, por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração.

16.7. A recusa do adjudicatário em assinar a ARP, dentro do prazo estabelecido no edital, permitirá a
convocação dos licitantes que aceitarem executar o objeto com preços iguais aos do licitante vencedor,
seguindo a ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas na Lei n°
14.133/2021 e neste de licitação.

16.8. A recusa injustificada ou cuja justificativa não seja aceita pelo órgão gerenciador, implicará a
instauração de procedimento administrativo para, após garantidos o contraditório e a ampla defesa, seja
designada eventual aplicação de penalidades administrativas.

16.9. O prazo de vigência da ata de registro de preços, será de 1 (um) ano contado a partir da sua
assinatur^ devendo o extrato da ata ser publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e
na Imprensa Oficial, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço
vantajoso

16.10. É vedada a existência simultânea de mais de um registro de preços para o mesmo objeto no mesmo
local, condições mercadológicas e de logística.

16.11. O preço registrado e a indicação dos fornecedores serão disponibilizados pelo órgão gerenciador
no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no Portal da Transparência do Município;

16.12. A existência de preços registrados para bens ou serviços não obriga a Administração a finnar as
contratações que deles possam advir, facultada a realização de licitação específica para a aquisição
pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento ou contratação em
igualdade de condições.

16.13. A vigência da ata de registro de preços poderá ser prorrogado por igual período, desde que
comprovada a vantajosidade da prorrogação.

16.14. Os preços registrados na ata poderão ser revistos em caso de força maior, caso fortuito ou fato do
príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que
acarrete modificação significativa e suficiente a alterar o custo de fornecimento dos bens ou da
contratação dos serviços e inviabilize a execução tal como pactuado, cabendo ao órgão gerenciador
realizar as negociações necessárias junto aos beneficiários do registro de preços.

16.15. Quando o preço inicialmente registrado, por motivos adversos e imprevistos, tomar-se superior ao
preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá;
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16.15.1. Convocar os fornecedores registrados, obedecida a ordem de classificação, com vistas a
negociar a redução dos preços e sua adequação aos praticados pelo mercado;

16.15.2. Frustrada a negociação, os fornecedores beneficiários do registro serão liberados dos
compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas;

16.15J. Convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação obtida na licitação, com vistas a
igual (jiportunidade de negociação.

16.16. Quando o preço de mercado se tomar superior aos preços registrados e a empresa beneficiária,
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão
gerenciador poderá:

16.164- Liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando
a verácidade dos motivos e documentos comprobatórios apresentados, e se a comunicação,
devidâmente formalizada, ocorrer antes do pedido da execução do objeto;

16.16j2. Convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em preço igual ao do licitante
vencedor, assegurada a preferência de contratação de acordo com a ordem de classificação, visando
igual oportunidade de negociação.

16.17. Não havendo êxito nas negociações,: o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de
Registro de Preços para aquele item de material ou serviço específico, adotando as medidas cabíveis para
obtenção de contratação mais vantajosa.

16.18. O registro do fornecedor será cancefàdõ quando:

16.18.1. não assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

16.8.2. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato;

16.8.3. for liberado;

16.8.4. descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

16.8.5. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tomar superior àqueles
praticados no mercado;

16.8.6l sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n° 14.133/2021;

16.8.7. não aceitar o preço revisado pela Administração;

16.19. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

16.19.|1. Pelo decurso do prazo de vigência;

16.19.j2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

16.19.3. Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou
em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem
a execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;

I
16.19.4. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

16.19.15. No caso de substancial alteração das condições de mercado.
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16.20. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

16.21. O fornecedor será notificado por meio eletrônico ou outro meio eficaz para apresentar defesa no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da comunicação.

17. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

17.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá convocar o licitante
beneficiário para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis para assinar o Contrato ou outro Instrumento
Equivalénte, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n°
14.133/21 e neste edital.

17.1.1. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

17.1.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando
solicitado pelo licitante beneficiário durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e
aceito pela Administração;

17.1.3. O contrato deverá ser assinado por representante do licitante vencedor, devidamente habilitado;

17.2. As

contrato.

contratações decorrentes da ata serão formalizadas por meio de instrumento contratual, carta-
nota de empenho de despesa, autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro

instrumento equivalente, conforme disposto no art. 95 da Lei Federal n° 14.133/2021.

17.3. Se licitante beneficiário convocado não assinar o contrato ou instrumento equivalente, não aceitar
ou não retirar o instrumento equivalente; a Administração poderá convocar os demais que tiverem
aceitado fornecer os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, na seqüência da
classificação, sem prejuízo das penalidades administrativas cabíveis.

17.3.1. Se não houver outros fornecedores registrados que tenham aceitado a executar o objeto com
preços iguais aos do licitante vencedor, o Pregoeiro, poderá examinar as ofertas subsequentes e a
qualificação das licitantes por ordem de classificação, e assim, sucessivamente, observado o direito de
preferência para as MEI / ME / EPP, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva
licitante declarada vencedora.

i
17.4. O fornecedor e/ou prestador de serviços que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, de até 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

17.5. Por ocasião da assinatura do contrato a licitante vencedora deverá manter todas as condições de
habilitação regulares.

18. DAS SAjVÇQES ADMINISTR.\TiyAS

18.1. As l^anções Administrativas são aquelas previstas no Tenno de Referência - Anexo II deste edital.

19. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

19.1. Qua,lquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei n°
14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.
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19.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado no Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasnia.coin.br no prazo de até 3 (tres) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à
data da abertura do certame.

19.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento serão realizados através do Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com .b r.

19.4. As

19.4.11

mpugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

19.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

20. DAS DISPOSIÇÕES FIKAIS
20.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo
licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá:

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;

b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;

c) próceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que
presente ilegalidade insanável;

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação.
I

20.1.1!. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis,
tomando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de
responsabilidade de quem lhes tenha dado causa.

20.1.2. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato
superveniente devidamente comprovado.

20.1.3. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos
interessados.

20.2. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

a) Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;

b) Atijalização de documentos cuja validade tenha expirado após a data da abertura do certame.
20.2.1. Na análise das propostas e documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e
classificação.

20.2.2, Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou
só conhecidos após o julgamento.
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20.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito a contratação.

20.4. As formas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia,
a finalidade e a segurança da contratação.

20.5. Osi licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução
ou do resultado do processo licitatório.

20.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no Órgão.

20.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
público. ̂

20.8. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada
pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n.° 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e
presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e
cópias autenticadas em papel.

20.9. Nos casos de divergência ou dúvida entre o texto dó Termo de Referência - Anexo II e o texto do
Edital, prevalecerá, no julgamento objetivo das propostas e documentos, o texto do Edital.

20.10. Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios www.gov.br/pncp,
www.licitacolinasma.com.br e www.colinas.ma.gov.br.

20.1o|l. O Resultado da Licitação será comunicado mediante publicação no Portal Licita Colinas -
wwwdicitacolinasma.com.br.

20.10;2. É dever do licitante acompanhar todos os Comunicados, Notificações, Decisões e
Julgamentos disponibilizados nos sítios www.gov.br/pncp, www.licitacolinasma.com.br e
www.colinas.ma.gov.br.

20.11. Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n." 12.846, de 1.° de agosto de 2013 (Lei
Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela
prática dè atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 5.°, inciso IV,
correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de conluio, ou de outra
forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades previstas no mencionado diploma
legal.

20.12. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens ou prestação de serviços, que possuam
cotas de até 25yo (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de MEI / ME / EPP:

20.12:1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao
vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem
o preço do primeiro colocado da cota principal.

20.12.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá
ocorrer pelo menor preço.

20.12.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, o instrumento
convocatório deverá será dada prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados
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OS casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do
pedido, j ustificadamente.

i
21. DOS ANEXOS

21.1. Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, os seguintes Anexos, além de outros porventura
mencionados no campo Dados do Processo deste Edital.

22 DOFOlílO

22.1. As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Colinas, Estado do Maranhão,
com excliisão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Colinas (MA), 03 de dezembro de 2024.

Ivan Frudencio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento
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UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Administração, 06.113.682/0001-25

ALINHAMENTO COM O PC A: A neeessidade objeto do presente estudo não possui previsão no
plano de contratações anual da Organização

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO ETP: Rogério Lima da Costa, Ivan Prudêncio da
Silva í

PROBLEMA RESUMIDO: A Prefeitura Municipal de Colinas enfrenta dificuldades na realização
de eventos que atendam às demandas da comunidade, comprometendo a promoção da cultura, lazer
e cidadania!

Em atendimento ao ineiso I do art. 18 da Lei 14.133/2021 e ao Decreto Municipal n°
058/2023, ó presente instrumento earacteriza a primeira etapa do planejamento do proeesso de
contrataçãoj e busca atender o interesse público envolvido e buscar a melhor solução para
atendimento da necessidade aqui descrita.

í - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

A Prefeituri Municipal de Colinas enfrenta uma situação que compromete a realização de eventos
culturais e |ie lazer, fundamentais para o fortalecimento da cidadania e para a promoção do bem-
estar social Ide seus cidadãos. A carência de infraestrutura adequada e de planejamento específico
para eventos tem gerado dificuldades na organização e execução dessas atividades, resultando em
uma oferta limitada de opções que atendam às neeessidades da comunidade loeal.

Essas dificuldades provocam não apenas a insatisfação da população, mas também a perda de
oportunidades de engajamento social e cultural, essenciais para a convivência harmoniosa e a
valorização das identidades locais. A falta de eventos diversifieados impede a eelebração da eultura,
que é um i forte espelho da diversidade e das tradições do município, além de limitar as
oportunidades de interação social e de desenvolvimento comunitário.
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É crucial reconhecer que a promoção de eventos culturais e de lazer representa um investimento no
fortalecimento dos laços comunitários e na melhoria da qualidade de vida dos cidadãos. Atender
essa demanda é uma responsabilidade da gestão pública, pois proporciona um espaço para que os
moradores participem ativamente da vida cultural da cidade, contribuindo para a formação de uma
sociedade mais coesa e participativa.

Portanto, a necessidade identificada implica em um olhar atento para a estruturação de políticas
públicas que garantam a realização de eventos que se alinhem com os interesses e as expectativas da
população de Colinas. Isso evidencia a função social da administração pública, ao buscar criar
condições adequadas para que todos os cidadãos possam usufruir das manifestações culturais e de
lazer, fortalecendo assim o sentido de pertencimento e a cidadania ativa na comunidade.

2 - REQUISITOS DA FUTURA CONTRATAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Colinas enfrenta desafios na realização de eventos que promovam
cultura, lazer e cidadania, resultando em uma demanda reprimida por atividades que atendam às
expectativas da comunidade. Para solucionar essas dificuldades, elaborou-se um conjunto de
requisitos para a contratação de serviços que garantahi a execução eficiente e eficaz de eventos
públicos, a! seguir, estão os requisitos necessários que a solução contratada deverá atender:

1. Capacidade técnica comprovada da empresa ou entidade contratada para realizar eventos
culturais e c.e lazer, com experiência mínima, de três anos comprovada em projetos similares.

2. Proposição de um planejamento detalhado dos eventos a serem realizados, incluindo cronograma,
logística, esi;rutura necessária, recursos humanos e materiais, adequados à realidade local.

3. Disponibilidade para atender a um mínimo de cinco eventos por ano, que devem abranger
diferentes sêgmentos culturais (como música, dança, teatro, artes visuais), em datas e locais a serem
definidos erii comum acordo com a prefeitura.

4. Garantia! de acessibilidade em todos os eventos, contemplando adaptações necessárias para
atendimento

nacionais e

a pessoas com deficiência (físicas, visuais e auditivas), conforme normas técnicas
ntemacionais.

5. Apresentação de proposta de segurança adequada para o público estimado nos eventos, incluindo
plano de contingência e medidas preventivas contra riscos de acidentes e distúrbios.

6. Comprometimento com a sustentabilidade, prevendo ações que minimizem o impacto ambiental
dos eventos, como gestão de resíduos sólidos, uso consciente de recursos e fomento à utilização de
produtos locais.
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7. Realização de pesquisa de satisfação com os participantes ao final de cada evento, visando a
avaliação e'melhoria contínua dos serviços prestados.

8. Transparência na gestão financeira dos recursos, com a elaboração e apresentação de relatórios
financeiros detalhados após cada evento, evidenciando a utilização dos recursos públicos.

9. Atendimento a prazos estipulados para a entrega de resultados, documentos e relatórios exigidos
pela administração pública antes, durante e após a realização dos eventos.

Esses requisitos devem ser considerados imprescindíveis para assegurar a qualidade dos eventos e
garantir qiie a contratação atenda plenamente as necessidades da comunidade de Colinas,
promovendo a cultura, o lazer e a cidadania de forma eficaz e responsável.

3 - SOLUÇÕES DISPONÍVEIS NO MERCADO

Solução 1: Contratação de Empresas especializada na realização de Eventos

Vantagens;

- Custo: Geralmente, as empresas especializadas podem oferecer pacotes que reduzem custos em
relação à contratação de diversos fornecedores independentes.

- Qualidade: Expertise na realização de eventos, garantindo serviços de qualidade superior, como
logística e atendimento ao público.

- Flexibilidade: Possíveis adaptações nas propostas de acordo com o perfil dos eventos desejados.

- Tempo de Implementação: A experiência prévia dessas empresas pode refletir em um prazo
reduzido para a organização e execução do evento.

Desvantagens:

- Dependência: A prefeitura pode se tornar dependente da empresa contratada para a realização de
eventos, dificultando a autonomia futura.

- Custos Inijiretos: Podem ocorrer custos adicionais inesperados durante a execução do evento.
- Menor Controle: O nível de controle sobre os detalhes do evento pode ser reduzido, dependendo
do contrato estabelecido.

Solução 2: Formação de uma Equipe Municipal Especializada

Vantagens: j
- Custo: A longo prazo, pode ser mais econômico manter uma equipe interna do que contratar
empresas externas repetidamente.
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Controle Maior controle sobre todos os aspectos do evento, possibilitando personalização
completa para atender às necessidades da comunidade.

- Capacitação: A construção de conhecimento interno poderá criar uma base sólida para eventos
futuros. I

Desvantagens:

- Tempo de Implementação: A formação de uma equipe pode levar tempo, impactando a realização
imediata dd eventos.

- Custo Inicjial: Investimento inicial elevado para recrutar e treinar profissionais qualificados.
- Sustentabilidade: Necessidade contínua de treinamento e atualização da equipe.

Solução 3: ?lataforma Digital para Gestão de Eventos

Vantagens:,

- Custo: Rèdução de custos operacionais associados à gestão manual de eventos; automação de
processos pode gerar economia.

- Eficiência: Acompanhamento centralizado e otimização do planejamento e execução dos eventos,
melhorando a comunicação entre stakeholders.

- Adaptabilidade: Facilidade para adaptar a plataforma a diferentes tipos de eventos e necessidades
específicas.

Desvantagens:

- Dependência Tecnológica: Requer investimento em tecnologia e capacitação para operação eficaz.

- Suporte Técnico: Necessidade de suporte constante para resolução de eventuais problemas
técnicos. !

- Curva de Aprendizado: Pode exigir tempo para que a equipe se acostume com a nova ferramenta.

Solução 4: Realização de Eventos Comunitários Descentralizados

Vantagens:
I

- Custos: Redução de custos logísticos com eventos realizados em locais comunitários, utilizando
recursos já disponíveis na região.

- Inclusão: Melhora da participação comunitária ao descentralizar eventos e promover atividades
localmente.

- Diversidade: Possibilidade de abordar uma gama maior de temas e interesses culturais da
população.

Desvantager s:
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- Coordenação: A gestão eficiente de vários eventos simultâneos pode ser desafiadora e requer uma
estrutura organizacional robusta.
- Consistência: Dificuldade em manter a qualidade e a regularidade dos eventos realizados em
diferentes locais.

- Variedadle de Recursos: Inconsistência nos recursos disponíveis em diversas comunidades,
impactandd a qualidade dos eventos.

Análise Comparativa:

- Parceria com Empresas de Eventos oferece rapidez e experiência, mas gera dependência e menor
controle. Idbal para soluções rápidas e eventos grandes.
- Formaçãoi de uma Equipe Municipal Especializada garante controle total e custo reduzido a longo
prazo, mas tem alto investimento inicial e leva tempo para implementar.
- Plataforma Digital para Gestão de Eventos é eficiente na organização, mas depende de tecnologia
e pode ter uma curva de aprendizado. Útil em contextos onde a digitalização pode facilitar
processos.

- Realização de Eventos Comunitários Descentralizados promove inclusão e diversificação, mas
apresenta desafios de coordenação e consistência. Apropriada para envolver a comumdade
diretamente!.

A escolha da melhor solução deve considerar a necessidade de equilíbrio entre controle, custo,
velocidade ile implementação e engajamento da comunidade, além de um plano de ação que integre
as soluções quando necessário.

4 - DESCfilÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A escolha pela contratação de empresas especializadas na realização de eventos como solução para
as dificuldades enfrentadas pela Prefeitura Municipal de Colinas é fundamentada em diversas
análises técnicas, operacionais e econômicas. Dentre os aspectos técnicos que justificam essa
decisão, deStaca-se a experiência e expertise das empresas do setor. Essas empresas possuem know-
how consolidado na execução de eventos, o que garante um desempenho superior na organização,
logística e implementação de atividades culturais e de lazer. Além disso, essas empresas estão
atualizadas quanto às tendências de mercado, proporcionando soluções inovadoras e adequadas às
expectativas da comunidade.

A compatibilidade entre as necessidades da Prefeitura e as capacidades oferecidas pelas empresas
especializadlas também é um ponto crucial. A personalização dos serviços, visando atender
diretamente | as demandas locais, é uma prática recorrente nesse setor, permitindo a criação de
eventos que^realmente reflitam a cultura e as preferências da população de Colinas. A facilidade de
implementação se traduz na redução de prazos e na minimização de riscos associados ao
planejamentb e execução de eventos, fatores que têm sido comum ente problemáticos quando
geridos internamente pela administração municipal.
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Os benefícios operacionais dessa escolha são evidentes. As empresas contratadas são responsáveis
não apena^ pela produção dos evento;/, nias também pela manutenção e suporte contínuo,
garantindo 1 que todo o processo ocorra sem coistratempos. Isso libera recursos humanos e
financeiros da Prefeitura, que podem ser iêalocados para outras áreas prioritárias. Adicionalmente,
essas emprèsas geralmente possuem infraesautura já estabelecida e parcerias consolidadas com
fornecedores, o que resulta em uma opeiução mais ágil e com acesso facilitado a recursos que
poderiam ser onerosos ou difíceis de serem obtidos pela administração pública.

Em termos econômicos, a solução proposta apresenta um sólido custo-benefício. Embora haja um
investimento inicial para a contratação de uma empresa especializada, os retornos esperados são
significativamente superiores. Eventos bem organizados promovem não apenas a cultura e o lazer,
mas tambérn estimulam a economia local por meio do aumento do fluxo turístico e comércio
durante as festividades. O fortalecimento da imagem da Prefeitura como promotora de ações
voltadas para o bem-estar social se traduz em ganho reputacional, incentivando uma maior
participação da comunidade nas futuras iniciativas. A viabilidade econômica dessa solução se
comprova dom a possibilidade de criação de parcerias públicas e privadas, potencializando recursos
e sustentando eventos ao longo do tempo.

Portanto, a| escolha pela contratação de empresas especializadas na realização de eventos é
amplamenté justificada pelos aspectos técnicos, operacionais e econômicos analisados. Essa
abordagem não só atende à necessidade imediata de promover cultura, lazer e cidadania, mas
também se alinha aos interesses públicos, garantindo resultados mais efetivos e duradouros para a
população de Colinas.

5 - DOS QÍÜÂNTITATIVOS E VALORES

5.1. Das informações e dimensionamento do objeto.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

Item

LOTE -1 SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PALCO

Descrição
I

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PALCO DE GRANDE PORTE
locação com montagem e desmontagem de palco modular, obedecendo
as seguintes especificações: -14(quatorze) metros de frente x 10 (dez)
metros: de profundidade, com orelhas e plataformas em box truss de
formato de duas aguas, piso em estrutura com compensado de 20 mm,
house biix para pa e altura mínima de l,2Üm

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PALCO DE MEDlO PORTE locação
com montagem e desmontagem de palco modular, obedecendo as
seguintes especificações: -i2(dosc) metros de frente x 8 (oito) metros
de profundidade, com orelhas e plataformas em box truss de formato
de duas aguas, piso em estrutura com compensado de 20 mm, house
mix para pa e altura mínima de 1,20m

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PALCO DE PEQUENO PORTE
locação com montagem e desmontagem de palco modular, obedecendo
as seguintes especificações: -08(oito) metros de frente x 6 (seis) metros
de profundidade, com orelhas e plataformas em box truss de formato
de dua,'t aguas, piso em estrutura com compensado de 20 mm, house
mix para pa e altura mínima de 1,00m

Unidade

diária

Quant.

10,00

RS Unid. RS Total

diária 10,00

diária 20,00

i  LOTE - II SISTEMA DE SONORIZAÇÃO
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Descrição

SISTÉMA DE SONORIZAÇÃO DE GRANDE PORTE - para
apresentação das bandas, realização de eventos de artistas de nivel
nacional, apresentação de danças regionais e grupos, conforme abaixo:
mesas de som 2 consoles digitas pm5d rh 48x32 pa 32 caixas line array
nortor), amplificação digital norton. caixas subwoofer norton
microfones 8mics sennreiser e835 1 kit mios sennreiser 2 mies akg d-
112. á montagem deverá estar concluída com no mínimo 06 (seis)
horas lantes do início do evento, a composição deste sistema deverá
conter: caixas de som, amplificadores, microfones, mesas de som e
demaiis equipamentos necessários para montagem do mesmo.

SISTEMA DE SONORIZAÇÃO DE MEDlO PORTE - para
apresentação das bandas, realização de eventos de artistas de nivel
regional, apresentação de danças regionais e grupos, conforme abaixo:
mesas de som 2 consoles digitas m7 48x32 pa 32 caixas line array jbl,
amplificação digital jbl. caixas subwoofer Jbl vl3600 microfones
8mics sennreiser e835 I kit mies sennreiser 2 mies akg d-l 12. a
montagem deverá estar concluída com no mínimo 06 (seis) horas antes
do inicio do evento, a composição deste sistema deverá conter: caixas
de som, amplificadores, microfones, mesas de som e demais
equipamentos necessários para montagem do mesmo.

SISTEMA DE SONORIZAÇÃO DE PEQUENO PORTE para
apresentação das bandas, realização de eventos de artistas de nivel
local, japresentação de danças regionais e grupos, conforme abaixo:
mesas; de som 2 consoles digitas ls9 32x32 pa 24 caixas line array,
caixas! subwoofer microfones Smics sennreiser e835 1 kit mies
sennreiser 2 mies akg d-l 12. a montagem deverá estar concluída com
no mínimo 06 (seis) horas antes do início do evento, a composição
deste ' sistema deverá conter: caixas de som, amplificadores,
microfones, mesas de som e demais equipamentos necessários para
montagem do mesmo.

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DO PALCO DE GRANDE PORTE
para apresentação das bandas, de nivel nacional, abaixo: 1 mesas gram-
ma; 32 lampadas par 64; 24 par led 54x 3 watts; 12 estrobos dmx 3000
watts; 24 beans 5r 2 maquinas de fumaça dmx 3.000

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DO PALCO DE MÉDIO PORTE para
apresentação das bandas, lives, danças conforme abaixo: 1 mesas pilot
2000; 12 lampadas par 64; 12 par led 54x 3 watts; 6 estrobos dmx 3000
watts; !12 beans 5r, 2 maquinas de fumaça dmx 3000

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DO PALCO DE PEQUENO PORTE
para apresentação das bandas, lives, danças conforme abaixo: 1 mesas
pilot Í)00; 6 lampadas par 64; 08 par led 54x 3 watts; 2 estrobos dmx
3000 iVatts; 06 beans 1 maquinas de fumaça dmx 512

Unidade

UND

Quant. R$ Unid.

12,00

RS Total

UND 12,00

UND 20,00

UND

UND

UND

Item

1

2

Item

LOTE - III LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED

Descrição

LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED -medindo 6x4 96x96 p3
1

LOCAÇAO DE PAINEL DE LED - medindo 4x3 96.x96 p3

Unidade

UND

UND

LOTE - rv LOCAÇAO DE CAMARIM E ESTRUTURA

Descrição

SERV ÇO DE LOCAÇÃO DE CAMARIM locação com montagem e
desmontagem, de camarim climatizado, medindo 4 metros de frente
por, 4 metros de fundo, banheiro, porta e iluminação, equipado com
cadeiras, mesa e ar condicionado, anexo ao palco.

ESTRURURA DE ALUMÍNIO - grid p-30 medindo 60 metros

Estrutura de Fechamento: locação com montagem e desmontagem
de fechamento, sendo os mesmos em placas tipo tapume na altura
mínima de 2,20 metros, com travessa e suporte para fixação e
sem pontas de lança, portões para saídas de emergência, dc no
mínimo 4,40 metros de largura, em metro linear.

ARQUIBANCADA: para 2.000 (mil pessoas, com bom acabamento,
estrutura metálica tubular, sem cobertura, duas escadas de acesso com
largura mínima de 2m e 20 cm, corrimão, com fechamento total ou
longaripas dde proteção com espaçamento máximo de 15 cm. com
pára-cc^o medindo 1 metro e cinqüenta centímetros do piso ao 1°

Unidade

UND

D1AR1A;'METR0

DIARIA/METRQ

LOCAÇÃO
DIARIA

15,00

12,00

20,00

Quant.

10,00

10,00

Quant.

15,00

1.300,00

1.300,00

5,00

RS Unid. RS Total

RS Unid. RS Total
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degrau, totalm ente fechado ou com iongariiias com espaçamento
máximo de 15 cm. pára-corpo também na paite mais elevada da
arquiblancada, com o mínimo de Imetro e cinqüenta t.entímetros de
altura,' totalmente fechado ou longarinas com espaçamento máximo de
15 cni com pára-corpo nas laterais com o mínimo de 1 metro e 50
centímetros de altura, totalmente fechado ou longarinas. com
espaçamento
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Descrição

LO l E - V LOCAÇÃO DE TRIO El.ETRICO

Unidade Quant. R$ Unid. R$ Total

"TRIO ELÉTRICO: Carreta 3 eixos; Comprimento mínimo: 23,00
metros. Altura máxima: 4,60 metros; Palco e sobre palco com
minirno de 60m^ com cobertura; Grupo Gerador: 180 KW A
(ou sujterior); Potência do sistema de som no mínimo 50.000
watts, i Entrada social e de sei-viço; Camarim: (Sofá, Geladeira.
Micro-ondas, Ar Condicionado, TV LCD com sistema de
câmera para transmissão simultânea do palco, Espelho,
Banhearo); Back Line (Palco) para cada trio; 01 Bateria
completa PearI Export (ou similar); 01 Amplificador para
guitarra Peavey 212; (ou similar) 01 Amplificador para guitarra; 01
Amplificador para teclados; Captação (Microfonação)
no mínino: 01 Microfone Bumbo; 01 Microfone caixa top;
01 Microfone caixadown; 03 Microfones condenser ( HH E OH);
03 Microfones tons e surdo lateral; 04 Microfones para percussão;
02 Microfones captação de amps de GT;08 Microfones sem fio
cora receptor LX 4;"

LOCAÇÃO
DIARIA

1,00

LOTE - VI LOCAÇÃO DE GRUPO GERADOR

I  Descrição • >

GRUro GERADOR SILENCIADO 250 KVA CABINADO E
ABASTECIDO. ■ r...; . .

GRUlto GERADOR SILENCIADO 220 Kl/A CABINADO E
ABASÍTECIDO.

GRUPO GERADOR SILENCIADO 180 KVA CABINADO
ABASTECIDO.

Unidade

UND

UND

UND

LOTE - Vil LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUIMIÇOS

Descrição Unidade

SERviçO DE LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMiCOS: Locação
de cabine sanitária química (banheiro químico) individual, para uso do
público em geral, portátil, entregue no local do evento e removida após
o término do mesmo, com dimensões mínimas 1,1 Om de largura por
1,1 Omt de profundidade com 2,10m de altura, porta com fechamento e UND
indicação de ocupado, caixa de retenção de dejetos, porta papel
higiênico, teto em material translúcido, pontos de ventilação, com
equipei de manutenção durante o evento, e retirada dos dejetos por
equipe especializada e equipada após ténnino do mesmo

i  LOTE-VIII LOCAÇÃO DE TENDAS

Quant.

20,00

15,00

15,00

Quant.

100,00

RS Unid. RS Total

RS Unid. RS Total

Item 1  Descrição Unidade Quant.

1 Tenda 4x4m, instalada, para proteção e estrutura necessária.
i

DIARiA 100,00

2 Tenda 5x5m, instalada, para proteção e estrutura necessária. DIARIA 100,00

3 Tenda Íix8m. instalada, para proteção e estrutura necessária. DIARiA 110,00

4 Tenda lOxlOm. instalada, para proteção e estrutura necessária. DIARiA 20,00

RS Unid. RS Total

Item Descrição

LOTE - IX SHOW PIROTÉCNICO

Unidade

"Show! pirotécnico noturno tipo 2: - 01 und torta 110 tubos tubos
europaj "leque"; - 01 und torta 103 tubos pancadão extreme; - 01
und torta 120 tubos meteoro - 01 und torta 151 tubos 1,5; - 01 kit
09 tubos 4" cores variadas; *com duração minima de 07 minutos."

KIT

Item

1

LOTE - X APOIO OPERACIONAL

Desciiçâo Unidade

Contratação do serviço de segurança desaimada - turno noturno, DIARIA

Quant.

5,00

Quant.

160,00

RS Unid. RS Total

RS Unid. RS Total
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treinada, capacitada, uniformizada e nada consta na polícia civil,
durante todo período do evento, devidamente credenciados para os dias
dos eventos. Cotar preço global para contratação.

Brigadistas de emergência de priinciros socorros com 15
brigadistas sendo 10 homens e 5 mulheres -fornecimento de
locaçÊjo e serviços de prestação de serviços de mão de obra de
socorrísta/brigadista — serviço de brigada anti-pânico para atuar em
primeiros socorros em linha de show, unifoimizado oomcarga horária
de 121), de acordo com a portaria reguladora.

.:

Rub.:_^

CONT^RATAÇÃO DE SERVIÇO DE APOIO OPERACIONAL.
Contritação de pessoa treinada e preparada para dar suporte ao evento
compi^endo o serviço de limpeza, e demais profissionais necessários a
viabilidade do evento.

DIARIA

DIARIA

25,00

80,00

LOTE - XI SERVIÇO DE ORNAMENTAÇÃO DE EVENTO

Descrição Unidade

Serviços especializados de ornamentação e decoração temática de
PEQLÍENO PORTE da área de realização do evento com bandeirolas e ÜND
toda estrutura necessária para decoração

ServiçLs especializados de ornamentação e decoração temática de
MÉDIO PORTE da área de realização do evento com bandeirolas e UND
toda estrutura necessária para decoração

Serviços especializados de ornamentação e decoração temática de
GRANDE porte da área de realização do evento com bandeirolas e UND
toda estrutura necessária para decoração

LOTE - XII BANDAS

Descrição

Banda! de renome regional Banda de reconhecimento regional a nível
estadual, com estilo e repencrio de predominância para realização do
evento, incluindo a participação dos músicos e dançarinos, para
realização de show com duração mínima de 02 (duas) horás cada.

Bandas Locais. Banda local, com reconhecimento a nível municipal,
aclamados pela população, com estilo e repertório de predominância
para realização do evento, incluindo a participação dos músicos e
dançarinos, para realização de show com duração mínima de 02(Duas)
horas ifada.

Bandai de renome nacional grande porte. Banda de reconhecimento
nacional, com estilo e repertório musical aclamado pela população
local, I incluindo a participação dos músicos e dançarinos, para
realizat^ão do show com duração mínima de 02(duas) horas cada .
UND Show.

Unidade

UND

UND

UND

Quant.

15,00

10,00

10,00

Quant.

10,00

20,00

12,00

RS Unid. RS Total

RS Unid. RS Total

LLOTE - XIII PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DIVULGAÇÃO.

Descrição

Serviço de locação de veiculo, equipado com som
automotivo de alta potência. Para divulgação do evento nas

deste município municípios circunvizinhos.

Divulgjação do evento em emissoras de rádios da região, tipo spot. Pct
com 150 chamadas, duaração de 15 dias.

Valor Total

Unidade

Hora

Unidade

Quant.

120,00

25,00

RS Unid. RS Total

RS

5.2. A eáimativa de preços da presente contratação foi realizada através de ampla pesquisa de
mercado I em atendimento ao disposto no art. 23, §r da Lei n° 14.133/2021 e ao Decreto
Municipal n° 061/2023. A pesquisa de mercado foi realizada pelo Setor de Compras logo após a
elaboração do DFD pela unidade requisitante.

5.2.1 Todas as informações necessárias sobre a pesquisa de mercado encontram-se disponível
no documento denominado DETALHAMENTO ANALÍTICO DA ESTIMATIVA DE
PREÇOS — DAEP, anexo ao processo administrativo.
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6 - PARCÉLAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

Parcelaráento formal, realização de uma única licitação, mas cada parcela da solução sendo
adjudicada em lotes/itens distintos.

A contratação de empresas especializadas na realização de eventos pela Prefeitura Municipal de
Colinas pode ser otimizada por meio do parcelamento formal, que consiste em realizar uma única
licitação e adjudicar as diferentes parcelas da solução em lotes ou itens distintos. Essa abordagem
traz diversas vantagens técnicas e operacionais, pois permite que a administração pública contrate
serviços diversos que atendam a necessidades específicas de cada evento, como shows, oficinas,
infraestrutura e segurança. Com isso, é possível selecionar fornecedores especializados de acordo
com as características únicas de cada atividade, garantindo melhor qualidade e adequação dos
serviços prestados.

Além dissol o parcelamento facilita a execução do planejamento estratégico dos eventos ao permitir
uma gestão mais dinâmica e flexível. Dessa.forma, a Prefeitura pode ajustar a contratação de acordo
com as deniandas da comunidade, reagindo rapidamente a mudanças nas preferências do público ou
a eventuais restrições orçamentárias. Essa estratégia aumenta a eficiência da contratação,
minimizando os riscos associados à realização de eventos, como atrasos ou a falta de adequação dos
serviços coútratados.

Finalmente] ao optar pelo parcelamento formal, a Prefeitura Municipal de Colinas não apenas
otimiza sua capacidade de resposta às demandas sociais, mas também promove um uso mais
eficiente dos recursos públicos. Isso se traduz em um atendimento mais satisfatório às expectativas
da comunidade quanto ao fomento da cultura, lazer e cidadania, contribuindo assim para a
realização ^e eventos que realmente reflitam as necessidades e desejos dos cidadãos. O
parcelamento, portanto, representa uma decisão estratégica que fortalece a comunicação entre a
administração pública e a população, tomando as propostas mais efetivas e impactantes.

7 - RESULTADOS PRETENDIDOS

A contratação de empresas especializadas na realização de eventos pela Prefeitura Municipal de
Colinas repj-esenta uma solução estratégica para atender às demandas da comunidade, promovendo
a cultura, o lazer e a cidadania. Esse modelo de contratação visa a maximização do custo-benefício,
pois permite que a administração pública tenha acesso a serviços com expertise específica,
resultando em eventos de maior qualidade e impacto social.

Ao optar por empresas especializadas, a prefeitura poderá evitar os custos elevados associados à
montagem de uma equipe interna dedicada a esses eventos. Isso gera uma economia significativa
nos recursos humanos, já que não será necessário recrutar e capacitar funcionários temporários,
além de reduzir despesas com infraestmtura e equipamentos que seriam utilizados nas atividades.
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As empresas contratadas trazem seus próprios recursos, como profissionais treinados, tecnologia
adequada e experiências prévias, otimizando o uso dos recursos existentes.

j

Além disso, a experiência das empresas especializadas assegura uma execução eficiente e pontual
dos evento^, minimizando a probabilidade de contratempos ou falhas. Isso se traduz diretamente em
um melhor'aproveitamento dos recursos financeiros disponíveis, uma vez que a gestão externa pode
negociar melhores preços com fornecedores e garantir qualidade nas prestações de serviço.

A combinação da expertise das empresas com a agilidade na execução dos eventos resulta em um
ciclo positivo de satisfação da comunidade, contribuindo para a valorização social e cultural local.
Assim, essa abordagem não apenas resolve a dificuldade da Prefeitura na realização dos eventos,
mas tambéi^ estabelece um padrão sustentável de economicidade e eficiência no uso dos recursos,
atendendo plenamente às expectativas da população de Colinas.

8 - PROVipÊNCIAS A SEREM ADOTADAS

j  '
A análise das providências que devem ser adotadas pela Prefeitura Municipal de Colinas para a
contratação; de empresas especializadas na realização dé eventos é essencial para garantir a eficácia
e a eficiência desse processo, alinhando-se às riècessidades da comunidade. Primeiramente, é
fundamental realizar um levantamento detalhado das demandas específicas da população em
relação aos eventos culturais e de lazer. Isso pode ser feito por meio de consultas públicas ou
pesquisas, ])ermitindo identificar quais tipos de eventos são desejados e suas características mais
relevantes.

Outra providência importante é a definição clara dos critérios técnicos que as empresas contratadas
devem atender, como experiência prévia em eventos similares, capacidade técnica e estrutura
logística. Essa análise deve incluir também exigências relacionadas à segurança e acessibilidade,
assegurandí!) que os eventos sejam inclusivos e seguros para toda a comunidade.

Para garantir uma gestão eficaz da contratação, é recomendável a criação de um comitê gestor
específico para a supervisão do contrato. Esse comitê deverá ser composto por representantes da
administração municipal com conhecimento em organização de eventos, bem como profissionais de
áreas como jcultura, turismo e segurança pública. A atuação desse comitê será crucial para monitorar
a execução do contrato e assegurar que as entregas cumpram as expectativas estabelecidas.

Adicionalmente, deve-se considerar a necessidade de contratação de serviços complementares,
como bombeiros civis, serviços de limpeza e manutenção de infraestnitura, caso a empresa
contratada hão inclua essas atividades em sua proposta. Essas contratações devem ser planejadas
para se integrarem ao cronograma do evento, evitando compromissos financeiros desnecessários e
garantindo um fluxo contínuo de atividades.
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Embora a capacitação de servidores não seja geralmente necessária, no caso de eventos complexos
ou com especificidades notórias, poderá haver a necessidade de treinamento específico em áreas
como fiscalização e gestão de contratos de eventos. Essa capacitação deve ser justificada em função
da complexidade dos serviços e da importância de assegurar o cumprimento das normas de
segurança q qualidade.

Por fim, a elaboração de um plano de comunicação deve ser considerada para promover os eventos
e engajar a comunidade, além de incluir instrumentos de avaliação e feedback após cada evento.
Esse planejamento ajudará a otimizar os recursos utilizados e a melhorar continuamente a oferta
cultural e de lazer na cidade. Portanto, a adoção dessas providências amplia as chances de sucesso
na realização dos eventos, maximizando a utilização dos recursos públicos e promovendo a cultura
e o lazer de maneira eficiente e efetiva.

9 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS

A análise da necessidade de contratações correlatas e/ou interdependentes em relação à solução
escolhida para a Prefeitura Municipal de Colinas revela que, por ora, não são necessárias
contratações adicionais antes da contratação de empresas especializadas na realização de eventos. A
escolha desp solução busca tomar efetiva a promoção de cultura, lazer e cidadania na comunidade,
abordando diretamente as dificuldades atualmente enfrentadas.

Neste contexto, a contratação da empresa especializada é suficiente para atender às demandas
específicas relacionadas à organização dos eventos previstos. A execução dessas atividades poderá
ser realizac^ com os recursos e infraestmtura já disponíveis na administração municipal, sem que
seja imprescindível realizar intervenções ou ajustes significativos nos espaços onde os eventos
ocorrerão.

Eventuais necessidades de manutenção ou adequações das estraturas físicas poderão ser tratadas no
âmbito da ̂ irópria prestação do serviço da empresa contratada, que pode incluir no seu escopo a
verificação é a proposição de medidas para garantir a segurança e o conforto dos participantes, mas
isso não implica na necessidade de uma contratação prévia específica. Portanto, enfatiza-se que não
há dependências operacionais ou técnicas que exijam uma contratação prévia separada antes da
firmação dd contrato com a empresa especializada.

Assim, a atual proposta está adequada, pois se focará diretamente na organização dos eventos,
permitindo que a Prefeitura Municipal de Colinas atenda rapidamente às demandas da comunidade
sem complicações adicionais nesta fase de contratação.

10 - IMPACTOS AMBIENTAIS
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A contratação de empresas especializadas na realização de eventos pela Prefeitura Munieipal de
Colinas pode gerar impactos ambientais significativos, os quais devem ser identificados e mitigados
para promoVer a sustentabilidade das atividades. Entre os possíveis impaetos, destacam-se a geração
de resíduos sólidos, o consumo excessivo de energia, a poluição sonora e a degradação de áreas
verdes.

A geração de resíduos é um dos principais desafios em eventos, incluindo plásticos, papéis,
embalagens e restos alimentares. Para mitigar esse impacto, é essencial implementar uma política
de redução' e recielagem. As empresas contratadas devem adotar práticas de gestão de resíduos,
como a sejjaração adequada de recicláveis, compostagem de restos alimentares e utilização de
materiais biodegradáveis. Campanhas de conscientização também podem ser realizadas para educar
os participántes sobre a importâneia da correta destinação dos resíduos.

O consume de energia freqüentemente aumenta em eventos, devido à iluminação, sonorização e
climatização neeessárias. Assim, é crucial que as empresas usem equipamentos com eficiência
energética, como lâmpadas LED e sistemas de som de baixo consumo, além de priorizar fontes de
energia renovável sempre que possível. A instalação de temporizadores e sensores de presença pode
ajudar a otimizar o uso de eletricidade, evitando desperdícios durante os eventos.

A poluição sonora é outro impacto a ser considerado, espeeialmente em eventos ao ar livre ou
durante a noite. Para minimizar essa questão, as empresas devem limitar os níveis de volume e optar
por sistemas de áudio que direcionem o som, prevenindo a dispersão e assim reduzindo o incômodo
aos moradores da região.

Quanto à jogística reversa, é fundamental elaborar um piano que assegure a devolução e o
reaproveitamento de materiais utilizados nos eventos, como estruturas temporárias, lonas e
mobiliário. As empresas contratadas devem firmar parcerias com cooperativas locais para a coleta e
reutilização de produtos que não serão mais utilizados, promovendo assim a economia circular.
Além disso, a doação de itens não utilizados, como alimentos excedentes, pode ser incentivada,
contribuindo para a minimização de desperdícios.

Por fim, incentivar o uso de transporte sustentável, como caronas solidárias e transporte público
para os participantes dos eventos, pode reduzir a emissão de gases de efeito estufa e melhorar a
mobilidade urbana. Essas ações, se implementadas de forma eficiente, contribuirão não apenas para
a minimizáção dos impaetos ambientais, mas também para a promoção de uma cultura de
responsabilidade e respeito ao meio ambiente na comunidade de Colinas.

11-CONCLUSÃO

As análipes iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e
tecnicamente indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR
que a contratação em questão é PLENAMENTE VIÁVEL.
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Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento
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1.1.0 presente visa o(a) Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa
especializada na contratação de empresa especializada na realização de eventos., conforme
as quantidades, especificações e condições constantes neste Termo de Referência.

1.2. A presente contratação será regida pela Lei n° 14.133/2021.

2. DA JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO

2.1. A Ptefeitura Municipal de Colinas enfrenta uma situação que compromete a realização de
eventos culturais e de lazer, fundamentais para o fortalecimento da cidadania e para a promoção
do bem-estar social de seus cidadãos. A carência de infraestrutura adequada e de planejamento
específico para eventos tem gerado dificuldades na organização e execução dessas atividades,
resultando em uma oferta limitada de opções que atendam às necessidades da comunidade local.

Essas dificuldades provocam não apenas a insatisfação da população, mas também a perda de
oportunidades de engajamento social e cultural, essenciais para a convivência harmoniosa e a
valorização das identidades locais. A falta de eventos diversificados impede a celebração da
cultura, que é um forte espelho da diversidade e das tradições do município, além de limitar as
oportunidades de interação social e de desenvolvimento comunitário

É crucial reconhecer que a promoção de eventos culturais e de lazer representa um investimento
no fortalecimento dos laços comunitários e na melhoria da qualidade de vida dos cidadãos.
Atender êssa demanda é uma responsabilidade da gestão pública, pois proporciona um espaço
para que os moradores participem ativamente da vida cultural da cidade, contribuindo para a
formação de uma sociedade mais coesa e participativa.

Portanto, a necessidade identificada implica em um olhar atento para a estruturação de políticas
públicas que garantam a realização de eventos que se alinhem com os interesses e as expectativas
da população de Colinas. Isso evidencia a função social da administração pública, ao buscar criar
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condições adequadas para que todos os cidadãos possam usufruir das manifestações culturais e
de lazeri fortalecendo assim o sentido de pertencimento e a cidadania ativa na comunidade.

3. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES

3.1. Das informações e dimensionamento do objeto.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

LOTE -1 SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PALCO

Item I Descrição Unidade

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PALCO DE GRANDE PORTE locação com montagem e
desmòntagem de palco modular, obedecendo as seguintes especificações: -14(quatorze)

1  metros de frente x 10 (dez) metros de profundidade, com orelhas e plataformas em box diária
truss |de formato de duas aguas, piso em estrutura com compensado de 20 mm, house mix
para pa e altura mínima de 1,20m

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PALCO DE MEDlO PORTE locação com montagem e
desrapntagem de palco modular, obedecendo as seguintes especificações: -12(dose)

2  metros de frente x 8 (oito) metros de profundidade, com orelhas e plataformas em box diária
truss de formato de duas aguas, piso em estruturá com compensado de 20 mm, house mix
para pa e altura mínima de l,20m

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PALCO DE PEQUENO PORTE locação com montagem e
desmòntagem de palco modular, obedecendo as seguintes especificações: -08(oito) metros

3  de frente x 6 (seis) metros de profundidade, com orelhas e plataformas em box truss de diária
formato de duas aguas, piso em estrutura com compensado de 20 mm, house mix para pa e
altura mínima de l,00m

LOTE - II SISTEMA DE SONORIZAÇÃO

Item Descrição

SISTÈMA DE SONORIZAÇÃO DE GRANDE PORTE - para apresentação das bandas,
realização de eventos de artistas de nível nacional, apresentação de danças regionais e
grupos, conforme abaixo: mesas de som 2 consoles digitas pmSd rh 48x32 pa 32 caixas
line alray norton, amplificação digital norton. caixas subwoofer norton microfones 8mics
sennrpiser e835 1 kit mies sennreiser 2 mies akg d-112. a montagem deverá estar concluída
com rio mínimo 06 (seis) horas antes do início do evento, a composição deste sistema
deverá conter: caixas de som, amplificadores, microfones, mesas de som e demais
equip^entos necessários para montagem do mesmo.

SIST$MA DE SONORIZAÇÃO DE MEDlO PORTE - para apresentação das bandas,
realização de eventos de artistas de nível regional, apresentação de danças regionais e
grupos, conforme abaixo: mesas de som 2 consoles digitas m7 48x32 pa 32 caixas line
array jbl, amplificação digital jbl. caixas subwoofer jbl vl3600 microfones 8mics
sennreiser e835 1 kit mies sennreiser 2 mies akg d-112. a montagem deverá estar concluída
com no mínimo 06 (seis) horas antes do início do evento, a composição deste sistema
deverá conter: caixas de som, amplificadores, microfones, mesas de som e demais
equipamentos necessários para montagem do mesmo.

SISTEMA DE SONORIZAÇÃO DE PEQUENO PORTE para apresentação das bandas,
realização de eventos de artistas de nível local, apresentação de danças regionais e grupos,
conforme abaixo: mesas de som 2 consoles digitas ls9 32x32 pa 24 caixas line array,
caixas] subwoofer microfones 8mics sennreiser e835 1 kit mies sennreiser 2 mies akg d- UND
112. a; montagem deverá estar concluída com no mínimo 06 (seis) horas antes do inicio do
evento, a composição deste sistema deverá conter: caixas de som, amplificadores,
microfones, mesas de som e demais equipamentos necessários para montagem do mesmo.

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DO PALCO DE GRANDE PORTE para apresentação das
bandas, de nível nacional, abaixo: 1 mesas gram- ma; 32 lampadas par 64; 24 par led .'i4x 3 UND
watts; 12 estrobos dmx 3000 watts; 24 beans 5r 2 maquinas de fumaça dmx 3.000

Unidade

UND

UND

Quant.

10

10

20

Quant.

12

12

20

15

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n" 402, bairro Centro -- Cep. n'' 65 690-000. Colinas, Maranhão. Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br

Página 43 de 80



■nmMit ,

PREFEIl UKA MlINICIPA!. BE COLINAS
Comissão Ptrmanente de Licitação - CPL

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DO PALCO DF MÉDIO PORTE para apresentação das
bandas, lives, danças conforme abaixo: 1 mesas pilpt,2000; 12 lampadas par 64; 12 par led
54x3 watts; 6 estrobos dmx 3000 watts; 12 beans 5r, 2 maquinas de fumaça dmx 3000

Processo n° 325/2024

Fls.:

Rub.:_

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DO PALCO DE PEQUENO PORTE para apresentação
das bandas, lives, danças conforme abaixo: 1 mesas pilot 2000; 6 lampadas par 64; 08 par
led 54x 3 watts; 2 estrobos dmx 3000 watts; 06 beans I maquinas de fumaça dmx 512

LOTE - III LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED

Item Descrição

LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED -medindo 6x4 96x96 p3

LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED - medindo 4x3 96x96 p3
LOTE - IV LOCAÇÃO DE CAMARIM E ESTRUTURA

Item Descrição

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE CAMARIM locação com montagem e desmontagem, de
camarim climatizado, medindo 4 metros de frente por, 4 metros de fundo, banheiro, porta e
iluminação, equipado com cadeiras, mesa e ar condicionado, anexo ao palco.

ESTRURURA DE ALUMÍNIO - grid p-30 medindo 60 metros

Estrutura de Fechamento: locação com montagem e desmontagem de fechamento,
sendo os mesmos em placas tipo tapume na altura mínima de 2,20 metros, com
travessa e suporte para fixação e sem • pontas de lança, portões para saídas de
emergência, de no mínimo 4,40 metros de largura, em metro linear.

ARQUIBANCADA: para 2.000 (mil pessoas, com bom acabamento, estrutura metálica
tubular, sem cobertura, duas escadas de acesso com largura mínima de 2m e 20 cm,
corriràão, com fechamento total ou longarinas ddc proteção com espaçamento máximo de
15 cnj. com pára-corpo medindo I metro e cinqüenta centímetros do piso ao 1° degrau,
totairrj ente fechado ou com longarinas com espaçamento máximo de 15 cm. pára-corpo
tambéim na parte mais elevada da arquibancada, com o mínimo de 1 metro e cinqüenta
centírhetros de altura, totalmente fechado ou longarinas com espaçamento máximo de 15
cm, cbm pára-corpo nas laterais com o mínimo de I metro e 50 centímetros de altura,
totalihente fechado ou longarinas com espaçamento

LOTE - V LOCAÇÃO DE TRIO ELETRICO

Item 1 Descrição

"TRIO ELÉTRICO: Carreta 3 eixos; Comprimento mínimo: 23,00 metros. Altura
máxima: 4,60 metros; Palco e sobre palco com mínimo de 60m^ com cobertura;
Grupo Gerador: 180 KWA (ou superior); Potência do sistema de som no
mínimo 50.000 watts. Entrada social e de serviço; Camarim: (Sofá, Geladeira,
Micro-ondas, Ar Condicionado, TV LCD com sistema de càmera para

j  transmissão simultânea do palco. Espelho, Banheiro); Back Line (Palco) para cada
trio; 01 Bateria completa PearI Export (ou similar); 01 Amplificador para
guitarra Peavey 212; (ou similar) 01 Amplificador para guitana; 01 Ampliticador
para teclados; Captação (Microfonação) no mínino; 01 Microfone Bumbo;
01 Microfone caixa top; 01 Microfone caixadown; 03 Microfones condenser (
HH E OH); 03 Microfones tons e surdo lateral; 04 Microfones para percussão; 02
Microfones captação de amps de GT; 08 Microfones sem fio com receptor LX 4;"

LOTE - VI LOCAÇÃO DE GRUPO GERADOR

Item Descrição

1  GRUPO GERADOR SILENCIADO 250 KVA CABINADO E ABASTECIDO.

2  GRUPO GERADOR SILENCIADO 220 KVA CABINADO E ABASTECIDO.

3  GRUPO GERADOR SILENCIADO 180 KVA G.ABINADO E ABASTECIDO.

LOTE - VII LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS

Item Descrição

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-2.5
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br

UND

UND

12

20

Unidade Quant.

UND 10

UND 10

Unidade

UND

DIARIA/METR
O

DIARIA/METR
O

Quant.

15

1.300

1.300
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DIARIA
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UND

UND

UND

Unidade

Quant.

20

15

15

Quant.
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SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS: Locação de cabine sanitária
quiini|ca (banheiro químico) individual, para uso do público em gerai, portátil, entregue no
local do evento e removida após o ténnino do mesmo, com dimensões mínimas 1,1 Om de
largura por 1,1 Omt de profundidade com 2,10m de altura, porta com fechamento e
indicação de ocupado, caixa de retenção de dejetos, porta papel higiênico, teto em material
translúcido, pontos de ventilação, com equipe de manutenção durante o evento, e retirada
dos dejetos por equipe especializada e equipada após término do mesmo

LOTE - VIII LOCAÇÃO DE TENDAS

Item Descrição

1  Tendi 4x4m, instalada, para proteção e estrutura necessária.

2  Tenda 5x5m. instalada, para proteção e estrutura necessária.
í

3  Tenda 8x8m. instalada, para proteção e estrutura necessária.
i

4  Tendq lOxlOm, instalada, para proteção e estrutura necessária.

LOTE - IX SHOW PIROTÉCNICO

Item Descrição

"Shov/ pirotécnico notumo tipo 2: - 01 und torta 110 tubos tubos europa "leque"; -
01 utid torta 103 tubos pancadão extreme; - 01 und torta 120 tubos meteoro - 01 und
torta 151 tubos 1,5; - 01 kit 09 tubos 4" cores variadas; *com duração mínima de 07
minutos."

LOTE - X APOIO OPERACIONAL

Item Descrição

Contratação do serviço de segurança desarmada - turno noturno, treinada, capacitada,
uniformizada e nada consta na policia civil, durante todo período do evento, devidamente
credenciados para os dias dos eventos. Cotar preço global para contratação.

Brigadistas de emergência de primeiros socorros com 15 brigadistas sendo 10
homehs e 5 mulheres - fornecimento de locação e serviços de prestação de
serviços de mão de obra de socorrista/brigadista - serviço de brigada anti-pânico para
atuar jem primeiros socorros em linha de show, uniformizado comcarga horária de 12h, de
acordo com a portaria reguladora.

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE APOIO OPERACIONAL. Contratação de pessoa
treinada e preparada para dar suporte ao evento compreendo o serviço de limpeza, e
demais profissionais necessários a viabilidade do evento.

LOTE - XI SERVIÇO DE ORNAMENTAÇÃO DE EVENTO

Item Descrição

Serviços especializados de ornamentação e decoração temática de PEQUENO PORTE da
área (je realização do evento com bandeirolas e toda estrutura necessária para decoração

I

Servidos especializados de ornamentação e decoração temática de MÉDIO PORTE da área
de realização do evento com bandeirolas e toda estrutura necessária para decoração

Serviços especializados de ornamentação e decoração temática de GRANDE PORTE da
área de realização do evento com bandeirolas e toda estrutura necessária para decoração

LOTE - XII BANDAS

Item Descrição

Banda de renome regional Banda de reconhecimento regional a nível estadual, com estilo e
repertório de predominância para realização do evento, incluindo a participação dos
músicos e dançarinos, pai'a realização de show com duração mínima de 02 (duas) horas
cada. I

Band^ Locais. Banda local, com reconhecimento a nível municipal, aclamados pela
população, com estilo e repertório de predominância para realização do evento, incluindo a
participação dos músicos e dançarinos, para realização de show com duração mínima de
02(Duas) horas cada.
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UND 100

Unidade

DlARlA

DlARlA

DlARlA

DlARlA

Unidade

KIT

Unidade Quant.

DlARlA 160

Quant.

100

100

110

20

Quant.

DIARIA

DlARlA

Unidade

UND

UND

UND

25

80

Quant.

15

10

10

Unidade Quant.

UND

UND

10

20
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Band i de renome nacional grande porte. Banda de reconhecimento nacional, com estilo e
repeti orlo musical aclamado pela população local, incluindo a participação dos músicos e

inos, para realização do show com duração mínima de 02(duas) horas cada . UND

LLOTE - XIII PREST AÇÃO DE SERVIÇOS DE DIVULGAÇÃO.

Descrição

equipado com som automotivo de alta
nas ruas deste município e

o de locação de veículo,
potência. Para divulgação do evento
muniçípios eircunvizinhos.

Divulgação do evento em emissoras de rádios da região, tipo spot. Pct com 150 chamadas,
duaração de 15 dias.

Processo n° 325/2024
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UND

Unidade

Hora

Unidade

12

Quant.

120

25

3.1.1. A estimativa de preços da presente contratação foi realizada através de ampla pesquisa
de mercado em atendimento ao disposto no art. 23, §1° da Lei n° 14.133/2021 e ao Decreto
Municipal n° 061/2023. A pesquisa de mercado foi realizada pelo Setor de Compras logo após
a elaboração do DFD pela unidade requisitante.

3.1 .1.1. Todas as informações necessárias sobre a pesquisa de mercado encontram-se
disponível no documento denominado DETALHAMENTO ANALÍTICO DA
ESTIMATIVA DE PREÇOS - DAEP, anexo ao processo administrativo.

4. DO MObELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

4.1. DOLOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

4.1.1. Os serviços deverão ser executados pela Contratada, nos horários estabelecido pela
Secretaria Municipal de Cultura, nos locais estabelecido pela CONTRATANTE.

4.2. DO PRAZO DE INICIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

4.2.1. A execução dos serviços deverá ser iniciada no prazo de até 5 (cinco) dias úteis a partir
da data de recebimento da Ordem de Serviços - OS pela Contratada.

4.2.2. Eventuais pedidos de prorrogação do prazo previsto no subitem anterior deverão ser
devidpnente justificados e dirigidos ao Fiscal de Contrato ou Comissão de Fiscalização.

4.3. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO

4.3.1.

após c
A simples entrega do objeto não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá
vistoria e comprovação da conformidade pelo Órgão Contratante.
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Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito da verificação da conformidade com as
especificações constcintes no Termo de Referência e na Proposta de Preços.

b) Definitivamente, após a verificação da confonnidade com as especificações constantes
do Edital e da proposta, e sua conseqüente aceitação, que se dará até 10 (dez) dias
consecutivos do Recebimento Provisório.

4.3.2.1 O objeto estará sujeito à fiscalização no ato da entrega e posteriormente, reservando-se
ao Órgão Contratante, através do responsável, o direito de não receber o objeto, caso o
mesrno não se encontre em condições satisfatórias.

4.3.3. O objeto que não atender as condições descritas neste Termo de Referência ou que
apresentarem quaisquer vícios ou desconformidades, serão imediatamente devolvidos pela
Conti^atante a Contratada para substituição, no prazo máximo de até 5 (cinco) dias úteis a
contar da data de sua notificação formal por parte da Administração, cabendo a Contratada
arcar com os custos da substituição.

5. DA EXi

5.1. Não

ÍÊNCIA DE AMOSTRAS

se aplica.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANl E

6.1. Prçstar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela
CONTRATADA;

6.2. Receber o objeto, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições estabelecidas no
Termo de Referência;

6.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais/produtos/serviços que a contratada entregar fora
das especificações do Termo de Referência;

6.4. Comunicar à contratada após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor responsável
pelo recébimento dos materiais/produtos/serviços adquiridos;

6.5. Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso;

6.6. Efetuar o pagamento da contratada no prazo determinado no Termo de Referência e em seus
anexos, inclusive, no contrato;
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6.7. Notificar, por escrito à Contratada, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de
execução do objeto, fixando prazo para a sua correção.

7, OBRIGjlÇÕES DA CONTRATADA

7.1. Executar o objeto contratado, conforme especificações do Termo de Referência e em
consonâíicia com a Proposta de Preços;

7.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento
convocatório;

7.3. Providenciar a imediata eorreção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo
Contratante;

7.4. Arcar com eventuais prejuízos causados ao Contratante e/ou a terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato;

7.5. Apresentar a Contratante, o nome do Banco, Agência e o número da conta bancária, para
efeito de crédito de pagamento das obrigações;

7.6. Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus funcionários
venham a causar ao patrimônio da Contratante ou a terceiros quando da execução do contrato;

7.7. Substituir eventuais materiais/produtos/serviços que estejam com validade vencida e/ou que
não estejam em conformidade com o Termo de Referência e proposta de preços, com as mesmas
especificações;

7.8. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega dos materiais/produtos/serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento
do prazo previsto, com a devida comprovação;

7.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições
autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

7.10. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e
quaisquer outras que incidam ou venliam a incidir na execução do contrato;

j
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7.11. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990).

7.12. Aceitar os acréscimos ou supressões do valor inicialmente contratado para execução do
objeto, r os termos do art. 125 da Lei 14.133/2021;

7.13. Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os
entendirnentos verbais motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por
escrito;

7.14. Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não
eximirá o fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas
entre as jiartes.

7.15. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo
de até 5 (cinco) dias úteis após recebimento da Notificação pela Contratada, sob pena das
sanções previstas na Lei n° 14.133/2021.

7.16. O contratado deve observar, durante a vigência do contrato, que:

7.16. . É proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro pessoal da Administração;

8. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO/ADJUDICAÇÃO E PARCELAMENTO DA
SOLUÇÃO

crr8.1. O

LOTE/G

itério de julgamento/adjudicação da contratação será de MENOR PREÇO POR
RUPO conforme justificativa a seguir:

Considerando que a organização de itens em grupo, dentro de suas
características agrupa os fornecedores, concentrando-os em grupos
específicos de seu interesse e área de atuação, dando-lhes chances de um
maior planejamento em suas propostas de preços e lances e,
consequentemente, favorecendo a Administração no momento da
negociação, sem prejuízo nenhum a competitividade. Considerando que o
agrupamento visa evitar a ífagmentação dos itens em vários fornecedores
que poderá gerar dificuldades para a Administração, inclusive quanto aos
quantitativos, pois há itens com baixo quantitativo que poderia gerar a
redução no número de participantes, principalmente de outras regiões.
Considerando que o baixo valor de itens causa transtorno logístico ao
fornecedor e, consequentemente, à .Administração no momento de sua
entrega. Considerando que o agrupamento de itens torna o preço mais
atraente e compensatório em termos logísticos ao fornecedor, fomenta a
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disputa e amplia o número de interessados na licitação; considerando que os
itens ora contrataüos são importantes para sua pronta aplicação e reposição
necessária de estoque; e, finalmente, considerando que este procedimento
atende aos princípios que noiteiam as aquisições públicas de bens e serviços
e esta prática visa adquirir o melhor pelo menor preço. Considerando,
ainda, as peculiaridades do mercado local permitindo a paiticipação de
pequenas e médias empresas e ainda visando a economicidade nas
aquisições e ampliação da competitividade: procedeu-se o agrupamento em
lote, do objeto deste Termo. Ademais levou-se em consideração a
necessidade de economia de escala e a reduzida atratividade econômica dos

valores dos itens individualmente considerados, além de ser necessário
trazer um número maior de interessados e proporcionar, por sua vez, maior
vantajosidade para a Administração na obtenção de preços mais
interessantes.

8.2. O Dbjeto da presente contratação é caracterizado como comuns, pois os padrões de
desempeinho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de
especificações usuais de mercado.

e^gèi^cias de habilitação

9.1. o edital ou o aviso de contratação direta definirá todas as exigências de habilitação,
devidam^ente regulamentada pela legislação vigente, em especial às luzes da Lei n° 14.133/2021,
exigindo principalmente documentação relativa a:

9.1.1.

9.1.2.

9.1.3.

9.1.4.

Habilitação jurídica;

Habilitação técnica

Habilitação fiscal, social e trabalhista;

Habilitação econômico-financeira;

9.2. Na fase de habilitação das licitações e contratações diretas serão observadas as seguintes
disposições:

9.2.1.

habili

lei;

poderá ser exigida dos lieitantes a declaração de que atendem aos requisitos de
ação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da

9.2.2. será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante
vencedor, exceto quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento;

9.2.3. serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso,
somente em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem
classificado;
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será exigida do lieitante declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos
•essoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em
normas específicas.

10. DA HAÍ8ILITAÇÃO/QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

10.1. Habilitação Técnica-Operacional
I

10.1.1. Para os Lotes 01 e 04 a lieitante deverá apresentar o Registro e/ou Inscrição da
Pessok Juridica no Conselho Regional Engenharia e Agronomia - CREA do domicílio ou
sede da lieitante, vigente;

a) Quando a empresa for sediada fora do Estado do Maranhão, caso vencedora, deverá
apresentar o visto do CREA/MA, antes da assinatura do contrato.

10.1.2|. Atestado(s) e/ou Declaração(ões) de Capacidade Técnica, em nome da MATRIZ ou
FILIAL da empresa lieitante, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado,
comppvando que a lieitante já executou ou que esteja executando serviços similares de
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior ao objeto desta
contratação. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do eminente, constando seu
CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores,
procui^adores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome
completo e cargo/função;

lO.l.I.l. O Pregoeiro e/ou Agente de Contratação poderá realizar diligências para
comprovar a veracidade do(s) atestado(s) apresentado(s), podendo requisitar cópias de
notas fiscais.

10.1.3. Declaração formal e expressada lieitante de que disponibilizará máquinas,
equipamentos e ferramentas essenciais para a execução dos serviços, objeto da licitação.

10.2. Habilitação Téeniea-Profissional

IO.2.1L Para os Lotes 01 e 04 a lieitante deverá apresentar o registro e/ou inscrição dos seus
Responsáveis Técnicos no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA,
vigente;

10.2.

Civil,

. Para os Lotes 1 e 3 a lieitante deverá apresentar pelo menos l(um) Engenheiro(a)
detentor de Atestado de Capacidade Técnica, expedido por pessoa jurídica de direito

público ou privado, devidamente registrado no Conselho Regional de Engenharia e
Agroiiomia-CREA. acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico-CAT. em nome
dos responsáveis técnicos apresentados, na qual fique comprovada que tenham prestados ou
esteiam prestando serviços compatíveis com o objeto da presente licitação.

10.2.2.1. O vínculo dos Profissionais indicados como Responsáveis Técnicos com a
empresa/licitante deverá ser comprovada por uma das opções a seguir:

a) Cópia da Carteira de Trabalho (CTPS) do Profissional indicado,

b) Ficha de Registro de Empregado;

c) Contrato Social da Empresa (no caso de sócio);

d) Contrato de Prestação de Serviços;
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i) DECLARAÇÃO DE CONTavM AÇÃO FUTURA DO PROFISSIONAL, desde que
icompanliada da DECLARAÇÃO DE ANUÊNCIA/CONCORDÂNCIA assinado pelo
irofissional;

10.2.2.2. É vedada a indicação de um mesmo responsável técnico por mais de uma
empresa proponente, fato este que inabilitará todas as envolvidas.

10.2.3. Declaração formal e expressa da licitante indicando o(s) profissional(is) que
atuará(ão) como responsável(is) técnico(s) pelo acompanhamento e execução dos serviços;

11. DA SUBCONTRATAÇÃO DO OBJETO

I I.l. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

12. DA GAkANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATL AL

12.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n°
14.133, de 2021. ^

13. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

I3.I. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as nonnas da Lei n° 14.133,. de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências
de sua inexecução total ou parcial.

13.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstancias mediante simples apostila.

13.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada poderão ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, o uso de mensagem eletrônica para
esse fim.i

13.4. A \dministração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.

13.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNP.J; 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. n" 65,090-000, Colinas, Maraniiâo, Brasii
Site: wrvw.colinas.ma.gov.br

Página 52 de 80



^11

PREl EIÍliRA MINICIPAL HE COLINAS

C?ü!Tiissão Permanente de Lit ifaçào - CPIj

Processo n° 325/2024

Fls.;.

Rub.: X.

13.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiseal(is) do contrato,
ou pelos'respectivos substitutos;

13.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, pai-a que sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores
resultadós para a Administração;

13.7.]j. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados.

13.7.]

notifi

13.7.:

que c

. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
:ações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;

. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação
emandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que

adote as medidas necessárias é saneadoras, se for o caso.

13.7.^-. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

13.7.f'. O fiscal técnico do contrato, comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à
prorrogação contratual.

13.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilaitiento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes.
caso necessário.

13.8.1i. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato
para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

13.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
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13.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem
o flu?ío normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

13.9.:

todas

se for

! O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando,
o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

13.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

13.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela
comissão de que trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com
competência para tal, conforme o caso.

13.10. C| fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação
contratual.

13.11. Oj gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.

14. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento do Objeto

14.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,
juntameÀte com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na Proposta de Preços
da Contratada.

14.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na
Propostá de Preços, devendo ser substituídos no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar da
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
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14.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar do
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a
verificação da qualidade e quantidade dos serviços e conseqüente aceitação mediante Termo de
Recebimento Definitivo.

14.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.

14.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n" 14.133, de 2021, comunicando-se
à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

14.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento definitivo. , ,

14.7. O pcebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato;

Da Liquidação

14.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias
úteis par^a fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

14.9. O jrrazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogaição, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite dé que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021.

14.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o ppríodo respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
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f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

14.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providenicie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao contratante;

14.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista, podendo a referida
comprovação ser constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei n" 14.133, de 2021.

14.13. A Administração poderá realizar consulta ao SICAF para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas.

14.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,
regularizie sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado
uma vez, por igual período, a critério do contratante.

14.1411. Quando não for possível a verificação da regularidade no SICAF, a empresa
contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, no prazo de até
5 (cinco) dias úteis, a partir do recebimento da Notificação expedida pela Administração, os
seguintes documentos:

a)

b)
Es

fertidão Conjunta Relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal, Fazenda
adual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado;
Lc) pertidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

14.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

PREFEITURA MUTVICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n" 402, bain-o Centro - Cefi. n" 63.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br

Página 56 de 80



Processo n° 325/2024

PI., Sd
PREFEÍTURpV municipal de colinas

CüiTiisiião Pei inaiiente de l,ieitaeâo - CPL Rub.:

14.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a
ampla defesa.

14.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao
fisco.

Prazo de pagamento

14.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior.

14.19. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
financeira devida pela Contratante,- entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP, sendo:

EM^

VP =

Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

Valor da parcela a ser paga.

I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I=(6 1 = 0,00016438
1=(1' /lOO)

TX - Percentual da taxa anualX)
365 = 6%

Forma de pagamento

14.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta CO Tente indicados pelo contratado.

14.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

14.22. Ç
aplicáve

uando do pagamento, poderá ser efetuada a retenção tributária prevista na legislação
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,1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,
retidos na fonte, quando da realização do pagíimento, os percentuais estabelecidos na

14.22

serão

legislação vigente.

14.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos temos da Lei
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentáção de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributáriò favorecido previsto na referida Lei Complementar.

15. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

15.1. o!prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua
assinatura, na foma do art. 105 da Lei n° 14.133/2021.

15.1.L O extrato do contrato deverá ser publicado na Imprensa Oficial e no PNCP.

1

16. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-EINANCEIRO

16.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-fmanceiro do contrato, procedendo-se
à revisãd do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com
conseqüências incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas.

16.2. A contratada deverá fomular à Administração requerimento para revisão do contrato,
comproyando a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa
entre a data da formulação da proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a
repercussão financeira sobre o valor pactuado.

16.3. A planilha de custos referida no subitem anterior deverá vir acompanhada de documentos
comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista
de preços de fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de
revisão do contrato.

16.4. Sempre que forem atendidas as condições do CONTRATO, considera-se mantido seu

equilíbrio eeonômico-financeiro.

16.5. A análise da recomposição do equilíbrio econômico-fmanceiro pressupõe a verificação das
condições econômicas globais do CONTRATO, mas restringe-se à neutralização dos efeitos
financeiros dos eventos causadores de desequilíbrio contratual, conforme disciplinado nesta
Cláusula.
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16.6. Com fundamento no disposto pelo art. 124, II, "d" da Lei 14.133/2021, o valor do contrato
poderá sbr alterado para restabelecer o equilíbrio econômico-flnanceiro inicial do contrato em
caso de jforça maior, caso fortuito ou falo do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis
ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como
pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.

16.7. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser instruídos com documentos
que comprovem a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item anterior.

16.8. Os'pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser apreciados pela administração,
a qual deve emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido pelo setor competente, por
meio do qual é certificado se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos preços pactuados no contrato;

16.9. Na análise dos pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro não deve ser avaliada a
margem de lucro da empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos
financeiros que inviabilizem , e/ou impeçam a execução do contrato pelo preço firmado
inicialmente.

17. DO ORÇAMENTO SIGILOSO

j  . . ' .

17.1. Para a presente contratação deverá ser aplicado o Orçamento Sigiloso, pois quando a
Adminisjtração não disponibiliza o valor máximo ou estimado da contratação os licitantes
interessados tendem a apresentar seus preços com base no valor de mercado, ou seja valores
mais vantajosos do que se fosse divulgado a estimativa de preços, razão pela qual é mais
vantajoso realizar a contratação por meio da utilização do orçamento sigiloso.

17.2. Eni uma licitação pública, na qual existe sigilo do orçamento estimado para a contratação,
dependendo da modelagem do certame, a racionalidade econômica do fornecedor é oferecer o
preço m^is baixo e as melhores condições, para vencer a licitação, pois não há referência de
valor disponível de dispêndio. Noutro pmmo, quando a estimativa de custos é publicizada e a
Administração indica o máximo que está disposta a pagar, a racionalidade econômica do
fornecedor pode se alterar.

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

18.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas
no art. 155 da Lei n° 14.133, de 2021, quais sejam:

18.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

Página 59 de 80
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. n° 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br



Processo n° 325/2024

95^Fls.:

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL Rub.:

18.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

18.1.3. dar causa à inexecução lotai do contrato;

18.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

18.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

18.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

18.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

18.1.8. apresentar declaração ou documentação, falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

18.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

18.1. 0. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

18.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto
às |Condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre
os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase
de lances.

18.1.

18.1.

1. praticar atos ilícitos com vistas a fhistrar os objetivos deste certame.

2. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

18.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 18.1.1 deste Termo de Referência, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave;
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b) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela
conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 18.1.1 a 18.1.12;

c) Inipedimento de licitar e contratai" com o Município de Colinas, pelo prazo máximo de 3
(três)janos, nos casos dos subitens 18.1.2 a 18.1.7 deste Termo de Referência, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave;

d) De claração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos
subitens 18.1.8 a 18.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da
penalidade mais grave;

18.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante.

18.4. Todas as sanções previstas nesfç Aviso
multa.

o ser aplicadas cumulativamente com a

18.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

18.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença
será c escontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

18.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade eompetente.

18.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no
caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

18.9.

18

18

sía aplicação das sanções serão considerados:

9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

9.2. as peculiaridades do caso concreto;
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18.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

18.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante;

18.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas
e orientações dos órgãos de controle.

18.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em
outras normas vigentes da Administração que também sejam tipificados como atos lesivos na
Lei n° 12.846, de T de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos
autosi observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida norma.

18.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos
neste' Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com
relação de coligação ou controle, de fato ou de. direito, com o Contratado, observados, em
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e á obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

18.12. O Contratante deverá, no prazo-máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro de Fornecedores do Município de Colinas.

18.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitai' ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133, de
202 ij

19. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

ão19.1. N;

parte, qui

serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo ou em
e venham a impedir ou dificultar a execução do objeto.

19.2. As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato e do edital da licitação
ou aviso de contratação direta, visando à execução do objeto, independentemente de estarem nele
transcritas.

Colinas - MA, 21 de novembro de 2024

Ivan Prudencio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento

Samia Gomes de Sousa

Secretário Municipal de Cultura
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PREFEITURA MUNICIPAL DF, COLINAS

Comissão SAs manente de Licitação - CPL

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" 034/2024 - CPL/FMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 325/2024

ANEXO III

PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)

Ao

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Colinas

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" 034/2024 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 325/2024

OBJETO: Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada na contratação de
empresa especializada na realização de eventos.

Prezado Serihor,

■  ■ . A empresa ]CXXXXXXX com enderèçò na XXXXXXXXXX inscrita no CNPJ/MF sob o n° XXXXXXXX
vem, pelo seu representante legal infra-assinadò,^'jportador(a) da cédula de identidade n° XXXXXX e do CPF
n° XXXXXXXX, vem apresentar proposta comercial relativa à licitação em epígrafe, assumindo inteira
responsabilidade por quaisquer errps pu omissões que tiverem sido cometidos quando da preparação da
mesma.

Propomos o Valor Total de R$ XX,XX (XXÃXXXXXX), para o fornecimento/prestação dos serviços do
objeto desta licitação, conforme demonstrativo abaixo:

Itcnt j  Especificações Unidade gtd. P. Liiil. P. 1 olal

XXXXXXXXXXXXX

Tipo de Benefício:
EX - Participação exclusiva de MEI/ME/EPP
CR - Çota Reservada para MEI/ME/EPP
Subcoiit — Subcontratação de MEI/ME/EPP
CP - Cota Principal ou Ampla Participação
SB - Sem Benefício ou Ampla Participação

Nome completo do responsável pela assinatura do Contrato, números do CPF e Carteira de Identidade e
cargo na empresa;

Dados Bancários da Empresa: Banco XXXXXXXX, Agência n° XXXXX e Conta Corrente n° XX.XXX-
XX.

Contatos: telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail);
Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura do certame;
Local de execução dos serviços: Conforme Termo de Referência (Anexo II) deste edital;
Prazo de início da execução dos serviços: Conforme Termo de Referência (Anexo II) deste edital;
Prazo de garantia: Conforme Termo de Referência (Anexo II) deste edital;
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A presente proposta compreende a integral idade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas ieis trabalhistas, nas normas infralegais. nas convenções coletivas
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Declaro ainda que a proposta apresentada pára está licitação está em confon-nidade com as exigências do
instrumentoIconvocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos apresentados.

Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos todos os custos diretos e indiretos, encargos,
tributos, traisporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto desta licitação.

1

Local e data.

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura
i  e a devida identificação e qualificação)

Obs.: Modelo de proposta a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado da
empresa licitante.
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PREGÃO ELETRÔNICO - SRF N" 034/2024 - CFL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 325/2024

ANEXO III-A

MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS

.;_

Rub.:.

Ite

m

"  ••

Especi

s

ficaçõe Preço de
Custo (RS)

Impostos
Federais (RS)

Impostos
Estaduais (RS)

Preço de
Venda/Serviç

o(R$)

Custos

Indireto

s(RS)

Lucr

0

Marge

m de

l.iiero

1

2

3

4

5

Razão Social: XXXXXXXXXXXXX

CNPJ: XXXXXXXXXX

Regime Tributário: (informar regime tributário da empresa)
Impostos Estaduais: (informar os impostos estaduais com sua respectiva alíquota).
Impostos Federais: (informar os impostos federais com sua respectiva alíquota).
Custos Indiretos: (mencionar os principais custos indiretos)
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PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" 034/2024 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 325/2024

ANEXO IV

DECLARAÇÃO CONSOLIDADA

Ao

Pregoeiro Prefeitura Municipal de Colinas

Ref.: PREg|.0 ELETRÔNICO - SRP N° 034/2024 - CPL/PMC
Processo AdWiinistrativo n° 325/2024

A empresa (razão social do licitante) com endereço na (infomiar endereço completo da empresa) inscrita no
CNPJ/MF sôb o n° (informar cnpj) vem, pelo seu representante legal infra-assinado, portador(a) da cédula de
identidade nf XXXXXXX e do CPF N° XXXXXXXXXXX:

> DECLARO que o REGIME TRIBUTÃRIO da licitante é:

Simples Nacional;

Lucro Real;

Lucro Presumido; ^ , ,,

Outro:

> DECLARO que a licitante (Pessoa Jurídica) possui como Sócio(s) Majoritário(s) o(s) Sr(s).
XXXXXXXXXXX, inscrito sob o CPF n° XXX.XXX.XXX-XX.

> DECLARO, sob as penalidades da lei, que a empresa está localizada e em pleno
funcionamento no endereço abaixo, sendo o local adequado e compatível para o cumprimento
do objeto.

Informo ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos humanos e
mobiliários pertinentes as suas atividades.

Endereço:
Cidade/Estado:

Cep.:
Ponto de referência:

Telefone:

E-mail:

^ DECLARO que a licitaute/empresa é Enquadrada como:

Microempreendedor Individual - MEl;

Microempresa - ME;

Empresa de Pequeno Porte - EPP;
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Sociedade Cooperativa:

Normal,

>DECLARO que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos,
bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital;

>Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei n° 14.133/21, que não emprego
imenor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de
16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos
termos do inciso XXXIIl, do art. 7°, da Constituição Federal/88;

1

' >Declaro que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para o cumprimento
|das obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal n° 14.133/21;

!>Declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para
jatendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas,
|nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de
Iconduta vigentes na data de entrega da proposta, conforme art. 63, §1°, da Lei Federal n°
114.133/21;

>Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Soçial, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art.
63, inciso IV, da Lei Federal ri° 14.133/21;

>Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso 1, da Lei
Federal n° 14.133/21;

>Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal n° 14.133/21;

>Declaro que a proposta apresentada para esta licitação está em conformidade com as
exigências do instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos
documentos apresentados.

Declaramos, ainda, estar ciente das sanções que poderão ser impostas, conforme disposto no
respectivo edital e na Lei n° 14.133/2021, na hipótese de falsidade da presente declaração.

Local e data.

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura
e a devida identificação e qualificação).

Obs.: Mode

empresa licitante.
o de Declaração a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado da
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PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" 034/2024 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 325/2024

ANEXO IV

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XXX/2024 - CPL/PMC (MINUTA)

PREGÃO ELETRÔNICO N" 034/2024 - CPL/PMC
PROCESSO N" 325/2024

Aos XX dias do mês de XXXXXXX do ano de 2023, a PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS,
inscrita soé o CNPJ n° 06.217.954/0001-37, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO - SEMAD (Órgão Gerenciador) com sede na Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro
Centro - Colinas ~ Maranhão, Cep. n° 65.690-000, no uso de suas atribuições, concedidas pelo Decreto
Municipal h° 064/2023, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) abaixo indicada, doravante
denominadas FORNECEDORAS/PRESTADORES DE SERVIÇOS, sujeitando-se as partes às
determinações da Lei n° 14.133/2023, do Decreto Municipal n° 064/2023, da Lei Complementar n°
123/2006 e êm conformidades com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

I.l. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa
especializada na contratação de empresa especializada na realização de eventos., especificados no Edital
do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" 034/2024 - CPL/PMC, que passa a fazer parte desta Ata,
juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas pelas licitantes vencedoras.

1.2. Este
podendo

instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas neste documento,
o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo com suas necessidades.

1.3. Os preços e especificações registradas na presente Ata de Registro de Preços, celebrada perante a
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMNISTRAÇÃO (Órgão Gerenciador), tendo como parte a(s)
SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXXX (Órgão Participante) e o(s) Fomecedor(es) que tiver
seus preços registrados, em face à realização da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO - SRP
N° 034/2024 - CPL/PMC, encontram-se elencadas abaixo:

DADOS DA EMPRESA BENEFICIARIA

EMPRESA:
CNPJ: Telefone:

Endereço: E-mail:

Representai
RG:
CPF:

ite Legal:

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS

Itens Especificações Unidade Ç)!d. P. I nil. P. 1 otal
XXXXXXXXXXXXX

i
Marca:
Fabricante:
Modelo:
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ZfDA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços, será de 12 (doze) meses contado a partir da sua
assinatura e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

2.1.1. A resenha da ata será publicada no Portai Nacional de Contratações Piiblicas (PNCP) e na
Imprensa Oficial (Diário Oficial do Município).

i DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria Municipal de Administração - SEMAD,
nos seus aspectos operacionais, consoante no Decreto Municipal n° 064/2023.

4. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE

4.1. Duránte a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização prévia do ÓRGÃO
GERENCIADOR, o órgão ou entidade da Administração Pública Municipal, que não tenha participado
do proceldimento poderá aderir à ata de registro de preços, desde que seja justificada no processo a
vantagerri de utilização da ata e haja a concordância do fornecedor beneficiário da ata.

4.2. As áquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%
(cinqüenta porcento) dos quantitativos dos'itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e parà os órgãos participantes.

4.3. O quantitativo decorrente das adesõeV à ãta de registro de preços não poderá exceder, na totalidade,
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador
e órgãos participantes, independentemente do'número de órgãos não participantes que aderirem.

4.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento ou prestação decorrente de adesão, o que fará
no compromisso de não prejudicar as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o
órgão gerenciador e com os órgãos participantes.

1

4.5. O órgão ou entidade referida no subitem 4.1 poderá solicitar adesão aos itens de que não tenha
figurado picialmente como participante, atendidos os requisitos estabelecidos no §2° do art. 86 da Lei
Federal nP 14.133/2021.

4.6. Não iserá concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não tenha consumido ou contratado o
quantitativo autorizado anteriormente.

4.7. Após a autorização do ÓRGÃO GERENCIADOR, o órgão ou entidade não participante deverá
efetivar a

ata;

aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da

4.7.1. |0 prazo de que trata o subitem anterior poderá ser excepcionalmente prorrogado, mediante
solicitação do órgão ou entidade não participante aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, desde que
respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

1

4.8. Fica dispensada a necessidade de justificativa de vantagem à adesão a ata aos órgãos e entidades da
Administração Pública Municipal de Colinas.

5. DA ALTljRAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
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5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços
registrados, nas seguintes situações:

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n 14.133, de
2021;

5.1.2.1 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços
registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021.

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos
para a contratação.

6. DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Na hipótese de o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará o fornecedor para negociar a redução do preço
registrado.

I

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fomecedor será
liberado do compromisso assumido quànto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas. !

!  ' ■
6.1.2. |Na hipótese prevista no item anterior, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará os fornecedores
do cadasti-o de reserva, caso exista, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus
preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro
cancelado.

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais
vantajosa.

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o ÓRGÃO GERENCIADOR comunicará aos
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração
contrajual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fomecedor não poder
cumprir ás obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fomecedor requerer ao gerenciador a
alteração | do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o
impossibilite de cumprir o compromisso.

6.2.1. híeste caso, o fomecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às
condições inicialmente pactuadas.
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6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registíado, o pedido será indeferido pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e o fornecedor deverá cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do subitem 5.1,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei n" 14.133/2021 e edital.

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o ORGÃO
GERENCIADOR convocará os fornecedores do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no inciso
111, art. 13 do Decreto Municipal n° 064/2023.

6.2.4. jSe não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, nos termos do subitem 10.2, e adotará as medidas cabíveis para a
obtenção da contratação mais vantajosa.

6.2.5. 1 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no subitem 6.2 e no subitem 6.2.1, o ÓRGÃO GERENCIADOR
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

6.2.6. O ÓRGÃO GERENCIADOR comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para
que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133,
de 2021. 5 f ' '

7. DO REMANE.JAMENTO DAS QUANTpADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS . [ , , , ,

I

7.1. As quantidades previstas para os itens coin preços registrados nas atas de registro de preços poderão
ser remanejadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR entre os órgãos ou as entidades participantes e não
participantes do registro de preços.

7.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

7.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

7.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

7.3. O ÓRGÃO GERENCIADOR que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.

7.4. Na hipótese de remanejamento de ÓRGÃO PARTICIPANTE para ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE,
serão observados os limites previstos no art. 28 do Decreto Municipal n° 064/2023.

I
7.5. Competirá ao ÓRGÃO GERENCIADOR autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente infonnado pelo ÓRGÃO PARTICIPANTE, desde que haja prévia anuência do
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8. DO(S) IX)CAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA OU EXECUÇÃO '" %

8.1. A Contratada fica obrigada a prestar os serviços ou fornecer o objeto nos endereços contidos na
"Ordem de Serviço/Fornecimento" emitida pelo Órgão Contratante.

8.1.1. Ó prazo para o início de fornecimento dos bens ou prestação de serviços será de acordo com a
necessidade do Órgão participante, contados a partir do recebimento da "Ordem de Serviço" ou
"Ordem de Fornecimento" ou "Nota de Empenho", de acordo com o Termo de Referência - Anexo
II do Eklital.
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9. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OB,fEI O

9.1. A(s] empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de Preços será convocada a
firmar contratações de fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as condições fixadas neste
instrumento, no edital e legislação pertinente.

10. DO caSícelamento do registro do fornecedor e da ata de registro de
PREÇOS !

10.1. o registro do fornecedor beneficiário será cancelado quando:
i

10.1.1 Não assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

10.1.2. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato;

10.1.3. For liberado;
i

10.1.4. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;
i

10.1.5. Não aceitar reduzir o 5eu prèço registrado/ na hipótese desse se tornar superior àqueles
praticados no mercado;

10.1.& Sofrer a sanção prevista no jnciso lY do art. 156 da Lei Federal n° 14.133/2021;

10.1.7. Não aceitar o preço revisado pela Administração;

10.2. A a:a de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

10.2.1. Pelo decurso do prazo de vigência;

10.2.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

10.2.3. Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a
execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;

10.2.4. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

10.2.5 No caso de substancial alteração das condições de mercado.

10.3. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

10.4. O fimecedor será notificado por meio eletrônico ou outro meio eficaz para apresentar defesa no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da comunicação.

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. O dpcumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas
no edital e seus anexos.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLIN AS | CNPJ; 06.113 <;8.!/00ni-2.S
Endereço: Praça Dtas Carneiro, n° 402, baino Centro - Cep. n" 6;.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br

Página 72 de 80



PRKFEITliR/\ MUNICIPAL Osí COLINAS

Comissâu Pei inanentc dc licitação - CPL

Processo n° 325/2024

Fls. O^O

Rub,

ll.l.l* sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços,
caso Exista, que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem
assinj do a ata.

11.2. É (jía competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a
aplicaçãó da penalidade.
11.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstasj no subitem 10.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do
registro qo fornecedor.

il.DAS^ AsjsiNATURAS ̂
11.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato,
qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos efeitos
legais dalvia física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam
não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que a Ata de Registro de
Preços e/pu Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio
eletrônico, ainda que não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medida
Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio
do Assinador SERPRO ou Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br.

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de
Termo Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.

12.2. Integra esta Ata de Registro de Preços, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 034/2024 -
CPL/PMC seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata.

12.3. Poderá haver modificações nos locais de execução do objeto em que a CONTRATANTE notificará
a CONTRATADA.

13.DOFOlÍo

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Colinas, Estado do Maranhão, com renúncia expressa de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente
instrumepto. E por estarem, assim, justas, as partes assinam o presente.

Colinas (MA), de de 2024.

Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento
ÓRGÃO GERENCIADOR

Fulano de Tal

Representante Legal da empresa XXXXXXX
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PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 034/2024 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 325/2024

ANEXO VI

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N° XXX/2024 - PMC

PROCESSO N" 325/2024

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
município de COLINAS E A EMPRESA
xxxxxxxxxxxx.

o município de COLINAS, inscrita no CNPJ n° XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com sede na Praça Dias
Carneiro, n° 402 — bairro Centro, Colinas/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXXX,
doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) XXXXXXXXX,
Secretário(a) Municipal de XXXXXXX, inscrito sob ó CPF n° XXXXXXXXXX e a empresa
XXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ (ÍVIE) sob o n.° XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com sede na
XXXXXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante
legal, o Sr.(a) XXXXXXXXXXXXXX, inscrito sob o CPF n° XXX.XXX.XXX-XX, têm, entre si, ajustado o
presente Termo de Contrato, decorrente do(a) PREGÃO ELETRÔNICO — SRP N° 034/2024 —
CPL/PMC, tendo em vista o que consta no Processo n° 325/2024 e em observância as disposições da Lei n°
I4.I33/202I e suas alterações e de outras nomas aplicáveis ao objeto deste contrato.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OÍBJETO

LI, O presente Contrato tem por objeto a Registro de Preços para eventual e futura contratação de
empresa especializada na contratação de empresa especializada na realização de eventos., conforme
as especificações, quantidades e condições estabelecidas neste Contrato, Termo de Referência, Proposta
de Preçoá da Contratada e Ata de Registro de Preços, independentemente de sua transcrição.

1.2. O valor total do presente contrato é de RS XX,XX (XXXXXXXX), conforme demonstrativo a
seguir:

Item 1  E.specificaçiles Unidade Otd. P.Unit. P.Total

1
Marca:

Modelo:

Fabricante:

2
Marca:

Modelo:

Fabricante:

1.2.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumpr mento integral do objeto da contratação.

1.2.2. D valor acima é meramente estirnativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente executados.
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA VÍGÊNCIA É PRORROCÍ AÇÃO

2.1, O prazo de v igência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, na forma
do art. 105 da Lei n° 14.133/2021.

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
i

2.5. Nas jeventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo
do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para
a renovação.

2.6. O còntrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as
abrangências de aplicação.

CLÁUSULA TERCEiJftA - DO MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL

3.1. O regime de execução contratual, os mqdelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,
anexo a este Contrato. ,

CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO

4.4. Não perá administrada a subcontratação dó objeto contratual.

CLÁUSULÃ QUINTA - DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

IÇLÁUSUlÍ sexta - do REAJUSTE " ' . ^ _
6.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo II do edital.

i
CLÁUSULÃ SÉTIMÁ - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo II do edital.

ÇLÁÜSUl| OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo II do edital.

I

cláusula nona - DO REEQÜILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO

9.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo II do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 'Cf
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10.1. Evsntuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n°
14.133, de 2021.

10.2. A Contratada fica obrigada a aceiiar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de acordo
com o constante no art. 125 Lei n° 14.133/2021.

10.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021.

CLÀÜSULÍV DÉCIMA PRIMEIRA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1. As i despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA:

UNIDADE GESTORA:

GESTÃO:

FUNÇÃO:

SUBFUNÇÃO:
PROGRAMA:

NATUREZA DA DESPESA:

AÇAO:

SUBAÇÃO: .  r ■ V.; .. -■ ■ ..

FONTE DE RECURSO:

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

12.1. A rescisão deste Contrato ocorrerá nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021.

12.2. Os casos de rescisão contratual serãò formalmente motivados nos autos do Processo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA terá
o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade da
CONTRÀTANTL adotar, motivadamente, providências acauteladoras.

12.3. A rescisão deste Contrato poderá ser:

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração;

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja
conve liência para a CONTRATANTE;

i
j

c) judicialmente, nos termos da legislação.

12.4. Quindo a rescisão ocorrer sem que haja culpa da CONTRATADA, conforme o caso, será esta
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos
pagamentos devidos pela execução do presente Contrato até a data da rescisão.

12.5. A Rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos créditos
decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções
previstas neste instrumento.

GLÁusuLÁ Décima terceira - da extinção contratual

13.1. O cpntrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra
antes do prazo estipulado para tanto.
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13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato.

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficârá ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas
em lei para a continuidade da execução contratual.

I

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinçlão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

I3I4.2.I. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
teiino aditivo para alteração subjetiva:; - ;

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
i

13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.5.2. Indenizações e multas.

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeir

da Lei n.'

), hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput,
14.133, de 2021).

13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica,
comercia, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou
com ageríte público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até
o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASQS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n°
14.133, de 2021, e demais nonnas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos
contratos.

cláusula DÉCIMA QUINTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

15.1. Sãoiaquelas previstas no Termo de Referência - Anexo II do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNP.1: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n°402, bairro Centro-Cep. n" 65.690-00Ü. Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br

Página 77 de 80
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Comissão Permüuciííe de Licitavão - CPL Riih.:

16.1. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por Representante da CONTRATANTE, por
ela desighada, nos termos do art. 117 da Lei 14.133/2021.

■CXÁUSULÁ DÉCIMA SÉTIMA-D AS-COMUMCAÇÕES

17.1. Qualquer comunieação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais
se processada por escrito, mediante protocolo, e-mail ou outro meio de registro, que comprove a sua
efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO

18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio
oficial dq Prefeitura Municipal de Colinas - www.colinas.ma.gov.br.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS ASSINATURAS

19.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato,
qualquer tipo de documento relaeionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos
efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n'^ 13.874/2019 e do Deereto n° 10.278/2020, e
acordam não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que o Contrato
poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que
não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medida Provisória n° 2.200-
2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio do Assinador
SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br

CLÁUSULJ^ VIGÉSIMA-DO FORO , - /

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de Colinas, com renúncia expressa de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a seguir
firmam o; presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, perante 02 (duas)
testemunhas que também os subscrevem.

Colinas (MA), XX de XXXXXXX de 2024.

xxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxx
Secrètário(a) Municipal de XXXXXX Representante Legal da Empresa

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome:

CPF:

Nome:_

CPF:

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06 113.682/00ÜI-2S
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, baino Centro - Ccp. n° 65.690-000, Colinas rViaranhâo, Brasil
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1'kErEn liRA MENICIPAl. BE COLINAS

Comissão 1'cfmaíiente de Lieicação- CPL

PREGÃO ELETRONK O - SRP N" 034/2024 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 325/2024

ANEXO VII

ORDEM DE FORNECIMENTO/SERVIÇO (Modelo)

Processo n° 325/2024

F1s.:_^Í1£_

Rub.:_^

#${ideiiíiflcador__ordein}

ORDEM DE FORNECIMENTO/SERVIÇO

A(o)
Sr(a). (representante legal da empresa)
Representante Legal da Empresa; (razão social da empresa) - (cnpj)
Com endereço a (rua ou av.), (número), (bairro), (cidade), (estado)
Contatos: (telefone) | (e-mail)

OBJETO
UNIDADE

REQUISITANTE

#$ {identificpdor_ordem} ${objeto_detaHíado_ordèm}'^
Secretaria Municipal de

Administração

Proeessi^ Origem .  ■ : beNeficiãria(O) Kvc®:; /

$ {processoorigem_ordem} ■' jfy ' .; ■ .

i  MATERIAL(AIS) E SERVIÇO(S) SOLICITADO(S)

Item l.specifiearOes Unidade Uid. P.l nit. P. I oial

1
Marca:

Modelo:

Fabricante:

2
Marca:

Modelo;

Fabricante:

$ {tabelaitensordem j

INFORMAÇÍÕES ADICIONAIS:

PRAZO DE INÍCIO DA EXECUÇÃO DO OBJETO: Confonne consta na Proposta de Preços da Contratada e
Termo de Referência - Anexo II do edital do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 034/2024 - CPL/PMC;

LOCAL 1)E EXECUÇÃO DO OBJETO: Conforme consta na Proposta de Preços da Contratada e Termo de
Referência - Anexo II do editai do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 034/2024 - CPL/PMC;

i
1

PRAZO DE VALIDADE E/OU GARANTIA: Conforme consta na Proposta de Preços da Contratada e Termo de
Referência - Anexo II do editai do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" 034/2024 - CPL/PMC;

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo II do edital;

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo II do editai;
t

A CONTIL\TANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente a presente Ordem de Fornecimento/Serviço
que são partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição:

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-2S
Endereço: Praça Dias Carneiro, n" 402, bairro Centro - Cep. n" 65.690-000, Colinas. Maranhao, Brasil
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL

Processo n° 325/2024

Fls.:

Rub.:.

a) Processo(s) Administrativo(s) n.° 325/2024.
b) Edital do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 034/2024 - CFL/PMC.
c) Proposta de Preços da Contratada e demais documentos apresentados no processo de contratação.

Colinas - MA, xxx de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx de 2024.

Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento

CONTRATANTE

CNPJ n°

CONTRATADA

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNP.I: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n" 402, bairro Centro - Cep. n' 65.690-000. Colinas, Maranhão, Brasil
Site: vvww.colinas.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão PerniaHcnfe dc l icitação-('PL

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 034/2024 - CFL/PMC
OBJETO: Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada na
prestação de serviços de realização de festividades.
DATA DA ABERTURA: 23/12/2024 às 14h30min, horário de Brasília.
LOCAL DE REALIZAÇÃO: Portal Licita Colinas - www.licitacolinasraa.com.br
Informações adicionais em www.colinas.raa.gov.br, www.licitacolinasraa.cora.br e
www.gov.br/pncp.

Colinas (MA), 03 de dezembro^ 2024.

Jerônirao rdoso Rosa Neto

íoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n" 402, bairro Centro - Cep. n° 65.690-000, Colinas, Maranhão Brasil
Site: www.colinas.ina.gov.br
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MARANHÃO S EXTA- F E I RA I

Governò do Maranhão
formatura de 560 policiais
miiitares e nomeia mais 389 of i

l||o(r.3Í.>E?i.<.>no wrr^r [ ii«vKV'-vSiTi<<l9ebus'*9<cotrjbr

A Segurança Pública do
Maranhão ganhou um reforço
imporlünte. Nessa quaria-
feir<3 (4), o governo do Estado
realizou a formatura de 560

policiais miiitares, que agora
estão preparados paja o
policiamento ostensivo nos
municípios maranhenses.
Durantn a solenidade, o
governador Carlos Brandão
também assitiou a nomeação
de mais 369 soldados, além de
2ü oriciais da di'ed da saúde.
Os 560 policiais militares
formados paiticiparam
do Curso de Nivelamento
Técnico Profissional (CNTP)
2024, da Polícia Militar
do Maranhão (PMMA).
A cerimônia aconteceu no

Ginásio Genrgiana Pflueger
""astelinho), no bairro

reto, em São Luis.
"•^^nvemador Carlos Brandão

ressaltou as ações do governo
do Maranhão para reforçar o
efetivo policial do estado.
"Somente no nosso govemo
Já foram 2.455 policiais
chamados e mais de 3 mil

promoções realizadas para
tortiílecer a segurança pública.
Agora, estamos formando 560
novos soldados que poderão
trabalhar na segurança de
iodos os municípios, e zeramos
o cadastro de resen'a com a
nomeação de mais 389 oficiais.
Assim temos avançado na
segurança piiblica do nosso
estado, que saiu da 14' para
a 7' melhor do pais", afirmou
Brandão.

Os novos policiais nomeados
pelo governador Carlos
Brandão são oriundos do
cadastro de reser^-^a do

concurso público realizado em
2017. Com a nomeação a fila
foi zerada. Foram nomeados
389 novos policiais, sendo
2J deles para atuarem na
área da saúde, distribuídos
nas seguintes especialidades;
12 cirurgiòes-deniistas, 5

"^dicos, 1 médico veterinários
psicólogos.

iiÇfsSéÓpòijriâU TnilíCgre-sionnados paittdparam.do Gurso de Níveiamento Técnico Profissional.:2Q14

CHAMADA DE NOVOS
POUCIAIS

Durante a gestão do
governador Carlos Brandão,
já foram convocados 1.425
policiais militares, e B28
deles, após curso de formação,
ingressaram na coiparação,
fortalecendo a segurança
pública do Maranhão.
O secretário de Estado
da Segurança Pública,
Maurício Martins, afirmou
que a insei çào dos novos
560 policiais após curso de
formação reforça as ações de
pi'oteçáo à população.
"Esta é mais uma iniciativa

do governo do Maranhão que
reforça o sistema de segurança
piíblica. Já furam recuperados
prédios da Polícia Militar,
do Corpo de Bombeiros e da
Polícia Civil. Entregamos
viaturas, munições,
armamentos e outros

insnumentüs necessários. Mas

não se faz segm^ança pública
sem homens e mulheres

capacitados como os que
estamos formando hoje",
informou Maurício Martins.

FORMAÇÃO DOS
POUaAIS MiUTARES

A formatura dos novos

soldados acontece após cerca
de sete meses de intenso

treinamento, desenvolvido no
Centro dc Formação de Praças
da Polícia Militar (CFAP). Ao
longo dü curso de formação,
houve diversas instruções
visando o devido preparo às
atividadescle policiamento
ostensivo.

Ü comandante-geral da PM
do Maranhão, coronel Paulo
Fernando Queiroz, explicou
como será feita a distribuição
dos novos policiais após o
curso de formação. "Estes
novos policiais estão
totalmente capacitados para
as nossas operações de
puliciamenlo oslensívo. Eles
serão distribuídos nas nossas

unidades na Grande Ilha,
Baixada, Região Tncantina,

Sul do Estado, Área Leste,
para reforçar a segurança nas
nossas cidades", informou.
Entre as atividades realizadas

durante o treinamento

destacam-se defesa,
abordagem, tiro, atendimento
jtré-hosptialar tático, manobras,
táticas e controle cie distúrbios.

O efetivo habiiit.ido e que,
a partir de agora, passa a
compor a corporação se soma
a outras ações realizadas para
reforçar a segurança pública
do Maiaiihào, como novas
viatura.s (carros e motos),
armamentos, reformas
de prédios e capacitações
contínuas.

HOMENAGEM

Tíunbém foi feira a entiega
de 11 placas às autoridades
presentes na solenidade,
incluindo o governador
Carlos Brandão, em alusão ao
jubileu de ouro do Centro de
Fonnaçàu e AperfeiçoamenLu
dc Praça (CFAP) da Polícia
Militar do Maranhão.

■^

Fapema leva ciência e inovação para a
2- Feira Maranhense de Agricultura Familiar
Produtos inovadores de empreendedores
maranhenses serão destaque no estande
da Fundação de Amparo à Pesquisa e ao
Desenvolvimento Cientifico e Tecnológico
dü Maranhão (Fapema), durante a I
programação da 2'' Feira Maranheiise
de Agricultura Familiar (Femaf). aíjerta
nessa quarta-feira Í4), na Lagoa dá
Jansen. A Fundação levará ao público
uma vasta programação, voltada para o
furtaiecimenin do setor agrícola dq estado,
com destaque para a ciência, a inovação e
a suslentabilidade.
Promovido pela Secretaria de Estado da
Agricultura Familiar (SAF), com aipaiceria
da Fapema, o evento reúne diversas
iniciativas para impulsionar a agricultura
familiar, estimulai- avanços tecnológicos
e incentivar práticas sustentáveis nó setor.
O diretor Administrativo Financeiro da
fundação, Amodson Campeio participou
da abertura do evento e reafinnou o
viés da instítiiição no impulso às idéias
inovadoras. i
"A Fapema tem o firme compromisso de
fomentar e apoiar a inovação e a pesquisa
no estado, e essa parceria com a Sedreiaria
da Agricultura Familiar é uma excelente
oportunidade de mostrar como a ciência e
a tecnologia estão ajudando a transformar
a agricultura familiar, gerando novos
negócios e melhorando a qualidade de vida
dos nossos agricultores e gerando emprego

e renda paia os maranhenses", pontuou
Arnodson Campeio.
O evento é um espaço privilegiado para a
troca de conhecimentos e ti-az atividades
como miniau-sos, palestras, oficinas,
painéis e atrações culturais. Entre estas,
destaque para o Festival Gastronômico do
Babaçu do Maianhào c o concui-so para a
Melhor farinha d'Água dc Maranhão, que
vão promover a valorização dos produtos
regionais e as práticas alimenlares
sustentáveis.
O titular da SAF, Bira do Pindaré,
ressaltou a importância da Feinaí para
o fortalecimento da agricultura familiar
no estado. "Este evento é um marco
para a agricultura maranhense. Ao
reunir produtores, empreendedores e
pesquisadores, conseguimos promover o
deseiivolvimemo de novas tecnologias c a
valorização das iniciativas locais, que têm
um impacto direto na vida dos agricultores
familiares e na economia tio Maranhão",
destacou,
Na programação de abertura, a Fapema
apresentou a linha de produtos de beleza
Duna, uma marca que alia cuidados
com a pele, susteittabilidade e inovação.
O projeto foi contemplado pelo edital
Inova Amazônia, que apoia empresas
da área de bioeconomia com fot o em
soluções sustentáveis e inovadoras. A
empreendedora Tayia Diniz destaca que

a marca é a primeira marca maranhense
de niaciuiagern natural de fcirmulas
biocosméricas.
Com a participação na feira, a
fundação dará mais oportunidade e
Incentivo ao emprecndedorismo local,
dando visibilidade às iniciativas que
aliam susteiiiabilidade, cecnolcígia e
descnvolvimenio econômico.

PROGRAMAÇÃO
Outro destaque do estande será a
deuionstraçào de uma máquina inovadora
para a quebra e extração cotai do coco
babaçu, um dos principais produtos da
agricultura fairilliar no Maranhão. Nesta
sexia-íeira (6), será a vez do [jrojeto
MtshISaike, que, com apoio do editai
Economia Criativa, apresentará cerâmicas
utilitárias produzidas de maneira artesanal,
além do projeto Cuiiá, que integra
tecnologia e conhecimento sobie a região
amazônica, apoiado pelo edíial Inova
Amazônia.
O encenainenio, no sábado (7), será
marcado pela e.xposiçàü de dois projetos
inovadores com o apoio do edital Centelha
2. Entre os destaques, estarão produtos
biocosméticos ã base úo vinagreira roxa e
a proposta Comida de Jardim, que aposta
no cultivo de alimentos saudáveis, com
ênfase em flores coinesiíveis e ()lai3tas
alimentícias.

PREFErrVRA MUNICIPAL DE JOSELÃNDIA- MA

AVISO DE LIOTAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO: N» 049/2924 - SISTEMA DE
REGISTRO DE PREÇOS - SRP. A Píafen;rn VunWpal d« JaselàPCia - f.lA, através de
seu Pregoe.ro. loma púWiK) para con^^edmentc dos interessados que eúà realizando
licitação nç modeiidaca Pregão, na forma ELE~RÔNICA, do tipo Menor Preço por item.
pare REGISTRO DE PREÇOS, cl^etivando a Contratação de empresa para a PreSação
00 serviços de divulgação dc malénss. avisos do tiolações. sm lomá oc grande circiiação
no E^ado, poia atondc.' a.'i necessidades da Socrolana Uunidpãl üe Administração,
enr corifcmitíade com o Temno da Referência dispoSlo no Anexo I do sditni. o qual s«tâ
procftssado e jUgado em corfarnidade com a Lei n" 14.133/2021, tí s 01 de aorj de 2021.
Decreto Vcn.çipal a demais iegtslaçces aplicáveis e as condiçOes do Edital ã reNízar-se ás

-1:00 horas dc dia 23 da dezembro do 202-1. Asessáo publica de jjjgsmanlo será reáizada
eletroniornente r>o Portal ce Compras cio Município no site wv.v.'.camprasJoselaodlama.£O.T..

10 dia e r.orário namados. O edital eâé disponivd oara todos os intcrcssacios nc Purtd
d© Transparência do Murcípo no aideieço oleirfinico: iittps:.'/vvww.:o!,ol3ndiama.güubr/
portal/lndex.phpitranspsrenr.ia, no Portal Nadonal de Contrataçães PCtíldas- PNGP através
CO endereço" haps://wvAv.gcv.bripncp/pt-t>r, Poral de Compras do Wuncipio tw site vawz
comorBsic5eiaodi3m3.ccm.b1 e lamoêin pccerã ser cblídc rta sala cs Comissão Permenenle
oe Licltação-CPL, localizada no Prédio da Prefe^ura Murldpal à Praça do Mercado, s/n.
centro, CEP 65.755-OCO. Joselántíia- K1A. de 2* a 6*. das 08:00 ás '2:00 fioras. podendo
ainda ser sdialadc através do E-mail: cptptnjoseiandiaSginal.cun. Esdarecimenlo
ariidonal ne mesmo endereço © e-mail estados e provisoriamente no nOmero ^55 59 99174
276b. .Joselandia (MA) 06 de dSMirbro de 2024. Etçilene Almeida Lmia-Pregoeira.

1

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSEL/^DIA- MA

AVISO DE ÜCITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO: H' 044/2024 - SISTEMA DE
REGISTRO DE PREÇOS - SRP. A Prefeitura Munidpal de Jüselândiu — MA
niravéí. de .seii Pregoeiro. loi-na piiNioo pata conhecimento dos inieressadOA que
Bs3á realizando licitação na modalidade Pregão, na forma ELETRÔNICA, do tipo
Menor Preço Glotial, para REGISTRO DE PREÇOS, objetivando a Contratação
de empresa sara â futura e eveniusl pi^açãu de serviços de locação de veloJos
automotivos diversos para atender as necessidades das Secretailas MunidpaiS;
em Gonrbrniidade aor)'- c Termo de Referánda tí ispoálo ro Anexo! do eddá. o qual
será prccessado e julgado em conformidade com a Lei n" 14.l33.'202t. de 01 de
abri de 2021, Decreto Municipal a demais lagislaçdes aplicáveis a as condiçSas
do Edital à realizar-se ás 10:00 horas do dia 23 de dezembro de 2024. A sessão
publica de lulgomento será realizada eletronicamente no Portal de Conroras do
Município no sito www.aimprasjcselanüiama.com.br no dia e horário marcados-
O edttal eãtà disponível para tocos cs Interessados no Portal de Transparência do
Município no endereço eletrônico: http8b7www-ioseiandia-ma.gov.or/portal/index.
php/transoarencia. no Portal Nacional de Contratações Públicas • PMCP através
do endereço, hllpsi/www.gov.br/pncp/pt-br Portal de Compras do Município
no sita w-w>v.Cümprasj08elandiam3.com.br e também poderá ser obtiao na sala
da Comissão Pennaníinle de Lidlaçâo-CPL. localizada nc Prédio da Preíeitura
Municipal è Pruça do Morcailo, s/n, centro. CEP: 65-755-000, Joselãrdia- MA, de
2* a 6*, das 08:00 ás 12:00 horas, poaendc «linda ser solicitado através do E-mal
cplpmioselandiai^maíl.ccm- Esclarecimento adicional no rnesmo endereço e
e-mal citados e provisoriamente no número -r-dS 99 99174 27S5- Joselandia (MA),
05 de dezembro ce 2024. Elcilere Almeida Lima ^regoeira-

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
Comissão Permanente de Licltação-CPL

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N" 034/2024 - CPUPMC
OBJETO: Regiátro de Preços para eventual e futura
contratação de empresa especializada na preálação de
serviços de realização de festividades.
DATA DA ABERTURA: 23/12/2024 às 14h30min, horário
de Brasília.

LOCAL DE REALI21AÇÂ0: Porta! Licita Colinas - www.
ncitacolinasma.com.br

Informações adicionais em www.coiinas.ma.gov.br,
www.licitacollnasma.com.br e www.gov.br/pncp.

Colinas (MA), 03 de dezembro de 2024.
Jerônimo Cardoso Rosa Neto

Pregoeiro

PREFErrURA MUNICIPAL DE MARACAÇUMÉ

AVISO DE ADIAMENTO E REMARCAÇÃO DE SESSÃO UCITAÇAO
N" 026/2024 - SEMAD

O município de Maracaçurné através da Secretaria Municipal de
Aciminiíftiaçãü torna pCiblico aos inlereasados que realizará, termos da
Lei Federal n" 14.133, de 1° de abril de 2021, dos Decretos Municipais,
de 12 de Janeiro de 2024, Licitação Pública na modalidade PREGÃO, na
torma ELETRÔNICA, no sítio htlps://lícilanet.com.br/, do tipo MENOR
PREÇO GLOBAL, objetivando Regidlro de Preços para futuras e
eventuais contratações de empresas especializadas em serviços
de decoração natalina, contemplando o fornecimento do projeto de
decoração, monlagerr), desnonlageTi, manutenção corretiva no período
de permanência da decoração e inálalação de todos os acessórios
necessários, por intermedie de mão-do-obra tiabiiitada e capacileda,
para atender as necessidades do município ce Maracaçumé. conforme
6^e editai e seus anexos. Nova Data de Abertura: 18 de dezembro
de 2024; horário: às 09h00inin (nove horas). O edital e seus anexos
pode^-âo ser consultados na página eletrônica da Prefeitura Municipé^ de
Maracaçumé, disponível em http://wv7w.maracacurrte.ma.gov.br. Portai
de Controle Social (SINC-CONTRATA). Portai Nacional de Contratações
Públicas (PNCP) ô no https://llcitanet.coiTi.br/. informações adicionais
pelo e-mal: ma''acacumelicitacao@gmail.com. rdaracaçurné - MA,
05 cie tiezen-bro de 2024. Francisco Arnaldo Oliveira Slva. Secretário
Municipal de Adntinisâraçào.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSELANDIA- MA

AVISO DE UaTAÇÃO. CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA: N» 011/2024 -
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS-SRP.A Prefeitura Municipal de Joselândia
- MA, íitfavén d© seu Açiente tíe Contralaçàn, tiy-ia piiWico paro conherJrnanlo
di>.s interessados que eStá realizando licnaçáo na modalidade CONCORRÊNCIA
riF forma ELETRÔNICA, do tipo Menor GLOBAL, para REGISTRO DE PREÇOS
objeüvandc a cantrataçào de empresa para execução ce serviços da coriétnjção
de quadras de Beadi Tênis na zona rural e uitana tío município, em conformidace
Mm o edital, o qual será processado e julgado em corformidadc com a Lei n"
14.133'?021, de 01 Ce eori! cc 2021. Dscxeto Muniopal e demaia legislações
articáveis e as t:cnÉ;:çõ«« do fimlnl à realizar-se ès 10.00 iir.ros rir, dia 23 de
dezembro cie 2024. A sessão publica de Julgamento será realizada tdetrtjnicamHnfe
no Portal de Corripras do Município no site wsvw.comprasjüsetardiama com br
no ás 6 horánc marcados. O adilal está disponível para todos os interessados
no Portal de T.ronsparénda do Municíoio no endereço eletrcinico; ht1ps7/www
j3set8ndia^rFia.gov.br/partal^iiaex.php/lransparBncia. no Penal Nacional de^ntrata^es °úblicas - PNCP através do eridereço: https:yiViWW.gov.!>r/pncp>'pL
br no Portal de Cornpras do Munici>;o no site www.fompiasjosddndiama com
br a lambem poderá ser obtido na sala da Ccmssâo Parmanante d» Contratação

Pr^ttioda Prefeitura Municipal à Prai?íi do Mercado, .s/n. centio CEP"r.5.75^000, JoBelârtíia- MA. de 2- a è». das O8"Ü0 ás 12"Ü0 horas, podendo amda
se. sollcilado atrovés do 8-maii: cplpfnjcselanolatggmalt.com. Esdarecimenlo
ao endereço e e-mail citados e provisonamarte no núrr.ero99 99 ! 74 27au joselandia (MA), 05 do dezembro de 2C2-1. Jakson Slva Santos-
Agenle de conlralaçâo.
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CONTEMPLADAS PELO [EDITAL 002/202A, nos termos do Art. 8® da Lei Complementar
ns 195\2022 - Lei Paulo Gustavo, Decreto ns. 11.453, de 18 de outubro de 2023 e
Decreto ns. 11.525, <je 11 de maio de 2023, conforme Processo Administrativo ns.
13.779/2024, na modalidade CHAMAMENTO PÚBLICO n'.002/2024, que integra o presente
instrumento sem a n^essidade de transcrição; DA VIGÊNCIA: de 210 (duzentos e dez)
dias, contados a partir de sua publicação no PNCP, podendo ser prorrogado se houver
autorliativo na legislação vigente; DO VALOR: o total da concessão é de R$ 30.000,00
(Trinta mil reais); DO EMPENHO: Dotações Orçamentárias; 012001 13.392.5006.5007.0000
3.3.50.41.00 - Fonte (0278 093) Ficha n9.891 e 012001 13.392.5006.5007.0000
3.3.50.43.00 - Fonte (0278-093) • Ficha nS.8g2; Senador Canedo GO, em 11 de novembro
de 2024. FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA CNPJ/MF: 21.832.981/0001-03.
ELIDA FERREIRA DA SILVA - Ordenador de Despesas CONTRATANTE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUAÇU

I  AVISO DE LICITAÇÃO
I  CONCORRÊNCIA PÚBLICA 22/2024

O FME de Uruaçu - GO, por meio da Agente de Contratação, torna público que
realizará licitação no dia 15/01/2025 as 08h, na modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA,
no modo de disputa ABERTO E FECHADO, com o critério de julgamento MENOR PREÇO
GLOBAL, nos termos da lei 14.133/2021 e demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo
com as condições estabelecidas no Edital de Convocação, que tem como objeto a
Contratação de empresa para obra de conclusão da Creche Proinfancia TIPO li - Setor
Eldorado - a ser licitado em lote único no município de Uruaçu-GO.

O Edital c seus Anexos poderão ser requeridos das 7h às llh e das 13h às 17h,
pelo e-mail pregoes^uruacu.go.gov.br, bem como poderá ser acessado pelo sítio
www.uruacu.go.gov.br e wvvw.bnc.org.br e pelo Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP). Informações; Fone: (62) 3357-3066.

Uruaçu, 4 de dezembro de 2024.
FDÍVANIA APARECIDA GRACIANO

I  Secretária Municipal de Educação

j  ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA

I  EXTRATO DE CONTRATO N» 355/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.5 1.029/2023, Espécie; Pregão Eletrônico 059/2023, com
fundamento na Lei nS 10.520, de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente a Lei n® 8.666,
de 21 de junho de 1993. Objeto: Contratação de pessoa(s) Jundica(s) para a aquisição de
material permanente, mobiliário, para atendimento as demandas da SEMED e das escolas
da zona urbana e ruraLda Secretaria Municipal de Educação do município de Barra do
Corda MA, de interesse desta administração; CONTRATADO; J. S. MACHADO INDUSTRIA E
COMERCIO ITDA, inscrita no CNPJ sob o n? 00.968.212/0001-67; CONTRATANTE: Município
de Barra do Corda/MAi através da Secretaria Municipal de Educação/FME, CNPJ n.2
18.172.388/0001-73. Valor: RS 6.907.307,00 (seis milhões e novecentos e sete mil e
trezentos e sete reais); Recurso; Dotação Orçamentária; 12.365.1030.2136.0000; Projeto de
Atividade: 2136; Elemento de Despesa: 4.4.90.52; Vigência do contrato: 12 (doze) meses.
Barra do Corda/MA, 17 de outubro de 2024. Maria Edivania Pereira da Silva, Coordenadora
de Receita e Despesas e Marinete Moura da Silva, Secretária Municipal de Educação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

AVISO DE TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO

O Município de Buriticupu/MA, inscrito no CNPJ de nS 01.512.525/0001-40, por
meio de seu ordenador de despe-sas, nomeada pela portaria nS 026/2021, publicada em
08 de janeiro de 2021, vem RATIFICAR a rescisão unilateral do contrato n"? 20230766/2023
(Tomada de Preços nS 003/2023), no processo administrativo sob o ns 2111/2024, nos
seguintes termos: Considerando o parecer jurídico favorável pela rescisão uni-lateral do
contrato administrativo 20230766/2023, onde se entendeu pela aplicação do art. 78.
inc. IV e inc. V c/c art. 79, inc. I, ambos da Lei nS 8.666/93; Considerando o parecer técnico
acostado aos autos do pro-cesso administrativo (em anexo), emitido por profissional ins
crito no CREA-MA 1ÍÍ025108-7; Considerando que os princípios do contraditório e da
ampla defesa (art. 52, Inc. LV, da Constituição) foram devidamente observados, não
havendo qualquer macúlação ao processo administrativo; e Considerando a defesa
apresentaria, tempestivarhente; resolve Rescindir unilateraimcnte o contrato admini.strativo
n® 20230765/2023 com a em-presa F S S RANGEL LIDA, inscrita no CNPJ sob o n®
35.908.210/0001-57, nos exatos lermos do parecer jurídico acostado aos autos do processo
administrativo supra, haja vista o atraso/paralisação das obras objeto do instrumento
contratual fir-mado entre as partes. O presente extrato de punição deverá ser publicado de
forma resumida em veículo de ampla divulgação.

I
j  Buriticupu/MA, 4 do novembro de 2024.

AFONSO BARROS BATISTA

[  Ordenador de Despesas
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE

'  AVISOS DE LICITAÇÕES
PREGÃO ELETRÔNICO Ne 11/2024 SRP

A Prefeitura Municipal de CapinzaI do Norte - MA, através de seu Pregoeiro,
torna público para conhecimento dos Interessados que está realizando licitação na
modalidade Pregão, na iforma ELETRÔNICA, do tipo Menor Preço por ITEM, para
REGISTRO DE PREÇOS, objetivando a contratação de empresa para o futuro e eventual
fornecimento de combustíveis para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Educação. DATA DE ABERjrURA: às 09:00 horas do dia 18 de dezembro de 2024.

PREGÃO ELETRÔNICO N» 12/2024 SRP

A Prefeitura Municipal de CapinzaI do Norte - MA, através de seu Pregoeiro,
torna público para conhecimento dos interessados que está realizando licitação na
modalidade Pregão, na forma ELETRÔNICA, do tipo Menor Preço por ITEM, para
REGISTRO DE PREÇOS, objetivando contratação de empresa para o futuro e eventual
fornecimento de peças, acessórios, pneus e baterias para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Educação. DATA DE ABERTURA: às 14:00 horas do dia 18 de
dezembro de 2024.

PREGÃO ELETRÔNICO m 13/2024 SRP

A Prefeitura Municipal de CapinzaI do Norte - MA, através de seu Pregoeiro torna
publico para conhecimento; dos interessados que está realizando licitação na modalidade
Pregão, na forma ELETRÔNICA, do tipo Menor Preço por ITEM, para REGISTRO DE PREÇOS
objetivando a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de
gerenciamento e adminislragão de despesas de abaslecimento de combustíveis e manutenções
preventivas e corretivas de veículos, com fornecimento de combustível, óleo lubrificante, líquido

® execução de ser^yiços mecânicos, elétricos,hidráulicos, ianternagem, guihcho, borracharla e lavagem por meio de rede de estabelecimentos
congeneres credenciados e disponibilizados para atender a frota de veículos da contratante
com operacionalizaçao via sistema web informatizado envolvendo tecnologia de cartões
magnéticos e/ou eletrônicos como meio de gestão, intermediação e registro de pagamentos
para a frota da Saúde. DATA DE ABERTURA: 35 09:ü0 horas do 20 de dezembro de ̂ 024

PREGÃO ELETRÔNICO N» 14/2024 SRP

A Prefeitura Municipal de CapinzaI do Norte - MA, através de seu Pregoeiro,
torna público para conhecimento dos interessados que está realizando licitação na
modalidade Pregão, na forma ELETRÔNICA, do tipo Menor Preço por ITEM. para
REGISTRO DE PREÇOS, objetivando Contratação de empresa para o futuro e eventual
prestação de serviços de digitalização de documentos para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Administração. DATA DE ABERTURA: às 14:00 horas do dia 20 de
dezembro de 2024.

DENMAIS INFORMAÇÕES: As sessões públicas de julgamento serão realizadas
eletronicamente no site https;//www.comprascapinzaldonortema.com.br/ no dia e horário
marcados. O edital está disponível para todos os interessados no Portal de Transparência
do Município no endereço: http;//capinzaldonorte.ma.gov.br/transparencia/liclt3coes/, no
Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP através do endereço:
https://www.gov.br/pncp/pt-br no site de compras do Município no endereço eletrônico:
https:/7www.comprascapinzaldonortema.com.br e também poderá ser obtido na sala da
Comissão Permanente de Contratação, localizada no Prédio da Prefeitura Municipal
Avenida l indolfo Flório, s/n. Vista Alegre, CEP: 65735-000, CapinzaI do Norte- MA, de 2a <
62, das 08:00 ás 12:00 horas, podendo ainda ser solicitado através do E-mai)
cpl.prefeituracapin2aldonorte@gmall.com.. Esclarecimento adicional no mesmo endereç^
G-mail citados e provisoriamente no número +55 99 9155-1137.

CapinzaI do Norte/MA, 4 de dezembro de 2j
LÜCIANO ALVES ALENCAR

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N« 34/2024 - CPL/PMj

Este documento pode ser venTcado no endereço eietrõnicc
http://www.tn.gov.br/aureuiclfladf.html, pelo codlgo OSSOZOZJlZOSDOZ-jZ

OBJETO: Registro de Preços para eventual e futura contf
especializada na prestação de serviços de realização de festividades.

DATA DA ABERTURA: 23^2/2024 às 14h30min, horário .de Bra^
LOCAL DE REALIZAÇÃO: Portal Licita Colinas - www.iicitacolinasma^b^^br
Informações adicionais em www.colinas.ma.gov.br,www.iicitacolinasma.com.br

e www.gov.br/pncp.

Colinas (MA), 3 de dezembro de 2024.
JERÔNIMO CARDOSO ROSA NETO

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICATU

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

CONCORRÊNCIA n9 001/2024
19 TERMO ADITIVO DE SUPRESSÃO AO CONTRATO N2 001.2024.947.2024. DAS PARTES:
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, neste alo, representada por Jayzon Torres
Chaves, doravante denominado(a) CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa M F
CARNEIRO COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o número
14.121.977/0001 71, localizada ò Rua 22, Quadra 29, n® 11, Bairro: Habitacional Turu,
CEP n9 65.067-010, São Luís - MA, neste ato representada pelo(a) senhor(a) Maycon
Freire Carneiro, doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente instrumento
de ADITIVO DE SUPRESSÃO AO CONTRATO Ne 001.2024.947.2024. JUSTIFICATIVA: Foi
identificado que em relação ao item 5.6 da planilha, atinente ao serviço de
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M^ EM VIA URBANA EM LEITO
NATURAL (UNIDADE: TXKM). AF_07/2020, que é nece.ssário apenas 1.141,71 TXKM,
totalizando o valor total de RS 2.957,03 (dois mil e novecentos e cinqüenta e sete reais
e três centavos], sendo dispensável a execução da quantidade superior ao fixado,
motivo pelo qual devem ser suprimidos do contrato celebrado. O contrato visa à a
realização de recuperação e manutenção de estradas vicinais no município de Icatu -
MA, Convênio N9 946583/2023, N9 Processo: 21000074184202319. DOTAÇAO
ORÇAMENTÁRIA Unidade: Secretaria de Obras e Infraestrutura Atividade;
26.782,0262.1021.0000 - Construção, Reforma e Ampliação de Estradas Vicinais
Natureza: 4,4.90.51 • Obras e instalações SubElemento: 91 - Obras em andamento Fonte
de Recurso: 1.700 Fonte de Recurso; 1.701. CLÁUSULA SEXTA - DA RATIFICAÇÃO.
katu/MA, 03 de dezembro de 2024. Jayzon Torres Chaves SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO N9 285/2022, PROCESSO
ADMINISTRATIVO N® 2024.11.07.0025. PARTES; Município de Itapecuru-Mirim através da
Secretaria Municipal de Assistência Social e a empresa SOFTNET COMUNICAÇÕES EIRELI.
OBJETO: aditivação de prazo ao Contrato Administrativo n? 285/2022, decorrente do
Pregão Eletrônico n9 052/2022, que versa sobre a contratação de empresa para prestação
de serviços de acesso à inlernct via rádio/fibra óptica, com a disponifailizaçao de
equipamentos para viabilizar o referido acesso entregues peto sistema de comodato,
Instalação, configuração, manutenção e suporte nos pontos de acesso, para atender as
necessidades das Secretarias do Município de ítapecuru Mirim/MA. DATA DA ASSINATURA:
25/11/2024. Valor: RS 23.519,76 (vinte e trés mil, quinhentos e dezenove reais e setenta
e seis centavos) na vigência deste termo aditivo. BASE LEGAL: Lei Federal n' 8 666/1993 e
alterações posteriores. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: ÓRGÃO: 16 FUND. MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL/UNÍD, ORÇAM; 16 01- FUND. MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCiAL/PROJETO/ATIVIDADE: 08 244 0014 2.015- MANUT. DOS SERVIÇOS DA PROTEÇÃO
SOCIAL BÁSICA/ELEM. DE DESPESA: 3.3.90,39.00- Outros serviços de Terceiras pessoa
jurídica/FONTE DE RECURSO; 1660000000- Transferência de Recursos do FNAS/VALOR: R$
11.466,24 (onze mil, quatrocentos e sessenta e seis reais e vinte e quatro
centavos)/ORGAO: 16 FUND. MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL/UNID. ORÇAM: 16 01-
FUND. MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL/PROJETO/ATIVIDADE; 08 244 0048 2.087-
MANUT. DOS SERVIÇOS DA PROTEÇÃO SOCIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE/ELEM, DE
DESPESA: 3.3.90.39.00- Outros serviços de Terceiros pessoa jurídica/FONTE DE RECURSO-
1660000000- Transferência de Recursos do FNAS/VALOR: RS 4.017.84 (quatro mil'
dezessete reais e oitenta e quatro centavos)/ÓRGÃO; 16 FUND. MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL/UNID. ORÇAM: 16 01- FUND. MUNICIPAL DF ASSISTÊNCIA
SOCIAL/PROJETG/ATIVÍDADE: 08 244 0048 2.088- MANUT. DOS SERVIÇOS DA PROTEÇÃO
SOCIAL DE ALTA COMPLEXIDADE/ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.30.00- Material de
Consumo/FONTE DE RECURSO: 1660000000- Transferência de Recursos do FNAS/VALOR:
RS 4.017,84 (quatro mil, dezessete reais e oitenta e quatro centavos)/ÓRGÂQ- 16 FUND
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL/UNID. ORÇAM: 16 01- FUND MUNICIPAL DF

r ̂ .^^'^^';^'^,Q-'^WTIVIDADE: 08 244 0052 2.09C^ Manut. e Aprimoramento do
^  ° DESPESA: 3,3.90.30.00- Material de Consumo/FONTEDE RECURSO: 1060000000- Transferência de Recursos do FNAS/VALOR: RS 4.017 84 (quatro

mil dezessete reais e oitenta e quatro centavos).ASSINATURA5: p/CONTRATANTE- Teresa
Bdrbosd Maciel, Secretaria Municipal de Assistência SOCIAL. p/CONTRATADA: David de
Cassio dos Santos Costa - Representante Legal. ítapecuru Mirim - MA.

Docj.Tiemo assinado digitelnenw conforme MP n» 2.200-2 de 24./08/2001 ICP
ijui! institui i Inlrjestfutu.-a de Chaves Púolicas Brasileira • ICP BrasÜ. "rssH
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ACORDO

FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA E AO
DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO E

TECNOLÓGICO DO MARANHÃO - FAPEMA

RESENHA DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N" 002/
2024 - SEEJUV/FAPEMA PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI
N" 2024.110225.00407. PARTES: Secretaria de Estado Extraordiná

ria da Juventude (SEEJUV) e a Fundação de Amparo à Pesquisa e ao
Desenvolvimento Científico e Tecnológico do Maranlião (FAPEMA).
DO OBJETO: O presente Acordo de Cooperação tem por objeto a
implementação e fomento do Programa "'Arte de Rua", de iniciativa
da SEEJUV. DOS RECUROS FINANCEIROS; Esta PARCERIA
não envolve transíerência de recursos financeiros entre os partícipes,
sendo cada partícipe responsável pela aitlicação dos seus próprios
recursos, alocando-ós para o cumprimento dos objetivos deste ins

trumento, conforme a necessidade e disponibilidade. DA VIGÊN
CIA: O presente ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA, terá
vigência de 14 (quatorze) meses a partir da data de sua assinatura,
podendo ser prorrogado, desde que haja prévia análise da efetividade
do cumprimento do objeto outrora citado e das metas estabelecidas
no Plano de Trabalho. BASE LEGAL; Lei n" 14.133/2021, Decreto

n° 1 1.531/2023, Instrução Normativa TCE/MA n° 18/2008 e demais
legislações aplicáveis. DATA DE ASSINATURA: 03 de dezembro
de 2024. ASSINATURAS: THIAGO COSTA SILVA PILADO - Se

cretário de Estado da Juventude do Maranhão, NORDMAN WALL

BARBOSA DE CARVAI.HO FILHO - Presidente da FAPEMA.

TESTEMUNHAS: Vinícius Lima Martins e Maria do Socorro Perei

ra da Costa. São Luís - MA, 03 de dezembro de 2024. Nordman Wall
Barbosa de Carvalho Filho Presidente-FAFEMA.

ADITIVOS

SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO

EXTR/ATO DE TERMO ADITIV O EXTRATO DO DÉCIMO TER
MO ADITIVO AO CONI RAI ON" 104/2021/SEGOV/ALA. PROCES

SO N." 2024.110124.00164-SEGOV/MA. CONTRATANTE: SE

CRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO - SEGOV7MA, CNPJ/

MF n." 24.393.108/0001-50, representada por seu titular MÁRCIO
RIBEIRO MACHADO, CPF N° 237.742.823-15. CONTRATA

DA: RESENDE ENGENHARIA LTDA, inscrita sob CNPJ/MF n.°

03.1 17.050/0001-41. representada por REGINALDO ANTONTO
SANTOS RESENDE FILHO, CPF/MF n.° 637.096.603-78. OBJE

TO: O presente instrumento visa acrescer aproximadamente 37,65%
ao quantitativo do objeto origiuahneiite pactuado no Contrato n."
104/2021 -SEGOV, conforme planilha de composição de custos cons
tante no processo 2024.110124.00164 - SEGOV/MA. DO ACRÉS
CIMO: A partii' da assinatura do presente instrumento, o objeto ori
ginalmente pactuado fica acrescido em aproximadamente 37,65%,
equivalente a R$ 624.84.3,47 (seiscentos e vinte e quatro mil, oito-
centos e quarenta e três reais e quarenta e sete centavos), deixando o
valor total do contrato de ser R$ 1.659.733,87 (um milhão, .seiscentos
e cinqüenta e nove mil, setecentos e trinta e três reais e oitenta e sete
centavos), passattdo a ser de R$ 2.284.577,34 (dois milhões, duzen
tos e oitenta e quatro mil, quinhentos e setenta e sete reais e trinta e
quatro centavos). DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: UNI
DADE ORÇAMENTÁRIA: 110124 - SECRETARIA DE ESTADO
DE GOVERNO; UNIDADE GESTORA RESPONSÁVEL: SEGOV;
LICITAÇÃO: ADITIVO CONTRATUAL; FUDJÇÃO: 10 - SALDE.
SUBFUNÇÃO: 302-ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULA-
TOMAL; PROGRAMA: 0629 .ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM
SAÚDE, AÇÃO: 3128 - IMPLANTAÇÃO E MODERNIZAÇÃO
DA REDE ASSISTENCIAL DOS SERVIÇOS DE SALDE; FON
TE DO RECURSO: 1.5.00.121000 - RECURSOS NÃO VINCU
LADOS DE IMPOSTOS; SUBAÇÃO 26591 - REFORMA - HOS
PITAL ADELIA MATOS FONSECA EM ITAPECURU-MIRIM;
NATUREZA: 449051 - OBRAS E INSTALAÇÕES; MODALIDA
DE: ESTIM^TIVO; VALOR: RS 153.646,00 (cento e cinqüenta e
três mil, seiscentos e quarenta e seis reais); FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL: Lei Federal n.° 8.666/93 e demais normas pertinentes
ã espécie. DA RATIFICAÇÃO: Ratificam-se todas as demais
cláusulas e condições anteriormente acordadas no Conüato n.°
104/2021/SEGOV/MA, permanecendo válidas e inalteradas as
não expressamente modificadas por este Instrumento. DATA DA
ASSINATURA: 03/12/2024. MÁRCIO RIBEIRO MACHADO
SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO.
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D.O. PUBLICAÇÕES DE 1 ERCEIROS SEXTA- FE

AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLlCxL PREGÃO ELETRÔNICO
N"021/2024 O Município de Anajatuba/MA, através da Prefeitura
Municipal de Anajatuba - MA, localizada na Rua Benedito Leite,
868, Centro, Anajatuba -MA, por meio da Secretária Municipal de
Saúde, torna público que promoverá Licitação na modalidade Pre
gão Eletrônico do tipo SRP, tendo por objetivo a Seleção da propos
ta apta a gerar o psultado de contratação mais vantajosa visando
o REGISTRO DEi PREÇOS para futura e eventual Contratação de
pessoa(s) jurídica(s) para locação de equipamento digitalizador e
imagens radiográficas tipo CR, para suprir as necessidades da Secre
taria Municipal de Saúde do Município de Anajatuba -MA, conforme
disposições previstas no Edital e seus Anexos, regido pela Lei Fede
ral n''14.133/21, e demais legislação correlata, conforme art. 187 da
Lei n'T4.133/21. Data de abertura: 23/12/2024 às 08h (Horário de

Brasília). O Edital poderá ser examinado ou retirado no site www.
licitaanaiatuba.coin.br. assim como pelo portal da prefeitura, no en
dereço eletrônico: www.anaiatuba.ma.itov.br. Maiores informações
poderão ser obtidai de 2° a 6" feira-feira, no horário das OShOOmin às
12h()0min na Prefeitura Municipal e através do e-mail: cpl@anaja-
tuba.ina.gov.br. Anajatuba - MA. em 04 de dezembro de 2024. HIL-

TON ROBSON OLIVEIR.A B.ASTOS - Secretário Municipal de

Saúde. Decreto n" 357/2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO - MA

AVTSO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO SRP N°
019/2024. A Prefeitura Municipal de Brejo. Estado do Maranhão,
torna público, para; conhecimento dos interessados que fará realizar,
sob a égide da Lei n"14.133/2021, Lei Complementar n"123/2006'1
Decreto Municipal n''63/2024 e suas alterações posteriores, licitação
na modalidade Pregão, em sua forma Eletrônica, do tipo menor preço,
disputada por lotes, para Registro de Preços com o objetivo de futura
e eventual contratação de empresa para Aquisição de Mobiliários e
Carteiras Escolares de Interesse da Secretaria Municipal de Educação

de Brejo/M A, que se realizaiú no dia 18 de dezembro de 2024, ás
08:00 horas (horário de Brasília), através do uso de recursos da tecno
logia da informação, site www.licitabrejoma.com.br, sendo presidida
pelo Pregoeiro desta Prefeitura Municipal. O edital e seus anexos
encontram-se disponíveis na página web da Licita Brejo — Endere
ço: www.licitabrej0ma.com.br e no Portal Nacional de Contratações
Públicas - PNCP. Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço
eletrônico. Brejo — MA, 05 de dezembro de 2024. Anselmo Barbosa
Moiirão - Pregoeiro Municipal.

AVISO DE LICiÍaÇÃO - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA
N° 009/2024. A Prefeitura Municipal de Brejo, Estado do Maranhão,
torna público, paraiconbecimento dos interessados que fará realizar,
S'ob a égide da Leij n" 14.133/2021, Lei Complementar n"123/2006.
Decreto Municipal n"63,/2024 e suas alterações posteriores, licitação
na modalidade Concorrência, era sua forma Eletrônica, do tipo menor
preço, no regime dç execução indireta, empreitada por preço global,
com objetivo de contratação de empresa especializada para prestar
os serviços de cons^nção da unidade básica de saúde(UBS) Edilson
Carlos Martins de Oliveria, do programa Requalifica UBS, no Muni
cípio de Brejo/MA,'que se realizará no dia 20 de dezembro de 2024,
ás 08:00 horas (boiiário de Brasília), através do uso de recursos da
tecnologia da infoniiação, site www.licitabrejoma.com.br, sendo pre
sidida pelo Agente de Contratação desta Prefeitura Municipal. O edi
tai e seus anexos ericontram-se disponíveis na página web da Licita
Brejo - Endereço: www.licitabrejoma.com.br e no Portal Nacional de
Contratações Públicps - PNCP. Esclarecimentos adicionais no mesmo
endereço eletrônico. Brejo - M.A. 05 de dezembro de 2024. Anselmo
Barbosa Mourão - Agente de Contratação.

AVISO DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA
N° 010/2024. A Prefeitura Municipal de Brejo, Estado do Maranhão,
toma público, para conhecimento do.s interessados que fará realizar,
sob a égide da Lei n"14.133/2021. Lei Complementar n'T23/2006.
Decreto Municipal ri"63,/2024 e suas alterações posteriores, licitação

na modalidade Concorrência, em sua fomia Eletrônica, do tipo menor
preço, no regime de execução indireta, empreitada por preço global,
com objetivo de contratação de empresa especializada para prestar os
serviços de construção do espaço esportivo comunitário, no municí
pio de Brejo/MA (Novo PAC), que se realizará no dia 20 de dezembro
de 2024, ás 10:00 horas (horário de Brasília), através do uso de re
cursos da tecnologia da informação, site www.licitabrejoma.com.br,
sendo presidida pelo .Agente de Contratação desta Prefeitura Munici
pal. O edital e seus anexos encontram-se disponiveis na página web
da Licita Brejo - Endereço: wvw.licitabrejoma.com.br e no Portal
Nacional de Contratações Públicas - PNCP. Esclarecimentos adicio
nais no mesmo endereço eletrônico. Brejo - MA, 05 de dezembro de
2024. Anselmo Barbosa Mourão - .Agente de Contratação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA - MA

AVISO DE LICITAÇÃO. A Prefeitma Municipal de Carolina, torna
público que o Pregão Eletrônico n" 004-2024/PMC, do tipo Menor
Preço, para futura aquisição de Oxigênio Medicinal, conforme Anexo
I do Edital, reali2ar-se-á em 18.12.2024, às 09h0ümin, no site www.
licitacarolinama.com.br. O Edital foi redigido na forma da Lei Com

plementar n" 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014
e pela Lei Complementar n° 155/2016, aplicando subsidiariamente,
no que couber, a Lei Federal n" 14.133/2021 e demais normas regula-
mentares pertinentes á espécie; e seus anexos estão à disposição dos
interessados, de 2° a 6° feira, no horário das 08h ás 12h, no Departa
mento de Licitação e Contratos-DLC, desta Prefeitura, no site caroli-
na.ma.gov.br, no PNCP e Sinc-Contrata. Esclarecimentos adicionais,
no mesmo endereço. Carolina/MA, 04 de dezembro de 2024. Jéssica
Alana Araújo Oliveira-Secretária Municipal de Saúde.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS - MA

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 034/2024
— CPL/PMC OBJETO: Registro de Preços para eventual e futura

contratação de empresa especializada na prestação de serviços de
realização de festividades. DATA DA ABERTUR.A: 23/12/2024 às

14b30min, horário de Brasília. LOC-AI-DE REALIZAÇ.ÃO; Portal
Licita Colinas - www.Licitaeoliiiasma.com.br Infoimações adicio

nais em www.colinas.ma.gov.br.www.licitacolinasma.com.br e
www.gov.br/pncp. Colinas (MA), 03 de dezembro de 2024. Jerôni-

mo Cardoso Rosa Neto Pregoeiro.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURURUPU - MA

AVISO DE ADIAMENTO DO PREGÃO ELETRÔNICO 013-
2024. O adiamento se dá em virtude da alteração do Termo de Refe

rência que altera a formulação da proposta, confomie previsto no Art.
55, § 1 da Lei n" 14.133/2021, a Comissão de Contratação, através da
Secretária Municipal de Educação, COMLTNICA aos interessados que
o PREGÃO ELETRÔNICO 013/2024, tipo "Menor Preço por item",
tendo como objeto a REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTU
AL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO
DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA MERENDA ESCOLAR
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CURURUPU-MA, com data
de abeitui-a marcada para o dia 12 de dezembro de 2024, às 14h:00
(quatorze horas), será adiada, para o dia 19 de dezembro de 2024, ás
9h:00 (nove horas). Cururupu - MA, 04 de dezembro de 2024. João
Carlos Braga - Secretário Municipal de Educação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA - MA

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO; N'039/2024
- SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP. A Prefeitura
Municipal de Fortuna — MA, através de seu Pregoeiro, toma público
para conhecimento do.s interessados que está realizando licitação na
modalidade Pregão, na forma ELETRÔNICA, do tipo Menor Preço
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Portal Nacional de Contratações Públicas

> Editais

Edital n° 034/2024

Acessar Co itratação

Úítima atuaíizaçãc G9/l?/202'f

Local: Colinas,'MA Órgão: MUNICÍPIO DE COLINAS

Unidade comf .radora: 2545 - Secretaria Municipal de Administração

contratação: Pregão - Eletrônico Amparo legal: Lei 14,133/2021. Ari, 28, 1 Tipo: EditalModalidade di

Modo de dispita: Aberto Registro de preço: Nào

ação no PNCP: 09/12/2024 Situação: Divulgada no PNCPData de divulg

Data de início de recebimento de propostas; 09/12/2024 00:00 (horário de Brasília)

:ebimento de propostas: 23/12/2024 00:00 (liorário de Brasília)Data fim de re

Id contratação! PNCP; 06113682000125-1-000089/2024 Fonte: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTD.

Objeto:

Registro de Pre ços para eventual e futura contratação de empresa especializada na contratação de empre,sa especializada

na realização de eventos.

VALOR TOTAL E >TiM ADO DA COMPRA

Itens , Arquivos Histórico

Evento - Data/Hora do Evento»

Inclusão - Contr itação 09,d2/2024 -16:52:10

lnciu.são - Docui nento de Contratação 09/12/2024 - 16:52:10

1-2 de 2 itens Página.
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o Sitio cíotrónico oficiai destinado a divtilgaçáo ccnlraüzada c obrigatória dos
atos «íxigidcLi em sede cie licitações e contfdiíjs administrativos atercados pelo
novol diploma.

ria Pede Nacional.de Contraíaços:;;; Públicas, um
Uas atribuicõe:; estabelecidas no Decreto n" 10.764.

fie 9 Cio .ficiosto de 2021

hnps-//pncp.gov.br/3pp/edftais/06113e 82000125/2024/59
1./2
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!  Colinas (MA), 23 de dezembro de 2024

Ao

Agente de Contratação

Secretaria Municipal de Cultura

Prefeitura Municipal de Colinas/MA
Endereço: Praça Dias Carneiro, n^ 402, bairro Centro - Cep. n^ 65.690-000, Colinas, Maranhão
Pregão Eletrônico 034/2024

Sistema de Registro de Preços - SRP

Processo Administrativo nS 325/2024

Objeto: Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada na

contratação de empresa especializada na realização de eventos.

PROPOSTA DE PREÇOS

"Finai"

Prezados Senhores,

'  Tendo examinado minuciosamente as normas específicas contidas no edital do
Pregão Eletrônico n^ 034/2024 da Prefeitura Municipal de Colinas/MA, cujo objeto é o Registro de

Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada na contratação de empresa

especializada na realização de eventos^ e após tomar conhecimento de todas as condições lá
estabelecidas, passamos a formular a seguinte proposta:

1. DADOS DA PROPONENTE:

Razão Social: C. Eduardo da Silva - ME

-> CNPJ n5 19.587.452/0001-40

Endereço: Rua do Quartel Velho n° 42 - Vila Damasceno

-» Cidade: Colinas/MA-CEP: 65.690-000

^ Telefone: (99) 98116-5244 -

-> E-niail: duduproducoesma(5)gmail.com

2. DADOS DO REPRESENTANTE QUE EMITIU A PROPOSTA DE PREÇOS:

-> Nome Completo: Carlos Eduardo da Silva

-> RG ne 027123402004-8 SSP/MA

CPF ne 018.432.953-18

-> Cargo/Função: Titular/Empresário

C. EDUARDO DA SILVA-ME - CNPJ: 19.587.452/0001-40
Rua Quartel Velho, n° 42 | Vila Damasceno | Colinas-MA | 65690-000 | (99) 98116-5244
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PLANILHA DA PROPOSTA DE PREÇOS ÍESPECIFICACÕES. SUANTITATIVOS.3.

MARCA/FABRICANTE E PREÇOS).

ITEM DESCRIÇÃO DOS ITENS UNID. MARCA QUANT
PREÇOS {R$)

UNITÁRIO TOTAL EXTENSO

SERVIÇO DE l-OCAÇAO DE PALCO DE

GRANDE PORTE locação com montagem e

desmontagem : de palco modular,

obedecendo aS seguintes especificações: -

14(quatorze) mètros de frente x 10 (dez)
metros de profundidade, com oreihas e

piataformas em, box truss de formato de

duas aguas, piso em estrutura com
compensado de'20 mm, house mix para pa

e altura mínima de l,20m

diária
Serviços

Próprios
10 R$ 14.076,00 RS 140.760,00

cento e

quarenta

mil,

setecentos e

sessenta

reais

SERVIÇO DE LOCAÇAO DE PALCO DE MÉDIO

PORTE locação com montagem e

desmontagem de palco modular,

obedecendo as seguintes especificações: -

12(dose) metros de frente x 8 (oito) metros

de profundidade, com orelhas e plataformas

em box truss de formato de duas aguas, piso

em estrutura com compensado de 20 mm,

house mix para pa e altura mínima de l,20m

diária
Serviços

Próprios
10 R$ 10.764,00 R$ 107.640,00

cento e sete

mil,

seiscentos e

quarenta

reais

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PALCO DE
PEQUENO PORTE locação com montagem e

desmontagem de palco modular,

obedecendo as seguintes especificações: -

08(oito) metros de frente x 6 (seis) metros

de profundidade, com orelhas e plataformas

em box truss de formato de duas aguas, piso
em estrutura com compensada de 20 mm,

house mix para pa e altura mínima de l,00m

diária
Serviços

Próprios
20 RS 8.280,00 RS 165.600,00

cento e

sessenta e

cinco mil e

seiscentos

reais

SISTEMA DE SONORIZAÇÃO DE GRANDE

PORTE - para apresentação das bandas,

realização de eventos de artistas de nivel

nacional, apresentação de danças regionais e
grupos, conforme abaixo: mesas de som 2

consoles digitas pm5d rh 48x32 pa 32 caixas
line array norton, amplificaçâo digital
norton. caixas subwoofer norton microfones

Smics sennreiser e83S 1 kit mies sennreiser 2

mies akg d-112.!a montagem deverá estar

concluída com tio mínimo 06 (seis) horas

antes do início |do evento, a composição
deste sistema deverá conter: caixas de som,
amplificadores, microfones, mesas de som e

demais equipamentos necessários para
montagem do mesmo.

UND
Serviços

Próprios
12 R$ 16.500,00 RS 198.000,00

SISTEMA DE SONORIZAÇÃO DE MÉDIO

PORTE - para apresentação das bandas,

realização de eventos de artistas de nivel
regional, apresentação de danças regionais e
grupos, conforme abaixo: mesas de som 2

consoles digitas m7 48x32 pa 32 caixas line
array jbl, amplificaçâo digital jbl. caixas
subwoofer jbl vl3600 microfones 8mics
sennreiser e835 1 kit mies sennreiser 2 mies

akg d-112. a montagem deverá estar
concluída com no mínimo 06 (seis) horas
antes do início do evento, a composição
deste sistema deverá conter: caixas de som,
amplificadores, microfones, mesas de som e
demais equipamentos necessários para
montagem do mesmo.

UND
Serviços

Próprios
12 R$ 12.000,00 RS 144.000,00

cento e

noventa e

oito mil reais

cento e

quarenta e

quatro mil

reais

C. EDUARDO DA SILVA-ME - CNPJ; 19.587.452/0001-40
Rua Quartel Velho, n° 42 | Vila Damasceno | ColInas-MA | 65690-000 | (99) 98116-5244
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SISTEMA DE SONORIZAÇÃO DE PEQUENO
PORTE para apresentação das bandas,

realização de eventos de artistas de nível

local, apresentação de danças regionais e
grupos, conforme abaixo: mesas de som 2

consoles digitas Is9 32x32 pa 24 caixas iine

array, caixas subwoofer microfones Smics

sennreiser e835|l kit mies sennreiser 2 mies
akg d-112. a montagem deverá estar
concluída com no mínimo 06 (seis) horas
antes do início do evento, a composição
deste sistema deverá conter: caixas de som,

amplificadores, microfones, mesas de som e
demais equipamentos necessários para
montagem do mesmo.

UNO
Serviços

Próprios
20 R$ 8.000,00 RS 160.000,00

cento e

sessenta mil

reais

7

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DO PALCO DE
GRANDE PORTE para apresentação das

bandas, de nivel nacional, abaixo: 1 mesas

gram- ma; 32 lâmpadas par 64; 24 par led
54x 3 watts; 12 éstrobos dmx 3000 watts; 24

beans 5r 2 maquinas de fumaça dmx 3.000

UND
Serviços

Próprios
15 R$ 15.700,00 RS 235.500,00

duzentos e

trinta e cinco

mil e

quinhentos

reais

8

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DO PALCO DE
MÉDIO PORTE para apresentação das
bandas, lives, danças conforme abaixo: 1
mesas pilot 2000; 12 lampadas par 64; 12
par led 54x 3 watts; 6 estrobos dmx 3000

watts; 12 beans 5r, 2 maquinas de fumaça
dmx 3000

UND
Serviços

Próprios
12 R$ 11.300,00 RS 135.600,00

cento e

trinta e cinco

mil e

seiscentos

reais

9

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DO PALCO DE
PEQUENO PORTE para apresentação das
bandas, lives, danças conforme abaixo: 1
mesas pilot 2000; 6 lampadas par 64; 08 par
led 54x 3 watts; 2 estrobos dmx 3000 watts;
06 beans 1 maquinas de fumaça dmx 512

UND
Serviços

Próprios
20 RS 8.950,00 RS 179.000,00

cento e

setenta e

nove mil

reais

10
LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED -medindo 6x4
96x96 p3 UND

Serviços

Próprios
10 RS 7.072,73 RS 70.727,30

setenta mil,

setecentos e

vinte e sete

reais e trinta

centavos

11
LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED - medindo 4x3
96x96 p3 UND

Serviços

Próprios
10 RS 6.727,27 RS 67.272,70

sessenta e

sete mil,

duzentos e

setenta e

dois reais e

setenta

12

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE CAMARIM locação
com montagem e desmontagem, de

camarim climatizádo, medindo 4 metros de

frente por, 4 metros de fundo, banheiro,
porta e iluminação, equipado com cadeiras,
mesa e ar condicionado, anexo ao palco.

UND
Serviços

Próprios
15 RS 6.000,00 RS 90.000,00

noventa mil

reais

13
ESTRURURA DE ALUMÍNIO - grid p-30
medindo 60 metros DIARIA/METRO

Serviços

Próprios
1.300 RS 35,00 RS 45.500,00

quarenta e

cinco mil e

quinhentos

14

Estrutura de Fechamento: locação com
montagem e desfnontagem de fechamento,
sendo os mesmos em placas tipo tapume
na altura mínima de 2,20 metros, com
travessa e suporte para fixação e sem
pontas de lança, portões para saldas de
emergência, de no mínimo 4,40 metros de
largura, em metro linear.

DIARIA/METRO
Serviços

Próprios
1.300 RS 48,00 RS 62.400,00

sessenta e

dois mil e

quatrocentos

reais
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15

ARQUIBANCADA: para 2.000 (mil pessoas,

com bom acabamento, estrutura metálica

tubular, sem cobertura, duas escadas de

acesso com largura mínima de 2m e 20 cm,
corrimão, con{i fechamento total ou
longarinas dde proteção com espaçamento
máximo de 15 cpn. com pára-corpo medindo

1 metro e cinqüenta centímetros do piso ao

1° degrau, totálm ente fechado ou com
longarinas com espaçamento máximo de 15

cm. pára-corpp também na parte mais

elevada da arquibancada, com o mínimo de
Imetro e cinqüenta centímetros de altura,

totalmente fechado ou longarinas com

espaçamento máximo de 15 cm, com pára-
corpo nas laterais com o mínimo de 1 metro

e 50 centímetros de altura, totalmente

fechado ou longarinas com espaçamento

LOCAÇÃO
DIARIA

Serviços

Próprios
RS 16.400,00 RS 82.000,00

oitenta e

dois mil reais

16

17

18

19

TRIO ELETRIcq: Carreta 3 eixos;
Comprimento mínimo: 23,00 metros.

Altura máxima: 4,60 metros; Palco e

sobre palco còm mínimo de 60m^ com

cobertura; Grupó Gerador: 180 KWA (ou
superior); Potência do sistema de som

no mínimo 50.000 w/atts. Entrada social

e de serviço; Camarim: (Sofá, Geladeira,

Micro-ondas, Ar Condicionado, TV LCD

com sistema ide câmera para

transmissão simultânea do palco, Espelho,
Banheiro); Back Line (Palco) para cada
trio; 01 Bateiiia completa PearI Export
(ou similar);! 01 Amplificador para
guitarra Peavey 212; (ou similar) 01
Amplificador i para guitarra; 01
Amplificador | para teclados;
Captação (Micro^onação) no mínino: 01
Microfone Bumbo; 01 Microfone caixa

top; 01 Microfone caixa dowm; 03

Microfones condenser ( HH E OH); 03
Microfones tonè e surdo lateral; 04
Microfones pana percussão; 02

Microfones captação de amps de GT; 08
Microfones sem fio com receptor LX 4;

LOCAÇÃO
DIARIA

Serviços

Próprios
R$ 18.000,00 RS 144.000,00

GRUPO GERADOR SILENCIADO 250 KVA

CABINADO E ABASTECIDO.
UND

Serviços

Próprios
20 RS 8.342,96 RS 166.859,20

GRUPO GERADQR SILENCIADO 220 KVA

CABINADO E ABASTECIDO.
UND

Serviços

Próprios
15

GRUPO GERADOR SILENCIADO 180 KVA

CABINADO E ABASTECIDO. UND
Serviços

Próprios
15

RS 7.764,73 RS 116.470,95

RS 4.377,99 RS 65.669,85

cento e

quarenta e

quatro mil

reais

cento e

sessenta e

seis mil,

oitocentos e

cinqüenta e

nove reais e

vinte

centavos

cento e

dezesseis

mil,

quatrocentos

e setenta

reais e

noventa e

cinco

centavos

sessenta e

cinco mil,

seiscentos e

sessenta e

nove reais e

oitenta e

cinco
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21

23

24

25

26

27

28
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SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE BANHEIROS
QUÍMICOS: Locação de cabine sanitária
química (banheiro químico) individual, para
uso do público ̂ m geral, portátil, entregue
no local do eyento e removida após o
término do mesrpo, com dimensões mínimas
l,10m de largura por l,10mt de

profundidade com 2,10m de altura, porta
com fechamento e Indicação de ocupado,
caixa de retenção de dejetos, porta papel
higiênico, teto : em material translúcido
pontos de ventilação, com equipe de
manutenção dutante o evento, e retirada

dos dejetos por equipe especializada e
equipada após término do mesmo

Tenda 4x4m, instalada,

estrutura necessária.

para proteção e

Tenda 5x5m, iristalada, para proteção e
estrutura necessária.

Tenda 8x8m, instalada, para proteção e
estrutura necessária.

Tenda lOxlOm, jnstalada, para proteção e
estrutura necessária.

Show pirotécnico noturno tipo 2: - 01
und torta 110 tubos tubos europa
"leque"; - 01 | und torta 103 tubos
pancadâo extrem'p; - 01 und torta 120 tubos
meteoro - 01 und torta 151 tubos 1,5;
01 kit 091 tubos 4" cores
variadas;

minutos.

duração mínima de 07

Contratação do serviço de segurança
desarmada — turno noturno, treinada,
capacitada, uniformizada e nada consta na
polícia civil, durante todo período do evento,
devidamente credenciados para os dias dos
eventos. Cotar; preço global para
contratação. \
Brigadistas de emergência de primeiros
socorros com 15| brigadistas sendo 10
homens e 5 mulheres - fornecimento
de locação e serviços de prestação de
serviços de !mão de obra de
socorrista/brígadista - serviço de brigada
antl-pânlco para atuar em primeiros
socorros em linha de show, uniformizado
comcarga horária jde 12h, de acordo com a
portaria reguladora.

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE APOIO
OPERACIONAL. Çontratação de pessoa
treinada e preparada para dar suporte ao
evento compreendo o serviço de limpeza, e
demais profissionais necessários a
viabilidade do evento.

Serviços especializados de ornamentação e
decoração temática de PEQUENO PORTE da
área de realização do evento com
bandeirolas e toda estrutura necessária para
decoração

UND

DIARIA

DIARIA

DIARIA

DIARIA

KIT

DIARIA

DIARIA

DIARIA

UND

Serviços

Próprios

Serviços

Próprios

Serviços

Próprios

Serviços

Próprios

Serviços

Próprios

Serviços

Próprios

Serviços

Próprios

100

100

100

110

20

160

Serviços

Próprios
25

R$ 375,00

RS 500,00

R$ 630,00

R$ 910,00

RS 1.160,00

RS 15.000,00

RS 210,00

RS 280,00

Serviços

Próprios

Serviços

Próprios

80 RS 165,00

RS 37.500,00

RS 50.000,00

RS 63.000,00

RS 100.100,00

RS 23.200,00

centavos

trinta e sete

mil e

quinhentos

reais

cinqüenta

mil reais

sessenta e

três mil reais

cem mil e

cem reais

RS 75.000,00

RS 33.600,00

RS 7.000,00

vinte e tres

mil e

duzentos

reais

setenta e

cinco mil

reais

trinta e três

mil e

seiscentos

reais

sete mil reais

RS 13.200,00

367.758,60

treze mil e

duzentos

reais

RS 24.517.24

trezentos e

sessenta e

sete mil,

setecentos e

cinqüenta e
oito reais e
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sessenta

centavos

30

Serviços especia

decoração temi

área de rea

bandeiroias e to

decoração

lizados de ornamentação e

tica de MÉDIO PORTE da

'zação do evento com

da estrutura necessária para

UND
Serviços

Próprios
10 R$ 36.775,86 RS 367.758,60

trezentos e

sessenta e

sete mil,

setecentos e

cinqüenta e

oito reais e

sessenta

centavos

31

!

Serviços especializados de ornamentação e
decoração temática de GRANDE PORTE da

área de realização do evento com

bandeiroias e toda estrutura necessária para

decoração j

UND
Serviços
Próprios

10 R$ 44.948,28 RS 449.482,80

quatrocentos

e quarenta e

nove mil,

quatrocentos

e oitenta e

dois reais e

oitenta

centavos

32

Banda de renome regional Banda de

reconhecimentol regional a nível estadual,
com estilo e repertório de predominância
para realização! do evento, incluindo a
participação dos músicos e dançarinos, para

realização de show com duração mínima de

02 (duas) horas cada.

UND
Serviços

Próprios
10 R$ 35.000,00 RS 350.000,00

trezentos e

cinqüenta

mil reais

33

Bandas Locaií. Banda local, com

reconhecimento! a nível municipal,

aclamados pela população, com estilo e

repertório de predominância para realização

do evento, incluindo a participação dos

músicos e dançarinos, para realização de
show com duração mínima de 02(Duas)

horas cada.

UND
Serviços

Próprios
20 RS 6.200,00 RS 124.000,00

cento e vinte

e quatro mil

reais

34

Banda de renome nacional grande porte.

Banda de reconhecimento nacional, com

estilo e repertório musicai aclamado pela

população local,lincluindo a participação dos

músicos e dançarinos, para realização do

show com duração mínima de 02(duas)

horas cada . UND Show.

UND
Serviços

Próprios
12 R$ 155.000,00 RS 1.860.000,00

um milhão,

oitocentos e

sessenta mil

reais

Serviço de | locação de veículo,
equipado cont som automotivo de alta

potência. Para qivulgação do evento nas
ruas deste município e municípios

circunvizinhos. i

Hora
Serviços

Próprios
120 RS 210,00 RS 25.200,00

vinte e cinco

mil e

duzentos

reais

36

Divulgação do evento em emissoras de

rádios da regiãó, tipo spot. Pct com 150
chamadas, duaração de 15 dias.

Unidade
Serviços

Próprios
25 RS 125,00 RS 3.125,00

três mil,

cento e vinte

e cinco reais

VALOR TOTAL DA PROPOSTA DE PREÇOS R$ 6.326.925,00

o valor global de nossa proposta e de R$ 6.326.925,00 (seis milhões,
trezentos e vinte e seis mil, novecentos e vinte e cinco reais), conforme
detalhado na Planilha de Quantidades e Preços anexa acima identificada

Declaramos que os preços unitários e totais dos itens foram cotados
em moeda nacional (Real - R$), já incluídos todos os tributos, custos de
frete, encargos fiscais, trabalhistas, comerciais e quaisquer outras
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despesas incidentes sobre o objeto da licitação.

6. O PRAZO DE VALIDADE DESTA PROPOSTA É DE 120 (CENTO E ViNTEl.

DIAS, contados da data de abertura, conforme previsto no Edital.

7. Declaro que entregaremos os produtos e/ou serviços licitados no prazo
máximo estipulado no edital contados do recebimento da Ordem de

Serviço.

8. Declaramos para os devidos fins, que somos Microempresa ou

Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar n"

123/2006 e suas alterações, e que fazemos prova de tal condição com

os documentos enviados - DOCUMENTAÇÃO, conforme previsto no

Edital.

9. A presente proposta compreende a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes

na data de entrega das propostas.

10. Declaro ainda que a proposta apresentada para esta licitação está em

conformidade com as exigências do instrumento convocatório e me

responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos

apresentados.

DADOS BANCÁRIOS REPRESENTANTE RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA

Banco: BANCO DO BRASIL (001)

Agencia pS 1312-9

Conta Corrente pS 24.205-5

Nome: Carlos Eduardo da Silva

RG n9 27123402004-8 SESC/MA

CPF P? 018.432.953-18

C. EDUARDO DA 3""
por C. EDUARDO DA

SILVA: 19587452 SILVA;19587452000140

000140 Dados: 2024.12.23UUU I tu 15:32:21 -03'00'

C. EDUARDO DA SILVA - ME

CNPJ N9 19.587.452/0001-40

Carlos Eduardo da Silva

RG n5 27123402004-8 SESC/MA

Proprietário
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Colinas (MA), 20 de dezembro de 2024

Ao

Agente de Contratação

Secretaria Municipal de Cultura

Prefeitura Municipal de Colinas/MA

Endereço: Praça Dias Carneiro, n^ 402, bairro Centro -Cep. n^ 65.690-000, Colinas, Maranhão

Pregão Eletrônico n^ 034/2024

Sistema de Registro de Preços - SRP

Processo Administrativo n^ 325/2024

Objeto: Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada na
contratação de empresa especializada na realização de eventos.

DECLARAÇÃO CONSOLIDADA

A Empresa C. EDUARDO DA SILVA - ME - inscrita no CNPJ nS 19.587.452/0001-40,

com sede! à Rua do Quartel Velho n° 42 - Vila Damasceno - Colinas- MA, E-mail:

duduprocoesmaPgmail.com, neste ato pelo seu titular Sr. Carlos Eduardo da Silva, brasileiro, solteiro,
portador do RG n^ 027123402004-8 SSP/MA e CPF n5 018.432.953-18, residente domiciliado na

cidade de Colinas-MA.

DECLARA que o REGIME TRIBUTÁRIO da licitante é:

Simples Nacional;

Lucro Real;

Lucro Presumido;

Outro:

I  DECLARO que a licitante (Pessoa Jurídica) possui como Sócio Majoritário o Sr. Carlos
Eduardo da Silva, brasileiro, solteiro, portador do RG n^ 027123402004-8 SSP/MA e CPF
018.432.953-18, residente domiciliado na cidade de Colinas-MA.

DECLARO, sob as penalidades da lei, que a empresa está localizada e em pleno
funcionamento no endereço abaixo, sendo o local adequado e compatível para o cumprimento do
objeto.

i  Informo ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos
humanos e mobiliários pertinentes as suas atividades.

C. EDUARDO DA SILVA-ME - CNPJ: 19.587.452/0001-40
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LOCALIZAÇÃO DA EMPRESA:

ENDEREÇO: Rua do Quartel Velho, 42 - Vila Damasceno

CIDADE/ESTADO: Nova lorque/MAranhão

-> CEP: 65.690-000

^ TELEFONE; (99) 98116-5244

E-mall: duduprocoesma(S)gnnail.com

PONTOS DE REFERENCIA

^ DA DIREITA: Residência Rodrigo

—> DA ESQUERDA: Residência Maria

—> FRENTE: Muro e terreno baldio

DECLARO que a licitante/empresa é Enquadrada como:

Microempreendedor individual - MEI;

Microempresa - ME;

Empresa de Pequeno Porte - EPP;

Normal.

1. DECLARO que estou ciente e concordo com as condições contidas no

edital e seus anexos, bem como de que cumpre plenamente os
requisitos de habilitação definidos no edital;

2. Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei n? 14.133/21,

que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos,
salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz,
nos termos do inciso XXXIII, do art. 7^, da Constituição Federal/88;

3. Declaro que estou ciente do edital e concordo com as condições locais
para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, conforme o art.

67, inciso VI, da Lei Federal n^ 14.133/21;

4. Declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de
conduta vigentes na data de entrega da proposta, conforme art. 63, §15,
da Lei Federal n^ 14.133/21;

5. Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com

C. EDUARDO DA SILVA-ME - CNPJ: 19.587.452/0001-40
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deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e

em outras normas específicas, conforme art. 63, inciso IV, da Lei Federal

n5 14.133/21;

6. Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no

art. 63, inciso I, da Lei Federal n^ 14.133/21;

7. Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 da Lei

Federal n^ 14.133/21;

8. Declaro que a proposta apresentada para esta licitação está em

conformidade com as exigências do instrumento convocatório e me

responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos

apresentados.

9. Declaramos, ainda, estar ciente das sanções que poderão ser impostas,

conforme disposto no respectivo edital e na Lei n^ 14.133/2021, na

hipótese de falsidade da presente declaração.

C. EDUARDO DA
por C. EDUARDO DA

SILVA:19587452 5ilva:i9587452000140

000140 Dados; 2024.12.20UUUIH-U 15:37:31 -03'00'

C. EDUARDO DA SILVA - ME

CNPJ N5 19.587.452/0001-40

Carlos Eduardo da Silva

RG n5 27123402004-8 SESC/MA

Proprietário

C. EDUARDO DA SILVA-ME - CNPJ: 19.587.452/0001-40
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RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

VILA BSAÍJDÁO
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Colinas (MA), 20 de dezembro de 2024

Ao

Agente de Contratação

Secretaria Municipal de Cultura

Prefeitura Municipal de Colinas/MA

Endereço: Praça Dias Carneiro, n- 402, bairro Centro -Cep. n^ 65.690-000, Colinas, Maranhão
Pregão Eletrônico 034/2024
Sistema de Registro de Preços - SRP

Processo Administrativo n- 325/2024

Objeto: Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada na
contratação de empresa especializada na realização de eventos.

DECLARAÇÃO DE DiSPONIBiLIDADE DE EQUIPAMENTOS, MATERIAIS E
MÃO DE OBRA

A Empresa C. EDUARDO DA SILVA - ME - inscrita no CNPJ ns 19.587.452/0001-40,
com sede à Rua do Quartel Velho n° 42 - Vila Damasceno - Colinas- MA, E-mail:

duduprocòesma(5)gmail.com. neste ato pelo seu titular Sr. Carlos Eduardo da Silva, brasileiro, solteiro,

portador do RG n? 027123402004-8 SSP/MA e CPF n? 018.432.953-18, residente domiciliado na
cidade de Çolinas-MA, DECLARA, sob as penas da lei, possuir condições e capacidade para mobilizar,

em tempo hábil, e pelo prazo requerido, todos os equipamentos, materiais e mão de obra necessários
para a execução das obras e serviços objeto do Pregão Eletrônico n^ 034/2024.

C EDUARDO

DA

SILVA:! 95874

52000140

Assinado de forma

digital porC. EDUARDO
DA

SILVA:19587452000140

Dados: 2024.12.20

15:37:42 -03'00'

C. EDUARDO DA SILVA-ME

CNPJ N5 19.587.452/0001-40

Carlos Eduardo da Silva

RG n5 27123402004-8 SESC/MA

Proprietário
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Rua Quartel Velho, n° 42 | Vila Damasceno | Colinas/MA | 65690-0001 (99) 98116-5244
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Colinas (MA), 20 de dezembro de 2024

Ao

Agente de Contratação

Secretaria Municipal de Cultura

Prefeitura Municipal de Colinas/MA

Endereço: Praça Dias Carneiro, n^ 402, bairro Centro -Cep. n^ 65.690-000, Colinas, Maranhão
Pregão Eletrônico ns 034/2024
Sistema de Registro de Preços - SRP

Processo Administrativo n^ 325/2024

Objeto: Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada na
contratação de empresa especializada na realização de eventos.

DECLARAÇÃO DE INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL TÉCNICO

A Empresa C. EDUARDO DA SILVA - ME - inscrita no CNPJ n? 19.587.452/0001-40,
com sede à Rua do Quartel Velho n° 42 - Vila Damasceno - Colinas- MA, E-mail:

duduprocdesmaPgmail.com. neste ato pelo seu titular Sr. Carlos Eduardo da Silva, brasileiro, solteiro,

portador do RG n2 027123402004-8 SSP/MA e CPF n9 018.432.953-18, residente domiciliado na

cidade de Colinas-MA, Declaramos, em atendimento ao previsto no item 10.2.3 do edital do Pregão
Eletrônico| nS 034/2024, que o Sr^ Alexandre Oliveira Dos Santos, Registro do CREA - MA n9
117193/MA e RNP n^ 1919215611, engenheiro civil, é o nosso indicado como Responsável Técnico
para acompanhar a execução dos serviços, objeto da licitação em apreço.

C. EDUARDO DA Assinado de forma digital por C.
EDUARDO DA SILVA:19587452000140

SILVA:19587452000140 Dados: 2024.12.20 15:37:51 -03'00"

C. EDUARDO DA SILVA - ME

CNPJ N9 19.587.452/0001-40

Carlos Eduardo da Silva

RG n2 27123402004-8 SESC/MA

Proprietário

/;
lly^ra

f91921S6'>*^

Alexandre Oliveira Dos Santos

CREA - MA ns 117193/MA

RNP n91919215611

Engenheiro Civil

C. EDUARDO DA SILVA-ME - CNPJ: 19.587.452/0001-40
Rua Quartel Velho, n° 42 | Vila Damasceno | Colinas/MA | 65690-000 | (99) 98116-5244
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validação do documento digital estão disponíveis em:
< http;//www.serpro.gov.br/assinador-digital >. opção Validar
Assinatura.
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30/08/23, 14:01 about:blank

Ministério da Fazenda

Reoelta Federal

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO CPF

Número

018.432.953-18

Nome

CARLOS EDUARDO DA SILVA

Nascimento

05/12/1985

CÓDIGO DE CONTROLE

C947.3BE7.31C4.4B42

Emitido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil

às 13:59:47 do dia 30/08/2023 (hora e data de Brasília)

I  dígito verificador: 00

VÁLIob SOMENTE COM COMPROVANTE DE IDENTIFICAÇÃO

aboutiblank 1/1



30/08/23, 13:56 aboutiblank

Ministério da Fazenda

Secretaria da Receita Federai do Brasil

Comprovante de Situação Cadastrai no CPF

N' do CPF: 018.432.953-18

Ndme: CARLOS EDUARDO DA SILVA

Dcta de Nascimento: 05/12/1985

Situação Cadastrai: REGULAR

Dsta da inscrição: 27/02/2004

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 13:56:16 do dia 30/08/2023 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: 736F.A2FE.014C.F0C3

Este documento não substitui o "Comprovante de inscrição no CPF".

(Modelo aprovado pela IN/RFB n° 1.548, de 13/02/2015.)

about:biank 1/1



12/12/2024, 12;00 aboutiblank

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÜMERO DE inscrição

19.587.452/0001-40
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

24/01/2014

NOME EMPRESARIAL

C. EDUARDO DÁ SILVA

título do estabelecimento (NOME DE FANTASIA)

DUDU PRODUCOES

porte

EPP

CÓDIGO E descrição DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
90.01-9-02 - Produção musical

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas
56.20-1-02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê
59.20-1-00 -Atividades de gravação de som e de edição de música
61.90-6-01 - Provedores de acesso às redes de comunicações
63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet
73.11-4-00 - Agências de publicidade
73.12-2-00 -Agenciamento de espaços para publicidade, exceto em veicuios de comunicação
73.19-0-99 - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente
74.20-0-01 - Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina
74.20-0-04 - Filmagem de festas e eventos . .
77.29-2-02 - Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; instrumentos musicais
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
82.30-0-02 - Casas de festas e eventos

90.01-9-01 - Produção teatral
90.01-9-03 - Produção de espetáculos de dança
90.01-9-05 - Produção de espetáculos de rodeios, vaquejadas e similares
90.01-9-06-Atividades de sonorização e de iluminação

90.01-9-99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO [

RDO QUARTEL VELHO I

NÚMERO

42

COMPLEMENTO

:A;

CEP

65.690-000

BAIRRO/DISTRITO

VILA DAMASCENO

MUNICÍPIO

COLINAS

UF

MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO
DUDUPRODUCOESMA@GMAIL.COM

TELEFONE

(99) 8116-5244

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

24/01/2014

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 12/12/2024 às 12:00:41 (data e hora de Brasília). Página: 1/2

aboutiblank 1/2



12/12/2024, 12:00 aboutblank

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

19.587.452/0001-40

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

24/01/2014

NOME EMPRESARIAL

C. EDUARDO DA SILVA

CÓDIGO E descrição DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
93.19-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos
93.29-8-01 - Discotecas, danceterias, saiões de dança e similares
93.29-8-99 - Outras atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO ,

R DO QUARTEL VELHO I

NUMERO

42

COMPLEMENTO

:A:

CEP

65.690-000

BAIRRO/DISTRITO

VILA DAMASCENO

MUNICÍPIO

COLINAS

ENDEREÇO ELETRÔNICO
DUDUPRODUCOESMA@GMAIL.COM

TELEFONE

(99) 8116-5244

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

UF

MA

SITUAÇÃO CADASTR/jiL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

24/01/2014

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIALi DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela InLtrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
Emitido no dia 12/12/2024 às 12:00:41 (data e hora de Brasília).

aboutiblank

Página: 2/2
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:

19.587.452/0001-4(

NOME EMPRESARIAL:

C. EDUARDO DA SILVA

CAPITAL SOCIAL:

R$200.000,00 (Duzeintos mil reais)

NÃO HÁ INFORMAÇÃO DE QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES (QSA) NA BASE DE DADOS DO CNPJ



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: CARLOS EDUARDO DA SILVA
CPF: 018.432.953-18

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 12:03:19 do dia 12/12/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 10/06/2025.

Código de controle da certidão: AD67.D118.00C9.CD86
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



12/12/2024, 12:02 Confirmação da Autenticidade de Certidões

BRASIL

(HTTPS://GOV.BR)

Confirmação da Autenticida
Certidões

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão

CNPJ; 19.537.452/0001-40

Código de llontrole: A2FF.B180.91 FC.6E8F
Data da Emissão: 15/10/2024

Hora da Emissão: 20:48:55

t
Tipo Certidão: Negativa

Certidão Negativa emitida em 15/10/2024, com validade até 13/04/2025.

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Confirmar)

7

https;//soiucoes.receita.fa2enda.gov.br/Servicos/certidaointemet/PJ/Autenti cidade/Confirmar 1/1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DiVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: C. EDUARDO DA SILVA
CNPJ: 19.587.452/0001-40

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://w\ww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 20:48:55 do dia 15/10/2024 <hora e data de Brasíiia>.
Válida até 13/04/2025.

Código de controle da certidão: A2FF.B180.91 FC.6E8F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



12/12/2024, 12:04 Confirmação da Autenticidade de Certidões

BRASIL i
(HTTPS://GOV.BR)

Confirmação da Autenticidade de
Certidões

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão

CPF: 018.432.953-18

Código de <!lontrole: AD67.D118.00C9.CD85

Data da Enrilssão; 12/12/2024

Hora da Emissão; 12:03:19

Tipo Certidão: Negativa

Certidão N ígativa emitida em 12/12/2024, com validade até 10/06/2025.

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PF/Autenticidade/Confirmar)

https://soi u coes. receita fazenda.gov.br/Servicos/certidaointemet/PF/Aütenticidade/Confirmar 1/1



12/12/2024, 12:04 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar Imprimir

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

19.587.452/0001-40

C EDUARDO DA SILVA ME

RUA R DO QUARTEL VELHO I 42 A / CENTRO / COLINAS / MA / 65690-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Vaiidade:30/ll/2024 a 29/12/2024

Certificação Número: 2024113004262129910116

Informação obtida em 12/12/2024 12:04:22

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixá.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1



Histórico do Empregador

o Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manu^
Orientações Regiiaridade do Empregador.

Inscrição: 19.581

Razão social: C

Nome fantasia;

Dúvidas mais Freqüentes | Início | V -1.7

.452/0001-40

EDUARDO DA SILVA ME

DUDU PRODÜCOES

Datada

EmissãolJLeitura
Data de Validade liif Número do CRF

-30/11/2024 30/11/2024 a 29/12/2024 2024113004262129910116

11/11/2024
! 11/11/2024 a 10/12/2024 2024111105302129910139

23/10/2024 23/10/2024 a 21/11/2024 2024102401012129910196

04/10/2024 04/10/2024 8 02/11/2024 2024100421332129910100

15/09/2024 15/09/2024 a 14/10/2024 2024091503402129910160

27/08/2024 27/08/2024 a 25/09/2024 2024082705352129910126

08/08/2024 08/08/2024 a 06/09/2024 2024080808212129910192

20/07/2024 20/07/2024 a 18/08/2024 2024072002552129910133

01/07/2024 01/07/2024 a 30/07/2024 2024070107142129910152

12/06/2024 12/06/2024 a 11/07/2024 2024061206202129910191

24/05/2024 24/05/2024 a 22/06/2024 2024052420362129910188

05/05/2024 05/05/2024 a 03/06/2024 2024050502422782046466

16/04/2024 16/04/2024 a 15/05/2024 j 2024041604491323791704

28/03/2024 28/03/2024 a 26/04/2024 ^ 2024032820144601234764

09/03/2024 09/03/2024 a 07/04/2024 2024030902415810715116

19/02/2024 19/02/2024 a 19/03/2024 :2024021905455653222653

31/01/2024 31/01/2024 a 29/02/2024 ;2024013106401697583580

12/01/2024 12/01/2024 a 10/02/2024 2024011219553594573083

24/12/2023 24/12/2023 a 22/01/2024 ^ 2023122402350491561778

05/12/2023 05/12/2023 a 03/01/2024 2023120520043809880233

16/11/2023 16/11/2023 a 15/12/2023 ;2023111607544437080790

28/10/2023 28/10/2023 a 26/11/2023 ;2023102802241482245260

09/10/2023 09/10/2023 a 07/11/2023 ^ 2023100920342109898727

20/09/2023 20/09/2023 a 19/10/2023 i 2023092005485060178598

01/09/2023 01/09/2023 a 30/09/2023 ;2023090108371249869182

13/08/2023 13/08/2023 a 11/09/2023 :2023081302154130170796

25/07/2023 25/07/2023 a 23/08/2023 :2023072506234441684238

06/07/2023 06/07/2023 a 04/08/2023 :2023070602120971748772

16/06/2023 16/06/2023 a 15/07/2023 12023061602214784811558

28/05/2023 28/05/2023 a 26/06/2023 í 2023052802141905643269

'



Data d© I
Emissão/Leitura

09/05/2023

20/04/2023

01/04/2023

13/03/2023

22/02/2023

03/02/2023

15/01/2023

27/12/2022

Data de Validade
ai Número do CRF

09/05/2023 a

120/04/2023 a

101/04/2023 a

i 13/03/2023 a

i 22/02/2023 a

03/02/2023 a

15/01/2023 a

27/12/2022 a

07/06/2023

19/05/2023

30/04/2023

11/04/2023

23/03/2023

04/03/2023

13/02/2023

25/01/2023

2023050902125666466937

i 2023042002205154095592

i2023040101573231411755

2023031301445954421225

2023022201532948017576

2023020302182307517896

2023011501525187923565

2022122702101722180106

Resultado da consulta em 12/12/2024 12:04:30
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ÜSTIÇA DO TRABAI.HO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRl^ALHISTAS

Nome: CARLOS EDUARDO DA SILVA

CPF: 318.432.953-18

Certidão n°: 85851501/2024

Expedição: 12/12/2024, às 12:10:24

Validade: 10/06/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que CARLOS EDUARDO DA SILVA, inscrito (a) no CPF sob O n°
018.432.953-18, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de

ores Trabalhistas.

dão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
eis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
7/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dádos constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribrnais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http : / /v;ww . t s t. j us . br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

nece£;sários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de e>:ecução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.



PODER >.JUDI

JUSTIÇA RC '

ClARIO

rRABAIJ-iO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHI

Nome: C. EDUARDO DA SILVA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 19.587.452/0001-40

Certilão n°: 85851431/2024

Expedição: 12/12/2024, ás 12:10:15
Validp-de: 10/06/2025 — 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certi

no CN

Banco

Certi

das I

13.46

f  —30 crue C. EDUARDO DA SILVA (MATRIZ E FILIAIS) , inscrito (a)

PJ sob o n° 19.587.452/0001-40, NÃO CONSTA como inadimplente no
Nacional de Devedores Trabalhistas,

dão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
eis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
7/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dc.dos constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No calso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
auteriticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INF0RÍ4AÇÃ0 IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
himentos previdenciários, a honorários, a custas, a
mantos ou a recolhim.entos determinados em lei; ou decorrentes

ecuçâo de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

reco

emolu

de
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C. EDUARDO DA SILVA

CNPJ: 19.587.452/0001-40, NIRE: 21101982787

Rua do Quartel Velho I, 0^42, A, Vila Damasceno, Colinas - MA, CEP: 65.690-000.

[folhas
INSTRUME;NT0 de alteração de empresário individual N903 E CONSOLIDAÇÃO DE "C^DUARDÍ

SILVA"

CARLOS EDUARDO DA SILVA, brasileiro, solteiro, data de nascimento 05/12/1985 portador da Carteira de

Identidade (RG); n° 0271234020048, expedida por GEJSPC-MA, em e CPF: n° 018.432.953-18, residente e

domiciliado na Rua do Quartel Velho I, 0^42, Vila Damasceno, Colinas - MA, CEP: 65.690-000, titular da

Empresa Individual C. EDUARDO DA SILVA, estabelecida na Rua do Quartel Velho I, n542. A, Vila

Damasceno, Colinas - MA, CEP: 65.690-000, portadora do CNPJ: 19.587.452/0001-40, NIRE: 21101982787,

resolve alterar seu instrumento de empresário individual, mediante as seguintes cláusulas (art. 998,1, CG):

CLÁUSULA PRIMEIRA-O objeto social passa a ser: 9001-9/02 - Produção musical;

7729-2/02 - Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; instrumentos musicais;

1813-0/01 - Impressão de material para uso publicitário;

4292-8/01 - Montagem de estruturas metálicas;

5620-1/02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê;

5920-1/00 - Atividades de gravação de som e de edição de música;

6190-6/01 - Provedores de acesso às redes de comunicações;

6319-4/0c| - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet;
9001-9/03 - Produção de espetáculos de dança;

i
7311-4/OQ - Agências de publicidade;

7312-2/0Ò - Agenciamento de espaços para publicidade, exceto em veículos de comunicação;

7319-0/99 - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente;
I

7420-0/01 - Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina;
[

7420-0/04 - Filmagem de festas e eventos;

7739-0/03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes;
i

8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas;

8230-0/02 - Casas de festas e eventos;
i

9001-9/01 - Produção teatral;

9001-9/05 - Produção de espetáculos de rodeios, vaquejadas e similares;
I

9001-9/06 - Atividades de sonorização e de iluminação;

9001-9/99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificados anteriormente;
I

9319-1/01 - Produção e promoção de eventos esportivos;

9329-8/01 - Discotecas, danceterias, salões de dança e similares;
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C. EDUARDO DA SILVA

CNPJ; 19.587.452/0001-40, NIRE: 21101982787

Rua do Quartel Velho 1, n^A2, A, Vila Damasceno, Colinas - MA, CEP: 65.690-000.

9329-8/99 - Outras atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente.

À vista da modificação ora ajustada, consoíida-^se o instrumento individual, com a seguintdredação:

15 A emprèsa gira sob o nome empresarial "C. EDUARDO DA SILVA" e tem sede e domicílio na Rua do

Quartel Velho I, 0^42, A, Vila Damasceno, Colinas - MA, CEP: 65.690-000, registrada na Junta Comercial

do Estado do Maranhão, sob o NIRE: 21101982787, e inscrita no CNPJ sob o ne 19.587.452/0001-40.

25 O capital social é de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) totalmente subscrito e integralizado, da

seguinte forma: 200.000,00 R$ (duzentos mii reais) em moeda corrente do País.

35 O objeto social é: 9001-9/02 - Produção musical;

7729-2/02 - Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; instrumentos musicais;

1813-0/01 - Impressão de material para uso publicitário;

4292-8/01- Montagem de estruturas metálicas;

5620-1/02: - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê;

5920-1/00 - Atividades de gravação de som e de edição de música;

6190-6/01 - Provedores de acesso às redes de comunicações;

6319-4/00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet;

9001-9/03- Produção de espetáculos de dança;
[

7311-4/00-Agências de publicidade;

7312-2/00 - Agenciamento de espaços para publicidade, exceto em veículos de comunicação;

7319-0/99- Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente;

7420-0/01 - Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina;
I

7420-0/04 - Filmagem de festas e eventos;

7739-O/oJ - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes;
8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas;

8230-0/02! - Casas de festas e eventos;
I

9001-9/Oi - Produção teatrai;

9001-9/05 - Produção de espetáculos de rodeios, vaquejadas e similares;
!

9001-9/06 - Atividades de sonorização e de iluminação;

9001-9/99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificados anteriormente;

9319-1/01 - Produção e promoção de eventos esportivos;

9329-8/01'- Discotecas, danceterias, salões de dança e similares;
I

9329-8/99- Outras atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente.
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C. EDUARDO DA SILVA

CNPJ; 19.587.452/0001-40, NIRE: 21101982787

Rua do Quartel Velho I, 0^42, A, Vila Damasceno, Colinas - MA, CEP: 65.690-000.

4-0 empiesário declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações prestadas

neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar impedido de exer^ej:
!

atividade empresária e não possuir outro registro como Empresário individual no País;

53 0 emprkário declara que a atividade se enquadra em Empresa de Pequeno Porte - EP^^iSi^i^mos da

Lei Complementar n^ 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses

de exclusão relacionadas no § 4? do art. 39 da mencionada lei (art. 39, 1, da Lei Complementar n9 123, de

2006).

Colinas - MA, 27 de abril de 2023.

CARLOS EDUARDO DA SILVA



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA
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Certificamos que o ato da empresa 0. EDUARDO DA SILVA consta assinado digitalmente por;

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ

01843295318

Nome

CARLOS EDUARDO DA SILVA

CERTIFICO O REGISTRO EM 27/04/2023 15:47 SOB N" 20230498752.

PROTOCOLO: 230498752 DE 27/04/2023.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12305668921. CNPJ DA SEDE: 19587452000140.
NIRE: 21101982787. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 27/04/2023.

•«JUCrErfA C. EDUARDO DA SILVA

CARLOS AMDRE DE MORAES PEREIRA

SECRETÁRIO-GERAL

www.ençresafacil.ma.gov.br

lidade deste documeiito, se impresso, lica sujeito á comprovaoác de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de veiificaçâo.



12/12/2024, 12:04

f" ̂

::: Consulta SINTEGRA/ ICMS :::

Esíadodo /
Maranhão Consulta Pública ao Cadastro do Estado do

Maranhão Secretaria da Fazenda

Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS

IDENTIFICAÇÃO

CGC: 19.587.452/0001-40 Inscrição Estadual: 12.802553-0

Razão Social: C EDUARDO DA SILVA

Regime Apuração: NORMAL

ENDEREÇO

Logradouro: RUA DO QUARTEL VELHO I

Número: 42 Complemento: A

Bairro: VILA DAMASCENO

Município: COUNAS UF: MA

CEP: 65690000 DDD: Telefone: 81165244

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

CNAE Principal: 9001902 - PRODUÇÃO MUSICAL

CNAEs Secundários

Cddigo Descrição CNAE

: 7420001 : ATIVIDADES DE PRODUÇÃO DE FOTOGRAFIAS, EXCETO AÉREA E SUBMARINA

í 7420004 : FILMAGEM DE FESTAS E EVENTOS

1  ; ALUGUEL DE MÓVEIS, UTENSÍUOS E APARELHOS DE USO DOMÉSTICO E PESSOAL;
I 7729202 i i|,jst-rumENTOS MUSICAIS

í  : ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO,
i 7739003 , exceto ANDAIMES

1 S230001 i SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS

i 823C002 1 CASAS DE FESTAS E EVENTOS

1 9001901 ̂ PRODUÇÃO TEATRAL

! 9001903 : PRODUÇÃO DE ESPETÁCULOS DE DANÇA

i 9001905 : PRODUÇÃO DE ESPETÁCULOS DE RODEIOS, VAQUEJADAS E SIMILARES
i 90Q1905 : ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO

! 9329899 | OUTRAS AnviDADES DE RECREAÇÃO E LAZER NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

I ARTES CÊNICAS, ESPETÁCULOS E ATIVIDADES COMPLEMENTARES NÃO ESPECIFICADOS
i ANTERIORMENTE

9319101 ̂ PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS

i 9329801 : DISCOTECAS, DANCETERIAS, SALÕES DE DANÇA E SIMILARES

j 1813001 i IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO

i 4292801 : MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS

i 5620102 : SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO PARA EVENTOS E RECEPÇÕES - BUFÊ

i 5920100 i ATIVIDADES DE GRAVAÇÃO DE SOM E DE EDIÇÃO DE MÚSICA

I 6190601 : PROVEDORES DE ACESSO ÀS REDES DE COMUNICAÇÕES

:6319400
PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEÚDO E OUTROS SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO NA
INTERNET

! 7311400 : AGENCIAS DE PUBLICIDADE

: AGENCIAMENTO DE ESPAÇOS PARA PUBLICIDADE, EXCETO EM VEÍCULOS DE. 73122ÜD ̂ COMUNICAÇÃO

! 7319099 ̂ OUTRAS ATIVIDADES DE PUBLICIDADE NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO COM RESTRIÇÃO

Data desta Situação Cadastrai; 27/04/2023

01/09/2009 - (5920100), 01/10/2010 - (1813001), 01/12/2010 -
(7312200-7319099-6190601-6319400-7311400),

OBRIGAÇÕES

iS'Fe a partir de
(CNAE's):

EDF a partir de: 27/04/2023,

CTF a pan:ir de:

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária
derivada de operações com ele ajustadas.

Data da Consulta: 12/12/2024

Número da Consulta:

https;//sistemas1.sefaz.ma.gov.br/sintegra/]sp/consultaSintegra/consultaSintegraResultadoConsulta.jsf 1/2



12/12/2024, 12:04::: Consulta SINTEGRA/ ICMS ;

Desenvolvido pela Sefaz/COTEC - 2005-20J.2

https;//slstemas1.sefaz.hia.gov.br/slntegra/jsp/consultaSintegra/consultaSintegraResultadoConsulta.jsf2/2



N" Certidão; 47

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

6973/24 Data da 22/11/2024 11:36:09

Inscrição Estadual: 128025530 CPF/CNPJ: 19587452000140

Razão Social: C EDUARDO DA SILVA

Endereço: RUA DO QUARTEL VELHO 1. 42 A CEP: 65690000 - VILA DAMASCENO

Telefone: [99)81165244 Município: COLINAS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,
substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei
n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos
tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 20/02/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 12/12/2024 12:05:19



12/12/2024, 12:05Certidão Negativa de Débito

M^aranhão Céít/dáo /VegalíVa ofe Oéd/fo

ResMttado da Validação da Certidão Negativa do Dobito

N° da Certidão: 476973/24

Data de Validade: 20/02/2025

Data de Emissão: 22/11/2024 11:36:09

Inscrição Estadual: 128025530

CPF/CNPJ: 19587452000140

Razão Social: C EDUARDO DA SILVA

Secretaria da Fazenda

Desenvolvido pela Sefaz/COTEC - 2005-2009

https://slstemas1.sefaz.ma.gov.br/certidoes/jsp/validacaoCerLidaoNegativa/validacaoCertidaoNegaIlvaResultado.jsf1/1



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDÁ

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N° Certidão: 104094/24:  1(|4 Data da 10/12/2024 17:05:55

Inscrição Estadual: 128025530 CPF/CNPJ: 19587452000140

Razão Social: C EDUARDO DA SILVA

Endereço: RUA DO QUARTEL VELHO 1, 42 A CEP: 65690000 - VILA DAMASCENO

Telefone: (99)81165244 Município: COLINAS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na
forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 10/03/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 12/12/2024 12:06:01



12/12/2024, 12;06Certidão Negativa de Débito

Estado do Certidão Negativa de Dívida Ativa Maranhao ■ ^

Resultado da Validação da Certidão NegatIvaDIvidaAtiya de Dívida Ativa

CERTIDÃO VÁLIDA!

N° da Certidão: 104094/24

Data de Validade: 10/03/2025

Data de Emissão: 10/12/2024 17:05:55

Inscrição Estadual: 128025530

CPF/CNP3: 19587452000140

Razão Social: C EDUARDO DA SILVA

Secretaria da Fazenda

Desenvolvido pela Sefa7/C0TEC - 7Q05-?QQ9

https://sistemas1.sefaz.ma.gov.br/certidoes/jsp/validacaoCertidaoNegatlvaDividaAtiva/validacaoGertidaoNegatlvaDlvidaAtivaResultado.jsf1/1



PREFEITURA DE COLINAS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

CNPJ; 06.113.682/0001-25

12/12/2024 12:07:18

19587452000140

Ficha Cadastral da Empresa

CADASTRO MUNICIPAL

Insc. Municipal: 4285-4 Situação: ATIVA
Razão social: C. EDUARDO DA SILVA - ME

Nome Fantasia: DÜDÜ PRODUCOES

Insc. Junta Com.:

CNPJ: 19.587.452/0001-40

Insc. Estadual:

Vinculação: ENTIDADES EMPRESARIAIS
Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO

Classificação: ME - MICROEMPRESA

Data de Inclusão: 01/10/14 00:00

Data de Inicio: 24/01/14 00:00

MEI: NÃO

Isento ISSQN: NÃO
Isento Alvará: NÃO

Data de Constituição: 24/01/14 00:00

ENDEREÇOS :

Tipo Logradouro Número Bairro Cidade

COMERCIAL R DO QUARTEL VELHO 42 VILA DAMASCENO COLINAS-MA

INTEGRANTES QSA

ííResp. Legai CPp/CNPJ Nome/Razão Social % Sociedade Data Adesão Data Saída

X  018.432.953-18 CARLOS EDUARDO DA SILVA 100.0 24/01/2014

ATIVIDADES CNAE

Principal Descrição da Atividade Base de Cálculo Data Inclusão Data Encerramento

X PRODUÇÃO MUSICAL

ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE

ILUMINAÇÃO

DISCOTECAS, DANCETERiAS, SALÕES DE
DANÇA E SIMILARES

ATIVIDADES DE GRAVACAO DE SOM E DE

EDlCAO DE MUSICA

AGENCIAS DE PUBLICIDADE

ALUGUEL DE MOVEIS, UTENSÍLIOS E
APARELHOS DE USO DOMÉSTICO E PESSOAL;

INSTRUMENTOS MUSICAIS

ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS
ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, EXCETO

ANDAIMES

SERVIÇOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS,

CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS

CASAS DE FESTAS E EVENTOS

PRODUÇÃO DE ESPETÁCULOS DE DANÇA

IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO

PUBLICITÁRIO

IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO

PUBLICITÁRIO

MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS

SERVIÇOS DE ALIMENTACAO PARA EVENTOS E

RECEPCOES- BUFE

ATIVIDADES DE GRAVACAO DE SOM E DE

EDlCAO DE MUSICA

1.0 24/01/2014

1.0 24/01/2014

1.0 24/01/2014

1.0 24/01/2014

1.0 24/01/2014

1.0 24/01/2014

1.0 24/01/2014

1.0 24/01/2014

1.0 24/01/2014

1.0 27/04/2023

1.0 27/04/2023

1.0 27/04/2023

1.0 27/04/2023

1.0 27/04/2023
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PREFEITURA DE COLINAS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

CNPJ: 06.113.682/0001-25

12/12/2024 12:07:18

19587452000140

Ficha Cadastral da Empresa 1

1 ATIVIDADES CNAE
Principal Descrição da Atividade Base de Cálculo Data Inclusão Data Encerramento |

ALUGUEL DE MOVEIS, UTENSÍLIOS E
APARELHOS DE USO DOMÉSTICO E PESSOAL;
INSTRUMENTOS MUSICAIS

PROVEDORES DE ACESSO AS REDES DE
COiyiUNICACOES

PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEÚDO E
OUTROS SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO NA
INTERNET

PRODUÇÃO DE ESPETÁCULOS DE DANÇA

AGENCIAS DE PUBLICIDADE

AGÈNCIAMENTO DE ESPAÇOS PARA
PUBLICIDADE, EXCETO EM VEÍCULOS DE
COMUNICACAO

OUTRAS ATIVIDADES DE PUBLICIDADE NAO
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

ATIVIDADES DE PRODUÇÃO DE FOTOGRAFIAS,
EXCETO AEREA E SUBMARINA

FILMAGEM DE FESTAS E EVENTOS

ALÜGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS
ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, EXCETO
ANDAIMES

SERVIÇOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS,
CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS
CASAS DE FESTAS E EVENTOS

CASAS DE FESTAS E EVENTOS

PRODUÇÃO TEATRAL

PRÒDUCAO DE ESPETÁCULOS DE RODEIOS,
VAQUEJADAS E SIMILARES

ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE

ILUMINAÇÃO

ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE

ILUMINAÇÃO

ARTES CÊNICAS, ESPETÁCULOS E ATIVIDADES
COMPLEMENTARES NAO ESPECIFICADAS
ANTERIORMENTE

PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS

ESPORTIVOS

PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS

ESPORTIVOS

ARTES CÊNICAS, ESPETÁCULOS E ATIVIDADES
COMPLEMENTARES NAO ESPECIFICADAS

ANTERIORMENTE

DISCOTECAS, DANCETERIAS, SALÕES DE
DANÇA E SIMILARES

ALUGUEL DE MOVEIS, UTENSÍLIOS E

APARELHOS DE USO DOMÉSTICO E PESSOAL;
INSTRUMENTOS MUSICAIS

IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO

PUBLICITÁRIO

MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS

SERVIÇOS DE ALIMENTACAO PARA EVENTOS E

RECEPCOES- BUFE

ATIVIDADES DE GRAVACAO DE SOM E DE

EDICAO DE MUSICA

PROVEDORES DE ACESSO AS REDES DE

COMUNICACOES

1.0 27/04/2023

1.0 27/04/2023

1.0 27/04/2023

1.0 27/04/2023

1.0 27/04/2023

1.0 27/04/2023

1.0 27/04/2023

1.0 27/04/2023

1.0 27/04/2023

1.0 27/04/2023

1.0 27/04/2023

1.0 27/04/2023

1.0 27/04/2023

1.0 27/04/2023

1.0 27/04/2023

1.0 27/04/2023

1.0 27/04/2023

1.0 27/04/2023

1.0 27/04/2023

1.0 27/04/2023

1.0 27/04/2023

1.0 27/04/2023

1.0 27/04/2023

1.0 27/04/2023

1.0 27/04/2023

1.0 27/04/2023

1.0 27/04/2023

1.0 27/04/2023
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PREFEITURA DE COLINAS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

CNPJ: 06.113.682/0001-25

272024 12:07:18

19587452000140

Ficha Cadastral da Empresa

ATIVIDADES CNAE

Pti-ir.ipal Descrição da Atividade Base de Cálculo Data Inclusão Data EnceTramento

PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEÚDO E
OUTROS SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO NA
INTERNET

PRODUÇÃO DE ESPETÁCULOS DE DANÇA

AGENCIAS DE PUBLICIDADE

AGENCIAMENTO DE ESPAÇOS PARA
PUBLICIDADE, EXCETO EM VEÍCULOS DE
COMUNICACAO

AGENCIAMENTO DE ESPAÇOS PARA
PUBLICIDADE, EXCETO EM VEÍCULOS DE
COMUNICACAO

OUTRAS ATIVIDADES DE PUBLICIDADE NAO
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

ATIVIDADES DE PRODUÇÃO DE FOTOGRAFIAS,
EXCETO AEREA E SUBMARINA

FILMAGEM DE FESTAS E EVENTOS

ALUGUEL DE PALCOS. COBERTURAS E OUTRAS
ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, EXCETO
ANDAIMES

ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS
ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, EXCETO
ANDAIMES

SERVIÇOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS,
CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS

CASAS DE FESTAS E EVENTOS

PRODUÇÃO TEATRAL

PRODUÇÃO DE ESPETÁCULOS DE RODEIOS,
VAQUEJADAS E SIMILARES

PRODUÇÃO DE ESPETÁCULOS DE RODEIOS,
VAQUEJADAS E SIMILARES

ATiyiDADES DE SONORIZAÇÃO E DE
ILUMINAÇÃO

ARTES CÊNICAS, ESPETÁCULOS E ATIVIDADES
COMPLEMENTARES NAO ESPECIFICADAS
ANTERIORMENTE

PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS
ESPORTIVOS

DISCOTECAS, DANCETERIAS, SALÕES DE
DANÇA E SIMILARES

OUTRAS ATIVIDADES DE RECREACAO E LAZER

NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

FILMAGEM de FESTAS E EVENTOS
ENQUADRAMENTO

1.0 27/04/2023

1.0 27/04/2023

1.0 27/04/2023

1.0 27/04/2023

1.0 27/04/2023

1.0 27/04/2023

1.0 27/04/2023

1.0 27/04/2023

1.0 27/04/2023

1.0 27/04/2023

1.0 27/04/2023

1.0 27/04/2023

1.0 27/04/2023

1.0 27/04/2023

1.0 27/04/2023

1.0 27/04/2023

1.0 27/04/2023

1.0 27/04/2023

1.0 27/04/2023

1.0 27/04/2023

1.0 27/04/2023

Enquadramento

001-138 HOMOLOÇADO

Data Início

01/10/2014

Data Encerramento

CONTATOS

Tipo Descrição

EMAIL DUDUPRODUCOESMA@GMAIL.COM

Página 3 de 1



PREFEITURA DE COLINAS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

CNPJ: 06.113.682/0001-25

Pc Dias Carneiro, 402 - Centro, | Colinas - MA, CEP: 65690-000

12/12/2024 12:09:13

USUÁRIO:ANONYMOUS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND N° 1500/2024
AUTENTICAÇÂ0:X1WL-QAVJ

CERTIFICO, a pedido da pessoa interessada, que o a empresa C. EDUARDO DA SILVA - ME,
devidamente Inscrito sob o CNPJ 19.587.452/0001-40, situada à R DO QUARTEL VELHO I, 42 : A;
VILA DAMASCENO, encontra-se quites com os tributos municipais. O Requerente pretende com
esta, fazer prova de Quitação de Tributos, não podendo ser usado para outros fins.

A Referida Certidão terá validade até 12/03/2025.
Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas.

COLINAS-MA, 12/12/2024.



PREFEITURA DE COLINAS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

CNPJ: 06.113.682/0001-25

Pc Dias Carneiro, 402 - Centro, | Colinas - MA, CEP: 65690-000

12/12/2024 12:09:41

USUÁRIO:ANONYMOUS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL-CNDA N° 1501/2024
AUTENTICAÇÃO:RNXT-CQZN

CERTIFICO a pedido da pessoa interessada, que a empresa C. EDUARDO DA SILVA - ME,
Inscrita sob o CNPJ: 19.587.452/0001-40, situada à R DO QUARTEL VELHO I, 42 : A; VILA
DAMASCENO, Neste Município, encontra-se quites com os tributos municipais, bem como o livro
de DÍVIDA ATIVA deste setor de arrecadação desta prefeitura, nada consta no desrespeito a
débido em nome da referida empresa. O Requerente pretende com esta, fazer prova de Quitação
de Tributos, não podendo ser usado para outros fins.

A Referida Certidão terá validade até 12/03/2025.

Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas.

COLINAS-MA, 12/12/2024.



MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO

CERTIDÃO

EMPREGADOR: C. EDUARDO DASiLVA

CNPJ: 19.587.452/0001-40

CERTIDÃO EMITIDA em 12/12/2024, às 12:10:49

Conforme os registros administrativos do Sistema de Escrituração Digital das
Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas (eSocial), certifica-se gue o
empregador acima identificado estava, em 09/12/2024, DESOBRIGADO de reservar
percentual de vagas aos aprendizes, nos termos do art. 429, caput, da CLT.

1. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço
https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/aprendiz/verificar com o código de verificação
VDrZf6HFj0EfLoE.
2. Esta certidão reflete tão somente os dados constantes dos registros
açlministrativos do eSocial. ESses dados são declarados pelo próprio
empregador, não havendo validação por parte da Secretaria de Inspeção do
Trabalho.

3. Os dados das certidões são atualizados diariamente. A presente certidão
reflete a situação do empregador em 09/12/2024. Em regra, o intervalo entre a
data da situação do empregador e a data da emissão da certidão é de 3 (três)
dias, podendo este prazo aumentar em razão de atraso no processamento dos
dados.

4. Eventuais retificações nos dados enviadas após 09/12/2024 podem não se
refletir nesta certidão.

5. Esta certidão não abrange autos de infração, termos de compromisso e
decisões judiciais relativos à obrigação de preencher vagas de Aprendizagem
Profissional, conforme art. 429, caput, da CLT.
6. Para todos os fins legais, inclusive no que concerne à comprovação de
regularidade prevista na Lei n° 14.133, de 2021, esta certidão terá validade
exclusivamente para este estabelecimento. Outro estabelecimento desta mesma
empresa, que intencione a contratação em processo de licitação e de contrato
administrativo, precisa apresentar certidão específica com seu CNPJ completo.
7. Esta certidão não é válida para os estabelecimentos dos Serviços Nacionais
de Aprendizagem (SENAC, SENAI, SENAR, SENAT e SESCOOP).



MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO

CERTIDÃO

EMPREGADOR: C. EDUARDO DA SILVA

CNPJ: 19.587.452/0001-40

CERTIDÃO EMITIDA em 12/12/2024, às 12:10:42

Conforme os registros administrativos do Sistema de Escrituração Digital das
Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas (eSocial), certifica-se que o
empregador acima identificado estava, em 09/12/2024, DESOBRIGADO a reservar
percentual de seus cargos para pessoas com deficiência ou beneficiários reabilitados
pela Previdência Social, tendo em vista o não enquadramento na hipótese legal prevista
no art. 93, caput, da Lei n° 8.213 de 1991.

li. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço
https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/pcdreab/verificar com o código de verificação
NJn2NB560VIb4mK.

2. Esta certidão reflete tão somente os dados constantes dos registros
administrativos do eSocial. Esses dados são declarados pelo próprio
empregador, não havendo validação por parte da Secretaria de Inspeção do
Trabalho.

3. Os dados das certidões são atualizados diariamente. A presente certidão
reflete a situação do empregador em 09/12/2024. Em regra, o intervalo entre a
data da situação do empregador e a data da emissão da certidão é de 3 (três)
dias, podendo este prazo aumentar em razão de atraso no processamento dos
dados.

4. Eventuais retificações nos dados enviadas após 09/12/2024 podem não se
refletir nesta certidão.

5. Esta certidão não abrange autos de infração, termos de compromisso e
decisões judiciais relativos à obrigação de preencher vagas com pessoas com
deficiência ou beneficiários reabilitados da Previdência Social, conforme art. 93
da Lei n° 8.213 de 1991.

6. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador.
7. O cálculo da cota e aferição de seu preenchimento são realizados conforme
definido no Art. 86 da Instrução Normativa 02 de 8 de novembro de 2021. Para o
cálculo da cota são excluídos da base de cálculo os aprendizes contratados e os
afastados por aposentadoria por incapacidade permanente (aposentadoria por
irivalidez). O resultado fracionado terá seu arredondamento para o número
inteiro superior. Não são contabilizados para o preenchimento da cota aqueles
empregados com deficiência ou beneficiários reabilitados da Previdência Social
contratados na modalidade de aprendiz, de contrato intermitente e os afastados
por aposentadoria por incapacidade permanente (aposentadoria por invalidez).
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Nome/Razão Social

, C. EDUARDO DA SILVA - ME

^ I Natureza Jurídica
empresário ^

í^- '
*• :

>' ■■ S Atividade Principal
8001902-PRODUC/1ÍO MUSICAL

Secretaria de Finanças

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO
2024

CPF

19587452000140

Vinculação
ENTIDADES EMPRESARIAIS

ATIVIDADE ECONÔMICA

Data da Constituição
24/01/2014

' Atividade Principal
í; 900190Z-PRODUCÁO MUSICAL

éa
' Data de In ido

^ 24/01/2014
.

. Logradouro

-I VILA DAMASCENO
' áj Complemento

^1a;
P Data de Cadastro Validade
101/10/2014 31/12/2024

-t

^ "if INFORMAÇÕES ADICIONAIS
null

LOCALIZAÇÃO

Quadra

Código de Autenticação
VFUJ-MTPP

Wâ
COLINAS-IVA, 30/01/2024

O PRESENTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LOCAL BEM VISiVEL À FISCALIZAÇÃO

30/01/24 11:49

W" ml
■■ ".'I "

'É' -i.; 4

ALVARA

N° 2/2024

Número

42

Bairro

VILA DAMASCENO
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Corregedoria Geral da Justiça

V Vara de Colinas

CERTJUDONE-VUCO - 2952024

Código de validação: 1C6E3B9522

Número da guia: 24052501001997405.

CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA E CONCORDATA

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO, a

requerimento de pessoa interessada, que, dando busca nos arquivos dos
feitos referentes às distribuição de AÇÕES DE FALÊNCIA OU
RECUPERAÇÃO JUDICIAL, constatei a inexistência contra, C. EDUARDO
DA SILVA, inscrito(a) no CNPJ n® 19.587.452/0001-40, estabelecida na

Rua do Quartel Velho I, 42-A, bairro Vila Damasceno, Colinas/MA.
CERTIFICO, finalmente, que esta Secretaria de Distribuição é

a única existente no nesta Comarca de Colinas. O referido é verdade e dou

fé. Dada e passada a presente certidão na Secretaria Judicial a meu cargo,

no Fórum Des. Bento Moreira Lima, Colinas, Estado do Maranhão. Eu,

Maria Emílla Lima Lacerda Varão, Técnico Judiciário, mat 9183, consultei,

digitei e subscrevi.

JESSONITA DA SILVA MORAIS NOLETO

Secretária Judicial de Entrância Intermediária

V Vara de Colinas

Matrícula 110221

Documento assinado. COLINAS, 05/12/2024 14:57 (JESSONITA DA SILVA MORAIS NOLETO)

CERTJUDONE-VUCO - 2952024 / Código: 1C6E3B9522
Valide o documento em www.tima.jus.br/validadoc.php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
#ConsumoConsciente
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Corregedoria Geral da Justiça

1® Vara de Colinas

CERTJUDONE-VUCO - 2962024

Código de validação: 4D811E33CF

Número da guia: 24052501001997406.

CERTIDÃO ÚNICA PARA FINS GERAIS

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO, a

requerimento de pessoa interessada, que, dando busca nos arquivos dos feitos
referentes ás distribuição de Varas Cíveis, Comércio, Fazenda Pública, Execuções
Fiscais, constatei NÃO EXISTIR distribuição de AÇÕES CÍVEIS contra, CARLOS
EDUARDO DA SILVA, brasileiro, natural de Colinas-MA, solteiro, nascido no

dia 05/12/1985, portador do CPF n° 018.432.953-18 e Cédula de

Identidade R.G n° 271234020048 GJUSP/MA, residente e domiciliado na Rua do

Quartel Velho I- 42, Vila Damasceno, CEP: 65.690-000, Colinas/M A.

CERTIFICO, finalmente, que esta Secretaria de Distribuição é a única

existente nb nesta Comarca de Colinas. O referido é verdade e dou fé. Dada e
I

passada a b^esente certidão na Secretaria Judicial a meu cargo, no Fórum Des. Bento
Moreira Lima, Colinas, Estado do Maranhão. Eu, Maria Emília Lima Lacerda Varão,

Técnica Judiciária, mat 9183, consultei, digitei e subscrevi.

JESSONITA DA SILVA MORAIS NOLETO

Secretária Judicial de Entrância Intermediária

V Vara de Colinas

Matrícula 110221

Documento assinado. COLINAS, 05/12/2024 14:56 (JESSONITA DA SILVA MORAIS NOLETO)

CERTJUDONE-VUCO - 2962024 / Código: 4D811E33CF
Valide o documento em www.tima.ius.br/vaiidadoc.php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
#ConsümoConsGÍente



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO ESTADUAL - PRIMEIRO GRAU

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Data emissão; 12/12/2024

Data de validade: 12/02/2025

NOME; C EpUARDO DA SILVA
i
I

1

CNPJ; 19.587.452/0001-40

N° da certidão; 12400706751

Código de Validação: 2778e834c3

Os dados do§ documentos constantes nessa certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e
autenticidade! deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF,
Identidade, etc.)

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do Io GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder
Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Falência, Concordata e

Recuperação Judicial distribuída(s) que esteja(m) em tramitação em face da pessoa acima identificada.

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial contempla ações de Falência, Recuperação

Judicial/Extrajudicial e Insolvência Civil.

Observações; i

a) Os dados ao{a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e/ou destinatário;

b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será

necessária a emissão de uma nova certidão;

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos;

d) A autentici<Jade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão -

www.tjma.jus.br- menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado;

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (Io grau);
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Ministério da indústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

JUCENA

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,
conferido e'autenticado por Florencio Brandes Neto, sob a autenticidade n° 12304367510 em
31/03/2023, protocolo 230430023. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o
Portal de Setviços / verificação de documentos do Empreendedor (littp://www.empresafacil.ma.gov.br) e
informar o código de verificação.

Nome Empresarial:

Número de Registro:

CNPJ:

Munícipio:

Identificação de Empresa

C. EDUARDO DA SILVA

21101982787

19587452000140

Colinas

Identificação de Livro Digita!

Tipo de Livrò:

Número de Çrdem:

DIÁRIO

5

Início e Terrrjiino da
Escrituração:

01/01/2022-31/12/2022

Assinante{s)

01843295318

01920426370

Nome

CARLOS EDUARDO DA SILVA

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

!. !'"!í ■

crc/oabç.iTv'=;V

MA12278-0

jyCEMA

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 31/03/2023 08:16 SOB N® 20230430023.
PROTOCOLO: 230430023 DE 30/03/2023. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
12304367510. NIRE: 21101982787.

C. EDUARDO DA SILVA

FLORENCIO BRANDES NETO

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO
SÃO LUÍS, 31/03/2023

empresafacll.roa.gov.br

idade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.
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Termo de Abertura

Nome do Livro: DIÁRIO

N° de Ordem: 5

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do n° 01 ao n° 45. e servirá para a escrituração dos
lançamentos próprios da empresa 0. EDUARDO DA SILVA, município Colinas, CNPJ n° 19.587.452/0001-40,

Número de Registro (NIRE) 21101982787.

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 24/01/2014

Ato constitutivo: 21101982787

Colinas, 01/01/2022

CARLOS EDUARDO DA SILVA

Empresário

CPF 018.432.953-18

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

CONTADOR

CRC/MA 12278-0
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Termo de Encerramento

Nome do Livro; DIÁRIO

N° de Ordem: 5

O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do n° 01 ao n° 45, e serviu para escrituração no

período de 01/01/2022 a 31/12/2022, da empresa 0. EDUARDO DA SILVA.

Colinas, 31/12/2022

CARLOS EDUARDO DA SILVA

[  Empresário
I  CPF 018.432.953-18

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

CONTADOR

CRC/MA 12278-0



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital

Deljartamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o

Página 46 de 46

ato da empresa 0. EDUARDO DA SILVA consta assinado digitalmente pon

CPF/CNPJ

01843295318

01920426370

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

Nome

CARLOS EDUARDO DA SILVA

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

JUCHWA

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 31/03/2023 08:16 SOB N® 20230430023.
PROTOCOLO: 230430023 DE 30/03/2023. NIRE: 21101982787.

C. EDUARDO DA SILVA

FLORENCIO BRANDES NETO

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO
SÃO LUÍS, 31/03/2023
empresafacil.ma.gov.br
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C. EDUARDO DA SILVA CNP.T: 19.587.452/0001-40 NIRE 21101982787
R DO QUARTEL VELHO 1, n" 42 - A, VILA DAMASCENO, Colinas-MA cep; 65690-000
Balanço Patrimonial cm 31/12/2022

RAYRON BAkbusa ut UUVtlKA

Fo ha: 1

IMPORTA O PRESENTE BALANÇO PATRIMONIAL SOMANDO NO
ATIVO E NO PASSIVO 1.026.687,27 (UM MILHàO, VINTE E SEIS MEL,
SEISCENTOS E OITENTA E SETE REAIS E VINTE E SETE CENTAVOS) DE
ACORDO COM A DOCUMENTAÇÃO QUE NOS FOI APRESENTADA.

Colinas, i I de dezembro de 2022

CARLOS EDUARDO DA SILVA

Administrador

CPF: 01843295318

RG: 271234020048 Órgão: GEJSPC/MA

Expedição:

RAYRON BARBOSA DE

OLIVEIRA

CPF:OI9.204.2A3-70 CRC-MA:

12278-0

RG: 663975964 SESP-MA

Contador



C. EDUARDO DA SILVA CNPJ: 19.587.452/0001-40 NIRE 21101982787
R DO QUARTEL VELHO 1, n° 42 - A, VILA DAMASCENO, Colinas-MA cep; 65690-000
Balanço Patrimonial Encerrado em 31/12/2022
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RAYRON uCj wliv

Folha: 2

ttMo Atual
Descrição

ATIVO (7)

ATIVO CIRCULANTE (14)

Disponibilidades (21)

Caixa e Equivalentes de Caixa (28)

Caixa (35)

=Caixa e Equivalentes de Caixa

Bancos Conta MoHmento (42)

Banco do Brasil S/A. (63)

=Bancos Conta Movimento

=DÍ5ponibilidades

Contas a Receber (91)

Clientes (98)

Duplicatas a I .eceber (105)

Contrato de pi estações futura.s de .serviços (3780)

=Clientes

=Contas a Receber

=T o t a 1 - ATiVo CIRCULANTE

ATIVO NÃO CIRCULANTE (322)
!

Imobilizado (427)

Máquinas e Equipamentos (469)

Equipamentos de Informática (497)

Instalações diversas (3815)

=Máquinas e Equipamentos

Móveis e Utensílios (532)

Móveis e Utensílios (539)

=Móveis e Utensílios

(-) Depreciação Acumulada (546)

(-) Máquinas e Equipamentos (560)

(-) Móveis e ijjtensílios (567)
=(-) Depreciação Acumulada

=lmobilizado

=T o t a 1 - ATÍVO NÃO CIRCULANTE

Nota Classificação

1.1.01.001.00001

1.1.01.002.00003

1.1.02.001.00001

1.1.02.001.00003

1.3.03.003.00004

1.3.03.003.00007

.3.03.005.00001

1.3.03.006.00002

1.3.03.006.00003

244.254,050

****244.254,05D

O.OOD

****244.254,OSD

597.016,470

0,000

****597.016,470

****597.016,470

****841.270,52D

54.100,000

45.900,000

****IOO.OOO,OOD

100.000,000

****100.000,000

6.999,96C

7.583,29C

*****14.583,25C

****185.416,75D

****185.416,750

CARLOS EDUARDO DA SILVA

Administrador

CPF:01843295318

RG:271234020048

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

CPF:019.204.263-70 CRC-MA: 12278-0

RG: 663975964 SESP-MA

Contador
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Folha: 3

Descrição

=T o t a I - ATIVO

Nota Classificação Exercício /

1.U2

CARLOS EDUARDO DA SILVA
Administrador

CPF: 01843295318

RG: 271234020048

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

CPF:019.204.263-70 CRC-MA: 12278-0
RG; 663975964 SESP-MA

Contador
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Balanço Patrimonial Encerrado em 31/12/2022
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Folha; 4

Descrição

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO (630)

PASSIVO CIRCULANTE (637)

Obrigações Fiscais (735)

Impostos a Recolher (742)

COFINS a Recolher (749)

ISSQN a Recolher (784)

PIS a Recolher (791)

IRPJ a Recolher (3143)

CSLL a Recollier (3150)

=Impostos a Recolher

=Obrlgações Fiscais

Obrigações Trabalhistas e Sociais (805)

Outras Obrigaiçôes Trabalhistas e Sociais (903)

Acionistas, Acjiministradore.s, Diretores (910)
=Outras Obrigações Trabalhistas e Sociais

=Obrigações Trabalhistas e Sociais
I

Contas a Pagar j(917)

Obrigações a Pagar (924)

Aluguel a Pagar (945)

=Obrigaçoes a Pagar

=Contas a Pagar

=Total - PASSIVO CIRCULANTE

PATRIMÔNIO LIQUIDO (1099)

Capital Social (1106)

Capital Subscrito (1113)

Capital Social Subscrito (1120)

=Capital Subscrito

=Capital Social

Lucros/Prejuízps Acumulados (1176)
t

Lucros Acumulados (1183)

Lucros Acumulados (1190)

Ajuste de exei ciclos anteriores ( 1197)

CARLOS EDUARDO DA SILVA

Administrador

CPF:01843295318

RG: 271234020048

Nota Classificação

2.1.03.001.00001

2.1.03.001.00006

2.1.03.001.00007

2.1.03.001.00010

2.1.03.001.00011

2.1.04.003.00001

2.1.05.001.00003

2.3.01.001.00001

2.3.03.001.00001

2.3.03.001.00002

Exercício j

o,ooc

O.OOC

O.OOC

O.OOC

ilrilr4(*«*4r«*«rQ QQQ

ooc

o,ooc

24.600,000

*****24.600,000

*****24.600,OOC

*****24.600,00C

200.000,OOC

****2O0.OOO,OOC

****200.000,00c

802.087,270

350.332,000

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

CPF:019.204.263-70 CRC-MA: 12278-0

RG: 663975964 SESP-MA

Contador
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Folha; 5

Descrição

=Lucros Acumulados

(-) Prejuízos Acumulados (1204)

(-) Ajuste dc exercícios anteriores (1218)

=(-) Prejuízos Acumulados

=Lucros/Prejuízos Acumulados

=T o t a 1 - PATRIMÔNIO LÍQUIDO

=T o t a l - PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Nota Classificação

2.3.03.002.00002

Exercício Atual

<**MS1.7S5,27C

350.332,OOC

****350.332,00C

****802.087,27C

**1.002.087,27C

**1.026.687,270

CARLOS EDUARDO DA SILVA

Administrador

CPF: 01843295318

RG: 271234020048

RA-STION BARBOSA DE OLIVEIRA

CPF:019.204.263-70 CRC-MA: 12278-0

RG; 663975964 SESP-MA

Contador



C. EDUARDO DA SILVA CNPJ: 19.587.452/0001-40 NIRE 21101982787
R DO QUARTEL VELHO L n" 42 - A, VILA DAMASCENO, Colinas-MA cep: 65690-000
w—* ^ t w% ... ^ ̂ ̂  1 ̂  O í /í\ 1 /O OO O / IO /O/^O O

(ii^oN BA Página 6 de 13
ruma. u

ISS

I

Da Jundica

Classificação Conta /W
/^ / 0 /

^ercicio atual Exercício anterior

3 1239 A/ V ^2.879.191.76C 350.332,00C

/ /V A
3.1 1246 3.912.417,95C 350.860,OOC

/. / ̂  / T/l
3.1.01 1253

AV / /
3.912.417,95C 350.860,OOC

3.1.01.003 1302 / 4.186.142.25C 351.225,000

^ SI //
3.1.01.003.00007 1351 4.186.142,250 351.225,000

3.1.01.007 1358 273.724,30D 365,000

3.1.01.007.00001 1365 6.600.00D 0,000

3.1.01.007.00002 1372 O.OOD 300,000

3.1.01.007.0000.5 1393 265.694,300 0,000

3.1.01.007.00006 1400 L43O,00D 0,000

3.1.01.007.00007 1407 0,00D 65,000

3.2 1617 1.033.226,19D 528,00D

3.2.01 1624 375.448,25D 0,00D

3.2.01.005 1792 37S.448,25D O.OOD

3.2.01.005.00002 1806 360.865,000 0,000

3.2.01.005.00016 1904 14.583,25D 0,000

3.2.02 2121 657.777,940 528,00D

3.2.02.001 2128 628.760,030 O.OOD

3.2.02.001,00003 2149 24.600,000 0,000

3.2.02.001.00021 2275 375.337,450 0,000

3.2.02.001.00055 2513 228.822,580 O.OOD

3.2.02.003 2660 28.746,000 S28,00D

3.2.02.00.3.00003 2681 2.880,000 288,000

3.2.02.003.00006 2702 21.066,000 0,000

3.2.02.003.00015 3087 4.800,000 240,000

3.2.02.005 2807 271,91D O.OOD

3.2.02.005.00003 2828 271,910 0,000

4.850,490 O.OOD

3.1.02 1498 1.176,510 o,ooc

3.1.02.002 1519 1.176,510 o,ooc

3.1,02.002.00001 1526 1.176,510 0,00C

3.2.03 2835 3.673,980 0,00D

3.2.03.002 2863 3.673,980 O.OOD

3.2.03.002.00009 331 1 3.673,980 0,000

2.874.341,27C 350.332,000

2.874.341,27C 3S0.332,00C

Descrição j
RECEITAS, CESTOS E DESPESAS

RECEITAS

Receitas de Venda

Venda de Serviços

Serviços

(-) Deduções de Tributos

(-) Cofins Sobre Mercadoria

(-) Cofms Sobre Serviços

(-) Imposto Sobre Serviço ■

(-) Pis Sobre Mercadoria

(-) Pis Sobre Serviços

CUSTOS E DESPESAS

Custos dos Produtos, Mercadorias e Serviços

Custos Diversos

^vlugucis

Depreciações e Amortizações

Despesas Operacionais

Despesas Administrativas

Alugueis

Despesas Diversas

Serviços de Terceiros

Despesas Tributárias, Tí xas e Contribuições

Contribuição Social

Impostos e Taxas Estadua s

Imposto de Renda da PessD

Outras Despesas Gerais

Multas Dedutíveis

DESPESAS FLNANCEI^S LÍQUIDAS

Receitas Financeiras

Juros Ativos

Juros

Despesas Financeiras

Outras Despesas Financeiras

taxas bancarias

RESULTADO OPERACIONAL BRUTO
I

LUCRO/PREJUÍZO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO

Sob as penas da lei, deciiiranios que as informações aqui contidas sào verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas de acordo com a documentação que nos foi
apresentada.

Colinas, 31 de dezembro de 2022.
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Descrição Classificação Conta Exercício atual Exercício anterior

CARLOS EDUARDO DA SILVA
Administrador

CPF:01843295318

RG; 271234020048

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

CPF;019.204.263-70 CRC-MA: 12278-0

RG: 663975964 SESP-MA

Contador



C. EDUARDO DA SILVA CNPJ: 19.587.452/0001-40 NIRE 21101982787
R DO QUARTEL VELHO I, n" 42 - A, VILA DAMASCENO, Colinas-MA cep; 65690-000
Análise Econômicii e Financeira de 01 /01 /2022 até 31 /12/2022
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RAYRON BARBOSA UB OUVUKA I

Folha: Bj

Solvência Geral

Ativo

Passivo Circulante + Passivo não Circulante (Obrigações a LP)

Quanto maior, melhor. O
do capital de terceiros.

Liquidez Geral

Ativo Circulante + Ativo

investimento total eqüivale a 4174 %

Realizável a LP

Passi\o Circulante + Pas

Quanto maior, meüior. A
e ativo realizável a longo

Liquidez Corrente

Atívo Circulante

Passivo Circulante

Quanto maior, melhor. A
para cada R$ 1,00 de dív

Liquidez Seca

Ativo Circulante - Estoq

Passivo Circulante

Quanto maior, melhor,
paia cada R$ 1,00 de dívii

ivo Não-Circulante (Obrigações a LP)

empresa possui R$34.20 de ativo Circulante
prazo para cada R$ 1,00 de dívida total.

empresa possui R$34.20 de ativo circulante
da de curto prazo.

empresa possui R$34,20 de ativo circulante
ida de curto prazo, sem comprometer os estoques.

1.026.687,27 80.000 61.727

4.174

Antenor

50.000 39.331

40.000

30.000

20.000

34,20

3.420
10.000

841.

24.600,00

841.270,52

.= 34.20

24.600,00

841.270,.52

.= 34,20

24.600,00

Atual Anterior

50.000- 39.331

40.000

30.000

20.000

10.000

Atual Anterior

50.000-

40.000

30.000

20.000

10.000

39.331

3.420

Atual Anterior



C. EDUARDO DA SILVA CNPJ: 19.587.452/0001-40 NIRE 21101982787

R DO QUARTEL VELHO 1, n" 42 - A, VILA DAMASCENO, Cülinas-MA cep: 65690-000
Análise Econômica e Fiiianceira de 01 /01 /2022 até 31 /12/2022
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RAYRON BARBOSA UE OLIVEIRA |

Folha: 9j

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas de acordo com a documentação que nos foi
apresentada.

Colinas, .51 de dezembro de 2022.

CARLOS EDUARDO DA SILVA
Administrador

CPF: 01843295318

RG: 271234020048

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

CPF:019.204.263-70 CRC-MA: I2278-0

RG: 663975964 SESP-MA

Contador
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C. EDUARDO DA SILVA CNPJ: 19.587.452/0001-40 NIRE 21101982787
R DO QUARTEL VELHO 1, n" 42 - A, VILA DAMASCENO, Colinas-MA cep: 65690-000
Notas Explicativas de 01/01/2022 até 31/12/2022

RAYRON BARBOSA DE OUrVEIRA

Folha: 10

1 NOTA I - CONTEXTO OPERACIONAL

.1 APRESENTAÇÃO

C. EDUARDO DA SILVA é uma Empresa Individual, com sede social na cidade de Colinas- MA, na R DO
QUARTEL VELHO I, n" 42 - A, VILA DAMASCENO, cep: 65690-000, inscrito no CNPJ
19.587.452/0001-40, CONTRATO SOCIAL arquivados na Junta Comercial do Estado do Maranhão, em
sessão de 24/01/2014, sob o NIRE 21101982787.

!

o 1.2 REGIME TRIBUTÁRIO

A Empresa é optante pelo regime tributário do Lucro Presumido.

1.3 SEGUIMENTO/ATIVIDADES

90.01-9-02 - Produção musical

.2O-I-0I0 - Atividades de gravação de som e de edição de música
73.11-4-00 - Agências de publicidade
77.29-2-02 - .Muguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; instrumentos musicais
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições c festas
82.30-0-02 - Casas de festas e eventos

90.01-9-03 - Produção de espetáculos de dança
90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação
93.29-8-01 - Discotecas, danceterias, salões de dança e simUares

NOTÍ 2 - FORMALIDADE DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL RESOLUÇÃO 1.330/11 (NBC
ITG 2000)

C. EDUARDO DA SILVA mantém um sistema de escrituração uniforme dos seus atos e fatos
administrativos, por meio de processo eletrônico.registros contábeis contêm o número de identificação
dos lançamentos relacionados ao respectivo documento de origem externa ou interna ou, na sua falta,
em eleímentos que comprovem ou evidenciem fatos e a prática de atos administrativos, demonstrações
contábeis, incluindo as notas explicativas, elaboradas por disposições legais e estatutárias, serão
transcritas no "Diário" da C. EDUARDO DA SILVA, e posteriormente registrado no Cartório de
Registros de Pessoas Jurídicas.

A documentação contábil da C. EDUARDO DA SILVA é composta por todos os documentos, livros,
papéisi registros e outras peças, que apoiam ou compõem a escrituração contábil, documentação
contábil é hábil, revestida das características intrínsecas ou extrínsecas essenciais, definidas na
legislação, na técnica-contábil ou aceitas pelos "usos e costumes". C. EDUARDO DA SILVA mantém
em boa ordem a documentação contábil.

NOtÍ-3 BASE DE PREPARAÇÃO E APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES

ARLOS EDUARDO DA SILVA

Adniinistiador

CPF: 01843295318

RG: 271234020048

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

CPF:019.204.263-70 CRC-MA: I2278-0

RG: 663975964 SESP-MA

Contador
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C. EDUARDO DA SILVA CNPJ; 19.587.452/0001-40 NIRE 21101982787
R DO QUARTEL VELHO 1, n" 42 - A, VILA DAMASCENO, CoIinas-iVLA cep; 65690-000
Notas Explicativas de 01/01/2022 até 31/12/2022

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

Folha: 11

FINANCEIRAS

2.1 - F^UNDAMENTOS LEGAL
O sistema de contabilização, bem como as demonstrações contábeis e financeiras foi elaborado^ com
observação dos Princípios Fundamentais de observação aos preceitos previstos na NBC - ITG
conforme resolução CFC n° 1418/2012

2.2 - PRÁTICAS CONTÁBEIS
Regirne de Competência

i

2.3 - DIREITOS E OBRIGAÇÕES
Os direitos e obrigações da empresa estão em conformidade com seus efetivos valores reais.

i
2.4 APLICAÇÕES FINANCEIRAS
As aplicações financeiras quando existentes, estarão demonstradas pelo valor das aplicações acrescidas
dos rendimentos correspondentes, apropriados até a data do Balanço, com base no regime de
compeltência.

2.5 RECEITAS DA EMPRESA

As receitas da empresa são apuradas por meio de notas fiscais da venda de mercadorias.

2.6 DESPESAS DA EMPRESA

As despesas da empresa são apuradas através de Notas Fiscais e Recibos em conformidade com as
exigências fisco legais.

2.7 BENEFÍCIOS FISCAIS
A empresa é beneficiaria do PERSE criado pela lei 14.148/2021.

NOTA 4 - PRÁTICAS CONTÁBEIS

.1 CAIXA

A empresa fechou o ano com disponibilidade de caixa

3.2 bÁnCO conta movimento
Valor irrelevante em conta bancaria.

3.3 cilENTES
Saldo anual com duplicatas a receber

'.AJILOS EDUARDO DA SILVA

Adminislrador

CPF: 01843295318

RG: 271234020048

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

CPF:019.204,263-70 CRC-MA: 12278-0

RG: 663975964 SESP-MA

Contador
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RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

Folha; 12

3.4 ESTOQUES
A empresa fechou o ano sem saldo em estoque

I

3.5 IMOBILIZADO

Empresa com ativo imobilizado

NOTA 5 - PATRIMÔNIO LIQUIDO

.1 CAPITAL SOCIAL

O capital é de 200.000,00 dividido em 200.000 quotas de 1,00, totalmente integralizado, apresentando
a seguinte composiçãoiócio: CARLOS EDUARDO DA SILVA, com participação de 100,00% do

.2 RESULTADO DO EXERCÍCIO
Resultado do exercício foi positivo, com lucro contábil o lucro contábil;se na contabilidade, quando as
despesas e custos de determinado exercício são superados pelas receitas (sob o regime de
compétência). o lucro contábil apurado é transferido para a conta "lucros acumulados do grupo
patrimônio líquido, dando-lhe a destinação prevista no contrato ou estatuto social.

Carlos eduardo da silva
Adniinistiadov

CPF:01843295318

RG: 271234020048

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

CPF:019.204.263-70 CRC-MA: I2278-0

RG: 663975964 SF.SP-MA

Contador



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA
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Certificamos que o ato da empresa C. EDUARDO DA SILVA consta assinado digitalmente pò^

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

01843295318 CARLOS EDUARDO DA SILVA

0192042B370 RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

CERTIFICO O REGISTRO EM 30/03/2023 12:04 SOB N° 20230430031.

PROTOCOLO: 230430031 DE 30/03/2023.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 1230432338$. CNPJ DA SEDE: 19587452000140.
HIRE: 21101982787. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 30/03/2023.

JUCEHA C. EDUARDO DA SILVA

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

SECRETÁRIO-GERAL

www.eo^resafacll.ma .gov.br

•lidade deste documento, se impresso, fica .sujeito à oomprovócâc de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.



Entidade:

Período da Esc

Número de Ord

BALANÇO PATRIMONIAL

C. EDUARDO DA SILVA

'Ituração: 01/01/2022 a 31/12/2022

'em do Livro: 7

CNPJ: ; 19.587.452/0001-40

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Março de 2022

I  í

Déscrição

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE

Disponibilidades

Caixa e Equivalentes de Caixa

Bancos Conta Movimento

Contas a Receber;

Clientes '

ATIVO NÃO circulante

Imobilizado

Máquinas e Equipamentos

Móveis e Utensílios

(-) (-) Depreciação Acumulada

PASSIVO E PATRiLiÔNIO LÍQUIDO

PASSIVO CIRCULANTE
.  ■■ ■ !

Obrigações Fiscais

Impostos a Recolher

Obrigações Trabajhistas e Sociais

Outras Obrigações Trabalhistas e Sociais

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Capital Social

Capital Subscrito

Lucros/Prejuizos Acumulados

Lucros Acumulados

(-) (-) Prejuízos ACumuiados

Nota Saldo Inicial

R$ 551.225,00

R$ 351.225,00

R$ 9.000,00

R$ 9.000,00

R$ 0,00

R$ 342.225,00

R$ 342.225,00

R$ 200.000,00

R$ 200.000,00

R$ 100.000,00

R$ 100.000,00

R$ (0,00)

R$ 551.225,00

R$ 893,00

R$ 893,00

R$ 893,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 550.332,00

R$ 200.000,00

R$ 200.000,00

R$ 350.332,00

R$ 350.332,00

R$ (0,00)

Saldo Final

R$ 792.596,63 :

R$ 596.096,61

R$161.974,86

R$ 45.999,99

RS 115.974,87

R$434.121,75

R$434.121,75

R$ 196.500,02

R$ 196.500,02

R$ 100.000,00

RS 100.000,00

R$ (3.499,98)

R$ 792.596,63

R$ 592.576,43

R$ 893,00

R$ 893,00

R$591.683,43

R$ 591.683,43

R$ 200.020,20

R$ 200.000,00

R$ 200.000,00

R$ 20,20

R$ (350.311,80)

R$ 350.332,00

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de nijmero
36.9F.69.8C.18.EAJC.BA.48.C8.FE.ee.E7.0E.B2.25.C7.05.7D.38-3, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Piíblico de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.1.1 do V sualizador Página 1 de 1



Entidade:

Período da Esc

Número de Ordíe

BALANÇO PATRIMONIAL

; C. EDUARDO DA SILVA

ituração: ; 01/01/2022 a 31/12/2022 CNPJ: 19.587.452/0001-40

m do Livro: ^ 7

Período Selecionado: i 01 de Abril de 2022 a 30 de Junho de 2022

Descrição

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE

Disponibilidades

Caixa e Equivalentes de Caixa

Bancos Conta Movimento

Contas a Receber

Clientes

ATIVO NÃO CIRCULANTE

Imobilizado

Máquinas e Equipamentos

Móveis e Utensílios

(-) (-) Depreciaçãi Acumulada
PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO

PASSIVO CIRCULANTE

Obrigações Fiscais

I mpostos a Recol ner

Obrigações Trabahistas e Sociais

Outras Obrigações Trabalhistas e Sociais

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Capital Social

Capital Subscrito

Lucros/Prejuízos Acumulados

(-) Lucros Acumulados

(-) Prejuízos Acumulados

Nota Saldo Inicial

R$ 792.596,63

R$ 596.096,61

R$ 161,974,86

R$ 45.999,99

R$ 115,974,87

R$434.121,75

RS 434,121,75

R$ 196.500,02

RS 196.500,02

RS 100,000,00

R$ 100.000,00

RS (3.499,98)

RS 792,596,63

RS 592.576,43

RS 893,00

RS 893,00

RS 591.683,43

RS 591.683,43

RS 200.020,20

RS 200.000,00

RS 200.000,00

RS 20,20

RS (350.311,80)

RS 350,332,00

Saldo Final

RS 946.806,99

R$ 753,806,95

RS 101.526,53

RS 150,00

R$101.376,53

RS 652,280,42

RS 652,280,42

R$ 193,000,04

RS 193.000,04

RS 100.000,00

RS 100,000,00

RS (6.999,96)

RS 946.806,99

RS 746.786,79

RS 0,00

RS 0,00

RS 746.786,79

RS 746.786,79

RS 200.020,20

RS 200.000,00

RS 200.000,00

RS 20,20

R$ (350,311,80)

RS 350,332,00

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
36.9F,69.8C.18.EAÍ1C.BA.48,C8.FE.ee.E7.0E,B2.25.C7,05.7D,38-3, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.1.1 do V sualizador Página 1 de 1



Entidade:

Período da Escdturação:

BALANÇO PATRIMONIAL

C. EDUARDO DA SILVA

01/01/2022 3 31/12/2022 CNPJ: : 19.587.452/0001-40

Número de Ordem do Livro: 7

Período Seiecidnado: ; 01 de Julho de 2022 a 30 de Setembro de 2022

Déscricão
BKàaaaJKiíyuK-ur;;- ;;;::!' :',:;.; : aa;;

ATIVO

ATIVO CIRCULANtE

Disponibilidades

Caixa 6 Equivalentes de Caixa

Bancos Conta Movimento

Contas a Receber

Clientes

ATIVO NÃO CIRCl)LANTE

Imobilizado

Máquinas e Equipamentos

Móveis e Utensill<js
(-) (-) Depreciaçãd Acumulada

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO

PASSIVO circulKnte

Obrigações Fiscail
Impostos a Recol|ier
Obrigações TrabaSristas e Sociais

Outras Obrigaçõep Trabalhistas e Sociais

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Capital Social

Capital Subscrito

Lucros/Prejuízos Acumulados

(-) Lucros Acumulados

(-) Prejuízos Acumulados

Nota

R$ 946.806,99 R$803,981,52 :

R$ 753.806,95 R$614.481,46

R$ 101.526,53 R$ 235.458,99

R$ 150,00 R$ 5.319,99

R$ 101.376,53 R$230.139,00

R$ 652,280,42 R$ 379.022,47

R$ 652,280,42 R$ 379,022,47

R$ 193.000,04 R$ 189.500,06

R$ 193.000,04 R$ 189.500,06

R$ 100.000,00 R$ 100.000,00

R$ 100,000,00 R$ 100.000,00

R$ (6.999,96) R$ (10.499,94)

R$ 946.806,99 R$803.981,52

R$ 746.786,79 R$ 128.226,11

R$ 0,00 R$ 0,00

R$ 0,00 R$ 0,00

R$ 746.786,79 R$ 128.226,11

R$ 746.786,79 R$ 128.226,11

R$ 200.020,20 R$ 675.755,41

R$ 200.000,00 R$ 200.000,00

R$ 200.000,00 R$ 200.000,00

R$ 20,20 R$ 475.755,41

R$ (350.311,80) R$ 125,423,41

R$ 350.332,00 R$ 350.332,00

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de niíimero
36.9F.69.8C.18.EA.1C.BA.48.C8.FE.EE.E7.0E.B2.25.C7.05.7D.38-3, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped
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Entidade;

Período da Esc

Número de Ord

BALANÇO PATRIMONIAL

ituração;

C. EDUARDO DA SILVA

01/01/2022 a 31/12/2022 CNPJ:

em do Livro: 7

Período Seieciònado: 01 de Outubro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

19.587.452/0001-40

ITE

Dèscnçáo

ATIVO

ATIVO CIRCULAM

Disponibilidades

Caixa e Equivalentes de Caixa

Bancos Conta Movimento

Contas a Receber

Clientes

ATIVO NÃO CIRCULANTE

Imobilizado j
Máquinas e Equipamentos

Móveis e Utensílios

(-) (-) Depreciaçãi Acumulada
PASSIVO E patrimônio LÍQUIDO

PASSIVO CIRCULANTE

Obrigações Traba

Outras Obrigaçõe

Contas a Pagar

Obrigações a Paàar

PATRIMÔNIO LÍQ

Capital Social

Capital Subscrito

Lucros/Prejuizos Acumulados

Lucros Acumulados

(-) Prejuízos Acumulados

tiistas e Sociais

s Trabalhistas e S

UIDO

Nota

ociais

Saldo Inicial

R$ 803.981,52

R$ 614.481,46 .

R$ 235.458,99

R$5.319,99

R$ 230.139,00

R$ 379,022,47

RS 379,022,47

R$ 189.500,06

RS 189.500,06

RS 100.000,00

RS 100.000,00

RS (10.499,94)

RS 803,981,52

R$ 128,226,11 ;

RS 128,226,11 ;

RS 128.226,11

RS 0,00

R$ 0,00

RS 675.755,41

RS 200.000,00

RS 200.000,00

RS 475.755,41

RS 125,423,41

RS 350.332,00

Saldo Final

RS 1.026.687,27

RS 841.270,52

RS 244.254,05

RS 244.254,05

RS 0,00

RS 597.016,47

RS 597.016,47

RS 185,416,75

RS 185.416,75

RS 100.000,00

RS 100.000,00

RS (14.583,25)

R$ 1,026.687,27

RS 24.600,00

RS 0,00

RS 0,00

RS 24,600,00

R$ 24.600,00

RS 1.002.087,27

RS 200.000,00

RS 200.000,00

RS 802.087,27

R$451,755,27

RS 350.332,00

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de nijmero
36,9F.69.8C.18,EA.1C.BA.48.C8,FE.EE.E7.0E.B2.25.C7.05.7D,38-3, nos termos do Decreto n° 8,683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Piíblico de Escrituração Digital - Sped
I
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( (
DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO sá 3bS'

Entidade;

Período da Escrituração:

C. EDUARDO DA SILVA

01/01/2022 a 31/12/2022 CNPJ: 19.587.452/0001-40

Número de Ordem do Livro: 7

Período Selecionado: ; 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Março de 2022

Descrição

RECEITA BRUTA

Receitas de Venda

Venda de Serviços

{-) (-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA

(-) (-) Deduções de Tributos

RECEITA LÍQUIDA

(-) CUSTO DAS VENDAS/SERVIÇOS

(-) Custos dos Produtos, Mercadorias e
Serviços

(-) Custos Diversos

LUCRO BRUTO

(-) DESPESAS OPERACIONAIS

(-) Despesas Operacionais

(-) Despesas Administrativas

(-) Despesas Tributárias, Taxas e
Contribuições

(-) OUTRAS RECEITAS E DESPESAS
OPERACIONAIS

(-) Despesas Financeiras

(-) Outras Despesas Financeiras

RESULTADO OPERACIONAL LÍQUIDO

RESULTADO ANTES DOS IMPOSTOS

RESULTADO LÍQUIDO

RESULTADO LÍQUIDO APÓS PARTICIPAÇÕES

Nota Saldo anlerior

R$ 351.225,00

R$ 351.225,00

R$ 351.225,00

R$ (365,00)

R$ (365,00)

R$ 350.860,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 350.860,00

R$ (528,00)

R$ (528,00)

R$ 0,00

R$ (528,00)

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 350.332,00

R$ 350.332,00

R$ 350.332,00

R$ 350.332,00

Saldo atual

R$ 277.752,25

R$ 277.752,25

R$ 277.752,25

R$ (13.507,75)

R$ (13.507,75)

R$ 264.244,50

R$ (3.499,98)

R$ (3.499,98)

R$ (3.499,98)

R$ 260.744,52

R$ (18.625,54)

R$ (18.625,54)

R$ (18.625,54)

R$ (0,00)

R$ (497,74)

R$ (497,74)

R$ (497,74)

R$ 241.621,24

R$241.621,24

R$ 241.621,24

R$241.621,24

Este documento é parte Integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
36.9F.69.8C.18.EA.1C.BA.48.C8.FE.EE.E7.0E.B2.25.C7.05.7D.38-3, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.1.1 do VIsuallzador
Página 1 de 1



Entidade:

Período da Esctíturação:

Número de Ord

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

C. EDUARDO DA SILVA

01/01/2022 a 31/12/2022

m do Livro: 7

CNPJ: 19.587.452/0001-40

Período Selecionado: 01 de Abril de 2022 a 30 de Junho de 2022

Descrição Nota

RECEITA BRUl A

Receitas de Ve ida

Venda de Serviços

(-) (-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA
i

(-) (-) Deduções de Tributos

RECEITA LiQUibA
I

(-) CUSTO DASi VENDAS/SERVIÇOS
(-) Custos dos ("redutos, Mercadorias e

Serviços }

(-) Custos Divdrsos
í

LUCRO BRUTO |
(-) DESPESAS OPERACIONAIS

(-) Despesas Operacionais
i

(-) Despesas Administrativas

(-) Despesas Tributárias, Taxas e
Contrit3ulções

(-) Outras Despesas Gerais

(-) OUTRAS RECEITAS E DESPESAS
OPERACIONAIS |

(-) Despesas Financeiras
■  i

(-) Outras Despesas Financeiras

RESULTADO OPERACIONAL LÍQUIDO

RESULTADO ANTES DOS IMPOSTOS

RESULTADO LÍQÚIDO

RESULTADO LÍQUIDO APÓS PARTICIPAÇÕES

Salão anterior

R$ 277.752,25

R$ 277.752,25

R$ 277.752,25

R$ (13.507,75)

R$ (13.507,75)

R$ 264.244,50

R$ (3.499,98)

R$ (3.499,98)

R$ (3.499,98)

R$ 260.744,52

R$ (18.625,54)

R$ (18.625,54);

R$ (18.625,54)

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ (497,74)

R$ (497,74)

R$ (497,74)

R$ 241.621,24

R$241.621,24

R$ 241.621,24

R$ 241.621,24

Saldo atual

R$ 1.148.604,00

RS 1.148.604,00

R$ 1.148.604,00

R$ (115.876,00)

R$ (115.876,00)

RS 1.032.728,00 ;

RS (76.499,98)

RS (76.499,98)

RS (76.499,98)

RS 956.228,02

R$ (79.905,48)

RS (79.905,48)

RS (71.973,77)

RS (7.680,00)

RS (251,71)

RS (852,21)

RS (852,21)

RS (852,21)

RS 875.470,33

RS 875.470,33

R$ 875.470,33

RS 875.470,33

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
36.9F.69.8C.18.EAÍ1C.BA.48.C8.FE.EE.E7.0E.B2.25.C7.05.7D.38-3. nos termos do Decreto n" 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.1.1 do Visualizador Página 1 de 1



Entidade;

Período da Esc

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

ituração:

--

C. EDUARDO DA SILVA

01/01/2022 a 31/12/2022 CNPJ: ; 19.587.452/0001-40

Número de Ordem do Livro; 7

Período Selecionado; 01 de Julho de 2022 a 30 de Setembro de 2022

Descrição

RECEITA BRU"

Receitas de Vehda
■  i

Venda de Serviços
i

(-) (-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA

(-) (-) Deduções de Tributos

Nota

RECEITA LiQÜI

(-) CUSTO DAS

[-) Custos dos

DA

VENDAS/SERVIÇOS

Produtos, Mercadorias e

Serviços

(-) Custos Diversos

LUCRO BRUTO

(-) DESPESAS

(-) Despesas C

OPERACIONAIS

peracionais

(-) Despesas Administrativas

(-) Despesas Tributárias, Taxas e
Contrit5UÍções

(-) Outras Despesas Gerais

(-) OUTRAS RÉCEITAS E DESPESAS
OPERACIONAIS i

(-) Despesas Financeiras

(-) Outras Despesas Financeiras

RESULTADO OPERACIONAL LÍQUIDO

RESULTADO ANTES DOS IMPOSTOS
I

RESULTADO LÍQUIDO

RESULTADO LÍQUIDO APÓS PARTICIPAÇÕES

Saldo anterior ' i Saldo atual

R$ 1.148.604,00 R$ 1.422.216,00 ;

R$ 1.148.604,00 R$ 1.422.216,00 ̂

R$ 1.148.604,00 R$1.422.216,00

R$ (115.876,00) R$ (75.515,80):

R$ (115.876,00) R$ (75.515,80);

R$ 1.032.728,00 R$ 1.346.700,20

R$ (76.499,98) R$ (95.499,98)

R$ (76.499,98) RS (95.499,98)

R$ (76.499,98) R$ (95.499,98)

R$ 956.228,02 R$ 1.251.200,22

R$ (79.905,48) R$ (358.903,10)

R$ (79.905,48) R$ (358.903,10)

R$ (71.973,77) R$ (337.816,90)

R$ (7.680,00) R$ (21.066,00)

R$ (251,71) R$ (20,20)

R$ (852,21), RS (561,51)

R$ (852,21); RS (561,51)

R$ (852,21) R$ (561,51)

R$ 875.470,33 R$891.735,61

R$ 875.470,33 R$891.735,61

R$ 875.470,33 R$891.735,61

R$ 875.470,33 R$891.735,61

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de ntjmero
36.9F.69.8C.18.EÃ1C.BA.48.C8.FE.EE.E7.0E.B2.25.C7.05.7D.38-3, nos termos do Decreto n" 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.1.1 do Visualizador Página 1 de 1



Entidade:

Período da Esc

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO ÈXERCiCIO

; C. EDUARDO DA SILVA

ituração: 101/01/2022 a 31/12/2022 CNPJ: ; 19.587.452/0001-40

Número de Ordem do Livro: 7

Período Selecionado: 01 de Outubro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Descrição

RECEITA BRUtA

Receitas de Veid

Nota

a

Venda de Seryiços

(-) (-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA

(-) (-) Deduções de Tributos

RECEITA LÍQUIDA

(-) CUSTO DAS VENDAS/SERVIÇOS

(-) Custos dos Produtos, Mercadorias e
Serviços

(-) Custos Diversos

LUCRO BRUTO

(-) DESPESAS OPERACIONAIS

(-) Despesas Cjperacionais
(-) Despesas Administrativas

(-) Despesas tributárias. Taxas e
Contribuições j

(-) Outras Despesas Gerais

(-) OUTRAS RECEITAS E DESPESAS
OPERACIONAIS j

(-) Despesas Financeiras

(-) Outras Despesas Financeiras

RESULTADO OPERACIONAL LÍQUIDO

RESULTADO ANTES DOS IMPOSTOS

RESULTADO LÍQUIDO

RESULTADO LÍQlilDO APÓS PARTICIPAÇÕES

Saldo anterior

R$ 1.422.216,00

RS 1.422.216,00

R$ 1.422.216,00

R$ (75.515,80)

R$ (75.515,80)

R$ 1.346.700,20

R$ (95.499,98)

R$ (95.499,98)

R$ (95.499,98)

RS 1.251.200,22

RS (358.903,10)

RS (358.903,10)

RS (337.816,90)

RS (21.066,00)

RS (20,20)

RS (561,51)

R$ (561,51)

RS (561,51)

R$891.735.61

R$891.735,61

R$ 891.735,61

R$891.735,61

Saldo atual

RS 1.337.570,00

RS 1.337.570,00

R$ 1.337.570,00 ;

R$ (68.824,75) i

R$ (68.824,75)

R$ 1.268.745,25;

R$ (199.948,31)

RS (199.948,31)

R$ (199.948,31);

R$ 1.068.796,94 í

RS (200.343,82)

R$ (200.343,82)

R$ (200.343,82)

RS (0,00)

R$ (0,00)

RS (1.762,52)

RS (1.762,52)

R$ (1.762,52)

RS 866.690,60

RS 866.690,60

RS 866.690,60

RS 866.690,60

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
36.9F.69.8C.18.EAÍ1C.BA.48.C8.FE.EE.E7.0E.B2.25.C7.05.7D.38-3, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gejrado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped
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MINISTÉRIO DÀ FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped Versão: 10.1.1

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO jDO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO
NIRE

21101982787

CNPJ

19.587.452/0001-40

NOME empresarial

C. EDUARDO DA SILVA

ident!ficação:da escrituração
FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL

Livro Balancetes Diários^B^^^^^

NATUREZA DO LIVRO

Escrituração Contábil bigital do Livro Balancetes Diárjos e Ba^^^^^^
IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

36.9F.69.8C.18.EA.1C.BA.48.C8.FE.EE.E7.0E.B2.25.C7.05 7D.38

PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

01/01/2022 8 31/12/2022

NUMERO DO LIVRO

7

ESTE LIVRO FO ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

QUALIFICAÇÃO 00 SIGNATÁRIO CPF/CNPJ
(

StQnstdrio ds ECD corn G"CNPJ ou &■ "i 95^*^452000140

Contador 01920426370
I

Contador Responsável Pelo Termo de
Verificação para Fins'de Substituição 01920426370

da ECD

NOME
N" SÉRIE DO

CERTIFICADO

C. EDUARDO DA 678076964997069659
SILVA: 19587452000140 6
RAYRON BARBOSA DE 678076960250705378
OLIVEIRA:01920426370 6

RAYRON BARBOSA DE 678076960250705378
OLIVEIRAiOl 920426370 6

VAUDADE

12/12/2022 a
12/12/2023

05/07/2022 a
05/07/2023

05/07/2022 a
05/07/2023

RESPONSÁVEL
LEGAL

Sim

Não

NÚMERO DO RECIBO:

36.9F.69.8C.18.EA.1C.BA.48.C8.FE.ee
.E7.0È.B2.25.C7.05.7D.38-3

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

em 30/03/2023 às 09:29:13

85.54.1 D.B1.D0.0C.B1.85
D6.CA.2A.AC.7F.C1.6C.90

Considera-se autenticjído o iivrc contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o ari. 39 da Lei n° 8.934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decretò n° 1.800/1996, com a alteração do Decreto n" 8.633/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei n° 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complementar n° 1247/2014.



JUCE
Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,
conferido e autenticado por ALYNE LOPES REIS, sob a autenticidade n° 12402900750 em 29/02/2024,
protocolo 240225244. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de
Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafaciI.ma.gov.br) e informar
o código de verificação.

Nome Empresarial;

Número de Registro:

CNPJ:

Munícipio:

Tipo de Livre

Número de Ordem:

Identificação de Empresa

C. EDUARDO DA SILVA

21101982787

19587452000140

Colinas

Identificação de Livro Digital

DIÁRIO

Período de Escrituração: 01/01/2023 - 31/12/2023

Assinante(s}

01843295318

01920426370

A va

Nome CRC/OAB

CARLOS EDUARDO DA SILVA

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA MA12278

JUCEHA

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 29/02/2024 15;54 SOB N® 20240225244.
PROTOCOLO: 240225244 DE 20/02/2024. CÓDIGO DE VERIFICAI^Ao:
12402900750. NIRE: 21101982787.

C. EDUARDO DA SILVA

ALYNE LOPES REIS

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO
SÃO LUÍS, 29/02/2024

en^resafacil .iaa.gov.br

idade deste documento, se impresso, fica sujeito á comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.
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Termo de Abertura

Nome do Livro; DIÁRIO

N° de Ordem: 6

O presente livro dc tipo DIÁRIO contém registros numerados, do n° 01 ao n° 41, e servirá para a escrituração dos
lançamentos próprios da empresa C. EDUARDO DA SILVA, município Colinas, CNPJ n° 19.587.452/0001-40.
Número de Registrò (NIRE) 21101982787.

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 24/01/2014

^to constitutivo: 21101982787

^RLOS EDUARDO DA SILVA

Empresário

CPF 018.432.953-18

Colinas, 01/01/2023

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

CONTADOR

CRC/MA12278



o presente livro

período de

Página 41 de 42

Termo de Encerramento

Nome do Livro: DIÁRIO

N° de Ordem: 6

dp tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do n° 01 ao n° 41, e serviu para escrituração no
01/01/2023 a 31/12/2023, da empresa C. EDUARDO DA SILVA.

Colinas, 31/12/2023

CARLOS EDUARDO DA SILVA

Empresário

CPF 018.432.953-18

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

CONTADOR

CRC/MA 12278



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Página 42 de 42

Certificamos que o ato da empresa C. EDUARDO DA SILVA consta assinado digitalmente por;

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

01843295318 CARLOS EDUARDO DA SILVA

01920426370 RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

jyciHA

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 29/02/2024 15:54 SOB N® 20240225244.
PROTOCOLO: 240225244 DE 20/02/2024. NIRE: 21101982787.

C. EDUARDO DA SILVA

ALYNE LOPES REIS

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO
SÃO LUÍS, 29/02/2024
empresafacll.ma.gov.br
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C. EDUARDO DA SILVA CNPJ ; 19.587.452/0001-40 NIRE: 21101982787

Endereço: R DO QUARTEL VELHO 1. 42. A, VILA DAMASCENO, 65690-000, Colinas,

MA Balanço Patrimonial em 31 /l 2/2023

BARBOSA COm iAtíiLiUAUt Lida

IMPORTA O PRESENTE BALANÇO PATRLMONIAL SOMANDO NO
ATIVO E NO PASSIVO 1.002.087,27 (UM MlLHãO, DOIS MIL, OITENTA E SETE
REAIS E VINTE E SETE CENTAVOS) DE ACORDO COM A DOCUMENTAÇÃO
QUE NOS FOI /APRESENTADA.

Colinas, 31 de dezembro de 2023

CARLOS EDUARDO DA SILVA

Admini,strador

CPF:01843295318

RAYRON BARBOSA DE 0L1VE1R,A

CONTADOR

CPF: 019.204.263-70 CRC: 12278-0



C. EDUARDO DA SILVA CNPJ : 19,587.452/0001-40 NIRE: 21101982787 Endereço:

R DO QUARTEL VELHO I, 42, A, VILA DA\L\SCENO, 65690-000, Colinas, MA

Balanço Patrimonial Encerrado em 31/12/2023

BARBOSA
Página 2 de 12

Descrição

ATIVO (7)

ATIVO CIRCULANTE (14)

Disponibilidade : (21)

Caixa e Equivalentes de Caixa (28)

Caixa (35)

=Caixa e EquÍTalentes de Caixa

í
Bancos Conta Movimento (42)

Banco do Brasil (63)

=Bancos Conta Movimento

Fundos de Investimento Financeiro (3458)

Banco do Brasil S/A (3465)
=Fundos de Investimento Financeiro

=Disponibilidadcs

Contas a Receber (91)

Clientes (98)

Duplicatas a Receber (105)

=CIientes

Adiantamentos (119)

Adiantamento,à Sócio (4221)

=Adian lamentos

=Contas a Receber

Outros Créditos (217)

Impostos a Repperar (245)

ISS a Recuperjir (287)
^Impostos a Réeuperar

=Outros Créditls

=T o t a 1 - ATIVO CIRCULANTE

I
ATIVO NAO CIRCULANTE (322)

Imobilizado (42'7)

Máquinas e Equipamentos (469)

Equipamentos de Informática (497)

Instalações diversas (3815)

=Máqninas e Equipamentos

Nota Classificação Exercido Anterior Exercício AtiiaL

1.1.01.001.00001

1.1.01.002.00003

1.1.01.003.00001

1.1.02.001.00001

1.1.02.002.00005

1.1.04.002.00006

1.3.03.003.00004

1.3.03.003.00007

folhar

pROC: 3^^
lA.ssí.

244.254,05D

****244.254,050

O.OOD

O.OOD

597.016,470

****597.016,470

O.OOD

****597.016,470

0,000

OOD

****841.270,520

54.100,000

45.900.00D

****100.000,000

533.835,830

****533.835,830

19.009,96D

*****19.009,960

0,000

****244.254,050 ****552.845,790

I49.259,81D

****149.259,810

O.OOD

****149.259,810

128.564,840

****128.564,840

****128.564,840

****830.670,440

54.100,000

45.900,000

****100.000,000

I  CARLOS EDUARDO DA SILVA
Administrador

'  CPF: 01843295318

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

Contador

CPF:019.204.263-70 CRC: 12278-0



Página 3 de 12
C. EDUARDO DA SILVA CNPJ : 19.587.452/0001-40 NIRE: 21101982787 Endereço;

R DO QUARTEL VELHO l, 42, A, VILA DAMASCENO, 65690-000, Colinas, MA

Balanço Patrimonial Encerrado em 31/12/2023

BARBOSA irtoLi-ii-zAc/n x-iurt

Descrição

Móveis e Uteni

Móveis e Uter

=Móveis e Uteii:

isf

Nota

lios (532)

silios (539)

silios

Acumulada (546)

Equipamentos (560)

tensílios (567)

ío Acumulada

(-) Depreciação i

(-) Máquinas í

(-) Móveis e Ljt

=(-) Depreciaç 5

=Iraobilizada

=T o t a 1 - ATlVO NÃO CIRCULANTE

=T o t a I - ATIVO

Classificação

1,3.03.005.00001

1.3.03.006.00002

1.3.03.006.00003

Exercício Anterior

lOO.OOO.OOD

****100.000,OOD

6.999,96C

7.583.29C

*****14.583,25C

****I8S.416,75D

****185.416,7SD

**1

Exercício Atual

lOO.OOO.OOD

****1O0.OOO,OOD

I3.999,92C

14.583,25C

*****28.583,17C

****171.416,83D

****171.416,830

CARLOS EDUARDO DA SILVA

Administrador

CPF: 0184.3295318

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

Contador

CPF;019.204.26.3-70 CRC: 12278-0
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C. EDUARDO DA SILVA CNPJ : 19.587,452/0001-40 NIRE: 21101982787 Endereço:

R DO QUARTEL VELHO 1, 42, A, VILA DAMASCENO, 65690-000, Colinas, MA
Balanço Patrimonial Encerrado em 31/12/2023

BARBOSA cuiN

Descrição j
PASSIVO E PATRIMÔMO LÍQUIDO (630)

PASSIVO CIRCULANTE (637)

i
Empréstimos e Financiamentos (665)

Empréstimos de Sócios (3633)

Empréstimo Obtido Através dc Sócio (3640)

=Emprestlmos de Sócios

=Empréstimos e Financiamentos

Obrigações Fiscais (735)

Impostos a Recolher (742)

ISSQN a Recolher (784)

=Inipostos a Recolher

=Obrigaçõe8 Fiscais

Obrigações Trabalhistas e Sociais (805)

Outras Obrigações Trabalhistas c Sociais (903)

Acionistas, Adiministradorcs, Diretores (910)

=Outras Obrigações Trabalhistas e Sociais

=Obrigações Trabalhistas e Sociais

Contas a Pagar (917)

Obrigações a Pagar (924)

Aluguel a Pag ir (945)

=Obrigaçaes a Pagar

=Contas a Pagar

=T o t a 1 - PA5SIVO CIRCUL.\NTE

PATRIMÔNIO LÍQUIDO (1099)

Capital Social (1106)

Capital Subscl-ito (1113)
Capital Social Subscrito (1120)
=Capital Subscrito

=Capital Social
Reservas (1141)

Reservas de Lucros (1162)

Reserva Especial de Dividendos Não Distribuidos (1 169)

=Reservas de Lucros

Nota Classificação Exercício Anterior Exercício Atual

2.1.02.004.00001

2.1.03.001.00006

2.1.04.003.00001

2.1.05.001.00003

2.3.01.001.00001

2.3.02.002.00001

FOLHAS:

PROC

0,00C

o,ooc

00(2;

0,00C

OOC

24.500,OOC

*****24.600,OOC

•****24.60O,0OC

*****24.600,00C

200.000,000

****200.000,000

****200.000,000

o,ooc

OOC

o,OOC

OOC

O.OOC

A*********0^00Ç

00([^

O,OOC

.**********0 00(^

ít*****Aft*ír0 00Ç

o,OOC

00(^

*#********0^00Ç

200.000,00C

****200.000,000

****200.000,OOC

802.087,270

****802.087,270

CARLOS EDUARDO DA SILVA

1  Admini.strador

CPF:01843295318

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

Contador

CPF:019.204.263-70 CRC: 12278-0



C. EDUARDO DA SILVA CNPJ ; 19.587.452/0001-40 NIRE: 21101982787 Endereço:

R DO QUARTEL VELHO 1, 42, A, VILA DAMASCENO, 65690-000, Colinas, MA

Balanço Patrimonial Encerrado era 31/12/2023

Descrição Nota

=Reserv'as

Lucros/Prejuízos Acumulados (1176)

BARBOSA
Página 5áe ̂ 2

v_.UiN L,LUÍ\

Classificação

Lucros Acumc lados (1183)

Lucros Acumulados (1190)

Ajuste dc cxcrpicios anteriores (1197)

=Lucros Acuinulados

(-) Prejuízos A^iumulados (1204)
(-) Prejuízos Acumulados (1211)

(-) Ajuste de exercícios anteriores (1218)

=(-) Prejuízos keumulados
=Lucros/Prejulzos Acumulados

=T o t a 1 - PATRIMÔNIO LÍQUIDO

=T o t a I - PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO

2..3.03.001.00001

2.3.03.001.00002

2.3.03.002.00001

2.3.03.002.00002

Exercício Anterior

ooc

802.087,27c

350.332,000

****451.7S5,27C

0,00D

350.332,000

****350.332,000

****802.087,270

**1.002.087,270

**1.026.687,270

Exercício Atual

****802.087,270

36.936,52C

O,OOC

*****36.936,520

36.936,52D

0,00D

*****36.936,52D

**1.002.087,270

**1.002.087,270

CARLOS EDUARDO DA SILVA

Administrador

CPF:01843295318

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

Contador

CPFiOl9.204.263-70 CRC: 12278-0



C. EDUARDO DA SILVA CNPJ : 19,587.452/0001-40 NIRE: 21 101982787

Endereço: R DO QUARTEL VELHO 1,42, A, VILA DAMASCENO, 65690-000, Colinas, MA

Demonstração do Rí.sultado do Exercício de 01/01/2023 até 31/12/2023

BARBOSA COB
Página 6 de 12

Descrição

RECEITAS, CUSTO E DEFESAS

Receitas

Receitas de Venda

Venda de Serviços

=Receitas de Venda

=T o t a 1 - Receitas

Classificação

3.1.01.003

Conta ercício Atual

1302 .432,50C

.432,50C

.432,soe

CUSTOS E DESPESAS

Custos dos Produtos, Mercadorias e Serviços

Custos Diversos

I
=Custos dos Produtos, Mercadorias e Serviços

Despesas Operacioiia

Despesas Administrativas
I

I

Despesas Tnbutarias. Taxas c Contiíbuiçòcs

=Despesas Operacionais

3.2.01.005

3.2.02.001

3.2.02.003

1792

2128

2660

1.558.537,92D

**1.558.537,920

2.321.924,66D

28.888,1 ID

**2.350.812,770

Despesas Financeiras^

Outras Despesas Financeiras

=Despesas Financeiras

3.2.03.002 2863 2.470,80D

******2.470,800

=T o t a 1 - CUSTOS E DESPESAS *3.911.821,490

=T o t a 1 - RECEITAS, CUSTO E DEPESAS

RESULTADO DO EXERCÍCIO

RESULTADO- -> 499.611,01C

CARLOS EDUARDO DA SILVA

Administrador

CPF: 01843295318

****499.611,01C

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

Contador

CPF:019.204.263-70 CRC: 12278-0



C. EDUARDO DA SILVA CNPJ : 19.587,452/0001-40 NIRE: 21101982787

Endereço: R DO QUARTEL VELHO 1,42, A,V1LA DAMASCENO, 65690-000, Colinas, MA
Análise Econômica e Financeira de 01/01/2023 até 31/12/2023

BARBOSA C PáginaJ[_^

71ÃÁ

PROC'. Ò

4.1745.000

4.000

3.000

2.000

1.000

Solvência Geral

Ativo

Passivo Circulante + Passivo não Circulante (Obrigações a LP)

Quanto maior, melhor. 3 investimento total eqüivale a O %
do capital de terceiros.

1.002.087,27

.= 0,00
0,00

Atual Anterior

Liquidez Gerai

Ativo Circulante + Ativ a Realizável a LP 830.670,44

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante (Obrigações a LP) 0,00

Quanto maior, melhor. A empresa possui RS 1,00 de ativo Circulante
e ativo realizável a longo prazo para cada R$1,00 de dívida total.

= 1,00
3.000

2.000

1.000

Anterior

Liquidez Corrente

Ativo Circulante

Passivo Circulante

Quanto maior, melhor,
para catla R$1,00 de dí

A empresa possui RSl ,00 dc ativo circulante
ida de curto prazo.

Liquidez Seca

Ativo Circulante - Estoljt

Passivo Circulante

Quanto maior, melhor. A empresa possui RSl ,00 de ativo circulante
para cada R$1,00 de dívida de curto prazo, sem comprometer os estoques.

CARLOS EDUARDO DA SILVA

Administrador

CPF:01843295318

830.670,44

0,00
-= 1,00

830.670,44

.= 1,00
0,00

3,420
4.000

3.000

2.000

1.000

Atual

RAVRON BARBOSA DE OLrVEIRA

Contador

CPF:019.204.263-70 CRC: 12278-0

Anterior

4.000

3.000

2.000

1.000

Anterior



C. EDUARDO DA SILVA CNPJ : 19.587.452/0001-40 NIRE: 21101982787

Endereço: R DO QUARTEL VELHO 1,42, A,VILA DAMASCENO, 65690-000, Colinas,

MA Análise Econôniica e Financeira de 01/01/2023 até 31/12/2023

BARBOSA c Página 8 de 12

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas de acordo com a documentação que nos foi
apresentada.

Colinas, 31 de dezembro de 2023.

CARLOS EDUARDO DA SILVA

Administrador

CPF: 01843295318

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

Contador

CPF:019.204.263-70 CRC: 12278-0
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C. EDUARDO DA SILVA CNPJ : 19.587.452/0001-40 NLRE: 21101982787

Endereço: R DO QUARTEL \'ELHO 1, 42, A, VILA DAMASCENO, 65690-000, Colinas, MA
Notas Explicativas de 01/01/2023 até 31/12/2023

BARBOSA COM 1 ABlLlUAUh LIDA

1 NOTA I - CONTEXTO OPERACIONAL

1.1 APRESENTAÇÃO

C. EDUARDO DA SIL% A é uma Empresa Individual, com sede social na cidade de Colinas- MA, na R DO QUARTEL
VELHO 1, BAIRRO VILA DAMASCENO, n" 42 - A, cep: 65690-000, inscrito no CNPJ 19.587.452/0001-40,
CONTRATO SOCIAL arquivados na Junta Comercial do Estado do Maranhão, em sessão de 24/01/2014, sob o NTRE
21101982787.

1.2 REGIME TRIBUTÁRIO

A Empresa é optante pelo regime tributário do Lucro Presumido.

1.3 seGuimento/atividades

90.01-9-02 - Produção musical

18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas
56.20-Í-02 - Serviços de alimentação para eventos c recepções - bufê
59.20-1-00 - Atividades de gravação de som e de edição de música
61.90-6-01 - Provedores de acesso às redes de comunicações
63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internei
73.11-4-00 - Agências de publicidade
73.12-2-00 - Agenciamento de espaços para publicidade, exceto em veículos de comunicação
73.19-0-99 - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente
74.20-0-01 - Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina
74.20-0-04 - 1'ilniagem de festas e eventos
77.29-2-02 - Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; instrumentos musicais
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
82.30-0-02 - Casas de festas e eventos

90.01-9-01 - Produção teatral
90.01-9-03 - Produção de espetáculos de dança
90.01-9-05 - Produção de espetáculos de rodeios, vaquejadas e similares
90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação

90.01-9-99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas anteriormente

93.19-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos
93.29-8-01 - Discotecas, danceterias, salões de dança e similares
93.29-8-99 - Outras atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente

NOT^ 2 - FORMALIDADE DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL RESOLUÇÃO 1.330/11 (NBC ITG 2000)

C. EDUARDO DA SILVA mantém um sistema de escrituração uniforme dos seus atos e fatos administrativos, por meio de
processo eletrônico.

Os registros contábeis contêm o número de identificação dos lançamentos relacionados ao respectivo documento de origem
externa ou interna ou, na sua falta, em elementos que comprovem ou evidenciem fatos e a prática de atos administrativos.

As denionstrações contábeis, incluindo as notas explicativas, elaboradas por disposições legais e estatutárias, serão
transcritas no "Diário" da C. EDUARDO DA SILVA, e posteriormente registrado no Cartório de Registros de Pessoas
Jurídicas.

CARLOS EDUARDO DA SILVA

Administrador

CPF: 01843295318

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

Contador

CPF:019.204.263-70 CRC: 12278-0
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BARBOSA CO

folhas

C. EDUARDO DA SILVA CNPJ : 19.587.452/0001-40 NLRE: 21101982787

Endereço: R DO QUARTEL VELHO 1, 42, A,VILA DAMASCENO. 65690-000, Colinas, MA
Notas Explicativas dè 01/01/2023 até 31/12/2023

1A55-. _
A docilmentação contábil da C. EDUARDO DA SILVA é composta por todos os documente^r+wWSTpajjeis, registros e
outras peças, que apoiam ou compõem a escrituração contábil.

A documentação contábil é hábil, revestida das características intrínsecas ou extrínsecas essenciais, definidas na legislação,
na técnica-contábil ou aceitas pelos "usos e costumes". C. EDUARDO DA STL\'A mantém em boa ordem a documentação
contábil.

NOTAIS BASE DE PREPARAÇÃO E APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS

3.1 - FUNDAMENTOS LEGAL

O sistema de contabilização, bem como as demonstrações contábeis e financeiras foi elaborado com observação dos
Princípios Fundamentais de observação aos preceitos previstos na NBC - ITG 1000, conforme resolução CFC n°
1418/2012

3.2 - práticas contábeis
Regime de Competência

3.3 - DIREITOS E OBRIGAÇÕES
Os direitos e obrigações da empresa estão em conformidade com seus efetivos valores reais.

3.4 APLICAÇÕES FINANÇEIRAS
As aplicações financeiras quando existentes, estarão demonstradas pelo \'alor das aplicações acrescidas dos rendimentos
correspondentes, apropriados até a data do Balanço, com base no regime de competência.

3.5 RECEITAS DA EMPRESA

As receitas da empresa são apuradas por meio de notas fiscais da venda de mercadorias.

3.6 DESPESAS DA EMPRESA

As despesas da empresa são apuradas através de Notas Fiscais e Recibos em conformidade com as exigências fisco legais.

3.7 BENEFÍCIOS FISCAIS
A empresa é beneficiaria do PERSE criado pela lei 14.148/2021.

NOTA 4 - PRÁTICAS CONTÁBEIS

4.1 CAIXA

A empresa fechou o ano com disponibilidade de caixa

4.2 BANCO CONTA MOVIMENTO

Valor relevante em conta bancaria.

4.3 CLIENTES

Saldo anual com duplicatas a receber

4.4 ESTOQUES

A empresa fechou o ano sem saldo em estoque

CARLOS EDUARDO DA SILVA

Admiiiisliador

CPF: 01843295318

RAVRON BARBOSA DE OLIVEIRA

Contador

CPF:019.204.263-70 CRC: 12278-0
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C. EDUARDO DA SILVA CNPJ : 19.587.452/0001-40 NIRE: 21101982787 BARBOSA CONTABILID.ADE LTDA

Endereço: R DO QUARTEL \LLHO 1, 42, A,VILA DAMASCENO, 65690-000, Colinas, MA
Notas Explicativas dé 01/01/2023 até 31/12/2023

4.5 IMOBILIZADO

Empresa com ativo imobilizado

NOTA 5 - PATRIMÔNIO LIQUIDO

5.1 cJpiTAL SOCIAL
O capital é de 200.000,00 dividido em 200.000 quotas de 1,00, totalmente integralizado, apresentando a seguinte
composição:
Sócio: CARLOS EDUARDO DA SILVA, com participação de 100,00% do capital;

5.2 RESULTADO DO EXERCÍCIO
Resultado do exercício foi positivo, com lucro contábil o lucro contábil;
Origina-se na contabilidade, quando as despesas e custos de determinado exercício são superados pelas receitas (sob o
regime: de competência), o lucro contábil apurado é transferido para a conta "lucros acumulados" do grupo patrimônio
líquido; dando-lhe a destinação prevista no contrato ou estatuto social.

CARLOS EDU.ARDO DA SILVA

Administrador

CPF:01843295318

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

Contador

CPF:019.204.263-70 CRC: 12278-0



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

decretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Página 12 de 12

Certificamos que o ato da empresa C. EDUARDO DA SILVA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

GPF/CNPJ Nome

01843295318 CARLOS EDUARDO DA SILVA

01920426370 RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

JUCENA

lidade deste documento.

CERTIFICO O REGISTRO EM 29/02/2024 16:35 SOB N° 20240225260.
PROTOCOLO; 240225260 DE 29/02/2024.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12402906708. CNPJ DA SEDE: 19587452000140.
NIRE: 21101982787. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 29/02/2024.
C. EDDARDO DA SILVA

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

SECRETÁRIO-GERAL

www.enç>resafacil.ma.gov.br

I  impresso, fica sujeito á comprovação -Je sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.



Entidade:

Período da Es

BALANÇO PATRIMONIAL
CSKÍS-L

crituração:

C. EDUARDO DA SILVA

; 01/01/2023 a 31/12/2023 CNPJ:

Número de Oi^^em do Livro: 8

Período Selecionado: ; 01 de Janeiro de 2023 a 31 de Março de 2023

19.587.452/0001-40

Í®IÍ:ÍÍIÍÍSÍ4®scriçãD

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE

Disponibilidades

Caixa e Equivalentes de Caixa

Bancos Conta Movimento

!
Fundos de Investimento Financeiro

Contas a Recebi

Clientes ■

Adiantamentos

Outros Créditos

Impostos a Recüperar

ATIVO NÃO CIRCULANTE

Imobilizado |

Máquinas e Equipamentos
Móveis e Utensílios

j
(-) (-) Depreciação Acumulada

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO

PASSIVO CIRCULANTE

Empréstimos e Financiamentos

Empréstimos de Sócios

Obrigações Fiscais

Impostos a Recolher

Contas a Pagar '

Obrigações a Pagar

PATRIMÔNIO LÍcÍjIDO
Capital Social

Capital Subscrito

Reservas

Reservas de Luc/os

Lucros/Prejuízos Acumulados

Lucros Acumulado

(-) Prejuízos Acumulados

Nota Saldo Inicial

R$ 1.026.687,27

R$ 841.270,52

R$ 244.254,05

R$ 244.254,05

R$ 0,00

R$0,00

R$ 597.016,47

R$ 597.016.47

R$ 0,00

R$0,00

R$ 0,00

R$ 185.416,75

R$ 185.416,75

R$ 100.000,00

R$ 100.000,00

R$ (14.583,25)

R$ 1.026.687,27

R$ 24.600,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$0,00

R$ 24.600,00

R$ 24.600,00

R$ 1.002.087,27

R$ 200.000,00 ̂

R$ 200.000,00

R$ 0,00,

R$ 0,00

R$ 802.087,27

R$ 451.755,27

R$ 350.332,00

Saldo Final

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de nijmero
04.E8.24.55.84.28.F9.9C.07.B6.DB.FF.11.B7.51.F6.85.C3.47.57-7, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Pióblico de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.1.8 do Visualizador
P

R$ 1.305.276,03 I

R$ 1.123.359,26

R$ 704.795.05

R$ 487.929,04

R$ 0,00

R$216.866,01

R$411.675,32

R$401.675,32

R$ 10.000,00

R$ 6.888,89

R$ 6.888,89

R$ 181.916,77

R$ 181.916,77

R$ 100.000,00

R$ 100.000,00

R$ (18.083,23)

R$ 1.305.276,03

R$ 44.000,00

R$ 44.000,00

R$ 44.000,00

RS 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 1.261.276,03

R$ 200.000,00 i

R$ 200.000,00

R$ 802.087,27

R$ 802.087,27

R$259.188,76

R$259.188,76

R$ (0,00)

ágina 1 de 1



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: C. EDUARDO DA SILVA

Período da Escrituração: ; 01/01/2023 a 31/12/2023

Número de Ondem do Livro: 8

Período Selecionado: ; 01 de Abril de 2023 a 30 de Junho de 2023

CNPJ: M9.587.452/0001-40

Descrição

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE

Disponibilidades

Caixa e Equivalentes de Caixa

Bancos Conta Movimento

Fundos de Investimento Financeiro

Contas a Receber

Clientes

Adiantamentos

Outros Créditos

Impostos a Recéperar

ATIVO NÃO CIRCULANTE

Imobilizado

Máquinas e Equipamentos

Móveis e Utensílios

(-) (-) Depreciação Acumulada

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO

PASSIVO CIRCULANTE

Empréstimos e Financiamentos

Empréstimos de Sócios

PATRIMÔNIO LIQUIDO

Capital Social

Capital Subscritò

Reservas

Nota

Reservas de Lucros

Lucros/Prejuízos Acumulados

Lucros Acumulajlos
(-) (-) Prejuízos Acumulados

Saído Iniciai

R$ 1.305.276,03

R$ 1.123.359,26

R$ 704.795,05

R$ 487.929,04

R$C,CO

R$216.866,01 :

R$411.675,32^

R$ 401.675,32

R$ 10.000,00

R$ 6.888,89

R$ 6.888,89

R$ 181.916,77

R$ 181.916,77

R$ 100.000,00

R$ 100.000,00

R$ (18.083,23)

R$ 1.305.276,03

R$ 44.000,00

R$ 44.000,00

R$44.000,00

R$ 1.261.276,03

R$ 200.000,00

R$ 200.000,00

R$ 802.087,27 ;

R$ 802.087,27

R$ 259.188,76

R$ 259.188,76

R$ (0,00)

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de niimero
04.E8.24.55.84.28.F9.9C.07.B6.DB.FF.11.B7.51.F6.85.C3.47.57-7, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Ptíblico de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.1.8 do VIsualizador

Saldo Finai

R$ 1.443.339,51 i

R$ 1.264.922,72 |

R$603.691,11 i

R$ 543.829,01 i

R$ 0,00 i

FJ$ 59.862,10 i

R$ 620.828,57 :

RS 316.168,57 j

R$ 304.660,00 ;

R$ 40.403,04 ;

R$ 40.403,04 ;

R$ 178.416,79 ;

FR$ 178.416,79 ;

R$ 100.000,00 i

R$ 100.000,00 i

R$ (21.583,21):

R$ 1.443.339,51 |

RS 219.000,00;

R$ 219.000,00 I

R$219.000,00 :

RS 1.224.339,51

RS 200.000,00

RS 200.000,00 I

RS 802.087,27 i

R$ 802.087,27

R$ 222.252,24

R$259.188,76

R$ (36.936,52)
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade; i C. EDUARDO DA SILVA

Período da Escrituração: : 01/01/2023 a 31/12/2023 CNPJ: M9.587.452/0001-40

Número de Ordem do Livro: 8

Período Selecionado: 01 de Julho de 2023 a 30 de Setembro de 2023

[Ctifíja

Deserção

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE

Disponibilidades

Caixa e Equivalentes de Caixa

Bancos Conta Movimento

Fundos de Investimento Financeiro

Contas a Receber

Clientes

Adiantamentos

/Nota:;

oerar

ULANTE

lamentos

Outros Créditos

Impostos a Recut)

ATIVO NÃO Cl ROL

Imobilizado

Máquinas e Equi|:

Móveis e Utensílios

(-) (-) Depreciação Acumulada
t  ■ ■■

PASSIVO E PATRjMÔNIO LÍQUIDO
PASSIVO CIRCULANTE

I  • ■ ■ ■

Empréstimos e Financiamentos

Empréstimos de Sócios

Obrigações Fiscais

Impostos a Recolher
I

PATRIMÔNIO LidUIDO

Capital Social ^
Capital Subscritó

Reservas

Reservas de Luc

Lucros/Prejuízos Acumulados

Lucros Acumular

(-) (-) Prejuízos Acumulados

Saldo Inicial

R$ 1.443.339,51

R$ 1.264.922,72

R$ 603.691,11

R$ 543.829,01

R$ 0,00

R$ 59.862,10

R$ 620.828,57

R$ 316.168,57

R$ 304.660,00

R$ 40.403,04

R$ 40.403,04

R$ 178.416,79

R$ 178.416,79

R$ 100.000,00

R$ 100.000,00

R$ (21.583,21)

R$1.443.339,51 :

R$219.000,00

R$219.000,00

R$ 219.000,00

R$ 0,00

RS 0,00

R$ 1.224.339,51

R$ 200.000,00 ;

R$ 200.000,00 i

R$ 802.087,27

R$ 802.087,27

R$ 222.252,24

R$ 259.188,76

R$ (36.936,52)

Saldo Final

R$ 1.534.108,26

R$ 1.359.191,45

R$ 537.566,85

R$ 537.566,85

RS 0,00

RS (0,00)

R$706.192,31

R$220.312,31

RS 485.880,00

R$115.432,29

R$ 115.432,29

R$ 174.916,81

R$ 174.916,81

R$ 100.000,00

RS 100.000,00

R$ (25.083,19)

RS 1.534.108,26

RS 85.000,00

RS 85.000,00

RS 85.000,00

RS 0,00

RS 0,00

RS 1.449.108,26

RS 200.000,00

RS 200.000,00

RS 802.087,27

RS 802.087,27

RS 447.020,99

RS 483.957,51

RS (36.936,52)

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
04.E8.24.55.84.28.F9.9C.07.B6.DB.FF.il.B7.51.F6.85.C3.47.57-7, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.1.8 do Visualizador Página 1 de 1



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Es

Número de Or

Período Seiec

crituração:

C. EDUARDO DA SILVA

01/01/2023 8 31/12/2023 CNPJ: : 19.587.452/0001-40

dem do Livro: 8

onado: : 01 de Outubro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Descrição

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE

Disponibilidades

Caixa e Equivaientes de Caixa

Bancos Conta Movimento

Contas a Receber

Clientes

Adiantamentos

Outros Créditos

Impostos a Recuperar

ATIVO NÃO CIRCULANTE

Imobilizado

Máquinas e Equ pamentos
■  i

Móveis e Utensílios

(-) (-) Depreciação Acumulada

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO

PASSIVO CIRCu|.ANTE
Empréstimos e Fjnanciamentos

Empréstimos dej Sócios
Obrigações Fiscais

Impostos a Recolher

Obrigações Trabalhistas e Sociais
Outras Obrigações Trabalhistas e Sociais

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Capitai Social

Capitai Subscrito

Reservas

Reservas de Lulros
Lucros/PrejuízoslAcumulados
Lucros Acumulados

(-) (-) Prejuízos Acumulados

Nota Saldo Inicial

R$ 1.534.108,26 ,

R$ 1.359.191,45

R$ 537.566,85

R$ 537.566,85

R$ 0,00

R$ 706.192,31 :

R$ 220.312,31 :

R$ 485.880,00

R$ 115.432,29

R$ 115.432,29

R$ 174.916,81 ;

R$ 174.916,81 ;

R$ 100.000,00 .

R$ 100.000,00

R$ (25.083,19)

R$ 1.534.108,26

R$ 85.000,00

R$ 85.000,00 ;

R$ 85.000,00:

R$ 0,00 :

R$ 0,00 ;

R$ 0,00

R$ 0,00 :

R$ 1.449.108,26

R$ 200.000,00

R$ 200,000,00

R$ 802.087,27

R$ 802.087,27

R$ 447,020,99

R$ 483.957,51 ^

R$ (36.936,52)

Saldo Final

RS 1.002.087,27

R$ 830.670,44

R$ 552.845,79

R$ 533.835,83

R$ 19.009,96

R$ 149.259,81

R$ 149.259,81

R$ 0,00

R$ 128.564,84

R$ 128.564,84

R$ 171.416,83

RS 171.416,83

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
04.E8.24.55.84.28jF9.9C.07.B6.DB.FF.11.67.51 .F6.85.C3.47.57-7, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.1.8 do Visualizador

R$ 100.000,00 I

RS 100.000,00 !

RS (28.583,17)!

RS 1.002.087,27

RS 0,00

RS 0,00 j

RS 0,00!

RS 0,00 i

RS 0,00 i

RS 0,00 I

RS 0,00;

RS 1.002.087,27 i

RS 200.000,00 ;

RS 200.000,00 ;

RS 802.087,27 i

RS 802.087,27

R$ (0,00)

RS 36.936,52

R$ (36.936,52)

Página 1 de 1



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCiO TSped

Entidade:

Período da Esfcrituração:

C. EDUARDO DA SILVA

01/01/2023 8 31/12/2023 CNPJ: i 19.587.452/0001-40

Número de Ordem do Livro: 8

Período Selecibnado: ; 01 de Janeiro de 2023 a 31 de Março de 2023

, Descrição

RECEITA BRUTA

Receitas de Venda

Venda de Serviços

(-) (-) DEDÜçdES DA RECEITA BRUTA
(-) {-) Deduçõ^ de Tributos

RECEITA LÍQUIDA

(-) CUSTO DAS VENDAS/SERVIÇOS

(-) Custos dos Produtos, Mercadorias e
Serviços

(-) Custos Diversos

LUCRO bruto'

(-) DESPESAS OPERACIONAIS

(-) Despesas Operacionais

(-) Despesas Administrativas

(-) Despesas tributárias, Taxas e
Contribuições {

(-) OUTRAS RECEITAS E DESPESAS
OPERACIONAIS !

(-) Receitas Financeiras

(-) Juros Ativos

(-) Despesas Financeiras

(-) Outras Despesas Financeiras

RESULTADO OPEFtACIONAL LÍQUIDO

RESULTADO AnÍeS DOS IMPOSTOS
RESULTADO LIQlÍiDO
RESULTADO LÍQUjDO APÓS PARTICIPAÇÕES

I

Nota Saldo anterior

R$ 1.337.570,00

R$ 1.337.570,00

R$ 1.337.570,00

R$ (68.824,75)

R$ (68.824,75)

R$ 1.268.745,25

R$ (199.948,31)

R$ (199.948,31)

RS (199.948,31)

RS 1.068.796,94

RS (200.343,82)

RS (200.343,82)

RS (200.343,82)

RS 0,00

RS (1.922,37)

RS (159,85)

RS (159,85)

R$ (1.762,52)

RS (1.762,52)

RS 866.530,75

RS 866.530,75

RS 866.530,75

RS 866.530,75

Saldo atual

RS 1.348.802,14

RS 1.348.802,14

R$ 1.348.802,14

RS (0,00)

RS (0,00)

RS 1.348.802,14

RS (355.924,98)

RS (355.924,98)

RS (355.924,98)

R$992.877,16

R$ (733.105,80)

RS (733.105,80)

RS (705.367,69)

RS (27.738,11):

RS (582,60):

RS (0,00)

RS (0,00)

RS (582,60)

RS (582,60)

R$259.188,76

RS 259.188,76

RS 259.188,76

RS 259.188,76

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
04.E8.24.55.84.28.F9.9C.07.B6.DB.FF.11.B7.51.F6.85.C3.47.57-7, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.1.8 do Visualizador
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( (
DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade: : C. EDUARDO DA SILVA

Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023

Número de Ordem do Livro: ̂ 8

CNPJ: 19.587.452/0001-40

Período Selecionado: : 01 de Abril de 2023 a 30 de Junho de 2023

Descrição

RECEITA BRUTA

Receitas de Venda

Venda de Serviços

RECEITA LIQUIDA

(-) CUSTO DAS VENDAS/SERVIÇOS

(-) Custos dos Produtos, Mercadorias e
Serviços

(-) Custos Diversos

LUCRO BRUTO

{-) DESPESAS OPERACIONAIS

(-) Despesas Operacionais

(-) Despesas Administrativas

(-) Despesas Tributárias, Taxas e
ContriÍDuições

(-) OUTRAS RECEITAS E DESPESAS
OPERACIONAIS

{-) Despesas Financeiras

(-) Outras Despesas Financeiras

(-) RESULTADO OPERACIONAL LÍQUIDO

(-) RESULTADO ANTES DOS IMPOSTOS

(-) RESULTADO LÍQUIDO

(-) RESULTADO LÍQUIDO APÔS
PARTICIPAÇÕES

Nota Saldo anterior

R$ 1.348.802,14

R$ 1.348.802,14

R$ 1.348.802,14:

R$ 1.348.802,14

R$ (355.924,98)

R$ (355.924,98)

R$ (355.924,98)

RS 992.877,16

R$ (733.105,80)

R$ (733.105,80)

R$ (705.367,69)

R$ (27.738,11)

RS (582,60)

RS (582,60)

RS (582,60)

RS 259.188,76

RS 259.188,76^

RS 259.188,76

RS 259.188,76

Saldo atual

RS 802.983,00

RS 802.983,00

RS 802.983,00

RS 802.983,00

RS (460.829,98)

RS (460.829,98);

RS (460.829,98)

R$342.153,02

RS (378.372.64):

RS (378.372,64)

RS (378.372,64)

RS (0,00)

RS (716,90):

R$ (716,90)

RS (716,90):

RS (36.936,52)

R$ (36.936,52)

RS (36.936,52)

RS (36.936,52)

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de nijmero
04.E8.24.55.84.28.F9.9C.07.B6.DB.FF.11.B7.51.F6.85.C3.47.57-7, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.1.8 do Visualizador Página 1 de 1



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade: C. EDUARDO DA SILVA

Período da Escrituração; 01/01/2023 a 31/12/2023 CNPJ: j 19.587.452/0001-40

Número de Ordem do Livro: 8

Período Selecionado: 01 de Julho de 2023 a 30 de Setembro de 2023

Descrição

RECEITA BRUTA

Receitas de Venda

Venda de Serviços

RECEITA LiQUIDA

(-) CUSTO DAS VENDAS/SERVIÇOS

(-) Custos dos Produtos, Mercadorias e
Serviços

(-) Custos Diversos

LUCRO BRUTO

(-) DESPESAS OPERACIONAIS

(-) Despesas Operacionais

(-) Despesas Administrativas

(-) Despesas Tributárias, Taxas e
Contribuições

(-) OUTRAS RECEITAS E DESPESAS
OPERACIONAIS

(-) Despesas Financeiras

(-) Outras Despesas Financeiras

RESULTADO OPERACIONAL LÍQUIDO

RESULTADO ANTES DOS IMPOSTOS

RESULTADO LÍQUIDO

RESULTADO LÍQUIDO APÓS PARTICIPAÇÕES

Nota

i

Saído anterior

R$ 802.983,00

R$ 802.983,00

R$ 802.983,00

R$ 802.983,00

R$ (460.829,98)

R$ (460.829,98)

R$ (460.829,98)

R$ 342.153,02

R$ (378.372,64)

R$ (378.372,64)

R$ (378.372,64)

R$ 0,00

R$ (716,90)

R$ (716,90)

R$ (716,90)

RS (36.936,52)

RS (36.936,52)

RS (36.936,52)

RS (36.936,52)

Saldo atual

R$ 1.506.585,00

RS 1.506.585,00

RS 1.506.585,00

RS 1.506.585,00

RS (457.214,98)

RS (457.214,98)

RS (457.214,98)

R$ 1.049.370,02

RS (823.958,62)

R$ (823.958,62)

R$ (823.808,62)

RS (150,00)

RS (642,65)

RS (642,65)

RS (642,65)

R$ 224.768,75

RS 224.768,75

RS 224.768,75

RS 224.768,75
V-y

\'^-
\\

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
04.E8.24.55.84.28.F9.9C.07.B6.DB.FF.11.B7.51.F6.85.C3.47.57-7, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.1.8 do Visualizador Página 1 de 1
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade: C. EDUARDO DA SILVA

Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023 CNPJ: 19.587.452/0001-40

Niímero de Ordem do i ívro- 8

Período Selecionado: 01 de Outubro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Descrição

RECEITA BRUTA

Receitas de Venda

Venda de Serviços

RECEITA LiQUIDA

(-) CUSTO DAS VENDAS/SERVIÇOS

(-) Custos dos Produtos, N/lercadorias e
Serviços

(-) Custos Diversos

LUCRO BRUTO

(-) DESPESAS OPERACIONAIS

(-) Despesas Operacionais

(-) Despesas Administrativas

(-) Despesas Tributárias, Taxas e
Contribuições

(-) OUTRAS RECEITAS E DESPESAS
OPERACIONAIS

(-) Despesas Financeiras

(-) Outras Despesas Financeiras

RESULTADO OPERACIONAL LIQUIDO

RESULTADO ANTES DOS IMPOSTOS

RESULTADO LÍQUIDO

RESULTADO LÍQUIDO APÓS PARTICIPAÇÕES

Nota Saldo anterior

R$ 1,506.585,00

R$ 1.506.585,00

R$ 1.506.585,00

R$ 1.506.585,00

R$ (457.214,98)

R$ (457.214,98)

R$ (457.214,98)

R$ 1.049.370,02

R$ (823.958,62)

R$ (823.958,62)

R$ (823.808,62)

R$ (150,00)

R$ (642,65)

R$ (642,65)

R$ (642,65)

R$ 224.768,75

R$ 224.768,75

R$ 224.768,75

R$ 224.768,75

i

Saldo atuai

R$ 753.062,36

R$ 753.062,36

R$ 753.062,36

R$ 753.062,36

R$ (284.567,98)

R$ (284.567,98)

R$ (284.567,98)

R$ 468.494,38

R$ (415.375,71)

R$ (415.375,71)

R$ (414.375,71)

R$ (1.000,00)

R$ (528,65)

R$ (528,65)

R$ (528,65)

R$ 52.590,02

R$ 52.590,02

R$ 52.590,02

R$ 52.590,02

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se
04.E8.24.55.84.28.F9.9C.07.B6.DB.FF.11 .B7.51 .F6.85.C3.47.57-7, nos

comprova pelo recibo de número
termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.1.8 do Visualizador Página 1 de 1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped Versão: 10.1.8

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

ídentificaçAc

NIRE

21101982787

3 DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO
; CNPJ

19.587.452/0001-40

NOME EMPRESAR

C. EDUARDO DA S

IAL

ILVA

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL

Ljvro Diário ̂ Completo - serrj escrituração AuxiliaQ

NATUREZA DO LIVRO

Esorituração Contáby Digital do U

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

04.E8.24.55.84.28.F9.9C.07.B6.DB.FF.11,87.51.F6.85.C3.47.57

PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

01/01/2023 a 31/12/2023

NUMERO DO LIVRO

8

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

QUALIFICAÇÃO Dp SIGNATÁRIO CPF/CNPJ NOME N" SERIE DO

CERTIFICADO
VAUDADE

Signatário da ECD com e-CNPJ ou e-
PJ

Contador

NÚMERO DO RECIBO:

19587452000140

01920426370

C. EDUARDO DA 462833160237411750 06/12/2023 a

SILVA;19587452000140 05/12/2024

RAYRON BARBOSA DE 462833155512941964 06/07/2023 a

OLIVEIRA:01920426370 05/07/2024

RESPONSÁVEL
LEGAL

Sim

Não

04.E8.24.55.84.28.F9.9C.07.B6.DB.FF.

11.B7.51.F6.85.C3.47.57-7

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

em 29/02/2024 às 10:40:02

21.7F.41.D8.E6.72.6C.0B

5C.93.20.61.99.3D.35.88

Considera-se autenticjado o iivro contábii a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei n° 8.934/1994.
Este recibo comprova; a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto n° 1.800/1996, com a alteração do Decreto n" 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei n" 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complementam''[1247/2014.



MINISTÉRIO PA FAZENDA
secretaria'DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped Versão; 10.0.4

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL

Imposto de Renda de Pessoa Jurídica - ECF

Original

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO
; CNPJ

19.587.452/0001-4»

SCP

NOME EMPRESARIAL

C. EDUARDO DA SILVA

IDENTIFICAÇÃÒ DA ESCRITURAÇÃO
PERÍODO DA APURAÇÃO SITUAÇÃO

01/01/2023 3 31/12/2023 Normal

mENTIFÍCÃÇÃÕ Éíd ARQUIVO (HÃSH)

36.33.EA.OA.OB.DZ25.14.A7.CB.40.68.1F.30.4F.E2.8A.FD.7A.66

RETIFICADAS (HASH)

ESTE LIVRO FÕI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATÁRIO CPF/CNPJ NOME
N°

Contador/Contabllista

Administrador

01920426370

19587452000140

RAYRON BARBOSA DE

OLiVEiRA:01920426370

C. EDUARDO DA

SILVA: 19587452000140

SÉRIE 00
CERTIFICADO

VALIDADE

4628331555129419642 06/07/2023 a 05/07/2024

4628331602374117508 06/12/2023 a 05/12/2024

NUMERO DO RECIBO:

36.33.EA.OA.OB.D2.25.14.A7.CB.40.68.

1F.30.4F.E2.8A.FD.7A.66-8

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

em 29/02/2024 às 11:48:21

2A.45.BF.51.09.79.59.25

F4.80.F6.C6.14.27.02.AD



04/11/2024, 14:28 about:biank

gjCRCMA
CONSELHO REGIONAL DE CONTABiUDADE

DO MARANHÃO

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS PROFISSIONAL

O  CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se em dia com seus débitos perante o ORO.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

NOME : RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

REGISTRO : MA-012278/0-8

CATEGORIA : CONTADOR

GPF : ***.204.263-**

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCMA contra o referido registro.

A l^alsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: MARANHÃO, 04/11/2024 as 14:28:28.
Váljdo até: 02/02/2025.
Código de Controle: 528208.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.

aboutiblank

1/1



18/10/2024, 08:00 aboutblank

gjCRCMA
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE

DO MARANHÃO

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O  CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO

MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

NOME : RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

REGISTRO : MA-012278/O-8

CATEGORIA : CONTADOR

CPF ; ***.204.263-**

;alsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

about:blank

Emissão: MARANHÃO, 18/10/2024 as 08:00:31.
Válido até: 16/01/2025.

Código de Controle: 178582.

Pa-a verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.

1/1



,\A GOV^:R!^C■CO M

FÁCIL »ARAHHÍO^=
Governo do Estado do Maranhão
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC
Junta Comerciai do Estado do Maranhão

; GO\'ER^DO 1
FACILímaranhaoJ

CERTIDÃO DE [NTEÍRO TEOR

Fotocópia de Processo

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Ceilifícamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Nome Empresarial

Natureza Jurídica;

C. EDUARDO DA SILVA

Empresário (individuai)

Protocolo;
MAC2403769946

NIRE: CNPJ:
21101982787 19587452000140

Natureza Jurídica: Empresário (individuai) ijltimo ArquivamentoNúmero:
Data: 29/02/2024

Arquivamentos solicitado:

Número: Data: Ato:

20190047828 :31;01/2019 REENQUADRAMENTO DE MÍCROEMPRESA COMO EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Esta certidão foi emitida pela Junta Comerciai em 06/12/2024. às 16:12:54 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no littps://www.empresatacll.ma.gov.br, com o código IPLCNHDR.

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
Secretária Geral



Secretaria da Micro e Pequena Empresa

Secretaria da Racionalização e Simplificação

Departamento de Registro Empresarial e IntegraçãoREQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
Folhas 1/Z

NlRE. OA FILIAI, (preencher sedente se atò rsleíenl® a ' MFRC OE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - MRE DA SEDE

21101982787

NOMr 05 EMPRESÁRIO '^compleio. sem ahroviaturas)

CARLOS EDÜARfeO DA SÍLVAEST.ADO CIVIL
NACiONALiOADE

SOITEIRO(A) BRASILEIRA
REGIME DE BENSiss casíidp) SEXO

Masculino
(rnóe;

DINEIA IARA DA SILVA
^HO OE li-imi

xxxxxxxxxxxxCPEimiipe. d)

018,432.953-18
Òrgâc ernisaoi DOCUMENTO OE IDEN ÍIEICAÇAC

0271234020048GEJSPC
NASCIDO EM (data ds paíCiinwitcl

05n2/1985

EMANC1PÂDÕ'P0R (forri--^ de entencipaçâo - sorr<«!nle no caso cie menor>

XXX

DOMICILIADO NA dOGR,.

RUA DO QUARTÊI

ADOURO - íua. av, otcS

LVELHO!

COP.'.PLEM8NtO

XXX

,iuNia?io

Colinas

NUMERO

42

8A!RaO'OISTRlTO

VILA DAMASCENO

:ep

65690-000

CODIGO OO município (Uso ia )unta CwítsreWj

002440 - Colinas
UF

MA

declara, sob as penas da lei, não estar Impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e requer
À À JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHAO JUNTA COMERCIAL DO XXX

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO
307 - REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA GOMO
EMPRESA OE PEQUENO PORTE

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO
307 - REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO
EMPRESA OE PEQUENO PORTE

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO
XXX

CÓDIGO E DESCRIÇÃO 00 EVENTO
XXX

NOME EMPRESARIAl

C, EDUARDO DA SILVA

logradouro (rua,ev, e

RUA DO QUART:
aOMPt-ÊMENTO

A

MUMCII-IÜ

Colinas

;l velho i

ENOtJADRAMENTp

EPP (Empresa de
Pequeno Poi te)
NUMERO

42

BAIRROÍDISTRIÍO

VILA DAMASCENO
UF

MA

:ep

65690-000

PAIS

BRASIL

cCoiGO 00 MUNICHQ (Oso <f» junta OonlewSsI)

002440-Colinas

CORREIO &LETR0N1CO lE-MAlL)

Dudupraclucoestiia@gmail.com

VAtOR 00 CAPITAL - RS

200,000,00 i
;ÓDIGO QE ATIVIDADE fecONOMICA

(CNAÉ FisMIi
Artwdufit» PMi>óipa}

9001902

AtivtdádÃ Secundária ; ;

5920100, 73114Ó0, 7729202,
7739003,8230001, 8230002,
9001903,9001906, 9329801

valor 00 C.APITAL - ÍPOÍ extenso)

duzentos mil reais

D.ATA DE INICIO DAS ATIVIDADES

18./12/20i3

Descriç^ dc Ob}E>io

Produção musical Atividades cie sonorização e de iluminação Discotecas, danoeterias. sa.ões de dança
e similares ATIVIDADES DE GRAVAÇÃO DE SOM E DE EDIÇÃO DE MÚSICA ALUGUEL DE
MÓVEIS, UTENSÍLIOS E APARELHOS DE USO DOMÉSTICO E PESSOAL; INSTRUMENTOS
MUSICAIS ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO
TEMPORÁRIO. EXCETO ANDAIMES Agências de publicidade Produção de espetáculos de dnnça
SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS. CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS CASAS DE
FESTASE

NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNP.J

19.587,452tOO01-40

TRANSFERENCIA DE SEDE OU DÊ FILIAL DE
OUTRA UF NIR6 A-NTERlOR

DATA ASSINATURA

30.'01/2019

ASSIN/^lRA DO EMPRESAjllO

I Á dAA.- n\-
T

liSO DA JUNTA COSlEnclAL
OEpeMOCNSRBf. l i SIM
AUIOBITAÇAO I j , r„
QOVSWiAMLWAl i_J 3 " NAO

PABA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL

DEFERIDO. Pü8LtOUE-SE E ARQUIVE-SE

PARA USO EXCLUSIVi) OA JUNTA COMERCIAL

AUTENTICAÇÃO

MA6190002354802

• Este documenso foi gerado no portal Êmprasa Fáeil

JUCEMA

CERTIFICO O REGISTRO EM 31/01/2019 12:08 SOB N° 20190047828
PROTOCOLO: 190047828 DE 31/01/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO-
11900439568. NIRE: 21101982787.
C. EDUARDO DA SILVA

Lilian Ttieresa Rodxlgues Mendonça
SECRETÁRIA-GERAL

SÃO LUÍS, 31/01/2019
wvw. empresafacil .ma .gov.br

A vaXi.dade dtteste documento, se i^resso, fica sujeito à coHç,rovação de sua autenticidade nos respectivos portais
Informando seua respectivos codigos de verificação



Secretaria da Micro e Pequena Empresa

Secretarid da Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

NIRE OA PSLIAI ipfésrchsr sorpems 5« alo rôfercnte aNUMERO DE lOENTIFiCAÇAO DO RFGIS^^RO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE

21101982787
NOME 00 EMPRESÁRIO í^ompía?<:}. sam sbreviétiiras}

CARLOS EDüAROO DA SILVA
f?;STADO CÍVl

SOLTBIROfA)
NACIONAL IDADE

BRASILEIRA
REGIME' Df" BENSfse casado)SSXO

Masculino
(mae,

DINEIA IARA DA SILVA
FiLHO DE (pai;

xxxxxxxxxxxx
PHlHíiTtfâf

DOCUMENTO DE IDtNTiUGAÇAG ínúm^iw «iTiissw

GEJSPC
NASCIDO ÊM rclaa de easfimento)

06/12/1985 1
018.432.953-18

0271234020048

&MjWvCIRAf.)0 POR fía^áde ema«cipei;í{o • somenie r>o c«so oa rnanori

XXX
NUMERO

DOMICILIADO NA ÍUOGRÁDOURO - rgs. 8v. ele

RUA DO QUARTgL VELHO I
CÓDIGO 00 MUNICÍPIO (Uso da Junta Cwwireial)

BAIRRO. DISTRITO

ViUA DAMASCENO
COMPLcMtNiTO

002440 - Colinas85690-000

município

Colinas

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade
À JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO

empresária, que não possui outro registro de empresário e requer:
À JUNTA COMERCIAL 00 XXX

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO
307 - REENQUADRAMENTO DÊ MICROEMPRESA COMO
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

CÓDIGO E descrição DO EVENTO ~
307 - REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO
XXX

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO
XXX

NOMr; EMPRESARIAL . : ;

C, EDUARDO DÀ SILVA

LOGRADOURO iiua.a». sfc

RUA DO QUARTEL VELHO I
COMPLEMENTO

A

ENOÜADRAAtENTO,

ÉPP (Empresa de
Pequeno Porte)
NÜMERG

42

BAIRROíDIMRITO

VILA DAMASCENO

CE?

65690-000

PAiS

CÓDIGO DO MUNtCIPtO (Uso <la junsa fíi mecdal);;

002440-Colinas

município

Colinas

VALOR DO CAPITAL - RÍ

200.000,00
CÕDIGO DE ATIVIDADE ècONÔMIO

jcNAtt f't9cat)
AUvidatte •^fircicai ;

9001902
Attviá^ã Sacundérts

ÜF ;

MA BRASIL

CXSRREIÕ ELETRÔNICO lE-MÀlL) "

OudUprodUCOeSma@9mail.com

VALOR 00 CAPITAL - (per exlensoi

duzentos mil reais

3ATA DE INICIO DAS AT|íTÜADES

18/12/2013 i

Descrição do Objeto

EVENTOS

NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CN?J

19,587.452,/0001-40

tuansperencia oe sede ou de piual de
OUTRA UF NIRE ANTERIOR

USO DA4UNTA COMEROAL
OÜPeMOENreOE _ i-SIM
auiwizaçao pi i
SOVESNAMEAfTAL l_J 3 " "AO

"data ASSINXtu/tA

30/01/2019

ASaiNATURA DO EMPRESÁRIO

lirr»n yf»

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL

DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE

PARA USO e;;cLUSivo da junta comercial

AUTENTICAÇÃO

MA61900C2354802

' 8sle cJocLiirisnto foi gerado no ponal Emprosa Fáctl

jyCENA

CERTIFICO O REGISTRO EM 31/01/2019 12:08 SOB K» 20130047828.
PROTOCOLO: 190047828 CE 31/01/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO'
11900439568. NIRE: 21101982787.

C. EDUARDO DA SILVA
■  r

Liliaixi Theresa' Róctrigue3 Mendonça
/  SECRETÁRIA-GERAL

•  ̂ SÃO LUÍS,, 3X/0J/2019
www. ômpresaíéábil. ma. gov. br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais
Informando seus respectivos códigos de verificação
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FÁCIL: MARANHÀO
Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

fMPf?rSA ; GÕWRNO DO |
FAClL: MARANHÃO z

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Nome Empresarial: a EÚUARDO DA SILVA

>árlo (Individual)
NIRE: 21101982787

Natureza Jurídica: Empre

Protocolo: MAC2403769886

NIRE (Sede)
21101982787

CNPJ

19.587.452/0001-40

Endereço Completo
Rua DO QUARTEL VELHO I. N» 2, A, VILA, DAMASCENO-Coltnas/MA- CLP35690-000

Objeto
PRODUCAOMUSICALATIVIDAD

DEiNFORMACAONAINTERNET

íSDESONGRlZACAOEDElLUMlNACAOOiSCOTECAS.DANCETERlAS.SALOESDEDANCAESiMILARESATIVIDADESDEGRAVACAODESOMEDEEDICAODEMÜSICAALUGUELDEMOVEIS.UTENSILlOSEAPARi
3.12200AGENCIAMENTODEESPACOSPARAPUBUCIDADE.EXCETOEMVEICULOSDECOMUN1CACAO73.19099OUTRASATIVIDADESDEPUBLICIDADEOSSERVICOSDEALTOFALANTEEDESONOR1ZACAOU

Capitai
R$ 200.000.00 (duzentos mil ri

Último Arquivamento
Data

29/02/2024

Número

2024022S260

Nome do Empresário: CARLOS EDUARDO DA SILVA
Identidade:

0271234020048

Estado civil:

SOLTE[RO(A)

Esta certidão loi emitida aLPomaticamente em 06/12/2024, às 16:10:53 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empre6afacli.ma.gov.br, com o código GFL7APU7.

CARLOS ANOREOE MQRAKPEREIRA
Secrfilárlo{â) Ger^.

ISS-' •-

1 de 1



-r.sy-R? í;a ; sovf.rmo do C
FACILíWaRanhào s

Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comerciai do Estado do Maranhão

CERTIDÃO ESPECÍFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINFtÈM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

SOVERNO DO

FACILi MARANHÃO

Certificamos que C. EDUARDO DA SILVA
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue:

Protocolo: MAC2403769917

NI RE 21101982787

CNPJ 19.587.452/0001-40

——I

Endereço Completo Rua DO QUARTEL VELHO I, 42, A, VILA DAMASCENO - Colinas/MA- CEP 65690-000

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

Arquivamentos Posteriores

Ato Nijmero Data Descrição

223 20240225260 29/02/2024 BALANÇO
002 20230498752 27/04/2023 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)
223 20230430031 30/03/2023 BALANÇO

223 20220573786 09/05/2022 BALANÇO
310 2C211425540 26/11/2021 OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/

EMPRESÁRIO
223 20210540907 20/04/2021 BALANÇO
223 2020C466720 02/07/2020:; BALANÇO
223 2019C226854 12/03/2019 ' BALANÇO
307 20190047828 31/01/2019 REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO

002
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

20180426575 13/06/2018: ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

002

EMPRESARIAL)
20180320939 17/05/2018 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

310
EMPRESARIAL)

20180015621 19/01/2018 OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA /

223
EMPRESÁRIO

20180015613 \ ;rh;:íi6/oi/2oi8 BALANÇO.
223 20170511812 |: :29/03/2017:: A- 3ALANGO
223 20160202132 : BALANÇO
223 20150034024 :  ::;:16/01/2dí5 BALANÇO
315 20140030980 :24/01/2014 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA
080 21101982787 :  124/01/2014 INSCRIÇÃO

MAC240;769917

Esta cerlidão foi emitida automaticamente ern 06/12/2024, às 16:11:20 (horário de Brasília),
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacii.ma.gov.br, com o código X3R2NM1V.

CARLOS AHDRE DL MCPAES PEREIRA

Secretáripía) Geral;:

1 de 1
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇAO I? F? A . M ik
PESSOA jurídica l'l«

3i Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

N» 910840/2024

Emissão: 03/07/2024

Vaiidade: 30/12/2024

Chave: x2DxW

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 5.194/66, conforme os dados impressos
nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que até a presente data, a referida pessoa jurídica e seu(s) responsável(is) técnico(s) estão quites com suas
anuidades e demais obrigações junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão - CREA-MA, estando habilitada a exercer suas
atividades, Circunscrita à{s) atribuição(ções) de seu{s) responsáveljveis) técnico(s).

. Interessado(a)

Empresa: C, EDUARDO DA SILVA -ME

CNPJ: 19.587.452/0001-40

Registro: 0005393159

Categoria: Matriz

Capital Social: R$ 200.000,00

Datado Capital: 13/06/2018

Faixa: 2 j
Objetivo Social: PRODUÇÃO MUSICAL; ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO DISCOTECAS, DANCETERIAS, SALÕES DE
DANÇA E SIMILARES; ATIVIDADES DE GRAVAÇÃO DE SOM E DE EDIÇÃO DE MÚSICA; ALUGUEL DE MÓVEIS, UTENSÍLIOS E APARELHOS
DE USO DOMÉSTICO E PESSOAL; INSTRUMENTOS MUSICAIS, ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO
TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES; AGÊNCIAS DE PUBLICIDADE, PRODUÇÃO DE ESPETÁCULOS DE DANÇA; SERVIÇOS DE
ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS, CASAS DE FESTAS E EVENTOS.

Restrições Relativas ao Objetivo Social: EMPRESA HABILITADA PARA ATUAR SOMENTE NA ÁREA DA ENGENHARIA CIVIL, NO ÂMBITO DAS
ATRIBUIÇÕES DE SEU RESPONSÁVEL TÉCNICO.

Endereço Matriz: RUA DO QUARTEL VELHO I, 42, A, VILA DAMASCENO, COLINAS, MA, 65690000

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Empresa

Data Inicial: 20/07/2018

Data Final: Indefinido

Registro Regional: 0000539467DDMA

Descrição

CERTIDÃO joE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURÍDICA

. Informações / Notas

- A capacidade técnlco-profisslonal da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu
quadro técnico.

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos

Última Anuidade Paga

Ano: 2024 (6/6)

. Autos' de Infração .

Nada constai

Responsáveis Técnicos

Profissional: ALEXANDRE OLIVEIRA DOS SANTOS

Registro: 1919215611

CPF: 048.*"i"*-42

Data Início: 14/09/2022

Data Fim; Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Títulos do Profissional:

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição: ART. 7° DA LEI FEDERAL N" 5.194, DE 24 DE DEZEMBRO DE 1966, E ART. 7° COMBINADO COM ART. 25 DA
RESOLUÇÃO N° 218, DE 29 DE JUNHO DE 1973, DO CONFEA (CONSOLIDADAS CONFORME RESOLUÇÃO N° 1 048 DE 14 DE
AGOSTO DE 2013, DO CONFEA).

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

. Sócios

Sócio: CARLOS EDUARDO DA SILVA

CPF: 018."*."*-18

Função: PROPRIETÁRIO

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https:/.'crea-ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: x2DxW
Impresso em: 03/07/2024 às 16:31:01 por adapt, ip: 45.161.249.116
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇAO D P ik - M A
PESSOA FÍSICA

.ei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

NO 916368/2024

Emissão: 24/10/2024

Validade: 31/03/2025

Chave: Zwl83

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os
dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra em débito com <
CREA-MA.

, Interessado(a)

Profissional: ALEXANDRE OLIVEIRA DOS SANTOS

Registro: 1919215611

CPF: 048."t."M2

Tipo de Registro: VISTO PROFISSIONAL

Data Inicial: 05/05/2020

Data Final: Indefinido

Número do Visto: 117193

. Título(s)

GRADUAÇÃO

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição: ART. 7° DA LEI FEDERAL N° 5.194, DE 24 DE DEZEMBRO DE 1966, E ART. 7° COMBINADO COM ART. 25 DA RESOLUÇÃO N" 218,
DE 29 DE JUNHO DE 1973, DO CONFEA (CONSOLIDADAS CONFORME RESOLUÇÃO N° 1.048, DE 14 DE AGOSTO DE 2013, DO CONFEA).

Instituição de Ensino: CENTRO UNIVERSITÁRIO UNINOVAFAPI

Data de Formação: 23/01/2020

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA

.  Informações I Notas

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal.

- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contldo(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade
para todos os efeitos.

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

- Válido em todo território nacional.

. Última Anuidade Paga

Ano: 2024 (6/6)

. Autos de Infração .

Nada consta

Responsabilidades Técnicas

Empresa: C. EDUARDO DA SILVA -ME

Registro: OO05393159

CNPJ: 19.5^7.452/0001-40

Data inicio: -14/09/2022
Data Fim: Indefinido

Data Fim deiContrato: Indefinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-ma.sitac.com.br/publico/, com a ctiave: Zwl 63 | _
Impresso em: 24/10/2024 às 14:52:08 por: adapt, ip: 138.219.134.152 Bi



Anotação de Responsabilidade Técnica - ART D 12 A » M A
Lei n" 6.496, de 7 de dezembro de 1977 I t n.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

Página 1/1;

ART CARGO-FUNÇÃO
NO MA20220567160

INICIAL

. 1. Rasfionsávei Técnico

AtEXAMORÉ OUWIRA DOS SANTOS

Título proflstíonai: ENGENHEIRO CIVIL

. 2. Contratante

RNP: 1919215611

Registro: 117193MA y

Contratante: C. EDUARDO DA SILVA

RUA RUA DO QUARTEL VELHO 1

Complemento;

Cidade; COLINAS

País; BrastI

Tipo de conftatanfe: Pessoa Jurídica de Direito Privado

Ação Institucional: Ap-icultura familiar

CPF/CNPJ; 19.587.452/Òtó^
N°: 42

Baem; VILA DAMASCaSNO

UF: MA CEP: 65690000

. 3- Vinculo Contratual

Unidade admmistralívs.- C. EDUARDO DA SILVA

RUA QUARTEL VELHO

Complemento: Bairro: VILA BRANDÃO
Cidade: COLINAS UF; MA

Data de Inido: 06/09/2022 Previsão de término; Nâo aspecíflcado

Tipo de Vlni^io-, EMPREGADO
Identíficaçâd do cargo/função: Encarragadola)

N»; 42

CEP; 65890900

. 4. Aflvidada Técnica

1000. OUTRA

44 - DESLMPEfJHO DE CARGO TÉCNICO > OBRAS E SERVIÇOS - CARGO/FUNÇÃO > #3367 -
VÍNCULO TÉCNICO COM A EMPRESA {DESEMPENHO DE CARGO/FUNÇÃO TÉCNICA DENTRO
DA EMPRESA)

A mudança de caigo ou funçSo exige o re^stro de nova ART

Quantidade

10.00

Unidade

Wsem

. 5. Obséivações

RESPONSÁVEL DA EMPRESA

. 6. Declarações

-Oedaro que estou cumprindo aa regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no deci«ó m
5^/2004, i

. 7. Entitiads de Classe

CLUBE DE ENGENHARIA DO MA

8. Assinaturas

£}|Claro serem verdadeiras as Informações acima

fjpfLtvn ! de

. 9. tnl^K^ações

de

-f)

HA
ALEXANDRE OÜVEIRA DOS SANTOS - CPE: 048^.543'4à:

C EDUARDO DA rofrnii.Ji«ilí.l {»rCFOÍM«JO DA

5!LVÂ:19587452000140
,SfLVX-195S?«íí!0014O
O.KfiB:miíí9.!.r U;a4.l2 ÍSW

C. EDUARDO DA SILVA - CNPJ: 1».SÍ7.4«2/0«M40

* A ART é válida somente quando quitada, rrisdiante apresentação do ccmprovante do pagamento ou conferênda no site do Crea.

10. Valor ^

Valor da ART: RJ 88,78 Registrada em: 13/09/2022 Valor pago: RI 88,78 Nosso Número; 8304i;a558

A aulsrsíicídad© desta ART podé mr vertícada em: íiítpa://cnBa.ms.s(tiSc.GQm,bf/pubíicQl: com a chave; Vawfay
lirpnesso «n: 134)9/2022 às 12;5S:33 por,, ip.: 43.230,142.70

www,«^eania.oiig,í)r faíoconosco@cmarm.of9.l^

Ts4: (98)2106-8300 Fax, (ÔÔ) 2106-8^
REA-MA
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P It O D U Ç Õ E S

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS
PROFISSIONAIS

Peio presente instrumento e por todos os fins de direito, de um lado a
empresa C. EDUARDO DA SILVA - ME - Inscrita no CNPJ n® 19.587.452/0001^0, com sede à
Rua doj Quartel Velho n" 42 - Vila Damasceno - ColInas/MA, E-mail:
d ud u p rogo es ma # gm a i I. co m. neste ato peto seu titular Sr. Carlos Eduardo da Silva, brasileiro,
solteiro, portador do RG n» 027123402004-8 SSP/MA e CPF ns 018.432.953-18, residente
domiciliado na cidade de Colinas-MA, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e

de outro o Sr. Alexandre Oliveira dos Santos, brasileiro, Engenheiro Civil, inscrito no RG ns

022839632002-7 SSP/MA e CPF nS 048.329.543-42, Registrado no CREA/MA nS 191921561-1

residente e domiciliado no município de Colinas/MA, doravante denominado simplesmente
CONTRATATADO. resolvem de comum acordo firmar o presente Contrato de prestação de
serviços técnicos profissionais de engenharia, de acordo com as seguintes cláusulas e
condições:

CLAUSUli PRiMEiRA ~ DO OBJETO DO CONTRATO. ülil

1.1 - É|objeto deste contrato a prestação de serviços técnicos de ENGENHARIA CIVIL por
parte do CONTRATADO junto a CONTRATANTE.

CLAÜSÜLA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO.
!

2.1 - O CONTRATADO deve executar, dentro das suas habilidades, como ENGENHEtRQ

CIVIL, setviços pertinentes de engenharia, dos quais a CONTRATANTE estiver com:

necessidade.

CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

3.1 - A contratante fica obrigada a fornecer os meios para os quais o CONTRATADO possa
executor áeus serviços com qualidade e dentro dos prazos necessários, além de remunerar o
CONTRATADO por estes serviços prestados de acordo com clausula do seguinte do presente
instrumento.

CAÜSUU QUARTA - DO EXPEDIENTE DO CONTRATADO.

4.1 — Fica estabelecido através deste que o CONTRATADO prestara seus serviços num
expediente diuno, com total de 10:00 (dez) horas semanais. Ficando acertado que os horários
poderão variar de acordo com a necessidade dos serviços.

C. EDUARDO DA SILVA-ME - CNPJ: 19.587.452/0001-40
Rua Quaitel Velho, n® 421 Vfla Damasceno j Colinas/MA | 65690-000 [ (99) 98116-5244



l ■ J ai.
PRODUÇÕES

CIAUSUIA QUINTA - DA REMUNERAÇÃO DO CONTRATADO.

5.1 ~ Fica acertado que a CONTRATANTE pagará mensalmente ao CONTRATADO o valor
pelos setls serviços prestados, conforme tabela da entidade de classe profissional. Totalizando
R$ 5.988,00 (CINCO MIL NOVECENTOS E OITENTAS E OITO REAIS).

CLAUSULA SEXTA - DA RESCISÃO DO CONTRATO

I

6.1- Caso uma das partes não cumprir com os termos aqui acertados, o presente Contrato
poderá ser rescindido, a qualquer tempo, pela parte que se julgar prejudicada, sem ônus a
nenhum^ das partes, exceto ficando a parte faltosa apenas o cumprimento dos restantes de
suas obrigações contratuais, isto é. a renumeração ao CONTRATADO pela CONTRATANTE
pelos serviços prestados e a execução pelo CONTRATADO destes serviços até a data da
rescisão contratual,

i

CLAUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO

7.1 - Este contrato tem validade por Tempo Indeterminado, iniciando em 06 de Setembro
de 2022, podendo ser rescindido por qualquer das partes sem prejuízo para a outra sempre
de comum acordo, neste caso o desistente do contrato deverá comunicar à outra parte com
antencedência minima de 30 (trinta) dias, justificando-se as causas e/ou motivos da ação.

CIAUSULÀ OITAVA-DAS QUESTÕES JUPíOAtS.

8,1 - As partes, de comum acordo, elegem o Fórum da Comarca de Colinas - MA, para dirimir
qualquer lide oriunda do presente Contrato, com renuncia expressa de qualquer outro. Por
mais privilegiado que seja. E por estarem assim justas e contratadas, assinam as partes o
presente Contrato, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para os mesmos efeitos, na presença
de 2 (duas) testemunhas.

Colinas - MA, 06 de setembro de 2022.

C. EDUARDO DA
por C. EDUARDO DA

SILVA:19587452 SILVA:! 9587452000140
Dados: 2022.09.06

UUUIW 16:32:19-03W

C. EDUARDO DA SILVA - ME

CNPJ f 19.587.452/0001-00
Cados Eduardo da Silva

CPF ns 018.432.953-18

Empresário/Titular

CONTRATANTE

AièandreM!¥«r3d^;^n'

Alexandre Oliveira dos Santos

CONTRATANTE

C. Ecr'
Rua Quartel Velho, n® 421 Vila Darr

>1

SERVENTIA EXTRAJUDICIAL 00 2« OFÍCIO OE COLINASJUA
NEYlAWt SILVA M SOUSA . Of OAURUA RUA RIO BRANCO, CENTRO N» S« COltSAS - (BARAIlMiO- TEL, »í) J8M4.S?!

RECONHEÇO FOR SEMELHANÇA A FlftN& DE ALEXANDRE
OLIVEIRA DOS SANTOS. EM TE8T.-£,atBsO»A VERDADE. H}^
DOU FÉ. ColInas/MA, 06Í69/2022 1«:5Í);48>' !!-iíli?s

. SEL0 8BSHS8ZS8.19m«S2imESMs!âeé

,  .ííácrS
.. .«(mal da Sousa > Sscrevanta
E;nni. U; 17 FADEf;^ Ô.72 FFMP: RSÔ,?;n Ff-ftr.: RS ft.» Sslo: RS OM T«7iíl' RS Z&.f»



Lij ai. PRODUÇÕES

Testemunhas:

1- 5<k\A~

Nome:

CPF; Oi O

lcif|A^s& 2\
Ndfne:

CPF: (y\X)^

. â(oô <S5 3"CO

(OúYnt-a .lia.. ^Liái L

feUb.

_ _ C. EDUARDO DA SILVA-ME - CNPJ: 19.S87.452/0001-40
Rua Quartel Velho, n' 42 i Vila Damasceno | Colinas/MA | 65690-000 j (99) 98116-5244



ESTADO BO MARANHÃO
PREFteíTORA MONJaPAl. DE S.4ô MNHNOt ÍS DO MARANlUO
COMISSÃO PERMANENTE BE IJCfACÃÜ -tVL

.«y2íÍ22-S»M

Bítb.

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que nos foram prestados com bom desempenho
e nada te^o que desabone e conduta da empresa C. EDUARDO DA SILVA (DUDU PRODUÇÕES),
inscrita nó CNPJ sob o n.s 11.587.452/000:1-40, com: sede Rua do Quartel Velho, ns 42 - Vila
Damasceno - Coilrtas-MA - CEP 65690-000 / E-mail: duduproducoesmaiQgmailxom. neste ata
representada por seu representante iegal, Sr-s Carlos Eduardo da Silva, portador do RG ns
0184329S3l8SESP/MAe CPFria01Si432.953-,18, Fone f99) 98116-5244, Soba Fesponsabllidade:
do Engenheiro Civil ALEXANDRE OLI VEIRA DOS SANTOS, Registro do CREA - MA n» 117193/MA
e R.NP ns 1919215611, a Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de
Reatizaçib de Eventos do Município de5io Domingos do Maranhio/MA.

DADOS DA OBRA/SERVIÇOS

't' Contrato n» 018/2023/CPL
❖ AR^jr Execução: MA2 0230619726
*í* Período de Realízaçao 18/02/2023 à 22/02/2023

yiONín^ÂRjQ/CCTNTRÃTANTEi : ■

Práfeitura Municipal de São Domingos do Maranhão/MA
<* CNPj ns 01.616.769/0001-OÔ
i* Endereço: Praça GetúMo Vargas - Centro. SAO DOMINGOS 00 MARANHlO/MA
❖ CEP: 65.790-000

<* Razão Social; C. Eduardo da Silva {OUDU PRODUÇÕES)
❖ CNPJ ns 19.587.4528/0001 40

Endereço: Rua do Quartel Velho, n® 42 - Vila Damasceno - Cof inas/MA
*> CEPr6S.69(M«3:
*> E-nrfeifrdüdüproilucoesma^gmail.rom:

<* Norte Completo: ALEXÂND:RE OLIVEIRA DOS SANTOS
Registro Crea/MA ns 1184444264,^MA :
RNft1919215611

*> Engènheiro Civií

REAUZADOS; ̂ *

C^ontrataçào de empresa especializada na prestação de serviços de Reallzaçlo
Município de Sao Domingos do Maranhio/MA, Conforme Especificações e:

Quantitativos.

Conforme Planilha: em Anexo, abaixo identificado:

«íOMlNOtJS MAIU«M4o.%t V j CNPi: M.f B.éM/wm-n Págii» l..de:3



ES1APOI» MARAKHÂO
MEFlEmmA MUNICirAL DE SiO DOMKGOS DO MAItA?aiÀO
COMiSSÃO re&MAJNENTE DE I.ICTACÃO - CPE

Phk-«=^« 483Í20«-SÜM

Fl-,

Rnk

PLANILHA ÜELACIONÂOO AOS SERVIÇOS

" iim i' locÃgjiQ-^i^tiys.

lle-n

StRVtÇO Df LCXIAÇAO dê PALCO DE MEDiO PORIE iocaçâo tora raantagfm íí
ásswonti^emde^alwmodwlaf, obetí«enda as s»gu>n»> especfviçCr<, IJitiosí»,
metros de ícÈntí! .-MiS (eftoj metfoí deprofundiSadc. com owlhjs ep^aísfixaTias em tio*
truss de formato de duas aguas, j^sa em estrutura com compensado de 26 mm. house
w» parg pa e ajtuiR mínima de l,20m

IMÍNÍ^ÍI

próp rio da Émpresaãin»

Ctont

V?'r'L iõ;>iUHH^Õè iLÜMWACafl

sistema de SOMOR(»CãO de GRANQe poste - par.) apresensaçSo das bandas,
reatoçâo de ©««tas de artsias de wvcl naciorsa!, apresentayio d« daítças f»gi«na!S e
gn^,. confirme pisate mesas ds som 2 ton ii o g tas p-nSd h 48x32 pa 32 «t*as
í earraynoETort, if«pllfte»pSa digital ttorton, t>% ote norSati mkfófenes Smtes-
setmreiser eSSS ti kft mies sermreísfr 1 m n a 112. a montagem dewrá estar
coMiuida com no liniAirnó BS {seisS horas antes do inioo do e«iento. a composição deste
sistema,devdrt conter: caaas de som, amptiftcado.res, micrefofles, mesas de «om e demais
equipamentos necessárias para montagem do mesmo.
'ÜTÊMA DêsOTOàiZAÇÃO DE MEDíO PDSiff para apmsertiçib dasterois,
reaittaçSo de eventeis oe artistas cie nivei regtonai, sprtsamaçlío de? danças regionais e
grupos, ««forme abasío: mesas de som 2: conseíes digitas m7 4te32 pa 32 eabtas fins
a ayjbl, ampt'ficasão digital jbl. c3W3s»bwooter{p!yii«.x) mioíjfanesgmle!
s.«fmrei5«reS35 1 ttt mks sennreter 2 mfCSAtg a 112 a montagem. estar
COíKluida com no tómirsjo 06 fseís} horas a es da mioo de evento. a tomposiçSo deste
satema deverá conter: caixas de som, aitvplificadares, microSones, mesas de som e
a»mai$ epuípamente necossárica para montegein do mesmo.
METEMÃCfi (lOHII1tA,ÇÃOOO PALCO 0£ tRANDE «RTE para aprewmãífcdírSwSsr'
d nwinackwiat,abaixo;!mesasgram ma 32lampsdsspar64;24 partedS4*3watts;

.^.jtrdbos dmx 34^ watts; 24 beans :^r 2 maquinas de fwma.;:a: dmx S.DOD
lOÇACáiOPEPAiim DEiLSB -medindo 6x4 96>!«p3
lOCAÇSO DE PAiftiÍl?.E ti"è - medindõ 4x3.36x6S p3 "

Pí0p»tl?i|mpra»

Próprio da Empresa.

Próprio da Empresa

Pr<ip.f<õ <t8 Empresa __
PròfiTio da

Mâ

WND

,üm

um

am

um

<tont.

T
LOTItlt-C^WiaWSSEnBtlFUWtt

CAçlo t SERVIÇO PE LOCAÇÃO DE CÁMAftlM mcação com mofitagem « desmonsagem, de
MfflaritTs cSraâtiiadó, medmifo 4 metros de frente por. 4 mttreis Cf fundo, tohetm,
porta @ dumipiíçlo, fequlpadocom cadeiras, meta earconoicigniado, anex-p ao pakp.
ESTR

Pídpf ie da ImpraM

UaURÂ DE ALUMiNIO ? grid p-30 medindo 6G meíwsPróprio da Empresa

<WgW.SÊiM.iX3sns

UN0

DlARtA/METROSO

Owirnina^Oep^adídps l-Éem

pmwnaaO igo :ICV.A CAfeiXAPO E ÁSASTttiPO..
^f^pric da g.mp^re$aÜND

.

p. IÍ...Í ...: ..-J L_ íorÉ #' lecácle et
,i

V ■ ■ j s3fe»Ww»íi»asÊsgtj^
IICUSÍ ífcMÜAS

ftftIMri»!Unkir■ âtua^.

;

1

SERVIÇO DE LOCÂ,ÇtoOE SAtiEiEtROSODIMICOS: Íocâçâtí de «bine sanitária química
(bsnkelro puimíeoj ipdíviôasi, para uso do publico eirt: geral, portátil, entr^ti« no local
do evento e rémiovlcla após o término do mesrrao, com drmcnsfins miniréXs 1 iQm de

largura por l,Wmt dp profundidade com 2 lOm de altjra porta com tocha ( ento é
Frép^tío, áã -Empresa.■umis

rREFMTl RAMl MK IPAL »K SÃO lJOMI,\CrOS M VRAf)i|iA«>.M.4 i:CIV'P.l: M.1 ÍÃ-ém#»»-?!
èNOBHiÇQ! &i Th' to VAUmS. S/N - CFfVTn c e f 6\ /90.CiiX)

«giriá2<te3-



ESTADO »!> MA-RA^-HÃO
PRfcPElTÜIÍA MUNlCíEAi. DE SÃO DOMINGOS DO MAIGtNMlO
COMJSSÃO PERMANENTE DE LJCrAi"ÃO ■ ■■■ CPE

'Ptncmo u" 48Sã»334Eai

Flí.;

Rui».

1 material transluc®», pomc» de ventilação, com «itiiHise dte m»nyscft0o durante 0
1 evento, e retiratíS d os àtejetós por equipe- especialiiáda e equipada apés tèrmino:«to i ■
1 mesmo í 17

\/

2 Têftda SáSm, tftStèteáa, sara proteção e estrutura rrecessârta. Próprio da Empresa DiARIA 1

í. Tepcia I0h1£5»r, iffctalatía, para proaçSo e«trut,ura necessária. Próprio da Empresa DiASfÁ 2

Itm ¥t - «ÜRAWÇSS « C e ATOKJ qWRIOT^

CHsoMnaçSd Malhai des tem Marcas

t

Contratação do serviço de MgiaraMÇd desarmada - turno nctumo, tmnada, capatltas»,
unSormiiad»« oáds coissla na polida avii durantelotia peocclo do evento,
devidamente cfedenciados pata os dias d« eventos, totar preço gsobai para
commaçSo.

Próprio çfs Empresa BiARiA IB

2

CONTRATAÇÃO SE SERVIÇO 06 APOÍO DRÍRACIDUAl roniíu<»ç3o de pessoa ireisigdae
prepanda p«rs d»f suporte ao evento compreendo o verviçoce Ítrripííea edema»
profissionais necessárias a vishilidade do evento.

Próprio lia SmpfiKta .0!A«(A 2.

r totE vn - sEiwçm oi m»iAMíMrsçlto e

í

>

Mareai DitM, C^ismí,

Servçiss lespKiaiitados de «mamentaiçfe e deforaçán semátif.i tia área de realiraçSra tín

evertto com bandeiroias e toda estrutura n««ssársai para detaraçáo
Próprio da Empresa UNO 2

ATESTAMOS AtfilDA que o prafissional (Responsável Técnico) desempenhou
plenamente os serviços cumprido tecnicamentee todas,as normas e demais.exigências legais,

Inexístidç, portanto, fato que desabone.

São Domingos do Maranhão/MA, 28 de março de 2023.

,  ri» T
CS£AV.i".?t' ''M-

Tamires Oliveira Mascimenío

Engenheira Civil do Município

CREA/MA ns 111701719-2

/
t-

Kleber Aives de Andrade

Prefeito Municipal de Sio Domingos do Maranhão
CPP dB 254.699Í243-00

PHKFErTCRA MliNlClPAC ÜE S.ÀO DONIINCíOS AlARAINHÃO-MA ] C.NPJ: 06.11 J-ém-ttOOt-Tl
■B/^S;R£'ÇO: »ÁA/ÇÃ:eETÚLtOVAmAí:, S/fi~CmrRO - C£í^ A"5S,/5»S«J

eig.TO34e.A



íüf" ííe Nowa Jorqy«.MA Praça da M«rl^s/ftf.c«,t^
Nova lo«,uè.MA J CE?: BS.ESO-OO

AJESTADO DE CAPaqidadp Tt^nKtir^y^

Atestamos para os fins exigidos oeía Lei i\i<' « «ee/o-j ^
silva . ME inscrita no r m d \ C.EDUARDO DA c, inscrita no C.N.P.J sofa o n.® 19 587 4S2/nnfM^n
Quartel Veího 42 Vii^. w » ».s>«7.452/0001^0, com sede na Rua''do le. vemo, 42 Víía da Masceno, Colinas » MA Preaío,, e^„,.
referente para a realização da® k -j ^'Ços de Promoção K i« « reaiizaçao das festividades "Carnavale«íM" i., i - .

Nacionais, iocacâo de nai#«o ® -i . » om Inctusao de bandas
tendo cumprido os contratos d °1p^ ̂ """"ação para o Município de Nova iorque - MA,

r::i: ««"»..

Nova iorque - (MA), io de Junho de 2015.

Alrton Aquino Mota
Prefeito MtrnioipaJ

c.>

!sr fforJudtotónã
W^íidsJüttjCs

I - fií MaraiHito

ACTEhr/CAÇSo



f...

.Pi^fyüvn iMiWCiPaí
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AUlHNriCAÇftO ,

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE Mi;

CNFJ 06.140.818/0001-96

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FIN

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCfJlCA

Atestamos para os devidos fins que a empresa identificada abaixo, prestou Servi^s

de locação de serviços de locação de banheiros químico, segurança, ornamentação, incluindo

montagem e desmontagem de palco, luz e som, para realização do Carnaval de 2D17 no

Município de Mirador/MA, conforme descrito abaixo, com as seguintes características:

EMPRESA: C. EDUARDO DA SILVA-ME.

C.N.P.J: 19.687.452/0001-40

ENDEREÇO: End. Rua do Quartel Velho i, 42. Bairro Vila Damasceno, Colinas-MA, CEP;
65.690-000,

CEP: 05.690-000

TEL: 99-98116-5244

DADOS DO PROCESSO

OBJETO: Serviços de locação de serviços de locação de banheiros químico, segurança,
ornamentação, incluindo montagem e desmontagem de palco, luz e som, para realização do
Carnaval de 2017 no Município de Mírador/MA.
Valor do Contrato:

Contrato N": 021/2017

Referência da Licitação: Pregão Presenciai N° 005/2017.
Processo: p.A n° 005/2017.
Data de Assinatura do Contrato: 23/02/2017- Publicado no DOE/MA e FAMEM

Diante do ejqjosto, atestamos que esta empresa desempenhou um bom trabalho,

cumprindo tecnicamente com os termos do contrato pactuado.

E, portanto, EMITIMOS o presente Atestado de Capacidade Técnica, vez que, a referida

empresa atendeu todos os requisitos ora solicitados, inexistindo qualquer fato que desabone

sua conduta perante esta Prefeitura Municipal,

Mirador, 04 de janeiro de 2018.

Joli)exih^Ur$í(áci him£
Geral e tS^iatiçgs

JOLBERTH BARBOSÂ UMA
Secretário de Administração Geral e Finanças

Avenida Francisco Luiz da Fonseca ii**! 3, Cèniro, Mirador-MA, CEP: 65-?50-000
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CREA-MACertidão de Acervo Técnico - CAT

Resolução N-1025 de 30 de Outubro de 2009
Resolução N- 218 de 29 de Junho de 1973

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

Página 1/7

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

893358/2023
Atividade concluída

CERTIFiéAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n® 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA,

O Acervd Técnico do profissional ALEXANDRE OLIVEIRA DOS SANTOS referente à(s) Anotação(ões) de
Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s);

Profissional: ALEXANDRE OLIVEIRA DOS SANTOS

Registro: 1T7193MA RNP: 1919215611

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL PROC:

Número dá ART: MA20230642321 Tipo de ART: OBRA / SER VIÇO Registrada em: 09/05/2023
Forma de registro: SUBSTITUIÇÃO Participação técnica: INDIVIDUAL
Empresa contratada: C. EDUARDO DA SILVA -ME

Baixada em: 31/08/2023

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO DOMINGOS-MA

Endereço do contratante: PRAçA GETÜLIO VARGAS

Complemento:

Cidade: SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO

Contrato: [ Celebrado em: 16/02/2023
Valor do ojntrato: R$ 236.483,00 Tipo de contratantee: Pessoa Juridica de Direito Público
Ação institucional: Agricultura familiar

Endereço da obra/serviço: AVENIDA LAGOA DO ZÉ FEIO
Complemento:

Cidade: SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO

Coordenadas Geográficas: -5.574945, -44.390091

Data de início: 18/02/2023 Conclusão efetiva: 22/02/2023

Finalidade; Cultural

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS-MA

C

Bairro: CENTRO

UF: MA

Bairro: CENTRO

UF: MA

C

N

C

C

PF/CNPJ: 01.616.769/0001-00

NS: 100

EP: 65790000

": 100

EP: 65790000

PF/CNPJ: 01.616.769/0001-00

Atividade Técnica: 6 - Condução de equipe ESTRUTURAS > ESTRUTURAS METÃLICAS > DE ESTRUTURA METÃLICA > #2.2.1.3 - PARA
ANDAIMES 16 - Condução de equipe de montagem 16.00 hora por dia; 6 - Condução de equipe ESTRUTURAS > ESTRUTURAS METÃLICAS >
DE ESTRUTURA METÁLICA > #2.2.1.5 - PARA PALCOS 16 - Condução de equipe de montagem 16.00 hora por dia; 6 - Condução de equipe
ESTRUTURAS > ESTRUTURAS METÁLICAS > DE ESTRUTURA METÁLICA > #2.2.1.7 - PARA FINS DIVERSOS 16 - Condução de equipe de
montagem: 16.00 pora por dia; 6 - Condução de equipe ESTRUTURAS > ESTRUTURAS METÁLICAS > DE DESMONTAGEM DE ESTRUTURA
METÁLICA > #2.2.2.4 - PARA PALCOS 16 - Condução de equipe de montagem 16.00 tiora por dia;

. Observações

ART DE ATIVIDADES DE MONTAGEM DE ESTRUTURAS.

. Informações Complementares

• 'O atestado está registrado apenas para atividades técnicas constantes da ART, não sendo contempladas neste registro os itens SISTEMA DE
SONORIZAÇÃO; GERADORES; por se tratar de atividades fora da atribuição do profissional."

CERTIFICAItjlDS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 6 folha(s). expedido
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico n= 893358/2023

25/10/2023,14:29

zwbA7

A Certidão dn Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa juridica
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser
Integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no
momento da habilitação ou da entrega das propostas.

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado
apresentado em cumprimento à Lei n- 8.566/93, expedido pela pessoa
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade
deste Conselho a verificação da atividade profissional em
conformidade com a Lei n- 5.194/66 e Resoluções do Conselho
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Fica(m) Exclutdo(s), no entanto, o(s) Eerviço(s) cujas atribuições não
competem ao(s) profisslonal(is) em questão.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https^/crea-
ma.sitac.com.br/publico/. com a chave: zwbA7

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Avenida dos Holandeses. Quadra 35, Lote 8, Calhau, Sáo Luis/MA

Tel. + 55 (98) 2106-8300 Fax; ̂  55 (9B) 2106-8300 E-mail: faleconoECO(3)creamaorg.br

Impresso em: 25/10/2023,

CREA-MA
Cmaeéro de &q»riNan4 B

s 14:31.
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Município de São Domingos do Maranhão/MA, Conforme
Especificações e Quantitativos.

LOCALIZAÇÃO DA REALIZAÇÃO DO EVENTO:

♦t-» Endereço: Rua da Sombra, orla da lagoa Zé Feio, s/n
❖ Bairro: Centro

❖ CEP: 65.690-000

♦í* Cidade: São Domingos do Maranhão/MA

RESPONSÁVEL TÉCNICO PELO LAUDO TÉCNICO:

Corro

perio
emit i
itens
quali
servi

Nome; Tamires Oliveira Nascimento
CREA/MA n° 111701719-2
Engenheiro Civil
Período da Elaboração do Laudo: 18/02/2023 á 22/02/2023

boro, por haver constatado no local da obra/serviço e no
do acima a veracidade das informações do Atestado Técnico
do pelo contratante relativa às descrições dos
/atividades desenvolvidas em quantitativos e
tativamente especificados para a execução da obra ou
ço

São Domingos do Maranhão/MA, 29 de agosto de 2023
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Tamires Oliveira Nascimento
Engenheira QvtJ do Município

CREA/MA nS 111701719-2

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Avenida dos Holandeses, Quadra 35. Lote 8, Calhau, São Luis/MA

Tel: + 55 (98) 2106-83D0 Fax: + 55 ^98) 2106-8300 E-mail: faÍeconosco@creamaorg.br *í3o-njrT,.,d*nEs1
Impresso em: 25/10/2023,
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MJCFEITIÍR», \ll M

COMISS-iO <>{ R 1

mJío
IPAJ., »E SÃO BfJWIiNCOS tm MARANHÃO
VNTC DE 1.,K.-TAÇA-<Di - cpi.

ATESTADO' DE CAPACIDADE TÉCNICA

"W

Atestamos para os devidos fins que nos foram prestados com bom desempenho
nada tendo que desabone e conduta da empresa C ÊOUARDO^ DA SILVA IDODU PSODUÇÕESL
inscr Ia no CNPJ sob o r»s 19.587.452/íK}'01-40, com sede Rua do Quartel Velho, n« 42 - Vila
Damasceno - CoUnas-IVIA — CEP 65€90-CKKÍ / E-mali: i ■ ' , neste ato

representada por seu representante legal Sr» Carlos Eduardo da SJIva, portador do RG n®
018432S5318 SESP/MA e CPF n® 018,432,953-18. fone (99| 9811§-5244, Sob a responsabíiidade
do Engenheiro Civil AL£XA«ORE OPVEIRA DOS SANTOS, Registro do CREA - MA n» 117193/MAe
RNP n® Í919|1S611, a Contratação de empresa especialítada na prestação de serviços de
Reafeaçio de feventos do Município de Sio Oorrdngos do Maranhio/MA,

DADOS OA OftRA/SERVtCOS

♦í- Contrato n® 01g/2023/CPL
❖ ARI Esíâcoçio; MA20230642321

Período! de Realização: 18/02/2023 à 22/02/2023
Valor rital dos Serviços; R$ 236.483,00 fOUZENTOS E TRINTA E SEIS MIL, QUATROCENTOS
E OITENTA E TRÊS REAIS}

PROPRIETÂRlé/CONTRATANTEr

Prefeitura Municipal de S3o Domingos do Maranhão/MA
❖ CNPJ niOl.616.769/O0Ol~OO
❖ €hdere<ÍQ: Praça.GetúlIo Vargas - Centro, SlO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA
❖ CEP: 65;79Ô-{I00

EMPRESA CONniATADA:.

❖ Sazio Stodal: C Eduardo da Silva (DUDU PRODUÇÕES)
❖ CNPJ n^ 19,587.452/0001-40
❖ Endereço: Rua do Quartel Velho, n® 42 - Vila Damasceno - Cplínas/MA
♦:» CEP! 65;690-00
❖ E-mali! t , , í , w' UH<.«

RESPONSÁVEL^ TÊCNtCO? j;

❖ Nome CqmpleíD;ALií£ANDRE OUVE!RA DOS SANTOS
Registro Crea/MA n® 1184444154/MA

❖ RNP: 1919215611

❖ Engenheiro Civil

DESÓitÇÃO D0S'SE1VIÇOS, REALIZADOS:

Contratação òe empresa especíaíizada na prestação de serviços de Realização de
Eventos do Muriicípio de Sâo Domingos do Maranhão/MA, Conforme Especificações e

^ Si

a V

05 05
UJ oc

Quaníitattes,

PREíSlTliKA SHJf;ICIRãU IM. Slt» irOMINCOS MARAMlIÃOrVfA t 6é.llJ,S90/««í -Ti
l^àgioa I tk4

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão ffi|PRPA MA
Avenida Oos Holandeses. Quadra 35, Lote 8. Calhau. São Luis/MA ^H| CM-IvlM

T^ -f 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: fa!econosco@crearria.org.br

Impresso em: 25/10/2023, às 14:31.
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I M A(HÍ tm %KK iMlVO
■PRI-íf IH R(> "Stt MCH M «.lS:A0tX»(1Si«{« »0 MAKAMIÁO
rOMrsS ».« f F« NTf 1>E LICTACÃO - CPI,

lOCAUZACÃO oo Emmmi

Endereço; AVENíDA LAGOA DO2Ê FEIO, IGO-CENTRO -SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA
Bairro; Cer>tro

CEP: 6s[?9e-ooa
Cidade: São Domingos do Maranhio/MA

Conforme Planilha em Anexo, abaixo idéntificadò;

PiANILHÂ RELACIONADO AOS SERVIÇOS

íttm

««fvtçooi lOCA» Mi W: tAlCpÔB Ls à M tfn «KR>w-fn*
deiífemgem «le ísíâtcss as tf ♦♦

o  otèhn', - cihUfDrfki'. ir "Íííwí
imfeí» íte/^rmaièa íèê i üf»tr«tw,i com compwsMlGtíe 10
mòi. ^ altw«:mír>iFirfc dí;

itam

^répm da tmpfíísy»

EN«crtfiil^çÍo

SiSfEMA ut iA}mnuA^^o u« CsRw^Dt n mi
n&aii?açâo lí® ú» ^tist^v 4i!- nv*i^ n

•  para apre««rt®Éçaió.' |
íí«'-e?.4H'f^Çán «te tíançí {PRm3',aH <» j

grup^ss, mníortrie ^üís «««s 2 i»tM tn 4S<42 fN. ^
ârr^v ríí>cEí!n, fKSftím, tarnài s^cjfíím 8m <5 j

«S3S .I ^ -mík í-e-nnfeí®»- 1 mcS -^kg tj 112. â■ msintsiíím íá^i^ra íí-í1í»í ^
imtní4Á cíJfft ^ do a ^
siitêmâ dev«r:á c eís^s. tíl^ s»í?i^ âtnçiNffcc^csrífs, miífíSííssj^s.. fi-js-s^A de. som edem^fô- »

jçqniil^amwtotf «<»c:PSi5^^5jiam i4o mêstníi. i
^í^ÍMA-DE: SONOfÉTiAC^ DÊMESÍO PÔRT* isp^s^ntaçâo cia-^ba^sr 1
deavií^çl©-de dfe artistas.ík DivelFe.piW>a? t-íATíta-çSo dí? ciBr^;ais Tejgiofiah. \
gropr-, corHf rrte <íbA »co mrviK dt ^.om i <í«CftBS m7 48«àí p-a U K.&xim fc«! I

?K«v>»'-^ digiíbjfh «atsA'^ sul'WoofiM.,jbl vl36íX> ní*> 8n!iw.s |
sennresef €«35-1 íiil-mícs ;ton?5r«ise.c 2 mici Mg-d-clí.i. amó»íii«geín d«fverâ «atác- f
conçHíKía com íki msn^mo hpfas; «ívi^es ds micío dO írv-mto. a connposiçlo desSft í
9í5-t?m® devera cofv^r ca.éss de som.. a.mptKílcsdores. microtenes- me-s^ d« « , ?
de^jafs f?- ^5áf4mos»3 110 ?m<p -no f
^ •{^^SA í>f fíifMÍNAÇ.^Oto RAlcÕ Úk L>RANOf ?CRU P-4H >a!a^<ps-íía^.âo ""^
de nlwe; íiac ^n« zímuss ! mFíá.-ígram ma ^ ifnp^da é.4p^iW' 34j|jwaítíc l

'^j}^ wat^á; 5f 2 msi^umíis d® fumaçaamít f.
'tucAÇÃooi:'r,A!B<iii 01 .$ ^ T
_lDCAÇAODf P^ímil2t\íh rnHáPwk'4ví'sK ^ '\

M^paladôCí^rèsffi

própr^ da £j«|«Ç2Ls

I Rf rrfri'R\ mi xitiPAi oe são i)tniixt,os\f \r\nhw-ma i r?üP.{: t>«i.t!3.6»:W0i.ti

d3^Çmpré»«

\inU.

u»

«HO

w»o

ama-

mwm^CÂmfmm£m-fmmãM:'-:

msamã

P«|^'i»i2stc4

P4<

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Avenida dos Holandeses, Quadra 3S, Lole 8. Calhau. São Luis/MA

Tel. + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-maü. faíoconosCü(3>creama.org.br
ICREA-MA

Impresso em: 25/10/2023, às 14:31.
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fsfcmaftprv ?iu 4 tmí^m 4^ iittf, 4 wiífíítJi. d«i- fyntls^. feánHrím,
pcH-fa e ikBTvlnaç^, ido mm^caüejfss, .rn^^ e aí
É STRuRyRA^^^ÜMIM i • jrt^-iO èú m&tfO$

Oticctk^^^Sa {%ê$4tlNídâ

430 180 f^ACA&íKADO F. .A8ASTrCK>0

. u3Tf V - iOCAç^o tsf OiíiMí.tcoss í rm&AS

, Í?RS«çÒCjf lOCÀs,AfiDF"^A«HFÍknsaifMirüS í0Ci3vSôíí«^-Vabmp%CiA'Íní^<jMÍh^a
j  qiüírnico-t.feí^i^^. «s<s? do i?rR g^ral. íí^ísxíK ©fitrôgyo no lotaJ
| doevif>l.>e c-m^ívida tfítm irvo-tr íí kvn » fm dm» rv^% ir :rHm«s. 1.1<^ ele.

í lairiuía per l.ltíf?>f de pfoít^dídaâe £^i?v áa^m de altur<Ti. ̂ ía corr. !-í?(:t»j8ir^vio€:
I o<uw^o,5-«f*è.dt, trtp^aoaoííeítio porta m lén u l«U ̂

.. mikX^uifsát %i\A.iú^ ^ííp< íl«: wíititi^ào e«^ equipe d" f v^«> 0
'  o íEiraJ) dw dtjiíJi. prr tCíLipeo-íCma^Sí idtí ©oq-u M^a apoi k^tTOEíôdo

^ ti C-» m> i_ _ _ _
^ i è «Ja ̂ x-5m. 1^4;» « estridu?»
i t-gíiajA © eslr^ura nooeçtón®-

•  VI -sggmtfcwça^t uím^osm ikf^amsmAOomC^

,4

CoRtíMaçáo.do
íJímIorrnIZÃda t» nada «o?!ís.i

disusctôm«m« í;?»<âM>ciá#:>

sontraf^o.
CDNTRnTAÇAo DS SSít^iíp

{ pr©£}»ratíaí para ojkt .•mooi'!

J^pr^l{.-5.5Kina(»

{|«taiHkads (ms ItPFKs

lurm^iã do*jorm^« t^rnCi nolorm, ireíníícte. capa:(:ilada
ma ísoitcta dufamó todo perkw^do «vento,

pi^ra os dlaa dtK svôítWK.. Cotar ;ir«çes $kXdl para .

■D£ ÁPOfO CH^.?5Ak,:ONAI.. t^ímrafíWíao d© |3«5K&sm .trelnad# e
f. demais

SRfu;Hmín»$â»

iipit mi ^u.míço$.m mmmm*&^tm(:x^^

•$«fvíç«w •espHtcS^fiizaskis. de Woamentaçlo o deco^ç3o daáreadeTftàiiiai;^ ái»
e  ©?&íTMturr %.f5ee-«s54ría Pfra

0$plenamente
Inexístido, porf;

ãTESTAMOS AtMOA qüê o proffesíbriai' |Responsávet Técnico) desempeohou'
^  serviços cumprido tecnicamente e todas as normas e demais exigências legais*
tanto., fato que desabone.

São Don^ingos-do fs/laranhIo/MA. 29 de agosto de 2023.

PREFEITbR^: ̂ AciíAL OE SAO BOMKGdS M,'WB.Á:NH.il.O-M.Á j PNEÍ: iei«i,.n3.é<)0.'««(}-71 E}\k(M,.í de 4

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Eslado do Maranhão
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Caíhau Sào Luis/MA

Te!. + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-niaií: faieconosco@creama.org.br
ICREA-MA

Impresso em: 25/10/2023. às 14:31.
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CNPJ:

Razão Social

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa n- 03, de 26 abril de 2018)

19.587.452/OOOl-tO

C. EDUARDO DA SILVA

Atividade Econômica Principal;

9001-9/^02 - PRODUÇÃO MUSICAL

Endereço:

RUA DO QUARTEL VELHO I, 42 -; A; - VILA DAMASCENO - 65.690-000 - Colinas /
Maranhão

Observações:
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço bttps://comprasnet.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos exigidos em lei.

Emitido em: 12/12/2024 15:03
1  de 1



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAÇ-

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte;

Dados do Fornecedor

CNPJ: 19.587.452/0001-40 DUNS®: 94*****^0
Razão Social: C. EDUARDO DA SILVA

Nome Fantasia; DUDU PRODUCOES
j

Situação do Fofnecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 23/04/2025
Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL)
MEI: Não

Porte da Emprèsa: Empresa de Pequeno

e ImpedimentosOcorrências

Ocorrência:

Impedimento de Licitar:

Nada Consta

Nada Consta

Níveis cadastrados:
Automática; a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita; Federal e PGFN Validade

FGTS ; Validade

Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao) Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade:

Receita Municipal Validade:

V - Qualificação Técnica

VI - Quali icação Econômico-Financeira

Validade:

13/04/2025

29/12/2024

10/06/2025

20/02/2025

12/03/2025

31/05/2025

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal

Automática

Automática

Automática

Emitido em: 12/12/2024 15:03
CPF: 018.XXX.XXX-18 Nome: CARLOS EDUARDO DA SILVA
Ass;

1  de 1



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível V - Qualificação Técnica

Dados do Fornecedor

CNPJ: 19.587.452/0001-40 DUNS®:

Razão Social: C. EDUARDO DA SILVA

Nome Fantasiaj DUDU PRODUCOES
Situação do Fornecedor: Credenciado

94"'30

Dados do Nível
Situação do Nível:

Entidades de Classe

Cadastrado

lli/i /íl/ls:;:; Ênticladé;^N- RegistroData dé Validade

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Estado do Maranhão - CREA/MA

893230/202326/02/2024

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Estado do Maranhão - CREA/MA

875915/202230/11/2022

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Estado do Maranhão - CREA/MA

876740/202231/03/2023

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Estado do Maranhão - CREA/MA

873195/202231/10/2022

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Estado do Maranhão - CREA/MA

888806/202330/06/2023

Emitido em: 12/12/2024 15:03
CPF: 018.XXX.XXX-18 Nome: CARLOS EDUARDO DA SILVA

1 de 1



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas

Dados do Fornecedor

CNPJ: 19.587.452/000 MO DUNS®:

Razão Social: C. EDUARDO DA SILVA

94" '30

Nome Fantasia: DUDU PRODUCOES

Situação do Foínecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido em: 12/12/2024 15:04
CPF: 018.XXX.XO:-18 Nome: CARLOS EDUARDO DA SILVA 1 de 1



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas Impeditivas de Licitar

Dados do Fornecedor

CNPJ; 19.587.452/0001-40 DUNS®:

Razão Social: C. EDUARDO DA SILVA

T

Nome Fantasia

Situação do Fo

DUDU PRODUCOES

necedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido em: 12/12/2024 15:04
CPF: 018.XXX.XXX-18 Nome: CARLOS EDUARDO DA SILVA I de 1



CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Certidão negativa correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, GÉIS, CNEP e

CEPIM)

Consultado: C. EDUARDO DA SILVA

CPF/CNPÍ: 19.587.452/0001-40

Certifica-sè que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM

mantidos {)ela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de
penalidade^ vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração
Pública,

^ Cãdastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições
previstas na Lei n" 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

^ Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos
de parceria firmados anteriormente.

Certidão ernitida às 15:04:36 do dia 12/12/2024 , com validade até o dia 11/01/2025.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/
}

Código de controle da certidão: 2bT2aBbJ9I6Xi0bDyzLD

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1



CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Certidão negativa correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, GÉIS, GNEP e
GEPIM)

Consultado: CARLOS EDUARDO DA SILVA

CPF/CNPJ: 018.432.953-18

Certiflca-sé que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM

mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração

Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições
previstas na Lei n" 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 15:04:53 do dia 12/12/2024 , com validade até o dia 11/01/2025.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de pontrole da certidão: FOkKrxJpYZldAdKOfLfl

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1



Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (12/12/2024 às 15:05) NÃO CONSTA no Cadastro
!

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto aò CNPJ n» 19.587.452/0001-40.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da
i

inelegibilidade do condenado.

Para consultai sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulaacandcontas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

675B.25DD.B7D2.6717 no seguinte endereço: https://www.cni.jus.br/improbidade adm/autenticar certidao.php

Gerado em: 12/12/2024 as 15:05:17 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1



mprofoidade Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (12/12/2024 às 15:05) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF n" 018.432.953-18.

A condenaçãij) por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da
inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em httD://divulqacandcontas.tse.iüS.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

675B.25E9.3532.2729 no seguinte endereço: https://www.cni.ius.br/improbidade adm/autenticar certidao.php

Gerado em; 12/12/2024 as 15:05:29 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

INABILITADOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: CARLOS EDUARDO DA SILVA

CPF: 018.432.953-18

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o(a) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis com inabiiitação para o
exercício de cargo em comissão ou função de confiança no âmbito da administração
pública federal, em razão de decisão deste Tribunal, nos termos do art. 60 da Lei n"
8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo (^e vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 15:05:44 do dia 12/12/2024, com validade de trinta dias a contar da
emissap.

A veraèidade das informações aqui prestadas podem ser confinnadas no sitio
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?D=lNABILrrADO:VERlFICA

I

!

Códigd de controle da certidão: VGHPl21224150544

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

Nome completo: C. EDUARDO DA SILVA

CPF/dNPJ; 19.587.452/0001-40

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

w

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 15:05:57 do dia 12/12/2024, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5

I
I

Código de controle da certidão: XMLIl21224150557

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



X

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDONEOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: CARLOS EDUARDO DA SILVA

CPF/CNPJ: 018.432.953-18

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identiíicado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidã|0 emitida às 15:06:11 do dia 12/12/2024, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

I
j ,

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
https://èontas.tcu.gov.br/ords/f?D=INABILITADO:5

Códigoide controle da certidão: ZCVM121224150611

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da cbnsulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 12/12/2024 15:06:39

Informações da Pessoa Jurídica;

Razão Social: C. EDUARDO DA SILVA

CNPJ: 19.58'/.452/0001-40

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da bonsulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestorj Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar ã certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

óbs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n" 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016.



Às 14:30 do di

Apoio, designa

ATA PREGÃO

PREGÃO NA 034/2024

PROCESSO LICITATÓRIO NA 325/2024

Registro de Preços, prazo: 12 mes(es)
É permitido Carona

a. 23/12/2024, reuniu-se o(a) Pregoeiro(a) Oficial deste órgão e respectivos membros da Equipe de
dos por Ato Legal, em atendimento às disposições contidas na legislação vigente, a fim de realizar

os procedimeritos relativos ao presente Pregão, ,Ajnparo legal Lei 14.133/2021, Art. 28, I, cujo objeto é (Registro
de Preços pan eventual e futura contratação de empresa especializada na contratação de empresa especializada
na realização c.e eventos.).

Inicialmente, o(a) Pregoeiro(a) abriu a sessão pública em atendimento às disposições contidas no edital,
divulgando as propostas recebidas e abrindo a fase de lances. Ao final do prazo previsto no edital, foram
encerradas ar ofertas de lance e dado prosseguimento aos demais tramites do processo até sua fase de
homologação.
As informações dessa ata são dinâmicas, haja vista a possibilidade de alteração das decisões por meio de recurso.
Apenas após homologado do processo as informações estarão consolidadas.

Publicação; 09/12/2024

Limite de impugnação: 20/12/2024
Final da Proposta/Início da Sessão: 23/12/2024 às 14:30

Esclarecimentos e Impugnações

Não foram apreíentados pedidos de esclarecimento ou impugnações ao edital.

Lote 1
LOTE -1 SER\fl[

Fornecedor: C.

ÇO DE LOCAÇÃO DE PALCO

J CNPJ/CPF 19.587.452/0001-40

AvdliíUdo da proposta: Cla.ssificado.

EDUARDO DA SILVA

Data/hora de ehvio 20/12/2024 09:34:16

Descrição Comprador

1 SERVIÇO UE locação DE PALCO DE GRANDE PORTE locação com montagem e desmontagem de palco modular, obedecendo
ds .'>egumlea r-spe.,dicaçõe.s; -14(quat()rze) metros de írente x 10 (dez) místros de proídndidade, com orelhas e platafoniias em box
tiuss de formatoide duas aguas, piso em estiutuia com compensado de 20 mm, house mix para pa e altura mínima de l,20m

Descrição do Fèmecedoi

j SERVIÇO DE LOpAÇÃO DE PALCO DE GRANDE PORTE locação com
I montagem e de.smontagem de palco modular, obedecendo as seguintes
i especificações: -Í4(qual:orze) metros de frente x 10 (dez) metros de
I profundidade, cgm orelhas e plataformas em box truss de formato de
d

Quantidade

10,00

Unidade de j
Medida !

diária

uas aguas, piso

Unitário

Proposto

14.076,00

j para pa e altura mínima de l,20m
em estrutura com compensado de 20 mm, liouse mix

i Marca: Serviços Propnos

, Descrição Comprador

Fabricante: Serviços Próprios Modelo: Serviços Próprios

i 2 - SERVIÇO DE LOCAÇAO DE PALCO DE MEDlO PORTE locação com montagem e desmontagem de palco modular, obedecendo
. as seguintes especificações: -12(dose) metros de frente x 8 (oito) metros de profundidade, com orelhas e plataformas em box truss
;  cio formato de duas aguas, piso em estmtura com compensado de 20 mm, house mix para pa e altura mínima de l,20m

Descrição do Ftmecedor Quantidade Unidade de

Medida
Unitário
Proposto

Licita :: Prefeitura Municipal de Colinas - Prefeitura
Página 1 de 15



SERVIÇO DE Li
montagem e de
especificações:
profundidade, <
duas aguas,
para pa e alturi

pis

O

o

FOLHAS;

CAÇÀO DE PALCO DE MÉDIO PORTE locação com
imoiitagem de palco modular, obedecendo as seguintes
12(dose) metros de frente x 8 (oito) metros de
:)m orelhas e plataformas em box truss de formato de
ein estrutura com compensado de 20 mm, house mix
mínima de l,20m

10,00

PROC: , 5^-^ /

dia ri a : 10.764,00

Marca: Serviços Próprios

Descrição Comprador

DÈ3 - SERVIÇO

obedecendo as

box truss de fo:

LOCAÇÃO DE P.ALCO DE PEQUENO PORTE locação com montagem e desmontagem de palco modular,
leguintes especificações: -()8(oito) metros de frente x 6 (seis) metros de profundidade, com orelhas e plataformas em
nato de duas aguas, piso em estrutura com compensado de 20 mm, house mix para pa e altura mínima cie l.OOm

Descrição do Fornecedor

SERVIÇO DE L(
montagem e de
especificações:
profundidade, c
duas aguas, pis
para pa e alturc

Marca: Serviçc

3

Fabricante: Serviços Próprios Modelo: Serviços Próprios

CAÇÃ0 DE PALCO DE PEQUENO PORTE locação com
montagem de palco modular, obedecendo as seguintes
08(oito) metros de frente x 6 (seis) metros de

tom orelhas e plataformas em box truss de formato de
) em estnitura com compensado de 20 mm, house mix
mínima de l,00m

Quantidade :

20,00

Unidade de

Medida

diária

uniiano

Proposto

8.280,00

s Próprios Fabricante: Serviços Próprios Modelo: Serviços Próprios

Lote 2
LOTE -11 SISTEMA DE SONORIZAÇÃO

Fornecedor; C EDUARDíó DA SILVA

Data/hora de envio 20/12/2024 09:34:16

Descrição Coipprador

{ CNPJ/CPF 19.587,452/0001-40

j Avaliação da proposta: Classificado.

1 - SISTEMA SONORIZAÇÃO DE GRANDE PORTE - para apresentação das bandas, realização de eventos de artistas de nível
nacional, apresentação de danças regionais e grupos, conforme abaixo: mesas de som 2 consoles digitas pmSd rh 48x32 pa 32
caixas line array norton, ampllficação digital norton. caixas subwoofer norton microfones Bmics sennreiser e835 1 kit mies
sennreiser 2 mies akg d-112, a montagem deverá estar concluída com no mínimo 06 (seis) horas antes do início do evento, a
(;orapo.siçâo de.=jte sistema deverá conter; caixas de som, amplificadores, microfones, mesas de som e demais equipamentos
necessanos para montagem do mesmo.

Descrição do f'omecedor Quantidade
Unidade de

Medida

Unitário

Proposto

SISTEMA DE sioNORIZAÇÂO DE GRANDE PORTE - para apresentação
das bandas, re^ização de eventos de artistas de nível nacional,
apresentação de danças regionais e grupos, conforme abaixo: mesas de
som 2 consolesjdigitas pmSd rh 48x32 pa 32 caixas line array norton,
amplificação digital norton. caixas .subwoofer norton microfones 8mics
sennreiser e835 1 kit mies sennreiser 2 mies akg d-112. a montagem
deverá estar copcluída com no mínimo 06 (seis) horas antes do início
do evento, a coinposição deste sistema deverá conter: caixas de som,
amplificadores,| microfones, mesas de som e demais eciuipamentos
necessários paria montagem do mesmo.

12,00
I

UNO 16.500,00

^ Marca; Serviços Próprios

Descrição Comprador

Fabricante: Senaços Prójirios Modelo: Serviços Próprios

2 - SISTEMA Dp SONORIZ.AÇÃO DE MÉDIO PORTE - para apresentação das bandas, realização de eventos de artistas de nível
regional, apresentação de danças regionais e grupos, conforme abaixo: mesa.s de som 2 consoles digitas m7 48x32 pa 32 caixas line
array jbl, amplificação digital jbl. caixas subwoofer jbl vlSGOO microfones 8mics .sennreiser e835 1 kit mies sennreiser 2 mies akg
d-112. a montagem deverá estar concluída com no mínimo 06 (seis) horas antes do início do evento, a composição deste sistema
deverá conter: caixas de som, amplificadores, microfones, mesas de som e demais equipamentos necessários para montagem do
.mesmo.

De.scrição do ]'ompcedor Quantidade
Unidade de

Medida
Unitário I
Proposto

Licita :: Prefeitura Municipal de Colinas - Prefeitura
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SISTEm DE SONORIZAÇÃO DE MÉDIO PORTE - para apresentação j
das bandas, re4lização de eventos de artistas de nivel regional, |
apresentação cip danças regionais e grupos, conforme abaixo: mesas de j
som 2 consoies digitas ra7 48x32 pa 32 caixas line array jbi, i
amplificaçâo digitai jbi. caixas subwooferjbl vi3600 microfones 8mLcs j
sennreiser e83$ 1 kit mies sennreiser 2 mies akg d-llZ. a montagem i
deverá estar conduída coin no mínimo 06 (seis) horas antes do início
do evento, a colnposição deste sistema deverá conter; caixas de som,
ampiificadoresj microfones, mesas de som e demais equii)ainentüs
necessários paia montagem do mesmo. i

Marca: Senriçds Próprios Fabricante: Serviços Própnos

cqlHAS

12,00 UNO 12.000,00

,
Modelo: Serviços Próprios

Descrição Comprador

3 - SISTEMA DÉ SONORIZAÇÃO DE PEQUENO PORTE para apresentação das bandas, realização de eventos de artistas de nível
iocal, apresentação de danças regionais e grupos, conforme abaixo: mesas de som 2 consoles digitas Ls9 32x32 pa 24 caixas line
array, caixas sijbwoofer microfones 8mics sennreiser eB3.5 1 kit mies sennreiser 2 mies akg d-112. a montagem deverá estar
concluída com po mínimo 06 (seis) horas antes do início do evento, a composição deste sistema deverá conter: caixas de som,
ampiificadores,: microfones, mesas de som e demais equipamentos necessários para montagem do mesmo.

uescncão do Fornecedor Quantidade

20,00

Unidade de :
Medida :

UND

Uiiltárió

Proposto

8.000,00

SISTEMA DE SONORIZAÇÃO DE PEQUENO PORTE para apresentação
das bandas, reqlização de eventos de artistas de nive) locai, ;
apresentação da danças regionais e grupos, conforme abaixo: mesas de ;
som 2 consoies digitas ls9 32x32 pa 24 caixas line aiTay, caixas i
subwoofer miciofones 8mics sennreiser e835 1 kit mies sennreiser 2

mies akg d-112 a montagem deverá estar concluída cora no mínimo 06 j
(seis) horas antas do início do evento, a composição deste sistema |
deverá conter: laixas de som, amplificadores, microfones, mesas de j
som e demais equipamentos necessários para montagem do mesmo. j

Marca: Seiviçcjs Próprios Fabricante: Serviços Próprios

Descrição Comprador

4 - SISTEMA dF ILUMIN.AÇÃO DO PALCO DE GRANDE PORTE para apresentação das bandas, de nivel nacional, abaixo: 1 mesas
gram- ma; 32 lf|mpadas par 64; 24 par led 54x 3 watts; 12 estrobos dmx 3000 watts; 24 beans 5r 2 maquinas de fumaça dmx 3.000

Modelo: Serviços Próprios

Descrição do Fornecedor

SISTEMA DE liuMINAÇÃO DO PALCO DE GRANDE PORTE para
apresentação dps bandas, de nivel nacional, abaixo: 1 mesas gram- ma;
32 lampadas pár 64; 24, par led 54x 3 watts; 12 estrobos dmx 3000
watts; 24 beans 5r 2 maquinas de fumaça dmx 3.000

Quantidade
Unidade de

Medida

15,00 UND

Unitário i

Proposto i

15.700,00

Marca: Serviços Próprios

Descrição Corbprador

Fabricante: Seiviços Próprios Modelo: Seiviços Próprios

5 - SISTEMA D

mesas pilot 20C
3000

ILUMINAÇÃO DO PALCO DE MÉDIO PORTE para apresentação das bandas, lives, danças confonne abaixo: 1
0; 12 lampadas par 64; 12 par led 54x 3 watts; 6 estrobos dmx 3000 watts; 12 beans Sr, i maqumas de fumaça dmx

Descrição do Fornecedor

watts; 12 beaiií

Marca: Serviç i

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DO PALCO DE MEDlO PORTE para
apresentação dis bandas, lives, danças conforme abaixo: 1 mesas pilot
2000; 12 lampadas par 64; 12 par led 54x 3 watts; 6 estrobos dmx 3000

Sr, 2 maquinas de fumaça dmx 3000

Quantidade

12,00

Unidade de

Medida

UND

Unitário;}
Proposto J

11.300,00

s Próprios

Descrição Comprador

Fabricante: Serviços Próprios Modelo: Serviços Próprios

6 - SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DO RALCO DE PEQUENO PORTE para apresentação das bandas, lives, danças conforme abaixo: 1
mesas pilot 20C|0; 6 lampadas par 64; 08 par led 54x 3 watts; 2 estrobos dmx 3000 watts; 06 beans 1 maquinas de fumaça dmx 512

Descrição do fornecedor Quantidade ;
Unidade de

Medida i

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DO PALCO DE PEQUENO PORTE para
apresentação das bandas, lives, danças conforme abaixo: 1 mesas pilot
2000; 6 lampadas par 64; 08 par led 54x 3 watts; 2 estrobos dmx 3000
watts; 06 beans; 1 maquinas de fumaça dmx 512

Unitário

Proposto

20,00 UND 1,950,00

Marca: Seiviçcfc Próprios Fabricante: Serviços Próprios Modelo: Serviços Próprios

Licita Prefeltur 1 Municipal de Colinas - Prefeitura
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LOCAÇÃO DE í

Marca: Serviços Próprios

Descrição Comprador

Lote 3

LOTE - III LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED

Fornecedor: C EDUARDO DA SILVA

Data/hora de envio áDiMIMIÍ 09:34:16

Descrição Cou tprador

1 - LOCAÇÃO CE PAJNEL DE LED -medindo 6x4 96x96 p3

Descrição do Fornecedor

CNPJ/CPF 9,587.452/0001-40

Avaliação da proposta: Classificado

AINEL DE LED -medindo 6x4 96x96 p3

Quantidade

10,00

Unidade de

Medida

UND

Fabricante: Serviços Próprios Modelo: Serviços Próprios

unitano

Pi-oposto

8.072,73

2 - LOCACAO DE PAINEL DE LED - medindo 4x3 96x96 p3

Descrição do fornecedor

LOCAÇÃO DE F

Marca: Serviço

F
lote 4

LOTE - rv LOtAÇÃO DE CAMARIM E ESTRUTURA

Fornecedor: C

Data/hora de £

; Descrição Con prador

Descrição do Fornecedor

Quantidade '
Unidade de

Medida

Unitário

Proposto

AINEL DE LED - medindo 4x3 96x96 p3 j

s Próprios Fabricante: Serviços Próprios

10,00 UND 6.727,27

Modelo: Serviços Próprios

EDUARDO DA SILVA

nvio 20/12/2024 09:34:16

. CNPJ/CPF 19.587.452/0001-40

i Avaliação da proposta: Classificado.

; 1 - SERVIÇO DL LOCAÇÃO DE CAMARIM locação com montagem e desmontagem, de camarim climatizado, medindo 4 metros de
frente por, 4 metros de fundo, banheiro, porta e üuramaçao, equipado com cadeiras, mesa e ar condicionada, anexo ao palco.

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE CAMARIM locação com montagem e
desmontagem, de camarim climatizado, medindo 4 metros de frente
por, 4 metros di fundo, banheiro, porta e iluminação, equipado cora
cadeiras, mesa | ar condicionado, anexo ao palco.

Quantidade

15,00

Unidade de

Medida

UND

Unitário

Proposto

6,000,00

i Marca: Serviços Próprios

F  ■ t
j Descrição Con|prador

Fabricante: Seiviços Próprios

2 -ESTRURURA

Descrição do Homecedor

ESFRURURA DL ALUMÍNIO - grid p-30 medindo 60 metros

Marca: Servii

Descrição Cera

3 - Estrutura de

mínimo 4,40 me

DE alumínio - grid p-30 medindo 60 metros

Próprios

pi rdor

Fabricante: Serviços Próprios

Modelo: Seiviços Próprios

Quantidade!
!  Medida :

1.300,00 I DIARIA/METRO I

Modelo: Serviços Próprios

Unitário I

Proposto 1

35,00

Fechamento: locação com montagem e desmontagem de fechamento, sendo os mesmos em placas tipo tapume na
altura mínima de 2,20 metros, com travessa e suporte para fixação e sem pontas de lança, portões para saídas de emergência, de ni

.ros de largura, em metro linear.

Descrição do Fornecedor Quantidade
Unidade de

Medida

Estnitura de Eeéhamento: locação com montagem e desmontagem de j
fechamento, sendo os rae.smos em placas tipo tapume na altura mínima í
de 2,20 metros.
lança, portões para saídas de emergência, de no mínimo 4,40 metros de 1
largura, em metto linear. :

Marca: Serviço:

Descrição Com irador

Licita :: Prefeitura

:;om travessa e suporte para fixação e sem pontas de 1.300,00 : DIARDVMETRO

Unitário

Proposto

48,00

Próprios Fabricante: Serviços Próprios Modelo: Serviços Próprios

Municipal de Colinas - Prefeitura
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4 - ARQUIBANl;ADA: para 2,000 (mil pessoas, com bom acabamento, estrutura metálica tubular, sem cobertura, duas escadas de
acesso com lanjura mínima de 2m e 20 cm, corrimão, com fechamento total ou longarinas dde proteção com espaçamento máximo
de 15 cm. com pára-corpo medindo 1 metro e cinqüenta centime1;ros do piso ao 1° degrau, totalm ente fechado ou com longarinas
com espaçamento máximo de 15 cm. pára-corpo também na parte mais elevada da arquibancada, com o mínimo de Imetro e
cinaüenta cent metros de altura, totalmente fechado ou longarinas com espaçamento máximo de 15 cm, com pára-corpo nas laterais
com o mínimo de 1 metro e 50 centímetros de altura, totalmente fechado ou longarinas com espaçamento

Dest nção do Fornecedor

.lAI).'AI ARQUIBANCA
: estrutura melá

;  largura míninic
i  longarinas dde
: pára-corpo medi
degrau, totalm

^ máximo de 15
i arquibancada,
altura, totalraeir

i  15 cm, com pát
i centímetros de

espaçamento

Marca; Serviçí s Próprios

Lote 5
LOTE - \' L0(iC

Fornecedor: C

Descnçáo Coiiprador

Quantidade
Unidade de

Medida

Unitário

Proposto

: para 2.000 (mil pessoas, com bom acabamento,
ica tubular, sera cobertura, duas escadas de acesso com
de 2m e 20 cm, corrimão, com fechamento total ou
proteção com espaçamento máximo de 15 cm. com
.indo 1 metro e cinqüenta centímetros do piso ao 1°
ente fechado ou com longarinas com espaçamento
cm. pára-corpo também na parte mais elevada da
;o!n o mínimo de Imetro e cinqüenta centímetros de
te fechado ou longarinas com espaçamento máximo de
a-corpo nas laterais com o mínimo de 1 metjo e 50
altura, totalmente fechado ou longarinas com

5,00

Fabricante: Serviços Próprios

fAÇÃO DE TMO ELEIRIUO

EDUARDO DA SILVA

Dal Vhora de envio 20,'12/2024 09:34:16

I CNPJ/CPF 19.587.452/0001-40

1 Avaliação da proposta: Classificado

LOCAÇAO
16.400,00

DIARIA

Modelo: Serviços Próprios

i  1 - "TRIO ELÉTRICO: Carreta 3 eixos; Comprimento mínimo: 23,00 metros. Altura máxima: 4,60 metros; Palco e sobre palco com
; mínimo de 60m' com cobertura; Grupo Gerador: 180 KVVA (ou superior); Potência do sistema de som no mínimo 50.000 watts.
I Entrada social ; de serviço; Camarim: (Sofá, Geladeira, Micro-ondas, Ai" Condicionado, TV LCD com sistema de câmara para
; transmissão sirmltânea do palco, Espelho, Banheiro); Back Line (Palco) para cada trio; 01 Bateria completa Pearl Export (ou
; similar); 01 Am jiificador para guitaiTa Peavey 212; (ou similar) 01 Amplificador para guitarra; 01 .Amplificador para teclados;
; Captação (Mict sfonação) no mínino: 01 Microfone Bumbo; 01 Microfone caixa top; 01 Microfone caixadown; 03 Microfones
; condenser ( HE E OH); 03 Microfones tons e surdo lateral; 04 Microfones para percussão; 02 Microfones captação de amps de GT;
i 08 Microfones cem fio com receptor LX 4;"

; Marca: Serviços Próprios

Lote 6

: LOTE-WLOi

Descrição do ] 'ornecedor

"TRIO ELÉTRÍC O: Caireta 3 eixos; Comprimento mínimo: 23,00
metros. Altura máxima: 4,60 metros; Palco e sobre palco com mínimo
de 60ra= com ctbertura; Grupo Gerador: 180 KAVA (ou superior);
Potência do sislema de som no mínimo 50.000 watts. Entrada social e
de serviço; Can.arim: (Sofá, Geladeira, Micro-ondas, Ar Condicionado,
TV LCD com sistema de câinera para transmissão simultânea do palco.
Espelho, Banheiro); Back Line (Palco) para cada trio; 01 Bateria
completa Pearl Export: (ou similar); 01 Amplificador para guitarra

i Peavey 212; (oi similar) 01 Amplificador para guitarra; 01 Amplificador
para teclados; Captação (Microfonação) no mínino: 01 Microfone
Bumbo; 01 Mie'ofone caixa top; 01 Microfone caixadown; 03
Microfones con lenser ( HH E OH); 03 Microfones tons e surdo lateral;
04 Microfones [lara percussão; 02 Microfones captação de amps de GT;
08 Microfones ̂ em fio com receptor LX 4;"

Quantidade
Unidade de

Medida

8,00
LOCAÇÃO

DIARIA

Unitário;
Proposto i

18.000,00

Fabricante: Serviços Próprios Modelo: Seiviços Próprios

CAÇÃO DE GRUPO GERADOR

Fornecedor: C EDUARDO D\ blLVl

Data/hora de dnvio 20/12/2024 09:34:16

Descrição Conprador

! CNPJ/CPF 19.587.452/0001-40

I Avaliação da proposta; Classificado,

1 - GRUPO GERADOR SILENCIADO 250 KVA CABINADO E ABASTECIDO

Descrição do i omecedor

3R SILENCIADO 250 KVA CABINADO E ABASTECIDO.i GRUPO GERAD

Licita :: Prefeitur

Quantidade ;

20,00 i

1 Municipal de Colinas - Prefeitura

Unidade de

Medida

UND

Unitário
Proposto

8.342,96
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Marca: Serviçés Proprios Fabricante: Serviços Próprios

Descrição Comprador

2 - GRUPO GERADOR SILENCIADO 220 BCVA CABINADO E ABASTECIDO.

Modelo: Serviços Próprios

Descrição do Fornecedor

^OR SILENCIADO 220 KVA CABINADO E ABASTECIDO. {

Fabricante serviços Próprios

GRUPO GERAI

Marca: Serviço.s Próprios

Descrição Coi aprador

3 - GRUPO GERADOR SILENCIADO 180 KVA CABINADO E ABASTECIDO

Descrição do |Fomecedor

GRUPO GERAI

Marca: Serviçíü

OR SILENC

Quantidade

15,00

Modelo:

Unidade de :

Medida

UND !

Serviços Próprios

Unllano

Proposto

7.764 73

Quantidade

IADO 180 KVA CABINADO E ABASTECIDO, j

s Próprios Fabricante: Serviços Próprios

15,00 :

Modelo

Unidade de

Medida

UND j

Serviços Próprios

Unitário

Proposto

4.377,99

:Lote 7
LOTE - VII LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS

i

Fornecedor: Cj. EDUARDO DA SiLVA

Data/hora de Invio 20/12/2024 00:34:16
Descrição Coipprador

CNPJ/CPF 19.587.452/0001-40

I Avaliação da proposta: Classifica^

1 - SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS: Locação de cabiiie sanitária química (banheiro químico) indl^ual, para
uso do público pm geral, portátil, entregue no iocal do evento e removida após o término do mesmo, com dimensões mínimas l,10m
de largura por LlOmt de profundidade com 2,10in de altura, porta c:om fechamento e indicação de ocupado, caixa de retenção de
dejetos, porta papel higiênico, tetí) em material transkitiido, pontos de ventilação, com equipe de manutenção durante o evento, e
retirada dos dejetos por equipe especializada e equipada após término do mesmo

Descrição do Fornecedor Quantidade

SERVIÇO DE LJOCAÇ.ÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS: Locação de [
cabine sanitária química (banheiro químico) individual, para uso do i
público em gerpl, portátil, entregue no iocal do evento e removida após !
o término do nibsmo, com dimensões mínimas í,10ra de largura por
1,1 Omt de profjindidade com 2,1 Om de altura, porta com fechamento e ■
indicação de ocupado, caixa de retenção de dejetos, porta papel !
higiênico, teto em material translúcido, pontos de ventilação, com j
equipe de manijitenção durante o evento, e retirada do,s dejetos por i
equipe e.specializada e equipada após término do mesmo S

100,00

Marca: Serviçôs Próprios

Unidade de j
Medida í

UND

Unitário
Proposto

375,00

Fabricante: Serviços Próprios Modelo: Serviços Próprios

Lote 8

LOTE - VIII IpCAÇÃO DE TENDAS

Fornecedor: cj. EDUARDO DA SILVA

Data/hora de envio 20/12/2024 09:34:16

Descrição Coiiprador

CNPJ/CPF 19.587.452/0001-40

I Avaliação da proposta: Classificado.

i 1 - Tenda 4x4m

Descrição do

( Tenda 4x4m, in

Marca: Serviçc

Descrição Cor iprador

2 - Tenda 5x5m, mstdlad

, instalada, para proteção e estrutura necessária.

omecedor j

italada, para proteção e estrutura necessária. j

s Próprios Fabricante: Serviços Próprios

Quantidade!
Medida :

100,00 I DIÁRIA :

Modelo: Serviços Próprios

Unitário 5

Pi oposto

500,00 i

a, para proteção e estrutura necessária.

Descrição do Fornecedor

■Licita :: Prefeitur a Municipal de Colinas - Prefeitura

Quantidade Unidade de
Medida

Unitano
Proposto .
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Tenda 5x5ni, instalada, para proteção e estrutura necessária, |

Marca: Serviço^ Próprios Fabricante: Serviços Próprios

Descrição Comprador

instalada, para proteção e estrutura necessária.3 - Tenda 8x8m

100,00 i DIARIA i

Modelo: Serviços Próprios

630,00

Descrição do Fomecedor

Tenda 8x8m, instalada, para proteção e estrutura necessária.

Marca: Serviço Próprios Fabricante: Se

Descrição Coi^prador

4 - Tenda 10x10n, instalad

Quantidade

110,00

Unidade de '

Medida

DIARIA I

Unitário

P»*oposlo

910,00

rviços Próprios Modelo: Serviços Próprios

a, para proteção e estrutura necessária,

omecedor í

-stalada, para proteção e estrutura necessária, I

Descrição do F

Tenda lOxlOm,

Marca: Serviçoi Próprios

! Lote 9
LOTE - IX SHÓW PIROTrCMICO

Quantidade ̂

20,00

Unidade de

Medida

DIARIA

Fabricante: Serviços Próprios Modelo: Serviços Próprios

Fornecedor: C,EDUARDO DA SILVA : CNPJ/CPF 19,587,452/0001-40

i Data/hora de ekvio 20/12/2024 09:34:16

I Descrição Comprador

i Avaliação da proposta: Classificado,

Umtano

Proposto

1,160,00

1 - "Sliow pirotépiiico noturno tipo 2; - 01 uiid torta 110 tubos tubos europa "leque"; - 01 und torta 103 tubos pancadão extreme; -
01 und torta 12Ú tubos meteoro - 01 und torta 151 tubos 1,5; - 01 kit 09 tubos 4" cores variadas; com duração mínima de 07
minutos,"

Descrição do Fpmecedor

"Show pirotécnico noturno tipo 2: - 01 und torta 110 tubos tubos
europa "leque"; ■ 01 und torta 103 tubos pancadão extreme; - 01 und
l;or1;a 120 tubos neteoro - O! und torta 151 tubos 1,5; - 01 kit 09 tubos
4" cores variada;: com duração mínima de 07 minutos,"

Marca: Serviços Próprios

Quantidade

5,00

Unidade de j
Medida

KIT

Unitário

Proposto

15,000,00

Fabricante: Serviços Próprios Modelo: Serviços Próprios

Lote 10
LOTE - X APOIO OPERACIONAL

Fornecedor: C,!.I;:,DUARDO DA SILVA

Data/hora de ekvio 20/12/2024 09:34:16

Descrição Comprador

CNPJ/CPF 19,587,452/0001-40

I Avaliação da proposta: Classificado,

1 - Contratação do serviço de segurança desarmada - turno noturno, treinada, capacitada, uniformizada e nada consta na polícia

°  <^0 evento, devidamente credenciados para os dias dos eventos. Cotar preço global para contratação

Descrição do F

Contratação do

>mecedor

;erviço de segurança desarmada - turno noturno,
treinada, capacitada, uniformizada e nada consta na polícia civil,
durante todo peiíodo do evento, devidamente credenciado,s para os

Cotar preço global para contratação.dias dos evento,s

Marca: Serviç

Descrição Com

2 - Brigadistas d
serviços de preslji
socorros era iinh

1

Descrição do Fornecedor

Licita Prefeitura

Quantidade

160,00

Unidade de

Medida

DLARIA

Unitário

Proposto

210,00

Propnos

jrador

Fabricante: Seiviços Próprios Modelo: Seiviços Próprios

 emergência de primeiros socorros com 15 brigadistas sendo 10 homens e 5 mulheres - fornecimento de locação e
açdo de serviços de mão de obra de socorristaArigadista - serviço de brigada anti-pânico para atuar em primeiros
j de show, uniformizado coracarga horária de 12h, de acordo cora a portaria reguladora.

Quantidade Unidade de

Medida

Municipal de Colinas - Prefeitura

Unitário

Proposto
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: Brigadistas de
; sendo 10 homehi
; prestação de se
; de brigada anü
; show, uniformi:
i reguladora.

oíiiergênda de primeiros socoitos com 15 brigadistas
s e 5 mulheres - fornecimento de locação e serviços de
rviços de mão de obra de socorrista/brigadista - serviço
pânico para atuar em primeiros .socorros em linha de
;ado comcarga horária de 12h, de acoi'do com a portaria

Marca: Serviç(

Descrição Cor iprador

3 - CONTRATAC.ÃO DE SERAIÇO DE APOIO OPERACIONAL, Contratação de pessoa treinada e preparada para dâ
evento compreendo o serviço de limpeza, e demais profissionais necessários a viabilidade do evento

Descrição do: 'omecedor

CONTRATAÇAf)
de pessoa treir
compreendo o
viabilidade do

Marca; Sei*viç(is Próprios

Lote 11
LOTE XI SE

Fornecedor: C

Data/hora de

Descncao Comprador

Descrição do Fornecedor

25,00 DIARIA

s Próprios Fabricante: Serviços Própriü.s Modela: Serviços Próprios

DE SERVIÇO DE .APOIO OPERACIONAL, Contratação
nbda e preparada para dar suporte ao evento
;en'i.ço de limpeza, e demais profissionais necessários a
evento.

Quantidade j

80,00

Unidade de '

Medida

DIARIA

280,00

Umtario

Proposto

165,00

Fabricante: Serviços Próprios Modelo: Serviços Próprios

RVIÇO DE ORNAMENTAÇÃO DE EVENTO

, EDUARDO DA SILVA

jnvio 20/12/2024 09:34,16

j CNPJ/CPF 19,587,452/0001-40

Avaliação da proposta: Classificado,

1 - Serviços es])ecializados de ornamentação e decoração temática de PEQUENO PORTE da área de realização do evento com
bandeirolas e toda estrutura necessária para decoração

Quantidade

i Serviços especializados de ornamentação e decoração temática de
i PEQUENO PG^ITE da área de realização do evento com bandeirolas e
i toda estrutura

! Marca: Serviç

necessária para decoração

)s Próprios Fabricante: Serviços Pr

i

Descrição Comprador

2 - Serviços esiiecializados de ornamentação e decoração temática de MÉDIO PORTE da área de realização do evento com
bandeirolas e trda estrutura necessana para decoração

; Marca; Serviç

Descrição Comprador

í Descrição do

15,00

Unidade de

Medida

UNO

Unitário

Proposto:

24,517,24

óprios Modelo: Serviços Próprios

Descrição do Fornecedor i

Seivlços espec ahzados de ornamentação e decoração temática de |
MÉDIO PORTE da área de realização do evento com bandeirolas e toda |
estrutura necessária para decoração j

Unidade de

Medida

i

}S Próprios

Quantidade j

10,00 I UNO ;

Fabricante: Serviços Próprios Modelo: Serviços Próprios

Ünltano
Proposto

35,770,86

I 3 - Serviços es lecializados de ornamentação e decoração temática de GRANDE PORTE da área de realização do evento com
i bandeirolas e tbda estrutura necessária para decor-ação

Fornecedor

Serviços especializados de ornamentação e decoração temática de
GRANDE POR

toda estnitura

'E da área de realização do evento com bandeirolas e
necessária para decoração

I Marca: Serviç)s Próprios

i Lote 12

Licita Prefeitu

Quantidade

10,00

Unidade de i

Medida

Unitário;
Proposto!

UNO 44,948,28

Fabricante: Serviços Próprios Modelo: Serviços Próprios

! LOTE - Xll BANDAS

Fornecedor: C, EDUARDO DA SILVA

Data/hora de envio 20/12/2024 09:34:16

i CNPJ/CPF 19,587,452/0001-40

; Avaliação da proposta: Classificado,

-a Municipal de Colmas - Prefeitura Página 8 de 15



Descrição Con prador

1 - Banda de reiiome regional Banda de i-econhecimento regional a nível estadual, com estilo e repertório de predominância para
realização do evento, incluindo a participação dos músicos e dançarinos, para realização de show com duração mínima de 02 (duas)
horas cada.

Descrição do Iornecedor

Banda de renorr

i Próprios

I Descrição Coipprador

e regional Banda de reconhecimento regional a nível
estadual, com estilo e repeitório de predominância para realização do
evento, induind
realização de sh

Marca: Serviço

3 a participação dos músicos e dançarinos, para
ow com duração mínima de 02 (duas) horas cada.

Fabricante: Serviços Pr

Quantidade

10,00

Unidade de

Medida

UND

Uiuiário

Proposto

óprios Modelo: Serviços Próprios

2 - Bandas Locais. Banda local, com reconhecimento a nível municipal, aclamados pela população, com estilo e
predominância jiara realização do evento, incluindo a participação dos músicos e dançarinos, para realização de
mínima de 02(Djuas) horas cada.

•• ' \ ' d d d
Descrição do Ifomecedor i Quantidade j Medida liiutano

Proposto

Bandas Locais. Banda loca,l, com reconhecimento a nível municipal,
aclamados pela
para realização
dançarinos, par
horas cada.

Marca: Seivlço

população, com estilo e repertório de predominância
do evento, incluindo a participação dos músicos e
1 realização de show com duração mínima de 02(Duas)

Descrição Coniprador

3 - Banda de renome nacional grande porte. Banda de reconhecimento nacional, com estilo e repert;orio musical aclamado pela
população local
cada . UND Shc

incluindo a participação dos músicos e dançarinos, para realização do show com duração mínima de 02(duas) horas
w.

Descrição do Fornecedor

Banda de renome nacional grande porte. Banda de reconhecimento
nacional, com e

local, incluindo
realização do sl
Show.

Marca: Serviço s Próprios

município e mui

20,00 UND 6.200,00

5 Próprios Fabricante: Seiviços Próprios Modelo: Serviços Próprios

itilo e repertório musical aclamado pela população
3 participação dos músicos e dançarinos, para i
:ow com duração mínima de 02(duas) horas cada , UND (

Quantidade

12,00

Unidade de '

Medida

UND

Unitário

Proposto :

155.000,00

Fabricante; Serviços Próprios Modelo: Serviços Próprios

[Lote 13
UOTE - xm P|ttESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DIVULGAÇÃO.

1 Fornecedor: C EDUARDO DA SIIVA

Data/hora de « nvio 20/12/2024 09:34:16

f Descrição Corèprador

rrri

CNPJ/CPF 19.587,452/0001-40

i Avaliação da proposta: Classificado,

1 - Setviço de locação de veículo, equipado com som automotivo de alta potência, Para divulgação do evento nas ruas deste
iicípios circunvizinhos.

Descrição do fornecedor Quantidade
Unidade de i

Medida :

Serviço de locação de veículo, equipado com som automotivo de alta
potência, Para divulgação do evento nas raas deste raunicípio e
municípios circunvizinhos.

i Marca: Serviçob Próprios

[ Descrição Coi^prador

Fabricante: Sepziços Próprios

120,00 : Hora i

Modelo: Seiviços Próprios

Unitano

Proposto

210,00

2 - Divulgação do evento em emissoras de rádios da região, tipo spot. Pct com 150 chamadas, duaração de 15 dias.

Descrição do Joraecedor ! Quantidade
Unidade de (

M

Divulgação do í vento em emissoras de rádios da região, tipo spot, Pct
com 150 chama ias, duaração de 15 dias.

Licita ;: Prefeitur

25,00 i

edida ;

Unidade

i Municipal de Colinas - Prefeitura

Unitário

Proposto

125,00
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Marca: Serviço i Próprios

Lances

Lote

Lote 1

Lote 2
:

Lote 3

Lote 4

Lote 5

Lote 6

Lote 7

Lote 8

Lote 9

Lote 10

Lote 11

Chat

Apelido

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Sistema

Sistema

Pregoeiro(a)

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

i

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Fabricante: Semços Próprios

; Etapa

Negociação
\

\

Negociação

Negociação

Fornecedor

C. EDUARDO DA SILVA

19.587.452/0001-10

C. EDUARDO DA SILVA

: 19.587.452/0001-40

C. EDUARDO DA SILVA

I 19.587.452/0001-40

Modelo: Serviços Próp

Valor do Lance Data/Hora

23/12/2024 15:10:28414.000,00

1.032.100,00

148.000,00

Negociação

Negociação

C. EDUARDO DA SILVA

19.587.452/0001-40

C. EDUARDO DA SILVA

19.587.452/0001-40

Negociação

Negociação

\cgociação

Negociação

Negociação

Negociação

C. EDUARDO DA SILVA

19.587.452/0001-40

C. EDUARDO DA SILVA

19.587.452/0001-40

C. EDUARDO DA SILVA

19.587.452/0001-40

C. EDUARDO DA SILVA

19.587.452/0001-40

C. EDUARDO DA SILVA

19.587.452/0001-40

C. EDUARDO DA SILVA

19.587.452/0001-40

279.900,00

23/12/2024 15:20:49 \

23/12/2024 15:11:11

23/12/2024 15:22:12

144.000,00

.349.000,00

37.500,00

23/12/2024 15:11:28

23/12/2024 15:11:35

236.300,00

75.000,00

53.800,00

23/1212024 15:11:43

23/12/2024 15:23:43

1.185.000,00

23/12/2024 15:12:01

23/12/2024 15:24:40
\

23/12/2024 15:12:21 \

Lote 12 Negociação C. EDUARDO DA SILVAneyuíiaçao 19.587.452/0001-40 2.334.000,00 23/12/202415:25:50

Lote 13
C. EDUARDO DA SILVANegociação i9.587.452/00Ql-40 28.325,00 \ 23/12/2024 15:26:11

Mensagem Data/Hora

Boa Tarde a todos! 23/12/2024 14:32:29

Me chamo Jerôiiimo Cardoso Rosa Neto e serei o Pregoeiro responsável por conduzir
a sessão pública de Pregão Eletrônico,

A sessão pública foi iniciada.

23/12/2024 14:32:47

23/12/2024 14:33:03

As propostas foram abertas. Aguardem conectados a classificação das propostas.

As propostas foram classificadas e era breve será iniciada a disputa.

Iniciada a fase de larice,s no lote 01 . Senhores fornecedores deeni seus lances!

Iniciada a fase de lances no lote 02 . Senhores fornecedores deem seus lances!

;  Iniciada a fase de lances no lote 03 . Senhores fornecedores deem seus lances!

;  Iniciada a fase de lances no lote 04 . Senhores fornecedores deem seus lances!

23/12/2024 14:34:02

23/12/2024 14:34:02

23/12/2024 14:34:29

23/12/2024 14:34:33

23/12/2024 14:34:35

23/12/2024 14:34:38

rIniciada a fase de lances no lote 05 . Senhores fornecedores deem seus lances!

i Iniciada a fase de lances no lote 06 . Senhores fornecedores deem seus lances!

23/12/2024 14:34:40

23/12/2024 14:34:43

Iniciada a fase de lances no lote 07 . Senhore.s fornecedores deem .seus lances! 2.3/12/2024 14:34:45

Iniciada a fase de lances no lote 08 . Senhores fornecedores deem seus lances! 23/12/2024 14:34:49

i  Iniciada a fase de lances no lote 09 . Senhores fornecedores deem seus lances!

Iniciada a fasíi de lances no lote 10 . Senhores fornecedores deem seus lances!

23/12/2024 14:34:57

2.3/12/2024 14:35:01

Iniciada a fase de lances no lote 11 . Senhores fornecedores deem seus lances!

Licita :: Prefeitun Municipal de Colinas - Prefeitura

23/12/2024 14:45:07
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Sistema

Sistema

Sistema.

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

;■

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Pregoeiro(a)

Fornecedor 1

Pregoeiro(a)

! Sistema

! Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

t.In
Iniciada a fase de lances no lote 12 . Senhores fornecedores deem seus lances!

iciada a fase de lances no lote 13 . Senhores fornecedores deem seus lances

'

O valor de referencia do lote 01 foi divulgado R$ 434.010,00.

O valor de referência do lote 02 foi divulgado R$ 1,100.343,00.

O valor de referência do lote 03 foi divulgado R$ 157,433,30.

O valor de referência do lote 04 foi divulgado R$ 295.676,95,

O valor de referência do lote 05 foi divulgado R$ 149.776,00.

; O valor de referê-ncia do lote 06 foi divulgado R$ 368,186,65.

O valor de referência do lote 07 foi dÍTOlgado R$ 38.267,00,

O valor de referência do lote 08 foi divulgado R$ 247.550,30.

O valor de referência do lote 09 foi divulgado R$ 76,590,00.

O valor de referência do lote 10 foi divulgado R$ 56.340,45.

O valor de referência do lote 11 foi divulgado R$ 1.395.640,00

i
^ O valor de referência do lote 12 foi divulgado R$ 2,561.510,00

O valor de referência do lote 13 foi dnmlgado R$ 29.880,40

Senhores solicito que verifiquem a possibilidade de redução dos valores ofertados a
titulo de negociação.

Boa tarde, valores devidamente negociados

Senhores solicito que verifiquem a possibilidade de uma nova redução

O fornecedor 01 teve seu lance final aceito para. o lote 01 . A proposta foi atualizada
automaticamente com o valor unitário do melhor lance.

i O fornecedor 01 teve seu iance aceito no lote 02 , É obrigatório a atualização da
; proposta inicial dentro da plataforma, em: Proposta > Materiais/Serviços > no
i comando "Atualizar Proposta". A proposta fmal deverá ser atualizada no prazo de
; 02 (duas) horas. Exceto se o ente público fixar prazo diferente!

O fornecedor 01 teve seu lance fi nai aceito para o lote 03 . A proposta foi atualizada
automaticamente com o valor unitário do melhor lance.

O fornecedor 01 teve seu lance aceito no lote 04. , É obrigatório a atualização da
proposta inicial dentro da plataforma, era; Proposta > Materiais/Serviços > no

liando "Atualizar Proposta". A proposta final deverá ser atualizada no prazo de
02 (duas) horas. Exceto se o ente público fixar prazo diferente!

U fornecedor 01 teve seu lance final aceito para o lote 05 . A proposta foi atualizada
automaticamente com o valor unitário do melhor lance.

23/12/2024 14:45:09

23/12/2024 14:45:11

23/12/2024 1.4:56:30

3/12/2024 14:56:35

2/2024 14:56:39

23/12/2024 14:56:43

23/12/2024 14:56:48

23/12/2024 14:56:53

23/12./2024 14:56:57

23/12/2024 14:57:01

2.3/12/2024 14:57:05

23/12/2024. 14:57:10

23/12/2024 14:57:17

23/12/2024 14:57:21

23/12/2024 14

23,/12/2024 14:57:54

23/12/2024 15:13:08

23/12/2024 15:13:49

23/12/2024 15:18:14

23/12/2024 15:18:17

23/12/2024 15:18:19

23/12/2024. 15:18:22

O fornecedor 01 teve seu lance final aceito para o lote 06 . A proposta foi atualizada
automaticamente com o valor unitário do melhor lance.

O fornecedor 01 teve seu lance final aceito para o lote 07 . A proposta foi atualizada
automaticamente com o valor unitário do melhor lance.

O fornecedor 01 teve seu lance aceito no lote 08 . É obrigatório a atualização da
proposta inicia! dentro da plataforma, em: Proposta > Materiais/Serviços > no
comando "Atualizar Proposta". A proposta final deverá ser atualizada no prazo de
02 (duas) horas. Exceto se o ente público fixar prazo diferente!

23/12/2024 15:18:25

O fornecedor 01 teve seu lance final aceito para o lote 09 . .A proposta foi atualizada
automaticamente com o valor unitário do melhor lance.

O fornecedor 01 teve seu lance aceito no lote 10 , É obrigatório a atualização da
proposta inicial dentro da plataforma, em: Proposta > Materiais/Serviços > no
comando "Atualizar Proposta". A ])roposta final deverá ser atualizada no prazo de
02 (duas) horas. Exceto se o ente público fixar prazo diferente!

23/12/2024 15:18:28

23/12/2024 15:18:31

23/12/2024 15:18:33

23/12/2024 15:18:37

I O fornecedor 01 teve seu lance final aceito para o lote 11 . A proposta foi atualizada
: automaticamente com o valor unitário do nieihor lance.

23/12/2024 15:18:39

23/12/2024 15:18:45

I O fornecedor 01 teve seu lance aceito no lote 12 , É obrigatório a atualização da
: proposta inicial dentro da plataforma, em: Proposta > Materiais/Serviços > no .
i comando "Atualizar Proposta". A proposta final deverá ser atualizada no prazo de 23/12/z024 15:18:47
j 02 (duas) horas. Exceto se o ente público fixar jirazo diferente!

Licita ;: Prefeitura Municipal de Colinas - Prefeitura
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Sistema

Sistema

Pregoeiro(a)

Sistema

Sistema

Sistema

i

Sistema

Sistema

Pregoeiro(a)

U

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

O fornecedor 01 teve seu lance aceito no lote 13 . É obrigatório a átuaiiMÇE
proposta inicial dentro da plataforma, em: Proposta > Materiais/ServieM
comando "Atualizar Proposta". A proposta final deverá ser atualizada no\|?ri
02 (duas) horas. Exceto se o ente público fixar prazo diferente! \

O Fornecedor C. EDUARDO DA SILVA realizou a atualização da proposta no lote 2,

12/2024 15:18:51 !

Convoco a empresa - 01 - C. EDUARDO DA SILVA - CNPJ 19.587.452/0001-40 , para
apresentar a proposta readequada ao valor final e documentação de habilitação em
arquivo para o(s), no prazo de até 2 (duas) horas, os itens
(01,02,03,04,05,06,07,08,09,10,11,1.2,13) .sob pena de desclassificação e sanções

; previstas no editai caso não seja apresentada. A proposta readequada e
documentação deverá ser apresentada até as 17h25min.

O Fornecedor C. EDUARDO DA SILVA realizou a atualização da proposta no lote 4.

O Fornecedor C. EDUARDO DA SILVA realizou a atualização da proposta no lote 8.

23/12/2024 15:20:49 j

23/12/2024 15:21:24 I

23/12/2024 15:22:12

23/12/2024 15:23:43

O Fornecedor C. EDUARDO DA SILVA realizou a atualização da proposta no lote
10.

23/12/2024 15:24:40

O Fornecedor C. EDUARDO DA SILVA realizou a atualização da proposta no lote
12.

ti Fornecedor C. EDUARDO DA SILV.A realizou a atualização da proposta no lote
1 i

S nhores a documentação foi analisada, nesse mom.ento será divulgado o resultado
da análise dos documen1;o.s.

O fornecedor C. .EDUARDO DA SILVA foi Habilitado no(s) loteis): 1 à 13.

O fornecedor C. EDUARDO DA SILVA foi declarado vencedor do(s) lote(s) 1.

O fornecedor C. EDUARDO DA SILVA foi declarado vencedor dois) lote(s) 2.

O fornecedor C. EDUARDO D.A SILVA foi declarado vencedor do(s) lote(s) 3.

O fornecedor C. EDUARDO DA SILVA foi declarado vencedor do(s) lote(s) 4.

O fornecedor C. EDUARDO D,A SILVA foi declarado vencedor dois) lote(s) 5.

23/12/2024 15:25:50

23/12/2024 15:26:11

23/12/2024 17:35:54

23/12/2024 17:38:57

23/12/2024 17:39:53

23/12/2024 17:39:59

23/12/2024 17:40:07

23/12/2024 17:40:12

23/12/2024 17:40:18

O fornecedor C. EDUARDO DA SII.VA foi declarado vencedor do(s) lote(s) 6. 23/12/2024 17:40:24

O fornecedor C. EDUARDO DA SILVA foi declarado vencedor do(s) lote(s) 7. 23/12/2024 17:40:30

O fornecedor C. EDilARDO DA SILVA foi declarado vencedor do(s) lote(s) 8.

O fornecedor C. EDUARDO D,A SILVA foi declarado vencedor do(s) lote(s) 9.

O fornecedor C. EDUARDO DA SILVA foi declarado vencedor do(s) lote(s) 10.

O fornecedor C. EDUARDO DA SILVA foi declarado vencedor do(s) lot;e(s) 11.

O fornecedor C. EDUARDO D.A SILVA foi declarado vencedor d.o(s) lote(s) 12.

O fornecedor C. EDUARDO DA SILVA foi declarado vencedor do(s) lote(s) 13.

0(s) Lote(s) 1., será(ão) aberto(s) para manifestação de intenção de recurso. A
mesma deverá ser feita em até 10 minuto(s) - (Prazo inicial: 23/12/2024 17:43:00,
Prazo fwal: 23/12/2024 17:53:00).

0(s) Lot:e(s) 2., será(ão) aberto(s) para manifestação de intenção de recurso. A
mesma deverá ser feita em até 10 minuto(s) - (Prazo inicial: 23/12/2024 17:43-00
Prazo final: 23/12/2024 17:53:00).

0(s) Lote(s) 3., será(ão) abertoís) para manifestação de intenção de recurso. A
mesma deverá ser feita em até 10 minuto(s) - (Prazo inicial: 23/12/2024 17:43:00,
Prazo final: 23/12/2024 17:53:00).

0(s) Lote(s) 4., será(ão) aberto(s) para manifestação de intenção de recurso. .A
mesma deverá ser feita em até 10 minuto(s) - (Prazo inicial: 23/12/2024 17:43-00
Prazo final: 23/12/2024 17.-53.-00).

23/12/2024 17:40:49

23/12/2024 17:40:56

23/12/2024 17:41:03

23/12/2024 17:41:10

23/12/2024 17:41:18

23/12/2024 17:41:35

23/12/2024 17:42:07

23/12/2024 17:42:16

23/12/2024 17:42:27

23/12/2024 17:42:36

0(s) .Lote(s) 5., será(ão) aberto(s) para manifestação de intenção de recurso. A
mesma deverá ser feita em até 10 rainut.o(s) - (Prazo inicial: 23/12/2024 17-43-00
Prazo final: 23/12/2024 17-.53:00).

0(s) Lote(s) 6., seráíão) abertoís) para manifestação de intenção de recurso. A
mesma deverá ser feita em até 10 minut()(s) - (Prazo inicial: 23/12/2024 17-43-00
Prazo final: 23/12/2024 17:53:00).

23/12/2024 17:42:44

23/12/2024 17:42:54

Licita :: Prefeitura Municipal de Colinas - Prefeitura
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Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

: Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

0(s) Lote(s) 7., será(ão) aberto(s) para manifestação de intenção de recurso,
mesma deverá ser feita em até 10 minuto(s) •• (Prazo inicial: 23/12/2024 17.
Prazo final: 23/12/2024 17:54:00).

;
0(s) Lote(s) 8., será(ão) aberto(s) para manifestação de intenção de ré^S^;
mesma deverá ser feita era até 10 ininuto(s) - (Prazo inicial: 23/12/2024/17^
Prazo final: 2.3/12/2024 17:54:00).

0(s) Lote(s) 9., será(ão) aberto(s) para manifestação de intenção de recurso. A'
mesma deverá ser feita e:ra até 10 mimito(s) - (Prazo inicial: 23/12/2024 17:44:00,
Prazo final: 23/12/2024 1 7:.54:00).

0(s) Loteis) 10,, será(ão) aberto(s) para manifestação de intenção de recurso, A
mesma deverá ser feita em até 10 mlmito(s) - (Prazo inicial: 23/12/2024 17:44:00,
Prazo final: 23/12/2024 17:54:00).

12024 17:43:02

3/12/2024 17:43:15 |

23/12/2024 17:43:23

23/12/2024 17:43:34

0(s) Loteis) 11,, será(âo) abeito(s) para manife.sta(;ão de intenção de recurso, A
mesma deverá .ser feita em ate 10 minutois) - (Prazo inicial: 23/12/2024 17:44:00,
Prazo final: 23/12/2024 17:54:00).

23/12/2024 17:43:45

0(s) Loteis) 12-, será(ão) abertots) para manifestação de intenção de recurso, A
mesma deverá ser feita ern at:ó 10 minutois) - (Prazo inicinh 23/12/2024 17:44:00,
Prazo final: 23/12/2024 17:54:00).

23/12/2024 17:43:54

0(s) Loteis) 13., seráiâo) abert:ois) para manifestação de intenção de recurso. A i
mesma deverá ser feita em até 10 minutois) - (Prazo inicial: 23/12/2024 17:45:00, \
Prazo final: 23/12/2024 17:55:00).

23/12/2024 17:44:02

0(s) iote(s) 1 à 13, foi(ram) adjudicados para o fornecedor C. EDUARDO DA
SILVA

26/12/2024 12:02:06

Uts) loteis) 1 à 13, foiiram) homologados para o fornecedor C. EDUARDO DA
SILVA,

26/12/2024 12:02:28

Julgamento de Recursos e Contrarrazões

Não foram aproscntados pedidos de recursos ou contrarrazões ao processo.

Lista de Classificação do Lote 1

Posição s Fí^riiecedor

1  I C. EDUARDO DA SIIVA

Lista de C.

i  Posição ; Fgmecedor

1  i C EDUARDO

Lista de C

Posição F<

1  1 C.

í CPF/CNiy

j 19.587.452/0001-40

Lance Final i

414.000,00 !

assifícação do Lote 2

 DA SILVA

assifícação do Lote 3

imecedor

EDUARDO DA SIl.VA

CPF/CNPJ Lance Final

19.587,452/0001-40 j 1,052,100,00

Lista de Classificação do Lote 4

s  Posição s Fornecedor

1 í C,EDUARDO DA SILVA

CPF/CNPJ

19.587,4.52/0001-40

: LCPF/CNIÍ :

I 19.587,452/0001-40

Lance Finai

148.000,00

Lance Final

279.900,00

Lista de Classificação do Lote 5

Posição Fornecedor

C.EDUARDO DA SlL\çA

Lista de Cl

CPF/CNPJ

í 19.587.452./0001-40

Lance Finai

144,000,00

assifícação do Lote 6

Licita ;: Prefeituríi Municipal de Colina.s - Prefeitura
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Posição ! Fi

1  ■ C

' r̂necedor

EDUARDO DA SILVA

Lista de C

Posição ; F(

1

CPF/CNPJ

19.587.452/0001-40

Lance Finai

9.000,00

assificação do Lote 7

'^rnecedor

EDUARDO DA SILVA

FOLHAS'.

Lance Final

37.500,00

Lista de Classificação do Lote 8

Posição

Lista de C

Posição í'

1  i C

Lista de C

Posição : r

1  : c

iraecedor

EDUARDO DA SILVA

assificação do Lote 9

jmecedor

EDUARDO DA SILVA

assificação do Lote 10

irnecedor

EDUARDO DA SIL\V1

l PROC

C^^PJ.
19.587.452/0001-40

CPF/CNPJ

19.587.452/0001-40

CPF/CNPJ

19.587.452/0001-40

Lance Final

236.300,00

Lance Final

75.000,00

CPF/CNPJ

^  19.587.452/0001-40

Lance Final

53.800,00

i Lista de € [assificação do Lote 11

í  Posição Fjirnecedor
I  1 C EDUARDO DA SILVA

ClaLista de

Posição F

1

CPF/CNPJ ] Lance Final i

19.587.452/0001-40 1 1.185.000,00 |

ssificação do Lote 12

jrnecedor

EDUARDO DA SILVA

Lista de Classificação do Lote 13

Posição ! Fornecedor

[ Avisos do

i Data / Hora

EDUARDO DA SILVA

processo

: Descncao

j Status de

\

l Lotes
!

h
i Lote 1

Lote 2

Lote 3

Lote 4

Lote 5

Lote 6

Licita Prefeitu

CPF/CNPJ Lance Final i

! 19.587.452/0001-40 2.334.000,00 {

CPF/CNPJ

■•v'.- - ■xVyx-Ç. :;', ;

Lance Final'

1 19.587.452/0001-40 28.325,00 i

Adjudicação e Homologação dos Lotes

Adjudicação J

.'k/xU / ■ Vx : ■ Data/Hora j:

26/12/2024 12:02:06 |
26/12/2024 12:02:06 |
26/12/2024 12:02:06 I

Homologação

Data/Hora

26/12/2024 12:02:28

26/12/2024 12:02:06 |

26/12/2024 12:02:28

26/12/2024 12:02:28

26/12/2024 12:02:28

26/12/2024 12:02:06 |

26/12/202412:02:06 !

ra Municipal de Colinas - Prefeitura

26/12/2024 12:02:28

26/12/2024 12:02:28
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^ Lote 7

Lote 8
■

Lote 9

Lote 10

; Lote 11

Lote 12

Lote 13

A geração des;

Homologação

Documento ge

a Ata só é possível após encerrada a sala de disputa e conhecido o vencedor de todos os lotes

"ompieta; 26 de Dezembro de 2024, 13 de 13 lote(s).

rado em 26 de Dezembro de 2024.

Licita Prefeitur

26/12/2024 12:02:06

26/12/2024 12:02:06 i

—r
26/12/2024 12:02:06 |

26/12/2024 12:02:06 j

26/12/2024 12:02:06 j

26/12/2024 12:02:06 J

26/12/2024 12:02:06 :

26/12/2024 12:02:28

26/12/2024 12:02:28

26/12/2024 12:02:28

26/12/2024 12:02:28

26/12/2024 12:02:28

26/12/2024 12:02:28

26/12/2024 12:02:28

Jeronimo Ca/dC^ Rosa - Pregoeiro(a)

Carlos dos pintos - Equipe de Apoio

<mtuWS"STlvã^ Equipe de .^oio

Geandre Reis Canfeíro - Equipe de Apoio

I Municipal do Colinas - Prefeitura

£
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: Fornecedor:
I

i E-mail:

FORNECEDORES HABILITADOS

PREGÃO 034/2024

PROCESSO LICITATÓRIO N^. 325/2024

Registro de Preços, prazo: 12 mes(es)
É permitido Carona

Final da Propo;>ta/Início da Sessão: 23/12/2024 às 14:30

C. EDUARDO DA SILVA ; CPF/CNPJ: 19.587.452/0001-40

Telefone

Lote 1
LOTE -1 SERVIÇO líE LOCAÇAO DE PALCO

Descrição Comprador

1 - SERVIÇO DE:l.OC.AÇÃO DE PALCO DE GRANDE PORTE locação com montagem e desmontagem de palco modular, obedecendo
-cificações: -14(quatorze) nietro.s de frente x 10 (dez) metros de profundidade, com orelhas e plataformas em box
de duas aguas, piso em estnitura com comjjensado de 20 mm, house mLx para pa e altura mínima de l,20m

i as segumr.es esp
i  truss de tomiato

; Descrição do Fòmecedor Quant. Medida Unitário

j SERVIÇO DE LC^AÇÃO DE P.4LC0 DE GRANDE PORTE locai ;ao com
i montagem e desfnontagem de palco modular, obedecendo as seguintes
; especificações: -Í4{quatorze) metros de frente x 10 (dez) metros de
: profundidade, coira orelhas e plataformas em box truss de formato de
i duas aguas, piso|ein estrutura com compensado de 20 mm, house mix
i para pa e altura mínima de 1.20m

10,00

I Marca: Serviços; Próprios

: Descrição Comtirador

1...

Fabricante: -lerviços Próprios

diária i 14.076,00

Modelo: Serviços Próprios

Snb Total i

140.760,00

I 2 - SERVIÇO DE|L0CAÇA0 DE PALCO DE MÉDIO PORTE locação com montagem e desmontagem de palco modular, obedecendo
) as seguintes especificações: -12(dose) metros de frente x 8 (oito) metro.s de profundidade, com orelhas e plataformas em box truss
i de formato de duas aguas, piso em estrutura com compensado de 20 mm, house niix para pa e altura mínima de l,20m

Descrição do Fornecedor Quant. j ; Medida : Unitário

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PALCO DE MÉDIO PORTE locação com
montagem e desmontagem de palco modular, obedecendo as seguintes
especificações: -:,2(dose) metros de frente x 8 (oito) metros de
profundidade, com orelhas e plataformas em box truss de formato de
duas aguas, piso em estrutura com compensado de 20 mm, house mix
para pa e altura niínima de l,20m

10,00 diária j 10.764,00

Sub Total

107.640,00

Fabricante: Ser-viço.s Próprios Modelo: Serviços PrópriosMarca: Ser-viços Própno.s

í Descrição Comprador ™

í  SíiRVlÇO DE LOCAÇÃO DE PALCO DE PEQUENO PORTE locação com montagem e desmontagem de palco modularob decendo a,s ségulntes especificações: -08(oit.o) metros de frente x 6 (seis) metros de profundidade, cora orelhas e plataformas em
^  t)„x tmss de foni|al;o de duas aguas, piso em estrutura com compensado de 20 mm. house mix para pa e altura mínima de l,00ra

i Descrição do Fijmecedor

1 SERVIÇO DE LOCAÇÃO
; montagem e desr
1 especificações; -C
; profundidade, co
( duas aguas, piso

I para pa e altura

.  DE PALCO DE PEQUENO PORTE locação com
lontagem de palco modular, obedecendo as seguintes
8(oito) metros de frente x 6 (seis) metros de

ifn orelhas e plataforma.s em box truss de formato de
3m estrutura com compensado de 20 mm, house rnix
mínima de l,00m

Marca: Serviços

i Lote 2
i LOTE - II SISTEMA

Descrição Comp

Quant. Medida) Unitário

20,00 j diária | 8.280,00

Sub Total

Próprios Fabricante: Serviços Próprios

165.600,00 I

Modelo: Serviços Próprios

PEE S0N0RIZAÇ.40

rador

Licita :: Prefeitura Municipal de Colinas - Prefeitura
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1 - SISTEMA DE SONORIZAÇÃO DE GRANDE PORTE - para apresentação das bandas, realização de eventos de artistas
nacional, apresesntação de danças regionais e grupos, conforme abaixo: mesas de som 2 consoles digitas praSd rh 48x3
caixas line aiTciji norton, amplificação digital norton. caixas subwoofer norton microfones 8mics sennreiser e835 1
sennreiser 2 mies akg d-112. a montagem deverá estar concluída com no mínimo 06 (seis) horas antes do início dO^CÍep
composição deste sistema deverá conter: caixas de som, amplificadores, microfones, mesas de som e demais equipp.níer^6s
necessários para montagem do mesmo,

Descrição do lljmecedor Quant. Medida Unitário

; soNi SISTEMA DE

i das bandas, reali;
; apresentação de
: som 2 consoles

: amplificação dig
: sennreiser e835

i deverá estar cor

■ do evento, a co

i amplificadores
; necessários para

: Marca: Serviço:

Descrição Comprador

ORIZAÇÃO DE GRANDE PORTE - para apresentação
zação de eventos de artistas de nivel nacional,
danças regionais e grupos, conforme abaixo: mesas de

digitas pm5d rh 48x32 pa 32 caixas line array norton,
ital norton. caixas subwoofer norton microfones Bmics

1 kit mies sennrei.ser 2 mies akg d-11.2, a montagem
cluída com no mínimo 06 (seis) horas ante.s do inicio
iposição deste sistema deverá conter: caixas de som,
lucrofones, mesas de som e demais equipamentos
montagem do mesmo.

12,00 UND S 16.,õ00,00

Totdl

198.000,00

Próprios Fabricante; Serviços Próprios Modelo: Serviços Próprios

2 - SISTEMA DE SONORIZ.AÇ.ÃO DE MÉDIO PORTE - para apresentação das bandas, realização de eventos de artistas de nivel
regional, apresentação de danças regionais e gmpos, conforme abaixo: mesas de som 2 consoles digitas m7 48x32 pa 32 caixas line
array jbl, amplificação digital jbl. caix'as subivooferjbi vl3600 microfones 8mics sennreiser e835 1 kit mies sennreiser 2 mies akg
d-112. a montagjem deverá estar concluída com no mínimo 06 (.seis) horas antes do início do evento, a composição deste sistema
deverá conter: íjiixas de som, aniplificadore.s, nucrofone.s, mesa.s de som e demais equipamentos necessários para montagem do
mesmo. :

Descnçào do Bomecedor

SISTEMA DE SONORIZAÇÃO DE MÉDIO PORTE - para apresentação
das bandas,, realização de eventos de artistas de nivel regional,
apresentação dej danças regionai.s e grupos, confomie abaixo: mesas de
som 2 consoles (jligitas m7 48x32 pa 32 caixas line array jbl,
amplificação digital jbl, caixas subwoofer jbl vl3600 microfones Bmics
sennreiser e835:1 kit mies sennreiser 2 mies akg d-112. a montagem
deverá estar cortcluída com no mínimo 06 (seis) horas antes do início
do evento, a coriposição deste sistema deverá conter: caixas de som,
amplificadores, microfones, mesas de som e demais equipamentos
necessários paiii montagem do mesmo.

Quant. Medida: Unitário Sub Total

12,00 UND 12.000,00 144.000,00

osMarca: Serviç

Descrição Conl

Próprios

prador

Fabricante: Serviços Próprios Modelo: Serviços Próprios

3 - SISTEMA DH SONORIZAÇ.ÃO DE PEQUENO PORTE para apresentação das bandas, realização de eventos de artistas de nivel
local, apresentação de danças regionais e grupo,s, conforme abaixo: mesas de .som 2 consoles digitas ls9 .32x32 pa 24 caixas line
array, caixas subwoofer microfones Smics sennreiser e835 1 kit mies sennreiser 2 mies akg d-il2. a montagem deverá estar
concluída com mnimo 06 (seis) horas antes do início do evento, a composição deste sistema deverá conter: caixas de som,
amplificadores, microfones, mesas de som e demais equipamentos necessários para montagem cio mesmo.

Descrição do Fornecedor Quant. Medida

SISTEMA DE SONORIZAÇÃO DE PEQUENO PORTE para apresentação
das bandas, realização de eventos de aiti.stas de nivel local,
apresentação de danças regionais e grupos, conforme abaixo; mesas de
som 2 consoles digitas !s9 32x32 pa 24 caixas line array, caixas
subwoofer micrèfones Smics .sennreiser eB35 1 kit raies sennreiser 2
mies akg d-112. a montagem deverá estar concluída com no mínimo 06
(seis) horas antes do início do everil». a composição deste sistema
deverá conter: caixas de som, amplificadores, microfones, mesas de
som e demais ecuipamentos necessários para montagem do mesmo.

Unitário Sub Totàl

20,00 UND ! 8.000,00 160.000,00

■ Marca: Seiviçoà Próprios

í  í —■ ■■■ ■ ■■■■•
i Descrição Comprador

Fabricante: Semços Próprios Modelo: Serviços Próprios

: 4 - SISTEMA DE ILUMINAÇ.ÃO DO PALCO DE GRANDE PORTE para apresentação das bandas, de nivel nacional, abaixo: 1 mesas
: gram- ma; 32 la|npadas par 64; 24 par led 54x 3 watts; 12 estrobos dmx 3000 watts; 24 beans or 2 maquinas de fumaça dmx 3.000
Descrição do flomecedor Quant, ; Medida ' Unitário

SISTEMiV DE ILUMINAÇÃO DO PALCO DE GR-ANDE PORTE para
apresentação das bandas, de nivel nacional, abaixo; 1 mesas grani- ma;
32 lampadas pai' 64; 24 par led 54x 3 watts; 12 estrobos dmx 3000
watts; 24 beans Br 2 maquinas de fumaça dmx 3.000

Marca: Serviços Próprios

Licita Prefeitur

15,00 UND I 15.700,00

Sub Total j

235.500,00 :

Fabricante: Sei-viços Própnos Modelo: Serviços Próprios

Municipal de Colinas - Prefeitura Página 2 de (



f Descnçao Con

5 - SISTEMA DB ILUMINAÇÃO DO PALCO DE MÉDIO PORTE pai"a apresentação das bandas, lives, danças abaixo^
mesas pilot 200
3000

); 12 lampadas par 64; 12 par led 54x 3 watts; 6 estrobos dmx 3000 watts; 12 beans 5r, 2 ma^^lSã^diírafSfflS^

Descrição do I

Descrição do Homecedor

prador

dmx

omecedor Quant. >: Medida] Unitário: SubTótál

12,00 I

I
Fabricante: Serviços Próprios

UND 11.300,00 ] 135.600,00

Próprios Modelo: Serviços Próprios

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DO PALCO DE MÉDIO PORTE para
apresentação das bandas, lives, danças conforme aljaixo; 1 mesas pilot
2000; 12 lampaaas par 64; 12 par led 54x 3 watts; 6 estrobos dmx 3000
watts; 12 beans 5r, 2 maquinas de fumaça dmx 3000

Marca: Serviço

Descrição Coir prador

6 - SISTEMA DL ILUMINAÇÃO DO PALCO DE PEQUENO PORTE para apresentação das bandas, lives, danças conforme abaixo; 1
mesas pilot 2000; 6 lampadas par 64; 08 par led 54x 3 watts; 2 estrobos dmx 3000 watts; 06 beans 1 maquinas de fumaça dmx 512

Quant. 1 Medida < Unitário Snb lotai i

; SISTEMA DE IIIJMINAÇÂO DO PALCO DE PEQUENO PORTE para )
1 apresentação d^s bandas, iives, danças conforme abaixo: 1 mesas pilot i
2000; 6 lampadis par 64; 08 par led 54x 3 watts; 2 estrobos dmx 3000 ^

1 maquinas de fumaça dmx 512watts; 06 beans

20,00 ! UND I 8.950,00

Marca: Serviço

Lote 3

LOTE - III LOCAÇÃ

179.000,00 ]

Próprios Fabricante: Serviços Próprios Modelo: Serviços Próprios

O DE PAINEL DE LED

Descrição Comprador

1 - LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED -medindo 6x4 96x96 p3

I Descrição do Fornecedor

! LOCAÇÃO DE P

: Marca: Serviços Próprios

j Descrição Confprador

i 2 -LOCACÃO D

Descncao do Fornecedor

LOCAÇÃO DE F

Marca: Serviço

E PAINEL D

;  Quant.: I

AINEL DE LED -medindo 6x4 96x96 p3 10,00

Fabricante: Serviços Próprios

Medida Unitário

UND s 8.072,73 i

Modelo: Semços Próprios

Sub Total ]

80.727,30 1

E LED - medindo 4x3 96x96 p3

Quant.

AINEL DE LED - medindo 4x3 96x96 p3 10,00

5 Próprios Fabricante: Serviços Próprios

Medida :

UND

Unitária

6.727,27

Sub Total

67.272,70

Modelo: Serviço.s Próprios

Lote 4
LOTE - IVLOC.AC-AjO DE CAMARIM E ESTRUTURA

j Desc n< ao Comprador

1 1 - SERVIÇO DÉ LOCAÇ.AO DE CAMARIM locação com montagem e desmontagem, de camarim climatizado, medindo 4 metros de
frente por, 4 metros de íundo, banheiro, poita e iluminação, equipado com cadeiras, mesa e ar condicionado, anexo ao palco.

( Descrição do iomecedor
I SERVIÇO DE L(pCy\ÇÃO DE C.AMARIM locação com montagem e
] desmontagem, de camarim climatizado, medindo 4 metros de frente
por, 4 metros de fundo, banheiro, porta e iluminação, equipado com

3 ar condicionado, anexo ao palco.cadeiras, mesa

Marca: Serviçoss Próprios

Quant. Medida Unitário

15,00 ( UND i 6.000,00 |

Sub Total

90.000,00 f

Fabricante: Serviços Próprios Modelo: Serviços Próprios

Descrição Coiiprador

2 - ESTRURUr|l DE ALUMÍNIO - grid p-30 medindo 60 metros
Descrição do Fornecedor Quant. Medida Unitário

ESTRURURA D^ ALUMÍNIO - grid p-30 medindo 60 melros 1.300,00 j DÍARIA/METRO : 35,00 ̂

; Próprios Fabricante: Sennços Proprios Modelo: Serviços PrópriosMarca: Serviço

Sub Total I

45.500,00 I

Descrição Contprador

3 - Estrutura de Fechamento: locação com montagem e desmontagem de fechamento, sendo os mesmos em placas tipo tapume na
altura mmima dp 2,20 metros, com travessa e suporte para fixação e sem pontas de lança, portões para saídas de emergência de no
mimmo 4,40 metros de largura, em metro linear.

Licita :: Prefeitur 1 Municipal de Colinas - Prefeitura
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Descrição do Fornecedor

Marca: Serviço

Descrição Coirii

Quant. Medtda

Estrutura de Fedliamento: locação com montagem e desmontagem de
fechamento, sendo os mesmos em placas tipo tapume na altura mínima
de 2,20 metros, com travessa e suporte para fixação e sem pontas de
lança, portões pt ra saídas de emergência, de no mínimo 4,40 metros de
largura, em meti o linear.

1.300,00 í DIARIA/METRO

Próprios

prador

Fabricante: Serviços Próprios Modelo:

4 - ARQUIBANCADA: para 2.000 (mil pe.ssoas, com bom acabamento, estrutura metálica tubular, sem cobertura,
acesso com largura mínima de 2m e 20 cm, corrimão, com fechamento total ou iongarinas dde proteção com esjsaçaWhtq, im
de 15 cm. com pára-corpo medindo 1 metro e cinqüenta centímetros do piso ao 1' degrau, totalm ente fechado ou coíh^Mfamas
com espaçamento máximo de 15 cm. pára-corpo também na parte mais elevada da arquibancada, com o mínimo de Inmro e
cinqüenta centíiietros de altura, totalmente fechado ou Iongarinas com espaçamento máximo de 15 cm, com pára-corpo nas laterais
com o mínimo de 1 metro e 50 centímetros de altura, totalmente fechado ou iongarinas com espaçamento

Descrição do Fornecedor

ARQUIBANCAD.
estrutura meláll

largura mínima
Iongarinas dde
pára-corpo med:
degrau, totalm c
máximo de 15 ci

arquibancada, o
altura, totalmeni

15 cm, com párc
centímetros de £

espaçamento

Marca: Serviço:

unitário Sub Total

52.400,00

Serviços Proprios

Quant. Medida Unitário Sub Total

para 2.000 (mil pe.ssoas, com bom acabamento,
a tubular, sem cobertura, duas escadas de acesso com
le 2m e 20 cm, corrimão, com fechamento total ou
iroteção com espaçamento máximo de 15 cm. com
indo 1 metro e cinqüenta centímetros do piso ao 1°
nte fechado ou com Iongarinas com espaçamento
pára-corpo também na parte mais elevada da

)in o mínimo de 1 metro e cinqüenta centímetros de
,e fechado ou Iongarinas com espaçamento máximo de
-coiqio nas laterais com o mínimo de 1 metro e 50
Itura, totalmente fechado ou Iongarinas com

5,00
LOCAÇAO i

DIARIA :
16.400,00 82.000,00

Próprios Fabricante: Semços Próprios Modelo: Serviços Próprios

Lote 5

: LOTE - V LOCAÇÂQ DE TRIO ELETRICO

j Descrição Con|prador
I 1 - "TRIO ELÉTRICO: Carreta 3 eixos; Comprimento mínimo: 23,00 metros. Altura máxima: 4,60 metros; Palco e sobre palco com
i mínimo de OOm- com cobertura; Gnipo Gerador: 180 KVVA (ou superior); Potência do sistema de som no mínimo 50.000 watts.
I Entrada soda! e de serviço; Camarim: (Sofá, Geladeira, Mlcro-ondas, .Ar Condicionado, TV LCD com sistema de câraera para
;  transmissão sim iltânea do palco. Espelho, Banheiro); Back Line (Palco) para cada trio; 01 Bateria completa Pearl Export (ou
i similar); 01 Amjillflcador para guitarra Peavey 212; (ou similar) 01 Ampliflcador para guitarra; 01 .Ampliflcador para teclados;
í Captação (Mlcrolfonaçâo) no mínlrio: 01 Microfone Bumbo; 01 Microfone caixa top; 01 Microfone calxadowii; 03 Microfones
condenser ( HH |e OH); 03 .Microfones tons e surdo lateral; 04 Microfones para percussão; 02 Microfones captação de amps de GT;

I 08 Microfones sem fio com receptor LX 4;"

De.scnçao do Fprnecedor Quant. 1 Medida Unitário Sub Total :

"TRIO ELÉTRICO: Carreta 3 eixos; Comprimento mínimo: 23,00
metros. Altura iráxima: 4,60 metros; Palco e sobre palco com mínimo
de 60m= com cobertura; Grupo Gerador: 180 KWA (ou superior);
Potência do sistema de som no mínimo 50.000 watts. Entrada social e
de semço; Camarim: (Sofá, Geladeira, Mlcro-ondas, Ar Condicionado,
TV LCD com sistema de cámera para transmissão simultânea do palco,
Espelho, Banheifü); Back Line (Palco) jiara cada trio; 01 Bateria
completa Pearl fxpori; (ou similar); 01 Ampliflcador para guitarra
Peavey 212; (ou similar) 01 Ampliflcador para guitarra; 0Í Ampliflcador
para teclados; Captação (Microfonação) no mínino: 01 Microfone
Bumbo; 01 Microfone caixa top; 01 Microfone caixadowii; 03
Microfones condsnser ( HH E OH); 03 Microfones tons e suixto lateral;
04 Microfones para percussão; 02 Microfones captação de amps de GT;
08 Microfones sem fio com receptor LX 4;"

Marca: Serviços

144.000,00 I

Próprios Fabricante: Serviços Próprios Modelo; Semços Próprios

Loto 6

LOTE - VT LOCAÇÃd DE GRUPO GER.-\DOR

Descrição Comprador

i 1 - GRUPO GERADOR SILENCLADO 250 KVA C.ABINADO E ABASTECIDO.

; Descrição do Fornecedor : Quant.

GRUPO GERADC R SILENCIADO 250 KVA CABINADO E ABASTECIDO, i 20,00 i

Marca: Serviços Próprios Fabricante: Serviços Próprios

í Descrição Comèrador

Medida: Unitário

UND I 8,342,96
Sub Total

166.859,20 I

Ucita :: Prefeitura

Modelo: Serviços Próprios
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2 - ORUFU t, i R^DOR SILENCIADO 220 KVA uAtSlNADO E ABASTECIDO.

Desruçdo do Fornecedor Quant.

GRUPO GERADOR SILENCIADO 220 KVA CABINííUU E ABASTECIDO, i 15,00

i Marca: Serviço i Próprios Fabricante: Serviços Próprios

f Descrição ConlDrador

t 3 - GRUPO GERADOR SILENCIADO 180 KVA CABINADO E ABASTECIDO.

Descrição do Fornecedor i Quant.

GRUPO GERADbRSILENCLADO180 KVA CABINADO E ABASTECIDO. ̂ 15,00

Marca: Serviçok Próprios Fabricante: Serviços Próprios

Sub Total

116.470,95J

Medida

UND í

Umtano

7.764.73

Modelo: üprios

nitanoMedida

UND i 4.377,99 ;

Modelo: Serviço.s Próprios

Sub Total j
65.669,85 I

Lote 7

LOTE - vil L0C,4ÇA0 DE B,\NHEIROS QUÍMICOS

Descrição Coirprador

1 - SERVIÇO Di: LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS: Locação de cabine sanitária química (banheiro químico) individual, para
uso do público tm geral, portátil, entregue no local do evento e removida após o término do mesmo, com dimensões mínimas 1,1 Om
de largura por 1,1 Ómt de profundidade com 2,10m de altura, porta com fechamento e indicação de ocupado, caixa de retenção de
dejetos, porta pjpel higiênico, teto em material translúcido, pontos de ventilação, com equipe de manutenção durante o evento, e
retirada dos dejetos por equipe especializada e equipada apó,s término do mesmo

Dest riçào do Fornecedor

SERVIÇO DE LípCAÇÃO DE B.ANHEIROS QUÍMICOS: Locação de
cabine sanitárii^ química (banheiro químico) individual, para u.so do
público em gerei, portátil, entregue no local do evento e removida após
o ténnino do mesmo, com dimensões mínimas 1,1 Om de largura por
l,10mt de profindidade com 2,10m de altura, porta cora fechamento e
indicação de oc ipado, caixa de retenção de dejetos, porta papel
higiênico, teto «m inaleriai translúcido, pontos de ventilação, com
equipe de manutenção durante o evento, e retirada dos dejetos por
equipe especial:zada e equipada após término do mesmo

Quant. Medida Unitário Sub Tbtàl

100,00 UND 375,00 37.500,00

Marca: Serviços Próprios Fabricante: Serviços Próprios Modelo: Serváços Próprios

Lote 8
LOTE - VIII LOCAdÁO DE TENDA.S

Descrição Conaprador

1 - Tenda 4x4m, instalada, para proteção e estrutura necessária.

Descrição do Fornecedor

Tenda 4x4m, instalada, para proteção e estrutura necessária.

Marca: Serviços Próprios Fabricante: Serviç

Quánt.

100,00

Medida

DlARlA

Unitário

500,00

Sub Total;

50.000,00

Descrição Com iprador

2 - Tenda 5x5ra

Descrição do 1 'omei edor

Tenda 5x5m, in

inst:alada, p

Marca: Serviçt

Descrição Cor iprador

3 - Tenda 8x8in instalad

} Descrição do 1 'omecedor

os Próprios Modelo: Serviços Próprios

ara proteção e esljutura necessária.

:  Quant.

talada, para proteção e estnjtura necessária, | 100,00

s Próprios Fabricante; Serviços Próprios

Medida

DIARIA

Unitário

630,00

Sub Total

63.000,00

Modelo: Serviços Próprios

a, para proteção e estrutura necessária.

Qúant.

! Tenda BxBm, instalada, para proteção e estrutura necessária. j

I Marca: Serviçc s Própnos Fabricante: Serviços Próprios

I Descrição Cotpprador

I 4 - Tenda 10xl|),ra, instalada, para proteção e e.striitura necessária,

i Descrição do fornecedor

i Tenda 10x1 Om, instalada, para proteção e estnjtura necessária.

Marca: Serviçíjs Próprios Fabricante: Serviços Próprios

110,00

Medida : Unitário

DIARIA : 910.00 j

Modelo: Serviços Próprios

Sub TotaT

100.100,00 I

Quant. \

20,00 i

Medida

DIARIA

Unitário

1.160,00

Licita :: Pi-efeitma Municipal de Colinas - Prefeitura

Modelo: Semços Próprios

Sub Total

23.200,00 I
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Lote 9
LOTE - IX SHOW P ROTECNICO

Descrição Con|prador

1 - "Show pirotécnico noturno tipo 2; - 01 und torta 110 tubos tubos europa "leque"; - 01 und torta 103 tubos pancadão extreme;
01 und torta 12|) tubos meteoro - 01 und torta 151 tubos 1,5; - 01 lát; 09 tubos 4" cores variadas; com duração mínima de 07
minutos."

Descrição do Fornecedor

"Show pirotécni
europa "leque";
torta 120 tubos

4" cores variada

Marca: Serviço

Lote 10

LOTE - X APOIO OPERAaONAL

Descrição Con prador

folhais

:;o iiütuniD tipo 2: - 01 und torta 110 tubos tubos
- 01 und torta 103 tubos pancadão extreme; - Dl und
meteoro - 01 und torta 151 tubos 1,5; - 01 kit 09 tubos
.s; com duração mínima de 07 minutos."

Quant. i Medida LFnitário

5,00 KIT i 15.000,00

Sub Total i

75.000,00

5 Próprios Fabricante: Somços Próprios Modelo: Semços Próprios

1 - Contratação do sen/iço de segurança desarmada - tunio noturno, treinada, capacitada, uniformizada e nada consta na polícia
civil, durante todo período d e r devidamente credeiiciado.s para os dias dos eventos. Cotar preço global para contratação.

Descrição do Fornecedor

Marca: Serviço

Descrição Conjprador

Contratação do serviço de segurança desarmada - turno noturno,
treinada, capacitada, unifomiizada e nada consta na policia civil,
durante todo penodo do evento, devidamente credenciados para os
dias dos eventoí. Cotar preço global para contratação.

Quant.

160,00;

Medida ) Unitário

DIARIA : 210,00 i

Sub Total

33.600,00

; Próprios Fabricante: Serviços Próprios Modelo: Serviços Próprios

2 - Brigadistas de emergência de primeiros socorros com 15 brigadistas sendo 10 homens e 5 mulheres - fornecimento de locação e
semços de preatação de serviços de mão de obra de socornsta/bngadista - serviço de brigada anti-pânico para atuar em prinieiros
socorros em Imlfia de show, uniformizado conicarga horária de 12h, de acordo com a portaria reguladora.

Descrição do Fornecedor

Brigadistas de emergência de primeiros socorros com 15 bngadistas
sendo 10 homer.s e 5 mulheres - fornecimento de locação e serviços de
prestação de se -viços de mão de obra de socorri.sta/brigadista - serviço
de brigada anti-pânico para atuar em primeiros socorros em linha de
show, uniformizado comcarga horária de i2h, de acordo com a portaria
reguladora.

Quant.

25,00

Medida Unitário

DIARIA 280,00

Sub Total

7.000,00

Marca: Serviços Próprios Fabricante: Serviços Próprios Modelo: Serviços Próprios

Descrição Coi^prador
3 - CONTRATAíjlÃO DE SERVIÇO DE APOIO OPERACIONAL. Contratação de pessoa treinada e preparada para dar suporte <
evento compreendo o setviço de limpeza, e demais profissionais necessários a viabilidade do evento.

Descrição do Fornecedor

CONTRATAÇÃC
de pessoa treiiii
compreendo o s
viabilidade do e

Marca: Serviçoi Próprios

1 - Serviços esp

DE SERVIÇO DE APOIO OPEIb\CIONAL. Contratação
da e preparada para dar suporte ao evento
erviço de limpeza, e demais profissionais necessários a
ento.

Quant.

80,00

Medida Unitário Sub Total I

DIARIA i 165,00 ! 13.200,00 i

Fabricante: Serviços Próprios Modelo: Serviços Próprios

Lote 11
LOTE - XI .ÇERVIÇdl DE ORNAMENTAÇÃO DE EVENTO

Descrição Comprador

cializados de ornamentação e decoração temática de PEQUENO PORTE da área de realização do evento com
bandeirolas e toda estrutura necessária para decoração

Desc ncão do Fornecedor

Seiviços especializaaos de ornamentação e decoração temática de
PEQUENO PORTE da área de realização do evento com bandeirolas e
toda estrutura necessária para decoração

Quant.}

15,00 I

Medida | Unitário Sub Total

Marca: Serviço ; Próprios

Descrição Coii prador

Fabricante: Serviços Próprios

UND j 24.517,24 ; 367.758,60

Modelo: Serviços Próprios

Licita Prefeitura Municipal de Colinas - Prefeitura
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j 2 - Serviços esrieclaMzados de ornamentação e decoração temática de MÉDIO PORTE da área de realização do evento Sò®,
; bandeirolas e toda estrutura necessana para decoração

Descrição do Fornecedor Quant. | Medida Unitário S

Sen/iços especi
MÉDIO PORTE

estrutura neces

ilizados de ornamentação e decoração temática de
da area de realizaçao do evento com bandeirolas e toda
isária para decoração

10,00 UND i 36.775,86

Fabricante: Serviços Próprios Modelo: Serviços Próprios

■  i 'U

l Marca: Serviços Próprios

1 Descrição Comprador

i 3 - Serviços especializados de ornamentação e decoração temática de GRANDE PORTE da área de realização do evento com
1 bandeirolas e tc da estrutura necessária para decoração

i Descrição do Tomecedor Quant, i Medida Unitário Su

ub Tolal

367.758,60 I

Sbi"víços especializados de ornamentação e decoração temática de
GRANDE PORTp da área de realização do evento com bandeirolas e
toda estrutura liecessária para decoração

Marca: Serviço

Lote 12

LOTE - XII BAND.A

UND ! 44.948,2810,00 I

b Total

449.482,80

Próprios Fabricante: Serviços Próprios Modelo: Servi

Descrição Conjprador
i

; 1 - Banda de renome regional Banda de reconhecimento regional a nível estadual, com estilo e repertório de predominância para
i realização do evíento, incluindo a participação dos músicos e dançarinos, para realização de show com duração mínima de 02 (duas)
í horas cada.

Quant. Medida Unitário

10,00 UND ! 35.000,00 ?

Sub Total

350.000,00

r Descrição do iforaecedor

, Banda de renorne regio.aal Banda de reconhecimento regional a nivel
i estadual, com e|tilo e repertório de predominância para realização do
evento, induindb a participação dos músicos e dnnçarino.s, para
realização de shiow com duração mínima de 02 (duas) horas cada,

! Marca: Serviço|i Próprios Fabricante: Serviços Pró]

ÈPescriçào C«nprador ^ . . T

; 2 - Bandas Loca s. Banda local, com reconhecimento a nível municipal, aclamados pela população, com. estilo e repeitorio de
; predominância jlarn realização do evento, mclulndo a participação dos músicos e dançarinos, para realização de show com duração
: mínima de 02tDüas) horas cada.

Modelo: Serviços Próprios

EbrrDescrição do Fio necedor
[■ 1 :

Bandas Locais, Banda local, com reconhecimento a nível municipal,
: aclamados pela população, com estilo e repertório de predominância
í para realização do evento, incluindo a participação dos músicos e
i dançarinos, pard realização de show com duração mínima de 02(Duas)
i horas cada. '

Qudnt. i Medida ; Unitário

i Marca: Serviço,

20,00 UND 6,200,00

Sub Total í

124.000,00

Próprios Fabricante: Serviçü.s Próprios Modelo: Serviços Próprios

í Descrição Comprador

i 3 - Banda de repome nacional grande porte. Banda de reconhecimento nacional, com estilo e repertório musical aclamado pela I
I populaçãoloca],|indumdo a participação dos músicos e dançarinos, para realização do show com duração mínima de 02(duas) horas i
i cada . UímD Show. ' j

Descrição do Fornecedor

I Banda de renom 3 nacional grande porte. Banda de reconhecimento
I nacional, com estilo e repertório musical aclamado pela população
I  local. Incluindo e participação dos músicos e dançarinos, para
I realização do show com duração mínima de 02(duas) horas cada . UND

Show.

.Marca: Serviços

Lote i3
LOTE - XIII PPEST.4

Quant. Medida Unitário

12,00 I UND j 155.000,00

Sub Total

1.860,000,00

.Próprios Fabricante: Serviços Próprios Modelo: Serviços Próprios

;Ã0 de SEHVIÇO.S DE DIVULGAÇÃO.

Descrição Comprador

.  . í - > . 1
: Descrição do Fornecedor . r iQuant. Medida Unilano Sub Total 1

Licita :: Prefeitura Municipal de Colinas - Prefeitura
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Serviço de locação de veiculo, equipado com som automotivo de alta
potência. Para divulgação do evento nas ruas deste município e
municípios cirqunviíinhos.

Marca: Serviços

Descrição Co

2 - Divulqacao

Descnção do

Proprios

il^prador

Io evento em emissoras de rádios da região, tipo spot. Pct com 150 chamadas, duaração de 15 dias.

drnecedor i Quant. Medida Unitário

Fabricante: Serviços Próprios Modelo: Seiviços Própri

Divulgação do ovetito em emissoras de rádios da região, tipo spot. Pct
com 150 chamadas, duaração de 15 dias.

Marca: Setviçi

Total de C

s Próprios

iíDUARDO DA SILVA

Homologação Completa: 26 de Dezembro de 2024, 13 de 13 lote(s).

Documento gárado em 26 de Dezembro de 2024.

120,00 Hora i 210,00 25.200,00 i

os

iiSub To^l

25,00 ) Unidade

Fabricante: Seiviços Próprios Modelo: Serviços Próprios

Jeronimo Cardiis; Pregoeiro(a)

Carlos dos palitos - Equipe de Apoio

Licita Prefeitun Municipal de Colinas - Prefeitura

125,00 3.125,00

6.336.925,00

iraarSantiiSsda Silva - Equipe he Apoio

Geandre Reis Cpmeiro - Equipe de Apoio
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Relação de pro

(Lote 1
IlOTE - I SERA

i Fornecedor: C

i Email:

I Data/hora de e

ATA DE PROPOSTAS ENVIADAS

PREGÀO 034/2024

PROCESSO LÍCITATÓRIO 325/2024

Registro de Preços
postas enviadas pelos fornecedores que participaram dos lotes abaixo relacionados.

TÍÇO DF LOCAÇÃO DE PALCO

EDUARDO DA SIL,VA I CNPJ/CPF: 19,587,452/0001-40

! Telefone:

nvio 20/12/2024 09:34:16 i Avaliação da proposta: Classificado

Descrição Comprador

1 - SERVIÇO DÇ LOCAÇÃO DE PALCO DE GRANDE PORTE locação com montagem e de.smontagem de palco modular, obedecendo
as seguintes especificações; -14(guator2e) metros de frente x 10 (dez) metros de profundidade, com orelhas e plataformas em box
truss de formaté de duas aguas, piso em estrutura com compensado de 20 mm, liouse raix para pa e altura mínima de l,20m

Descrição do IjoiTiccedor i Quantidade Unidade de
Medida

Unitário

Proposto

SERVIÇO DE LÇCAÇ
montagem e de:
especificações;
profundidade, ci
duas aguas, piso
para pa e altura

;Ã0 de palco de grande porte locação cora
montagem de palco modular, obedecendo as seguintes
14(quatorze) metros de frente x 10 (dez) metros de
ijm orelhas e plataformas em box truss de formato de
em estrutura com compensado de 20 mm, house mix
mínima de 1,20m

10,00 diária 17.000,00

Marca: Serviços Próprios

Descrição Comprador

Fabricante: Sendços Próprios Modelo: Serviços Próprios

2 - SERVIÇO dÍ locação DE PALCO DE MEDlO PORTE locação com montagem e desmontagem de palco modular, obedecendo
as seguintes es{lecificações: -12(dose) metros de frente x 8 (oito) metros de prorundiüade, com orelhas e plataformas em box truss
de fonnato de duas aguas, piso em estrutura com conircnsa Io de 20 mm, bo n x para pa e altura mínima de l,20m

Descrição do Fornecedor

SERVIÇO DE LQ
montagem e de:
especificações:
profundidade, c
duas aguas, piso
para pa e altura

C

Marca: Serviço; Próprios

Descrição Comprador

AÇAO DE PALCO DE MÉDIO PORTE locação com
montagem de palco modular, obedecendo as seguintes
12(dose) mefjos de frente x 8 (oito) metros de
}m orelhas e plataformas em box truss de formato de
em estriitura com compensado de 20 mm, house mix
mínima de 1,20m.

Quantidade

10,00

Unidade de

Medida

diária ;

Unitário ;
Proposto ;

13.000,00

Fabricante: Serviços Próprios Modelo: Serviços Próprios

, 3 - SERVIÇO DH LOCAÇ.ÃO DE P.ALCO DE PEQUENO PORTE locação com montagem e desmontagem de palco modular,
i obedecendo as ̂ eguintes especificações: -08(oito) metros de frente x 6 (seis) metros de profundidade, com orelhas e plataformas era
. box tiTiss de foimato de duas aguas, piso em estintura com compensado de 20 mm, house mix para pa e altura mínima de l,00m

De.srrlçâo do ifomecedor

LOSERVIÇO DE
montagem e deá:
especificações
profundidade, c
duas aguas, pisci

i para pa e altura

; Marca: Serviço

CAÇÃO DE PALCO DE PEQUENO PORTE locação com
montagem de palco modular, obedecendo as seguintes
08(oito) metros de frente x 6 (seis) metros de

:om orelhas e plataformas em box truss de formato de
I em estrutura com compensado de 20 mm, house mix
mínima de l,00m

Quantidade

20,00

Unidade de

Medida

diária

Unitário
Proposto

10.000,00

Próprios Fabricante: Sei-viços Próprios Modelo: Semços Próprios

■icita :: Prefeitura Municipal de Colinas - Prefeitura
Página 1 de 10



Lote 2
LOTE - II SIStTEMA DE SONORIZAÇÃO

Fornecedor: C

Email:

EDUARDO DA SILVA

üata/hura de envio 20/12/2024 09:34:15

Descrição Comprador

j CNI^/CPF: 19.587,452/0001-40 'vV

i Telefone:

Avaliação da proposta: Classificado

1 - SISTEMA D:i SONORIZAÇÃO DE GRA.NDE PORTE - para apresentação das bandas, realização de eventos de artistas de nivel
nacional, apresentação de danças regionais e grupos, conforme abaixo: mesas de som 2 consoles digitas pmSd rh 48x32 pa 32
caixas line arra;,' norton, amplificação digital norton. caixas subwoofer norton microfones Smics sennreiser e835 1 kit mies
•sennreiser 2 mic.s akg d-112, a montagem deverá es1;ar concluída com no mínimo 06 (sei.s) horas antes do início do evento, a
compo.siçâo deste sistema deverá conter; caixas de som, amplificadores, microfones, mesas de som e demais equipamentos
necessários para montagem do mesmo.

Descrição do Fornecedor

i SISTEMA DE SÔNORIZAÇÃO DE GRANDE PORTE - para apresentação
das bandas, realização de eventos de artistas de nivel nacional,
apresentação dç danças regionais e grupos, conforme abaixo: mesas de
som 2 consoles digitas pmSd rh 48x32 pa 32 caixas line array norton,
amplificação digital norton. caixas subwoofer norton microfones Smics
senm-eiser e83^ 1 kit mies sennreiser 2 mies akg d-112. a montagem
deverá estar concluída com no mínimo 06 (seis) horas antes do início
do evento, a composição deste sistema deverá conter: caixas de som,
amplificadores, microfones, mesas de som e demais equipamentos
necessários parn montagem do mesmo.

Quantidade
uniaaae de I

Medida i
Unitário

Proposto

12,00 UND 21.000,00

I Marca: Serviços Próprios

1 Descrição Coniprador

Fabricante: Serviços Propnos Modelo: Serviços Própnos

2 - SISTEMA Dí

regional, apres
array jbl, amplifii
d-112. a montad'
deverá conter:

mesmo.

SONORIZ.AÇ.ÃO DE MEDlO PORTE - para apresentação das bandas, realização de eventos de artistas de nivel
dntaçao de danças regionais e grupos, conforme abaixo: mesas de som 2 consoles digitas m7 48x32 pa 32 caixas line
" cação digital jbl. caixas subwoofer jbl vl3600 microfones Smics sennreiser e835 1 kit mios sennreiser 2 mies akg
em deverá estar concluída com no mínimo 06 (seis) horas antes do inicio do evento, a composição deste sistema
óaixas de som, amplificadores, microfones, mesas de som e demais equipamentos necessários para montagem do

Descrição do Fornecedor Quantidade
Unidade de

Medida
Unitário
Proposto

SISTEMA DE S(pN0RlZ,4ÇÃ0 DE MEDlO PORTE - para apresentação
das bandas, realização de eventos de artistas de nivel regional,
apresentação de danças regionais e grapos, conforme abaixo: mesas de
som 2 consoles jiigitas m7 48x32 pa 32 caixas line array jbl,
amplificação digital jbl. caixas subwoofer jbl vl3600 microfones Smics
sennreiser 6835 1 kit, mies sennreiser 2 mies akg d-112, a montagem
deverá estar coocluída com no mínimo 06 (seis) horas antes do inicio
do evento, a composição deste sistema devera conter: caixas de som,
amplificadores, microfones, mesas de som e demais equipamentos
necessários paru montagem do mesmo.

12,00 i UND 14.200,00

Marca: Serviços Próprios

! Descrição Coniprador

Fabricante; SeiTiços Próprios Modelo: Serviços Próprios

3 - SISTEMj\ Dí SONORIZAÇÃO DE PEQUENO PORTE para apresentação das bandas, realização de eventos de artistas de nivel
local, apresentação de danças regionais e grupos, conforme abaixo: mesas de som 2 consoles digitas ls9 32x32 pa 24 caixas line

sas subwoofer microfones Bmics sennreiser e835 1 kit mios sennreiser 2 mies akg d-112. a montagem deverá estararray, caixas;

concluíd
montagem <

a com li) mmimo 06 (seis) hora.s antes do inicio do evento.
amplificadores, iiicrotones, mesas de som e demais equipamentos necessanos para montagem do mesmo.

Descrição do F

oipusição deste sistema deverá conter: caixas de som,

omecedor Quantidade
Unidade de

Medida

: SISTEMA DE SONORIZAÇÃO DE PEQUENO PORTE para apresentação
; das bandas, realização de eventos de artistas de nivel local,
i apresentação de| danças regionais e grupos, confiirme abaixo: mesas de
i som 2 consoles (Jigitas ls9 32x32 pa 24 caixas Une array, caixas
; subwoofer micrcjfones Smics sennreiser e835 1 kit mies sennreiser 2
I mies akg d-112. a montagem deverá estar concluída com no mínimo 06
(seis) horas antes do início do evento, a composição deste sistema
deverá conter: c^xas de som, amplificadores, microfones, mesas de
som e demais equipamentos necessários para montagem do mesmo.

Unitário
Proposto

Marca: Serviçoí

Lícita :: Prefeitura

20,00 UND 9.500,00

Próprios Fabricante: Serviços Próprios

Municipal de Colinas - Prefeitura

Modelo: Serviços Próprios
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Descrição Con'prador

pni HAS: ^1^2 ̂  .——

PROC

4 - SISTEMA DH ILUMINAÇÃO DO PALCO DE GRANDE PORTE para apresentação das bandas, de nível na«
gram- ma; 32 lanpadas par 64; 24 par led 54x 3 watts; 12 estrobos dmx 3000 watts; 24 beans 5r 2 maquinas de fumaça dmx 3.000

Descrição do itomecedor

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DO PALCO DE GR.4NDE PORTE para
apresentação das bandas, de nível nacional, abaixo: 1 mesas gram- ma;
32 lainpadas pa: 64; 24 par led 54x 3 watts; 12 estrobos dmx 3000
watts; 24 beans 5r 2 maquinas de fumaça dmx 3.000

Marca: ServiçcK Própnos

Descrição Coràprador

Fabricante: Serviços Próp

Quantidade
Unidade de

Medida

15,00 UND

Uiiltano

Proposto

16.000,00

rios Modelo: Serviços Próprios

5 - SISTEMA D£ ILUMINAÇÃO DO P.ALCO DE MÉDIO PORTE para apresentação das bandas, lives, danças conforme abaixo: 1
mesas pilot 20QO; 12 lampadas par 64; 12 par led 54x 3 watts; 6 estrobos dmx 3000 watts; 12 beans 5r, 2 maquinas de fumaça dmx
3000

Descrição do fornecedor

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DO PALCO DE MÉDIO PORTE para
apresentação das bandas, lives, danças confomie abaixo: 1 mesas pilot
2000; 12 lampadas par 64; 12 par led 54.x 3 walLs; 6 estrobos dmx 3000
watts; 12 bean^ 5r, 2 maquinas de fumaça dmx 3000

Quantidade

Marca: Serviçc

12,00

Unidade de

Medida

UND

Unitário

Proposto

12.500,00

s Próprios Fabricante: Serviços Próprios Modelo: Serviços Próprios

Descrição Comprador

6 - SISTEMA D,

mesas pilot 201

Descriç ão do

2 ILUMINAÇÃO DO PALCO DE PEQUENO PORTE para apresentação das bandas, lives, danças conforme abaixo: 1
0; 6 lampadas par 64: UH par led 54x 3 watts; 2 estrobos dmx 3000 watts; 06 beans i maquinas de fiimaça dmx 512

watts; 06 beans

Marca: Seiviç(i.s Próprios

^omecedor

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DO PALCO DE PEQUENO PORTE para
apresentação d^is bandas, lives, danças conforme abaixo: 1 mesas pilot
2000; 6 ianipacas par 64; 08 par led 54x 3 watts; 2 estrobos dmx 3000

; 1 maquinas de fumaça dmx 512

Quantidade

20,00

Unidade de

Medida

UND

Unitano

Proposto

10.300,00

Fabricante: Sendços Próprios Modelo: Serviços Próprios

Lote 3
LOTE - III LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED

Fornecedor: Q. EDUARDO DA SILVA

Email:

Data/hora deI  envio 20/12/2024 09:34:16

Dc.scrição Cojnprador

i - LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED -medindo 6x4 96x96 p3

Descncàp do Fornecedor

LOCAÇAO DE

Marca: Serviç

CNPJ/CPF: 19,587.452/0001-40

Telefone:

i Avaliação da proposta: Classificado

LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED -medindo 6x4 96x96 p3

Marca: Serviços Próprios Fabricante: Serviços Próprios

Descrição Comprador

2 - LOCAÇÃO pE PAINEL DE LED - medindo 4x3 96x96 p3

Descrição dojFomecedor

PAINEL DE LED - medindo 4x3 96x96 p3

)s Próprios Fabricante: Serviços Próprios

Quantidade

10,00

Unidade de

Medida

UND :

Unitário

Proposto

9.000.00

Modelo: Serviços Próprios

Quantidade

10,00

Unidade de

Medida 1

UND 1

Unitário

Proposto

7.500,00

Modelo: Serviços Próprios

Lote 4

LOTE . IV LQCaÇAO DE CAMARIM E ESTRUTURA

Licita :: Prefeituira .Municipal de Colinas - Prefeitura Página 3 de 10



I Fornecedor: C

( Email:

ewiri1 Data/hora de

Descncdo Con

j 1 - SEIWIÇO Dí
i frente por, 4 me

Descrição do I

Marca: Serviço;

EDUARDO DA SILVA

o 20/12/2024 09:34:16

prador

I CNPJ/CPF: 19,587.452/0001-40

I Telefone:

1 Avaliação da proposta: Classificado

LOCAÇÃO DE CAMARIM locação com montagem e desmontagem, de camarim climatizado, medindo 4 metros de
tros de fundo, banheiro, porta e iluminação, equipado com cadeiras, mesa e ar condicionado, anexo ao palco.

omecedor

iRVlÇO DE LOCAÇÃO DE CAMARIM locação com montagem e
desmontagem, c e camarim climatizado, medindo 4 met;ros de frente
por, 4 metros dr fundo, banheiro, porta e iluminação, equipado com

; cadeiras, mesa f ar condicionado, anexo ao palco.

Quantidade

15,00

Unidade de i
Medida ̂

Unitário

Proposto

UND 7.000,00

i Próprios Fabricante: Serviços Próprios

Descrição Comprador

2 - ESTRURURA DE ALUMÍNIO - grid p-30 medindo 60 metro.s

Descrição do ífomecedor

í  ■ • - -i---

ESTRURURA DÈ ALUMÍNIO - grid p-30 medindo 60 metros

Marca: Serviços Própnos

Descrição Comprador

Fabricante: Serviços Próprios

Modelo: Serviços Próprios

„  ..j j Unidade de
Quantidade

1.300,00 ! DIARIA/METRO

Modelo: Sen/iços Própnos

Unllário

Proposto

36,00 •

3 - Estrutura de; Fechamento: locação com montagem e desmontagem de fechamento, sendo os mesmos em placas tipo tapume na
altura mínima db 2,20 metros, com travessa e suporte para fixação e sem pontas de lança, portões para saídas de emergência, de no
mínimo 4,40 maros de largura, em metro linear.

Descrição do Fornecedor

Estrutura de Fe

fechamento, ser

de 2,20 metros,
lança, portões
largura, em mei

PP
t

Marca: Seiviço;»

Descrição Comprador

> Próprio

Quantidade
Unidade de

Medida

ihamento: locação com montagem e desmontagem de ;
do os mesmos em placas tipo tapume na altura mínima |
com travessa e suporte para fixação e sem pontas de |
ra saídas de emergência, de no mínimo 4,40 metros de :
linear. iro

1.300,00 ; DLARLA/METRO

Unitário

Proposto

55,00

s Fabricante: Serviços Próprios Modelo: Serviços Próprios

! 4 - ARQUIB.ANCADA; para 2.000 (mil pessoas, com bom acabamento, estnitura metálica tubular, sem cobertura, duas escadas de
; acesso com largura mínima de 2m e 20 cm, corrimão, cora fechamento total ou longarinas dde proteção com espaçamento máximo
: de 15 cm. com flára-corpo medindo 1 metro e cinqüenta centímetros do piso ao 1° degrau, totalm ente fechado ou com longarinas
I com espaçamento máximo de 15 cm, pára-corpo também na parte mais elevada da arquibancada, com o mínimo de Imetro e
; cinqüenta centímetros de altura, totalmente fechado ou longarinas com espaçamento máximo de 15 cm, com pára-corpo nas laterais
com o mmiiTLO de 1 metro e 50 centímetros de altura, totalmente fechado ou longarinas com espaçamento

Marca: Serviços Próprios

Fornecedor: C.

Licita :: Prefeitun

Descrição do ijomecedor

ARQUIBANCADA: para 2.000 (mil pessoas, com bom acabamento,
estrutura metálica tubular, sem cobertura, duas escadas de acesso com
largura mínima le 2m e 20 cm, corrimão, com fechamento total ou
longarinas dde proteção com espaçamento máximo de 15 cm. com
pára-corpo med ndo 1 nieti-o e cinqüenta centímetros do piso ao 1°
degrau, totalm f nte fechado ou com longarinas com espaçamento
máximo de 15 csn. pára-coriro também na parte mais elevada da
arquibancada, om o mínimo de Imetro e cinqüenta centímetros de
altura, totairnenie fechado ou longarinas com e.spaçamento máximo de
15 cm, com pán -corpo nas laterais com o mínimo de 1 metro e 50
centímetros de < Itura, totalmente fechado ou longarinas com
espaçamento

Quantidade
Unidade de

Medida

Unitário í

Proposto/

5,00
LOCAÇÃO

DIARIA
16.800,00

Fabricante: Serviços Própnos Modelo: Seiviços Próprios

Lote 5
LOTE - V LOCÃÇAO de Tmo ELETRICO

EDUARDO DA SILVA CNPJ/CPF: 19.587,452/0001-40

Municipal de Colinas - Prefeitura Página 4 de 10



Email:

Data/hora de eniio 20/12/2024 09:34:16

Descrição (Comprador

; Telefone:

j Avaliação da proposta; Classificada

1 - "TRIO ELÉitacO: Carreta 3 elxos; Comprimento mínimo: 23,00 metros. Altura máxima: 4,60 metros; Palco
mínimo de 60m

Entrada social

transmissão siraultâuea do palco, Espelho, Banheiro); BackLine (Palco) para cada trio; 01 Bateria completa Pearl Export (ou
similar); 01 Am ilificador para guitarra Peavey 212; (ou similar) 01 .Amplificador para guitarra; 01 Amplificador para teclados;
Captação (Micrifonação) no miiüiio: 01 Microfone Bumbo; 01 Microfone caixa top; 01 Microfone caixadown; 03 Microfones
condenser ( Hfi E OH): 03 Microfones tons e surdo lateral; 04 Microfones para percussão; 02 Microfones captação de amps de GT;
08 Microfones 5em tio com receptor IJÍ 4;"

Descrição do ]i'omecedor

"TRIO ELÉTRIC

de eOiiv- com cc

de sendço; Caii
TV LCD com sis

Espelho, Banhe
completa Peaii

com cobertura; Grupo Gerador: 180 KWA (ou superior); Potência do sistema de som no mínimo 50.0(70 watts
de serviço; Camarim: (Sofá, (jeladeira, Micro-ondas, Ar Condicionado, TV LCD cora sistema de câmera para

com

Quantidade
Unidade de

Medida ;

Unitário

Proposto

O: Carreta 3 eixos; flompriniento mínimo: 23,00
metros. Altura máxima; 4,60 metros; Palco e sobre palco com mínimo

bertura; Gimpo Gerador: 180 KWA (ou superior);
Potência do sistema de som no mínimo 50.000 watts. Entrada social e

arim: (Sofá, Geladeira, Micro-ondas, Ar Condicionado,
tema de câmera para transmissão simultânea do palco,,
iro); Back Lirie (Palco) para cada trio,- 01 Bateria
Export (ou similar); 01 Amplificador para guitarra

Peavey 212; (oi similar) 01 Amplificador para guitarra; 01 Amplificador
para teclados; Çaptação (Microfonação) no niínino: 01 Microfone
Bumlio; 01 Microfone caixa top; 01 Microfone caixadown; 03
Microfones con ieiiser ( HH E OH); 03 Microfones tons e surdo lateral;
04 Microfones para percussão; 02 Microfones captação de amps de GT; i
08 Microfones ̂ em fio com receptor LX 4;"

8,00
LOCAÇAO

DIARIA
22.000,00

Marca: Serviços Próprios Fabricante: Semços Próprios Modelo: Semços Próprios

[■Lote 6
i LOTE - vr í O

Fornecedor: C

Email:

Data/hora de Wo 20/12/2024 09:34:16

Descrição Comprador

1 - GRUPO GEI

AÇÃO DE GRUPO GERADOR

EDUARDO DA SILVA I CNPJ/CPF: 19.587.452/0001-40

í Telefone:

J^valiação da proposta; Classificado

Quantidade Unidade de
Medida

20,00 I UND i

Modelo; Serviços Próprios

ADOR SILENCIADO 250 KVA CABINADO E ABASTECIDO.

Descrição do 1 ornecedor

GRUPO GERAnjoR SILENCIADO 250 KVA CABINADO E ABASTECIDO. |
s Próprios Fabricante: Serviços Próprios

Descrição Comprador ,
:  . i ,

j 2 - GRUPO GERADOR SILENCIADO 220 KVA CABINADO E ABASTECIDO.

( Descrição do Fornecedor Quantidade !

: GRUPO GERAdIoR SILENCIADO 220 KVA CABINADO E ABASTECIDO. ( 15,00 (
Marca: Serviços Próprios Fabricante: Semços Próprios Modelo: Semços Próprios

Descrição Con^prador

/ÍDOR SILENCIADO 180 KVA CABINADO E rVBASTECIDO,

Unidade de
Medida

UND i

I 3 - GRUPO GEP
At

Unitário
Proposto

10.100,00

Unitário
Proposto

9,400,00

! Descrição do Fornecedor

1 GRUPO GERAD

Marca: Serviço

Quantidade

3R SILENCIADO 180 K\A CABINADO E ABASTECIDO. | 15,00
; Próprios Fabricante: Serviços Próprios M

Unidade de
Medida

UND

Unitário
Proposto

5.300,00

odelo: Serviços Próprios

Lote 7
LOTE - VII LCiCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS

Licita :: Prefeitur{i Municipal de Colinas - Prefeitura
Página 5 de 10



Fornecedor: C

Email:

Data/hora de envio 20/12/2024 09:34:16

Descrição Cor

1 - SERVIÇO d:
uso do público
de largura por
dejetos, porta {:
retirada dos de

Descrição do fornecedor

1 genil.

SERVIÇO DE L
cabine sanitári

público em
o término do m

1,1 Omt de profi
indicação de oc
higiênico, teto
equipe de marti
equipe especial

Marca: Serviços Próprios

i Lote 8
! LOTE - VIII L

EDUARDO DA SILVA : CNPJ/CPF: .19.587.452/0001-40

f Telefone;

i Avaliação da proposta: Classificai

rprador

I LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS: Locação de cabine sanitária química (banheiro químico)Individual, para
:m geral, portátil, entregue no local do evento e removida após o término do mesmo, com dimensões mínimas l,10m
.,10mt de profundidade com 2,10m de altura, porta com fechamento e indicação de ocupado, caixa de retenção de
apel higiênico, te1;o em meiterial translúcido, pontos de ventaiação, com equipe de manutenção durante o evento, e
etos por equipe especializada e equipada após termmo do mesmo

Quantidade

DOAÇÃO DE B.ANHEIROS QUÍMICOS; Locação de
química (banheiro químico) individual, para uso do
., portátil, entregue no local do evento e removida após
!smo, com dimensões mínimas 1,1 Om de largura por
i ndidade com 2,10m de altura, porta com fechamento e
jpado, caixa de retenção de dejetos, porta, papel
em material translúcido, pontos de ventilação, com
tenção durante o evento, e retirada dos dejetos por
,zada e equipada após término do mesmo

100,00

Unidade de

Medida

UND

Unitário

Proposto

410,00

Fabricante: Serviços Próprios Modelo: Serviços Próprios

3CAÇA0 DE TENDAS

EDUARDO DA SILVAFornecedor: C

Email:

Data/hora de (nvio 20/12/2024 09:34:16

, Descrição Con|prador

I CNFJ/CPF: 19,587.452/0001-40

Telefone:

! Avaliação da proposta; Classificado

i 1 - Tenda 4x4m,

Descrição do fornecedor

lenda 4.x4m, instalada, para proteção e estnitura necessária.

Marca: Serviço;

Descrição Con

2 - Tenda 5x5m,

i Descrição do I

; Tenda 5x5m, in;

Marca: Serviço;

Descrição Corr

; 3 - Tenda 8x8m,

; Descrição do F

tL:
j Tenda 8x8m, ins

! Marca: Serviço;

Próprios

prador

instalada, para prot;eção e estrutura necessária,

omecedor

Fabricante: Serviç

instalada, para proteção e estrutura necessária.

Quantidade

100,00

Unidade de

Medida

os Próprios

DIARIA I

Modelo: Serviços Próprios

Unitano

Proposto

600,00

talada, para proteção e estrutura necessária, |

Próprios Fabricante: Serviços Próprios

prador

instalada, para proteção e estrutura necessária,

umecedor

talada, para proteção e estrutura necessa.na.

Quantidade

100,00

Unidade de

Medida

DIARIA :

ünitárió |
Proposto j

750,00 j

Modelo: Serviços Próprios

Quantidade

110,00 ;

Unidade de

Medida

DIARIA

Unitário

Proposto

980,00

Fabricante: Serviços PrópriosPróprios

De.scriçâo Coni|prador
f- ■ , -

I 4 - Tenda ICxlOp, instalada, para proteção e estrutura necessária.

; Descrição do Fbmecedor

Tenda lOxlOm, instalada, para proteção e estrutura necessária.

Próprios Fabricante: Serviços

Modelo: Seiviços Próprios

I Marca: Serviços

Licita :: Prefeitura

Quantidade

20,00

Unidade de

Medida

DIARIA j

Unitário

Proposto

1.250,00

 Próprios

Municipal de Colinas - Prefeitura

Modelo: Serviços Próprios
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Lote 9
LOTE - IX snOW PIROTÉCNICO

5 1 - 'Show pirot
[ 01 und torta IZ
i minutos."

Fornecedor: O- EDUARDO DA SILVA

Email:

Data/hora de envio 20/12/2024 09:34:16

Descrição Goaaprador

CNPJ/CPF: 19.587.452/0001-40

Telefone:

! Avaliação da proposta: Classificado

knico noturno tipo 2: - 01 und torta 110 tubos tubos europa "leque"; - 01 und torta 103 tubos pancaclão extreme; •
O tubos meteoro - 01 und tort.a 151 tubos 1,5; - 01 kit 09 tubos 4" cores variadas; com duração minima de 07

|; Descrição do -omecedor

"Show pirotécnico noturno tipo 2: - 01 und toita 110 tubos tubos
europa "leque
torta 120 tubos

4" cores variad

Marca: Seiviç(

01 und torta 103 tubos pancadão extreme; - 01

is Próprios Fabricante: Seiviç

und
meteoro - 01 und torta 151 tubos 1,5; - 01 kit 09 tubos
as; com duração mínima de 07 minutos."

Quantidade

5,00

Unidade de

Medida

KIT i

Unitário

Proposto

16.500,00

os Próprios Modelo: Seiviços Próprios

^ Lote 10
LOTE - X APQIO OPERACIONAL

Foniecedor: 0. EDUARDO DA SILVA

Email:

Data/hora de ènvio 20/12/2024 09:34:16

Descrição Coittprador

I CNPJ/CPF: 19,587.452/0001-40

! Telefone:

i Avaliação da proposta: Classificado

j 1 - Contratação do serviço de segurança desarmada - turno noturno, treinada, capacitada, unifonuizada e nada consta na polícia
i civil, durante tqdo período do evento, devidamente credenciados para os dias dos eventos. Cotar preço global para contratação.

Descrição do 1'omecedor

Marca: Seiviçcfe

Descrição Coiã

Quantidade
Unidade de

Medida

Unitário

Proposto

Contratação do serviço de segurança desarmada - turno noturno,
treinada, capac tada, uniformizada e nada consta na polícia civil,
durante todo período do evento, devidamente credenciados para os
dias dos eventos. Cotar preço global para contratação.

160,00 DlARIA 230,00

Próprios

prador

Fabricante: Serviços Próprios Modelo: Serviços Próprios

de2 - Brigadistas
serviços de pre;
socoiTos em Imh

emergência de primeiros socorros com 15 brigadistas sendo 10 homens e 5 mulheres - fornecimento de locação e j
i^tação de serviços de mão de obra de socorrista/brigadista - serviço de brigada, anti-pânico para atuar era primeiros j
a fle show, uniforro.izado comcarga horana de jzh. de acordo com a portaria reguladora. |

Descrição do Fornecedor

Brigadrstas de t
sendo 10 honier

prestação de se:
de biágada anti-
show, unifonniz

reguladora.

I Marca: Serviço:

1 Descrição Com,

mergência de primeiros socorro.s com .15 b:rigadi.sta.s
s e 5 mulheres - fornecimento de locação e seiviços de
:viços de mão de obra de socomsta/brigadista - seiviço
aânico para atuar em primeiros socon-os em linha de
ido comcarga horária de 12h, de acordo com a portaria

QuanUdade

25,00

Unidade de

Medida

DlARIA

Unitário

Proposto

310,00

Própnos

prador

Fabricante: Serviços Próprios Modelo: Seiviços Próprios

í 3 - CONTRATA(,|ÃO DE SERVIÇO DE APOIO OPERACIONAL. Contratação de pessoa treinada e preparada para dar suporte ao
: evento compreendo o serviço de limpeza, e demais profissionais necessários a viabilidade do evento.

Descrição do Fjmecedor

Licita :: Prefeitura

CONTRATAÇÃO D,E SERVIÇO DE APOIO OPERACIONAL. Contratação
de pessoa treina ia e preparada para dar suporte ao evento
compreendo o se rviço de limpeza, e demais profissionais necessários a
viabilidade do evento.

Quantidadé

80,00

Unidade de

Medida

DLARIA

Municipal de Colinas - Prefeitura

Unitário

Proposto

190,00
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Marca: Seniçíis Próprios Fabricante: Serviços Próprios Modelo: Serviços Próprios

: Lote 11 -
i.LOTE - XI SEkviÇO DE ORNAMENTAÇÃO DE EVENTO

Fornecedor: q, EDUARDO DA SILVA

Eniaü:

Data/hora de pvio 20/12/2024 09:34:16

Descrição Comprador

j CNPJ/CPF: 19,587.452/0001-40

( Telefone:

I Avaliação da proposta: Classificado

1 - Serviço.s especializados de ornamentação e decoração temática de PEQUENO PORTE da área de realização do evento com
bandeirolas e tj)da estrutura neces.sária para decoração

Descrição do Fornecedor

Serviços especializados de ornamentação e decoração temática de
PEQUENO POÍ
toda estnitura iiecessária para decoração

Marca: Serviçí

: Descrição Coiíiprador

2 - Serviços esf
bandeirolas e tida estrutura necessária para decoração

Descrição do

MÉDIO PORTE

estrutura neceí

Marca: SeiTiçc

i Descrição Coiiprador

.TE da área de realização do evento com bandeirolas e

Quantidade

15,00

Unidade de

Medida

UND

Unitário

Proposto

30,000,00

s Próprios Fabricante: Serviços Próprios Modelo: Serviços Próprios

ecializados de ornamentação e decoração temática de MÉDIO PORTE da área de realização do evento com

oriiecedor

Serviços especializados de ornamentação e decoração temática de
da area de realizaçao do evento com bandeirolas e toda
sána para decoração

Quantidade

10,00

Unidade de

Medida

UND

Unitário ,

Proposto ,

45.000,00 I

s Próprios Fabricante: Serviços Própnos Modelo: Serviços Própnos

3 - Serviços especializados de ornamentação e decoração temática de GRANDE PORTE da área de realização do evento com

/ Unidade de i Unitário i
Quantidade

i bandeirolas e tèda estrutura necessária para decoração

Descrição do j^omecedor
....^—t ■

i Serviços e.specializados de ornamentação e decoração temática de
i GRANDE PORTE da área de realização do evento com bandeirolas e
toda estrutura necessária para decoração

Marca: Serviçi

j Lote 12 ̂
i/LOTE ■ XII BÍJNDAS

Fornecedor: C

.1 - Banda de re... - ijuiiua uc 10

s Próprio.s Fabricante: Serviçcs Pi puus

Medida

10,00 I UND i
•  ;

1  L
Modelo: Serviços Próprios

Proposto

55.000,00 i

EDUARDO DA SILVA I CNPJ/CPF: 19.587.452/0001-40

Emaii:

Data/hora de ̂ nvio 20/12./2024 09:34:16

Descrição Cos iprador

j Telefone:
I Avaliação da proposta: Classificado

lome regional Banda de reconhecimento regional a nível estadual, com estilo e repertório de predominância para
realização do emento, incluindo a participação dos músicos e dançarinos, para realização de show com duração mínima de 02 (duas)

; hora,s cada.

Descrição do Éoruecedor

[ Banda de renoráe regional Banda de reconhecimento regional a nível j
I estadual, com estilo e repertório de predominância para realização do !
j evento, incluimío a participação dos músicos e dançarinos, para (
j realização de sLow com duração mínima de 02 (duas) horas cada. i

; Marca: Serviço; Próprios Fabricante: Serviços Próprios

Quantidade

10,00

Únidadei de
Medida

UND

Unitário

Proposto

40.000,00

Licita Prefeituii Municipal de Colinas - Prefeitura

Modelo: Serviços Próprios
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Descrição Comprador

2 - Bandas Locais. Banda local, com reconhecimento a nível municipal, aclamados pela população, com estilo e
predominância para realização do evento, incluindo a participação dos músicos e dançarinos, para realização

Quantidade

20,00

Unidade de

Medida

UND

Unitário

Proposto

6.900,00

mínima de 02(puas) horas cada.

Descrição do fornecedor

Bandas Locais. Banda IoímI, com reconhecimento a nível municipal,
aclamados pelí população, com estilo e repertório de predominância

; para realizaçãi do evento, incluindo a participação dos músicos e
dançarinos, pa-a realização de show cora duração mínima de 02(Duas)
horas cada.

Marca: Serviços i-Tupnos

Descrição Cos nprador

3 - Banda de rc nome nacional grande porte. Banda de reconhecimento nacional, com estilo e repertório musical aclamado pela
população locai, incluindo a participação dos músicos e dançarinos, para realização do show com duração mínima de 02fduas) horas
cada . UND Show.

Descrição do fornecedor i Quantidade

Fabricante: Serviços Próprios Modelo: Serviços Próprios

f

Unidade de

Medida

Unitáiio

Proposto

Banda de renome nacional grande poite. Banda de reconhecimento
nacional, com estilo e reperliorio musical aclamado pela população
local, incluindc a participação dos músicos e dançarinos, pai'a
realização do s.iow com duração mínima de 02(duas) horas cada . UND ;
Show.

í Marca; Serviços Próprios

12,00 UND ; 210.000,00

Fabricante: Serviços Próprios Modelo: Serviços Próprios

Lote 13
LOTE - XIII PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DIVULGAÇÃO.

Fornecedor: Q, EDUARDO DA SILVA

Email:

Data/hora de lenvlo 20/12/2024 09:34:16

I CNPJ/CPF: 19,587.452/0001-40

I Telefone:

i Avaliação da proposta: Classificado

Descrição Comprador

1 - Serviço de ibcação de veículo, equipado com som automotivo de alta potência. Para divulgação do evento nas ruas deste

Unidade de : Unitário

município e município; zinhos.

Descrição d Quantidado Foniecedor

Serviço de locc^ão de veículo, equipado com som automotivo de alta
potência. Para
municípios drc

livulgação do evento nas ruas deste município e
unvizinho.s.

Marca: Serviçi is Próprios

1 Descrição Coipprador

í 2 - Divulgação Io evento e

; Descrição do

m emissoras de rádios da região, tipo spot. Pct com 150 chamadas, duaração de 15 dias.

oniecedor ! Quantidade ̂ Unidade de

Medida

Divulgação do evento em emissoras de rádios da região, tipo spot. Pct i
das, duaração de 15 dias. !i com 150 chame i

; Marca: Serviçc a

Homologação

-Licita :: Prefeitur

e

120,00

Medida ;

Hora i

Proposto

300,00

1

Fabricante: Serviços Próprios Modelo: Serviços Próprios

25,00 Unidade

Unitário

Proposto

175,00 I

 Próprios Fabricante: Serviços Próprios Modelo: Serviços Próprios

A geração dessa Ata só é possível após encerrada a sala de disputa e conhecido o vencedor de todos os lotes.

Completa; 26 de Dezembro de 2024, 13 de 13 lote(s).

Documento gabado em 26 de Dezembro de 2024.

1 Municipal de Colinas - Prefeitura
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO

No uso de suis atribuições legais e em conformidade com, a legislação vigente constante no preâmbulo
do ,Edita.l do pregão n^ 034/2024, Processo Administrativo n^ 325/2024, após análise, conferência e
deliberação, i^esolve ADJUDICAR o procedimento em epígrafe, nos seguintes termos:

Objeto: Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada na contratação^
de empresa especializada na realização de eventos.

Resumo . 1

Fomecedor

C. EDUARDO D

producoesdiiduDi

; Totais

\

Estimado Adjudicado !

 SILVA - 19,587,452/0001-40

@gma.il,com - (99) 98424-5269

Detalhes

6,911,204,05 I 6,336.925,00 j

Diferença

6.911.204,05 I 6.336.925,00

574.279,05
Proveito { 8,31% ̂

574i279.05
Proveito ( 8,31"Ã j

Ivan Pradêncio da Silva na condição de Autoridade Competente Adjudicou o(sj iote(s) em favor de:

Fornecedor:

Lote 1

LOTE -1 SERVI

De.scriçào Iteifi

Ç, EDUARp(;) :pÀ;SIIA/A-- ÇPF/CNPJ: 19,087^52/00014 l i: ; ç .i^

Data/Hora da Adjudicação - 26/12/2024 12:02:06

:0 DE LOCAÇÃO DE PALCO

Quantidade Medida Unitário Sub Total

SERVIÇO DE LèCAÇ.ÃO DE PALCO DE GRANDE PORTE locação com
montagem e desmontagem de palco modular, obedecendo a.*; seguintes
especificações: ti4(quatorze) metros de frente x 10 (dez) metros de
profundidade, com orelhas e plataformas em box truss de formato de
duas aguas, piso em estnitura com compensado de 20 m.ra, house mix
para pa e altura mínima de l,20m

M,arca: Serviços Próprios Fabricante; Serviços Próprios

i SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PALCO DE MEDlO PORTE locação com
i montagem e desmontagem de palco modular, obedecendo as seguintes
: especificações: 12(dose) metros de frente x 8 (oito) metros de
i profundidade, com orelhas e plataformas em l50x Iniss de formato de
i duas aguas, piso em estrutura com compensado de 20 mm, house mix
I para pa e altura mínima de l,20ra
i

; Marca: Serviços Próprios Fabricante: Serviços Próprios

; SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE P.ALCO DE PEQUENO PORTE locação com
: montagem e desmontagem de palco modular', obedecendo as seguintes
i especificações: -08(oito) metros de frente x 6 (seis) metros de
I profundidade, cora orelhas e plataformas em box truss de formato de
i duas aguas, pisò em estrutura com compensado de 20 mm, house mix
i para pa e altura mínima de l,00m

1  , ^
10,00 1 diária [ 14.076,00

j  i

j  i

Modelo: Serviços Próprios

140,760,00

10,00 1 diária 10,764,00

i  í
í  i

1  :

107.640,00

Modelo: Serviços Próprios
j  r i

20,00 j diária 8.280,00 : 165,600,00

i Marca: Serviçt^ Próprios

Lote 2

i LOTE -11 SISTE

s Descrição Iteiji

MA DE SONORIZAÇÃO

Fabricante: Serviços Próprios

Licita :: Prefeitura Municipal de Colinas - Prefeitura

Modelo: Serviços Próprios

Data/Hora da Adjudicação - 26/12/2024 12:02:06

Quantidade | Medida L Unitário i Sub Total

Página 1 de 5



SISTEM,\ DE S(j)NORIZAÇÃO DE GRANDE PORTE - para apresentação
das bandas, realzaçâo de eventos de artistas de nível nacional,
apresentação dq danças regionais e gmpos, conforme abaixo: rnosas de
som 2 consoles digitas pmSd rh 48x32 pa 32 caixas line array norton,
amplificação digitai norton. caixas subwoofer norton microfones Smics
sennreiser e835 1 kit mies sennreiser 2 mies akg d-li2. a montagem
deverá estar cor cluida com no mínimo 06 (seis) horas antes do início
do evento, a composição deste sistema deverá conter: caixas de som,
ampliíicadores,
necessários pan

Marca: Serviço,

TÜcroíones, mesas de som e demais equipamentos
montagem do mesmo.

so:NSISTEMA DE

das bandas, real:
apresentação dc
som 2 consoles

amplificação diç|i-

12,00

folhas

PROC

;00 I 198.000,00

Próprios Fabricante: Serviços Próprias Modelo: Serviços Próprios

ORIZAÇAO DE MÉDIO PORTE - para apresentação
.zação de eventos de artistas de nível regional,
danças regionais e grupos, corifonne abaixo: mesas de

digitas m7 48x32 pa 32 caixas line array jbl,
tal jbl. caixas subwoofer jbl vl3600 microfones Bniics

sennreiser e835 1 kit mies sennreiser 2 mies akg d-112, a montagem
deverá estar concluída com no mínimo 06 (sei.s) horas antes do inicio
do evento, a composição deste sistema deverá conter: caixas de som,
amplificadores, nicrofones, mesas de som e demais equipamentos
nece.ssários pari montagem do mesmo.

12,00 I UND i 12,000,00 144.000,00

Marca: Serviços Próprios Fabricante: Serviços Próprios Modelo: Serviços Próprias

SISTEMA DE SONORIZAÇÃO DE PEQUENO PORTE para apresentação
das bandas, realzaçâo de eventos de artistas de nível local,
apresentação ds danças regionais e grapos, conforme abaixo: mesas de
som 2 consoles digitas !s9 32x32 pa 24 caixas line array, caixas
subwoofer micrcfones Smics sennreiser e835 1 kit: mies sennreiser 2

rales akg d-112. a montagem deverá estar concluída com no mínimo 06
(seis) horas antts do início do evento, a composição deste sistema
deverá conter: clixas de som, ampliíicadores, microfones, mesas de
som e demais equipamentos necessários para mont;agem do mesmo.

Marca: Serviços Próprios

Marca: Serviços Próprios

Fabricante: Serviços Próprios

SISTEMA DE ILjJMlNAÇÂO DO PALCO DE GRANDE PORTE para
apresentação das bandas, de iiivel nacional, abaixo; 1 mesas gram- ma;
32 lampadas pai' 64; 24 par led 54x 3 watts; 12 estrobos dmx 3000
watts; 24 beans 5r 2 maquinas de fumaça dmx 3.000

20,00 UND : 8,000,00 160.000,00 i

Modelo: Serviços Proprios

15,00 I UND i 15.700,00 235.500,00

Fabricante: Serviços Próprios Modelo: Serviços Próprios

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DO PALCO DE MÉDIO PORTE para
apresentação das bandas, lives, danças conforme abaixo: 1 mesas pilot
2000; 12 lampadas par 64; 12 par led 54x 3 watts; 6 estrobos dmx 3000
watts; 12 beans l5r, 2 maquinas de íumaça din.x 3000

12,00 ! UND ; 11,300,00

Marca: Serviços Próprios Fabricante: Serviços Próprios

135.600,00 j

J
Modelo: Serviços Próprios

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DO PALCO DE PEQUENO PORTE para
apresentação d^ bandas, lives, danças conforme abaixo: 1 mesas pilot
2000; 6 lampadás par 64; 08 par led 54x 3 watts; 2 estrolios dmx 3000
watts; 06 beans 1 maquinas de fumaça dmx 512

20,00 i UND 8.950,00 j 179.000,00

Marca: Serviçoá Próprios

Lote 3

ÇAO DE PAINEL DE LED

Marca: Serviço:

Fabricante: Serviços Próprios Modelo: Serviços Próprios

Data/Uora da Adjudicação - 26/12/2024 12:02:06

LOTE - III LOCA

i Descrição Item

LOCAÇÃO DE P.ÜNEL DE LED -medindo 6x4 96x96 p3

Quantidade

10,00 :

Medida Unitário ! Sul» Total

UND : 8.072,73 1 80.727,30

Próprios Fabricante: Serviços Próprios

LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED - medindo 4x3 96x96 p3

Marca: Serviços Próprios

Lote 4 I
Fabricante: Serviços Próprios

10,00

'lodeio: Serviços Próprios

UND : 6.727,27 i 67.272,70

[ LOTE - IV LOCAÇÃO DE CAMARIM E ESTRUTURA

Descrição Item

I SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE CAMARIM locação com montagem e
desmontagem, de camarim climatizado, medindo 4 metros de frente

i por, 4 metros de fundo, banheiro, porta e iluminação, equipado com
cadeiras, mesa ej ar condicionado, anexo ao palco.

Modelo: Serviços Próprios

Data/Hora da Adjudicação - 26/12/2024 12:02:06

Quantidade Medida) Unitário Sub Total i

Licita :: Prefeitur;

15,00 UND

Municipal de Colinas - Prefeitura

6.000,00 90.000,00
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Marca: Sei^viços Próprios Fabricante: Serviços Próprios

ESTR.URURA DE ALUMÍNIO - grid p-30 medindo 60 metros

Modelo: Serviços Próprios

1,300,00 t DIARWMETRO i 35,00 I 45,500,00

Marca: Serviços Próprios

Estrutura de Fec

fechamento, semji
de 2,20 metros
lança, portões pe
largura, em tnett

iiamento-, locação com montagem e desmontagera de
o os mesmos em placas tipo tapume na altura mínima

oom travessa e suporte para fixação e sem pontas de
ra saídas de emergência, de no mínimo 4,40 metros de
o linear.

Marca: Serviço,

ARQUIBANCAD,
estrutura metáli

largura mínima
longarinas dde
pára-corpo medir:
degrau, totalm
máximo de 15 ra

arquibancada, c
altura, totaimen
15 cm, com párf ■

centimeixos de;

espaçamento

V

Marca: Serviço^ Próprios

Lote 5

Fabricante: Serviços Próprios Modelo: Serviços Próprios
-1

Próprios Fabricante: Serviços Próprios

1,300,00 i DIARIA/METRO i 48,00 I 62.400,00

Modelo: Serviços Próprios

. para 2.000 (mil pessoas, com bom acabam.e:nito,
a tubular, sem cobertura, duas escadas de acesso com
ie 2m e 20 cm, conimão, com fechamento total ou
I|roteçáo cora espaçamento máximo de 15 cm. com
lido 1 metro e cinqüenta centímetros do piso ao 1°

efnte fechado ou com longarinas com e,spaçamento
. pára-corpo também na jiarlie mais elevada da
im o mínimo de Inietro e cinqüenta centímetros de
:e fechado ou longarinas com espaçamento máximo de
,-corpo nas laterais com o mínimo de 1 metro e 50
iltura, totalmente fechado ou longarinas com

5,00 i
LOCAÇÃO

DIARIA

folhas

PROC:

[Ass^
16,400,00 : 82,000,00

Fabricante: Serviços Próprios Modelo: Serviços Próprios

Data/Hora da .Adjudicação - 26/12/2024 12:02:06 ;

LOTE - V LOCACAO DE TRIO ELETRICO

Descrição Iten Quantidade Medida Unitário Sub Total

"TRIO ELETRÍCp: Carreta 3 eixos; Comprimento mínimo: 23,00
metro.s. ,;\lt:ura raáxima; 4,60 metros; Palco e sobre palco com mínimo
de 60m' com coiiertura; Grupo Gerador: 180 KWA (ou superior);
Potência do sistema de som no raínimo 50,000 watts. Entrada social e
de serviço; Cam irim: (Sofá, Geladeira, Micro-ondas, Ar* Condicionado,
TV LCD com sistema de càmera para transmi.ssão simultânea do palco,
Espelho, Banheiro); Back Line (Palco) para cada trio; 01 Bateria
completa Pearl Export (ou similar); 01 Amplificador para guitarra
Peavey 212; (oti|slmilar) 01 Amplificador para guitan-a; 01 Amplificador
para teclados; Captação (Microfonação) no mínino; 01 Microfone
Bumbo; 01 Micrpfone caixa top; 01 Microfone caixadown; 03
Microfones condenser { HH E OH); 03 Microfones tons e surdo lateral;
04 Microfones pára percussão; 02 Microfones captação de amps de GT;
08 Microfones sèm fio com receptor LX 4;"

8,00 I ; 18.000,00 j 144,000,00

Fabricante: Serviços PrópriosMarca: Seiviço| Próprios

Lote 6

LOTE - VI LOC.AIÇÃO DE GRUPO GERADOR

Descrição Iton|

GRUPO GERADOR SILENCIADO 250 KVA C.ABINADO E ABASTECIDO.

Marca: Seiviço^ Próprios Fabricante: Serviços Próprios

Marca; Serviço;

GRUPO GERADOR SILENCIADO 220 K\LA CABIN.ADO E ABASTECIDO.

Modelo: Serviços Próprios

Data/Hora da Adjudicação - 26/12/2024 12:02:06

Quantidade Medida Unitário Sub Total j

20,00 ; ÜND : 8,342,96 ; 166,859,20

Modelo: Serviços Próprios

15,00 UND : 7.764,73 í 116.470,95UND : 7.764,73

Próprios Fabricante: Seiviços Próprios

GRUPO GERADÒR SILENCIADO 180 KVA CABINADO E ABASTECIDO, j

PrópriosMarca: Serviço; Fabricante: Servi(;o,s Próprios

Modelo: Seiviços Próprios

Lote 7

LOTE -VII LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS

Descrição Iteir

Licita :: Prefeitur;

15,00 i UND 4.377,99 1 65.669,85

Modelo: Serviços Próprios

Data/Hora da Adjudicação ■ 26/12/2024 12:02:06

Quantidade; Medida, Unitário Sub Total i

Municipal de Colinas - Prefeitura
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I SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS: Locação de
j cabina sanitária química (banheiro químico) individual, para uso do
i público em geral, portátil, entregue no local do evento e removida após
1 o término do mesmo, com dimensões mínimas 1,1 Om de largura ))or

FOLHAS;

[prÕcÍ^

1,1 Omt de profu:ididade com 2,10m de altura, porta com fechamento e
indicação de oci pado, caixa de retenção de dejetos, porta papel
higiênico, teto e
equipe de manui
equipe especiali:

n material translúcido, pontos de ventilação, com
enção durante o event;o, e retirada dos dejetos por
:ada e equipada após término do mesmo

100,00 I

Ass;

UND 375,00 i 37.500,00

Fabricante: Serviços PrópriosMarca: SeiT/iço^ Próprios

Lote 8

LOTE - VIII LOClAÇÃO DE TENDAS

Descrição Item

Tenda 4x4m, msjtalada, para proteção e estrutura necessária

Marca: Serviço^ Próprios Fabricante; Serviços Próprios

Tenda 5x5m, instalada, para proteção e estrutura necessária.

PrópriosMarca: Serviço.^ Próprios Fabricante; Serviços Próprios

Modelo: Serviços Próprios

Data/Hora da Adjudicação - 26/12/2024 12:02:06

Quantidade | Medida ; Unitário j Sub Total

100,00 ; DIARIA ; 500,00 ; 50,000,00

Modelo: Serviços Próprios

Tenda 8x8m, ins|:alada, para proteção e estrutura necessária.

Fabricante: Seiviços PrópriosMarca: Serviços Próprios

100,00 : DIARIA : 630,00 | 63.000,00

Modelo: Serviços Próprios

IIO.OU DIARIA ; 910,00 1 100,100,00

Modelo: Semços Próprios

Tenda lOxlOm, inst:alada, para proteção e estrutura necessária.

Marca: Serviço: Próprios Fabricante: Serviç

Lote 9

LOTE - IX SHOVÍ PIROTÉCNICO

i Marca: Serviço:

(Lote 10

i LOTE - X APOIO

Descrição Item'

os Próprios

20,00 I DIARIA I 1,160,00 I 23.200,00

Modelo: Serviços Próprios

Data/Hora da Adjudicação - 26/12/2024 12:02:06

Descrição Item

"Shovv pirotécnic o noturno tipo 2; - 01 und torta 110 tubos tubos
europa "leque"; 01 und torta 103 tubos pancadão extreme; - 01 und
torta 120 tubos meteoro - 01 und torta 151 tubos 1,5; - 01 kit 09 tubos
4" cores variada:; com duração mínima de 07 minutos,"

Quantidade i Medida; Unitário; Sub Total

5,00 ! KIT i 15,000,00 ! 75.000,00

Própriü.s Fabricante: Serviços Próprios Modelo: Serviços Próprios

Data/Hora da Adjudicação - 26/12/2024 12:02:06

OPERACIONAL

Quantidade Medida Unitário j Sub Total

Contratação do serviço de segurança desannada - turno notumo,
treinada, capacitada, uniformizada e nada consta na polícia chil,
durante todo peçíodo do evento, devidamente credenciados para os
dias dos eventos; Cotar preço global para contratação.

160,00 i DIARIA 210,00

Marca: Serviços

Brigadistas de
sendo 10 homen?
prestação de serv
de brigada an1;i-{
show, uniformiZ:

reguladora.

P

ii

Marca: Serviços

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE APOIO OPERACIONAL. Contratação
de pessoa treinada e preparada para dar suporte ao evento
compreendo o serviço de limpeza, e demais profissionais necessários a
viabilidade do evento.

Marca: Serviços

Lote 11

LOTE - .XI SERXT

r Descrição Item

Licita Prefeitura

róprios

33.600,00

Fabricante: Seiviços Próprios Modelo: Serviços Próprios

ergência de primeiros socorros com 15 brigadistas
e 5 mulheres - fornecimento de locação e serviços de

riços de mão de obra de socorrista/brlgadista - serviço :
ânico para atuar em primeiros socorros em linha de
do comcarga horária de 12h, de acordo com a portaria ;

25,00 ; DIARIA ; 280,00 7.000,00

Próprios Fabricante: Serviços Próprios Modelo: Serviços Próprios

80,00 DIARIA 165,00 13.200,00 I

Próprios Fabricante: Seiviços Próprio,s Modelo: Serviços Próprios

Data/Hora da Adjudicação 26(12/2024 12:02:06 i

:0 DE ORNAMENTAÇÃO DE EVENTO

Quantidade j Medida j Unitário 1 Sub Total l

Municipal de Colinas - Prefeitura
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Serviços especializados de ornamentação e decoração temática de
PEQUENO PORTE da área de realização do evento cora bandeirolns e
toda estrutura necessária para decoração

15,00 1 UND i 24.517,24

Marca: Serviçc

Serviços especializados de ornamentação e decoração temática de
MÉDIO PORTE da área de realização do evento com bandeirolas e toda
estrutura necessária para decoração

Marca; Serviços Próprios

Marca: Seivk c

f Lote 12

i LOTE - XII BAN

367,758,60

s Próprios Fabricante: Ser\'iços Próprios Modelo: Serviços Próprios

10,00 ! UND í 36.775,86 367.758,60

Fabricante: Serviços Próprias

Serviços especializados de ornamentação e decoração temática de
GRANDE PORTE da área de realização do evento com bandeirolas e
toda estrutura necessária para decoração

Modelo: Seiviços Próprios

10,00 UND i 44.948,28 449.482,80

is Proprios

DAS

Fabricante: Serviços Próprios Modelo: Serviços Próprios

Data/Hora da Adjudicação - 26/12/2024 12:02:06

Descrição Itei|n

Banda de renoiire regional Banda de reconhecimento regional a nível
estadual, corn astilo e repertório de predominância para realização do
evento, incluindo a participação dos músicos e dançarinos, para
realização de stiow com duração mínima de 02 (duas) horas cada.

Quantidade: Medida Unitário i Sub Total i

Marca: Serviçc

10,00 ; UND ! 35.000,00 350.000,00

s Próprios Fabricante: Serviços Próprios Modelo: Serviços Próprios

Bandas Locais. [Banda local, com reconhecimento a nível municipal,
aclamados pela população, com estilo e repertório de predominância
para realização do evento, incluindo a participação dos músicos e
dançarinos, paija realização de show com duração mínima de 02(Duas)
horas cada.

Marca: Serviços Próprios Fabricante; Serviços Pr

20,00 i UND i 6.200,00 : 124,000,00 i

óprios Modelo; Serviços Próprios

Banda de renome nacional grande porte. Banda de reconhecimento
nacional, com ertilo e repertório musical aclamado pela população

1 participação dos músicos e dançarinos, para
ow com duração mínima de 02(duas) horas cada . UND

local, incluindo
realização do sl
Show.

12,00 UND 155.000,00 i 1.860.000,00

Marca: Serviços Próprios

Lote 13

LOTE - XIII PRSSTACÃO DE SERVIÇOS DE DIVULGAÇÃO.

Descrição Iteiji

Fabricante:Serviços Próprios

Serviço de locação de veiculo, equipado com som automotivo de alta
potência. Para divulgação do evento nas ruas deste município e
municípios circfmvizinhGS,

Modelo: Serviços Próprios i

Data/Hora da Adjudicação - 26/12/2024 12:02 06

Quantidade I Medida : Unitário Sub Total

120.00 j Hora j 210,00 j 25.200,00

Marca: Serviços Próprios

Divulgação do evento em emissoras de r-ádios da região, tipo spot. Pct
com 150 chamadas, duaraçáo de 15 dias.

Marca: Serviço 3 Próprios

Colinas, 26 de

Fabricante: Serviços Próprios Modela; Serviços Próprios

25,00 I Unidade i 125,00 ! 3,125,00 ̂

Fabricante: Serviços Próprios Modelo: Serviços Próprios

Dezembro de 2024.
FOLHAS: ^3Ò

PROC: 5^3 / 1

Ass;

•Autoridade Competente; Ivan Prudêncio da Silva

Licita Prefeitura Municipal de Colinas - Prefeitura
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

No uso de suis atribuições legais e em conformidade com. a legislação vigente constante no preâmbulo
do Edital de pregão n° 034/2024, Processo Administrativo n^ 325/2024, após análise, conferência e
deliberação, resolve HOMOLOGAR o procedimento em epígrafe, nos seguintes termos:

Objeto: Regi

de empresa e

Foraecedor

C. EDUARDO

producoesdudu
D

Totais

;tro de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada na contratação
:pecializada na .realização de eventos.

I FOLHAS:

Resumo

Ass:

A SILVA - ] 9,587.452/0001-40

!l@graail,com - (99) 98424-5269

Estimado í Homologado Diferença

J  6.911.204,05 ; 6.336.925,00
574.279,05

Proveilio 1 8,31% 1

6.911.204,03 i 6.336.925,00
574.279 05

Proveito ( 8,31 )

Detalhes

Ivan Prudênçio da Silva na condição de Autoridade Competente Homologou o{s) lote(s) em favor de:

C. EDUARDO DA SILVA - CPF/CNPJ: 19.587.452/0001-40 ^ . a ; ;a||

:  Data/Hora da Homologação - 26/12/2024 12:02:28

:0 DE LOC.AlÇAO de palco

Fornecedor:

Lote 1

LOTE -1 SERVI'

Descrição Iteiji
SERVIÇO DE L(|)CAÇ.40 DE PALCO DE GR.ANDE PORTE locação com
montagem e desmontagem de palco modulcir, obedecendo as seguint.e.s
especificações; il4(quatorze) metros de frente x 10 (dez) metros de
profundidade, cpm orelhas e platafonnas em box tniss de formato de
duas aguas, piso em. estrutura cora compensado de 2Ü rara, hoitse mix
para pa e alturc^ mínima de l,20m

Quantidade ! Medida Unitário Sub Total 1

10,00 diária I 14.076,00 140.760,00 I

Marca: Seiviços Próprios Fabricante: Serviços Próprios Modelo: Serviços Próprios

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PALCO DE MÉDIO PORTE locação cora
montagem e desmontagem de palco modular, obedece.ndo as seguintes :
especificações: T2(dose) metros de frente x 8 (oito) metros de
profundidade, com orelhas e plataformas eni box truss de formato de J
duas aguas, piso em estrutura com compensado de 20 mm, house mix
para pa e alturs mínima de l,20m j

Marca: Serviços Próprios Fabricante: Seiviços Pi-óprios

10,00 diária | 10.764,00 j 107.640,00

Modelo: Serviços Próprios

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE P.ÃLCG DE PEQUENO PORTE locação com
montagem e deiimont;ageni de palco modular, obedecendo as seguintes
especificações: [OBtolto) metros de frente x 6 (seis) metros de
profundidade, cbm orelhas e plataformas em. box truss de fonnato de
duas aguas, piso em estrutura com compensado de 20 mm, house raix
para pa e altura mínima de l,00m

20,00 diária 8,280,00 | 165.600,00

Marca: Serviçc^ Próprios

Lote 2

i LOTE - II SIST.E

Descrição Iten i

MA DE SONORIZAÇÃO

Licita :: Prefeltut

Fabricante: Serviços Próprios Modelo: Serviços Próprios

Data/Hora da Homologação - 26/12/2024 12:02:28

1 Municipal de Colinas - Prefeitura

Quantidade Medida Unitário Sub Total'
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SISTEMA DE SONORIZAÇÃO DE GRiXNDE PORTE - para apresentação
das bandas, realização de eventos de artistas de nível nacional,
apresentação de danças regionais e gnipos, conforme abaixo: mesas de
som 2 consoles digitas pmSd rh 48x32 pa 32 caixas line array norton,
amplificação digital norton. caixas subwoofer noiton microfones 8mics
sennreiser e83S 1 kit mies sennreiser 2 mies akg d-H2. a montagem
deverá estar coicluida com no mínimo 06 (seis) horas antes do início
do evento, a composição deste sistema deverá conter: caixas de som,
amplificadores, microfones, mesas de som e demais equipamentos
necessários pari montagem do mesmo.

folhas

PROC

12,00 = UND ̂ 16.500,00 I 198.000,00

Marca; Serviço; Próprios Fabricante: Serviços Próprios Modelo: Serviços Próprios

SISTEM.A DE SONORIZAÇÃO DE MÉDIO PORTE - para apresentação
das bandas, reáização de eventos de artistas de nivel regional,
apresentação de danças regionais e gnipos, conforme abaixo: mesas de
som 2 consoles digitas m7 48x32 pa 32 caixas line array jbl,
amplificação diçitaljbl. caixas subwoofer jbl vl3600 microfones 8mics
sennreiser e835| 1 kit mies sennreiser 2 mies akg d-112. a montagem
deverá estar coicluida com no mínimo 06 (seis) horas antes do início
do evento, a composição deste sistema deverá conter: caixas de som,
aniplificadores, microfones, mesas de som e demais equipamentos
necessários parâ montagem do mesmo.

12,00 UND : 12.000,00 i 144.000,00

Marca: Seiviços Próprios Fabricante; Serviços Próprios Modelo: Serviços Próprios

SISTEMA DE SONORIZAÇÃO DE PEQUENO PORTE para apre,seiitação
das bandas, realização de eventos de artistas de nivel local,
apresentação da danças regionais e grupos, conforme abaixo: mesas de
som 2 consoles digitas ls9 32x32 pa 24 caixas line array, caixas
subwoofer micrijifoiies Brnics sennreiser e835 1 kit mies sennreiser 2
mies akg d-112. a montagem deverá estar concluída com no mínimo 06
(seis) horas antí s do início do evento, a composição deste sistema
deverá conter: caixas de .som, amplificadores, microfones, mesas de
som e demais et uipameiitos necessános para montagem do mesmo.

Marca: Serviço;

Marca: Serviços Próprios

20,00 I UND i 8.000,00 I 160.000,00

Próprios Fabricante: Serviços Próprios Modelo: Serviços Próprios

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DO PALCO DE GR/\NDE PORTE para
apresentação dcs bandas, de nível nacional, abaixo; 1 mesas gram- ma,-
32 lampadas par 64; 24 par led 54x 3 watts; 12 estrobos dmx'3000
watts; 24 beans Sr 2 maquinas de fumaça dnix 3.000

Fabricante: Serviços Próprios

15,00 UND I 15.700,00 235.500,00

Modelo: Serviços Próprios

SISTEMA. DE ILUMINAÇÃO DO PALCO DE MEDIÜ PORTE para
apresentação das bandas, lives, danças conforme abaixo; 1 mesas pílot
2000; 12 lampadas par 64; 12 par led 54x 3 watts; 6 e.strobos dmx 3000
watts; 12 beans jSr, 2 maquinas de fumaça dmx 3000

12,00 i UND; 11.300,00 135.600,00

Marca: Serviçoè Próprios Fabricante; Serviços Próprios Modelo: Serviços Próprios

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DO PALCO DE PEQUENO PORTE para
apresentação das bandas, lives, danças conforme abaixo: 1 mesas pilot
2000; 6 lampadas par 64; 08 par led 54x 3 walts; 2 estrolsos dmx 3000
watts; 06 beans il maquinas de fumaça dmx 512

20,00 I UND i 8.950,00

Marca: Serviço^ Próprios

Lote 3

LOTE -m LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED

Descrição Item

LOCAÇÃO DE P,

Marca: Serviço:

LOCAÇÃO DE P,

Marca: Serviço:

Lote 4

LOTE - rv LOCA

Descrição Item

. U

i SERVIÇO DE LO
: desmontagein, d
i por, 4 metros de
1 cadeiras, mesa e

179.000,00 j

Fabricante: Serviços Próprios Modelo: Serviços Próprios

Dald/Hora da Homologação - 26/12/2024 12:02:28

NEL DE LED -medindo 6x4 96x96 p3 1

.Próprios Fabricante; Serviços Próprios

UNEL DE LED - medindo 4x3 96x96 p3 j

Próprios Fabricante: Serviços Próprios

ÇÃO DE CAMARIM E ESTRUTURA

Quantidade I Medida : Unitário 1 Sub Total

10,00 ; UND 8.072,73 1 80.727,30 |

Modelo: Seiviços Próprios

10,00 , UND : 6.727,27 | 67.272,70 j

Modelo: Serviços Próprios

Data/Hora da Homologação - 26/12/2024 12:02:28

Quantidade j Medida 1 Unitário 1 Sub Total

CAÇÃO DE CAMARIM locação com montagem e
3 camarim climatizado, medindo 4 metros de frente
fundo, banheiro, porta e iluminação, equipado com
ar condicionado, anexo ao palco.

15,00 I UND : 6.000,00 i 90.000,00

Licita :: Prefeiturã Municipal de Colinas - Prefeitura
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Marca: Serviços Próprios Fabricante: Serviços Próprios

ESTRURURA DÇ ALUMÍNIO - grid p-30 mediado 60 metros

Marca: Serviços Próprios Fabricante: Serviços Próprios

Modelo: Serviços Próprios

1,300,00 i DIARIA/METRO | 35,00 45,500,00

Estruturei de Fei

fechamento, ser
de 2,20 metros,
lança, portões
largura, em met

pj:

diameiito: locação com montagem e desmontagem de
do os mesmos em placas tipo tapume na altura mínima
com travessa e suporte para fi.xação e sem pontas de
,ra saídas de emergência, de no mínimo 4,40 metros de
o linear.

Marca: Serviço

Modelo: Serviços Próprios

1.300,00 DIARIA/METRO 48,00 I 62,400,00

s Próprios Fabricante: Serviços Pr6prio.s Modelo: Serviços Próprios

ARQU1BA,NCAE A; para 2.000 (mil pessoas, com bom acabamento,
estrutura metál.ca tubular, sem cobertura, duas escadas de acesso com
largura mínima de 2m e 20 cm, corrimão, com fechamento total ou
longarinas dde iroteção com espaçamento máximo de 15 cm. com
pára-corpo niedtindo i metro e cinqüenta centímetros do piso ao 1'
degrau, totalm ente fechado ou com longarinas com espaçamento
máximo de 15 dn. pára-corpo também na parte mais elevada da
arquibancada, com o mínimo de Imetro e cinqüenta centímetros de
altura, totaimerite fechado ou longarinas com espaçamento máximo de
15 cm, com párp-corpo nas laterais com o minimo de 1 metro e 50
centímetros de pltura, totalmente fechado ou longarinas com
espaçamento ;

FOLHAS;

PROC; 3

Ass:

5,00 j ^ 16.400,00 ; 82.000,00

Marca; Serviços Próprios

Lote 5

LOTE - V LOCA

Fabricante: Serviços Próprios Modelo: Serviços Próprios

Data/Hora da Homologação - 26/12/2024 12:02:28

:A0 de trio ELETRlCO

Descrição Iteia

"TRIO ELETRICjO: Carreta 3 eixos; Comprimento mínimo; 23,00
metros, ,Altura ijiáxima; 4,60 metros; Palco e sobre palco com mínimo
de BOitf com cobertura; Grupo Gerador: 180 KWA (ou superior);
Potência do sistisma de so.m no mínimo 50.000 watts. Entrada social e
de serviço; Camkrim: (Sofá, Geladeira, .Micro-ondas, .Ar Condicionado,
TV LCD com sistema de câmera para transmissão simultânea do palco,
Espelho, Banheiro); Back Line (Palco) para cada trio; 01 Bateria
completa Pearl Èxport (ou similar); 01 AmpliOcador para guitarra
Peavey 212; {ou!simi]ar) 01 Amplificador para guitarra; oi Amplificador
para teclados; Cjaptação (Microfonação) no mínino; 01 Microfone
Bumbo; 01 Microfone caixa top; 01 Áficrofone caixadown; 03
Microfones condenser { HH E OH); 03 Microfones tons e surdo lateral;
04 Microfones jjara percussão; 02 Microfones captação de amps de GT;
08 Microfones sjem fio com receptor LX 4;"

Quantidade ; Medida í Unitário Sub Total!

8,00 5 S 18.000,00 i 144.000,00

Marca: Serviço^ Próprios

Lote 6

LOTE - VI LOCAjÇAO DE GRUPO GERADOR

Descrição Iten;

GRUPO GERADiTR SILENCIADO 250 KVA C

Fabricante: Serviços Próprios

Marca: Serviço;; Próprios

GRUPO gerado:

Marca: Serviços

GRUPO GERADO,

Marca: Serviço;

Lote 7

LOTE - VII LOCA;

Descrição Ite mi

IR

Modelo: Serviços Próprios

Data/Hora da Homologação - 26/12/2024 12:02:28

.ABINADO E ABASTECIDO. ■

Fabricante: Serviços Próprios

Quantidade j Medida Unitário : Sub Total j

20,00 i UND ; 8,342,96 i 166.859,20 !

Modelo: Serviços Próprios

 SILENCIADO 220 KVA CABINADO E ABASTECIDO

Próprios Fabricante: Serviços Proprios

iR SILENCLADO 180 KVA CABINADO E ABASTECIDO. ;

Próprios Fabricante: Semços Próprios

ÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS

15,00 I UND [ 7.764,73 i 116.470,95 j

Modelo: Serviços Próprios

15,00 ' UND I 4.377,99 65.669,85

Modelo: Semços Próprios

Data/Hora da Homologação - 26/12/2024 12:02:28

Quantidade ; Medida i Unitário Sub Total

Licita :: Prefeitura Municipal de Colinas - Prefeitura
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SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE B.ANHEIROS QUÍMICOS: Locação de
cabine sanitária química (banheiro químico) individual, para uso do
público em geral, portátil, entregue no local do evento e removida após ;
o término do niesmo, com dimensões mínimas l,10m de largura por
1,1 Omt de prof|indidade com 2,10m de altura, porta com fechamento e ;
indicação de ociupado, caixa de retenção de dejetos, porta papel
higiênico, teto em material translúcido, pontos de ventilação, com
equipe de manútenção durante o evento, e retirada dos dejetos por

FOLHAS:

PROC; 39S; I
I AJss!

100,00 í UND 375,00

equipe especiai

Marca: Serviçijis Próprios

Lote 8

LOTE - VIII LQi

izada e equ

:açao de

ipada após término do mesmo

Fabricante: Serviços Próprios

Descrição Itei n

37.500,00

 tendas

Tenda 4x4m, iqstalada, para proteção e estmtura necessária.

Marca: Serviços Próprio.s Fabricante: Serviços Próprios

Tenda 5x5m, irjstalada, para proteção e estrutura necessária.

Marca: Serviçi^s Próprios Fabricante: Serviços Próprios

Tenda 8x8m, instalada, para proteção e estrutura necessária.

Marca: Serviçíjs Próprios Fabricante: Serviços Próprios

instalada, para proteção e estrutura necessária. jTenda lOxlOm

Modelo: Serviços Próprios

Data/Hora da Homologação - 26/12/2024 12:02:28 '

Quantidade i Medida Unitária j Sub Total

100,00 , DIÁRIA : 500,00 i 50.000,00

Modelo; Serviços Próprios

100,00 ! DIARIA : 630,00 1 63.000,00

Marca: Serviçi^s Próprios

Lote 9

LOTE - IX SHO,V PIROTÉ

Fabricante: Serviços Próprios

Modelo: Serviços Próprios

110,00 i DIARIA : 910,00 : 100.100,00

Modelo: Sei-viços Próprios

20,00 1 DIARIA 1.160,00^ 23.200,00 J
Modelo: Serviços Próprios |

Data/Hora da Homologação - 26/12/2024 12:02:28 !

CNICO

Descrição Item Quantidade Medida Unitário Sub Total

"Show pirotécnico noturno tipo 2: - 01 und torta 110 tubos tubos
europa "leque - 01 und torta 103 tubos pancadão ext;reme: - 01 und
torta 120 tubos meteoro - 01 und torta 151 tubos 1,5; - 01 kit 09 tubos
4" cores variadis; com duração mínima de 07 minutos."

Marca: Serviçc

Lote 10

5,00; KIT i 15.000,00 : 75.000,00 !

s Próprios Fabricante: Serviços Próprios Modelo: Serviços Próprios

Dala/Hura da Homologação - 26/12/2024 12:02:28 1

LOTE - X APOKp OPERACIONAL
i

Descrição Iteiji Quantidade; Medida: Unitário: Sub Total!

Contratação do serviço de segurança desannada - turno notumo,
treinada, capaatada, uniformizada e nada consta na polícia civil,
durante todo período do evento, devidamente credenciados para os
dias dos eventos. Cotar preço global para contratação.

Marca: Serviços Próprios

Brigadistas de
sendo 10 homeç:
prestação de se
de brigada anti-
show, uniformÍ2

reguladora.

Em

Marca: Serviço

CONTRAT.ACÃCI

160,00 1 DIARIA ; 210,00 33.600,00 1

Fabricante: Seiviços Próprios Modelo: Seiviços Próprios

ergência de primeiros socorros com 15 brigadistas
s e 5 mulheres - fornecimento de locação e serviços de

iriiços de mão de obra de socorrista/brigadista - serviço
pânico para atuar em primeiro,s socorros em linha de
ado comcarga horária de 12h, de acordo com a portaria

25,00 : DIARIA | 280,00 j 7.000,00 |

3 PrÓDrios Fabricante: Ser/iços Próprios

 DE SERVIÇO DE APOIO OPERACIONAL. Contratação
de pessoa treinada e preparada para dar suporte ao evento
compreendo o saiviço de limpeza, e demais profissionais necessário.s a
viabilidade do evento.

Modelo: Serviços Próprios

80,00 ! DIARIA i 165,00

Marca; Serviço

Lote 11

13.200,00 i

3 Próprios Fabricante: Serviços Próprios

LOTE - XI SERVIÇO DE ORNAMENTAÇÃO DE EVENTO

Descrição Item

Licita :: PrefeitUFíi Municipal de Colinas - Prefeitura

Modelo: Seiviços Próprios

Data/Hora da Homologação - 26/12/2024 12:02:28

Quantidade Medida Unitário Sub Total!
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Serviços especializados de ornamentação e decoração temática de
PEQUENO PORTE da área. de realização do evento com bandeirolas e i
toda estrutura hece,ssájda para decoração i

15,00 1 UND ; 24,517,24
1  i

367.758,60

Marca: Serviços Próprios Fabricante: Seiviços Próprios Modelo; Serviços Próprios

Senáços especializados de oraamentação e decoração temática de
MÉDIO PORTEJ: da área de realização do evento com bandeirolas e toda
estrutura neceèsária para decoração

10,00 I UND í 36,775,86 i 367,758,60

Marca: Serviços Próprios Fabricante: Serviços Próprios Modelo: Serviços Próprios

i Serviços especializados de ornamentação e decoração temática de
; GRANDE POR! E da área de realização do evento com bandeirolas e
i  toda estrutura lecessária para decoração

i Marca: Seiviçíis Próprios

Lote 12

LOTE - XII BAM

Descrição Iteia

10,00 ̂ UND : 44,948,28 i 449,482,80

Fabricante: Sendços Próprios Modelo: Serviços Próprios

Data/Hora da Homologação - 26/12/2024 12:02:28

DAS

Quantidade { Medida Unitário i Sub Total

Banda de renorie regional Banda de reconhecimento regional a nível
estadual, com estilo e repertório de predominância para realização do
evento, incluinc o a participação dos músicos e dançarinos, para
realização de slow com duração raíoima de 02 (duas) horas cada.

Marca; Serviçc

Bandas Locais,

aclamados pela
para realização
dançarinos,
horas cada.

para

s Próprios

Banda local, com reconhecimento a nível municipal,
população, com estilo e repertoilo de predominância
do evento, incluindo a participação dos músicos e
realização de show com duração mínima de 02(Duas)

Marca: ServiçG.s Próprios

Banda de renonj'
nacional, com ei
local, incluindo

realização do st
Show,

e  nacional grande porte. Banda de reconhecimento
;tilo e repertório musical aclamado pela população
i participação dos mú.sicos e dançarinos, para
ow com duração mínima de 02(duas) horas cada , UND

Marca; Serviço Próprios

Lote 13

LOTE - Xlll PRI

D« ss rir lo Item

STAÇÃO D

Serviço de locar;
potência, Para c
municípios circt>:

Marca: Serviço

ã

Divulgação do e
com 150 chama

Marcar Serviço;

Colinas, 26 de

10,00 ( UND ̂ 35,000,00 350,000,00

Fabricante: Serviços Próprios Modelo; Serviços Próprios

20,00 I UND ! 6,200,00 j 124,000,00

Fabricante: Serviços Próprios Modelo: Serviços Próprios

12,00 ̂ UND j 155,000,00 1,860,000,00

Fabricante: Serviços Próprios Modelo: Serviços Próprios

Data/Hora da Homologação - 26/12/2024 12:02:28

E SERVIÇOS DE DIVULGAÇÃO.

o de veículo, equipado com som automotivo de alta
ivulgação do evento nas ruas deste município e
nvizinhos.

Quauatidade Medida i Unitário Sub Total:

120,00 j Hora : 210,00 i 25.200,00 j

Próprios Fabricante: Serviços Próprios

vento em emissoras de rádios da região, tipo spot, Pct
ias, duaracão de 15 dias.

! Próprios

Dezembro de 2024,

Fabricante: Seiviços Próprios

Modelo: Serviços Próprios

25,00 ! Unidade I 125,00 I 3,125,00 ̂

Modelo: Serviços Próprios

FOLHAS;

PROC ■. 3^6 /
Ass:

Autoridade Competente; Ivan Prudêncio da Silva

Licita Prefelturc Municipal de Colinas - Prefeitura Página 5 de 5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
Comissão Permanente de Licitação - CPL

Processo n° 325/2024

Pis.:

Rub.:^X-

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 048/2024 - CPL/PMC

PREGÃO ELETRÔNICO N" 034/2024 - CPL/PMC

PROCESSO N" 325/2024

Aos 27 (vinte e sete) dias do mês de dezembro do ano de 2024, a PREFEITURA
MUNICIPAL DE COLINAS, inscrita sob o CNPJ n° 06.113.682/0001-25, por meio da
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD (Órgão Gerenciador)
com sede na Praça Dias Carneiro, n" 402, bairro Centro - Colinas - Maranhão, Cep. n° 65.690-
000, no uso de suas atribuições, concedidas pelo Decreto Municipal n° 064/2023, RESOLVE
registrar os preços da(s) empresa(s) abaixo indicada, doravante denominadas
FORNECEDORAS/PRESTADORES DE SERVIÇOS, sujeitando-se as partes às determinações
da Lei n° 14.133/2023, do Decreto Municipal n" 064/2023, da Lei Complementar n°
123/2006 e em confonnidades com as disposições a seguir:

1,DO OBJETO . iiíS

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para eventual e futura contratação
de empresa especializada na contratação de empresa especializada na realização de
eventos., especificados no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" 034/2024 -
CPL/PMC, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de
preços apresentadas pelas licitantes vencedoras.

1.2. Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas neste
documento, podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo com
suas necessidades.

1.3. Os preços e especificações registradas na presente Ata de Registro de Preços, celebrada
perante I a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMNISTRAÇÃO (Órgão Gerenciador),
tendo domo parte a(s) SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO (Órgão
Participante) e o(s) Fomecedor(es) que tiver seus preços registrados, em face à realização da
licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" 034/2024 - CPL/PMC,
encontram-se elencadas abaixo:

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA

EMPRESA: C. EDUARDO DA SILVA
CNPJ: 19.587.452/0001-40 Telefone: (99)98116-5244
Endereço: RUA DO QUARTEL VELHO 1, 42, bairro
VILA DAMASCENO, na cidade de Colinas/Maranhão

E-mail: duduprocoesma(ggmail.com

Representante Legal: Carlos Eduardo da Silva, inscrito sob o CPF n° 018.432.953-18.

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS

Item Descrição

LOrE -1 SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PALCO

Marca Unidade Quant. R$ Unit. R$ Total

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PALCO DE GRANDE
PORTE locação com montagem e desmontagem
dé palco modular, obedecendo as seguintes
especificações: -14(quatorze) metros de frente x
10 (dez) metros de profundidade, com orelhas e

Serviços
Próprios

diária 10 R$ 14.076,00 R$ 140.760,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n" 402, bairro Centro — Cep. n" 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br
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PREFEITliRA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL Rnh.: / >

plataformas em box truss de formato de duas
aguas, piso em estrutura com compensado de 20
mnt, house mix para pa e altura mínima de
l,2bm
SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PALCO DE MÉDIO
PORTE locação com montagem e desmontagem

de! palco modular, obedecendo as seguintes
especificações: -12{dose) metros de frente x 8
(oito) metros de profundidade, com orelhas e
plataformas em box truss de formato de duas
agúas, piso em estrutura com compensado de 20

mnh, house mix para pa e altura mínima de

l,2bm

SEáviÇO DE LOCAÇÃO DE PALCO DE PEQUENO
PORTE locação com montagem e desmontagem
de| palco modular, obedecendo as seguintes
especificações: -08(oito) metros de frente x 6
(seis) metros de profundidade, com orelhas e
plataformas em box truss de formato de duas
aguas, piso em estrutura com compensado de 20
mm, house mix para pa e altura mínima de
i,qom

Valor Total do Lote

Serviços

Próprios
diária 10 R$ 10.764,00 R$ 107,640,00

Serviços

Próprios
diária 20 R$ 8.280,00 R$ 165.600,00

R$414.000,00

Item

LOTE - II SISTEMA DE SONORIZAÇÃO

Descrição Marca Unidade Quanti R$ Unit. R$ Total

Serviços

Próprios
UND 12

SI5TEMA DE SONORIZAÇÃO DE GRANDE PORTE -
para apresentação das bandas, realização de
eventos de artistas de nivel nacional,

apresentação de danças regionais e grupos,
conforme abaixo: mesas de som 2 consoles

digitas pmSd rh 48x32 pa 32 caixas line array
nc^on, amplificação digital norton. caixas
su^woofer norton microfones 8mics sennreiser
e®5 1 kit mies sennreiser 2 mies akg d-112. a
montagem deverá estar concluída com no
mjnimo 06 (seis) horas antes do início do evento,
a composição deste sistema deverá conter: caixas
dé som, amplificadores, microfones, mesas de
som e demais equipamentos necessários para

mpntagem do mesmo.

SISTEMA DE SONORIZAÇÃO DE MÉDIO PORTE -
para apresentação das bandas, realização de
eventos de artistas de nivel regional,

apresentação de danças regionais e grupos,

conforme abaixo: mesas de som 2 consoles

digitas m7 48x32 pa 32 caixas line array jbl,
amplificação digital jbl. caixas subwoofer jbl
VI3600 microfones 8mics sennreiser e835 1 kit

mies sennreiser 2 mies akg d-112. a montagem

deverá estar concluída com no mínimo 06 (seis)
horas antes do início do evento, a composição

deste sistema deverá conter: caixas de som,

amplificadores, microfones, mesas de som e
demais equipamentos necessários para
montagem do mesmo.

SISTEMA DE SONORIZAÇÃO DE PEQUENO PORTE
para apresentação das bandas, realização de
eventos de artistas de nivel local, apresentação

de danças regionais e grupos, conforme abaixo:
mesas de som 2 consoles digitas Is9 32x32 pa 24

caixas line array, caixas subwoofer microfones

8mics sennreiser e83S 1 kit mies sennreiser 2

mies akg d-112. a montagem deverá estar

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, 11" 402, bairro Centro - Cep. n" 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br

R$ 16.500,00 R$ 198.000,00

Serviços

Próprios
UND 12 R$12.000,00 R$144.000,00

Serviços

Próprios
UND 20 R$8.000,00 I R$160.000,00
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concluída com no mínimo 06 (seis) horas antes do
início do evento, a composição deste sistema

deverá conter: caixas de som, ampiificadores,
microfones, mesas de som e demais

equipamentos necessários para montagem do
mesmo.

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DO PALCO DE GRANDE
PORTE para apresentação das bandas, de nível
nacional, abaixo: 1 mesas gram- ma; 32 lampadas
pai! 64; 24 par led 54x 3 watts; 12 estrobos dmx
30(jo watts; 24 beans 5r 2 maquinas de fumaça
drrix 3.000

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DO PALCO DE MÉDIO
PORTE para apresentação das bandas, lives,

danças conforme abaixo: 1 mesas pilot 2000; 12
lampadas par 64; 12 par led 54x 3 watts; 6
esfrobos dmx 3000 watts; 12 beans Sr, 2

maquinas de fumaça dmx 3000

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DO PALCO DE
PEQUENO PORTE para apresentação das bandas,

lives, danças conforme abaixo: 1 mesas pilot
2000; 6 lampadas par 64; 08 par led 54x 3 watts;
2 estrobos dmx 3000 watts; 06 beans 1 maquinas

deifumaça dmx 512

i  Valor Total do Lote

Serviços

Próprios

Serviços

Próprios

Serviços

Próprios

UND 15

UND 12

UND 20

R$15.700,00 : R$235.500,00

R$ 11.300,00 R$ 135.600,00

R$ 8.950,00 ^ R$ 179.000,00

R$ L052.100,00

Item

10

11

Item

Descrição

LOTE - m LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED

Marca Unidade

LpCAÇÃO DE PAINEL DE LED -medindo Serviços
6x4 96x96 p3 Próprios
LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED - medindo Serviços
4x3 96x96 p3 Próprios

Valor Total do Lote

UND

UND

Quant.

10

10

R$ Unit. R$ Total

R$ 8.072,73 R$ 80.727,30

R$6.727,27 ^ R$67.272,70

R$ 148.000,00

LOTE - IV LOCAÇÃO DE CAMARIM E ESTRUTURA

Descrição Marca Unidade Quant. R$ Unit. R$ Total

12

13

14

15

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE CAMARIM locação com
montagem e desmontagem, de camarim
cllmatizado, medindo 4 metros de frente por, 4

metros de fundo, banheiro, porta e iluminação,

equipado com cadeiras, mesa e ar condicionado,
anexo ao paico.

ESTRURURA DE ALUMÍNIO - grid p-30 medindo

60 metros

Estrutura de Fechamento: locação com monta

gém e desmontagem de fechamento, sendo os
nrtesmos em placas
tipo tapume na altura mínima de 2,20 metr
0$, com

travessa e suporte para fixação e sem pontas

de lança,

portões para saídas de emergência, de no mi
nimo 4,40 metros de largura, em metro linear.

ARQUIBANCADA: para 2.000 (mil pessoas, com
bom acabamento, estrutura metálica tubular,
sem cobertura, duas escadas de acesso com
largura mínima de 2m e 20 cm, corrimão, com

fechamento total ou longarinas dde proteção

com espaçamento máximo de 15 cm. com pára-
corpo medindo 1 metro e cinqüenta centímetros

Serviços

Próprios

Serviços

Próprios

Serviços

Próprios

Serviços

Próprios

UND

DIARIA/M

ETRO

DIARIA/M

ETRO

15

1.300

1.300

R$ 6.000,00 R$ 90.000,00

R$ 35,00 R$ 45.500,00

R$48,00 R$62.400,00

LOCAÇAO

DIARIA
R$16.400,00 R$82.000,00

Página 3 de 12
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Item

16

lil
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do piso ao 1° degrau, totaim ente fechado ou
com longarinas com espaçamento máximo de 15
crri. pára-corpo também na parte mais elevada
daj arquibancada, com o mínimo de Imetro e
cinqüenta centímetros de altura, totalmente
fechado ou longarinas com espaçamento máximo
de| 15 cm, com pára-corpo nas laterais com o
mínimo de 1 metro e 50 centímetros de altura,

almente fechado ou longarinas comtO'

espaçamento

Valor Total do Lote R$ 279.900,00

Descrição

LOTE - V LOCAÇÃO DE TRIO ELETRICO

Marca Unidade Quant. R$ Unit. R$ Total

"TRIO ELÉTRICO: Carreta 3 eixos;
Comprimento mínimo: 23,00 metros. Altura
máxima: 4,60 metros;

Palco e sobre palco com mínimo de

60m^ com cobertura;

Grupo Gerador: 180 KWA (ou
superior); Potência do sistema de som no
mínimo

5Q.000 watts. Entrada social e de serviço; Ca
màrim: (Sofá, Geladeira, Micro-
oridas. Ar Condicionado, TV

LCÍD com sistema de câmera para trans
missão simultânea do palco,
E^elho, Banheiro); Back Line
(Palco) para cada trio; 01 Bateria complet
a! PearI
Export (ou similar); 01 Amplificador para
guitarra Peavey 212; (ou similar) 01
Atnplificador para guitarra;

oi Amplificador para teclados; Ca
minino: 01

Bumbo;

01 Microfone

no

top;

ptjação (Microfonação)
Microfone

01 Microfone caixa

Serviços

Próprios

LOCAÇAO

DIARIA
R$18.000,00 : R$144.000,00

csiixadown;
03 Microfones condenser ( HH E OH); 03 Micr
ofones tons e surdo lateral; 04 Microfones

para percussão; 02
Microfones captação de amps de GT;
08 Microfones sem fio com receptor LX 4;"

;í Valor Total do Lote R$ 144.000,00

LOTE - VI LOCAÇÃO DE GRUPO GERADOR

17

18

19

Descrição

GRUPO GERADOR SILENCIADO 250 KVA

CABINADO E ABASTECIDO.

GRUPO GERADOR SILENCIADO 220 KVA

CABIN ADO E ABASTECI DO.

GRUPO GERADOR SILENCIADO 180 KVA

CABINADO E ABASTECIDO.

Valor Total do Lote

Marca

Serviços

Próprios

Serviços

Próprios

Serviços

Próprios

Unidade

UNO

UND

UND

Quant.

20

15

15

R$ Unit.

R$ 8.342,96

R$ 7.764,73

RS Total

R$ 166.859,20

R$ 116.470,95

R$4.377,99 R$65.669,85

R$ 349.000,00

Item

LOTE - VII LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS

Descrição Marca Unidade Quant. R$ Unit. R$ Total

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n" 402, bairro Centro - Cep. n" 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
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20

Item

21

22

23

24

Item

25

Item

26

27

Processo n" 325/2024
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SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS:
Locação de cabine sanitária química (banheiro
químico) individual, para uso do público em geral,
portátil, entregue no local do evento e removida
após o término do mesmo, com dimensões
mínimas l,10m de largura por l,10mt de

prdfundidade com 2,10m de altura, porta com

fechamento e indicação de ocupado, caixa de
retenção de dejetos, porta papel higiênico, teto
em' material translúcido, pontos de ventilação,
corti equipe de manutenção durante o evento, e
retirada dos dejetos por equipe especializada e
equipada após término do mesmo

Valor Total do Lote

Serviços

Próprios
UND 100 RS 375,00 RS 37.500,00

RS 37.500,00

Descrição

LOTE - VIII LOCAÇÃO DE TENDAS

Marca Unidade

Tenda 4x4m, instalada, para proteção e estrutura Serviços

necessária. Próprios

Tenda 5x5m, instalada, para proteção e estrutura Serviços
necessária. Próprios

Tenda 8x8m, instalada, para proteção e estrutura Serviços

necessária. Próprios

Tenda lOxlOm, instalada, para proteção e Serviços
estrutura necessária. Próprios

Valor Total do Lote

DIARIA

DIARIA

DIARIA

DIARIA

Quant.

100

100

110

20

R$ Unit.

R$ 500,00

RS 630,00

RS 910,00

R$ Total

RS 50.000,00

RS 63.000,00

RS 100.100,00

RS 1.160,00 RS 23.200,00

R$236.300,00

LOTE - IX SHOW PIROTÉCNICO

Descrição

2:

110

"Stiow pirotécnico noturno tipo
01 und torta

tubos tubos europa "leque";

01 und torta 103 tubos pancadâo extreme; -

01[ und torta 120 tubos meteoro - 01
urri torta 151 tubos 1,5;

01 kit 09 tubos 4" cores variadas; *com
duração mínima de 07 minutos."

Valor Total do Lote

Marca

Serviços

Próprios

Unidade

KIT

Quant. RS Unit.

RS 15.000,00

RS Total

RS 75.000,00

Cr

LOTE - X APOIO OPERACIONAL

Descrição Marca

Serviços

Próprios

Unidade Quant.

DIARIA 160

ntratação do serviço de segurança desarmada
turno noturno, treinada, capacitada,

uniformizada e nada consta na polícia civil,

dirante todo período do evento, devidamente

credenciados para os dias dos eventos. Cotar

preço global para contratação.

Brigadistas de emergência de primeiros

siiorros com
1$ brigadistas sendo 10 homens e 5 mulh
eres

fopnecimento de locação e serviços de pres
tação de serviços de mão de obra de

sdcorrista/brigadista - serviço de brigada anti-
pânico para atuar em primeiros socorros em

linha de show, uniformizado comcarga horária de

12h, de acordo com a portaria reguladora.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n" 402, baino Centro - Cep. n" 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
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R$210,00 R$33.600,00

Serviços

Próprios
DIARIA 25 R$ 280,00 R$ 7.000,00
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CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE APOIO
OPERACIONAL. Contratação de pessoa treinada e

preparada para dar suporte ao evento
compreendo o serviço de limpeza, e demais
profissionais necessários a viabilidade do evento.

Valor Total do Lote

Serviços

Próprios
DiARIA 80 R$ 165,00 R$ 13.200,00

R$ 53.800,00 i

LOTE - XI SERVIÇO DE ORNAMENTAÇÃO DE EVENTO

Descrição Marca

SeViços especializados de ornamentação e
decoração temática de PEQUENO PORTE da área Serviços
de realização do evento com bandeirolas e toda Próprios
estrutura necessária para decoração

Serviços especializados de ornamentação e
decoração temática de MÉDIO PORTE da área de Serviços
realização do evento com bandeirolas e toda Próprios
estrutura necessária para decoração

Serviços especializados de ornamentação e
decoração temática de GRANDE PORTE da área Serviços
de realização do evento com bandeirolas e toda Próprios
estrutura necessária para decoração

i  Valor Total do Lote

Unidade Quant. R$ Unit. R$ Total

UND

UND

UND

15

10

10

R$ 24.517,24 R$ 367.758,60

R$ 36.775,86 R$ 367.758,60

R$ 44.948,28 R$ 449.482,80

R$ 1.185.000,00

LOTE - XII BANDAS

Descrição

Banda de renome regional Banda de
reconhecimento regional a nível estadual, com
estilo e repertório de predominância para
realização do evento, incluindo a participação dos
músicos e dançarinos, para realização de show
cOm duração mínima de 02 (duas) horas cada.
Bandas Locais. Banda local, com reconhecimento

a nível municipal, aclamados pela população, com
estilo e repertório de predominância para
realização do evento, incluindo a participação dos
músicos e dançarinos, para realização de show
com duração mínima de 02(Duas| horas cada.

Banda de renome nacional grande porte. Banda
de reconhecimento nacional, com estilo e

repertório musical aclamado pela população
local, incluindo a participação dos músicos e
dançarinos, para realização do show com duração
ntínima de 02(duas) horas cada . UND Show.
!  Valor Total do Lote

Marca

Serviços

Próprios

Serviços

Próprios

Serviços

Próprios

Unidade

UND

Quant.

10

R$ Unit. R$ Total

R$ 35.000,00 R$ 350.000,00

UND 20 R$6.200,00 R$124.000,00

UND 12
R$

155.000,00
R$ 1.860.000,00

RS 2.334.000,00

LOTE - XIII PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DIVULGAI

Descrição Marca Unidade

Slerviço de locação de veículo, equipado
com som automotivo de alta potência.
Para divulgação do
evento nas ruas deste município e

municípios circunvizinhos.

Divulgação do evento em emissoras de rádios da
região, tipo spot. Pct com 150 chamadas,
duaração de 15 dias.

Valor Total do Lote

Serviços

Próprios

Serviços

Próprios

Hora

Unidade

120

25

R$ 210,00 R$ 25.200,00

R$125,00 R$3.125,00

R$28.325,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS 1 CNPJ: 06.113.682/0001-25
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R$ 6.336.925,00

'2:da vigência da ata de registro de preços

2.1. 3 prazo de vigência da ata de registro de preços, será de 12 (doze) meses contado a
parti • da sua assinatura e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o
preçò vantajoso.

2Í1.I. A resenha da ata será publicada no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP) e na Imprensa Oficial (Diário Oficial do Município).

3. da gerência da ata de registro de preços

3.1. o gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria Municipal de Administração -
SEMAD, nos seus aspectos operacionais, consoante no Decreto Municipal n° 064/2023.

4. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO
PARTICIPANTE

4.1. Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização prévia do
ÓRGÃO GERENCIADOR, o órgão ou entidade da Administração Pública Municipal, que
não tenha participado do procedimento poderá aderir à ata de registro de preços, desde que
seja justificada no processo a vantagem de utilização da ata e haja a concordância do
fornecedor beneficiário da ata.

4.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade,
a 50% (cinqüenta porcento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos
participantes.

4.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços
para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos
não participantes que aderirem.

4.4.; Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fomecimento ou prestação decorrente de
adesão, o que fará no compromisso de não prejudicar as obrigações presentes e futuras
decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e com os órgãos participantes.

4.5. O órgão ou entidade referida no subitem 4.1 poderá solicitar adesão aos itens de que não
tenlja figurado inicialmente como participante, atendidos os requisitos estabelecidos no §2°
do àrt. 86 da Lei Federal n° 14.133/2021.

4.6. Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não tenha consumido ou
contratado o quantitativo autorizado anteriormente.
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4.7. Após a autorização do ÓRGÃO GERENCIADOR, o órgão ou entidade não participante
deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o
prazo de vigência da ata;

i

4I7.I. O prazo de que trata o subitem anterior poderá ser excepcionalmente prorrogado,
njediante solicitação do órgão ou entidade não participante aceita pelo ÓRGÃO
ÓERENCIADOR, desde que respeitado o limite temporal de vigêneia da ata de registro
de preços.

4.8. Lica dispensada a neeessidade de justificativa de vantagem à adesão a ata aos órgãos e
entidades da Administração Pública Municipal de Colinas.

5. DA .il.TERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras
ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de
fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a
execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do
árt. 124 da Lei n" 14.133, de 2021;

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços
registrados;

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação
^obre os preços registrados, nos termos da Lei n" 14.133, de 2021.

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o
Índice previstos para a contratação;

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme
critérios definidos para a contratação.

6. DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1.1 Na hipótese de o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará o fomecedor para negociar a
redijição do preço registrado.

I

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem
àplicação de penalidades administrativas.

i

è.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará os
fomecedores do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de classificação, para verificai"
se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou
fomecedores que tiveram seu registro cancelado.
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6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o ÓRGÃO GERENCIADOR
comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de
registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem
negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n°
lf.l33, de2021.

6.2. ka hipótese de o preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado e o fomecedor
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer
ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente
que Supostamente o impossibilite de cumprh o compromisso.

6.2.1. Neste caso, o fomecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do
preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e
o fomecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de
cancelamento do seu registro, nos termos do subitem 5.1, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei n" 14.133/2021 e edital.

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fomecedor, nos termos do item
anterior, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará os fornecedores do cadastro de reserva,
caso exista, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços
registrados, observado o disposto no inciso III, art. 13 do Decreto Municipal n" 064/2023.

Ú.2A. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do subitem 10.2, e adotará as
medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o
preço registrado, conforme previsto no subitem 6.2 e no subitem 6.2.1, o ÓRGÃO
GERENCIADOR atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores
praticados pelo mercado.

6.2.6. O ÓRGÃO GERENCIADOR comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do
preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o
disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

7. DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS

1

7.1.1 As quantidades previstas para os itens com preços registi'ados nas atas de registro de
preços poderão ser remanejadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR entre os órgãos ou as
entidades participantes e não participantes do registro de preços.

7.2,0 remanejamento somente poderá ser feito:
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2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

O ÓRGÃO GERENCIADOR que tiver estimado as quantidades que pretende contratar
considerado participante para efeito do remanejamento.

Na hipótese de remanejamento de ÓRGÃO PARTICIPANTE para ORGAO NAO
PAáTICTPANTE, serão observados os limites previstos no art. 28 do Decreto Municipal n"
064/2023.

7.5. Competirá ao ÓRGÃO GERENCIADOR autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo ÓRGÃO PARTICIPANTE, desde que
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos
informados.

8. »0(^) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA OU EXECUÇÃO :

8.1. A Contratada fica obrigada a prestar os serviços ou fomecer o objeto nos endereços
contidos na "Ordem de Serviço/Fornecimento" emitida pelo Órgão Contratante.

8.1.1. O prazo para o início de fomecimento dos bens ou prestação de serviços será de
acordo com a necessidade do Órgão participante, contados a partir do recebimento da
"jOrdem de Serviço" ou "Ordem de Fomecimento" ou "Nota de Empenho", de acordo
qom o Termo de Referência - Anexo II do Edital.

9. DA^ CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO
9.1. A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de Preços será
convocada a firmar contratações de fomecimento e/ou prestação de serviços, observadas as
condições fixadas neste instmmento, no edital e legislação pertinente.

10. DÓ CANCÈI.AMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS

10.1. O registro do fomecedor beneficiário será cancelado quando:

I
10.1.1. Não assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa
aceitável;

10.1.2. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato;

|o.l.3. For liberado;
10.1.4. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

í
10.1.5. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tomar superior
àqueles praticados no mercado;

10.1.6. Sofrer a sanção prevista no inciso TV do art. 156 da Lei Federal n" 14.133/2021;
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1( .1.7. Não aceitar o preço revisado pela Administração;

10.2. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão
gerenciador:

1(

1(

.2.1. Pelo decurso do prazo de vigência;

.2.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

10.2.3. Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do
príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências
incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, mediante
dt monstração suficiente;

10.2.4. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

1(|.2.5. No caso de substancial alteração das condições de mercado.
I

10.3. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da
Administração, será assegurado o contraditório e a ampla defesa.

10.4. O fornecedor será notificado por meio eletrônico ou outro meio eficaz para apresentar
defesa no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da comunicação.

11. DA§ SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1

estab

O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
elecidas no edital e seus anexos.

li.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro
dç preços, caso exista, que, convocados, não
irijustificadamente após terem assinado a ata.

honrarem o compromisso assumido

11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no
qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.
11.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no subitem 10.1, dada a necessidade de instauração de procedimento
para cancelamento do registro do fornecedor.

11. DAS ASSINATURAS m

11.li As Partes reconliecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do
Contrato, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento
produz os mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do
Decreto n° 10.278/2020, e acordam não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As
Partes convencional ainda que a Ata de Registro de Preços e/ou Contrato poderá ser
assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda
que não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medida
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Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as
partes, por meio do Assinador SERPRO ou Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br.

iÍ2, DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de
lavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços,
conforme o caso.

i

12.2. Integra esta Ata de Registro de Preços, o Editai de PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N°
034/2024 - CPL/PMC e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata.

12.3. Poderá haver modificações nos locais de execução do objeto em que a
CONTRATANTE notificará a CONTRATADA.

13. DO FORO

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Colinas, Estado do Maranhão, com renúncia
expressa de qualquer outiu, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas
oriundas do presente instrumento. E por estarem, assim, justas, as partes assinam o presente.

Colinas (MA), 27 de dezembro de 2024.

CARLOS EDUARDO Assinado de forma digitai
p) A por CARLOS EDUARDO DA

SILVA:01843295318

SILVA:0184329531 Dados; 2024.12.27
3  11:36:05-03'00'

I Ivan Prudêncio da Silva

Assessor deiRelações Instimcionais e Planejamento
ÓRGÃO GERENCIADOR

Carlos Eduardo da Silva

CPFn" 018.432.953-18.

Representante Legal da empresa

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, ii" 402, bairro Centro - Cep. n" 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br
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espaços educativos. Porto Alegre: Penso, 2012.

GOMES, Antonio Carlos Gomes da. Pedagogia da presença: da solidão ao encontro. Belo
Horizonte: Modus Faciendi

participação democrática

, 2001.

GOMES, Antonio Carlos Gomes da. Protagonismo juvenil: adolescência, educação e
Salvador: Fundação Odebrecht, 2000.

INSTITUTO de Corresponsabilidade pela Educação. Introdução às bases teóricas e

metodológicas do modelo Escola da Escolha. Recife: ICE, 2015.

https://www.gov.br/inep/p

INEP. Censo Escolar 2024. Brasília: Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira, 2023. Disponível em:
br/acesso-a-informacao/dados abertos/microdados/censo-escolar. Acesso em: 17 dez. 2024.

MORIN, Edgar. Os sete saberes necessários à educação do futuro. São Paulo: Cortez:
Brasília, DF: UNESCO, 2001.

PADILHA, Paulo Roberto. Educação integral e currículo intertranscultural. In.; MOLL.
Jacqueline et al. Caminhos da educação integral no Brasil: direito a outros tempos e
espaços educativos. Porto Alegre; Penso, 2012.

Publicado por: DANILA COELHO RABELO

Código identifícadon cedeb355cdbl742196cc66d993fe86d5

PORTARIA NS 0^2, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024.

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO E CONVOCAÇÃO PARA A FUNÇÃO PUBLICA
DE CONSELHEIRO TUTELaíR

!

o PREFEITO MUNICIPAL DE CEDRAL, ESTADO DO MARANHÃO,
FERNANDO GABRIEL AMORIM CUBA, no uso de suas atribuições legais e

em conformidade com a Lei Municipal n» 121/2014 e suas alterações:
RESOLVE: |
Art. 10 Fica a conselheira suplente SAMARA KENIA COELHO MENDES,

CPF NO 009.968.473-08,1 nomeada e convocada para o exercício da
função pública de Conselheira Tutelar do Município de Cedral/MA, na
qualidade de Conselhéira Titular, em razão da exoneração do
Conselheiro Tutelar Wancter Cláudio Araújo Matos, a partir do dia 30 de

dezembro de 2024.

Art. 2® A presente nomeação será exercida em conformidade com as
atribuições e responsabilidades previstas no Estatuto da Criança e do

Adolescente (Lei n» 8.069/1990) e na legislação municipal aplicável.
Art. 32 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogando-se as disposições em contrário.

Dê-se ciência, publique-se, cumpra-se.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CEDRAL, ESTADO DO

MARANHÃO, AOS 30 DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DE 2024.
FERNANDO GABRIEL AMORIM CUBA

Prefeito Municipal de Cedral/MA

Publicado por: DANILA COELHO RABELO
Código identifícadon b3cb9316acb4c7963ed29a2c009dl2a0

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

W  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 048/2024 - CPL/PMC

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 048/2024 - CPL/PMC

PREGÃO ELETRÔNICO Ns 034/2024 - CPL/PMC

PROCESSO NB 325/2024

Aos 27 (vinte e sete) dias do mês de dezembro do ano de 2024, a PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS, inscrita sob o CNPJ n°
06.113.682/0001-25, frar meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD (Órgão Gerenciador) com sede na Praça Dias
Carneiro, ns 402, bairro Centro - Colinas - Maranhão, Cep. n° 65.690-000, no uso de suas atribuições, concedidas pelo Decreto Municipal n°
064/2023, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) abaixo indicada, doravante denominadas FORNECEDORAS/PRESTADORES DE
SERVIÇOS, sujeitando-se as partes às determinações da Lei ns 14.133/2023, do Decreto Municipal ns 064/2023, da Lei Complementar n°
123/2006 e em conformidades com as disposições a seguir;

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada na contratação
de empresa especializada na realização de eventos., especificados no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Ns 034/2024 - CPL/PMC, que
passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas pelas licitantes vencedoras.

1.2. Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas neste documento, podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE
promover as aquisições de acordo com suas necessidades.

1.3. Cs preços e especificações registradas na presente Ata de Registro de Preços, celebrada perante a SECRETARIA MUNICIPAL DE

www.ramem.org.Dr 45/169
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AbMNISTRAÇÃO tOrgão Gerenciador), tendo como parte a(s) SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO (Órgão Participante) e o(s)
Fornecedor(es) que tiver seus preços registrados, em face à reall2ação da (icitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNirn - SRp N° 034('7f>7<l -
CPL/PMC, encontram-se elencadas abaixo: ^ S

DADOS DA EMPRESA BÈNEFICIÀRIA PROC

EMPRESA; C. EDUARDO DA SILVA lASb__
CNPJ; 19.587.452/0001-40 Telefone: (99) 98116-5244 /
Endereço: RUA DO QUARTEL VELHO i, 42, bairro VILA DAMASCENO,
na cidade de Colinas/Maranhão

E-mail: duduprocoesma@gmail.com

Representante Legal: Carlos Eduardo da Silva, inscrito sob o CPF n^ 018.432.953-18.

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS

LOTE - I SERVIÇO DE LOCAÇAO DE PALCO
Item Descrição Marca Unidade Quant. R$ Unit. R$ Total

SERVIÇO DE LOCAÇAO DE PALCO DE GRANDE
PORTE locação com montagem e
desmontagem de palco modular, obedecendo
as seguintes especificações: -14(quBtorze)
metros de frente x 10 (dez) metros de
profundidade, com orelhas e plataformas em
box truss de formato de duas aguas, piso em
estrutura com compensado de 20 mm, house
míx para pa e altura mínima de l,20m

Serviços
Próprios diária 10 R$ 14.076,00 R$ 140.760,00

SERVIÇO DE LOCAÇAO DE PALCO DE MÉDIO
PORTE locação com montagem e
desmontagem de palco modular, obedecendo
as seguintes especificações: -12(dose) metros
de frente X 8 (oito) metros de profundidade,
com orelhas e plataformas em box truss de
formato cte duas aguas, piso em estrutura com
compensado de 20 mm, house mix para pa e
altura mínima de l,20m

Serviços
Próprios diária 10 R$ 10.764,00 R$ 107.640,00

SERVIÇO DE LOCAÇAO DE PALCO DE PEQUENO
PORTE locação com montagem e
desmontagem de palco modular, obedecendo
as seguintes especificações; -08(oito) metros
de frente jx 6 (seis) metros de profundidade,
com orelhas e plataformas em box truss de
formato de duas aguas, piso em estrutura com
compensado de 20 mm, house mix para pa e
altura mínima de l.OOm

Serviços
Próprios diária 20 R$ 8.280,00 R$ 165.600,00

Valor Total do Lote R$ 414.000,00

">TE - 11 SISTEMA DE SONORIZAÇÃO
Descrição Marca Unidade Quant^ R$ Unit. R$ Total
SISTEMA DE SONORIZAÇÃO DE GRANDE PORTE

para apresentação das bandas, realização de
eventos de artistas de nivel nacional,
apresentação de danças regionais e grupos,
conformei abaixo: mesas de som 2 consoles
digitas pmSd rh 48x32 pa 32 caixas line array
norton, amplificação digital norton. caixas
subwoofer norton microfones 8mics sennreiser
e835 1 kit mies sennreiser 2 mies akg d-112. a
montagem deverá estar concluída com no
mínimo 06 (seis) horas antes do início do
evento, a composição deste sistema deverá
conter: caixas de som, amplificadores,
microfones, mesas de som e demais
equipamentos necessários para montagem do
mesmo. I

Serviços
Próprios ÜND 12 R$ 16.500,00 R$ 198.000,00

www.Tamem.org.Dr
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SISTEMA DE SONORIZAÇÃO DE MÉDIO PORTE -
para apresentação das bandas, realização de
eventos de artistas de nível regional,
apresentação de danças regionais e grupes,
conforme^abaixo: mesas de som 2 consoles
digitas m) 48x32 pa 32 caixas ííne array jbl,
amplificarão digital jbl. caixas subwoofer jbl
V13600 microfones Smics sennreiser e835 1 kit
mies senrjreiserZ mies akg d-112. a montagem
deverá e^ar concluída com no mínimo 06
(seis) horás antes do início do evento, a
composição deste sistema deverá conter:
caixas dejsom, ampiificadones, microfones,
mesas dejsom e demais equipamentos
lecessárips para montagem do mesmo.
SISTEMA pE SONORIZAÇÃO DE PEQUENO
PORTE p^a apresentação das bandas,
realização de eventos de artistas de nivel local,
apresentação de danças regionais e grupos,
conforme; abaixo: mesas de som 2 consoles
digitas Is9 32x32 pa 24 caixas line array,
caixas subwoofer microfones Smics sennreiser
e835 1 kit mies sennreiser 2 mies akg d-112. a
montagem deverá estar concluída com no
mínimo 06 (seis) horas antes do início do
evento, a composição deste sistema deverá
conter: caixas de som, amplificadores,
microfones, mesas de som e demais

equipamentos necessários para montagem do
mesmo.

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DO PALCO DE
GRANDE PORTE para apresentação das
bandas, de nivel nacional, abaixo: 1 mesas

gram- mq; 32 lampadas par 64; 24 par led 54x
3 watts; 12 estrobos dmx 3000 watts: 24 beans
5r 2 maquinas de fumaça dmx 3.000
SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DO PALCO DE MÉDIO
PORTE para apresentação das bandas, lives,
danças cônforme abaixo: 1 mesas pilot 2000:
12 lampadas par 64; 12 par led 54x 3 watts; 6
estrqbos dmx 3000 watts; 12 beans Sr, 2
maquinas de fumaça dmx 3000
SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DO PALCO DE
PEQUENO PORTE para apresentação das
bandas, ijves, danças conforme abaixo: 1
mesas piíot 2000: 6 tampadas par 64: 08 par
led 54x 3 watts: 2 estrobos dmx 3000 watts:
06 beans 1 maquinas de fumaça dmx 512

Serviços
Próprios

Serviços
Próprios

Serviços
Próprios

Serviços
Próprios

Serviços
Próprios

yND

UND 20

UND

UND

UND

FOLHAS:

PROC

12

15

12

20

'"'*lor Total do Lote

R$ 12.000,00

R$ 8.000.00 R$ 160.000,00

R$ 15.700,00

R$ 11.300,00

R$ 8.950,00

R$ 144.000,00

R$ 235.500,00

R$ 135.600,00

R$ 179.000,00

R$ 1.052.100,00

Item Descrição Marca Unidade Quant. R$ Unít. R$ Total

10
LOCAÇÃO DE PAINEL DE LÉD -medindo 6x4
96x96 p3

Serviços
Próprios

UND 10 R$ 8.072,73 R$ 80.727,30

11
LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED - medindo 4x3
96x96 p3

Serviços
Próprios

UND 10 R$ 6.727,27 R$ 67.272,70

Valor Total do Lote R$ 148.000,00

LOTE - IV LOCAÇÃO DE CAMARIM E ESTRUTURA
Item Descrição Marca Unidade Quant. R$ Unít. R$ Total

12

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE CAMARIM locação
com montagem e desmontagem, de camarim
climatizado, medindo 4 metros de frente por, 4
metros de fundo, banheiro, porta e iluminação,
equipado com cadeiras, mesa e ar
condicionado, anexo ao palco.

Serviços
Próprios

UND 15 R$ 6.000,00 R$ 90.000,00

13
ESTRURtJRA DE ALUMÍNIO - grid p-30 medindo
60 metros

Serviços
Próprios

DIARIA/METRO 1.300 R$ 35,00 R$ 45.500,00

www.tamem.org.Dr



DiARIO OFICIAL ,

DOS municípios

Kl -LiFli I k' I ■IL *1 T Tii>'tjr T~i*rjfa*

14

Estrutura de Fechamento: locação com
montagem e desmontagem de fechamento,
sendo os fnesmos em placas tipo tapume na
altura mínima de 2,20 metros, com
travessa |e suporte para fixação e sem
pontas dp lança, portões para saídas de
emergência, de no mínimo 4,40 metros de
largura, ejm metro linear.

15

>lor Total do Lote

ARQUIBANCADA: para 2,000 (mil pessoas, com
bom acabamento, estrutura metálica tubular,
sem cobertura, duas escadas de acesso com
largura rriínima de 2m e 20 cm, corrimão, com
fechamento total ou longarinas dde proteção
com espaíçamento máximo de 15 cm. com
pára<orpio medindo 1 metro e cinqüenta
centímetfjos do piso ao 1° degrau, totaim ente
fechado ou com longarinas com espaçamento
máximo de 15 cm. pára-corpo também na
parte mais elevada da arquibancada, com o
mínimo dè Imetro e cinqüenta centímetros de
altura, totalmente fechado ou longarinas com
espaçamènto máximo de 15 cm, com pára-
corpo nas laterais com o mínimo de 1 metro e
50 centímetros de altura, totalmente fechado
òu longarinas com espaçamento

Serviços
Próprios

Serviços
Próprios

DIARIA/METRO

LOCAÇAO
DIARIA

1.300 R$ 48,00 R$ 62.400,00

eOi-HAS.

R$ 16,400,00 R$ 82.000,00

R$ 279.900,00

LOTE - V LOCAÇAO DE TRIO ELETRICO
Item Descrição

16

Valor Total do Lote

"TRIO ELÉTRICO: Carreta 3 eixos;
Comprimento mínimo: 23,00 metros.
Altura máxima: 4,60 metros; Palco e sotire

palco dom mínimo de 60m^ com
cobertura; Grupo Gerador; 180 KWA (ou
superior);: Potência do sistema de
som no niínimo 50.000 watts. Entrada social
e de serviço; Camarim: (Sofá, Geladeira,
Micro-ondas, Ar Condicionada, TVLCD
com sistema de cámera para transmissão
simultânea do palco. Espelho, Banheiro);
Back Liníe (Palco) para cada trio; 01
Bateria çompleta PearI Export (ou similar);
01 Ampificador para guitarra Peavey 212;
(ou similar) 01 Amplificador para guitarra;
01 AmpRIicador para teclados; Captação
(Microfonaçlo) no míníno: 01 Microfone
Bumbo; Ó1 Microfone caixa top; 01 Microfone
caixadown; 03 Microfones condenser { HH E
OH); 03 Microfones tons e surdo lateral; 04
Microfones para percussão; 02 Microfones
captação de amps de GT; 08 Microfones
sem fio com receptor LX 4;"

Marca

Serviços
Próprios

Unidade Quant. R$ ünit. R$ Total

LOCAÇAO
DIARIA

R$ 18.000,00 R$ 144.000,00

R$ 144.000,00

LOTE - VI LOCAÇAO DE GRUPO GERADOR
Item

17

18

19

Descrição
GRUPO GERADOR SILENCIADO 250 KVA
CABINADO E ABASTECIDO.

GRUPO GERADOR SILENCIADO 220 KVA
CABINADO E ABASTECIDO,
GRUPO GERADOR SILENCIADO 180 KVA
CABINADO Ê ABASTECIDO.

Marca Unidade

Serviços
Próprios

UND

Serviços
Próprios
Serviços
Próprios

Quant.

20

UND

UND

15

15

Valor Total do Lote

R$ Unit.

R$ 8.342,96

R$ 4,377,99 R$ 65.669,85

R$ Total

R$ 166.859,20

R$ 7.764,73 R$ 116:470,95

R$ 349.000,00

LOTE - VII LOCAÇAO DE BANHEIROS QUÍMICOS
Item [Descrição" [Marca [Unidade U»'*- TotãT

www.ramem.org.
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20

Valor Total do Lote

SERVIÇO DE LOCAÇAO DE BANHEIROS
QUÍMICOS; Locação de cabine sanitária
química (banheiro químico) individual, para uso
do público em geral, portátil, entregue no local
do evento e removida após o término do
mesmo, com dimensões mínimas l,10m de
largura pòr l,10mt de profundidade com Serviços
2,10m de;altura, porta com fechamento e jPróprios
indicação; de ocupado, caixa de retenção de
dejetos, pjorta papel higiênico, teto em material
translúcido, pontos de ventilação, com equipe
de manutenção durante o evento, e retirada
dos dejetbs por equipe especializada e
equipadaiapós término do mesmo

ÜND lOO R$ 375,00 R$ 37.500,00

R$ 37.500,00

LOTE ■ vni LOCAÇAO DE TENDAS

Item Descrição

21
Tenda 4x4m, instalada, para proteção e
estrutura necessária.

22

23

Valor Total do Lote

Serviços
Próprios

Tenda 5x5m, instalada, para proteção e
estrutura necessária.

Tenda 8x8m, instalada, para proteção e
estrutura necessária.

Tenda lOxlOm, instalada, para proteção e
estrutura necessária.

Marca

DiARlA

Serviços
Próprios

DIARIA

Serviços
Próprios

Serviços
Próprios

Unidade

DIARIA

DIARIA

Quant. R$ Unit,

100 R$ 500,00 R$ 50.000,00

100

110

20

R$ Total

R$ €30,00 R$ 63.000,00

R$ 910,00

R$ 1.160,00 R$ 23.200,00

R$ 100.100,00

R$ 236.300,00

LOTE - IX SHOW PIROTÉCNICO

Item

25

Descrição

"Show pirotécnico noturno tipo 2: - 01 und
torta 110 tubos tubos europa "leque"; - 01
und tort^ 103 tubos pancadão extreme; - 01
und tortail20 tubos meteoro - 01 und torta

151 tubos 1,5; - 01 kit 09 tubos 4" cores
variadas::*com duração mínima de 07
minutos."

Marca Unidade Quant. R$ UnIt.

Serviços
Próprios

KIT

Valor Total do Lote

R$ 15.000,00

R$ Total

R$ 75.000,00

R$ 75.000,00

LOTE - X APOIO OPERACIONAL

Item

26

Contratação do serviço de segurança
desarmada - turno noturno, treinada,
capacitada, uniformizada e nada consta na
polícia civil, durante todo período do evento,
devidamente credenciados para os dias dos
eventos. Cotar preço global para contratação.

27

28

Descriçao

Serviços
Próprios

Brigadistas de emergência de primeiros
socorros com 15 brigadistas sendo 10
homens e 5 mulheres - fornecimento de
locação e serviços de prestação de

serviços de mão de obra de
socorrist^/brigadista - serviço de brigada anti-
pânico pára atuar em primeiros socorros em
linha de show, uniformizado comcarga horária
de 12h, de acordo com a portaria reguladora.

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE APOIO
OPERACIONAL. Contratação de pessoa treinada
e preparada para dar suporte ao evento
compreepdo o serviço de limpeza, e demais
profissionais necessários a viabilidade do
evento, i

Marca

DIARIA

Serviços
Próprios

Serviços
Próprios

Unidade

160 R$ 210,00

DiARlA 25

DIARIA

Quant.

80

Valor Total do Lote

R$ Unit.

R$ 280,00 R$ 7.000,00

R$ 165,00

R$ Total

R$ 33.600,00

R$ 13.200,00

R$ 53.800,00

LOTE - XI SERVIÇO DE ORNAMENTAÇÃO DE EVENTO

Item

29

30

Descrição

Serviços especializados de ornamentação e
decoração temática de PEQUENO PORTE da
área de realização do evento com bandeirolas
e toda ed:rutura necessária para decoração

Serviços
Próprios

Serviços especializados de ornamentação e
decoração temática de MÉDIO PORTE da área
de realização do evento com bandeirolas e
toda estrutura necessária para decoração

Marca

Serviços
Próprios

Unidade

UND

UND

Quant.

15

10

R$ Unit.

R$ 24.517,24

R$ 36.775,86

R$ Total

R$ 367.758,60

R$ 367.758,60

www.ramem.org.br
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Serviços especializados de ornamentação e
decoração temática de GRANDE PORTE da área
de realização do evento com bandeirolas e
toda estrutura necessária para decoração

Serviços
Próprios

UND 10 R$ 44.948,28 R$ 449.482,80

Valor Total do Lote R$ 1.185.000,00

LOTE - XII BANDAS

Item Descrição Marca Unidade Quant. R$ Unit. R$ Total

32

Banda de

reconheci

estilo e re

reaiizaçãc
dos músic

show com

cada.

renome regional Banda de
nento regional a nível estadual, com
aertório de predominância para
do evento, incluindo a participação
os e dançarinos, para realização de
duração mínima de 02 (duas) horas

Serviços
Próprios

UND 10 R$ 35.000,00 R$ 350.000,00

33

Bandas Locais. Banda locai, com
reconhecimento a nívei municipal, aclamados
pela população, com estilo e repertório de
predominância para realização do evento.
Incluindo a participação dos músicos e
dançarinos, para realização de show com
duração mínima de 02(Duas) horas cada.

Serviços
Próprios

UND 20 R$ 6.200,00

ÍTÕlhÃ

R$ 124.000,00

Banda de renome nacional grande porte.
Banda de reconhecimento nacional, com estilo
e repertório musical aclamado pela população
lacal. incluindo a participação dos músicos e
dançarinas, para realização do show com
duração mínima de 02(duas) horas cada . UND
Show.

Serviços
Próprios

UND 12

1 PROC-.

|ass: _
R$ 155.000,00

O  1 -

R$ 1.860.000,00

Valor Total do Lote R$ 2.334.000,00

LOTE - XIII PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DIVULGAÇÃO.

Item Descrição Marca Unidade Quant. R$ Unit. R$ Total

35

Serviço de locação de veículo, equipado com
som automotivo de alta potência. Para
divulgação do evento nas ruas deste
município e municípios circunvizinhos.

Serviços
Próprios

Hora 120 R$210,00 R$ 25.200,00

35

Divulgação do evento em emissoras de rádios
da região, tipo spot. Pctcom 150 chamadas,
duaraçao de 15 dias.

Serviços
Próprios

Unidade 25 R$ 125,00 R$ 3.125,00

Valor Total do Lote | R$ 28.325,00

Valor Total lR$ 6.336.925,00

2. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

O prazo de vigência |da ata de registro de preços, será de 12 (doze) meses contado a partir da sua assinatura e poderá ser prorrogado, por
período, desde que tomprovado o preço vantajoso.

2.1.1. A resenha da ata será publicada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e na Imprensa Oficial (Diário Oficial do Município).

3. DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria Municipal de Administração - 5EMAD, nos seus aspectos operacionais,
consoante no Decreto Municipal n° 064/2023.

4. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE

4.1. Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização prévia do ÓRGÃO GERENCIADOR, o órgão ou entidade da
Administração Pública Mgnicipal, que não tenha participado do procedimento poderá aderir à ata de registro de preços, desde que seja justificada
no processo a vantagem de utilização da ata e haja a concordância do fornecedor beneficiário da ata.

í
4.2. As aquisições ou as Contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinqüenta porcento) dos quantitativos dos
itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

4.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada
item registrado na atai de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não
participantes que aderirefn.

4.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
fornecimento ou prestação decorrente de adesão, o que fará no compromisso de não prejudicar as obrigações presentes e futuras decorrentes da
ata, assumidas com o órgão gerenciador e com os órgãos participantes.
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4.5. O Órgão ou entidad^ referida no subitem 4.1 poderá solicitar adesão aos itens de que não tenha figurado inicialmente como participante,
atendidos os requisitos estabelecidos no §2® do art. 86 da Lei Federal n» 14.133/2021.

4.6. Não será concedida riova adesão ao órgão ou entidade que não tenha consumido ou contratado o quantitativo autorizado anteriormente.

4.7. Após a autorização cjo ÓRGÃO GERENCIADOR, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em
até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata;

4.7.1. O prazo de que trata o subitem anterior poderá ser excepcionalmente prorrogado, mediante solicitação do órgão ou entidade não

participante aceita pelo ÓFíGÃO GERENCIADOR, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.8. Fica dispensada a necessidade de justificativa de vantagem à adesão a ata aos órgãos e entidades da Administração Pública Municipal de
Coiinas.

5. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato

que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências
incalculáveis, que inviabijiizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do Inciso M do caput do art. 124 da Lei n®
14.133, de 2021; |
^.2. Em caso de criaçèo, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniència de disposições legais, com
comprovada repercussão sobre os preços registrados;

5.1.3. Na hipótese de pr^isâo no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei no 14.133, de
2021.

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anuaiidade e o índice previstos para a contrataçâo;^

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

6. DA NEGOÇiAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Na hipótese de o prieço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o ÓRGÃO GERENCIADOR
convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

i
6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao
item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o ÓRGÂÓ GERENCIADOR convocará os fornecedores do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de
classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os llcitantes ou fornecedores que tiveram seu

■■istro cancelado.

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as
medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

i
6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o ÓRGÃO GERENCIADOR comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos
decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração
contratual, observado o djsposto no art. 124 da Lei n» 14.133, de 2021.

6.2. Na hipótese de o pr^ço de mercado tomar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na
ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que
demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo
ÓRGÃO GERENCIADOR e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estatjelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos
do subitem 5.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei ns 14.133/2021 e edital.

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará os fomecedores do
cadastro de reserva, caso exista, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no
inciso III, art. 13 do Decreto Municipal n® 064/2023.

6.2.4. Se não obtiver ê>àto nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do
subitem 10.2, e adotará ás medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.
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6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no subitem 6.2 e no
subitem 6.2.1, o ÓRGÃO GERENCIADOR atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

6.2.6. O ÓRGÃO GERENCIADOR comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços
sobre a efetiva alteração ido preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei ns
14.133, de 2021.

7. DO REMANEJAMENTQ DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1. As quantidades pre/istas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo ÓRGÃO

FOLHAS;

PROC

GERENOADOR entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.

7,2.0 remanejamento somente poderá ser feito:

7.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante: ou

7.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

7.3. O ÓRGÃO GERENCIADOR que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para efeito do
remanejamento.

7 4. Na hipótese de remãnejamento de ÓRGÃO PARTICIPANTE para ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE, serão observados os limites previstos no art. 28 do
^ ,,reto Municipal ns 064/2023.

7.5. Competirá ao ÓRGÃO GERENCIADOR autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo ÓRGÃO
PARTiCIPANTE, desde quej haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8. DO(S) LOCALdS) E p|lAZO(S) DE ENTREGA OU EXECUÇÃO
8.1. A Contratada fica obrigada a prestar os serviços ou fornecer o objeto nos endereços contidos na "Ordem de Serviço/Fornecimento" emitida
pelo Órgão Contratante, i

8.1.1. O prazo para o início de fornecimento dos bens ou prestação de serviços será de acordo com a necessidade do Órgão participante, contados
a partir do recebimento da "Ordem de Serviço" ou "Ordem de Fornecimento" ou "Nota de Empenho", de acordo com o Termo de Referência -
Anexo 11 do Edital.

9. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBjETO

9.1. A{s) empresa(s) det£ntora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de Preços será convocada a firnrar contratações de fornecimento e/ou
prestação de serviços, observadas as condições fixadas neste instrumento, no edital e legislação pertinente.

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

1. O registro do fornecedor beneficiário será cancelado quando;
*

10.1.1. Não assinar o cor trato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

10.1.2. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato;

10.1.3. For liberado;

10.1.4. Descumprir as cclndições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

ir o seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles praticados no mercado;

10.1.6. Sofrer a sanção prevista no Inciso IV do art. 156 da Lei Federal n® 14.133/2021;

10.1.7. Não aceitar o preço revisado pela Administração;

10.2. A ata de registro dé preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador;

10.2.1. Peto decurso do prazo de vigência;

10.2.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

10.2.3. Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;

10.2.4. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

10.1.5. Não aceitar redu:
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10.2.5. No caso de substancial alteração das condições de mercado.

10.3. No caso de cancelajnento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será assegurado o contraditório e a ampla defesa.
10.4. O fornecedor será notificado por meio eletrônico ou outro meio eficaz para apresentar defesa no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do
recebimento da comunicação.

I
11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. O descumprimentolda Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital e seus anexos.
I

11.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços, caso exista, que, convocados, não honrarem

o compromisso assumido ínjustificadamente após terem assinado a ata.

11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço,
exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.

11.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no subitem 10.1, dada a
necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11. DAS ASSINATURAS

^^1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato, qualquer tipo de documento relacionando
ao objeto do presente instrumento produz os mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n'
10.278/2020, e acordam não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que a Ata de Registro de Preços

e/ou Contrato poderá ser ássinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que não por certificado emitido
pela ICP-Brasil, nos termps ao art. 10, § 2°, da Medida Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as
partes, por meio do Assinador SERPRO ou Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br.

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de Termo Aditivo ou Apostílamento, a presente
Ata de Registro de Preços; conforme o caso.

{

12.2. Integra esta Ata dé Registro de Preços, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N2 034/2024 - CPL/PMC e seus anexos e as propostas
das empresas registradas nesta Ata.

12.3. Poderá haver modificações nos locais de execução do objeto em que a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA.

13. DO FORO

FOLHAS;

PR0C;3>^ /
Ass:

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Colinas, Estado do Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que

seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. E por estarem, assim, justas, as partes assinam o presente.

'Wínas (MA), 27 de dezembro de 2024.

Ivan Prudéncio da Silva
Assessor de Relações Institucionais e Planejamento
ÓRGÃO GERENCIADOR

Carlos Eduardo da Silva

CPF ns 018.432.953-18.

Representante Legai da empresa

Publicado por: CARLOS DOS SANTOS

Código identifícador: 9dlb220ScSe3e28d7b4al274eb61f215

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTREITO

LEI Ns 119, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2024

LEI N» 119, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2024

Revoga o § SS, do Artigo 50, altera o Artigo 57 e insere Parágrafo, e altera a redação do Anexo I, da Lei 087/2022, que dispõe sobre
a Estrutura Administrativa do Poder Executivo do Município de Estreito, e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ESTREITO, ESTADO DO MARANHÃO, por seus representantes legais aprovou, e eu, PREFEITO MUNICIPAL, na
forma do Art. 56. inciso IH, da Lei Orgânica do Município. SANCIONO e PROMULGO a seguinte Lei:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação—CPL

Processo n° 325/2024

Fls-: ^

Rob,:

CONTRATO N° 175/2024 - PMC

PROCESSO N" 325/2024
i

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM

O município de colinas e a

EMPRESA C. EDUARDO DA SILVA - ME.

O município de colinas, inscrita no CNPJ n° 06.113.682/0001 - 25, com sede na Praça
Dias Carneiro, n° 402 - bairro Centro, Colinas/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÃO, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada
pelo(a)l Sr.(a) Assessor de Relações Institucionais e Planejamento, Sr. Ivan Prudêncio da Silva,
brasileiro, solteiro portadora do CPF n° 003.301.723-95, e a empresa C. EDUARDO DA SILVA - ME,
pessoa jiurídica de direito privado, constituída sob a inscrita no CNPJ/MF sob n° 19.587.452/0001-40,
com sede social a Rua do Quartel Velho n" 42 - Bairro Vila Damasceno - Colinas - MA, neste ato
representada pelo seu Carlos Eduardo da Silva Rg n° 27123402004-8, têm, ̂entre si, ajustado O
presentè Termo de Contrato, decorrente do(a) PREGÃO ELETRÔNICO — SRP N°
034/2024 - CPL/PMC, tendo em vista o que consta no Processo n" 325/2024 e em observância
as disposições da Lei n" 14.133/2021 e suas alterações e de outras noimas aplicáveis ao objeto
deste contrato.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

ttem

l.l. o presente Contrato tem por objeto a Registro de Preços para eventual e futura
contratação de empresa especializada na contratação de empr^a especializada na
realização de eventos, conforme as especificações, quantidades e condições estabelecidas
neste Contrato, Termo de Referência, Proposta de Preços da Contratada e Ata de Registro de
Preços, independentemente de sua transcrição.

12.

mil

O valor total do presente contrato é de R$; 264.022,00 (duzentos e sessenta e quatro
vinte e dois reais), conforme demonstrativo a seguir;

tOTE -1 SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PALCO

Descrição Marca Utridade Qtmnt. R$UnH. R$ Total

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PALCO DE GRANDE PORTE locação com montagem
e desmontagem de palco modular, obedecendo as seguintes especificações:
-14(quator2e) metros de frente x 10 (dez) metros de profundidade, com

orelhas e plataformas em box truss de formato de duas aguas, piso em
estrutura com compensado de 20 mm, house mix para pa e altura mínima
de l,20m j
SERVIÇO DE LcjcAÇÃO DE PALCO DE PEQUENO PORTE locação com
montagem e desmontagem de palco modular, obedecendo as seguintes
especificações: -08(oito) metros de frente x 6 (seis) metros de profundidade,
com orelhas e plataformas era box truss de formato de duas aguas, piso em
estrutura com compensado de 20 mm, house mix para pa e altura mínima
de l,00m

Serviços

Próprios

Serviços

Próprios

diária RS14.076,00

diária R$8.280,00

RS14.076.00

RS8.280,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS ( CNPJ; 06.113.682/0001-25
Endereço; Praça Dias Carneiro, n" 402, bairro Centro — Cep. 65.690-000, Coimas. Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br
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Item

I
Processo n° 325/2024

Fls ;

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação— CPL RtA).:

Valor Total do Lote R$22.356,00

Valor Total do Lote

Serviços

Próprios

LOTE - II SISTEMA DE SONORIZAÇÃO

Descrição Marca

SISTEMA DE SOriORIZAÇÃO DE GRANDE PORTE - para apresentação das
bandas, realização dé eventos de artistas de nivel nacional, apresentação de
danças regionais e grupos, conforme abaixo; mesas de som 2 consoles digitas
pmSd rh 48x32; pa 32 caixas iine array norton, amplificação digital
norton. caixas súbwoofer norton microfones Smics sennreiser e835 1 kit

mies sennreiser 2jmics akg d-112. a montagem deverá estar concluída com
no mínimo 06 (seis) horas antes do início do evento, a composição deste
sistema deverá conter: caixas de som, amplificadores, microfones, mesas de
som e demais equipamentos necessários para montagem do mesmo.

SISTEMA DE SONORIZAÇÃO DE PEQUENO PORTE para apresentação das
bandas, realização de eventos de artistas de nivel local, apresentação de
danças regiorrais e grupos, conforme abaixo: mesas de som 2 consoles digitas
Is9 32x32 pa 24 caixas Iine array, caixas subwoofer microfones Smics
sennreiser e83S 1 kit mies sennreiser 2 mies akg d-112. a montagem deverá
estar concluída com no mínimo 06 (seis) horas antes do inicio do evento, a

composição deste sistema deverá conter: caixas de som, amplificadores,
microfones, mesas de som e demais equipamentos necessários para
montagem do mesmo.

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DO PALCO DE GRANDE PORTE para apresentação
das bandas, de nível nacional, abaixo: 1 mesas gram- ma; 32 lâmpadas par Serviços
64; 24 par led 54x 3 watts; 12 estrobos dmx 3CK)0 watts; 24 beans 5r 2 Próprios
maquinas de fumíça dmx 3.000

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DO PALCO DE MÉDIO PORTE para apresentação
das bandas, lives, danças conforme abaixo: 1 mesas pilot 2000; 12 iampadas Serviços
par 64; 12 par led 54x 3 watts; 6 estrobos dmx 3000 watts; 12 beans 5r, 2 Próprios
maquinas de fumaça dmx 3000

Serviços

Próprios

Unidade Quant. R$ Unit. R$ Total

UNO 2 R$16.500,00 RS33.000,00

UND 2 RSS.000,00 R$16.000,00

UND 2 R$15.700.00 R$31.400,00

UND 2 R$11.300,00 RS22.600,00

R$103.000,00

Rem

LOTE - III LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED

Descrição Marca Unidade Quant. R$ Unit. R$ Total

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS ) CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, baiixo Centro - Cep. n" 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br
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10 LOCAÇÃO DE PAIFIEL DE LED -medindo 6x4 96x96 p3

11 LOCAÇAO DE PAIIIEL DE LED - medindo 4x3 96x96 p3

Valor Total do Lote

Kem

12

»
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação — CPL

FlS.;

RtA.

Rocesso 0° 325/2024

Serviços

Próprios

Serviços

Próprios

ÜND

UND

RS8.072,73 R$8.072,73

R$6.727,27 R$6.727,27

R$14.800,00

LOTE - IV LOCAÇAO DE CAMARIM E ESTRUTURA

Descrição

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE CAMARIM locação com montagem e
desmontagem, de camarim dimatizado, medindo 4 metros de frente por, 4
metros de fundo, banheiro, porta e iluminação, equipado com cadeiras,

mesa e ar condicionado, anexo ao palco.

Marca Unidade Quant.R$UnH.R$Totai

Serviços

Próprios
UNDR$6.000,00 R$12.(X)0,00

13 ESTRURURA DE A(.UMiNIO - grid p-30 medindo 60 metros

Estrutura de Fechamento; locado com montagem e desmontagem de

14

15

fechamento,

tipo tapume

sendo

na altura

suporte para

os

mínima

fixação

mesmos

de 2,20

e sem

em placas

metros, com

pontas de lança. travessa e

portSes para saídas de emergênda, de no mínimo 4,40 metros de
largura, em metro linear.

ARQUIBANCADA::para 2.000 (mil pessoas, com bom acabamento, estrutura

metálica tubular, sem cobertura, duas escadas de acesso com largura mínima

de 2m e 20 cm, cprrimâo, com fechamento totai ou longarinas dde proteção

com espaçamento máximo de 15 cm. com párà-corpo medindo 1 metro e
cinqüenta centímetros do piso ao 1° degrau, totaim ente fechado ou com
longarinas com sjspaçamento máximo de 15 cm. pára-corpo também na
parte mais elevatja da arquibancada, com o mínimo de Imetro e dnqüenta
centímetros de altura, totalmente fechado ou longarinas com espaçamento

máximo de 15 crr

50 centímetros

espaçamento

, com pára-corpo nas laterais com o mínimo de 1 metro e

de altura, totalmente fechado ou longarinas com

Valor Total do Lote

Serviços

Próprios

Serviços

Próprios

DIARtA/METRO 300

DlARIA/METRO 20

R$35,00 R$10.500,00

R$48,00R$960,00

Serviços LOCAÇÃO
Próprios DIARiA

R$16.400,00R$0,00

R$23.460,00
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Processo n° 325/2024

Fls: ^(eò

Item

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação — CPL

LOTE - VI LOCAÇÃO DE GRUPO GERADOR

Rnb.:

Descrição Marca Unidade Quant. R$ Unit. R$ Total

18 GRUPO GERADOR,SILENCIADO 220 KVA CABINADO E ABASTECIDO.

19 GRUPO GERADOR SILENCIADO 180 KVA CABINADO E ABASTECIDO.

Serviços

Próprios

Serviços

Próprios

UND

UND

R$7.764,73 RS7.764,73

RS4.377,99 RS4.377,99

Valor Total do Lote R$12.142,72

LOTE - VH LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS

Item Descrição Marca Unidade Quant. R$ UniL R$ Total

20

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS: Locação de cabine
sanitária química (banheiro químico) individual, para uso do público em
geral, portátil, entregue no local do evento e removida após o término do
mesmo, com dimensões mínimas l,10m de largura por l,10mt de

profundidade com 2,100 de altura, porta com fechamento e indicação de

ocupado, caixa de retenção de dejetos, porta papel higiênico, teto em

material translúcido, pontos de ventilação, com equipe de manutenção
durante o evento, e retirada dos dejetos por equipe espedalizada e equipada

após término do rnesmo

Valor Total do Lote

Item

Serviços

Próprios
UND 10 R$375,00 R$3.750,00

RS3.750,00

LOTE -VIII LOCAÇÃO DE TENDAS

Descrição Marca Unidade Quant. R$ Unit.

Página 4 de 11

R$ Total

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS) CNPJ: 06.113.682/0601-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n" 402, baino Centro - Cep. n° 65.690-000, Colinas, Maranlião, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br



Kem

25

»

21 Tenda 4x4m, ínsti láda, para proteção e estrutura necessária.

24 Tenda lOxlOm, in

PREFErrURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação — CPL

italada, para proteção e estrutura necessária.

Serviços

Próprios

Serviços

Próprios

Valor Total do Lote

lOTl - IX SHOW PIROTÉCNICO

Descrição Marca

"Show pirotécnico noturno tipo 2: - 01 und torta 110
tubos tubos europa ■"leque"; - 01 und torta 103 tubos pancadão Serviços
extreme; - 01 und torta 120 tubos meteoro - 01 und torta 151 tubos 1,5; - Próprios
01 kit 09 tubos; 4" cores variadas; *com duração minima de 07 minutos."

Valor Total do Lote

DiARIA

DIARiA

Processo n" 325/2024

FIs: h(0 ^

Rtii.; -4^

RS500,00 R$2.000,00

R$1.160,00 R$4.640,00

R$6.e40,00

Unidade Quant. R$ Unít. R$ Total

KIT 2 R$15.000,00 R$30.000,00

R$0,00

LOTE - X APOIO OPERACIONAL

Item Descrição Marca Unidade Quant. R$ Unit. R$ Total

26

Contratação do sprvíço de segurança desarmada — turno noturno, treinada,
capacitada, unifoj^mizada e nada consta na poiícia civii, durante todo período
do evento, devidámente credenciados para os dias dos eventos. Cotar preço
giobal para contratação.

Serviços
Próprios

DiARiA 20 R$21Q,00 R$4.200,Q0

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE APOIO OPERACIONAL. Contratação de pessoa
28 treinada e preparada para dar suporte ao evento compreendo o serviço de

limpeza, e demais profissionais necessários a viabilidade do evento.

Serviços
Próprios

DiARIA 20 R$165,00 R$3.300,00

Valor Total do Lote R$7.500,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS 1 CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n" 402, bairro Centro — Cep. n" 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
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Item

íi
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação — CPL

LOTE - Xi SERVIÇO DE ORNAMENTAÇÃO DE EVENTO

Descrição

Processo n° 325/2024

Fis.:

Rei.:

Marca Unidade Quant. R$ ünít. R$ Total

31

Item

33

Serviços especializados de ornamentação e decoração temática de GRANDE
PORTE da área de realização do evento com bandeirolas e toda estrutura
necessária para decoração

Valor Total do Lote

Serviços

Próprios

LOTE - XII BANDAS

Descrição Marca

Bandas Locais. Banda local, com reconhecimento a nível municipal,
aclamados pela população, com estilo e repertório de predominância para Serviços
realização do evento, incluindo a participação dos músicos e dançarinos. Próprios
para realização de show com duração mínima de 02(Duas) horas cada.

UND

UND 4

R$44.948,28 R$44.948,2S

R$44.948,28

Unidade Quant. R$ Unit. R$ Total

RS6.200,00 R$24.800,00

Item

36

Valor Total do Lote

LOTE - XIII PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DIVULGAÇÃO.

Descrição Marca

Divulgação do evento em emissoras de rádios da região, tipo spot. Pct com Serviços
150 chamadas, duaração de 15 dias. Próprios

Unidade Quant. R$ Unit.

Unidade

R$24.SOO,00

R$125,00

R$ Total

R$625,00
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Processo n® 325/2024

FVs.:

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação — CPL Rtá).:

Valor Total do Lote R$625,00

Valor Total

1.2.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciáiios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

1.2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente executados.

R$264.022,Ú0

CLAUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua
assiiatura, na forma do art. 105 da Lei n° 14.133/2021.

i.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de
termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas
as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

2J. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

í

2.4.1a prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou
amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos
ou ebminados como condição para a renovação.

j

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder
púb ico, observadas as abrangências de aplicação.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO ÇONTRATUAL

3.1.

pra2(

Tei;rmi

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os
:os e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no
o de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇAO

4,4. Não será administrada a subcontratação do objeto contratual.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação — CPL

Processo n° 325/2024

FIs: <^67^

Rob.:

CLÁUI^ULA QUINTA - DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE

6.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo 11 do edital.

CLÁU$ULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo 11 do edital.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo II do edital.

CLÁUSULA NONA - DO REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO DO
CONTRATO

9.1. isão aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo II do edital.

CLÁuSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

10.1;. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da
Lei tf" 14.133, de 2021.

I
!

10.^ A ConPatada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições conttatuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do
Contrato, de acordo com o constante no art. 125 Lei n° 14.133/2021.

10 J. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de
2021.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1. As despesas decorrentes do presente Confrato correrão por conta da seguinte
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA;

16 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

1339204732077 FOMENTO AS ATIVIDADAES ARTISTICA-CULTURAL

3(3903923 FESTIVIDADES E HOMENAGENS

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUAL
i

12.1. A rescisão deste ConPato ocorrerá nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021.

12.2. Os casos de rescisão conPatual serão formalmente motivados nos autos do Processo,
assegurado o conPaditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução
inicial, a CONTRATADA terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS 1CNPJ: 06.113.682/0001 -25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n*^ 402, bairro Centro — Cep. n"^ 65.690-000, Coluias, Maranhão, Brasil
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Processo n° 325/2024

Ffe;

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação — CPL Rtà}.:

provas, sem prejuízo da possibilidade da CONTRATANTE adotar, motivadamente,
pro\jdências acauteladoras.

12.3, A rescisão deste Contrato poderá ser;

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração;

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde
que haja conveniência para a CONTRATANTE;

cj judicialmente, nos termos da legislação.
i

12.4 Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da CONTRATADA, conforme o caso,
será esta ressarcida dos prejuízos regulaimente comprovados que houver sofrido, tendo ainda
direito aos pagamentos devidos pela execução do presente Contrato até a data da rescisão.

12.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acairetará a retenção dos
crédtos decorrentes deste Contrato, até o hmite dos prejuízos causados à CONTRATANTE,
aléni das sanções previstas neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que
ISSO ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a
reaikquação do cronograma fixado para o contrato.

13j|. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
contratado:

í

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aphcáveis as respectivas sanções
administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n°
14,133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

^3.4.1. Nesta hipótese, aphcam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.4.2. A alteração social ou a modificação da fmalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

i  13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

13.5.0 termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação — CPL Rtíb.:

13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.5.2. Indenizações e multas.

13.6. A extinção do contrato não configuia óbice paia o reconhecimento do desequilíbrio
economico-fínanceiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indeáizatório (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021).

i

13.7Í O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vinculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do
órgãò ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado fimçâo na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14,
incis» IV, da Lei n,° 14.133, de 2021).

CLÁuiuLA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

14,lf Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segimdo as disposições contidas na
Lei n" 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e
normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
]

15.ll São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo II do edital.

CLÁUl^ULA DÉCIMA SEXTA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

16. L A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por Representante da
COíklRATANTE, por ela designada, nos termos do art. 117 da Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉÇIMA SÉTIMA - DAS ÇOMUNIÇAÇÕES

17.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzira
efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo, e-mail ou outro meio de
registro, que comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comuracações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO

18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem
corro no respectivo sitio oficial da Prefeitura Municipal de Colinas -
ww'Y.colinas.ma.gov.br.

CLÁUlSULA DÉCIMA NONA - DAS ASSINATURAS

19.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do
Contrato, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento
produz os mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e
do Decreto n° 10.278/2020, e acordam não contestar sua validade, conteúdo e integridade.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação — CPL Rob.:

As Partes convencional ainda que o Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas
testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que não por certificado
emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medida Provisória n° 2.200-2/2001.
A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio do Assinador
SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br

CLÁUS^A VIGÉSIMA - DO FORO

Fica pleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de Colinas, com renúncia expressa de
qualcjuer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriimdas do
pres^te instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as
partes a seguir firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um
só efeito, perante 02 (duas) testemunhas que também os subscrevem.

Cohnas (MA), 27 de dezembro de 2024.

Sr. Ivan Prudêncio da Silva

Assessor dp Relações Institucionais e Planejamento
CONTRATANTE

^ . Assinado de forma diwfâi por
CARLOS EDUARDO DA carlos eduardo da

SILVA:01843295318 S1LVA01843295318

Dados: 2024.12.27 lAAAiSr-OSW

, Carlos Eduardo da Silva
Rgn° 27123402004-8

Representante Legal da Empresa
CONTRATADA

TESTEMUNHAS

Nome:

CPF;

Nome: (filiem/) JnjAoA
CPF: O&d- 5"^^ .
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EXTRATO DO CONTRATO NS 174/2024.

EXTRATO DO CONTRATO Ns 174/2024,

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA

MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO /SEMAD.
OBJETO: contratação de empresa na prestação de serviços de
produção de filmagem e edição de imagens., CONTRATADA OGR

PRODUCOES E EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ (MF) sob o n.a

12.584.294/0001-25. - MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO ns
30/2024, Valor R$:805.500,00 (oitocentos e cinco mil e

quinhentos reais),, AMPARO LEGAL; Lei Federal n° 14.133/2021
e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços, VIGÊNCIA:
12 (doze) meses.

Colinas (MA), 16 de dezembro de 2024.

CONTRATANTE: Sr. Ivan Prudêncio da Silva, brasileiro.

Assessor de Relações tnáitudonais e Planejamento,

Publicado por: CARLOS DOS SANTOS
Código identlfícador: d4bd09a99a40ad81d9c44966fd6f3667

EXTRATO DO CONTRATO N2 175/2024.

>BÍTRATO DO CONTRATO NS 175/2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA

MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO /SEMAD.
OBJETO: Registro de Preços para eventual e futura contratação
de empresa especializada na contratação de empresa
especializada na realização de eventos., CONTRATADA C.
EDUARDO DA SILVA - ME, pessoa jurídica de direito privado, constituída
sob a inscrita no CNPj/MF sob n° 19.587.452/0001-40, - MODALIDADE:
PREGÃO ELETRÔNICO n® 34/2024, Valor R$:264.022,00 (duzentos e

sessenta e quatro mil vinte e dois reais),, AMPARO LEGAL: Lei
Federal n° 14.133/2021 e suas Posteriores alterações e

Proposta de Preços, VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
Colinas (MA), 27 de dezembro de 2024.
CONTRATANTE: Sr. Ivan Prudêncio da Silva, brasileiro.

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento

Publicado por: CARLOS DOS SANTOS

Código identificador: blc64208aeS7137cdd89S51b71531ae7

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO NS

106/2024.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO N2

106/2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAG.
OBJETO; 1 ® Primeiro Termo Aditivo do contrato referente à:

acrescimento de 25% do Valor R$: 25.783,38 (vinte e cinco mil

setecentos e oitenta e três reais e trinta e oito centavos ) cujo objeto a

contratação de empresa especializada no fornecimento de materiais de
expediente, limpeza e gêneros alimentícios AMPARO LEGAL: art 65,
da B.666/93 e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços
CONTRATADA: F.J DA SILVA NOLETO CNPJ Nb 19.066.049/0001-75

Colinas/MA - 16 de dezembro de 2024

CONTRATANTE:

SR. IVAN PRUDÊNCIO DA SILVA

ASSESSOR DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E PLANEJAMENTO .

Pubiicado por: CARLOS DOS SANTOS

Código identificador: 6el7f82009ba08b313cc4c0a8289a375

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO

105/2024.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO Nü

105/2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA

MUNICIPAL DE EDUCARÃO - SEMED.
OBJETO: 1 ® Primeiro [Termo Aditivo do contrato referente à:
acrescimento de 25% doyalor R$: 26.984,75 (vinte e sete mil noventa
e Oitenta e quatro reaip e setenta e cinco centavos) cujo objeto a
contratação de empresa êspecializada no fornecimento de materiais de

expediente, limpeza e gêfieros alimentícios AMPARO LEGAL: art 65,
da 8.666/93 e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços
CONTRATADA: F.J DA SILVA NOLETO CNPJ Nü 19.066.049/0001-75

Colinas/MA - 16 de dezembro de 2024

CONTRATANTE:

SRB MARIA DO SOCORRO BORBA TORRES

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Publicado por: CARLOS DOS SANTOS

Código identificador: 6c70ba20995f7ab6d4deca50bc558995

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO NB

129/2024.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO N2

129/2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED.
OBJETO: 1 8 Primeiro Termo Aditivo do contrato referente à:
acrescimento de 25% do Valor R$: 28.574,60 (vinte e oito mil

quinhentos e setenta e quatro reais e sessenta centavos) cujo objeto a
contratação de empresa especializada no fornecimento de materiais de
expediente. limpeza e gêneros alimentícios , AMPARO LEGAL: art
65, da 8.666/93 e suas Posteriores alterações e Proposta de
Preços

CONTRATADA: A.G.M LUSTOSA LTDA CNPJ N2 11.107.729/0001-88

Colinas/MA - 11 de novembro de 2024

CONTRATANTE:

MARIA DO SOCORRO BORBA TORRES

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Publicado por: CARLOS DOS SANTOS

Código identificador: 573045ef823cd2dc7260a6f5376f7225

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO NB

151/2024.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO NS

151/2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS.

OBJETO: 1 8 Primeiro Termo Aditivo do contrato referente à:

acrescimento de 25% do Valor R$; 61.779,32 (sessenta e um mil

setecentos e setenta e sete reais e trinta e dois centavos ) cujo objeto a
contratação de empresa para prestação de serviços gráficos ,

AMPARO LEGAL: art 65, da 8.666/93 e suas Posteriores

alterações e Proposta de Preços

CONTRATADA: KASSIO RAFAEL MONTEIRO DA SILVA - ME CNPJ NS

CERTIFICADO DIGITALMENTE www.famem.org.br 75/243


